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__ fixação e licenciamento da força do exercito - 71.
__ incomptabilidndes (pares do reino e deputados)- M.
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guarnição dos corpos - 667. .

ClassitloaQã.o dos offioiaes do exoroito (combatentes, não com-
batentes) - 72.

Oollarinho (alumnos militares das escolas superiorea) - 60,
Oolonias portuguezas (portes das eorrespondenciae) -145, 285,
Commandos militares das ilhas adjaoentes -492.
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EDIÇÃO DA REVISTA

26 DE JANEIRO DE 1901

ORDEM DO EXEROITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

SecretariaII'estado dos IIrgocios da gllerrtl- Direcção gCl'al- 2.a IIrpal'ti~áo

'I'endo O ministerio da marinha e ultramar mostrado a
necessidade de substituir um grande numero de praças da
ultima expedição a Moçambique, que, por motivo de doen-
ça, não é possivel conservar n'aquella província, requisi-
tando para tal fim, cm 9 do corrente mea, as tropas que
julgou indispensaveis: hei por bem decretar o seguinte:

1.0 Que seja posto á disposição do ministerio da mari-
nha e ultramar, para com a possivel brevidade embarcar
com destino á província de Moçambique, um corpo expe-
dicionario composto das forças que constam do mappa
junto.

2.° Que aos officiaes e praças de pret que constituem
essas forças sejam concedidos os vencimentos e mais van-
tagens estabelecidas nas instrucções approvadas por de-
Cl'eto de 12 de março de 1900.

Os ministros e secretários d' estado dos negocies da guerra
e (la marinha e ultramar assim o tenham entendido e fa-
çam ex cutar. Paço, em 24 de janeiro de 1901.= REI.=
Luiz Augusto Pimentel. Pinto =Antonio Teireira de SOUW1.
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2. ° Secre1aria d' eslado dos lIegocios da guerra - Rel,arl i~ão do gabinele

Declara-se que a 9.a regra do artigo 5.° das instrucções
relativas á arma de cavallaria, publicadas na ordem do
exercito n." 22 de 31 de dezembro do anno proximo paR-
sado, deve ser substituida pela seguinte:

«9.[1 Insistir com particular interesse nos exerci cios de
gymnastica, esgrima e equitação, e bem assim no ensino
pratico do tiro e instrucção do serviço de campanha.»

:3.°_ Secretaria d'estado do§ negocios da guma- Direcçáo geral-5. a Repartição

Declara-se:
1.0 Que as rações de forragens fornecidas pela manu-

tenção militar no mez de novembro ultimo saíram a 2m ,~3
róis, sendo o grão a 244,33 réis e a palha a ;>2,90 réis,

2. ° Que as rações de pão fornecidas pela manutenção
militar no mez de dezembro sairam a 26,9 róis.

Luiz AII!JUbtv Pill/entel Pinto.

Está conforme.e= Ô director geral, Francisco Rigino Cra-
veiro Lopes, general de divisão.





EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

29 DE JANEIRO D.E 1901

ORDEM DO EXEROITO
(I." Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

DCCI'clo

Presidrllcia do censclho oe ministros

Tendo-se ausentado hoje para fóra de Portugal, como
lhe permitte o artigo 8,° da carta de lei de 24 de julho de
1885, Sua Magcstadc El-Rei, meu muito amado e presado
esposo, assumindo eu a rogencia, na conformidade das leis
do reino, em cuja obscrvancia, e nos termos do decreto
de 25 do corrente mez, prestei perante as côrtes gcraes
da nação portugueza o devido juramento:

Hei por bem declarar, que me apraz conservar os actuaes
ministros no exerci cio de suas funcções; e,

Sendo indispensavel estabelecer o formulario com que,
durante a minha rezencia em nome de Sua Magestade Fi-
delissima o Senhor D, Carlos, Rei de Portugal e dos Al-
gnrves, etc., devem ser expedidos os diplomas e actos do
governo, e das auctoridades qne mandam cm nome do
mesmo augusto senhor:

Hei outrosim por bem, tendo cm vista o disposto na
carta constitucional da monarcliia, decretar em nome de
El-Rci o seguinte:

1.Q A promulgnção das Ieis será feita com esta formula:
ti: Dona Amelia, Rainha, regente de Portugal e dos Algar-
ves, etc" cm nome de El-Rei : Fazemos sab r a todos ()
súbditos de Sua :\1ag stadc, que as côrtes gemes decreta-
ram c nó qn r Jl1 3 a lei seguinte J),

2,° A formula d t. carta patentes I:l de qn. osqller 011-
tros diplomas do gU\'t'l'llO, ou cartas e titulos elos tribu-
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naes, que se costumam expedir em nome expresso do Rei,
será : «D. Amélia, Rainha, reg-ente de Portugal e elos Al-
garves, ctc., em nome de El-ítei».

3.o A formula dos alvarás scrá : «Eu, a Rainha, Regente
em nome do Hei, faç.o sabor».

4. o As cartas regias para subditos portugueses dirão no
logar competente: aEu, a Hainha, Regente em nome do
Roi s ; e para estrangeiros dirão: «Eu, a Rainha, Rrgente
de Portugal e dos Algarves, etc., em nome do Rei».

f).o Os decretos terâo a formula ordinaria, acrescentan-
do-se á expressão preceptiva as palavras: «Em nome de
El UeiJJ.

6.0 As portarias do governo terão este formulnrio :
«Manda Sua Magestade a Rainha, Regente em nome do
Rei, pela secretaria d'estado dos negoeios, etc.» Nas por-
tarias expedidas pelos tribunaes, nos casos do estylu, se
usará da formula: «Manda Sua Mag-esta.de a Rainha, 1\0-
gente em nome do Hei, pelo tribunal, etc.»

7. o As supplicae, repros('nta~õcs e mais papeis, quC' me
forem dirigidos, ou immedintamente ou pelas repartições
publicas c tribnunes, empregarfio o tratamcuto de «Magos-
tade », c principiurão : «Souhorn.e ; 11 dil'(,t'~fí.o extórna serú :
«A Sua Magestadc a Rainha, Hegellte cm nome do Rei».

Toda a cOl'l'espondencia deve SC1' C"Kpcdida sob o titulo
de «Serviço nacional c Real».

O presidente do conselho de ministros, c os ministros
e secretaries d'estado de todas as repartições, assim o te-
nham entendido e }:lçam executar. Paço, em 28 de janeiro
de l!)01.=HAINllA HEGgN'l'FJ.=El'nrsfo Iiodolph»
llintze Ribeiro = Arthu» Alberto de Campos Henriques - .
Fernando JJlaitozo Somio« - Luiz ÁllflliSlv Plmentel I'iu
to= Antonio Teixeira de SOIWI = João Marccllino AI'-

royo = Manuel Francisco di! 1'lI I'gali.

Lui» Augusto Pimeniel Pinto.

Está conforme. O director geral, Francisco Iliqiuo Cra-
veiro Lopes, general de divisão.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

23 DE FEYEREIRO DE 1901

ORDEM DO EXERCITO
(1.> Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d' estado dos negecies da guerra - Direcção geral- P Repartição

Tornando-se necessario para ampliação do quartel do
regimento n.? 2 de caçadores de EI-Rei, em Lisboa, proce-
der á expropriação de 6õ1ll2,10 de terreno, pertencendo
331ll2,60 a Francisco de Salles Borges Grainha e 31m2,50
a Maria das Dores Correia, terrenos ambos sitos na fre-
guezia de Santa Cruz do Castello, 1.0 bairro de Lisboa,
constantes da planta parcellar que fica junta ao presente
decreto; e, usando da faculdade concedida ao meu go-
verno pela carta de lei de 11 de setembro de 1890: hei
por bem declarar de utilidade publica e urgente a expro-
priação dos indicados terrenos para a ampliação do quar-
tel do regimento n.? 2 de caçadores de EI-Rei.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22
de dezembro de 1900. =REI. = Luiz Augusto Pimentel
Pinto.

Secretaria d' estado dos negocios da' guerra - 5. a Repartição da direcção geral
da contabilidade publica

Com fundamento no estabelecido no § G.O do artigo 25.0
da lei de 13 de maio de 1896 e segundo o preceituado no
§ unico do artigo 17.0 da lei do 30 de setembro de 1897,
cujas disposições foram mandadas vigorar no exercício de
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1900-1901 pelo artigo 15.0 da lei de 6 de julho de 1900:
hei por bem, tendo ouvido o conselho de ministros, deter-
minar que no ministerio da fazenda, devidamente registado
na direcção geral da contabilidade publica, seja aberto a
favor do ministerio da guerra um credito especial pela
quantia de 100:000r$000 réis por conta das sommas arre-
cadadas provcnientes da remissão do serviço militar, com
applicação no exercicio de 1900-1901 ao pagamento da
despesa com a acquisição e manufactura de artigos de
material dc guerra, devendo ser os respectivos documen-
tos classificados no capitulo 5.0 artigo 3.0 da despeza ex-
traordinaria do ministerio da guerra relativa ao indicado
exercicio.

O tribunal de contas declarou achar-se este credito nos
termos de ser decretado.

Os ministros e secretaries d'estado dos nego cios da
fazenda e dos da guerra assim o tenham entendido e fa-
çam executar. Paço, em 24 de janeiro de 1901. =REI. =
Fernando Mattozo Santos= Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d'estade !los negocios da guma-Direc,ão geral-P Repartição

Tendo por carta regia, datada de 14 do corrente mez,
offerecido a Sua Magestade, o Rci do Reino Unido da Gran-
Bretanha 'e Irlanda, e Imperador das Indias, Eduardo VII,
meu bom irmão e primo, o posto de coronel honoraricdo
regimento de cavallaría n. o 3; e havendo o mesmo mo-
narcha acceitado a dita nomeação: hei por bem determi-
nar que o referido corpo passc a denominar-se: Regimento
n. o 3 de cavallaria do Hei Eduardo VII de Inglaterra.

O ministro e secretario d'cstado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 1+ de
fevereiro de 1901. = REI.-=L1tiz AU.'IttstoPimentei Pinto.

Secretariad'estado dos negocies da gllma-1i.a Reparli~ào da direc~ão geral
da contabilidade publica

Nos termos dos artigos 57.0 e 68.0 do regulamento ge-
ral da contabilidade publica de 3] de agosto de 1881 e
do preceituado no § unico do artigo 17.0 da lci de :.3 de
setembro de 1897, cujas disposições foram mandadas vi-
gorar no exercicio de' 1900-1\101 pelo artigo 15.0 da lei
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de 5 de julho de 1900: hei por bem, tendo ouvido o con-
selho de ministros, determinar que no ministério da fa-
zenda, devidamente registado na direcção geral da con-
tabilidade publica, seja aberto a favor do ministério da
guerra um credito especial da quantia de 7:6441$000
réis, pelas sobras das diversas auctorisações para despe-
zas dos exercicios de 1895-1896 a 189!:l-1899, a fim de
serem reforçadas as verbas dos capitulos e artigos respe-
ctivos da tabella da despesa ordinária d'este ministerio
para o mencionado exercicio de 1900-1901, com applica-
ção ao pagamento das despezas liquidadas em divida,
constantes do mappa junto que faz parte do presente de-
creto.

O tribunal de contas declarou achar-se este credito nos
termos de ser decretado.

Os ministros e secret.'trios d'estado dos nego cios da
fazenda e dos da guerra assim o tenham entendido e fa-
çam executar. Paço, em 21 de fevereiro de 1901.=REI.=
Fernando Mattozo Santos = Luiz Augusto Pimentel Pinto.
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~. o _ Secretaria d'cstado dos negocios da guerra -Direcção geral- 5. a Repartição

Declara-se que as rações de ferragens fornecidas pela
manutenção militar no mez de dezembro do anno proximo
passado saíram a 297,41 réis, sendo o grão a 245,44
réis e a palha a 51,97 réis.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme. = O director geral, Francisco Higino Cra-
veiro Lopes) general de divisão.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SE·CHETARIA D'ESTADO n..s NEGOCIOS DA GUERRA

9 DE MARÇODE rsot

ORDEM DO EXERCITO
(1..1 Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria d'esta 18 OOb nrgocios da guerra -Direr~ão geral- P Rrpartição

Tornando-se necessario, para o estabelecimento de uma
carreira de tiro para artilheria, proceder á expropriação de
uma faixa de terreno de 1:680 hectares nas charnecas da
companhia das Lezirias do Tejo e Sado, denominadas do
Pedrogão, Lavouras e Belmonte, situadas no concelho ele
Benavente, districto administrativo de Santarem, e constan-
te da planta parcellar que fica junta ao presente decreto;
e usando da faculdade concedida ao meu governo pela
carta de lei de 11 de setembro de 18!W: hei por bem de-
clarar de utilidade publica e urgente a expropriação do
indicado terreno para o estabelecimento de uma carreira
de tiro para artilheria com as suas dependeneias.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 1 de
março de 1901.=REI.=Luiz Augu$toPimentel Pinto.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra -lP Repartição da direcçio geral
• da contabilidade publica

Com fundamento no estabelecido no § 6.° do artigo 25.0
da lei de 13 de maio de 1896 c segundo o preceituado no
§ unico do artigo 17.0 da lei de 3 de setembro de 1897,
cujas disposições foram mandadas vigorar no exercício de
1900-1901 pelo artigo 15.0 da lei de 5 de julho ele 1900:
hei ror bem, tendo ouvido o conselho de ministros, deter-
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minar que no ministerio da fazenda, devidamente regis-
tado na direcção geral da contabilidade publica, seja aberto.
a favor do rninisterio da guerra um credito especial pela
quantia de 30:000t$OOO réis, por conta das sommas arre-
cadadas provenientes da remissão do serviço. militar, com
applicação no exercicio de 1900-1901 ao pagamento da.
despeza com a acquisição e manufactura de artigos de ma-
terial de gllerra, devendo os respectivos documentos serem
classificados no capitulo 5.0, artigo 3.0 da despeza extra-
ordinaria do ministerio da guerra relativa ao indicado exer-
cicio.

O tribunal de contas declarou achar-se este credito nos
termos de ser decretado.

Os ministros e secretaries d'estado dos negocios da fa-
zenda e dos da guerra assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 1 de mar<;o de 1901.=REI. = Fer-
nando Mattozo Santos = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Diree~io geral-á_a Reparliçie

Tornando-se de absoluta necessidade habilitar a manu-
tenr;!'Lo militar a adquirir os trigos pre isos para a sua la-
boração, os quaes não podem ser obtidos no paiz ; e tendo
em attenção o disposto no § unico do artigo 31.0 do re-
gulamento approvado por decreto de 26 de julho de 1899:
hei por bem determinar que a referida manutenção mili-
tal' possa importar e despachar trigo exótico até á quan-
tidade de 3_000:000 de kilogrammas.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 7 de
março de lD01. = REI.· Luiz Augnsto Pimentel Pinto.

2.0-"Portaria

Secretaria d'eslado dos negocies da guerra -Direc~ão geral- 5_&Bepartiçát

'I'ornando-se necessario estabelecer os descontos que
devam ser feitos nos vencimentos dos aspirantes a official,
primeiros sargentos cadetes, sargentos ajudantes mais
praças de pret do exercito, quando estiverem em trata-
mento nos hospitaes militares ou civis: manda Sua Ma-
gestadA El-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra, qne se observe o seguinte:



1.· Serie ORDEM DO EXERCITO N,· 4 15

. ~. o As praças em tratamento nos hospitaes militares ou
CIVISnão têern direito a consignação para fardamento, não
soffrendo, portanto, desconto algum para amortisação das
suas dividas á fazenda ou aos conselhos administrativos
dos corpos a que pertençam.

,2.o As rações de pão a que as praças poderiam ter di-
reito, serão abonadas aos hospitaes onde se achem em
tratamento. O abono será feito pelo equivalente em di-
nheiro das mesmas rações, calculado segundo o pret;o que
estiver fixado para todos os outros casos em que o venci-
mento d') pão não tenha logar em genero.

3. o Os aspirantes a official, primeiros sargentos cade-
t~s, sargentos e seus equiparados, em tratamento nos hos-
pitaes militares, descontarão para os mesmos as importan-
cias dos seus' prets, quando não forem superiores a 400
réís diarios, caso este em que o desconto diário será ape-
nas d'esta importancía, sendo-lhes abonado o excesso.

Similhantemente se procederá em relação aos cabos,
s?ldados e seus equiparados, aos quaes será abonada a
dIfferença, quando a houver, entre a quantia diária de 200
róis destinada aos hospitaes e o valor total dos respectivos
prets.

4.0 Quando quaesquer das praças de que trata o nu-
~e~o antecedente baixarem para tratamento a hospitaes
CIVIS, descontarã.o nos seus vencimentos, alem das rações
de pão a dinheiro, a importaneia dos seus prets ou a parte
d'elles precisa para completar o abono a fazer aos hospí-
tae_s, recebendo a quantia excedente, quando a houver.
0.

0 As gratificações de readmissão serão abonadas ás
praças a quem pertençam, embora estejam em tratamento
nos hospitaes militares ou civis.

6.0 As disposições dos numeros anteriores são applica-
veis ás praças na effectividade do serviço e ás reforma-
das.

7. o Ficam por esta fôrma alteradas e substituídas as
d.isposições do n. o 4.0 da ordem do exercito n. o 5 (La se-
rle) de 1896.

Paço, em 4 de março de 1901.=Luiz Augusto Pi-
mente/, Pinto.

:3. o - Secretaria d'~stado do Dcgocios da guerra- Direcção geral- s.a Repartição

Determina ua Magestade EI-Rei que os conselhos ad-
ministrativos dOI:! corpos do exercito e mais entidades of-
ficiaes mandem entregar ao conselho administrativo da
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manutenção militar, até ao dia 25 de cada mez, as impor-
tancias que tenham de satisfazer-lhe para pagamento dos
fornecimentos recebidos do mesmo estabelecimento no mez
anterior.

4. 0_ Semtaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- s.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar que os soldados
nomeados aprendizes de clarim, corneteiro ou tambor, nos
termos da circular de 29 de janeiro de 1889, publicada
na ordem do exercito n.? 3 do mesmo anno, terão direito
á gratificação de guarnição, nos corpos onde este abono
se ache auctorisado, logo que terminem o tempo de ins-
trucção como recrutas, embora continuem na instrucção
da sua especialidade.

5. o _ Secretaria d'~stado dos negocios da guerra -Direcção geral- 5.·Repartição

Declara-se que as rações de pão fornecidas pela manu-
tenção militar no mez de janeiro ultimo saíram a 28,5
réis.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme. = O director geral, João Gualberto Ri-
beiro de Almeida} general de brigada.





--



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 5
SECRETARU D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE MARÇ'O DE 1901

ORDEM DO EXERCITO
(1.' Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secrefaria d'eslado dos negocios da guerra-Reparli~ão do gabinele

Não se reconhecendo de vantagem para o serviço o deter-
minado no decreto de 9 de novembro do 1899, que obriga
I)S officiacs habilitados com o curso do estado maior a usa-
rem uniforme 'differente do da sua arma emquanto perten-
cerem ao quadro do serviço do estado maior, e tornando-se
neccssario obviar a este inconveniente que produz uma
duplicação de uniformes sempre prejudicial {~economia dos
mesmo officiaes ; e attendendo ao que judiciosamente es-
tatue o § 2.0 do artigo 49.0 da carta de lei de 13 de maio
do 1896: hei por bem approvar c mandar pôr em execu-
t;:io as disposições relativas ao uniforme dos mencionados
officiaes, que fazem parte d'este decreto e baixam assi-
gnadas pelo ministro e secretario d'cstado dos negócios da
guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 14 de março de
HI01.= REI.=Lttiz Augusto Pimeniel Pinto.

Dlspos!ções sobra unlrormes dos oIDclaes habilitados com o curso
de estado maior, a que se refere o decreto d'esta data

O::; ofâciaes habilitados com o CUI'SO de estado maior
IIsarão o uniforme da arma a que pertencerem, tendo na
gola, o di:;tinctivo do antigo corpo do estado maior e o em-
blema privativo da sua arma, conforme a figura junta,
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usando em todos os actos de serviço os respectivos cor-
dões e agulhetas.

Paço, em 14 de março de 1901. = Lui» Augusto Pi-
meniel Pinto.

Secretaria d'estado dos IIrgocios da guerra-Direcção geral-U Rrputição

Tornando-se necessario, para ampliação do quartel de
S. Paulo, em Elvas, proceder á expropriação de uns ca-
sebres de um só pavimento occupando a área de 315 me-
tros quadrados, e de uma faixa de terreno com a área de
87 metros quadrados sita na avenida da Conceição, fre-
guezia da extincta Sé, concelho de Elvas, districto de
Portalegre, pertencentes a Anna Virginia Alvarrão Nobre,
constantes da planta parcellar qne fica junta ao presente
decreto; e usando da faculdade concedida ao meu governo
pela carta de lei de 11 de setembro de 1890: hei por bem
declarar de utilidade publica c urgente a expropriação dos
indicados casebres e terreno para a ampliação do mencio-
nado quartel de S. Paulo, cm Elvas.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 14 de
março de 1901. =REI. = Luiz Augusto Pimetüei Pinto.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra -Repartição do gabinete

Hei por bem approvar e mandar pôr em ex cução o re-
gulamento da escola pratica de engenheria, que faz parte
d'este decreto e baixa assignado pelo ministro e s creta-
rio de estado dos negocíos da guerra.

O mesmo ministro e secretario de estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 28 de março d
1901. = REI. = Lui» Augusto Pimentel Pinto.

Regulamento da escola pratica de engenherla
CAPITULO I

DlKpOlJiçõeli geraes

Artigo 1.o A escola pra tira de engenheria li o poly-
gono ou campo onde o regimento da arma completa a ua
instrucção. Tom por fim:

1. o Exercitar os officiaes e pra~'as de pret de ngenhe-
ria, tanto do exercito activo como da r serva, no s rvi-
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ços g raes das tropas, e nos que constituem a especialidade
da armai

2." Minis trar a instrucção em trabalhos de engenharia,
ao pessoal das diversas armas que superiormente for man-
dado á. escola;

3.° Estudar e experimentar os typos de ferramentas,
apparelhos, etc., das diversas especialidades da arma de
engenheria, adoptados nos exerci tos estrangeiros, bem
como a constituição dos .eus parques e os respectivos
processos de trabalho i

4. o Estudar praticamente os apparelhos e instrumentos
proprios para trabalhos topographicos, e especialmente OR

que se destinarem a reconhecimentos e levantamentos ex-
peditos de campanha;

6. o Estudar praticamente os apparelhos e explosivos de
melhor applicação e maior efficacia para demolições, espe-
cialmente em campanha i

13.° Ensaiar todos os melhoramentos, cujo exame lhe for
commottido, relativos a materiaes, ferramentas, appare-
lhos, armamento, equipamento, vcstuario, arreios, "ia-
turas, etc., na parte que diga respeito aos serviços de en-
genheria ;

7. ° Estudar as modificações a introduzir nos regulemen-
tos de serviço das tropas de engenheria e nos regulamen-
tos geraes de serviço de campanha, na parte relativa a esta
arma.

Art. 2.° Para que a escola constitua o polygono ou
campo de instrucção do regimento de eugonheria, e satis-
faça aos mais fins a que é destinada, deverá comprehen-
der, alem dos quarteia de caracter permanente para o re-
gimento e mais pessoal quc ali concorra, e de terreno
ncccssarios para o trabalho e exerci cios, as seguinte H

dependencias : biblioth C11; sala de leitura e de desenho;
gabinetes de instrumentos e cartas; museu de modelos,
íerramcutas, equipamentos, material de campanha, c ma-
terir e' de eon trucção ; lnborntorios, gabinetes photogra-
phi 'os e de ens aios electricos ; observatorio metereologi-
co ; estação telegraphica e pombal militar; Iithographia ;
gabinetes para o comuiandante do polygono o adjuntos;
casa para archivo c outra' dcpendencias do cormnando ;
lió pital ; carrc ira d tiro ; paioes ; e finalmente, o parque'
lia escola, comprchendendo as arr 'cac1açoe para o mate-
rial que U cuustitu , f .rrauieutus, machiua .• npparelhos e
viatura exist nt no polygono, c ti' oflicinu de carpinte-
ria, serralheria, tanoaria. etc.
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§ unico. O quartel não deverá comprehender dependen-
cias da mesma natureza das que vão indicadas em espe-
cial.

CAPITULO II

Pessoal e suas uttrlbulções

Art. 3.0 O commandante do regimento de engenheria
será também o comruandante da escola. Para o serviço
propriamente do polygono terá sob suas ordens o seguinte
pessoal:

Commandante do polygono, tenente coronel ou major
do estado maior de engenheria 1

Adjunto, capitão do estado maior de engenheria . . .. 1
Medico '" 1
Official do corpo de officiaes da administração militar 1
Almoxarife .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 1
Primeiro sargento de engenheria. . . • . . . . . . . . . . . •. 1
Um destacamento do regimento de engenheria, quando

este não estiver no polygono.

§ 1.° Os officiaes serão addidos ao regimento de enge-
nheria, e o commandante do polygono deverá ser mais
moderno, ou de menor patente, que o tenente coronel do
regimento.
§ 2.° O primeiro sargento será supranumerario no qua-

dro do l'egimento, e nomeado pelo respectivo comman-
dante,

Art. 4.° Cumpre ao commandante da escola, alem das
attribuições que lhe competem como commandante do re-
gimento e commandante militar:

1.0 Propor á direcção geral do serviço de engenheria. a
nomeação do adjunto e almoxarife ;

2.° Dirigir a instrucção dos officiaes do estado maior de
engenheria, e do pessoal das diversas armas que concor-
rer á escola, tornando- a o mais methodiea e profícua pos-
sivel;

3.° Propor tudo que julgar conveniente para o desen-
volvimento da instrucção da arma;

4.° Responder pela guarda e conservação de todo o ma-
terial da escola;

5. ° Escolher e adquirir os apparolhos, ferramentas ('
matcriaes necessarios pal'a a instrucção, bem COmO os li-
vros para a bibliotheca e modelos para o museu ;
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6.0 Requisitar o material e gado precisos para a ins-
trucção, quando não forem sufficientes os do regimento;

7.0 Ordenar o abono de ração de manobra para homens
e solipedes, quando o excesso de trabalho justifique tal
abono;

8. o Conferir os premios de que trata o capitulo 1V;
9. o Enviar á direcção geral do serviço de engenheria,

até ao dia 1 de dezembro, um relatorio sobre os serviços
proprios da escola e sobre a instrucção n'ella ministrada e
que não tenha de ser referida no relatorio que, como com-
mandante do regimento, tambem annualmento lhe cabe
formular.
§ unico. O commandantc da escola. exerce sempre as

funcçõos de commandante militar da. localidade, qualquer
que seja a patente ou graduação dos officiaes que ali se
acharem, e tem para com os individuos estranhos ao re-
gimento, e que estejam sob suas ordens, competencia dis-
ciplinar igual á dos commandantes dos corpos.

Art. 5.0 Ao commandante do polygono cumpre:
1.o Auxiliar o commandante da escola no exercício do

commando, verificando que as ordens sejam cstrictamente
cumpridas, e coadjuvando-o mais especialmente no ser-
viço proprio do polygono ;

2.0 Ter a seu cargo o archivo da. escola;
3. o Fiscalisar a instrucção do pessoal das diversas ar-

mas que concorrer {~ escola, e bem assim a dos officiacs
do estado maior de engcnheria, quando nilo façam serviço
nas companhias;

4. o Dirigir a instrucção de tiro ao alvo com armas por-
tateis, coadjuvado directamente pelo capitão adjunto;
. ~.o Distribuir os aquartelamentos cm harmonia com as
llldlCações do commandante da escola;

G.o Fiscalisar todos os serviços permanentes da escola,
a conservação dos aquartelamentos, <las vias de com muni-
caçã:o, arvoredo, plantações, etc.; a boa accommodação do
material de guerra, da mobília e utensílios que existirem
em deposito, ete., propondo ao commandante o que julgar
neccssario ou conveniente j

7.° Determinar, segundo as indicações do commandante,
a construcção das obras precisas para a instrucção, bem
como as que devem ser demolidas;

8. o Propor no commandanto a acquisição de livros, ins-
trumentos e materiaes nccessarios para a instrucção, e
bem assim o pessoal preciso para preencher os impedi-
mentos DO serviço do polygono ;
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!:l,O Entregar ao commandautc, até 30 do setembro, um
relatorio sobro os trabalhos de instrucção que dirigir ou
fisoalisar, fazendo quaesquer propostas que lhe pare~, m
uteis para o progresso e máximo aproveitamento da ins-
trucção,
§ unico, Quando o regimento não estiver no polygono,

QU lia ausencin do commandnnte do r gimento, o comman-
dante do polygono terá cornpetencia disciplinar igual :t quo
o artigo üG,o do regulamento disciplinar concede aos com-
mandantes dos corpos, sobre todos OR indivíduos cm s r-
viço no mesmo polygono, e compete-lhe mais:

1. o Substituir o commandante nas funcções do com-
mandante militar;

2. o Elaborar e submetter á approYaç1Lo do commandanto
os horarios de instrucção e serviço;

3,° Fiscalisar a instrucção ministrada á for a do regi-
mento de engcnhcria que estiver destacada 110 polygono.

Art. G.O O adjunto será nomeado p lo ministerio d'
guerra, mediante proposta do commandante da escola, in-
formado pelo director g ral do serviço de engenheria.
Cumpre-lhe:

1.0 Auxiliar o commandanto do polygono na ex cução
de todo o serviço;

2.° Ter a seu cargo a bibliotheca, museu, gnbin -tes d
instrumentos e de cartas, sala de dos nho, gnbinetes pho-
tographioos, de ensaios el ctricos e de materia s de COllS-

trucçào, Iithogrnphia e archivo da escola, c o material que
eonstitue o parque (la escola, devendo propor no comman-
dant do polygono o que for nocessario para a instrucção
das tropas e para a boa conservaçao do mesmo parque;

3,u Dirigir as oflieinas da escola ;
4 o Exercer U logar d director da carreira de tiro,

tendo a sou cargo o material o artigos n ccsaarios }lnra
e 1m in trucção ;

:).'1 Mini trnr a in trucção ele tiro :lll :11\'0 :í:s pl'lW, d
l'rgillH'nto de engenlwria;

li," Dirigir e fiscalisar o S -rvico de transportes 110 po-
lygullo; ,~ ..

7 ,11 ~ervil' de sceretal'lO nal3 s ssoes de OffiCHHlS;
ti.n Dirigir, .oh as ordens do coullnaudantl\ do y"lyguIlO,

a COl1stl"lICt::Wê reparac;ao da oums uec s~al'lns }I:U'a, :
ill t1"\1 ·('!to e a dmnoliçao da que fOJ'(1ll desncc 's:sada '.

A J't.'7.d O m~·dico serA 001O('a<lo }wlo miniliterio <luguer-
r. \llupr '-lhe: dirigir o hOf:!pit,al(I dC'st:mpenh:u: I) ervi',
sanital'io da cSl.!úla C111 confol"llll<lade com a legllaçao y
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gente, e bem a .im prestar gratuitamente o seu auxilio
prof sional aos officiaes e respectivas familias.
§ unico. Quando o regimento de engenheria estiver no

polygono, as ruas attribuiçõ S re tringem-se somente á di-
ree~ão do hospital, competindo os restantes s rviços aos
m dicoa do r gimento.

Art. .0 O official de administração militar ser:\. nomeado
pelo miuisterio da guerra. É o encarregado de todas as
recepções e distribuiçõ 's dos deposites de gellcros para
rancho, c forragens, assim como da respectiva escriptura-
ção, E também the oureiro do conselho eventual, dirige o
rancho geral na escola, s ndo o r ponsavel pela sua prepa-
ração e correspond nte e cripturação, e fi calisa o dos
sargentos.
§ único. O official de admini tração militar sub ti tu o

almoxarife nos seu' serviços, no caso d impedimento
d' ste.

Art, 9.0 Ao almoxnrifc cumpr , alem dos mais serviços
que lhe for lU det ruiinados, ter a seu cargo, sob vigilan-
ai e ti calisação do ommandante do polygono, o mate-
rial de gncrra, os explosivos e a mobilia e utcnsilios exi -
t nt no polygono. É responsavel pela boa conservação e
arrumação de todo o material, observando as ordens em
vigor as indicaçõ do commandante, e t m a seu cargo
a respectiva escripturação. Coadjuva ainda o capitão adjunto
no serviço da officinas.

unico , O almoxarife sub stitue o official de admini -
tra,Ao militar, em cago d irop dimento.

Art. 1U,o Ao prim iro argento, que é o secretario do
con elho ev ntual, incumbe a .scripturação do mesmo con-
. elho, e a que diz respeito ao parque da e 'cola c ofti-
Clna ,

Art. 11,° A força do d staeam nto de engenh ria, devi-
damente commandada, rá fixada p lo commandant do
I'cgitnent , e \'ltrillr:í. egulldo a n c idaelcs do. rviço,
, rá r ndida no1'mahn 11t de elois 'lU doi ro Ze ,
Art, 12,0 Alem do p> osl allt rim'mente indicado ha·

v~rà, como regra geral, as eguintes pra~as de pret do l'{'.

gnnento de 'llgenheria:
U) No servi~o do. ranehos, as indicadas no regulamento

g ,ral para o , >rviço dos (' rpo do xc1' 'ito, sendo substi·
t\llda' no pra u deRignado pelo c\llumandant\j da I::scol:\,
t ndo m vi 8 n c ir! 1 da in tru ao;

~) Um g'und n1'g nto ou um 'Prim iro c bo, para
aroanuense da s 'c1' taria.;
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c) Um segundo sargento ou primeiro cabo, para a offi-
cina lithographica c apontador das obras a executar por
conta da escola;

d) Um segundo sargento ou primeiro cabo, para coad-
juvar o adjunto em todos os serviços a seu cargo;

e) Um cabo conductor, para o carro da escola;
f) Dois soldados conductores, para impedidos do com-

mandante do polygono e do adj unto;
g) Duas praças da s.a companhia, para o serviço dos

transportes nas linhas ferreas do polygono, e das machi-
nas de elevação de agua, e para a conservação do mate-
rial circulante de caminhos de ferro;

h) Uma praça da 7. a companhia, para a conservação do
material de telegraphia em arrecadação;

i) Quatro soldados, para impedidos do commandante do
polygono, medico, almoxarife e official de administração
militar;
j) Quatro primeiros ou segundos cabos, para fieis dos

deposites de material de parque e de consumo, e de mo-
bilia, tendo a seu cargo a guarda.-boa conservação e lim-
peza dos artigos;

k) Um soldado, para os serviços de illumínação do po-
lygono;

l) Um soldado, para o serviço de limpeza da secreta-
ria, museu, bibliotheca, etc. ;

m) O numero de cabos e soldados necessarios ao ser-
viço das officinas, sem prejuizo do serviço da instrucção.
§ 1.0 Estas praças, quando o regimento não estiver no

polygono, fazem parte do destacamento do regimento, e
são nomeadas pelo commandante do regimento nos ter-
mos do regulamento geral para o serviço dos corpos do
exercito.
§ 2.0 Os sargentos, cumulativamente C0111 os serviços j{~

especificados, poderão desempenhar as funcções de apon-
tadores e olheiros das differentes obras do polygono.
§ 3.0 Nenhuma praça será impedida sem ter tomado

parte n'uma epocha de exercícios no polygono.

CAPITULO lU

Da Instrueção

Art. 13.0 A instrucção na escola será permanente, to·
mando n'clla parte a força do regimento de engonheria
que esteja aquartelada no polygono.
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Os trabalhos e exereicios de instrucção geral das tropas,
especial dos sargentos e dos officiaes a executar pelo pes-
soal dos destacamentos serão regulados por um program-
ma elaborado pelo commandante. da escola e approvado
pelo director geral do serviço de engenheria; este pro-
gramma variará conforme a força e composição do desta-
camento, e ainda com a epocha em que elle estiver no
campo.

Os trabalhos e exerci cios a executar no periodo em que
o regimento de engenheria estiver todo aquartelado no po.
lygono, serão regulados por um programma elaborado pelo
c?mmandante da escola e que pela direcção geral do ser-
V1ÇO de engenheria será submettido á approvação do mi-
nisterio da guerra; este programma, depois de approvado,
será impresso e distribuido aos officiaes da arma e ás di-
versas estações militares a que convenha dar conhecimento
dos trabalhos.

Art. 14. o A instrucção dos officiaes da arma de enge-
nheria que forem mandados á escola, não fazendo parte dos
quadros das unidades em instrucção, será regulada por um
programma especial elaborado pelo commandante e ap-
provado pelo director geral do serviço de engenheria .
. Art. 15.0 Os capitães da arma de engenheria mais an-
tígos na escola de accesso que concorrerem á escola por
determinação do ministerio da guerra, tomarão o com-
mando dos grupos de companhias para effeito da instruc-
ção, substituindo os respectivos majores, e desempenharão
os outros serviços de instrucção que aos officiaes d'esta
patente incumbem no terceiro periodo annual da instrucção
do regimento.

Art. 16.0 Os tenentes da arma de engenharia que fo-
rem mandados á escola, não fazendo parte dos quadros das
unidades em instrucção, serão incumbidos mais especial-
mente dos trabalhos que os offieiaes de engenheria têem
a desempenhar sem tropns, e praticarão nos laboratoríos e
gabinetes que a escola possua.

Art. 17.0 Nos dias designados pelo commandante, reunir-
se-hão, em sessão, os officiaes da arma de engenheria para
communicarem verbalmente o estado dos trabalhos a seu
cargo, fazerem as considerações que julgarem convenien-
tes para o deeenvolvimeuto da instrucção e para os com-
mandantes das unidades apresentarem a critica <los exer-
cicios de quadros, que tenham sido effectuados.
§ unico. Nas vesperas das sessões em que se fizer a

critica dos exercícios de quadros, os officiaes que não to-
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marem parte n'elIes deverão ir, quanto possivel, ao campo
com o respectivo major e os capitães que os executaram,
a fim de tomarem conhecimento das disposições adoptadas.

Art. 18.0 A instrucção das praças das differentes ar-
mas que concorrerem ao polygono, será regulada por um
programma elaborado previamente pelo cornmandante da
escola e submettido pela direcção geral do serviço de en-
genheria á approvação do ministerio da guerra, e deverá
versar sobre os diversos trabalhos que mais particular-
mente interessarem á arma a que pertencerem as praças,
se a instrucção de que se trata não for a de tiro ao alvo.
§ unico. A esta ultima instrucção será especialmente

destinado o período em que o regimento ele engenheria
não ostiver no polygono,

CAPITULO IV

Dos premies

Art. 19.0 Ás praças de pret do regimento de engenho-
ria que, na, instrucção de tiro, forem declaradas atiradores
de 1':-' classe, serão concedidos, em concurso, os premies
estabelecidos no regulamento de tiro.

Haverá também um premio pecuniario de 515000 réís,
que se denominará «Premio de tiro da escola pmtiea de
engenheria em 19 ... », para o atirador qne, em todo o
tiro individual, effectuado n'esse anuo, tiver obtido maior
percentagem.

~ unico. Os concursos serão feitos nos termos do regu-
lamento de tiro,

Art. 20.0 Ás praças de pret do regimento d engenho-
ria, que se distinguirem pelo seu exemplar comportamento
.e notável aproveitamento em todos os trabalhos e serviços
escolares durante o terceiro período de instrucção, serão
concedidos pelo comruandante da escola prémios denomi-
nados «Premies de mérito em todos os trabalhos da escola
pratica de engenheria em 19 ... » ,

Estes premios darã.o direito a quinze dias de licença
com vencimento e abono de transporte para as terras onde
os premiados a quiserem gOBIl1'; l>CI':lO em num 1'0 de dois
para os sargentos e de oito para os cabos c soldados, dis-
tribuidos pelo seguinte modo: um para os cabos e soldados
da 7. a companhia, um para os da 8. a, dois Pal':t O grupo
das companhias de pontoneiros, dois plll'/t cada grupo do
duas companhias de sapadores-mineiros.
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§ unico. Para a concessão d'estes prémios, cada com-
mandante de companhia apresentará ao respectivo major
a indicação de um sargento e tres cabos ou soldados com
a enumeração dos trabalhos c serviços que as praças des-
empenharam, a informação dos respectivos chofes de tra-
balhos ou serviços, o director dos cursos de sargentos.

Um jury, composto de tenente coronel e dos majores do
regimento, apreciando as condições om que estão as pra-
ças propostas e podendo inquirir directamente do seu apro-
veitam6nto, fará a classificação geral, que será presente ao
commandan te.

Art. 21. o ~\s companhias ou fracções do companhia que
effectuarem trabalhos cuja execução for especialmente de-
terminada a premio em ordem da escola, satisfazendo a
todas as condições, e em um periodo de tempo não exce-
dente a nove décimos do que for fixado, serão concedidos
prémios geraes pelo com mandante da escola. •

Estes premios consistirão n'uma gratifi.cação unica de
trabalho, dada a cada praça das que fizerem parte da com-
panhia ou fracçfLO da companhia, dupla d'aquella a que
tiverem diroito P lo disposto no artigo 30. o e correspon-
dente li, totalidade do tempo fixado regulamentarmente
para a execução dos referidos trabalhos.

Art. 22.0 Os preurios de mérito serão publicados em
ordem do regimento.

CAPITULO V

na seeretarta do polygouo

Art. 23.0 A eseripturação e arehivos serão organisados
coufol'llJ o preceituado no regulamento geral para o ser-
viço dos corpus do xercito e regulamento dos comman-
dos militares, com as modificaçõea neces iarias e exigidas
pelos s rviços especiaes ela escola e disposições do pre-
sento regulamento.

CAPITULO VI

Do conselho eventual

Art, 24.0 O fundo da escola será administrado pelo corr-
elho administrativo do regimento de engenheria.
Art. 25.u Fóra da epocha m que o regimento de en-

genheria esteja todo aquartelado em 'I'ancos, haverã na
escola um C011S lho eventual, do qual erá presidente o
cOlumandantc do polygono, vogal o capitão adjunto, the-
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soure iro O official de administração militar, e secretario o
primeiro sargento de engenheria.
§ 1.0 O conselho funccionará em conformidade com a

legislação vigente, prestando contas mensalmente ao con-
selho administrativo do regimento, c gerindo os fundos
não só na parte relativa ás despezas do polygono como
tambem ás do destacamento.
§ 2.0 Instrucções especiaes regularão as relações entre

o conselho Administrativo do regimento e o eventual do
polygono, de modo a facilitar o serviço, sem prejuizo da
administração.

Art. 26.0 Constituo o fundo da escola a dotação annual
que lhe for designada.

Art. 27.0 Constituem despezas da escola: os subsidios
aos officiaes do quadro da escola e as gratificações ao
pessoal do polygono; o excesso de ajuda de custo e as ba-
j\ageiras a que se refere o artigo 31.°; as gratificações de
trabalho às praças de pret de engcnheria ; as despczas por
trabalhos no campo, salvo o disposto no § 2.0 do artigo 40.°;
as reparações de mobilia; a compra de objectos manufactu-
rados ou materias primas nccessarias para os trabalhos da
escola. e suas reparações; a conservação o reparaçâo de
instrumentos e modelos; a compra de livros o assignaturn
de jornaes militares; a compra e concerto de fatos de gas-
tadores; o expediente da secretaria, do conselho eventual,
da bibliotheca, photographia, telegraphia, observatorio me-
teorologieo, Iaboratorios e gabinetes de experiencias, e li-
thographia; os premios e seus distinetivos; e o excesso de
eusto das rações de manobra, quando esta seja mandada
abonar em virtude do determinado no n.? 7.° do artigo .1.0
§ unico. Todas as mais despesas deverão ser auctorisa-

das por ordens permanentes ou eventuaes.
Art.28.0 O fundo do hospital é constituído 'pelos des-

contos feitos aos officiaes e mais praças que n'elle estive-
rem em tratamento, segundo o disposto 110 artigo 70.0 do
regulamento geral de serviço de saudc do exercito e mais
determinações vigentes.

CAPITULO VII

Disposições dlversas

Art. 29.0 O destacamento, desde 1 de julho até 31 de
agosto de cada armo, serA fornecido pelas 5. a e 6. a com-
panhias e comprehenderá, alem das praçns das duas com-
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panhias, no primeiro anno de alistamento, o numero de
praças do segundo anno de alistamento necessarias para
os serviços a effectuar, e será commandado por um dos
capitães das referidas companhias.

Art. 30.0 As praças empregadas em trabalhos de ins-
trucção de duração superior a duas horas por dia, e em
trabalhos de reparação, terraplenagem c outros serviços
da escola, vencerão as gratificações estabelecídas na legis-
lação vigente l,ara as praças de engenheria em trabalho,
avaliadas para as fracções de dia na rasão de um oitavo da
gratificação diária por cada hora.
§ 1.0 Exceptuam-se d'esta disposição as praças em ins-

trucção considerada de caserna, e as que forem emprega-
das na limpeza e arrumação de material.
§ 2.0 Da quantia abonada a cada praça reverterão 25

por cento para o fundo de fardamento.
§ 3.° Os commandantes de companhia poderão elevar a

50 por cento o desconto para o fundo de fardamento ás
praças que, pela sua falta de dedicação ao trabalho, mero-
)a111 ser, por esta fôrma, sobrecarregadas.
§ 4.0 Os commandantes de companhia poderão, cm cadá

semana, abonar a gratificação extraordinaria correspon-
dente a um dia de trabalho, a uma praça quc pela sua as:
siduidade e exemplar compertamento no trabalho mais se
tenha distinguido.

Art. 31.0 Aos officiaes empregados em exercícios do
qundros e trabalhos topographicos ou de reconhecimento,
'erá abonado o excesso da ajuda de custo fixada no artigo
1.0 do regulamento de 7 de abril de 1804, sobre os sub-
.idios de marcha ou residencia a que tenham direito, as-
sim COmoa bagageira estabelecida no citado artigo, quando
o com mandante da escola o determine, tendo em attenção
a distancia ao polvgono c mais condições em que os traba-
lhos sejam execut:'ldos.

Art. 3~. o O rancho dos sargentos será dirigido por um
,argento sob a fiscalisação do official do admi~istração ~i-
htar, nomeando-se, sempre que as circumstancias o permít-
tam, a commissão designada no artigo 249.0 do regulamento
geral para o s rviço dos corpos de exercito.

Art. :33.0 Aos oflleiaes que desejarem arrnnchar serão
fornecid03 pulo polygono todos os utoneilios de quc care-
çam para CSI)C fim.

Art. 31.0 A escola não fornece serviço algum exte-
rior.

Art. 3r,.o Os fficia a que se refere o artigo 3.0 to-
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rito direito a todos os vencimentos como arregimentados e
a subsidio de residencia eventual.

Art. 36.0 Os officiaes de ngenheria a que se refere o
artigo 3.0 tê em direito 11 cavallo praça, segundo o di po. to
no regulamento de 25 de abril de 1895.

Art. 37.0 Os officiaes constantes do artigo 3.0 têern di.
reito a alojamento mobilado para si e suas familias.

Ari. 38.0 O director geral do serviço do engenheria.
concederá, sem prejuizo para o serviço, que os officiaes da
arma vão assistir durante alguns dias aos exercícios da
escola, tendo direito apenas 11 transporto em caminho de
ferro por conta do estado.

Art. 39.0 As praças de pret que estiverem na escola,
quer em instrucção quer em serviço, têem o mesmo ven-
cimento quc as das guarnições de Lisboa, Porto e Elvas.

Art. 40.0 Haverá no polygono um guarda encarregado
de vigiar e tratar do arvoredo, plantações, pastagens,
vedações, etc., segundo as ordens que lhe forem dadas
pelo commandante do polygono.
§ 1.0 Ü guarda será um indivíduo contratado polo con-

sclho administrativo do regimento, preferindo-se que seja
praça da reserva.

§ 2.0 A importancia do seu salário e da mais desp 'za
que houver a fazer com o tratamento do arvoredo, plan-
tações, pastagens, etc., será tirada da receita quc o con-
selho administrativo entrega annualmento no banco de
Portugal, proveniente dos rendimentos do campo.

Art. 41.0 Da companhia de saude serão destacados para.
a escola um sargento, um cabo c os soldados necossnrios
para o serviço de hospital.

Art. 42.0 Haverá na escola os vohiculos neoessnrios
para o serviço de instrucção e pam o transporte de agua
e material.

Art. 4'l. o Sempre que a carreira de tiro funccionar
como carreira de guarnição ou regimental, o director da
carreira prestará aos eucarregndos da instrucção os escla-
recimentos que lhe forem pedidos. Os connnnndantes das
forças enviarão à escola copias das minutas de tiro, em
seguida a cada sesaâo.

Art. 44.0 O commandantc da escola participurá, com.
devida antecedencia, ao governador civil ele Santar nu ao
commandanto da divisão militar a cuja área pertencer a
escola, o dia cm que dov rào começar OR exercicios de
tiro, e qllaes os signacs de prev nção adoptado . 'I' rmi-
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nados os exercicios participará a sua conclusão ás referi-
das auctoridades.

Art. 45.0 A escola pratica ele engenheria é considerada,
para todos o effcitos, estabelecimento de instrucção.

Art. 4G. o Sempre que, por falta de material e de soli-
pedes, a instrucção nao possa ter o desenvolvimento pre-
ciso, o commandante solicitará. da direcção geral do ser-
viço de engenheria o que julgar necessario, a fim d'esta
requisitar o que entender ás estações competentes.

Art. 47.0 O commandante da escola poderá ordenar a
coustrucção de modelos de obras e trabalhos por praças do
regimento sob a direcção de officiaes.

Art. 4 .0 O commandante da escola poderá também, em
qualquer epocha, mandar ao polygono officiaes do regi-
mento para experiencias ou estudos que convenha fazer na
escola.

Art. 49.0 Durante o período do anno em que o regi-
mento de cngenheria esteja todo aquartelado em Tancos
serü, pelo ministerio da guerra, mandada apresentar na
escola uma força de cavallaria, a qual ficará sob as ordens
do commandanto da escola, para executar o que por este
lhe for determinado.

Art. 50.0 As disposições do presente regulamento po-
derão ser modificadas e ampliadas pelo ministerio da guerra
segundo as propostas que lhe forem dirigidas pela. direc-
çJ:o geral do serviço de engenheria, á maneira que, no de-
COrrer dos trabalhos da escola, se reconheça a necessidade
de qualquer alteração.

Art. 51.0 Emquanto não houver no polygono aquartela-
mento de caracter permanente pal'~t o regimento de en-
genheria, será constante o abono de ração de manobra,
ou do equivalente, ás praças ali estacionadas.

Paço, em 2 de março ti 1001. _;; Luiz Augusto Pi-
meniel Pinto.

2. o - Portaria s

errelaria d'eslad. do Dtgocios da guerra-Direcção gml- 2.a Reparlitão

Considerando que a carta de lei de 7 de junho de 1900,
que e tnb .leceu as condições em que podem ser concedi-
das as r eudmi sões e as reformas das praças ele pret, ju-
dicio .nmcnte deixou de referir-se w. me troa de 1IlU icn,
vi to que a est s fôrn conferida pelo urtico 1H!).o elo de-
creto com forç de I i de 7 de set muro do 1~9!), a gm-
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duação de alferes; e tornando-se por isso necessário defi-
nir claramente os direitos e vantagens que naturalmente
se derivam de tal graduação: manda Sua Magestade EI-
Rei, pela secretaria d'cstado dos negocios da guerra, que
aos mestres de musica sejam conferidas as honras, venci-
mentos e reformas que as leis concedem aos officiaes com
o posto de alferes, subsistindo comtudo o disposto no § 3.°
do artigo 192. o do referido decreto.

Paço, em 7 de março de 1901. = Lui» Augusto Pimen-
tel Pinto.

Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Reparli~áo do ~abillrle

Para execução do disposto no regulamento de 9 de no-
vembro de 1899, com respeito á instrucção dos corpos das
differentes armas: manda Sua Magestade EI.Hei, pela se-
cretaria d'estado dos negocies da guerra, approvar e man-
dar pôr em execução as instrucções relativas :I. arma de
engenheria, que fazem parte d'esta portaria e baixam as-
signadas pelo general de brigada, João Gualberto Ribeiro
de Almeida, director geral da mesma secretaria d'eatado ,

Paço, em 28 de março de 1901. = Luiz AU!JustoPimen-
tel Pinto.

Instrucções a que se refere a portarilt d 'esta data
Artigo 1.0 A instrucção annual do r gimento de enge-

nheria é dada em seis periodos, e comprehende:
1.o Instrucção geral das tropas.
2. o Instrucção especial dos sargentos.
3.o Instrucção especial dos officiaes,

L· PERIODO

(De 15 de novembro a 31 de março)

I - Instrucção geral das tropas

Art. 2.° A instrucção de recruta comprehendc: a das
praças apeadas, a das praças montadas, a dos corneteiros,
a dos clarins e a dos ferradores.

Para praças apcadas :
a) I ns trncção do infan teria :
1.0 Gymnastica elemontar ;
2.0 Instrucção individual sem arma;
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3.0 Instrucção individual com armai
4. o Contiuencias e honras militares j
5.0 Exercicios preliminares de tiro;
6.0 Instrucção de esquadra em ordem unida e em or-

dem extensa j
7. o Instrucção de com bate de esquadra;
8. e Instrucção de pelotão em ordem unida e dispersa;
9.0 Serviço de segurança em marcha (serviço de explo-

ração na proximidade das columnas) j
10. o Serviço de segurança em estacionamento (peque-

nos postos e vedetas);
11. o Serviço de guarnição;
12.0 Deveres dos soldados no serviço interno j
13.0 Deveres dos soldados para com os seus camaradas

e superiores;
14.<l Explicação dos preceitos mais essenciaes do codigo

de justiça militar e do regulamento disciplinar j
15. o Conhecimento dos toques de corneta e clarim;
16.0 Nomenclatura geral do armamento e equipamento,

sua limpeza e conservação, modo de empacotar a roupa na
mochila;

17. o Construcçã.o de cozinhas e latrinas de campanha j
18.0 Embarque e desembarque em caminho de ferro j
19. o Cuidados de limpeza pessoal e hygiene.

b) Instrucção geral da arma:
1.0 Nós, ligações e suas applioações i
2.0 Telegraphia óptica por meio de bandeiras;
3.0 Trincheiras abrigos e «brigos de atiradores para

uma e duas filas; •
4.0 Nomenclatura das differ ntes partes dos entrinchei-

ramentos;
5. o Defezas acceasorias e revestimentos.

c) I nstrucção e p cial das companhias:

Companhias de aapadorea- mineiros

1.0 Conhecimento geral do material de parque da com-
panhia e do carr gamento dos carros;

2. o Trabalhos de sapa: distribuição de ferramentas e
installação dos trabalhador s para a abertura de parnllelas
e communíeações, interrupção e retirada do trabalho;

3.° Minas: nomenclatura e assentamento dos differentes
quadros e caixilhos.
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Companhias de pontoneiros

1. o Conhecimento geral do material de parque da com-
panhia; carregamento o descarregamento dos carros ;

2.° Ligações especiaes de equipagern;
3. ~ Navegação: instrucção individual, do barco e eonti-

nencias ;
4.° Operações elementares para a construcção de pon-

tes.
Companhia de telegraphtsta.s

1. o Conhecimento geral do material do parque da com-
panhia e do carregamento dos earros ;

2. o Linhas permenentes: abrir cevas, arvorar- e subir
aos postes, collocar isoladores, fazcr ligações ;

3.° Linhas de campanha: distribuição de ferramentas,
maneira de equipar as esquadras de trabalho, instrucção
individual ;

4. ° Transmissão e recepção com heliogrnphos e appare-
lhos 1\1orse.

Companhia. de camínhoa de ferro

1.0 Conhecimento gemi do material elo parque da com-
panhia e do carregamento dos caITOS;

2.° Conhecimento do principal material fixo e errou-
lante;

3. ° Transporte e empilhamento de travessas, modo de
as entalhar;

4.° Transporte e empilhamento de carris;
5.° Op rações elementares para construcção de vias fer-

rcas;
6.° Signaes empregados para a segurança da explora-

ção de vias ferreas.

Para praças montadas:
1.0 Gymnastiea elementar;
2. ° Escola de passo;
3.· Nomenclatura g\lral do armamento, correame, equi-

pamento do homem, do cavallo e da muar, arreios e car-
ros; sua limpeza e conservação; modo de empacotar a
roupa na mala;

4. ° Escola de equitação;
5. o Escola de parelhas;
6-. o Escola de viaturas i
7. o Manejo e jogo de espada;
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8.° Continencias e honras militares;
9. o Serviço de guarnição;
10.0 Deveres dos soldados no serviço externo;
11. o Deveres dos soldados para com os seus camaradas

e superiores;
12.0 Explicação dos preceitos mais essenciaes do codigo

de justiça militar e do regulamento disciplinar;
13.0 Exerclc.os preliminares de tiro e manejo de re-

volver;
14. o Conhecimento dos toques de corneta e clarim;
15.0 Embarque e desembarque em caminho de ferro;
16. o Cuidados de limpeza pessoal e hygiene;
17.0 Cuidados do tratamento dos solipedes.

Para corneteiros, alem da relativa á sua especiali-
dade:

1.0 Gymnastica elementar;
2. o Instrucção individual sem arma;
3.0 Continencias e honras militares;
4.0 Nomenclatura geral do armamento e equipamento;

sua limpeza e conservação;
5. o Exercicios preliminares de tiro e manejo de arma;
6. o Serviço de guarnição;
7, o Deveres no serviço interno;
8.0 Deveres para com os seu camaradas e superiores;
9.0 Explicação dos preceitos mais essenciaes do codigo

de justiça militar e do regulamento disciplinar;
10.0 Cuidados de limpeza pessoal e hygiene j
11.0 Nós e ligações;
12.0 Embarque e desembarque em caminho de ferro;
13.0 Telegraphia optica por meio de bandeiras, e tele-

graphia acustica.

Para clarins, alem da relativa á sua especialidade:
1.o Gymnastica elementar;
~,o Escola dc pASSO;
3. o Nomenclatura geral do armamento, correame, equi-

pamento de homem e do cavallo, e arreios j sua limpeza
e conservação; modo de empacotar a roupa na mala;

4.0 Escola de equitação;
5. o Manejo jogo de espada;
G. o Continencias e honras militares;
7.0 Inetrucção elementar de tiro e manejo de revolver;
8.0 Serviço de guarnição ;
9.0 Deveres no serviço interno;
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10.0 Deveres para com os seus camaradas e superiores;
11. o Explicação dos preceitos mais essenciaes do codigo

de justiça. militar e do regulamento disciplinar;
12.0 Embarque e desembarque em caminho de ferro;
13.0 Cuidados de limpeza pessoal e hygiene;
14.0 Cuidados do tratamento dos solipedes.

Para ferradores, alem da relativa á sua especiali-
dade: n.OS 1.0 a 6.0 e 9.0 a 13.0 da instrucção
de recruta aos clarins, e conhecimento dos to-
ques de clarim.

Art. 3.0 A instrucção de recruta durará seis horas nos
dias não feriados ou santificados, sendo a divisão d'este
tempo, por cada lição, regulada pelo commandante do re-
gimento segundo as necessidades da instrucção.

§ unico. Em cada lição dar-se-hão os descanços indis-
pensaveis para não fatigar a instrucção das praças, os
qUlles, na sua totalidade, não devem exceder a quarta
parte do tempo da lição.

Art. 4.0 A duração da instrucção nos sabbados e dias
de distribuição de pret será de tres horas uteis, de ma-
nhã.

Art. 5.0 A instrucção de infanteria e a geral da arma
será dada em escolas constituidas aeccessivnmente á pro-
porção que vão sendo encorporados os recrutas. Será diri-
gida por um capitão das companhias de sapadores-mineiros
coadjuvado por dois subalternos e pelos sargentos e cabos
que forem julgados necessarios.
§ 1.0 Os ofliciaes serão dispensados de todo o serviço de

escala.
§ 2.0 Os sargentos e cabos serão dispensados do serviço

de escala, excepto do da companhia.
§ 3.0 Esta instrucção será fiscalisnda por um dos ma-

jores, nomeados por escala e revesando-se mensalmente,
e começará por quatro horas diarias,

Art. 6.0 Com as companhias de sapadores mineiros for-
marse-hc um grupo e com as de pontoneiros um outro,
sendo a instrucção especial d'esses grupos dirigida pOI' um
dos respectivos capitães, auxiliado polos subalternos, sar-
gentos e cabos que forem julgados n cesaarios ; Das com-
panhias de telegraphistas e de caminhos de ferro sprú di-
rigida pelos commandantes d'essas companhias, coadjuva.
dos pelos seus officiaes, sargentos e cabos.
§ unico. Esta instrucção começará por duas horas dia-

rias e será fiecalisada pelos respectivos majores.
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Art. 7.0 Sob proposta dos majores, no decorrer da ins-
trucção poderão ser alterados os tempos designados nos arti-
gos 5.0 e 6.°, mas de modo que seja de seis o numero to"
tal de horas.

Art. 8.° A instrucção das praças montadas (da 0.a com-
panhia e sargentos e clarins das outras) será dirigida pele
capitão da 0.a companhia, coadjuvado pelo seu subalterno
e pelos sargentos e cabos que forem julgados necessarios.
§ 1.0 Os officiaes serão dispensados dc todo o serviço

de escala.
§ 2.0 Os sargentos e cabos serão dispensados de todo o

serviço de escala, excepto do da companhia.
§ 3.0 Esta instrucção será fiscalisada pelo rsspeetivo

major.
Art. 0.° Os aprendizes de corneteiro, clarim c ferrador

concorrem, com as outras praças, á instrucção commum,
até SArem julgados promptos d'clla, sendo depois instrui-
dos na sua especialidade.

Art. 10.° Os soldados e cabos que, de outros corpos.
tenham passagem ao regimento, ficam impedidos, para re-
ceberem a parte da instrucção correspondente á sua classe
e que ainda não possuam.

Art. 11.° A instrucção de recruta ás praças alistadas
em qualquer epocha do anno é dada, quanto possível, em
harmonia com as disposições indicadas. A instrucção de
infanteria e a geral da arma, a partir de 1 de março, é
ministrada pelo quadro da 10. a companhia, conveniente-
mente reforçado, quando isso seja necessario.

Art. 12.° No dia 1.0 de março, as praças na recrutar
que tiverem completado a instrucção de infanteria e u ge-
ral da arma, serão consideradas na instrucção especial

passam a receber, em todas as sessões diarins, essa
instrucção ministrndn, em regra, nas proprias companhias,
mas podendo constituir-se grupos, se assim for julgado con-
vcniente. Estas pruça!l podem fazer guardas de policia,
quando isso seja ncccssario. •

Art. 13.0 A instrucção individual para os cabos e sol-
dados promptos comprelH:n<1e:

1.0 Rccapitulução da instrucção ministrada na recruta i
2.0 AVlllia~1o de diatancias á vista c medição ao pai'!Ii()

c li cadeia; e, alem d'isso, para as praças apeadas, mais;
3.0 Corrcspondcncin optica por meio de bandeiras t·

acustica por meio de corneta; regras geraes de transmis-
são; pratica d'estes serviços j e, l,ara os cabos apeadolJ l'

montados, mais ainda:
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4.0 Deveres dos cabos em todos os serviços.
Art. 14.0 Todos os cabos e soldados promptos devem

ter uma lição de duas horas por semana, sendo incorpora-
dos nas escolas de recrutas, ou tendo instrucção especial.
§ unico. Para os impedidos, a instrucção será regulada

pelo commandantc do regimento em harmonia com a con-
veniencia dos serviços que elIes desempenhem.

II- Instrucção especial dos sargentos

Art. 15.0 A instrucção especial dos sargentos, no pri-
meiro periodo, comprehende:

1.o Orientação e leitura de cartas;
2. o Alinhamentos, perfilamentos de obras de campa-

nha;
3. o Conhecimento geral dos explosivos e escorvas para

destruições; pratica dos diversos processos de transmissão
do fogo;

4. o Transmissão e recepção com heliographos, appare-
lhos electricos e telephonicos.

Art. 16.0 Esta instrucção é dada em duas lições por se-
mana, cada uma de sua espécie, e de duas horas compre-
hendendo os deecanços, que não devem exceder meia hora.
Não é obrigatoria para os sargentos nos dias em que as-
sistirem a duas lições de instrucção geral de tropas.
§ unico. Esta instrucção será dirigida por um dos capi-

tães, quc a seu cargo não tenha outro ramo do ensino, au-
xiliado na dos n. o, 1.o, 2. o e 3.0 por um official da com-
panhia de snpadores-mineiros, e do n.? 4.0 por um official
da 7.a companhia. A sua fiscalisação cab rá por escala aos
majores) revesando-se mensalmente e alternando u'este ser
"iço com o prescripto no artigo 5.0

III - Instrucção especial dos officiaes

Art. 17. o O primeiro período de instrucção especial dos
officiaes comprehende :

1.o Durante todo o periodo, a r solução de um problema
de táctica sobre a carta, para cada officiul, conforme U

disposto nos artigos 25.0 c 26." do regulamento de !) d
novembro de 1899, e uma conferencia ou memoria sobre
ii. sumpto militar para os officiaes qnu 811 desejarem fazer,
nos termos do artigo 28. o do mesmo regulnmento ;

2.(1 Levantamentos expeditos II itinernrios ;
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3.0 Conhecimento geral do material do parque de todas
as companhias e do carregamento dos carros;

4. o Telegraphia cleetrica e scm fios;
f).o En aios electricos ;
6. o Esgrima.
Art. 18.0 00 levantamentos expeditos e itinerarios são

obrigatorios para os capitães, tenentes e alferes, e serão
regulados pelo tenente coronel, por pequenas tarefas, para
grupo de tres officiae , sendo um d'elles capitão, os quncs
ficam dispensados de comparecer no quartel nos dias. des-
tinados a estes trabalhos, salvo caso de formatura geral.
§ 1.0 A instrucção de esgrima 6 facultativa para os ca-

pitães e obrigatoria para os tenentes e alferes, é dada
.ob a direcção do tenente coronel, por um ou dois offíciaes
devidamente habilitados, nomeados para esse fim.

s 2.0 A instruc 'ào do n. o 3.0 erá apenas para os offi-
ciaes que de novo se achem no regimento.

2." PElHOJ)()

(1)(. 1 a 15 de abril)

I - Instrucção geral das tropas

Art. HJ. o A instrucção do segundo período compre-
hendc:

1.o Exercícios ele companhia;
2, o Exercicios sobre evoluções de batalhão, indi 'pellsa·

veis para as formaturas de parada;
3. o ontinuação dos exercícios preliminarca de tiro lO

r-petição de parte do primeiro pcriod« de iust rncção.
Art. 20. ti (lt; xercicios de bntalhâo sorao cm numero

<lo dois ; dos exercicios de companhia alguns terão logar
em te!']' mo exterior ao quartel, para pratica do serviço de
eguran~a.
§ 1,0 O' e: rercicios . mo diarios ; a sua duração, quando

rcnlisadoe no quartel, flcrA de duas 1101':\8, incluindo meia
hora de descanço.
§ 2.° J.TOS dias cm que o exercicio for nu terreno exte-

rior ao quartel não haverú Il. instrucçào a que se retere o
n. o 3.0, n outro (lia a sua duração será de hora e moía.
§ 3. ti As prnça promptas concorrem aos 'X rcieio (lo

11. 2." e :Lo, c pura os impedidos ó applicavel o disposto
no § uni () do ul'tigo 14.°

Art. 21." O quadros para os exercicio ào nomeado.:
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por escala, e para a instrucção de que trata o n.? 3.";
como indica o artigo 12.0

Os exercícios de companhia e batalhão são regulados c
riscalisados pelo tenente coronel, e 0:0 restantes pelos ma-
jores respectivos.

Art. 22.0 No dia 15 de abril serão dadas por promptas
(la instrucção de recruta as praças que tenham tomado
parte na instrucção d'este periodo .
•

Ir - Instrucção especial dos sargentos

Art. 23.0 N'este poríodo, a instrucção especial dos sar-
g,mtos comprehende:

1.0 Theorias sobre os trabalhos da especialidade da com-
panhia a qne pertençam;

2.° Conhecimento do material do parque das suas com-
panhias j carregamento dos carros.

Art. 24.0 Esta instrucção é dada por grupos de compa-
nhias, para as da mesma especialidade, e dirigida pelos
officiaes que forem designados pelos respectivos majores,
a quem compete o fiscalisar esta instrucção.

III - Instrucção especial dos officiaes

Art. 25.0 O segundo periodo de instrucção especial <los
officiaes comprehende :

1.0 Theorias sobre a execução dos exercidos e serviços
technicos das companhias;

2. o Levantamentos expeditos e itinerarios;
3.° Esgrima.
Art. 2G.o As theorias terão logar uma vez por semana,

,> serão dirigidas pelos respectivos majores,
§ unico. A instrucção dos n.:" 2.0 e 3." do artigo 25.0

.;: dada como no primeiro período.

3." PE:IUODO

(De 16 de nbril a 30 de junho)

Art. 27.0 N'este periodo, a instrucção é dada em Tan-
':08, para onde o regimento, menos aiO. a companhia,
transfere o seu quartel todos os anDOS.

Art, 28.0 O effectivo da 10.a companhia .leve ser consti-
:uido com praçns transferidas de outras companhias, prom-
tas da instrucção de recruta c que tenham concorrido á
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escola pratica da arma no terceiro periodo do anuo ante- .
rior.
§ 1.0 A esta companhia ficam addidos dois officiaes su-

balternos, qne não estejam commandando companhia, e
tres segundos sargentos dos que mais vezes tenham con-
corrido aos exercicios da escola, um soldado por compa-
nhia (quarteleiro), os impedidos dos offíciaes, os impedi-
dos no casão dos alfaiates que forem estrictamente neces-
sarios, uma praça para serviço na direcção geral do
.erviço de engenheria, as praças da s.a companhia que
estiverem praticando para fogueiros.
§ 2. o Os officiaes e sargentos a que se refere o para-

grapho anterior podem ser substituidos durante este perio-
do, se o commandnnte do regimento assim o julgar conve-
niente.

Art. 29.0 Durante os mezes de abril a junho o regi-
mento não receb rá recruta algum.

Durante este mezes não será tambem concedida licença
registada a praça alguma do regimento de engenheria, de,
vendo apresentar-se no quartel, em 1 de abril, os officiaes
c praças de pret que a estiverem gozando ou que se achem
desempenhando serviço estranho ao regimento.

I - Instrucção geral das tropas

Art. 30.0 A instrucção geral das tropas, n'este período,
compreh nde a instrucção geral a praças apeadas, a ins-
trucçflO geral a praças montadas e especial dRS compa-
nhias, e nm CUI'SO pratico de habilitação para sargentos.
§ 1.0 A instrucção geral ás praças apeadas comprehende :
1." Tiro ao alvo, com carabina ;
2.° 'I'rabalhos gemes de estacionamento em campanha;
:3.o Avaliação de distancias á vista, o medição ao passo

e ti cadeia em terr 'no variado ;
4.0 Fuehinag Ill;
f).o N6s o ligaçoes mais importantes;
6. o Estabelecimento de passagens e pontes ligeiras de

,wcusiào ;
7. o 'I' legraphin óptica ncustica ;

•o A sentamento geral de vias ferroas;
fi.o Fortificnção do campo de batalha;
10. o Um exercicio d combate em t rreno variado para

ompanhia, do acçao dupla .
• ~.o A iu trucção g rnl ás praça montadas compre-

11 nde :
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1. o Tiro ao alvo, com revolver;
2. o Trabalhos geraes de estacionamento em cam panha ;
3.0 Noções geraes sobre construcção e reparação de li-

nhas telegraphicas.
§ 3.0 A instrucção especial das companhias compl'e-

hende todos os trabalhos e exercícios da especialidade das
companhias, que no campo do polygnno- e com os recur-
sos que elle offerecc, podem ser levados a effeito, exerci-
cios de velocipedia para algumas praças da 7. a companhia.
§ ·t.o O curso pratico de habilitação para sargcntos ver-

sará sobre as seguintes materias :
1.o Nomenclatura do terreno e seus accidentes princi-

paes;
2. o Alinhamentos; orientação; .
3. o Traçado e construcção de trincheiras abrigos, abri-

gos de atiradores para uma e duas filas, cozinhas de cam-
panhas, latrinas, etc. ;

4. o Defezas acceesorias c revestimentos de taludes mais
nsados;

õ. o Conhecimento do alphabeto Morse ; regras geraos
de transmissão e recepção com npparelhos tolegraphi-
cos;

G. o Noções summarias acerca da construcçào de sapas e
minas militares, linhas tclegraphicas, vias ferroas, estra-
das e pontes; exame de modelos e visita aos trabalhos.

Art. 31.0 Os trabalhos, n'este período, começam pela
instrucção geral ás praças apeadas que, com excepção da
(~ n. o 10.0 que pôde ter logar em qualquer dos dias desti-
nados ao terceiro periodo, não deve ir alem do dia 7 de
maio.

§ unico. N'osta primeira parte do terceiro período, ae
praças, no segundo anno de alistamento, é que fazem o
serviço da guarnição c do polygono.

Art. 32.0 A instrucção geral ás praças montadas é dada
quando o eommandanto do regimento o determinar; a do
n.? 1.0 a todas as praças montadas c a dos D.OS 2.0 3.u
sómente ás que eetão no primeiro anno de alistamento.
/ Art. 33.0 A inatrucção especial ó ministrada em se-
guida á instrucção geral conforme um programma orga-
nisado em conformidade do regulamento da escola pra-
tica de cngcnheria.

Art. 34.0 O curso pratico de habilitação para sargen-
tos será frequentado pelas praças que o commandante do
regim nto determinar, por proposta dos commandant de
companhia.
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§ 1.0 Este curso é regido pelo ajudante do regimento,
segundo UlU programma approvado pelo commandante.
§ 2.° As praças accumulam, tanto quanto possivel, esta

instrucçã.o com a das suas companhias.
Art. 35.0 Os trabalhos da instrucção geral ás praças

ap adas e os da instrucção especial das companhias, terão
logar em duas sessõcs diarias, ordinariamente de tres ho-
ras cada uma, podendo este numero de horas ser augmen-
tado quando o commandante do regimento o julgar conve-
niente.

Art. 36.0 A instrucção de tiro ao alvo é dada pelo ca-
pitão adjunto da escola, auxiliado por um subalterno da
companhia a que pertençam as praças.

Os trabalhos do n.05 2.°, 4.0 e 9.0 da instrucção geral
ás praças apeadas são dirigidos por um dos commandan-
tes das companhias de sapadores-mineiros; os dos n.OS 5.0
e 6.° por um dos oommandantes das companhias de pon-
toneiros; o do n.? 7.0 pelo commandante da companhia
de telegraphistas; o do n. o 8.0 pelo commandante da com-
panhia de caminhos de ferro; o do n." 3.0 por um capitão,
nom ado pelo commandante da escola.
§ unico. Cada um d'estes directoros de instrucção é au-

xiliado por um ou dois subalternos e pelo numero neces-
sario de sargentos.

Art. 37.0 Para o xercicio do n.? 10.°, os quadros são no.
meados por escala, mas a elle as istem todos os demais
officiaes.

Art. 3".0 Os trabalhos dos n. os 2.0 c 3.0 da instrucção
geral ás praça' montadas são dirigidos pelo commandante
da D.a companhia, auxiliado pelo pessoal do respectivo
quadro.

Art. 3U.o Emquanto i minisrrada a instrucção geral ás
praças apeadas, o majores, com os com mandantes de com-
panhia o officiaes di poniveis, constituidos cm grupos con-
formo as especialidades, estudam os projectos geraes dos
trabalhos o exercícios quc, cm parte, d vem ser execu-
tados pela. pra as na segunda parte do terceiro p riodo,
cm conformidade do programma a que se refere o arti-
go 3:3.°

Art. 40.0 Approvados pelo commandante do regimento
os projectos d qu trata o artigo anterior, começa a ins-
trucção c pecial das companhias, na qual os offlciaes de-
vem procurar libertar·se de P quenos de talhos, ti. ixan?o-os
fie.'l!' ao -uidado e r ssponsabilidade dos seus jll1111edlatlJ~,
habilitnndo-so a dirigir e fiscalisar simultancnuientc di-
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versas obras. Os trabalhos deverão ser executados por
partes proporcionadas aos effectivos de que se dispõe,
a fim de que sejam feitos, tanto quanto possível, em
condições identicas ás que terão legar com IlS companhia
em pé de guerra.

Art. 41.0 As praças de pret das companhias de sapa-
dores-mineiros formam dois grupos, e as das companhia
de pontoneiros, um grupo.
§ 1.0 Um dos grupos de sapadores-mineiros é cncarrc-

gado das minas e sapas, sob a direcção de um capitão da
especialidade, coadjuvado por dois subalternos. O segundo
grupo é encarregado dos trabalhos dc fortificação, sob li

direcção de outro capitão, também da especialidade, coadju
vado por dois subalternos. Os dois grupos revezar-se-hão
nas duas eapccies de trabalhos.
§ 2.0 As praças el'estes dois grupos podem unir-se a fim

de constituirem uma companhia, devidamente commanda-
dos, quando haja a executar alguma obra de fortificação
de campanha, ou de campo de batalha em que possam tra-
balhar simultaneamente todas as praças que os compõem.
§ 3.0 O grupo de pontoneiros é constituido por um ca-

pitão e tres subalternos das companhias da especialidade.
§ 4.0 Os majores, pelos modos indicados nos paragra-

phos anteriores, distribuem, pelos grupos, os officiaes sob
suas ordens, os quaes devem ser revezados pelo modo mais
conveniente li instrucção que ministram e á propria.

Art. 42.0 Nas companhias de telegraphistas e de cami-
nhos de ferro, a instrucção especial {tS praças de pret ('
dirigida, sob a fiscalisação do respectivo major, pelos seus
commandantes, auxiliados pelos subalternos indispensaveis.

Art. 43.0 Para os impedidos ó applicavel o disposto no
§ unico do artigo 14.o

Art. 44.0 Para exercicios technicos de companhias po-
dem agrupar-se cffectivos de unidades de especialidade
differente, quando haja conveniencia de constituir a com-
panhia em pé de guerra.

Art. 45.0 Durante este período, só funccionnrã a aula
do 1.0 curso para as praças indicadas pelo respectivo prl)-
fessor.

!I-- Instrucção especial dos sargentos

Art. 46.0 A instrucção dos sargentos, n'eate período,
comprehende :

1. o Pratica elos serviços de execução dos trabalhos da •
. especialidades das companhias a que pertencem;
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2. o Tiro ao alvo com carabina ou revolver;
3.o Orientação e leitura de cartas;
4.0 Alinhamentos; perfilamentos de obras de campa-

nha;
5.° Emprego de explosivos para destruições j

G.o Transmissão e recepção com heliographos, appare-
lhos olectricos e telcphonicos ; montagem de estações; esta-
belecimento e serviço de postos opticos;

7.° Noções de electricidade com applicação á tolegra-
phia j serviço de estações telegraphicas;

.0 Noções de electricidade com applicação ao material
photo-electrico ;

9.° Velocipedia.
Art. 47.0 A instrucção dos n.08 1. o e 2.0 do artigo an-

tecedentc 6 dada aos sargentos, em concorrencia com as
demais praças j a do n.? V.O pela fórma como o comman-
dante do regimento determinar; o a dos restantes nume-
1'08 por subalternos, em cur o, a que concorrem todos os
sargentos disponivcis, o segundo programma fixado pelo
me mo commandante. E ta instrucção será fiscalisada pelo
major qu o commaudante do regimento designar.

Art. 48.0 A instrucção do n. ° 8.° é ministrada aponas
aos sargentos das c mpanhias de sapadores-mineiros; a do
11.° 7.° sómente aos da companhia de telegraphistas ; e a
do n.? 9.° aos que o commandante do regimento ordenar.

III- Instrucção especial dos officiaes

Art. 49." A instrucção especial dos officiaes, n'oste pe-
ríodo, comprehend :

1.0 Tiro ao alvo, com carabina e r volvo r j

2.° Levantamentos expeditos c itinerarios;
3. o E_ ercicios do quadros do companhia;
_1.0 easões de officiaes para exposição c eommentario

dos trabalhos e exercícios realisados ;
5.° Photographia;
6. ° Electricídade ;
7. ° V locipedia.
Art. 50.° thernas dos xercicios de quadros, a que

e ref re o n. o 3.0, versam sobre as seguintes materias :
a) Para o serviço das companhias de aapadores-minoi-

1'0' :
1.1) Fortificação de campanha;
2." Traçado de cmninho , inutilisação de vias de com-

tnunicação, d struiçào l" l"t'paraçt o do obras de arte j
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3.° Occupação e organísação defensiva de posições, po-
voações, desfiladeiros, bosques, edificios e pontos notáveis
de terreno;

4. ° Ataque e defeza de posições e pontos fortificados.
b) Para o serviço das companhias de pontoneiros:
1.0 Reconhecimento de rios e ribeiros, projectos de

pontes militares;
2.° Serviço de transportes por via fluvial; projecto e

organisação; embarque e desembarque;
3.° Inutilisação e reparação ele pontes permanentes.
c) Para o serviço da companhia de telegraphistas :
1.0 Projectos de communicações telegraphicas, telepho-

nicas e opticas para o serviço de uma divisão, brigada ou
destacamento de armas combinadas em campanha;

2.° Projecto de ligação de uma rede de campanha com
a rede permanente civil.

d) Para o serviço da companhia de caminhos de ferro:
1.° Reconhecimento de linhas ferreas;
2.° Inutilisação e reparação de vias ferre as (via c obras

de arte);
3. ° Reconhecimento de d svios para tornear pontos for-

tificados ou tunneis destruidos;
4.° Serviços de embarque e desembarque nas linhas

ferreas, tanto nas estações como em via; trabalhos corre-
lativos;

5. o Organisação do serviço de exploração para trans-
porte de tropas.

Art. 51. o Na instrucção de tiro ao alvo tomam parte
todos os officiaes das companhias, nas sessões de offi-
eiaes, todos os da arma presentes no polygono.

Nos exercícios de quadros, cujos themas devem ser
postos pelo commandante do regimento, tomam parte todos
os officiacs disponiveis das companhias.

Alem dos exercícios sobre a especialidade das sua com-
panhias, tomarão os officiaes da õ.", 6.a, T," e 8.a compa-
nhias parte em um oxercicio, cujo thema seja elaborado
sobre o programma relativo ao serviço das companhies de
sapadores-mineiros. Sobre este ultimo programma versarão
todos os e.cercicios em que tom m parte o officiaes das
companhias d sapadores-mineiros e da 9. a companhia.

Nos levantamentos xpeditos e itinerarios, em trabalhos
de photographia, electricidade, e nos exercícios de v 10-
cipedia, tomam parte os officiaes que o commandante do
regimento determinar.

Art. õ~.o Os levantamentos expeditos são regulados pelo
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tenente coronel, como DOS periodos anteriores; a instrucção
do tiro ao alvo é dirigida pelo commandanto do polygono,
coadjuvado pelo capitão adjunto da escola; e os exercicios
de quadros são dirigidos por um official superior para este
fim nomeado pelo commandante.

Art. 53.0 Quando o exercício de quadros tiver por" prin-
cipal fim a execução elos preceitos do regulamento para o
serviço do exercito em campanha, os offíciaes que tomam
parte no exercicio representam os quadros das diversas
unidades de engenheria (commandante de engenheria, com-
panhia do sapadores mineiros, companhia de pontoneiros,
secção de telegraphistas, parque divisionario) que podem
SCI' affcctas a uma grande unidade, brigada ou divisão, da
qual o official director figura tomar o comuiando ern uma
certa e determinada situação táctica, que é fixada pelo
connnandante do regimento.

O resultado d'estes estudos deve, cada ofâcial comman-
dante <1, uma unidade, consignai-os em um relatorio onde
se inscrevam as ordens recebidas e as transmittidus ou
propostas, sendo o relatorio acompanhado de esboços obti-
dos por meio de levantamentos á vista.

O director do exercicio promove que cada um dos of.
ficiaes lhe dê couta das ord os recebidas, dos reconheci
mentes effectuados e das providencias adoptadas, bem
como dos resultados que julga dever ter colhido, e segui-
dament faz o commeutarios que se lhe offerecercm acerca
das soluções apontadas.
§ 1. Quando o theina elo exercício ele quadros versa

sobre o programma relativo ao serviço elas companhias de
sapadores-mineiros, póde o director do exerci cio apresen-
tal' o problema taetico já resolvido m todos os seus de-
talli s, ncarr gandn os oflieia'~ do projectar as obras, ou
indicar séruente o fim que tem em vista, o traçado geral
da po,.,i\'U!, a fOJ'I:a qUe d 'Vê o .cupal-a, sondo então os
officiae encarr 'gados de r '01\'01' o problema tuctico , a
fim de I' stubelec 'r a lig-Iv;ao que deve existir entre Il idéa
tactica e a fortificação.

§ 2.0 Em qualqu 'r dos eu: os indi -ados 11' sto artigo, o
cl ir 'etOl' púde p dir proje 'to" detalhados, mas reduzidos a
aimple muppas, U(' trubalhos a executar, que intliqucm
o num '1'0 d trabalhadores que devem ser empregados,
telldo 111 attell<;tlO 01\ effceti\'o e a ferramenta disponi\'el,
indieada pelo diI' ctor do . -"l'cicio, a di~trjblli<:ào dos tl'a-
lllllltadol'e" l' fel'l'amclltll, I.! o tempo IItlcess<ll·io.
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4.° PERIODO

(De 15 de julho 8 31 de agosto)

I - Instrucção geral das tropas

Art. 54.0 A instrucção n'este período comprehendc:
1. o Exercícios de marcha com o material de par-

que;
2.0 Bivaques com o material de parque;
3.0 Embarque e desembarque em vias ferreas com o

material de parque;
4. o Repetição de parte da instrucção do primeiro pe-

riodo;
5.0 Instrucção de natação.
Art. 55.0 A instrucção dos n.OS 1.0 a 4.0 é ministrada

em Lisboa, a todas as praças promptas, com excepção das
de pontoneiros, no primeiro anno de alistamento, porque
estas ficam em Tancos, a fim de terem ali instrucção do
n. o 5.0, conjuntamente com a do n. o 4.0
§ unico. A instrucção do n. o 4.0 do artigo 54. o ó dada

em uma lição semanal de dUM horas.
Art. 56.0 Aos primeiros cabos candidatos ao posto de

segundo sargento, que o commandante do regimento de-
signar, por proposta dos commandantcs de companhia, é
tambem ministrada, n'estc período, pelo ajudante do regi-
mento e sob a direcção do tenente coronel, instrucção sobre
escripturação, tactica de infanteria e regulamento para o
serviço do exercito em campanha.
§ 1.0 Poderão tambem receber esta instrucção os sol-

dados que tenham o 1.0 curso e sejam indicados pelos
commandantes de companhia.
§ 2.0 Esta instrucção é dada cm duas lições por sema-

na, de hora e meia cada uma.

II - Instrucção especial dos sargentos

Art. 57,° N'este período a instrucção especial dos sar-
gentos versa sobre transmissão c recepção com heliogra-
phos, apparelhos elcetricos c telephonicos, e é dada cm
duas lições por semana, de duas horas cada uma.

Será ministrada por um official da 7:' companhia e fis-
calisada por um major.
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III - Instrucção especial dos officiaes

Art. 58.° O quarto periodo da instrucção especial dos
officiaes comprehende:
1.° Exercícios de quadros de companhia;
2. o Sessões de officiaes para exposição e commontario

dos exerci cios realisados.
Art. 59.° Estes exercícios realisam-se pelo modo indi-

cado no terceiro periodo, e são dirigidos por um major.

ri.O PERIODO

(De 1 a 30 de setembro)

Art. 1i0.0 A instrucção n'este período comprehonde :
exercícios em concorrencia com outras armas, se estes nã«
forem superiormente determinados em antro período, a
continuação da instrucção especial aos sargentos e da ins-
trucção para os cabos candidatos ao posto de segundo saro
gento, já prescripta para o quarto período, e a instrucção
especial das praças de cavnllaria que têem annualmente
passagem ao regimento de engenheria, a que versa sobre
as materias dos n.OS 3.°, 5.° e G.o da instrucção de recru-
tas ás praças montadas.

Art. 61.0 A instrucção A estas ultimas praças é mi-
nistrada nos dias não santificados ou feriados em duas li-
ções diarias de duas horas cada uma, incluindo meia hora
de descanço; no ultimo dia da semana e nos dias de pret
ha uma só lição,

6.° PERIODO

(De 1 de outubro a l!í de novembro)

Art. 62. o A preparação dos officiaes, sargentos, cabos
soldados destinados a instructores tem logar n'este período,

Os capitães, segundo o serviço que venham a ter e o
conhecimento da aptidão dos seus subordinados, destinam
os instructores para. cada um dos ramos da instrucção,
fazem as theorias que julgar m convenientes ao' officiaes,
encarr -gando estes d a fazerem aos sargentos, e marcam
os exercícios que devem ter os cabos e soldados, mantend
, mpre a acção directora que lhes pertence.

R 1." As theorias versarão obre os ramos de instrucção
a que o instructores forem destinados, e terão por fim
II, o 8,j de envolver os conhecimentos precisos, mas tam-
bem os methodos de instrucção.



1." Serie
=============================-================~.ORDEM DO EXERCITO N.· 5

§ 2.° As theorias para officiaes e sargentos w'io devem
exceder a duas, e os exercicios para cabos e soldados, ti.

quatro por semana.

II - Instrucção especial dos sargentos

Art. 6:3,0 N'este período, continua a instrucção de trans-
missão e recepção com heliographos, apparelhos electricos
e telephonicos, dada em duas lições por semana.

III - Instrucção especial dos officiaes

Art. GJ.O A instruccão especial dos officiaes, u'este pe-
riodo, comprehende:

1. o Conhecimento geral do material de parque de toda
as companhias e do carregamento dos carros;

2.0 Telegraphia eléctrica e sem fios;
:Lo Ensaios electricos;
4.0 Serviço do parque photo-electrico.

Disposições diversas

Art. G5.o Alem dos relato rios dos trabalhos que forem
determinados pelo commandante do regimento, os capitães
entregarão aos majores, até 16 de outubro, um rnlatorio
geral sobre o estado de instrucção das suas respectivas
companhias e sobre a instrucção que tenham dirigido nos
termos do presente regulamento, propondo tudo que julga-
rem conveniente para o desenvolvimento e aperfeiçoamento
do ensino.

Estes relatorios serão entregues pelos raajores ao te-
nente coronel até 30 de outubro, acompanhados de uma
exposição succinta do modo como se ministrou a instruo-
<:tlO desde 15 de novembro anterior, das nlterações qUi:'
julgarem conveniente fazer na marcha gera.l da instrucção.

() ajudante apresentará. também ao tenente coronel, até
M dia 30 de outubro, relato rio da instrucção por ell mi-
nistrada aos candidatos a sargentos.

O tenente coronel entregará est i::i relatorios ao eoron 1,
juntamente com o seu, até 10 de novembro.

O commandante elaborará o relutorio gerul de in truc-
~il.o do l' .gimento, que enviará :í. direcção gurul ao servi
de cngonheria até ao dia 1 de dez mbro.

Ar]. (jG.o Durante () 4.(1 ou f>." periodos de instrucção,
o commandante do regimento púdo incumbir a qualquer
official, ou grupo de oílieiacs, sob SUM ordens, o elabora-
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rem r gulamentos ou instrucções, e bem assim o colligi-
rem quaesquer indicações ou colherem elementos que pos-
sam interessar ao erviços da arma. Aos officiaes para
e se fim nomeados pôde o commandante do regimento con-
ceder até oito dias de dispensa de comparecerem no quar-
tel, quando o julgue conveniente para a boa execução do
trabalho de que os tiver incumbido. D'estes trabalhos será
dado conhecimento a todos os officiaes do regimento, e so-
bre elles poderá. recair discussão em qualquer sessão qU&
o commandante do regimento para isso julgue opportuno
determinar.
§ unico . .J: unca poderá haver ao mesmo tempo mais do

um offícial dispensado de eompal'ecel' no quartel por effeito
do dispo to u'este artigo.

Art. G7.o As praça da 8. a companhia irão completar a
na instrucção na companhia real dos caminhos de ferro
portugllezes, em conformidade do regulamento de 18 de
novembro de 1 _ 6.

ecretaria d'estado dos negocios da guerra, em 28 de
março de 1901.= O Director Geral, João Gualbel'to Ri-
beiro di' Almeida, general de brigada.

3. 0_ Seerelaria d'estado do oegoeios da guerra- Direcção geral- 2.a Reparlitão

Declara-se que, entre o governo portuguez o o de Sua
Maeestad a Catholica, se concordou OID quc: «a partir
da data da publica ao simultanea das respectivas notas no
Diario do Governo de Lisboa e na Gaseta de Madrid, fica
entendido e accordado que os portuguezes nascidos em
territorio h spanbol, que sejam chamados ao serviço mili-
tar em He punha, em gcral todo os mancebos que alle-
guem a qualidade de subditos portugueaes nascidos cm
Hespanha, dev -do apresentar ás auctoridades hespanho-
la. compet ntes, no armo seguinte ao effectuar-se o novo
orteio, documento que comprove haverem cumprido com

a lei do recrutamento em Portugal.
«R ciprocamcnt , os he p~nho : .nascidos em Portugal,

qu ejam chamado ao servIço militar cm Portugal, e em
g ral todo' o m ncobos que alleguem a qualidade de
subditos 11-spanhocs na cidos em Portugal, deverão apre.
s ntar :i' auotoridades portuguezas competentes, no anno
seguinte, quando. e effectuarem dc no\'.o as operac;oes .do
recrutamento, o documento comprovativo do terem Sido
incluidos no orteio cm Hespanha.
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«No caso de ser differente nas legislações dos dois pai-
zes a idade marcada para o chamamento dos respectivos
cidadãos ao serviço militar, e ser portanto insufficiente o
praso marcado no paragrapho anterior, considerar·se-ha am-
pliado esse praso por todo O tempo necessario, de modo que
os subditos da nação que estabelece uma idade mais avan-
çada disponham, para a apresentação do documento em
questão, pelo menos de um anno, a contar do chamamento
ao serviço militar do seu pais.

~Na falta d'esse documento em devida fórma, o indivi-
duo chamado por sorte ao serviço das armas na provincia
onde tiver nascido, deverá fazer parte do contingente mi-
litar da mesma provineia. l)

As referidas notas foram publicadas no Diario do Go-
ve1'/W n,<) 30 de 7 de fevereiro ultimo.

4.0 _ Secretaria d'estado dos negocios da guma-Direcção geral- P Repartição

Determina Sua Magestade EI-Hei que os commandan-'
tes dos corpos c os chefes ele todos os estabelecimentos c
serviços militares remettam immediatamente ú La repar-
tição da direcção geral (resta secretaria d' estado, notas
individuaes dos castigos que tenham aido applicados,
quando praças de pret, aos officiaes que actualmente ser-
vem sob as suas ordens.

5. o _ Secretaria d'estado dos negociosda guerra -Direcção geral- 5.a Repartição

Declara-se:
1. o Que o pão para rancho que a manutenção militar

fornecer no 2.° trimestre do corrente anno, deve ser pago
a 78 réis cada kilogramma.

2.0 Que as rações de forragens fornecidas no mez de
janeiro ultimo saíram a 302,44 r6is, sendo o grão a 248,03
reis e a palha a 54,41 réis,

Lttiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme. =,O director geral, João GttaZberto Ri-
beiro de Almeida, general de brigada.
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N.O 6
SECltETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

'.I: n:E MALOn:E 1901

ORDEM DO EXEROITO
(1."Sede)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - üartas de lei

liinisieri» dos negocio' do r~ino - Dircc~ão gml de adUlillisll'a~áo politica c ci~ii
f . a IIrparli~ão

DOM CARLOt;, por graça de Deus, Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
ditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos
a lei seguinte ;

Artigo 1.0 E relevado o governo da responsabilidade
em que incorreu com a promulgação das providencias de
caracter legislativo, expedidas em [) de julho, 16 de agosto
e 14 de setembro de 1900 inclusivamente, as quaes con-
tinuarão em vigor emquanto por lei não forem alteradas
ou revogadas.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas as auctoridades a quem o

conhecimento e exe .ução da referida lei pertencer, que
a cumpram C façam cumprir e guardar tão inteiramente
como n'ella e contém.

O president do cons lho de minietros, ministro 8e-
cretario d' stado dos nego cios do reino, e os ministros
e secretaries d'estado das differentes repartições, a fa-
~alll imprimir, publicar e correr. Dada no paço, aos 11 de
abril de 1901.=EL-RE[, com rubrica e gllal'da.=RI'n(!.~t()
Iiodolpho Ilintze Iiibeiro = ..Jrthtw Albedo de Campos Ilen-
riques = Fernando Muttuzo Santo» -- Luis Augusto Pi-
mentel Pinto = Antonio Teixeira de Sousa = João Mar-
eellino Ar)'oyo= llIanuel Francisco de Vm·gas.- (Legar do
sêllo grande das arma reaes.)



OUVEM DO EXERCITO N." H 1.' Serio

Alinisterio dos ncgorios do rcino -llil'l'Cção geral de adnlinislraçáo jlolilica e ri,,1
'I ,a rrparlição

DOM CARLOS, por graça de Deus, H,ei de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos
subditos, que as côrtes geraes decretaram e nos queremos
a lei seguinte:

Artigo 1.0 As incompatibilidades, estabelecidas para os
srs. deputados da nação pelo D.O 3.° do artigo 6.° da
lei de 26 do julho de 1899, são applicaveis aos dignos
pares elo reino, emquanto este assumpto não for oppor-
tuna e definitivamente regulado por uma lei geral.
§ unico. Estas incompatibiliJades não são applicaveis

aos pares elo reino ou deputados que, por delegação do
governo, representarem os interesses do estado.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas as auctoridades a quem (I

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir o guardar tão inteiramente
como n'ella se contem.

O presidente de. conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocies elo reino, a faça impri-
mir publicar e eoner.-- Dada no paço das Necessidades,
em 30 de abril de 1901. =EL-REI, com rubrica e guar-
da. =Ernesto Rodolpho Ilintze Ribeiro>« (Logar do sêllo
grande das armas renes.)

2.° - Swel'lI'ia 11\·sl.lIlo dos ncgocios da gncn:t - Jlcllólrliçáo 110 gabinl'lc

Em conformidade COIll o disposto no n.? 3.° do artigo 2."
da carta de lei de 23 de abril de 1883, inseria Da ordem
do exercito n. ° 7 do mesmo anuo, declara-se que está pu-
blicada a lista geral de antiguidades dos officiaes comba-
tentes e não combatentes do exercito, e emprC'gadoB civis,
referida a 31 de dezembro de 1900.

J.o-Secretaria d'cslado dos negocios da guerra-Direcção geral-:i.a Rel,arliçáo

Declara-se:
1.o Que as rações de forragens fornecidas pela manu-

tenção militar no mez de fevereiro ultimo, saíram a 29 ,20
róis, sendo o grão a 246,67 réis e a palha a 51,6:1 réis, c
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no mez de março a 305,36 réis, sendo o grão a 252,77
réis c a palha a iJ2,59 réis.

~.o Que as rações' de pão fornecidas pela mesma manu-
tenção no mez de fevereiro ultimo, saíram a 29 róis, c no
mcz de março a 29,5 r éis.

Lui« AU[/UhtO Pimentel Pinto.

Está conforme. = O director geral, João Gualbel'to Ui-
beiro de Alaneida, general de brigada.
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SECltETARlA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

8 DE JUNHO DE 1901

ORDEM DO EXEROITO
(1.' Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Decretos

Secretaria d'estade do negocies da guerra - a,a Repartição da direc~ão geral
da contabilidade publica

.l.TOS termos do artigo 1.0 da lei de 11 do abril de 1901
e do prc cei tuado no § unico do artigo 17. o da lei de 3 de
setembro do 1 97, cuja dispo ições foram mandadas vi-
g'orll.r no exercício de 1 99-1900 pelo artigo 15.0 da lei
ele ~G de julho de 1 9D: hei por bem, tendo ouvido o
conselho de ministros, determinar que no ministerio da
fazenda, devidamente registado na direcção geral da
contabilidade publica, seja aberto, a favor do ministério
dn. g'ucrl'a, um credito especial, pela quantia de róis
:WO:2G2,~:3Ul, com applicação ao pagnmento das dospezas
xtrnordinarias esp icíaes de sande publica, liquidadas até

:W de junho de !fIOO; devendo o mencionado credito e
os 1'C pectivo documentos de despeza serem cacripturados
na conta do exerci .io do anno economico de 1899-1900,
como Ó expresso no artigo i.o da obredita lei de 11 d('
abril de 1\l01 e por addicionam mto na conta do mez de
junho do m smo anno de le 99-1900, sob a seguinte de-
8ignl\~ào :

«Capitulo 8.° - De ipezas contra a invasão da doença
rpid mica do Porto em 1 n!).ll

O tribunal de contas declarou achar- se este cr dito
no termos de er decr tado.

O mini. tros I) crctarios d'e tado dos negocies do.
fazenda e dos da guerra n sim o tenham entendido e
f'1I\am ex x-utar. Paço, em :n de abril de 1901. =HEI.
1"61'11(111110 I[attozo Santos Luiz Augusto Pimesüel Pinto.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- P Repartição

Hei por bem determinar que as bandeirolas das lan-
ças dOQ regimentos de lanceiros passem a ser encarnada .

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
maio de ltJOl. = REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Alinistrrio das obras publicas commmio e industria Direcção geral
dos correios c tclcgraphos Inspec~ão geral dos li'lcgrilphos -1. a Dilisão

Attendendo ao que me representou o ministro e secre-
tario d' estado dos negocias das obras publicas, conunercio
e industria, e usando da faculdade qu~ ao governo confere
o artigo 208.0 ela organisação dos serviços tclegrapho-pos-
taes de 1 de dezembro de 18D2: hei por bem determinar,
em harmonia com as disposições d'essa organisnção não
revogadas pelas de 30 de junho de 1):)D8, O seguin to :

Artigo 1.0 O estabelccim nto e e. 'plora~ao de todos f)'

systemas de tclegraphia electrica classificados como (C tele-
graphia s m fios conductores, telegraphia hertziauuu, tel -
graphia etherica» ou similhnutementc, destinados a per-
mutação rapida de correspondcncins, ario monopolio do
estado, nos termos da legislação vigente.

Art. 2.0 O governo reserva-se o direito exclusivo:
a) Do estabelecimento e cxploraçâo d todos 08 syste-

mas de telegrnphia, a que se refer o artigo 1 .o, 11<1.0 só 110
que respeita ás eorrespondencia terrestres como pam as
correspondencius entre a t rra c o mar ;

b) Do executar qua squ r experiencias com os ~y temas
e npparelhos actualmente inventados para aqu lle fim ou
com outros que de futuro o venham a ser.

Art. :3.0 O estabelecimento e exploração do syst mas
telegraphicos a que e refere O artizo 1.0, bem .omo II
oxpcriencins officiaes que lhes digam respeito, ser. o ex-
clusivamente executados:

1. o Pela direcção gl.lral dos correios tel 0'1'( pho c
pessoal de sua dependellcia, no que e refere á applica-
ções geraes elos systcmas, às de caracter civil, e ti .om-
municações entre a terra e o mar ;

2. o Pelos ministerios da guerra e da marinha e ultra-
mar, no que respeita à3 applicaçõe e 'p eialm. nte de ti-
nadas á defeza nacional, ao xel'cito lI. marinha de guerra.
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Art. 4.° Pertence á direcção geral dos correios e te-
legraphos a superinteudencia e a execução ele todos os
serviços de fiscalisação, relativos aos usos d' estes systc-
mas de tclegraphia, ti. instauração dos processos relativos
aos delictos commettidos e a execução de todos os actos
administrativos a quc devam dar logar as contravenções
d'este d screto,

Art. 6.° ."0 continente do reino e ilhas adjacentes não
podemo rualisar-se com os apparelhos de telegraphia, a
quc se refere o artigo 1.0, experiencias ou msaios <rue não
sejam determinados pelas estações officiaes a. que se re-
fer o artigo 3. (I

~ uuieo. Exc iptuam-ae apcnas das disposições d'cste
artieo a experiencia ensaios de caracter scientifico ou
t clmico qu for m xe mtado pelo pessoal dos stabcle-
cimentos scientifico tio astucio, os quacs ficam, todavia,
:; mpre sujeito Ú fiscali sa flO ofíicial, que será exercida
pela dir 'c~ão geral dos .orreios e telcgraphos, á qual
será dada ccmmunicação da sua reulisação, com a devida
antec doncia podendo () govcrno, por intermedio da mUB-

ma dirccçí o geral, auctorisal-ns ou prohibil-as.
Art. Ii." Aos navio da marinha mercante na .ionaes ou

> tcangeiros, que a bordo tenham installado apparelhos de
tclegraphia do yst 'ma' indicados no artigo 1.o, scd per-
mittida it corre. pondencia (lo mar para a terra, unicu-
ment > pOI' interm dio das e ta >(lel; ou po, tos semaphori-
u , I:!ervidos por pc, ()al do cl:>tado.

o illtl'rior dos porto ou nas agua t 'rritoriaes, o 0-0.
vemo ro ·l'"a-. () direito d > fixar em cada ol'ca:;iao c
para cada lla\'iu a' cOlHli)õ's cm que po(lel'ão fazer \ISO

<los appat·plho!!, li qual' p(Hh'rào variar clnsde a maxima
lib 'l'(lad ' d ' cmpr(~g() atI' ;\. formal prohihiçao (lu pO!' I;llb;
trllll lIlittir '111 O1l r' 'pllt'rcm <placsq ner sign:w'.

() n:l\'io portug'llcs( lU rcunt (', po<l !'aO 1I10ntal' l'S-
taço d . ti I gmphia I 'Í!'icn 1'<'111 fios, dypois de 8olici-
tal'm liC<'111'fi < o mini t rio <la mnl'Ínha, s( udo pur e ·ta
• r taria d' t:1<lo _-pcrlido () diploma da cone!',;; a.) com

a' clausulas que o e t:ulo tcnha por l'onycnitlntes.
O,.. navio mercalltp c trilurreiros quc ('ntrC1U cm portos

p<t!·tn 'nc7. ou li l'IllI\Ul .LlIl nl\ ngutls t l'I'itoriao portll-
gu '7.a /lemo ohrig-ndo 'L manifo tal' a existencia dos ap.

rolho d t I ....raphill. m fio , fIliO 1'01''' ntllra traO-IlI11
hordu, ndo_.lh nt o notificada as 'olllliyo II em quo
'Iicit rVJ!' m· o d'.11

A <londi Õ d li o dos appal' lhos de tc1 -
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graphia sem fios pelos navios mercantes, a que se refere
o artigo 6.°, serão transrnittidas a estes navios pelas aucto-
ridades maritimas, em harmonia com as indicações que
para este fim tenham recebido do governo, pela direcção
geral dos correios e telcgraphos.

As clausulas das licenças, a que se refere o mesmo ar-
tigo, serão tambem formuladas em harmonia com as 01'-
dens que o governo der por intermédio da mesma direc-
ção geral, ti qual será. sempre dado conhecimento d'essas
licenças e suas clausulas.

Art. 8.° Contra os que abusivamente tentem explorar
ou explorem algum dos systemas de telegraphia a que se
TC fere o artigo ],0, bem como contra os que executem ou
furtivamente tentem executar expcriencias e ensaios d'esses
systemas ou dos apparelhos respectivos, o governo proce-
derá nos termos do artigo 5.° da organisaçâo dos serviços
telegrapho-postaes de 1 de dezembro de 1892 ou da. legis-
lação que o substitua.
§ unico, Em tempo de guerra considerar-se-lia acto de

espionagem o conuncttimento dos delictos a. que so refere
este artigo.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'cstado dos negocios do reino, o os ministros o
secretarios d'estado dos negocios da guerra, da mari-
nha e ultramar e das obras puhlicas, commcrcio o in-
dustria assim o tenham entendido c façam executar. Paço,
23 de maio de 1001.= HEI.= Ernesto Rodolpho Hintze
Ribeiro = Luiz Augusto Pimeniel Pinto = Antonio Tei-
xeira de Sousa = J.lfanllel Francisco de Varqa«.

2. ° - Secretaria d'rstado dos negocios da guerra - Rrpartição do gabinrle

Sua Magostade EI-Rei pormitte I10S alumnos militares
matriculados uns escolar ss superiores o uso da calça lisa,
o bem assiro O do collarinho, nos termos do artigo 47.° do
plano de uniformes approvado por decreto de 10 de se-
tembro de lH92.

3. ° - Secretaria d'estade dos negocio! da gllma - Dir!\cção geral- 5.a Repartição

Sondo repetidas vezes submettidos 11 processo na repar-
tição de abonos, recibos de soldo e de outros vencimentos
com assignaturas indeeifraveis j e havendo reclamado con-
tra este fado alguns delegados do thesouro, pela impos i-
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bilidade de serem correctamente organisadas as relaçõe
nominaes dos pagamentos cffectuados nas respectivas the
somarias: manda Sua Magestade EI-Rei declarar qu"
d' ora avante, não serão processados os recibos cujos SI-
gnatarios não escrevam os seus nomes completos e d.
maneira perfeitamente legivel.

4.°_ Secretaria d'e~lado dos negocios da guerra-Direcção gerai- 5.a IlepHliçãe

Declara-se:
1.° Que as rações de pão fornecidas pela manutenção

militar no mez de abril ultimo saíram a 30 róis.
2.° Que as rações de forragens fornecidas no mesmo

mez saíram a 310,54 réis, sendo o grão a 257,26 e a pa
lha a 53,2 róis.

5.o _ melaria d'csla4o do negocios da guerra- Reparlitio do gabinete

Para conhecimento das differentes auctoridadea militar.
se publica o seguinte:

S cretaria da. gl1 rra - Direcção geral- 3.a Reparti
ção.- ircular n.o 73-A.- Lisboa, 2~ de maio do 1901.-
Ao sr. general commandante da. L." divisão militar.- Lis
boa.- Do director geral da secretaria da guerra.-S. ex.
o ministro determina o seguinte:
1.° Em cada di stricto de r scrutamento e reserva elo

continente serão convocadas para serviço ordinário, P?"
trinta dias, a começar em 3 do proximo m z de agosto
nos termos do n.? 2.° do § 1.0 do artigo 7,° do regul
mento para 'L organi a~ão das reservas do exercito appro
vado por decreto de 2 de novembro de 1899, 200 pra"",!,!
da 2.a reserva, ela s cle 1015, ou alistadas como reft':l.
etários da classe d 1n1 " que não Sl rviram no exercito
activo pertencent 'S aos regim ntos de infanteria de r .

rva, em conformidade do disposto no n.? G.° do arn-
go 44:.0 do me mo regulamento.

2. o A convocação faro. e-lia. com çando pelas praças qll
tiveram numero mais baixo DO sorteio <lo contingente d
1 \lI.) c 1:;<" se alistaram no nnno de 1\)00, no contingent
d'este anuo, realisnndo-se a sua distribuição pelns fregu
zias d cada districto de r IPl'utmnento reserva na ln(

ma proporção, e egllinclo IIs m' rnt\s regras 'lue para
distribuição do cOllting nte de ro 'rutas. Havendo pra)a
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com o mesmo numero de sorteio nos contingentes de 1899
e de 1000, serão chamadas primeiro as do conting nte de
1899.

3.0 Os reservistas recenseados n'um districto de recru-
tamento c reserva, que pclo seu numero de sorteio devam
ser chamados ao serviço, e que tenham mudado o seu do-
micilio para outro districto, serão chamados n' este distri-
cto, para o que os commandantes dos c1istrictos em que
os reservistas foram recenseados farão as convenientes
eommunicações aos commandantes d'aquellcs cm '-lue os
alludidos reservistas se foram domiciliar.

<1.0 São dispensadas da convocaçâo, a que e referem
os numeros anteriores, as praças que tiverem remido a
obrigação do serviço activo, as residentes no estrangeiro,
no ultramar ou embarcadas como tripulantes em navios
nacionaes, com a devida licença, as que foram apuradas
para os serviços auxiliares do exercito em tempo de
guerra e as apuradas condicionalmente.

5.0 Os reservistas convocados para.serviço apr s ntar-
se-hão nos locaes indicados no quadro annexo a esta cir-
cular.

6.0 Nos districtos de recrutamento e reserva cm que se
marca mais de um local de reunião, os commandantes das
respectivas divisões fixarão quaes os concelhos ou fregu -
zias que devem corresponder a cada um d'elles.

7.° O primeiro dia de marcha para todos os reservista
será o dia 3 de agosto.

8.° Na organisação dos itinerários a seguir pelos r ser-
vistas, devem aproveitar-se todas as linhas ~ rreas, por fór-
ma que o percurso se realisc no menor numero de dias,
ainda que para esse fim tenham de atravessar o torritorio
portencente a outras divisões.

9.o Os reservista que DItO tiverem de percorl· r distan-
cias superiores a BOkilomotros, até aos loca d reunião,
deverão seguir por estrada ordinaria e apr ssentar-se no dia
3 de agosto até ao toque de r 'colher.

10.0 Os reservi tas que tiverem d percorrer di tancia
superiores a 30 kilometros, mas cujo domicilio esteja a me-
nos de no kilomctros da estação de caminho de ferro mai
proxima, deverão aprceentar-se, o mais tardar, no dia 4 d
agosto.

11. o Aos reservistas, que tiverem d P .rcorrer por
tradu ordinária distancias superior s fi 30 kilom tro , for-
mular-se-hão os respectivo>! itinerarios d modo 1\ p rcor-
rerem em cada dia, approximadument , esta distancia.



L" Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 7 63

12.0 Nas listas de convocação (modelo n." 2), indicar-
se-há na casa «Observações» o itinerário dos reservistas
para cada parochia.

13. o Os commandantes dos districtos de recrutamento e
reserva remetterão aos administradores dos concelhos as
guias de caminho de ferro necessarias, para serem manda-
das entregar por estas auctoridades, ou pelos regedores,
aos reservistas que devam aproveitar este meio de trans-
porte, podendo as referidas auctoridades passal-as, por
conta do ministerio da guerra, quando por qualquer eir-
cumstancia as não tiverem recebido. = João Gualberto Ri-
beiro de Almeida, general ele brigada.

Idonticas aos commandantes da 2.a, 3.a e 4.a divisões
mili tares.
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Quadro a que se refere o n,v ts.O da oircular n.s 73-A
de 29 de maio de 1901

DlvIBó08 I Regimento. do reserve
Local de :lllf""rutllçãomilitareI:! a que pertencem os rCilenistnl

I Infanteria d. reserva O.' 1 Lisboa.
)) » n.· :2 Lisboa.

1.••.....• » J) n.· a Lisboa.
» .. n.O 4 Aveiro.
» » n.s f) Coimbra.
» II n.· 6 Leiria.

li n.· 7 Villa Real.
» " n.· 8)Bl'!\gança.

Miraudellu.
2.' » D n.· 91Lamego.

» li n.O101~inhel.
'I'rancoso.

» » n.s 11 Vizcu.
» » n.· 12 Guarda.
II " n.· 13 Valença.

Vianna do Castcllo.
lJ )) n .• 14 Barvelíos,

Braga.
3.' ....... » ° 151Amarantc.)) u. Ohavea.

» » D.· 161Guimarães.
» » n.· 17 Porto.
J) » n.· 18 Porto.
» » • 19 Castello Branco,

n. Covilhã.
li » n • 20 Abrantes.

. Portalegre.

ta ....... » " n .• 211 Setúbal.
Torres Novas.

» n.· 22 EVOI'8.
li

Beja.
)) » n.· 23 Lagos.

J) n.s 24 Faro.» Tavira.
I
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Secretaria da guerra- Direcção geral- 3.a Reparti-
t;ão.- Lisboa, 30 de maio de 1901.- Circular n. o 74-A.-
Ao sr. general commandante da 1.a divisão militar. - Lis-
boa.- Do director geral da secretaria da guerra. - S. ex. a
O ministro determina que na reunião das praças da 2.a re-
serva, que nao serviram no exercito activo, que deve rea-
Iisar-se no próximo mez de agosto, se observe o seguinte:

1.0 Em cada uma das localidades indicadas no quadro
annexo á circular n." 7i3-A, datada de 29 de maio do cor-
rente armo, constituir-se- hão as companhias de infanteria
de reserva que v. ex." julgar conveniente, em harmonia
com o disposto no § 1.0 do artigo 48.0 do regulamento
para a organisação das reservas do exercito.

2.0 Alem dos quadro nomeados por v. ex." e constitui-
dos pela fôrma estabeleeida nos §s 2.0 e :3. o do citado ar-
tigo 48.0, deverá v. ex. a mandar nomear os soldados do
exercito activo que julgar n cessarios para o serviço de
quarteleiros, e bem assim para o serviço ele rancho nas
localidades cm que não estiverem de guarnição tropas do
exercito activo.

a.o Fica v. ex." auctorisado a mandar fazer serviço, du-
rante o periodo de instrucção, nas companhias de infante-
ria de reserva, officiaes dos regimentos de caçadores que
estiverem de guarnição nas localidades em que se reuni-
rem as alludidas companhias, e bem assim os officiaes de
infanteria em disponibilidade e os do estado maior da
mcama arma que não desempenhem commiseões de serviço,
residentes na área da divisão do seu conuuando, se v. ex."
assim o julgar couv -niente.

4. o Os subalternos de reserva de infanteria auctorisado '
a fazer os vinte dias de serviço de que trata o § 1.0 do
artigo t 03.n do regulamento parn a organisução das reser-
vas do exercito, dev 'rào apr sentar- se no dia :3 de agostv
nas companhias de infanteria de reserva em que forem
mandados fazer serviço.

5.° ()s quadros das companhias de infanteria de reserva
dev ri\o tal' r -unidos na. localidades em (lUC as compa-
nhias se organisarem, no dia ao de julho próximo futuro.

6,0 O commandnnte da' unidades activas um cujos
quarteia c d V:l1U reunir companhias de infanteria de re-
erva, farão preparar os alojameutos convenientes pam as
ditas companhias, devendo flor d sstiuadas cnsemas espe-
ciaes para os r 'servi ta , cabos e coructciros dos quadros
<las ln sma companhias.

7. u Os referidos commaudantes forn cerão todos os ar-
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tigos de mobilia e utensílios para os ditos alojamentos,
sendo estes artigos entregues aos commandantes das com-
panhias de reserva no dia 31 de julho. Terminado o pe-
riodo de chamamento ordinario, os commandantes das al-
ludidas companhias procederão immediatamente á entrega
dos artigos que estavam a seu cargo.

8.° Para alojamento das companhias de infanteria de
reserva, nas localidades onde não houver tropas activas de
guarnição, os commandantes dos districtos de recrutamento
e reserva farão as convenientes requisições de mobilia e
utensílios, de fórma que estes artigos estejam nas ditas
localidades no dia 1 de agosto, o mais tardar.

9. o Os commandantes dos regimentos activos deverão
fornecer os artigos de uniforme de que trata o artigo 81. o
do regulamento para a organisação das reservas do exer-
cito, que lhes forem requisitados pelos respectivos com-
mandantes dos distriotos de recrutamento e reserva. Estes
artigos devem ser entregues aos commandantes das com-
panhias de infanteria de reserva, o mais tardar, em 1 d
agosto.

10. o Os commandantes dos regimentos ou batalhões de
infante ria ou caçadores, que estiverem de guarnição cm
localidade onde se organisem companhias de infanteria
de reserva, fornecerí'to a estas, mediante requisição do
commandante do districto de recrutamento e reserva, os
artigos de armamento e equipamento que forem neeessa-
rios, com excepção de mochilas, bornaes e oantis. Esses
artigos deverão ser entregues aos commandantes das com-
panhias de reserva no dia 1 de agosto e restitui dos ás uni-
dades activas em 3 de setembro.

11.° Para as companhias de infanteria de reserva que
se organisarem em looslídades onde não houver de guar-
nição tropas activas de infanteria ou caçadores, os com-
mandantes dos districtos de recrutamento e reserva re-
quisitarão ao deposito do material de guerra os artigos de
armamento e equipamento neeessarios para essas compa-
nhias, com excepção de mochilas, bornaes e cantis. Esses
artigos deverão estar nas localidades em 1 de agosto.

12.0 A direcção geral do serviço de artilharia orde-
nará que o fornecimento dos artigos, a que a referem os
dois números anteriores, s~ja feito pelo deposito do mate-
rial de guerra ou por qualquer corpo, como julgar mais
conveniente é economico.

13.o As diversas auctoridades que fornecerem artigos
de material de guerra ou de mobília e utensilios, indica-
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rão logo qual o destino a dar aos referidos artigos, quando
forem licenceadas as praças das companhias de reserva.

14.0 Os artigos de fardamento das praças da 2.11 re-
serva que, no fim do pcriodo de chamamento, ficarem em
espolio, serão enviados para os correspondentes regimen-
tos de infanteria do exercito activo, procedendo-se para
com elles pela fórma indicada no decreto de 14 de setem-
bro do 1900 (ordem do exercito n.? 16, La serie).

15.0 Os conselhos administrativos dos regimentos acti-
vos serão indemnisados da importancia dos artigos de uni-
forme novos que entregaram para o serviço da 2. a reserva:

a) Pelo valor arbitrado aos artigos usados que recebe-
rem, em conformidade com o numero anterior;

b) Pela importancia dos descontos feitos ás praças e
entregue pelos commandantes dos districtos de recruta-
mento c reserva;
• c) Finalmente, quando ainda haja differença contra o
conselho administrativo, será esta diíferença paga por conta
da verba do remissões, por meio de documento devidamente
processado.

16.0 O rancho para as companhias de infanteria de re-
serva, que forem organisadas em quartéis de unidades
activas, ser:.\.fornecido por estas unidades, entregando os
commandantes das ditas companhias aos conselhos admi-
nistrativos ou eventuaes das unidades activas a importan-
cia da contribuição para rancho e respectivo auxilio.

17. o Todos os documentos de despesa por quaesquer
abonos ás praças da 2.a reserva, bem como por subsídios,
transportes ou qnaet>quer abonos motivados pela reunião
para instrucção das alludidas praças, serão feitos em se-
parado, para serem pagos pela verba de remissões.

1 .0 Os counnandantcs dOBcorpos activos de todas as
armas ficam auctorisados a conceder licença registada, du-
rante o mez de agosto, a todos os soldados que a solicita-
rem, ainda que estejam no 1.0 anno do seu alistamento,
em conformidade do di posto no § 1.0 do artigo 2.0 do de-
creto de 4 de outubro de 1899.

19. o Os commandantes das divisões e directores geraes
dos serviços de engenheria e artilheria tornurão, no uso
das suas uttríbuições, todas as medidas que julgarem ne-
ce sarias para. a boa execução d'este serviço. =João Gual-
berto Ribeiro de Almeida, g neral de brigada.

Ideuticas aos commaudantes da 2.a, 3.:1 e 4.a divisões
militares, " direcções geraes dos serviços de engenheria c
artilheria.
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Secretaria da guerra - Direcção geral- 5. a Reparti-
ção. - Circulai' n. o 12. - Lisboa, 3 de junho de 1901.-
Ao sr. general commandante da La divisão militar.-
Lisboa.- Do director geral da secretaria da guerra.-

. Para execução dos serviços administrativos consequentes
do chamam nto da reserva ordenado pela circular da 3. li
repartição d' esta secretaria, n. o 73-A, de 29 de maio pro-
ximo passado, determina s. ex. a O ministro que se obser-
vem as seguintes disposições:

La Todas as requisições de artigos de material que ha-
jam de fazer-se, e todos e quaesquer documentos que di-
gam respeito ao chamamento da 2.a reserva, cujas despe-
zas têem de scr pagas pela verba de remissões, devem
ter oscripto a tinta vermelha, no alto da primeira pagi-
na, em caracteres bem visiveis e sobre um traço hori-
sontal, a seguinte designação:

C. 2.a R.-190t

Deverá, portanto, lançar-se esta designação:
a) Nos documentos relativos aos prets, gratificações,

auxílios para rancho, rações de pão e requisições de trans-
porte das praças da 2. a reserva chamadas ao serviço.

b) Em todas as requisições de transporto, e nos reci-
bos de soldo e de gratificações relativos aos alferes de re-
serva de que trata o n. o 4.0 da circular n. o 'j4-A de 30
de maio ultimo, da referida 3. a repartição, que recebam
vencimento pelo ministerio da guerra.

c) Em todas as requisições de transporte e nos titulos
para abonos de subsídios ou quaesquer outros vencimen-
tos a que tenham direito os ofliciaes e praças de prct do
exercito activo por effeito unico do chamamento da reser-
va, incluindo as gratificações aos offlciaes que estejam na
situação de disponibilidade e no estado maior da arma,
sem commissão.

d) Nas requisições de transporte de matcrinl pelos ca-
minhos de ferro ou pela via ordinarin.

e) Nos recibos do rendas de edificios destinados ao
alojamento de praças.
f) Nos recibos das indemnisaçõea a qu tenham direito

os habitantes das localidades que forneceram alojamentos
ás praças por mais de seis dias, nos termos do § unieo
do artigo 18.0 do regulamento de 11 do outubro de 18U\l.

f/) NOAdocumentos d que trata a alínea c) do n.? 15.0
da referida circular n. o 74-A.
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h) Finalmente, em todos os documentos de despesas
consequentes do chamamento da reserva.

2.a O soldo e gratificação dos alferes de reserva que
forem chamados para os effeitos do § 1.0 do artigo 103.°
do regulamento de 2 de novembro de 1899, serão iguaes
aos vencimentos de igual natureza dos offieiaes de infan-
teria do mesmo p08tO, do exercito activo, em serviço nos
regimentos. Estes vencimentos deverão ser-lhes, ou não,
abonados na sua totalidade ou em parte d'ella, observan-
do-se para este fim as disposições do artigo 90.° e seu
paragrapho do mencionado regulamento.

3.a As praças de pret da reserva, durante o período de
serviço ordinário para. que são chamadas, incluindo os dias
de marcha, terão o vencimento diario, unico, de 100 réis
de pret e uma ração de pão.

Contribuirão para o rancho com a quantia diária de 45
róis e descontarão nó róis para fardamento.

A importancia do auxilio para rancho, quando não seja
fornecido pelos corpos activos, será a que o commandante
do districto julgar indispensavcl, não devendo exceder a.
desp ndída n08 regimentos activos mais proximos.

Aos reservistas q ue tenham de concorrer a carreiras de
tiro fói-a do local do seu aquartelamento serão abonados
os vencimentos de marcha a que teriam direito, nas mes-
mas condições, as praças do exercito activo.

4. a As praças de pret da reservá, chamadas ao serviço,
que estejam na condições especiaos do § 1.0 do artigo 80.°
do supradito regulamento, e que pretendam aproveitar-se
das vantagens concedidas pela mesma determinação, terão
de satisfazer ao commandante do districto as importan-
cias da contribuição para rancho e do desconto para far-
damento, alvo e, tendo pago de prompto os artigos do
seu uniforme, fizerem d claração de nâo qucrerem nrranchar,

5." Para fie cumprir o dispo tu no § 3.° do artigo 12.° do
regulamento das reservas, o auxilio para rancho a abonar
aos sargentos durante o tempo dn instrucção dos reser-
vistas será de l~O róis diários, quando não arranchnrcm
no' corpos activo a que estejam addidos para esse fim.

G." Nos termos do artigo ~4.0 do citado regulamento,
compete ao commnndnntes dos districtos de reserva ou
aos re pectivos conselhos administrativos, toda a adminis-
tração relativa ás praças dos respectivos quadros perma-
nentes, re crvistns chamados para instruccão e mais pra-
~a que lhes "t jnm addidaa, ainda mesmo quando a8
companhias organi ..ada se aquart ~I rn em localidades dif-
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ferentes. Os commandantes farão para este fim escripturnr
os precisos registos, organisar relações de vencimentos e
todos os mais documentos necessarios, e requisitarão por
meio de titulos submettidos a processo na repaetição com-
petente as importancias precisas, incluindo as que tenham
de entregar aos corpos do exercito activo para auxilio dos
ranchos por elles fornecidos.

7. a A avaliação dos espolios enviados aos regimentos
activos que tiverem fornecido os artigos de fardamento,
nos termos do n. o 9.0 da circular n. o 74-A, será feita
pelos conselhos administrativos d'essee regimentos, que
submetterão a processo os devidos titulos para obterem a
indemnisação de que trata a alinea c) do n. o 15.0 da mesma
circular.

As contas correntes dos reservistas considerar-se-hão
completamente liquidadas pelas iinportancias descontadas
para fardamento e com a entrega dos artigos de espolio,
qualquer que seja o valor dado a estes.

S." Os conselhos administrativos dos corpos activos e8-
cripturarào em uma das col um nas do seu registo 11. o 4, o
valor dos artigos novos fornecidos aos districtos de re-
serva, a importancia dos descontos feitos aos reservistas,
o valor dado aos seus espolios e a importancia cobrada
pela depreciação, ficando assim a conta saldada.

Os districtos de reserva terão de escripturnr, em rela-
ção ao fardamento, a segunda e terceira parte do registo
n.? 5, e necessariamente o registo n.? 3.

H.a A manutenção militar formulará conta e .pecial das
rações de pão que fornecer com destino aos reservistas e
envial-a-ha para processo á repal'ti,:ão do abonos, a fim de
ser paga pelo fundo de remissões como se acha dotermi-
nado. =João Gualberto Hiúei1'o de: Almeida, gCIlPl'Il1 de
brigada.

Identicas aos commaudantcs da 2.a, H.a e 4.a divisões
militares,

Luiz Augusto Pimeniel Pinto.

Está, conforme. = O dir sctor g ral, João Gualb,'l'to Iii-
beiro de Almeida, general de brigada.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA,

22 DE JUNHO DE 1901

ORDEM DO EXEROITO
(La Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. 0_ Cal'tas de lei

Secretaria d'estade dos lI~gocios da guerra-Direcção gcral-Rellartição central

DO':U CARLO:';, por graça de Deu', Rei de Portugal
f> dos Algarvcs, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
ditos, que as côrtes gemes decretaram e nós queremos a
lei seguinte:

Artigo 1.o A força do exercito, em pé de paz, é fixada,
no anno economico de 1001-1902, €Om30:000 praças de
pret de todas as armas.
§ unico. Será licenciada, nos termos da legislação em

vigor, toda a força que podér ser dispensada, sem prejuízo
do serviço e da instrucção militar.

Art. 2.0 Fica revogada a legistação em contrario.
Mandâruos portanto a todas as auctoridadcs, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar trio intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro c secretario d'estado dos negócios da ~uerra,
a i"lça imprimir, publicar c correr. nada no paço das
Ncceseidadee, aos 12 de junho de 1\)01.= J<~L-HEl, com
rubrica e guarda. =Luiz Augusto Pimentel Pinto. - (Lo·
~ar do sêllo grande das armas rea ::l.)

Smetaria d'estado do. nt'gocio da guma-Direcção geral-Repartição central

DOM CARLO. , por graça de !)ClIS, Rei de Portugal
e dos Algurvea, etc. Fazemos saber a todos os nossos
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subditos, qu as côrtes gemes decretaram e nós quere-
mos a lei seguinte:

Artigo 1.0 O contingente para o exercito, armada, guar-
das municipacs e fiscal, é fixado no anilo de 1D01 em
17:000 recrutas, sendo 15:000 destinadas ao serviço aeti vo
do exercito, 1:000 Ú armada, 500 às guardas municipaes
e 500 á guarda fiscal.

Art. 2.0 O contingente de 1:000 recrutas destinadas ás
guardas municipaes e fiscal, será previamente encorporado
no exercito, sendo transferidas para as referidas gnardas,
até ao numero necessário para preencher aquelle contin-
gente, as praças que se acharem nas condições exigidas
para aquelle serviço, preferindo-se as que voluntariamente
se offer cc rem .

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandãmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

r-onhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n' ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e SCCl·C-
tario d'estado dos ncgoeios do reino, o ministro e secreta-
rio d'estado dos negocios da fazenda e interino dos nego-
cios estrangeiros, o dos ncgocios da guerra e o da marinha
e ultramar, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no
paço das Necessidades, aus 12 de junho de 1001. = EL-
REI, com rubrica e guarda. Erueeto Rodolpho Ilintze
Ribeiro Fernando Mattozo Santos Luiz.A uqusto Pi-
meniel Pinto ..:Intonio Teixeira de Sousa, - (Logar do
sõllo grande das armas roaes.j

Secretaria d' estilllo dos lI~gofios da gllma - Dirft~ão grral- n('II;trti~ão CI'lItr~1

DOM CARLOS, por graça de Deus, }{pi de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemo snb r :t todos o llO,80

subditos, qn' 118 côrt li geraes decretar.nu e né quere-
mos a lei seguint :

rrnn,o J
Classificação, hierarchia e situação dos officiaes

CAPITULO I
(;las!tlfteaçRo

Artigo 1." Os offieiaes do exercito divid II1-S(, cm duas
ela ses - officiaes combntentes otliciacs 11:10 combatentes,
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§ 1.0 São ofliciaes combatentes :
Os do estado maior g'L'neral;
Os do serviço do estado maior;
O.. da arma de engcnlieria ;
Os ela arma de arti lheria ;
Os (la arma de cavallaria;
0" da arma de ínfanteria.
§ 2.0 São oflicines nâo combatentes:
Us medicus militares:
()s veterinai-ios militares;
08 pharmacr uticos militares;
Os ahnoxarifcs de saude ;
Os da adminí 'tl':lçilu militar;
Os do sccretarindo militar;
O:; cnpellàes militares ;
O~ nlmox:tl'ife:s de engenhcria e artilheriu.;
O:; picadores mili taro .

C.\l'ITULO II

Híernrehíu

Art, ~.o Os postos do" officiaes agrupam-se hierarchica-
mento em quatro eutegorins :

Olliciaes subalternos, t'apitães, ofliciaes superiores, offí-
cines gen(·rnes.
§ 1.0 As categoria, .(1]·ito formadas em es cala a cen-

<I nto pelo, sc~uint s postos :
1." Officiaes subalternos:
Alferei.!;
T mente.
:!.O 'apitaes.
;,. o Otli ·ial> IIpericre
1Ifajor;
Tenente coronel ;
Coruncl.
t. o ()flil!ÍUt· g<'1I-nu .. ' :
(' neral do brigada;
O"U ral d divi [LO: •
rHJ'<'ch, I <lo exorcito :

~[at' citai g'll ral.
~ ::!.O O, capitães com dez annos dI' serviço ffectivo

u' ste posto 1':10 considerados !'apitilcs de 1." classe .
./> rt, 13." Ao Hpi pertence o po to 11(' Intlrecltal g neral,

(! mo di fc lIJ1cl'iol' tIo C."I l·(·ito.
Art. t.o O 1'0 to li, mal' 'clwl 110 c. cl'cito s<i poderá l'it'l'
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c.:onferido ao general de divisão que, n'este posto, haja
praticado um brilhante feito de armas em campanha.

Art. 5.° O posto de general será privativo dos officiaes
das differentes armas, habilitados com os respectivos cur-
sos da escola do exercito o dos officiacs do serviço do es-
tado maior habilitados com o extincto curso do corpo do
estado maior.

Art. ü.o Os tenentes e alferes formarão um quadro nnico
em cada arma ou serviço.
§ 1.0 O posto de tenente adquirir-se-ha por diuturnidade

de serviço no posto anterior.
§ 2.0 No posto de alferes, os offlciaes das differentes ar-

mas só poderão desempenhar o serviço das tropas, não
sendo por caso algum desviados d'elle para qualquer com-
missão elo serviço permanente ou tflmporal'ia.

Art. 7.0 Os postos são caraeterisadoe pelas funcções que
aos officiacs compete exercer, não podendo nenhum offi-
cial, em serviço de tropas, desempenhar funcções de posto
inferior.

CAPlTULO JJl

Slhll\t;ilo

Art. 8.° As sitnaçõ is militares do oflicial são :
Actividade;
Inactividade;
Reserva;
Reforma.
§ 1.0 Aetividade ó a situação em que estão os officiaes

do exercito activo quantlo em serviço, ou promptos para.
serem chamados ao serviço, e comprohondc : ('jJ~cl;vidade,
dispollUJI'lirJarle, addidos.

1.o Consideram· se na I:U'ecfiutdade os offlciaca pertencen-
tes nOS quadros e os s\1pranl1mcrario~.

2.0 Considera.m-se na disponibilidade 08 offlcia lO prom-
ptos p:\ra o serviço, esperando no ruinistcrio da gut'rra
vacatura para entrarem nos respectivos quadros.

3." COllsideram-se uddido« o- ofliciaes qlll' não perten-
~am aos quadros, por estarem cm sorviço de outros mi-
nistcrios, de eompanhias privilegiadas, 011 com licença illi-
mirada.

~ 2.0 Inactividade ó a situnçào que comprehende os
officiaes do e. ercito activo temporariamente afuetados do
serviço por doença, ou por castigo.

~ 3." Reserva é a situação quo com prehcnde os offi-
oincs dir(wtalllente nomeados pura. a reserva (lo xercito
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ou os eliminados dos quadros do exerci to activo por um
dos seguintes motivos:

1.0 Terem attingido o limito de idade;
2.° Terem sido julgados definitivamente incapazes do

serviço activo por falta de aptidão physica ;
0.° Terem obtido a demissão a seu pedido, antes de

completarem o tempo de serviço a que eram obrigados
como praças de prct, ou ([lle, embora o completassem, não
tenham pedido a demissão de officiaes de reserva;
4. o Terem desistido de concorrer ou não haverem satis-

feito às provas especiaes de aptidão para os postos de ma-
jor 0\\ general.
§ 4-,0 Reforma (\ a situação que comprchende todos os

officiaes eliminados (los quadros activos por falta de compe-
tencia profis ionnl, por terem sido julgados incapazes de
todo o serviço por falta de aptidão physica ou pOl' inca-
pncidnd« moral, com exclusão dos separados do serviço.

Para esta situação trnnsitarão no fim de cinco anuos os
officiaes passados á reserva pelo primeiro (I segundo dos
motivos acima designados, se antes não forem julgados
incapazes de todo o serviço.

TITULO II
Principios e condições para promoção

('APITULO I
Prtnelplos g<,rlWH fIe prolJloçDo

Art. 0,° Cada armo. 011 serviço terá um quadro especial
de officines com promoç:~o de de alferes até coronel, se a
hicrarchiu do q uadro não terminar antes d'este posto.

Art, lU," O inzresso em qualquer quadro !-i<l poderá efle-
CtU1U"SC nu posto de alferes,

~, unico. Exceptua- c o ingre sso nos quadros da reserva,
onde terão entrada com os postos obtidos nos quadroa acti-
vos () oflieincs que cl\·st(·s transitnrcm para aquelles.

A rt. II, o A 1\ enhum candidato a ofllcial poclCl'á ser p r-
lnit~i(lo o ingres ...o no qundros ele officiaes depois dos trinta
~ cm 'o annos ,le idade,

A rt. 1:?," EIIl (,,,da quadro, a promoçâo de po to para
posto pff'ctllnr- -ha por untiguidad I, com exclu 'ào de
todo os ()tlil'i:le~ Ijue nao rl'unmn as concliçõ s exigidas
pela pro. (Into lei,

Al't, 1;1, A ordem ll(l nntignidnc11' dos ofliciaps do me'l1l10
pONto será dctcnnin:ula pda data do <lecl'eto da promoção
a cs o pu to/ <', (1m ign:tl,lnde d 'e a data, lH·la all~ig\lidade
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do posto anterior c assim successivumcnte. No caso de
igual antiguidade cm todos os postos d« official, será con-
siderado mais antigo, salvo o disposto no paragrnpho ::;('-
gllinto, o (lue tiver mais tempo de pra<;:l, e, em igualdade
de tempo de pntça, o q ue tiver mais idade.
§ unico. Para OH alferes das differentes armas habilita-

dos com os cursos da escola do exercito e promovidos a
alferes na mesma data, a antiguidude Rerá regul:lIb pela
lista de qualificação final por urdem de meritu, publicada
quando terminarem os seus cursos na escola .... '0 caso de
igualdude de valores, scr:'L mais antigo o que tiver mai
tempo de praçl1, 0, em igllal<.1ade de tempo l!l' praça, o 1111'
tiver mais idad '.

AI·l. 14." O estado maior genoral f(')1·lllll. um qundro
unico, no qual o ingresso s l fará por untiguidade, nos ter-
mos da presente lei, e com eliminação de todos os officiue
qno não reunam as condições pm' ella 1'. igida .

Art. 15.0 Nlio se fan'L promoçâo alguma exc dendo os
limites do respectivo quadro, a não ~ I' por distincção, 011

110S termos dos artigos 47.tI, 4):;." e § 1." 110 artigo 70.0 da
presente lei.

Art, l G.? Para as vacatnras que occorrcrem nos quadros
só serão promovidos os offieiaos que est 'jam nns situaç'\lf's
de effectividadc ou disponibilidade, salvo o disposto no nr-
tigo 100.° .

Art. 17.° Os officiaes combntcntes que attingir em as ida-
des abaixo designada ter:io pllssag .m á rese 1'\ a do exercito:

Ofliciae~ suhalternos, capitii 5, majores e t 'nl'ntes l'oro-
neis - sessenta annos;

Coron is - seSSCl1tn l! qll111l'o allllos;
Gi'ueracs de brigada sesscnta e sctL' aUllM;
GCIIl'racs (1· divisão - et('rlla 1t1ll10S.
§ unieo. Para o~ oflieiacs nao COIllUIl.t<.'llll'. :1. {las llO' 111

.t resen'n, do l' 'I'rcito spr:\' I'egulada pela 11111111' 'gnint':
Olliciae' suhalternos, eapitãl~S, majol'c e ttlll'lltc' ('oro-

neis sessenta e quatro anHOS;
(10rolleiti sesEWllt:Le sete.
Art. l~.O Os llwrcl'haes 11o c.·el'cito po(lrrl'to pr COIlS '1'-

vados no sprvi<;o activo sem dep 'ndeneia <I· irlnde.

C.\Pl'lTLO II

COIlIJlçõe gel'jH' Ih' )'I'OIllO~aO

Art. 1n.O Para ser IH'omo\'illo ao 1'0 to jllllltccliafo, o om-
eial ti er/l ati fazer ás s('gllint' condj~O(~ g ra ,,' :



J.O Aptidão physica ;
:L" Bom comportamento civil c militar;
:Lo Det irminado t 'mpu de permanencia no posto;
-I. 'omp iten 'ia prof ional.

'I.thlllo phr Ica

Art. 20." A aptidão physica do oflicial comprova·se,
\."01110 1'~~L"a geral. P -las 'ua, informnçõee annuacs.

\rt. ~ 1.0 O offi -ial a r peito de quem a ultima infor-
Il\a~. (I annual ou a. informuçêes de tre annos, d pois (Ia
ultima prolllo<;ao, d elarem ru o ter apthlito physicu, só po-
der: . er promovido 110 po to imm diato depois de consulta
favorav I d uma junta hospitnlur.

Ar]. :.!:? o O officiul qlle '11\ qualquer posto conte, se-
gllida 011 Iuterpoladruneut , d zoito mezea na !\itlHlS'l\O d
inactividade t mpor ria por do n~a, ú poderá SOl' pruJlIo-
vido ao pu to imm diato d pois do consulta favornvcl
(1 junta uporior de aude.

l,C(, Ão II

I II .. ",rtKII,.nt" rh II ~ ... lIltllr
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SEl'(::\O UI

Telllllo de N." Iro

Art. 27.0 Nenhum official pódo ser promovido ao po to
immcdiato SCIll ter permanecido no posto anterior o tempo
mínimo determinado n'este artigo:

1." Para capitão, quatro annos ;
~.o Para major, seis nnnos ;
:3. o Para tenente coronel, dois annos ;
4. o Para coronel, <lois annos ;
:). o Para geucrul de hrigadu, quatro annos ;
G.O Para ~encrlll de divisão, tr s annos.
§ unico. Ü tempo marcado no 11.0 4.0 poderü BPl' dis-

pensado aos tenentes coron 'is, se antes lh 'S competir a
promoção, nos termos do artigo 40.0 da pre ente lei.

Art. ~8.o Nâo ~(' contará no tempo a que se refere (I

artigo nntecedentc :
1. o O tempo de ausencia illvgitirua ;
~.o O tempo decorrido 110 cuuiprim nto das }>l'nas a que

se refere o artigo ·14." do codigo de justi<;a militar, ou JlO
cumprimento de qualqu 'r pena diseiplinnr ;
a.o O tempo de licença illimitada, nos postos de oflicial

superior e general.
Art. 29." Para a contagem do tempo d serviço, que

deva ser prestado ('fI' -ctivament na tropas ou estab ilc-
cimentos militares, não tlC incluirá:

1.o O tempo d aus meia illcgitima ;
2.° O tempo decorrido no cumprimento dAS penas a que

se refere o artigo 4·L" do código dI' justiça militar, ou no
cumprimento d qualquer peull di. ciplinur ;

il. II O tempo llt' licença registadu ;
4. o O tempo (1 . liul'lI~a <ia junta;
f>, o O tempo passado em qualqu '1' counuis :LOpnra que

() offícial llltO t nha sido 1I01l1Cn<lopor e~wala, cmpr' quP
elle llao :tc('mnnl,· () cXl'rcicio (1 'es~a COllllUis.l\o 'om todo
o 8crvi~o da I1llid/Hle a que pcrt 'IH.'l'l'.

Art. :}O." O :tugnH'llt,) <lI' tell1po concedido por }lerllln-
)Ion(·ia. ou sf'rvi<;o lIO ultramar, lião apro\'{'itll para 1\ l'on-
tllgum dos pra ()~ quo tl'nhalll tI, ser }ln.. ado 110 PI) to
Oll d serviço l,ffcetivo nas tropl\!'. .

Art. :H." A ('ontngt'rn do Íl'mpo d perlllllneneia no
posto, ou <l ('I'vil,'o t'fI'cctivo II/U; tropa, t'ollf(lrm( II di -
pORto )10 Ill'tigos 1lnteriOI'CR, "('l'li ill(licndll no dO('llIll1'lI-
tos 111 quc S' pre te Il infi))'llllu;ão :1l111unl por ·lIc. t'
comprOVlIl'lt.
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Sl:C<;'.\() 1\'

('olllJl~tenrll~ l,roll,,1011111

Art. H2. O A compet encia profissional do official com-
prova-s , como rpgra gera), pelas suas informações.

~ único. Por competencia profissional entende-se não t;(',

tudo o qll diga re pito nos eonln cimentos thcoricos e ca-
pacidade do oflíeial para () s .rviço, mns tamb nu as qual i-
dad 's d commandoç u ell(,1'gia, a decisão e o bom desem-
penho de todos 08 deveres militare "

Ar!. :33," O otficial, a re:-;peito dI' quem a ultima infor-
maS':lo annuul ou z; informuções dI' dois :lIlIlOS . de data
posterior :i da ultima promoção declarem nao ter compe-
t•meia profissionnl, só poderá .cr promovido ~1O posto im-
mediato depois d «on ulta favoravel 110 conselho superior
de promoçoes.* unico, O ofllcinl, cuja informação annunl Ilâo for fa-
voravel a respeito da '11/\ 'comp ·tf'llcia profisaiounl, St.t'it
trunsferido de ('Ol'pO CJIl de ommissã«, pum d'cllc haver
illforlll:u;ao pr(' tuda por outro chefe.

J\1-t. :I,!,1I () oflleinl, a respeito do quem as informações
d tr " :111110; (11' data }lO terior :í. da ultima pl·omo(::)." 011
as <luas ultinuu infol'lIIaçOl" annuac~ dCI·lal'PIll 1IaO tl1r
aptidão pl'on ional, n;tO pOllcr:i . C1' pro1llo\'illo ao po:!to
illltnt'cliuto.

'.\PI'J'GLU III

Condlçõc ~ Ilrlnrl)llo: npllllcl1l('ls á, diffl'rrntr. 111'1111111

r III promovido. a l'apiti\ s,

a ma-
('III prova

)))'OVIl8 !'!l-

('g'uintps
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2.a Ter, no posto de capitão, tomado parte durante dois
mezes nos exercicios da escola pratica da sua arma, no. pe-
riodo de trabalho mais intenso;

3.a Ter, no posto de capitão, assistido aos exercicios de
um grupo completo de fogos de guerra nas escolas pratica .
de artilheria e de infanteria,
§ 1.0 O tempo passado no exerci cio das funcções de

posto superior ao de capitão, a que o official seja cha-
mado, nos termos do respectivo regulamento, conta-se no
tempo de serviço a que se refere a condição L"
§ 2.° O tempo pas ado no ex rcicio das fllDCÇÕCRd di-

rector da carreira de tiro da guarnil,'ão de Lisboa e de com-
mandantes das unidades de instrucção das escolas praticas
das differ entes armas, conta-se no tempo de serviço a que
se refere a condição 1.a

Art. 38.0 Para julgar as provas cspeciacs dos candidatos
ao posto de major, constituir-se-hão jUI'Ys distinctos para
cada arma, tendo, porém, todos uma composição uniforme.

Art. 3D. o O capit.ão qu' desistir de concorrer til:! proYII
especiaes, quando for chamado :~ prestal-ns, 011 o que, por
duas vezes, não obtiver classificação favoravel nas prova,
a que for admittído, não será promovido a major.

Art. 40.0 Os tenentes coroneis, para serem promovido
a coroneis, devem ter, como majores ou t nent '8 eoroneis
assistido durante quinze dias aos exercícios de cnda uma
das escolas praticns das differcnt '~ armas, 110S periodos d '
instrucção mais intensa.

Art. 4 J • o Os coroneis, parH serem promovidos : ~~Ill'-
racs de brigudn, (I 'Y m t I' sido favoravelmenf ela sifica-
dos ln provas espeeiaea.

Art. 12," Nenhum ('01'011 ! H rã. ndmiuido lí ]>1'0\':18 (' •

peciu s para o g'1'1\('I'alnto 'em t 'I' 11'to pu, to 1I1ll l\1I1l0

de servico eflectivo, 110 counnnndo d um I't'gilllu\to OH (ln
CRCO!n.praticn da R\la ;(1'11111.

§ 1.0 Aos ofliciae d( <llgellhcl'ia contar-SI .!ta, pnra t·
cífcito, () tempo dtO sCI'vi\,o pre~t:t<l() lia tl'oIH\S (lU lIll e •
cola pra tica da nl'ma ('01110 ollicia! Ilpcl'iol'.

§ 2.0 O tt'llI}>o passadll 110 ('.'l'l'cicio ele flllH'I'ÕC de
posto sup1o!'iol', a 'lu' o ('01'011(') t nha si,lo t'hallwdo, t on·
tar-li<' lia 110 tempo de sl'l'vi~o II <lU' B' I' '(t'rc l' t<1 tll'ti '0.

AI't. .1:1. o Pam J U19':II' ;IS pro VHi:! (,HJll °Í:tes (10 ('IIIHIitl •
to. /lO )Josto do gPlll'!'al (I,· lll'ig,Hla, l'O!lstituil·· l' !ta Hill jllr •
llni('o ('m <tlll' E'8t1'jam l·l'})J'l'. 'nladn as Ilifr'll'l'nh arUHI.
I o SI'I'vi<;o (lo t' 111I!0 Illll illl' ,
Art. 4-1." Na prolllo\,:to ao:,; }lo. to' (IP l'apit. () "ti c·
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escola do exercito o curso das respectivas armas, sendo
consideradns supranutuerarios quando extraordinariamente
não h;ya vacatura no quadro da sua arma.

Art. 4:'. o Serão promovidos a alferes para. os regimen-
tos de cavallaria ou infunteria os aspirantes LI. official <lati
respectivas armas que tenham completado n'css > posto um
anno de serviço etlectivo, durante o qual assistissem ao
período de instrucção da escola pr-iticu da sua arma, sendo
considerados supran umerarios quando cxtraordinariamen te
não haja vacatura no quadro da sua arma.

Art. ·W.o As vacaturas do quadro 1I:U; armas de caval-
laria e infanteria SCl'aO providas: dois terces pelos individuo
habilitados com () respccti vo CIlrHO da us 'ola do exercito c
o terço restante pelos sargentos ajudantes.
§ 1.0 Para a entrada no quadro, ter-se-lia em con side-

ra~ão que, por cada dois alfer s fitlpranUm erurios, deverá
também ser promovido a alferes um sargento ujudant ,
que contará a antiguidade da data cm qlle foram promo·
vides esses alferes.
§ 2.° Não havendo candidatos habilitados com o curso

para preencher as vacaturns do posto de nlfor .s, ficarão
cm aberto lUl ditas vacaturus, sendo, porém, pI' n .hidus
as do terço a que têem direito os sal'gent,)s ajll.dantl s.
§ a,o O::; aspirantes a officiul qtle, por do n~lt, nau com-

pletarem no devido prmJO o anno de serviço eífectivo a que
são obrigados, nrio serão promovidos ant s de () compl ta-
rem, mas, quando o forem, contnrüo a antiguidade da datn
cm que houverem sido promovidos os 110 seu ('Ill',3O.

Art. ;)0," 08 aargcntoe ujudantos (I,· infantaria (' ca-
vallaria não podel"Í~o S •. promovido:; a alfl'l'ps para I tll8
armas s -lU tOl'em n'aquplle pOl:llo \lIll anilo d 8('I'viço f-
fectivo.* llnico. Se, extraol'llinal'iallwl:tc, n?io houver sarA' 'nto
ajudantes com It eOllllil:ao exigi(la n'e:;t ' llrtigll, }lOU ·l':l. (·Il'L
Iler-lhes di:;}>·usada, se l'()lmir~m tudas H' eondÍl;o!.'!I 1 ga"
plLm a }l1'OlllOI;ão, o r-ú na falt.~ <1'(, t fi :,lI r:lo JlI'OlllllVido
a alf'el'cH ()S Jlrimeiros sargentos (JII(' contelll <illutro anlll
tIo servico !lujl'ito a nOlllc:t<;ào d l'til:ala ntl'st(~ pOHtU, (' 1'0 -
suam II l'o!Hlições llPccHsllrimi para a }ll'ulllo~âo a R:ll'gl'll-

tos njudantl's.
Art. f)1." S('rlw prolllovidos a al~'l'( ~ almoxlll'ife de ll~

gl'nh ria c lu·tilhe1'Í:t llH argentos Iljll(lant(~s Illui HutiO'u
(las armas d ' (~llgl!llhel'ilLou (le lu'tillll'l'ia ({ue eont 'lU, p lo
mImO!!, I1I1l anilo 110 Bet'vi~o II'cHte po to.

~ ll11ico. SI>, I xtrnordinal'imu 'Iltl', não hou\' 'r nrO'cnto
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ajudante com a condição exigida n'este artigo, poderá
ella s sr-lhes di pensada, . e reunirem todas as condições
legaes para a promoção, e só na falta d'estes serão pro-
movidos ; alferes os primeiros sargentos quo contem
quatro anuo de serviço ajeito a nomeação de escala n'este
posto, c pOI; uam as .ondiçôes neee árias para a promoção
a sargentos ajudante',

Art, 52," erA promovido :t alferes almoxarife de saude
o primeiro sargento mais antigo da companhia de saude,

Art. 53.0 .\ ° vacaturas do posto <h, alferes de adminis-
traç;1O militar serào providas: dois terço' pelos aspiran-
tes a officinl c () terço re: tanto pelo caudidatos devidamente
ela síficados cm concurso CplP oe estabelec d. para admis-
são n' se quadro.

l* '1,41 A promoçà» a alferes far-s --hn nas vacaturas do
quadro, nno podendo I) aspirante a official ser promovi-
do O(·llÍl.O depois de completar m um anilo de serviço effo-
ctivo n'um corpo d tropa: ou 'Rtab lecimento militar,
§ :!,o Não havendo aspirantes a oflicia! para preencher

as vacaturu do quadro, ficnrão cm aberto as ditas vaca-
turas, ~ mio, porém, p\'<' nchidas l\. (10 terço a que têem
dir ito us inrlividuos habilitados em concurso.* 3," Se tt i~tltn de a pirantes a, officinl para promover
der Ioaar cxtraordinuriam nte fi <pie o numero de nlfercs
t nente 80 reduza a 111 'nos dI-' I~" ,lo 1ixado !lO respc-

,tivo cJlllldl'u, a V 1\C'1ltlll'll . 'rão todas pref't1chicl:UI pelos
candidato" hahilitado. cm ('()J1('urso att· quo 1:;0 oht nha
a.qucllH 1l1ll111'I'O lIIinimo.

~ 4,0 O l\}li I':tJl t (' a ofiieial (1'1(', por oopnça, Il:W com-
pletarem, 110 dI vido pr:lt'o. o allno de SI'I'\'ic;o cfl'ct"tivo a
qu> silo obl'ig,l!lo , nao pOliC'l': II • t l' pl'omovidoil ant R dH
() complt,tal'l'm, As vacatllrn. fieal'l {) }lorúOl, em aberto, "
<[unnc10 t r lJl prolllo\'ido , ('ulIt:m f) a :tIItiguic1afle da data
III qu' II! ("lhcl'ill a prOll1 'f': o,
Art, ~)LO \ ,'!H'IIIUr:l (I) pCl~t()(11 alfcl'c. llOS l' 'i:\tant(,t;

qual1ro de llflicim' II'LO ('Olubatt'nte, erão provi1lall nos
terlJlO (ll~!c' ri l:lC':lO t 111vi"lJl',

li) 1'1 omoçiu .1 tpll"lll"

!j<'l'iíll I'I'()-
lll' 1'1naII ('II <'ia

infllutcrill, (jllltlt'l) IIlInO •
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* L.o O tempo designado para as armas de engcnheria
o artilheria, será todo de serviço effectivo nas tropa " e no
tempo designado para as restantes armas dois 3,11110::1, P lo
menos, serão de igual serviço.

S 2.° Os alferes <las armas de cngenheri:t o artil]: ria
que, por doença, não completarem, no devido pral:!o, o tempo
de serviço eflectivo a que são obrigados por esta lei, não
serão promovidos emqunnto o nào eompleturcm, mas.
quando o forem, contnrào a antiguidade do dia em qne
houverem sido promovidos os do 8CIl curso.

Art. f)(i.° Na classe de offieiaes nâo combat nt s serão
promovidos a tenentes os alferes quo tenham d penna
nencia n'csto posto:

[o quadro de medicos, um anno ;
No quadro de vctcrinarios, tres annos ;
Nos outros quadros, t'ÍIH'O annos,
§ 1.() O tempo designado pllI'a os alfcree !IH'<1iC'o l"tl

todo de serviço etr ctivo, c 110 tempo dcsiguado par: O\:i

restantes quadros <lois annos, 1)('10 III nos, l'H'r:LOdo ignal
servir-o
§ i; Os alferes medicos 'lHe, por doença, uao -omp! ,-

tarem, !lO devido l>raso, o tempo de S rviço rfl'(,ctivo a (PI

slto obrigados por esta lei, nHO serão promovidos «mqunuto
n não completarem, mas, quando o Iorem, contarüo lt anti-
guidado da data em quo lhes caberia a pl'ollloçao.

Art, :)7.° A pI'OIll')~:LO ao posto (1(, cnpit?Lo na :lI'IlU\ do
infunteria, o em todos os quadros de pflieia nao combu-
t 11te far-sc-ha nas I'PHIH'I,tiva vueat liras.

Art. r)H. o A PI'OIllO(:l\o no }l()btO (1 ('api tão na annn
dl~ cl1<rlll!oria, Hl'tillwria (. <'H\'aJlal'ia fuI' !< -1m Ilas r( P'-
divas vacatllras, Oll dentro do. lilllÍl<'s minimo ln,vim
dos l'('spcctivos quadros, quan(lo hllja. (le Hppli('<ll" c o di -
posto no artigo 45,"

.Art. f)\l.o Os tenentes tI \ l'ng( nlll't"Ín, pnra sp!'PIIl }lrom
vi(los a l,:tpitl\es dl'v'!l1 ttlr, n'H'llll'lI\\ posto, tornLl<lo pnrt
1l0H t!'almlltos <la t!!!('ola pratica (la RlIa ;II'ma tllll';tntt' UIll

pcrioclo do doi IlH ii 'l:! o não faz ·mlo lJiu'tu dos qnndl'o
da fOI'~a cm instt'lI('<;ão .

.Art. üU.O O tl'lH'lIies de artilh(,l'in, para .('1' lJl promovi-
dos a ('apitap~ dt'Vl'lll 1('1', n';I(1'wll<, )lo to, fl'l'f}lll'ntaclll 1111

('III' o (h tiro n:\ l·s('ola pmtil'lt da II: arma.
Art. li I." () tPIll'lltC ll11'dico, para ('r '111 prolllo\'id
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a capitães devem ter, n'aquello po 'to, dois annos de ser-
viço effectivo n'um corpo de tropa.

Art. G~.o Os tenentes d administração militar, para se-
rem promovidos a capitães devem ter, n'aquelle posto,
dois anilo de serviço eff -ctivo como thesoureiros do con-
elho administrativo de um corpo de tropas.

d) Pl'011l0Ç:ío n major

Art. G3.o A promoçao a major nos diffcrentes quadros
far-se-ha nas r sp ctivas vaeatura .

Art. (j LO Os capitâ medieos, para s rem promovidos
a major d .verao ter, n'aquell posto, dois annos de s 'r-
viço eífectivo n'um em'po de tropa.

e) l'rom çuo n tenente cor-onel

Art. ü5. o A 1)l'omll~ão a. ten ente coronel nos differcntes
quadros far-s -ha na respectivas vacaturns.

f' I'I'OIIlO.;-:iO" cor-onel

Art. 6ü.0 A promo(' o a coronel na anuu do iufanteria
c no quadros d oflicines não \:omoatcntl" far-se-ha nas
r 'P .tivns vacatura .

AI't. lii.o A premo ·:to a coronel nas armas de enge-
nh rin, artiih ria > cavullaria faro e-hu MI,S resp ctivas
.acaturn ou, d mtro do' limite. mínimo e máximo elo res-
p ctivo quadro, quando haja de applicar-se o disposto 110

artigo 4:).°
I ('I emoção l

Art. G .0

11 I I

Art ·!).o A pr UHlÇIlO a ' II ntl (1 ,li vi ;lo far·s\ ha
fi VIICII UI' do I'c P cth o 'llw,lrll .

•\I'J'J l'LO II

]'r 1111111',41du "rflt'llI(' da diITH('ut(', lIrllla
II IIllIt dll t'OIIl" ('ur " di' (' ll1do mlllor

ArL
lU' d

t 11 nt Oll enpit l habilitlvlo ('om (I

lO i I', qu. nd , t I'lUill1l1''m tiro 'iui a
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que são obrigados no fim do curso, subirão na escala de
accesso da sua arma um numero de legares igual á média
annual de promoção do seu posto ao immediato na sua
arma durante os ultimos dez annos civis, com a condição,
porém, de que, qualquer d'elles, não possa passar acima d(j
outro roais antigo que tenha feito o mesmo curso.
§ 1.0 Se, por virtude do disposto n' este artigo, aos ofli-

eiaes pertencer a promoção ao posto irnmediuto, ficarão
supranumerarios no respectivo quadro, d vendo pre ncher
a primeira vacutura que sc der.
§ 2.0 A promoção de qualquer official do infuntcrin, rca-

lisada nos termos <1' ste artigo, não produzirá nus outras
armas os effeitos 11 quc se rcfer 'lll os artigos 4f>.o c
46.0
§ 3.0 Scrú annualmcnte publicado em ordem do ex r-

cito o numero de tenont s e capità S promovidos a capi-
tães ou a majores nas diflercnt s armas.
§ 4.0 Quando o numero qn representa a 1I11\lia anuual

ao promoção nno for nmltiplo do dez, () dp('imo serú to-
mado por excesso s as decimas do quociente for 11\ SUo

periores a cinco, e por defeito no CH 'o contrario.
Al't. 71.0 A promoção a08 postos immcdintos faros i-h:

nas vacaturas dos quadros tb arma 11 que os officiucs per-
tencerem.

Art. 7'2.0 Os officiaes das differ ntes armas, cmquanto
fizerem parte do quadro do serviço do estado maior, scruo
supranumerarios no quadro da sua arma.

CAPITULO IH

l'l'OJlloçl\o dos of1ll'il\('~ I\d4lhlo~ nos qnndros, (' dl\ r4'~('nl\

Al't. 7;3." O, ofllciucs do exercito activo, na . itunção de
nddidos, têem promoção :ttl' ao posto de coronel a )lal' <10
i1lll1lcdiatmllcIÜl' mais mod .rnos no seu quadro, logo Il"e
pOSSUlllll ali l'()jHli~ti(,!:lg 'ritCS (, sat.iHr;l~am :lS provas (' lH"
cíacl:I d 1 aptitlt o nos postos pm (l'W dias ·H. () l'_·igiclas.
. § \I1IÍl'O. K·cl\ptnam·8c os oflicia's addillos por l'. tal' 'lll
com liccnça illilllitada, os (l"a 's nao ti·t·m JH'rt'H o ;tI 'Jll 110

posto <1(' l'apitao.
Art. 7,1." ()tl ofliciul'S dil'l'ctllllll'lIto 1I011lt'1Hlo pam a

l'l'tiCl'va 110 \'Xl!l'CI to t ~('lU aC('1l I:j() II tó ao pll~to dI' ('npi
tão CJlIImdo rellllllm 118 I'Olltli<;iks "1'I'H 's lll'('l'. "lria' para
1'. HI\ PI'OlJlO<::LII,e (lo IU'('ol'do com o )'('glllallH'lIto I' 'SJlP ti"o.

~ llllico. l~~sks oflit'im's 56 pOllem S(,1' pl'OlllovittO H li l'



1.' , erie ORDEM DO EXERClTO N." H

do' oífieiaes do exercito activo immediatarncute mais mo-
dern s das correspoud ente armas ou corpos.

C'APITl'LO IV

Promoção em h'JIIIIO de gut'l'l':\

Art. 75," Em tempo de guerra, quando a sensivel falta
de oíliciu . a sim o exija, pod rá ser promovido, a cnda
P" ·to, o numero necessario d, ofticiaes do posto immedia-
tamentc inferior, ainda que não tenham completado o tempo
d serviço cite .tivo 011 satisfeito ás condições ospeciacs
c.'jO'idas pl)r .tn lei, comtnnto que satisfaçam a toda' as
outra, condições gemes pura prumuçl o,

'.\ 1'1'IT1.O Y

l'roJlloção )IOl' (1i-;tin('~ào

An. 7G," A prolllo~:~() por distincçào BI) }lodlJd~ ISCl"con-
cedida, .xcepciounlm nte, por um feito muito dtstincfo em
combate, ou I rrico: I' -[al/l1f,'s 'l/II! milito tenhan: coniri-
buiilo ]lm'lI o bum cito de tU/lf( canipuului,

Art. 77 ,U P;\1'a qualqu '1' oflicial ser promovido pOl" di:;,
tinccão sel':t nece: urio pl'OpO ta. do commandante da co-
lunma ou unidndo i oluda, 80b cujns IH'llcJ\8 se distinguir,
e qll' ·lIa ~l'j:l. acompunhnda das ordens ,IlC1'W!S 01\ relato-
rios , e 'lwcitiean(lo " feito di tincto ou o li 'l'Vi<;OH rele-
vante qll!' ( fundamentem.

S unie , K ta pl'OpO tn ,~gl\il'A S ·tnpl" as vini:l hicral"
ehicl\ , l' ('l\lla l'1I1' I' llpcriol' ao }Il'ojlOlwntu dal'lt a sua'
Opillil0 f'IIIHlalll 'utada, I'IHlo II poÍ:; a }ll'npol!la o os pare-
l' '1' pnblklldo ('11\ ol'd"lll elo " rci lo.

\I'l, 7 ." ( milli tro da glll'I'l'<l Ile\' I'A ouvil' li cnll clho
uI' ri\ll' tl· prOllloç .' tllllto no cu o (lo artigo :llltc(!cdcnll'
como quon<lo, por sua inil'iati\'a, julgl1!' quI' nlgtllll otnciul
d \ I' ~L I' a ultn (C 'omp n n ti" I' promovido pOl' dis-
tine 'j o,

Art. 7\1, J\ pl'OIllOÇ " 1'01' (li tinl'<;ão B(i pócl ,er '011 '('.
IIi. Ia ati" t!'intl\ dill li ma.-imo, ti pois di' ter chegado ao
mini tPrio (1 "u na li )lI'OJlI) la a ([III c I' ft'l'( ()artigo í7."
ou )'( I: t ri g ral (111 ('tIIUpnUllu, 110 ta () dn }>I'olllol,'ão

r <ll inici Iti, a (10 n;ni tro ela "Ilf' 1'1'11,
. unic. \ pr II ):111 pO!' <li tinc('ao, f),IHlIlIlo IIICI'l cilla

p r um f, it) muito jli lindo III IIIbat(l, t 'r. It (lata 11'1' e
ft ito.
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'rITULO IV

Preterições e recursos

CAPITULO I

I'retel'içÕN! e seus eJfeitos

Art. 80,0 O oflicial preterido na promoção, por falta d
alguma das condições expressas n'esta I i, não terá di!' sito
a indomnisação alguma,

ArL, 81.° O official ~\le estiver nas condições mencio-
nadas nos artigos 21.° c 22,0 d'esta lei, t,·rlÍ o d stiuo
que lhe prescrever a junta a que for submettido.
§ unico. O oflicial que permanecei' na inactividad por

doença, durante quatro annos a seguir, ou interpolados
com períodos de cil' ·ctividade de UU1'8<;tlO inferior a sei
IIH'ZeS, será innucdiatamente reformado nos termos da le-
giBlnç:lO cm vigor c iudependent mcnt de qualquer insp 'c-
)li.o modica.

Ar]. 8~,() O official preterido por mau comportamento,
terá direito a promoção depoi de um poriodo de doi
annos de serviço, durante os quacs sejam boas a s infor-
mações ácerca do SI'H comportaruento.

S unico. O official pret rido pelo motivo a que se refere
este artigo, e que continue a t I' má . informnçõea, se d. jul-
gado pelo cons 'lho ~llpsrior do disoiplina, o qual se pro-
nuneinrá sobr a sua r sforrnn, ou }ltlrtl<:1LO elo •ervi (,'0 ,

Art. ~;a,° O otlicial preterido }lO!' falta de tempo de r-
viço 011 de alguma condiçhu Il p cinl ('xigida n'cstn lei,
t 'l':~ direito à promoção logo que tenha sntisfoito ssu con-
cli<::w,

Art. 8·1,° O oml·ial preterido pOl' falta c}, ('ompet 'lIt'Í.l
})l'ofissional, st} pod(,J":t ser pl'oll\o\'i(lo III' m, illt'OI'Ill:l(,'()1'
Pt) teriol'l' de duis allllO indicarel1l que' l'~tA nus ';( o, II
}, 11l I!c- emp 'Ilhal' o 1)f)Ato :I qll' \':tl' II C Illkr.
§ llnieo, O ollil·ial pI'etc'rido pUI' falta (1(' 'olll)!et 'nei ,

qu.· cuntil1ual' <1l1rl\nte doi allllo ateI' 1Il:í inful'lIHlI'O
tle1'iÍ. refOl'lIl/ldo,

Al't. , ~),Ii O capitao IItU 11ao ohtivllI' ela ilie t;ILO f;L\"I-

l'aVI I nas prova l' lH'cial's 11:11':o pOl:lto II· 11I1l.iOI', {, }lo-
(led. 1\(')' acllllitticlo a 110\';\8 pI'ovaR c1l'poi clll}la ado um
illlllO obrl' 1\ data 1'111 (11le !t\l'lllinaralll a prinHlir:t.* 1," O c'apitl\o, l1US ('ol\llil:ol'S Ir te al'tigo, !I"j_'lll'tÍ cl
". ('!'t'l'!' l1f'sd logo \.lI', ir;o 11:1 tropus I.lI'liy/t , . t', po.} rá
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regressar a clle se obtiver ela siflcnção favorável em se-
gunda prova'.
§ 2.° Ü capitão <tn a istir de concorrer ás provas cs-

I' scia " qnaIH10 for chamado a prestaI-as, ou o q\l , por
duas vezes, nao obtiver classificação favoravcl nas provas
a que for admittido, pa ... ará desde logo li reserva.

Art. ~(i." O coronel qu de ·i. til' de concorrer :'ti'! pro-
vas cspeciac , quando for chamado a prcstul-aa, ou o que
n'clln nào obtiver .lns iticação favoravel, passnrá desde
logo :í re 1'\':\.

A rt, H7.o () officinl pret -rido por estar P" '50 para res-
pender nn conselho (1 gllcl'l'a, e {lll' for absolvido, Sl·r{t
promovido lia priru 'ira vaeatura (pie so der, e eollocrulo
na • c; la de ae ':;0 na altura que Ih . pertencia untes da
pr -teriç, 0.

Art, )oí '," O ofliciaer pr teridos por torem sido feit«
1'1'1 IOn siro dI "lI('lTa, B dio devi(lanh'nt.c indemuisado. I
logo {Iti se d - sm vncaturus, r tomando ou 11:1.0 o !OPU

lognr na e cnlu d ncc S o couform a (ll'cibl\o <loconselho
BUp 'rior d

, l'IT 'LO II

l ontngcll\ (lo h:m{llJ,

PU-
por

I' dr 'rtllnr:
l'\'1 'o 011 COlidi). ()

111' o contra a (I ei, ãn
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Art. 93.0 Todos os recursos IL quc se refere este cnpi-
tulo serão j 1I1gad08 pelo conselho superior de promoçõe .

Art. 94.0 Quando as decisões do eon lho superior de
promoções forem favoraveis aos recorr .ntes, serão estes
promovidos nas primeiras vacaturus que, depois d' ssas
deci 'ões, se derem nos respectivos quadros, entrando na
escala de accesso na altura cm qne deveriam estar se não
tivessem sido preteridos.

~ unieo. (lualldo a decisão exija o cumprimento de qual-
quel' condição de serviço, será esta desempenhada pelo
official preterido antes de ser promovido.

TITULO V

Disposições diversas e transitorias

CAPITULO I

DlSI)ORll.'ôes dh'cl'slls

Art. !l;)." Será cr ado um conselho que se d mominará
«( 'onselho superior de 11I'OIllO\,Õ 'S)) con stituido por cinco offi-
ciaes generaes, > tendo n'cUe repr sentaçâo as diff rentes
armas c o serviço do estado maior.

A1't. íJ(),o A promoção a alferes ou a a pirantes a official
elos sargentos eud 'tos que terminem os cursos da escola
do exercito fur-se-ha cm cada armo 110 mesmo <lia para os
differentes nlumnos, contando todos a antiguidade do posto
do dia 1 de nov .mbro.

Art. íJ7. o A promoção a nlferes Iloto; a, pirantes a officinl
das armas de eavallaria II infaut ria (lU termin '111 um
anno aI' serviço effectivo n'cste posto c suti 'fil\,am a tod I

a' ccndicões de PI'OIllOt·:tO, far-a -ba '111 cada aIlIIO 110 III • -
mo (ha parlt tOllos os a::;piranh'~ a ofl1cial, contando-s '-Ih .
a antiguidade do posto do dia 1f) de J)o\'l'llluro,

.\rt. B ,41 A Pl'OIllOt'il() :t tl'l\ ,lItc (loH all'l'l'(,8 qu ' Il!'C( lI-
deralll a CStl' posto tiOS terlllos do :lI'tigos IHltl'l'iúl" •
qUI: satisfa<;am a todas 1\8 cOlltli<iõCto; (Ie pr(lHlo\,ILO, far-8l-11a
em cadn nnno llU Jll '~llllO dia parn os oj)j{'ia<'s dllll tlifrc)'('ll-
tos armas, ('ontando'Rc-Ihcs a IIntiguitlade (lo }lO to do i/L
I (1(· dez! mUl'o,

Art. BD.U Os ofTil'illl'S (la,' (lifl'l'l'cnt :u'nlnl>' 01'\'il'o
(lo ('xprt'Íto (1'8ellll't'nhnndo as fUIl<'\.'lIl·!I (10 )('ntl's 011 pl'O-
fe SOI'PS (h ('Reota do l·xll!'(·ito t' 1'(·:\1 ('ollt'gio militar)
f'1IIH'C:OC <III justiça lIIilitar, ou qlla(,!j(lu 'r ('olllllli iic dI
sCI'vi,'o JI'OIlt!'OI'i miniht 'l'ioll, l'om<]lI:lIlto IIjpito a tO(1.1 Ul
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condições de promoção exigidas por esta lei, não perderão
por esses serviços obrigatorios 08 lugares que (vereiam.

~ unico. A08 offleia a que 'e refere este artigo o que
ex 'reiam as funcçõ s n'ello csp -cificadas quando se publi-
cou o decreto de 10 de janeiro de 18\)5, continua a appli-
car-se a. doutrina do § ~." do artigo 4." ela carta de lei de
13 de maio de 1 \)U.

Art. 100.0 A inactividade por doença, motivada por fe-
rimento rec bido em combate, molestia adquirida -em cam-
panha ou desa .tre m s srviço, não inhibirá o official de ser
promovido ao posto immcdiato quando lhe pertença e ('1I~
reuna:l outras condiçõ s rxigidas por esta lei, não po-
dendo comtudo e 'e ofticial ter novo accesso emquanto Bt'

conservar n'aquolla ituução.
Art. 101.0 ,:ão ~ fará promoção em qualquer quadro

do exercito mquanto xi til' m otliciaes supranumerarios
ou na di ponibilidudc, (lU e devam preencher as vacaturns
a provl'r n'c R C!u:1I1r(l.

Art. lO~." A cntrnd: no quadro dos ofliciacs que se achem
lia di pouibilidade offectuar-s ·IH~ pela IS 'guinte ordem:

1." O que tenham ido preteridos na promoção por
falt<1. de nptidão physica, " por tal motivo, regressem da
inactividud por do n~a'

2." Os que r ''''I' S '111 elo serviço de outro ministerio,
pr ferindo mtr ·te· o' (IUO tenham vindo do ultramar ;

:Lo Os que t nham e tado na iuactividad por doença ;
4. o O <tUI' tenham tado lia situação de addidos,
~ unico. Em cada uma (1' stas clasaca preferirú o (ple

IHl mai tl'JI1po: ndwr 1l/l dis)louihilidade .
...\I't. 103." O om ia' na disponibilida(lc poderão !ler

'Ullll'p<radll cm 'olllllli activa, cOlTlpativ is com a
tia gradllllçjio.

\rt. 10 I.o () offieia. I' ado:í. r' 'rVIl »01' não tÚl'om
concorrido ou 'li, u h v>r 1Il ati ft ito fi pl'llVIlS • Jwciae
ti : ptidittl pum o. pu to de major OH "('neml, gosarão
<ln JIlI' ma \'unt g n dtO (Pll' I) }la sado iHpwlln situa-
I'; o )101' .' 'c> I'C) (1 Hbd,.

AI't. }O:),o O <li }lo to no II." ~L" do ~ 1.° ,10 IIrtigo t).o
IIno nlt I'a () pr ("'ipto no. 1.° do Hl·ti~o ~(j." do dC('reto
om Ol'):l II It;i ti 7 II I'tI'IIlU"u dtO I .!l!).
~\rt. }( fi.O b oUl'i r,ltOl'i:1 n iII ('rilll'Jlo como 80(·jo J10

montt pi (lfficial tod.. o tlfli 'i, ( , logo que tenhaJll ill-
p ,ctiv . quadro.
() mini tro da "'u rm llIlUlllal'lí. 1'1Ihli,':U' (I

l' O'ul.IJIl' nto 'lI)ão t!'(, tIl 1I·i.
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CAPITULO 1[
nl!!))Osl«;õ('s trausltortns

Art. 108." As disposições dos artigos ·15.°, -iG.o e fl;).o
da presente lei serão applicaveis aos officiaes (1110 termina-
ram os <\111'80::\ das suas armas rcspcctivnmentc a partir dos
seguintes nnnos lectivos:

Infanteria c cavallaria , 1 !)i)-18\Hj
Artilheria .... . . • . . . . . . . . . . . . .. 1K\l '-1 H\l\)
Engenhoria .....•............. ' 1 '!lD-l DOU

A promoção d' estes offlciacs a tenentes far-se-hn no dia
1 ele dezembro e rloterminarú a promoção d todos 0::\

<lU sejam mais antigos.
Arf .. lO!)." A Jll' 1l1o<;aoa teucnt )l0l" diuturnidnde a

serviço nos quadros de officiacs 11;.0 combatente: começai ..i
a applicar-sc nos alfcros qtW forem promovidos a e te }Josto
depois dl' promulg. da esta lei.

Art. 110." l'ara tod:» (IS OlTIl ial', das llifr\ rentes nrmas,
mais antigos (lo que (l(!nell<'s a (1110 !W refere o arligo 1U~.O

e pum os oflleia s do quadro do serviço do estudo mnio r
que pcrtencurnm ao extincto corpo do estudo maior,
se Ill'OCUI':II';w corrigir, dentro (lo ti liniitr H do, l't>SP -ctivo
quadros, a. (h.'sigllal<la(le~ d<o nccesso ao' postos dI ('01'0-

nel e (1(' ('l\pitao, ninda II respeito (IOi! da arma dI' infan-
teria, ma" tomando para base a~ (1ata~ em IlHe o Ilil!'-
rente. o!li('incs for.un 01\ vil'l'I°ll\ a 8(,)' ]lrOlllO\'ill0 n t,
1ll'lltc corollt,l OH a t 'Ilcllll'.
§ llni!'{), 11'0 <111(\111'0(lu flcn'il:o do c lalll maior e lia

armas dI' cng(onlllll'ia, al'tilh!'I'ia \' ('H\"allnria, <l d 'litro do
lilllitpt! Pl'c. t'l'ipto, !lO artigo 4~l.", Ilatl a. ('Pll l\'l".lo n l'Orll-

!lei!! OH a ('apituI' os l 'IHII!!' ('III'OII\'i8 011 II II '11(1' pro-
lIlo\'i<lo a ost 'g ]lO to !lO alllw vivi! IHl t ,,'ior 111J11t11\ \ III
(111< () foram o. otJi(·i:u s dI' infallkria IL IJllelll t' Il'.ia I' -

1,011110 a pl'OlllO<;I,O, ma.', ao contral'io) ll'HO l'J'olllO\'ido
cOl'onei otl a eapiti1.l'f! IlIgo II'" lia anna (1\ inf:tllt ria
proUloç o ('IIIIH'!' a attill"ir os tl'lll'lIll' ('ol'oll\'i 011 lo
J1{,Tlt~s (PIO :l, cend(°l'alll 1\ lO t li po to II" allllO l'i, ii
gllint o.

Ar!.. 111.° ~\ pl'lllllOI;ao 11u ofliloinl', lIl'Ítlallllcnt 1\0 ,'1'-
vil'o 110 lIlinistl rio (O (l'anho :lO da 1;" '1'1"1, (Oonlilltl 1':\ II
SI' I' 1'l'''lll,ldll (ll'!ns IIi p() il'D(IS ('olltida llU mli"" 1\1',
(' lIl'guintl'8 (lo II~l'l' 'lo eUlIl 1'01'1'.'1 \1 I(,i t) ,7 dI' etf'1lI01'0

cll' I~!)~l.
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Art, 112.0 Os officiae regressados do ultramar, tendo al-
cançado um posto de acc asso, sem prejuízo dos mais antigos,
perman c mo na disponibilidade até lhes pertencer por anti-
guidade, no e.rercito da metrópole, ô posto que venceram.
§ unico. O" officines a que se refere este artigo e que,

pelos po tos alcançados sem prejuízo, não possam exercer
o comrnando xigido na condição Lado artigo 37.0, são
dispensados d'ella.
Art. lIa. o A condições e speciaes de ignadas no capi-

tulo III do titulo II ou no título III, e que não sejam exigi-
das n'ulziuna lei ant .rior, não () scrao nos primeiro tres
,lIlIlOS a contar da publicaç. o d' sta lei.

Art. 114.0 A" pl'o\'a pcciaes par:L o posto de major
ou de gen ral, quc vier mas r rllglll:Ullentadas no ter-
mos d' . ta I·í, . Ó .omecaruo a r, r .xigida um anno de-
poi da na publicação.

AI't. l l â." O l'OI'OIHI e ('apita
cinado
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Art, 121.° Os officiaes que ú data da publicaçâo da
presente lei estiverem nas condições previstas no § unico do
artigo 81.°, serão submettidos a in pecs'ao medica, e se-
rào reformados ou voltarão lí effcetividade conformo a
junta decidir,

Ar]. 122,° Fica revogada a lcgislnção cm contrario,
Mandâmos portanto It todos ns auctoridndes, a qu('m o

conhecimento c execução <la referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem c faliam cumprir o guardnr tiio in tei-
ramente como n'elln se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro c 8(,'

cretario d'estado dos nogocios do reino, o ministro e 8'-

cretario d'estado dos negocies <la fazenda interino dos
negocio» estrangeíros, e os ministros e s cretarios d'cstado
dos negocies da guerra, da marinha c ultramar, ' o das
obras publicas, commr reio e industria, a façam imprimir
publicar e (,01'1'Or. Dada no pnço das < 'ecessidndes, aos
12 de junho de l!~Ol.= gL-REI, com rubrica I' guar-
da. Ernesto Rodolpho I Iintze Ribt!iro - Fernando Mat-
tozo 81111108 Lllh.1 uqust» Pimentel Pinto = j utonio
Teiceír« dt' So!/s(t=Mft1wel Francinco dr. Varqa«. (Lugar
f1o sêllo grande das armas rcaes.)

Smelaria d','slai!n dos npgocios ,Ii, ~uma - Direcção gml-lIrparlição 1'I'lIlr,d

DOM CARL()~, por gra<,'<t <1c D\!IIK, Hei (]<> 1'01'tllgal
I dos Algarves, etc. Fazemos sal> r a todos os no, . () no-
ditos, que as CÔI'tP.S gt'rIlPs (1 eretaram nós <pi ','CIIIO, li

lei seguinte:
Artigo].u Sí\o <1isl)('llsndas ao eoron I dI' inf'allt ·ria.

j';(luar(lo AllglI~to !{odrigll('s Ualltanlo, :IS }lI'O\':lS e li)'o-
cinios que 111('faltal'('1Il }Iam 8pr }ll'olllovido ao 1'0. to dI'
gt II !'aI dc brigada, <1I1:1nllo IH1I' 1< ('ala IIw I' 'I'tenl' 'I' , 1
posto.

A rt. :!." l~'i('a I'('vo'~:ula a Ip..i IH(':lo 1'111 ('011 tr:ll'jll,
Man<li'ill\(ls portanto li todas as 1~Il('Íol'id:lIll' , a '111«))\ o

('C111hpcilll 'rito (' I ','CII '/LO da I'pf('l'idn lei POI'l«I1CI'I', 1]11' II
('lIl1lpl'Hll\ (! gil/mIl III {) liu;:Ull 1'lIlllprir \l gll:tl'd:u' t1l0 in-
tpirlLlIlt'nt' ('OHIO n'"lIa Fil' ('onti·lll.

O mini tl'o (' '('I'c·lado ti'", t:lllo do Ill'go('ios (Ia gll( 1'1':1

:l ti\~':l illlpl'llllir, Jlllhli('lll' \ ('ol'l'('r. j)ada 110 )Inço ti" . 't,-
l'l'" itlllde ,ao I:! (II· junho II 1!l01. 1·~L.H1'~I, ('Olll
I'llbl'i('a (,' "Ilal'<la. I,uiz A II!/u/jf() ]Iimellfel Pinfo. (Lo-
go/II' do aêllo 'l'an(I(· (III III'ma. I' II<' ,)
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'metaria d'estado dos ne~oclOs da guerra -Dircctão geral- Repartição ('llltral

nox ARLOf', por ~ra<:a. de Vens, Rei de Portugal
p dos Algarve", de. Fazemos saber a. todos os nOSSOl:!

sulxl itos, (pie II' côrtes geme' decretaram e nós queremos
a lei seguint :

•\ rtigo 1.0 AOK ofliciae e mais praças ao ex rcito que
se impo. sibilitarem por motivo d desastre occorrido cm
acto de s -rviço, c :l8 familias dos que fallccerem igual-
mente )01' motivo d(> d 'f;;t tre m serviço, serão applicn-
veis as disposições da carta de lei de I!) de janeiro d«
1H:n, com )'elaC;1() :l~ tarifas que actualmente vigoram.

Art, 2.° Fica revogada a legishll:âo em contrario.
Mandi'lmo portnnto .n toda' as auetoridades, a quem o

conhecimento I' execução dlt referida. lei pertencer, qUl:l a
eumpram " gUlmlt'lll c façam cumprir • guardar tAo in-
teiramente como n'vlla c contém,

mini s tro e secretario (1'estado dos nügocios da fazen-
da c interino do neeocios trangeiros, c o ministro t4

c .retario ,I'c tudo do nego iios da ~II'rra, a façam im-
primir, publie r e ·orrer. Dada no pll~O das N -cesaida-
ele , ao, l:! de junho de 1. l.=EL-ItEI, com rubrica e
sruarda. F, rna lido Jllaftuzu Santos= Lu iz A uousto Pi-
mentd Pinto, - (Logar do 8"110 grande das artnus real' . I

errrtaria d'e tarlo do Dtgo io di guerra-DirtCçáo geral-Brparllção rflllral

, pOl' gra'.'a cll' Dl!u , Hl!i de Portugal c
FnZl'lllU ,aber a to,lns o !lO sos nbdi.

Ile 'l'(·tarum c JHís qllPl'cmos a lei
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o ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço das Ne-
ccssidadcs, aos 12 de junho de 1\)01.= ELIU:l, com ru-
brica e guarda. Luiz Augusto Pimentei Pinto. - (Logar
do sêllo grande das armas reaes.)

Secretaria d'estade dos negocio! da gllma - Dircttão geral- R~partição celll ral

DOM CARLOS, por gl'H(;1t de Deus, Hei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os no sos sub-
ditos, que as côrtes g racs doer taram e nós CjUerelllOs a
lei seguinte: r

Artigo 1.0 E contado, para offeitos de reforma, aos cn-
pitães medicos do xercito, Jo ó Maria Rodriguee da Co: .
ta, JOS{1 Francisco Mendes Marques, e Augusto Mal'ia da
Costa, o tempo que serviram como facultativos municipae
e sub-del gados do saude, ati, li, data da entrnda no quadro
dos facultativos militares, tendo em vista c cumprida, as
prescripçêos das leis reguladoras d'cste assumpto,

Art. ~.o Fica revogada fi legislaç:1O em contrario.
Mandãmos portanto a todas as auctoridadcs, a quem

conhecimento e execução da referida lei pertencer, <lue n
cumpram guardem e façam cumprir e guurdar tão in-
toiramentc como n'ella se contém.

O ministro c secretario d' estado dos npgociotl cln gnl'lTil
a façn imprimir, publicar e correr, Dada no paço <Ias. l'

cosaidudea, aos 12 ,h, junho de I~lOl. }';L-IU:I, ('0111 1'11

ln-ica tI g'narda. = Luiz llu!/ItMO l'imentel Pinto, -(Lngal'
<10 sêllo gl':UHle da' 1I1'1Itas renes).

:2. o -O('fl'elos

UlIIislerin Ilos lH'gul'ios lia f,IZfnd" - AlllIliuislr,lr;rn ~t'ral d,IS ;t1(a"ll~g,1
t (Ulllrihulçlll'S iUllirt'rtas- 2." 1I('1';lltl~all

1.:~tIUHloCOl1clllida ii gTilntl aVP!lit!a t'm volta tIa l·idadt
do Porto, II qllP SI 1'"I'l'I'(I a carta ti' I i ti, :.?:l d, jllnh.
Ile 1~H7, I' 11111', nOI:l ttll'Jllt)1:l da Illl'S11l1\ h'il t!p\,c ."'1' 11(1 .. -

ptll(la para linha ,I, li. <'Illisnçilo, (I l'm COII trUt'(:il.n :l I di-
ncaçõ IS para s(!rvil'l'lII d,' qllartl'i e CIl. a li ('a(' , tU1'1I m-
(10'11 , por is::;o, ill(li 1)('11 lI\'t,1 li. II:' II fl)l'~1I dll !'>"111'(!
li eHI quI' t!(,\·c glllll'll 'c 'I' Il(Jlwlla liuha, h 'til ('01110 dI t 1'-
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minar os postos íiscues e de <lespaeho que devem crear-se
e :\(pl(·11 'S que devem supprimir-se, quando se levar a
eff ito o estab lecim mto da mesma linha:

Hei por bem, nos termos da j,l referida carta lei, de-
cretar (I l-iegnillt·:

rtigo 1.0 () eflectix o ao batalhão n.? :3 será augmentac10
com a Iorçn constante (lo mappa n. o 1, que faz parto d' este
decreto, oonsfitnindo-se mais uma companhia de infunteria.

~ nnico. E stu companhia ficará sendo 11 5. a na ordem
numérica da companhia', pas ando a actual ;).a a ser G.a
companhia.

Ar]. :!. o Sâo t'l'cada,.. duas ecções fiscn 'S que HC dono-
minarão «: t' -ào tiscal <lo' (luindac 11 e «S C<;:LOíiscal de
Paranhos D, é quI' fi('ar< n fazendo parte da nova f).a com-
panhia, :t qual pa 'ur:'t t.unh em /I. P rtencer, .om a deno-
llIina<;ao dI ({.'cc~'a() fiscal J. C:unpnnhii.», a actual secção
elo Pinheiru., que fn part da 2 .:1 companhia.

Art.:L E supprimida a ecção fiscal marginal do sul
pertenc .nt li 1:' t'oJUpanhia.

Art, 4.° • ;" crendo o cgnintcti postos :
De de pncho dl':!. ('Ja!>s H('<jll\JZ ndc, Senhora da

Horn. P,'r irú, ViIJarinhu, E. tl,iro de 8ampanh:L, rJol·da,
H !Jo)'(lõ,'" \r 'o~n p. ranho c Azenha.

l'isl':w - <'an° ,iro) l~ qncz 'Ild, "nhúra da Hora,
p 'reiró Villarinho, E"teiro (I > 8ampanhr~, 'firar s, Villa
('U\':1, .\rCI)~·l, P:lrn.n!Jo f1 .'I'rninal·io.

Art. :,.0 . 'ao npJll'ilnidll o pgllinlt'H )lo,los:
1 lI' (1 pariu) (IL ~.a ,1 - E:pl'citn Liucl'tlldol', Fonte

lla l\(ollra. I{Pgo Lunwiro. 'l'llZ da H(·gat ira', 19rpja <l
I'llrallho • An'a dI AgUll.

}ti I' (. ('reito Lilll'l·t:l<lor, F'nnt da l\tollra, lJp\,O-
"il(! , (.1111bl .. nto do. uI Cril;!, (la ltl'gatl iras, ]oTl'ja
I }> ' •
(' ,1'. nllo (' ,\1' a d. l\glll\.

Ar!. ). .\ ft)l'~n totnl ti batnlh:to n." :l ~et'lt diHtribui-
tla, por f'mpnnhi ('('1'0. {'ullforlll' o Illappa n.O :2,
j Iln t I a ..1 tI 'l'r to, (III' tl ~,ll' fi a fnzl'll(lo parI!.

() 1111111Ir t I'dnrio. <1'1 lallo (lo' llPglWio da
f.Io:~I'll(l<~ dn glll l'ra a illl ti tl'nh'ull I ntl'llIlill,) e fa('1l1l\
." Htlll', 1'. ç, Ill:!' 1Il lio ti' I \JOI. ln. I. PI 1'11m·

.to lfattozo (11ItO. = I.uiz AU!JI( Ir) Pillllll/el /Iillll),
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Secretaria d'estade dos negocios da gurrra- :i,a Repartiçio da direcção geral
da eontahilidade publica

Nos termos dos artigos 57.0 e 58.0 do regulamento ge-
ral d~ contabilidade publica ele :31 de agosto de 1881 e do
preceituado no § unico do artigo 17.0 da lei de :3 de se-
tembro de 1bn7, cujas disposições foram mandadas vigo-
rar no exerci cio de 1900-1901 pelo artigo 15." da lei de
[) de julho de 1900: hei por bem, tendo ouvido o conse-
lho de ministros, determinar que no ministerio d~~ fa-
zen~~) devidamente registado na direcção geral da con-
tabilldade publica, seja aberto a favor do ministerio da
;;;I,erra, um credito especial da quantia ele 16:;~5õó875
reis pelas sobras das diversas auctorisações para despezas
dos exercícios de 1895 ....:ll:l!lG a 1K9Ç)-1900, a fim de serem
reforçadas as verbas dos capitules e artigos respectivos da
tab.ella das despesas ordinaria e extraordinária do minis-
tono da guerra para o mencionado exercicio de 1900-
HI01) com applicaçâo ao pagamento das despezas liquida-
elas e em divida constantes do mappa junto que faz parte
do presente decreto,
o tribunal de contas declarou achar-se este credito

nos termos de ser decretado.
Os ministros e secretarios d'estado dos negocies da

filzcnda e dos <la guerra assim o tenham entendido e fa-
çam executar. Paço, em -1- de junho de 1901. = REI. =
Fel'nando Mattozo Santo,'! = Luiz Augusto Pimeniel Pinto.
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3. 0_ Scmlaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- P nepartiç<it

Sua Magestade EI-Rei manda pôr em execução as se-
gnintes instrucções para a fiscalisaçào dos serviços tele-
graphicos ;t cargo da inspecção dos tclegraphos militare ,
e bem assim as elo serviço das corrcspondencias telegra-
phicas tambem a cargo da mesma inspecção.

Instruccões para a fiscallsação dos mviços telegrapbicos,
a cargo da Inspecção dos telegraphes militares

L." A fiscalisação dos serviços telegraphicos é exercida
pelo inspector, sub-inspector e chefes (lo secção.

2. a O inspector ou sub-inspector visitarão mensalmente
as estações de Lisboa e campo entrincheirado, e annual-
mente todas aa demais estações, pom baes e edificios a
cargo da inspecção,

Alem d'esta inspecção ordinaria, farão as extrnordina-
rias que forem julgadas convenientes.

;L:t Os chefes do secção visitarão mensalmente todas as
estações da sé de da divisão, e trimestralmente todas as 1'e::;-
tantes.

Poderão fazor extraordinariamente as inspecções que
julgarem convenientes.

4.a Os chefes de secção, 11 fim de terem conhecimento·
do estado das linhas telegraphicas, inspeccional-ns-hão
amiudadas vezes, e procederão semestralmente a ensaios e
cxpericncias destinadas a fazer conhecor a resistencíu ele-
etriea e isolamento de cada conductor da rede telegraphica
da sua aecção entre as suas cstaç-ões succossivas.

r).a Os chefes de secção procedemo também, no fim <lo:>
trabalhos de construcção e grandes reparações do linhas, a
ensaios destinados :í sua verificação.

G.a Oi:! chefes (Ias estações cxecutnrão 08 ensaios dos
conductores das linhas respectivas pelos processos e nos
periodos f{1I(\ forem fixados pela insp cção dos telegra-
phos,

7." O inspector, sub-inspector c chefes de scc~1'io pro-
cederão muindadus vezes e d.. noitc ii cxploraçi'io das es·
tações.

s.a A vigillllWill, policia e pequ nas repnraçõl's das li-
nhas serão exercidas, na La e H." dh'jsões militnrcs, pIas
praças do reginwnto de engcnheria nomendas pum gnarda-
nos, e na 2." (' 4.·, noi') termos do § unico do artigo 42.0
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do regulamento du serviço telegraphico militar, pelos guar-
da-fios dependentes da direcção geral dos correios o tele-
graphos, mediante accordo entre esta direcção e a inspec-
I,'ão dos tolegraphos militares.

9." Os guarda-fios militares ficam sob as ordens dos
chefes de secçao, os quaes terão para os coadjuvar no ser-
viço das linhas, sargentos, de preferencia do regimento de
engenheria, que serão os chefes dos guarda-fios da secção.
Na 3.a divisão haverá um chefe de guarda-fios e na 1."
quatro, sendo tres d'elles os chefes de tres estações do
campo entrincheirado.

10.:' Os guarda-fios serão em numero de troa para a
3." divisão, e de dez para a La

Os primeiros estarão aquartelados no Porto c, embora
subordinados ao pe soal da secção, todos os dias se apre-
sentarão na estação do quartel general da divisão à hora
de render o serviço, e serão nomeados por escala pelo
chefe de guarda-fios; dos dez destinados á La divisão,
dois estarão aquartelados na margem sul do Tejo, qua-
tro nas obras da margem norte e quatro em Lisboa, e
crão nomeado os seis primeiros pelos respectivos chefes
de est!lção e os quatro ultimes pelo chefe de guarda-fios.

A distribuição da linhas pelos guarda-fios será fixada
pelo inspector.

l l ." Os chefes de eetação deverão tambem, para facili-
tar O' serviços de linhas, cumprir as indicações que lhes
forem dadas, qu 'r directamente pelos chefes de secção,
quer por int rmedio do chefe de guarda-fios.

l~.a icndo de in tante necessidade reparar de prom-
pto qualquer avaria, poderão os guarda-fios requisitar tele-
grnphicamcnte, ou por outro m -io, do chefe de guarda-fios
ou dos chefes dê l'sta<;! o, o auxilio <lo praças ncceasarias
para o restabelecimento das e tações telegraphicas.

1:1.a A rondas ordinária serao feitas nas linhas do
campo entrincheirado e nas do Purto tres vezes por sema-
na, o na da guarnição de Lisboa uma vez por semana.

Os chefes de secçao poderão provisoriamente modificar
!lS disposições d'este numero, quando isso for necessario,
dando immediatamente parte ao inspector.
14.' ......as rondas devem os guarda-fios andar munidos das

ferramentas e mais objectos indispensaveis para reparar
qualquer avaria, d modo que n linha possa ficar em con-
diçõe d regular exploração.

15.1\ As rondas rão feitas a pó, ndo, todavia, per-
mittido o mprego de transporte rapido, quando o di f

2
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de !\c('çào assim o j nlgar indispeusavel para remediar prom-
ptamente alguma avaria qlH' se tenha manife .tado.

Hi, a Depois de grandos tcmporaes 011 ventanias, os
guarda-fios percorrerão as áreas a seu cargo, em rondus ex-
traordinnrias, quando não !;pja dia do ronda ordinariu,
oxauunundo cuidndoaamcnte a linha,

J)CPOiH de trovoarlas, 'ada ir:;olado» existente na parte
da linha que tenhu sillo fulminada, !ôPr(L separndnmcutc
cx.uuinudo, substituindo-so todos OiS '1110 SI' acharem nrrui-
nados por etleito da descargn.

17:1 Os guarda Iios, depois de concluidns as rondas 01'-
dinnrius ou extruordinarias, devem apresentar se logo nas
cstal;ocs telegraphicas competentes, pa1'1\ saberem :;0 as li-
Ilhas Iunccionam r('gulal'luento.

t 8," Os guarda·fios <lo qualquer das .ircns devem, sem
pro qllc para esse fim forem prcveuidos, coadjuvar os
guarda-lios das outras árcns.

1\l," Os guarda fios 'i\o responsavei pelo hom ·t:H!O
das ferramentas e 11t msilios que lhes forem entregue para
execução do serviço a seu CU1'gO, e nao poderí o dar-lhes
appli<'ação diversa d'este.

Devem nprcsentar todos estes objectos nos eh .fcs de
estação de qno dependam, selllprl' quc lhes s(~ja ordenado,
e d'ellcs farão entrega quando forem eubatituidos.

20. a Os chefes elo csta~'ões servidna por pra~a do l'C-
gillH'uto llo engenhcria, devem fornel'cr ao chef' dt>guar-
da-fios, sempre qlll\ isso lhes soja pedido para qUlllll1ler ru
parnçi\o, as pmças qlH ('stivcrem 11e folgn.

21. a Os chefes de g'uarda-Ji.os têem a spu cargú, soh n.
ordens do::; ('h('fcs (le tlC(',:LO:

a) Dirigir o scrvi,o (lu guarda-{jo~ o elas mab praçatl
ou trabalhadorcs civis, na repnras·ll.o ela. linhas t('II'graphi-
e:tH da secção.

b) Vcrifiear todo () lIlal 'rial distrihlli!lo aos guarda-iio,
c instruil·os na pl'ati'a t' (I "€lCll·ito do crvico, dllndo part
ao chl·fe de sceç: () dI' qualquer irrEl"lIlnridadc qll ('om-
ml'ttalll no déS(,lll!l(,~lho daR iSua' ohriga~õcs.

1') Ht'qlli~itar do' (·ltef·, (la f'sta~õl's, t'l'vi<la' por prH-
çns (lo rcg-inH'nto ,It· PIlg'l'nht'I'Í'l, as pra!.'lls que IIt s forl'lIl
pl'l'c!islis para os ('o,uUIlVat'lllll, c aot! '~lIarda fio 1 nas n·
pal'a~õps l'xtraordinarias lIas lillhas.

tl) }<',IiW I' as re!llli~içõcs (lo lI1ah'l'ial, de' qlu' 08 guanl:1·
fios earl' 'lIlll, pal'll lIS 1'('P:U'ôl('O('S das linha .

e) ObS('rvill' ·llid:ulo. :\II1l'llte se O }lo t • t o h III c-
glll'Og e limpo, lUl tOl's:vlas Ll'1Il ~,ita ohla!i.l o fios
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telegraphieos desviados dos ramos das arvores, de modo
que est 's, quando impellidos' pelo vento, mio prejudiquem
as linhas.

f) \~criticar, quando as linhas utra vessam as estradas
ou caminhoa, sé se acham dispostaa }JOi' fôrma que °
transito de vehiculos possa effectuar-se sem tocar nos fios,
obviar a qut', nu quaesquer linhus, se achem suspensos
objecto>; quc POR, am -stabelecer iontnctos entre os fios, ou
entre -stes o os postes ou a terra.

_q) E. 'aminar se os terrenos, cm que se acham implan-
tados os postes, pro. 'imo das grandes trincheiras, <111.0 in-
dicio de d -sabumento, tendo muito em auençãc qU0 os
postes, implantado junto das vias ferroas, nao desabem
sobre estas, prejudicando a circulação dos comboios,

h) Procurar alcançar do.' proprietarios, ou de quem os
represente na lo .alidude, quando nas proximidades de li-
nhas houve!' arvor 's cujos ramos toquem ou possam, im-
pellidos pelo vento, tocar os fios conductores, consenti-
monto prévio para mandar effectuar () decotes necessarioe,
devendo . mpre ter, para com os proprietarios, a maior
urbanidade e attençâo. .

lIavendo recusa d'estes, prevenirá, sem demora, () chefe
de secção.

i) lfisealisar diariamente as partes de ronda dos gUAro
da-no.' .

22.a Os chefes de guarda-fios farão, a pl~, as inspocções
e rondas da' linhas.

Em casos urgcnt ss, o chefe de ecçao poderá permittir
o emprego de tran: porte rupido.

~3.a Os l'hefes de guarda-tio' devem, durante a, ron-
das, examinar. f' o guarda fios têom cumprido as ordem!
l'l'c:euitlas dos chefe ele cstaçito, prevenindo-os (las írregu-
I;mdades que houverem en iontrndo, c indicandu-lhes,
quando sl'ja n 'CP urio, o modo do as remediar ou l'vitar,
OH tomandn innncdiatamonie a proviclt>rwias neepssarias.
pal'll !le fim, qUAndo c. tl~mll na Ila~ attribuiçoes, ou
propollllo·a· ao Chl'f(} de fi! cçito, qUHndo n não estejam.

24.' Os chpfe cl gu;mla-fio anelamo sempre 1Uunidos
de lIIna pnrt tl 1'01111/1, lia' (1'1:11dtwl'lll tom;11' not:l da
ronda', trahalho ,- l'lttatlo t' lIlat<'rill<'lj I'C'cbidotl o l'JJl-
prCl{ado '.

E. ta part 'S (le ronda S 1..10 'ntl'egUl'8 selllllnalmcntt',
do gUIll'lln.fio, Il) ehcftl (le í'c)ão, c !'lllllettidns

por e. tI' , ,I poi (le vi ndll , á in pce ,. o .
•\ ... nlls ronda cr: o fi 'ali nela pllo~ ('hpf~,s de til'I·(·i{O
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e pelos chefes de estação onde o chefe de guarda-fios pas-
sar, os quaes lançarão o seu"visto na parte acima referida.

25. a Tres dos chefes de estação do campo entrinchei-
rado de Lisboa desempenham os logares de chefes de
guarda-fios nas áreas elos guarda-fios que estão sob as suas
ordens.

26. a Nas suas visitas c rondas, cumpre aos guarda-fios,
alem dos deveres indicados no artigo 45.0 do regulamento
do serviço telegraphico :

(t) Examinar attentamente os postes, avisando os chefes
de guarda-fios do estado da linha.

b) Reforçar provisoriamente os postes que ameacem
quéda, e pedir auctorisação para os substituir ou rebaixar.

e) Vcrificar a solidez da implantação, reforçando-a
quando seja preciso.

d) Manter a numeração em condições regulares.
e) I;:vitar que o terreno em redor dos postes se encontre

de modo que as aguas se infiltrem na base d'cstes.
f) Mudar os isoladores quebrados e conservar todos lim-

pOI! no interior e exterior.
g) Renovar quaesquer objectos que possam estabelecer

ligação entre os fios ou entre estes e a terra, e decotar
devidamente os ramos das arvores que prejudiquem as li-
nhas, depois da auctorisação dada pelo chefe de guarda.
fios.

h) Conservar os fios parallelos, fazer as emendas e sol-
daI-as.

t') Participar ao chefe de guarda-fios qualquer frequen-
cia de rotura de fios que faça persuadir que estes se acham
incapazes de continuar a servir. .
J) Conservar bem distincta a pintura dos postes deter-

minada para as linhas da inspecção.
27. a Todos os individuos do pessoal telegraphico quc

tiverem de intervir directa ou indirectamente no serviço
dos guarda-fios, ficam obrigados a escrever na respectíva
parte de ronda as ordens que derem, as obscrvaçõee que
o serviço exigir e o encontro dos guardas.

2~." Os guarda-fios, quando se ausentarem das estações,
devem dizer onde poderão ser encontrados, para o CI\80 de
occorrerem avarias extraordinarias.
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Instrucções para o serviço das correspondenclas telegraphicas
a cargo da inspecção dos telegraphos militares

1.-Classificação dos telegrammas

Ln Os telegrammas são classificados em duas catego-
rias: officiaes e de serviço.

a) Teleqrammas o..fficiaes.-- São os que, tratando de as-
sumptos de serviço, emanam dos militares constantes da
tabella junta, nos termos e limites n'ella indicados. As res-
postas a estes telegrammas são consideradas como tele-
grammas officiaes.

Nas correspondencias entre estações militares são tam-
bem considerados telegrammas offlciaes todos os que ti-
verem a rubrica do coiumandante ou chefe do estabeleci-
mento onde estiver alojada a estação telegraphica.

b) Teleqrammas de se1·viço.- São os que se referem ao
serviço de telegraphia e forem expedidos pelo pessoal em-
pregado no serviço telegrapbico militar, em conformidade
com estas instrucções.

II. - Telegrammas officiaes

2 a O direito de expedir telegrammas officiaes transmit-
te-se, durante os impedimentos do militar que o possue,
áquclle que legalmente o substituir.
3.a Todo o telegramma offíeial deve conter a menção

«telegramma official» e ser authenticado com o sêllo do
corpo ou estabelecimento, quando seja entregue em al-
guma estação civil. Não podendo ser seIlado, far-se-ha a
competente declaração. A menção indicada não se trans-
mitte.

4.a No endereço dos telegrammas officiaes devem es-
crever-se os nomes 011 empregos dos destinatarios e o lo~
(':tl do destino, supprimintlo-se tudo quanto não seja essen-
c~al para assegurar a entrega. Os que forem destinados a
c~dadeg de grand população devemo, porém, conter a in-
diCação do domicilio ou logar em que devem ser entre-
gues.

5.~ A redacção dos tel 'gramm/ls offlciaes deve ser tão
concisa quanto possivel, sem prejuizo da clar zn do texto .
. 6. a Os telegrammas apresentados como officiaes por mi-
l~ü1:es q~le não tenham o direito de os expedir, ou fóra dos
limites fixados 11:1 tabella., serão recusados, informando-se
l'E\speitnsamentc o apresentante do fundamento da recusa,
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Na correspondencia entre estações militares far-se-ha com-
tudo a transmissão se o apresentante for official e decla-
rar no próprio original que insiste n'ella.

7.:1 A resposta a um telegrumma official será tambcm
expedida corno official quando for apr sentada e assignada
pelo proprio destinatário 'do primeiro telcgrnmmn p diri-
gida ao expedidor d'este.

8. a A faculdade de transmittir tclcgrammas officiaes
cessa, para os militares que a possuem, logo que deixem
de estar no exercício das suas fuucções, e cessa igual.
mente para alguns quando estejam fóra da séde da sua
commissão ou serviço. Na tabella vfLOindicados os que os-
tão em cada lima d'estas condições.

n.:\ Os telegrammas oflieiaes podem ser redigidos em ci-
fra ou em letras de significação secreta, admi ttindo-se o
emprego simultaneo d'cstaa duas espécies de linguagem
secreta.

10. a Os tclegrammas oflieines redigidos cm linguagem
commum dão logar :\. repetição parcial obrigatorin.

11. n Os telegrammas officiaes redigidos em linguagem
secreta serão repetidos integralmente e.1·-o.Oicto pela cstaçâo
que os receber, exactamente como os telegrammas confe-
ridos.

I1I.- Telegrammas de serviço

12.a Os telegrammas <10 serviço dividem-se mil:
a) Tclegrammas de i:! rviço propriument ditos;
b) A visos ue serviço.

a) -Tl'legrallllllas do tH'l'viço propriamente dito
13.a Estes telegrammas só podem ter por objecto qual-

quer assumpto de serviço telegraphieo e ser expcd idos
pelos offieíaes da inspecção dos tek grnphos militares c
chefes de estação, devendo, cm geral, II UI' redigido <:011-

ciaamente.
14.a Os tclogranunns d« serviço expedidos pelo. chof s

di estação só devt'lll twr feitos em <'IlAOH urgent s.
Ir)." .. os tl'leg1'llmmas dH 1:1 I'viço 111 II se tI'lU) mitto It

assignatura. O ender('~o aH'eeta a fôrma seguinte:
E 'emplo: Lamcgo (10 Vizcu. Chofo el'.,· o 2.· divi 1\0

militar a c)wf'e csta~'I~o ••. ou ...
Viz u de Llllll(·gO. ('lu·f SlWÇ. () 2.a divi (I militar d

chefe e taç1to, e deve trausmittil"l\c l'om a I 1)1' viatura
competentes adoptadas para I'S fim, ou ('om s qw tI
futuro se estabelec rem,
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!G,a Os telegrammas de serviço devem, em g('ral, ser
dirigidos unicamente a militar 'iS com os q\luc::! o cxperlidor
IW possa corresponder ofticialmente.

EX('\'ptllam-se todavia d'esta regra as conunujiicnçôcs
d(' grande urgcncia ou relativas a acontecimentos de muita
gl'avidacl!',

hl-'\vi~o~ dI' lWl'l'ic;o

17, a ()8 avisos (le serviço 81 O trocados entre as csta(:õcH
todas /ls VC;'.8s (pie os incidentes da trunsmiasão o rO(Iu!'-
rerum, prineipulm nte quando as indicações de qualquer
telcgramius já tran mittido não forem regnlares, C quando
se trutar <lo rectificações ou informnçõce relativas :t tele-
granunas ou série de tclegrammus precedentemente trans-
mittidos. Estes avisos serao feitos exelusiv.unente quando
os inter S s (lo serviço em si mcsmu o exigirem.

l "os avi os de servico :;<Í ao transmitte o numero I~ o
to 1lI1l end I'e~o nem ussignuturn ; ~stl'S a\'ÍSOH consi-

deram- '(1 como simples communieaçõe (IP ofllci«.
18, a Os : viso ti serviço nuo podem SPi' expedidos sem

ere m previamente c criptos }l('lo chefe ele 1'~t:I!·;tú, 011 (111t'1l1

sua vezes tizor, 81'n.1o e rpressnm snte prohibido n qual-
quer telegraphi ta, a nao 'C1' cm ca o de urgencia, truns-
mittir \1111 avi o di' serviço que nao estej:t (' (')'ipto e legali-
, aJo pOJ', estl' modo,

I!V g j"\lulllwnt pl~ohiLido transmittir eomo avi~us dI'
Ilt'l'vi 'o quac fIm I' ('omlllunica~(}('s que nao liqlll.tl) OfH'ripta .

:?O,a {). avi os de ·crvit;o devPIll :;0)' e~('riptos ('OJH'isa-
11\1Ittl' PIIl todo' ()' ca C) cm que a , lia forlllllla lIão (·sü"ja
C.·prt'H amonte ell'tel'minalla n'l~ ta instrll('C;IIL'S,

IV, Redacção dos telegrammas

u
nlamental' , d! que e p(~tle fAzer

eguint
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Letras
A, A' ou A, Ã, B, C, ç, cs, D, E, g', F, G, II, I,

.J, K, L, M, N, 0, O' ou 0, P, Q, R, S, '1" U, U' 011

Ü, V, W, X, Y, Z.
Algarismos

1, 2, 3, 4~ 5, 6, 7, 8, D, O.
Signaes orthographioos e outros

Ponto (.), virgula (,), ponto e virgula (j), dois pontos (:),
ponto de interrogação ('?), ponto de admiração (!), apostro-
phe ('), traço de união (-), parenthesis (), virgulas dobra-
das (»), traço de fracção (f), sublinhado, alínea ou para-
grapho.

SignRes convenoionaes
'I'elegramma conferido T C, telegramma de fazer seguir

F S, telegramma de serviço A, aviso de serviço AV, tele-
gramma offícial S, telegramma urgente D. Esta ultima in-
dicação póde juntar-se a qualquer espeoie de telegramma.

23. a As differentes par~es de que se compõe qualquer
telegramma deverão ser redigidas peja ordem seguinte :
1.o Indicações eventuaes j
2. o Endereço j
3.° Texto;
4. o Assignatura.
24.a Quando na estação expedidora se receber aviso de

que algum telogramma não foi entregue por insuffioiencia
ou alteração de endereço, deverá a estação examinar se
a minuta' do telegramma confere com o endereço transmit-
tido. Se se reconhecer que a falta proveio de alteração
occorrida na transmissão ou commettida pelos telegraphis-
tas, expedir-se-ha um aviso de serviço corrigindo o ende-
reço .. Se a falta provier do expedidor, será este avisado.

V. - Contagem das palavras

2rJ.a Tudo quanto o expedidor escrever na minuta do
telegramma para ser transmittirlo entrará na contagem.
Os sígnacs de pontuação, com excepção do parcnthesis l'

das, virgulas dobradas, não entram na contagem.
E, porém, obrigatorio para todas as eRtn-;õCRn trans-

missão de todos os signaes de pontuação qUf' o expedidor
escrever.

2G.a Não se contam as palavras, numeros ou signne
qlu' 1\ estação aerescentar por vonvenieneia do . Hrvi('o,
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nem o nome da esta~'ão expedidora, [I. data, hora e minu-
tos da apresentação, mas tudo se menciona ec-officio na
copia entregue ao destinatario.

27, a A máxima extensão de uma palavra é fixada pam
a linguagem clara em quinze caracteres, segundo o al-
phabeto Morse, contando-se sempre por uma palavra o ex-
cedente até ti concorrenciâ de outros quinze caracteres,

Na lingungcm convencional, a maxima extensão de lima
palavra é fi. ada cm dez euructeres.

As palavras em linguagem clara que se encontrarem no
t .xto do um telegrammu mixto, compo, to d« palavras em
linguagem clara de palavl'as cm linguagem convencio-
lltll, serr o contadas por uma palavra ató á concorrencia
d dez caracteres, e assim successivamont«, contando-se
o excedente pOI' uma pala\ ru,

S,), porém, o telcgrnmma mixto «ompreheuder trechos
em linguugnm cm cifra, serão estes trechos contados se-
gundo !I C1'10 :(' prpl'pitua lia alinen r»

Quaudo fi telegramma mixto contiver sómentc trechos
cm lingungcm ('Iam 13 trecho: CIII lingnagnm «m cifra, se-
rão os {I'Cl·!tOSem Iillgllag sm clnru coutados segundo as
pr":cl'ip '\ies acima indicadas, e os trechos cm Iinguugcm
em cifra «onform« o di posto na alinoa (J).

fi) RCl'i\o seuipre contados J'C'spl·{·tivamunte como uma
Pa la vra :

() 110m' lia . ta):!" telegraphica dÚBtinataria, qunlqu r
que seja o 1l1lllH'I'O II pnlavras qw· :\ constituam, segundo
a ncmeuclatur.i oflieial j

Qnalqucl' caral'tcl', letra ott algal'i.mos isola<1os j
O , ublinhlldo j

O parl'ntllf'l i, (o, ,loi igllaf's (listinl'tivos que BP collo-
cam no principio P fim li qllalqll I' tl'ccho),

b) As ','pr SOU! rPlllliJas pOl' IIIIl tl'ac;o de Illliao s: ()
contalla Iwlo 11ll1lll'I'O clp pal:n ras qt1\' as jill'lIU\lIl,

" A, pnlavI'a t'pal'.1(la por :tpo:-ltl'llplJ(' C'ont:nn HUcomo
palavl'a di tinctn .

d) Os nllllh'S pl'o)ll'io!l (le ('ill:ulvs, pe Roas, IOl':tlilludes,
pl'a~"18,}la cio, !'lIa , ('te" l) titulos, prollOlllCIl, }lnrtil'u-
las p qUlllilica 'o p r ,'t'n o ou cm abl'oviatura 118:\,la8,
o nom (1· na\'ioB () nUlllfll'o ". ('I'ipto por cxten 0,
s~o (·ontado p lo lllllll ro di palavra I'lOl'reglldlls pt'lo
xpeclidor para a <1H ignar,
e) O IIUlIlel'O c r.riptllS m algari !lIOS fi: 'o (~()Jltad()spor

tanta palavr. quanto o grupos d eillco algarislllos (PIO
O compoz r m, mai uma p lo t' ·cedpllto.
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f) A mesma regra é applicavel ao calculo dos grupos
de letras.

g) Os outros signaes de pontuação, traço de união e
apostroplie, não se contam.

h) São, todavia, contados por um algarismo, os pontos,
as virgulas e os traços de divisão que entram na forma-
ção dos numeroso

1:) Cada letra addicionada aos algarismos para designar
ordinaes é contada por um algarismo.

28. a Xão silo adrnittidas combinações ou alterações de
palavras contrarias ao uso da lingua, excepto quando ti-
ver applicação a alínea d) do numero anterior. As pala-
vras compostas propriamente ditas poderão ser cscriptiu;
e contadas por uma só palavra, ató á concorrcncia de
quinze caracteres, se o expodidor assim as tiver eseripto,
igualmente se acceitará a reunião em uma só de duas
palavras nos casos em que este procedimento se poder
justificar pelo uso.

VI. - Telegrammas especiaes

2\).a Consideram-se teleqrammas especiaee os telegram-
mas offíciaes e de serviço que tenham operações accesso-
,rias, obrigutorias ou fuoultativns.

30. a Denominam-se operações accessorias a ul'gencia na
transmissão, a conferencia do contendo do telegramma, a
reexpedição a [azer segui?' para alem da primitiva estltl;ão
de destino, a multiplicidl/de de endereços. .

31. a Os telegrammas U?'w'utes têem prccedcncia na trnns-
missão sobre os telegrammas não urgentes da categoria a
que pertencerem, e têem curso pela ordem da sua aprcsen-
tação. A urgcncia Ó susceptível de ser applicnda junta-
mente com qualquer categoria de telogramma.

O tolegramtua !LI'gente é reconhecido pela menção - ur-
gente - ou pela abreviaturn ]) oscripta nas indicuçõcs evcn-
tuaes do expedidor ; por 11m 011 outro modo esta indicaçl\o
conta-se por uma palavra.

32. a O expedido!' de qualquer telegramma tem a facul-
dade de pedir que este s(~ja conferido.
:la.a A conferencia do tolegramma faz-se repetindo in-

tegralmente o sou cont xto de estação para estaçào em
todas as que concorrerem para a sua transmissão e immo-
diatamente em seguida {t recepção em cada uma d'cllas.

34.M OS teleqmmma» conferidos são reconhecidos pela
menção - tolegramma conferido - ou p la abr viatura
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T C, eseripta pelo expedido r antes do endereço; esta in-
dicação é contada por duas palavras.

35.a A conferencia dos telegrammas officiaes cm cifra
ou em letras de significação secreta é obrigatoria.

36.a Qualquer expedidor pód recommendar que a es-
tação dcstinataria fa~a seguir o seu telegramma para uma
ou mais direcções por elIe indicadas.
37.a Os telegrammas que devem ser reexpedidos con-

forme o numero anterior, conterão a menção"- fazer se-
guir - ou por abreviatura F S, escripta pelo expedidor
antes do endereço e contada por duas palavras.

A menção fazei' segld1' pódo ser simples ou acompanhada
de dir cções successivas.

3 ).a Quando um telegramma tiver a designação fazer
seguir ou F S, sem outra indicação, a estação dcstinataria
o reexp dirú immediatamente, mandando apresentar a copia
{t auctoridade.

39.a O texto primitivo do telegramma de fazer seguir,
deverá ser transmittido int gralmente ás estações destina-
tarias successivas c reproduzido na copia dirigida ao des-
tinatario ; no preambulo, porém, cada estação, transmittirá
até ao ultimo destino o nome da primitiva estação de ori-
gem, ruas não reproduzirá como Ioga r de destino senão o
primeiro endereço li que o telegramma tiver ainda de ser
reexpedido.

40. a Os telegrannnus podem SOl' dirigidos a diversos des-
tinatarios na mesma loculidad ou em localidades diversas
servidas pela mesma o taçno.

41. 3 preambulo d08 t lcgrammas nas condições do nu-
mero anterior d '\'0 designar o numero de endereços aos
qua s os me mo telegrammas d vem ser remcttidos, e
antes de cada um d'elles as indicações eventuaes quo lhe
corr sponderem ; quando, porém, o tel gl'amma multi plo
seja urgente ou conferido, basta que esta indicação pre-
ceda o primeiro euder ço.

4:!.3 Não se pódc acc ritar como tclegramma multiplo um
telcgrumma dirigido :l diversas localidudes servidas pOl'
diílercute stll~O\' t I graphiea .

VII. - Serviço de transmissão

·t3.a A trnn missl o <los t legrammas entre as differen-
tC8 I\staçõ 'S " ubordiuada ü organisação ela rede tolngra-
phicu IL horario I' PC('ÜW- para t ( I'viço, salvo, pelo
(111e 1'1'81' ita a c 't· ultimo, ii' ordens cspecilles dt~ iUHpcc-
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ção, quartéis general.'s, direcções geracs e secretaria da
guerra.

44.<1 O serviço do transmissãc nas estações telegraphicas
faz-se actualmente por meio dos apparelhos Morse, podendo
de futuro ser executado por quaesquer outros.

45.:1 Os signaes empregados n'estes apparclhos serão os
adoptados na direcção dos serviços tclegruphc-postaes ou
os que de futuro os substituircm no mesmo serviço,

4ü.a Nenhuma substituição d'cstcs I:!igllaes, estabelecidos
pela direcção dos serviços tclcgrapho-postace ou mandados
adoptar pela inspecção, serrl permittida, ficando igualmente
prohibido o emprego de quacsfJuer abreviaturas, a não ser
as indicadas no n. o f>G c aI:!adoptadas para designação das
estações. A lista rl'estas ultimas será publicada opportu-
namente, pela mesma inspecção.

47. a E obrigatoria a tJ'allsmis8rio do tudo <juanto esteja
escripto nos originaes (los tologrammas, attcndidas as
emendas e rasuras feitas nos termos d'estas instrucções.

48,a Todos os incidentes e accideutes que occorrerem
durante a transmissão e l'ceepçiio l:!\\l'Il.O inscriptos imme-
diatamentc nas partes ele appnrolho. Sempre quü lima es-
tação communicar com outra, sou prete. to algum deixará
do ser registada essa communiençào na parte de appurclho.

49,a Cada )'010 de fita 1\:1orS(I,depois de utilisado, scr:\.
retirado do apparulho, ficando assim prohibido o collar fita
nova a outra já servida,

50. a Cada l'l:ita(:ão deve explorar us et;la~õcs com que
se correspondo directamente quando no periodo de tres
horas niio receba serviço 011 exploração,

51. a. Dada a comuiuuicação directa entre as estaçõca
com que ::W corresponda, devo abril' eommuuieação dire-
cta l'Ín(~o minutos dopois da ultima os('illaçl'o da bnssola.

r)~,a Nenhuma eataçr~o de tilll'vi(·o limitado podcd, fc-
char scm qllO pl'oviamontc J'()eeha o sigonal de enccrramento
daI:! cstaçÕ('H d(~ que depender.

Entro duas cstaçõeli cm eOl'respondencia dil'el'ta o signlll
de encerrallwnto é dado, cm geral, pdll qllll tem servi\,o
mais prolongado ou, om igoual(lade dll hOl'1lI'io normal, pela
que se acha mais diredmu"lItll ligada a outra dI' st'l'viço
mais prolongado,

r):~,a As (lsta~'õef; que rcecbm('lll () ~igJlal de t'ncel'ra-
mento dovl.ll'ii.o, qultlHlo tenham serviço para transmittir,
notar ús correspondentes esta circumstancia, c, IH>mpre que
ella se der, sortI. adiado o eneerrarueuto até estar conduido
todo o serviço.
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5-1.a O signal de t'ncel'ramcnto Ó formado pelo signal
indicativo da estação chamada, seguido do da estação que
o expede e das letras P l!' F. Se a estação podér cumprir
esta ordem, responderá com o signal entendido, no caso
contrario, fará o signal de espe1'a~ fazendo immediatamente
o respectivo aviso de serviço. Todas estas occcrrencias
serão mencionadas na parte de apparelho.

t):). a As abreviaturas usadas ::;ão as ::; guintes, alem de
outras que a inspecção mande adoptar:

T131egranuua official . . . . . . . . . . . . . . . . . • 8
Telegramma de serviço.. . . . . . . . . . . . . . • A
A viso de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. A V
Tslogramma urgente D
'l'olegramma conferido " T C
Telegramma a fazer seguir. . . . . . . . . . . . F 8

o telegramma officiul ou de serviço que indicar perigo
na estação ou na localidade serA respectivamente designa-
do pelas notações B L ou A L.

5ü.a Os signaes onvcncionacs que se devem empregar
em tclegr.unmas de serviço lião os scguintes :

Inspector dos tpJpgraphos militnres.v . . 1 T l\f
Sub-inspcctor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. SIM

C81D

CI f d ' C 8 2 D10;8 e se 'ÇilO ••.••••.••..••••• , C 8 3 D
CS4D

hcfe de l.:;t,tçâo. . . . . . . . . . . . . . . . . .. C lj~M

VIII. - Ordem de transmissão

f>7.a A trnnsmissão dos t ·lt'grallllIl1IS verifica-se pela or-
a m seguinte:

1. o 'I'elegrannnae ofllciues urgentcs ;
'>..0 '1' I fi' .- e f'g'I'Hlllma. o ICHl'8 nuo nrgent s;
3. o 'l'eleerammus ofliciac d s rvico urgentes'
4°'1'1° )',. . gralllma de erviço não urgentes.
'I'õem pref '!'I'lIeia 'obre todos os tell'OT'IllHnUS (1110 no-

tifi ' 'b •1 :llr"m perigo na I' ta'.'lw ou localidade.
. ;>8.a A. transmi suo dll um telcgramma s", puderá . I r
IIItt rrompidu 1>.ru dar locar li cnunnunicacâo do ordem su-. ~ ~
}l '1'101' em ca o de urgencia absoluta.
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5D." Os telegrammas da mesma categoria são transmit-
tidos pela esta~rio expedidora segundo a ordem de depo-
sito, e pelas estações intermedias segundo a ordem de 1'0-

cepção, Nas estações intermedias serão equiparados os
telegrammas de transmissão e os de transito que tenham
de seguir pelos mesmos nos, e transmittidos indistincta-
mente segundo a hora de deposito ou recepção.

Entre duas estações em communicação directa, os tele-
grammas da mesma categoria serao transmittidos alterna-
damente.

IX. - Modo de proceder

60. a 'Toda a correspondencia entre duas estações come-
çará pelo indicativo da estaçâo chamada.

A estação chamada responderá immediatamente, rep ,-
tindo o indicativo, 011 fazendo o signnl de e.'Peru, quando
não possa receber. Ao signal de espera seguir-so-ha um
algarismo indicando a duração provuvel da espora e moti-
vando-a, quando essa duração exceder a dez minutos.

Nenhuma estação chamada poderá recusar se fi receb r
os telegrammas que lhe forem dirigidos, qualquer que ~eja
o sou destino; todavia, em caso de erro evidente, a esta-
ção que transmuto devo corrigil-o, I\}wnas a estação cor-
respondente Ih'o tenha indicado por aviso do serviço,

61.a (lU ando a estação, que tiver chumado, l' .ebor , som
outro signal, o indicativo da esia~ão que respondeu, trans-
mittirá as indicações de serviço constituitivas do pream-
bulo do telegramma pela ordem seguinte:

a) Natureza elo telegrammu, por meio das a11reviatnras
indicadas no n. o 5f);

b) Indicativo ou nome ela esta)ão d stinatarin ;
c) Indicativo ou nome da estação expcdidora, precedi-

do da palavra de; .
d) Num oro do tolegrunuun ;
e) Numero de palavrus (nos telcgrummas em cifra indi-

carsc-ha : 1.", o numero total de palavras; 2.", o nUllWI'O
de palavras escriptas em linguagem clara; :3.0, o n1ll11C1'0
de gl'UpOS de algarismos ou letras, se OH houver);
f) Apresentação do telegramma (por tres muucros, dia

do mez, hora c minutos, com a indicaçâo m ou t ; manhã
ou tard );

,q) Outras indicll<;ões OVenLUfl!'S que O expedidor não
seja obl'Ígado a inseril' no texto.

Em Hognida ao promnbulo :teima speeificnclo transmit-
tir.se-hito, succeSSiValllll11te, as jlldiea~õos evcntua s do 0.°.
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pedidor, o endereço, o texto e a assignatura do tele-
gramma.

Collocnr-sc-ha o signal de separação entre o preambulo
c o endereço, entre o endereço e o texto, e entre o texto
e a a~signatllrll.. Concluir-se-ha com o signal de enten-
(lido.

As inc1ica~(ies eventnaes expre!>sas em signaes convcn-
ciouaes serão precedidas pelo signal de entendido e segui-
das pelo de separação.

(j~.a () empregado que transmittir , se reconhecer que
se enganou, deverá interromper-se por meio do signal de
erro, repetir II. ultima palavra bem transmittida, c conti-
nuar d'essa palavra em diante a transmissão rectificada.

Pela mesma fórrnn, o empregado que receber, se en-
contrar uma palavra quP Jl/lO ]lossa comprehcnder, deverá
interromper () seu «orrnspondente pelo mesmo signal, e
repetir a ultima palavra comprchcndida, faz ndo-a seguir
de um ponto de interrogação.

O correspondente recomeçará então a transmissão desde
aquella palavra, esforçando-se por tornar os signaes tão
claros quanto seja possível.

X. - Recepção e repetição «ex-offlcio .

li3." Tcnuinadu n transmiasão, o empregado que re-
ceber, compara em cada telegramma o numero das pala-
vras transmittidas com o numero annunciado, e accusa a
r 'cep(;iw do telegrnmma ou scrie dos tclegrammas, DOS
termos do numero seguinte. Quando haja differença no
numero (Ie palavras, as estações trocarão as rectificações
precisas para corrigir ns rros qne possa ter havido,
. G-ta Ouando for um SI) telegramma, repetir-se-hão as
ll1dicu\,ões elo n." 61, alinens a), I), c). ri) (' (.), seguidas
do signal entendido II.

. QlIantlu for nma serie (II' tplpgr:Ullmas, 1Ht alínea tI),
tndicar·se-ha (l numero til' tplcgramm:ls recebidos, bem
c0n:t0 () numero do primeiro (' do ultimo telogramma da
seno (' na alin a (j, sl'glli(laml'nl () nllu)('I'O de palavras
dos telegramlll<l .

G5:a ~Iavcndo difre)'ell~a no numero de palavras, s rli
?st~ mdICaclll Jl -lo emprcgnclo ao PU {'orrt'spondcnte pela
ln(h('a~ao «li 2õ :.

Se. e t ultimo se tiv r cng'lllado simplesmente no Ull-
~?nCto do llumero de palavra, responderá ad11littidu, in-
lcando ao mesmo wmpo li IIUJIll'ro }'cal dl' palavras (ex."
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admittido 16) e a seguir, a estaçfio que recebeu procederá
110S termos do n. o 6·1; de contrario repetirá a. primeira le-
tra de cada palavra e o primeiro algarismo de cada nu-
mero até ao trecho errado, que rectificará,

Quando a differença não proceder de erro de transmis-
são, a rectificação de numero de palavras aununciado sI.'>
poderá ser feita por accordo mutuo entre a estll~no c.·pe-
didora e correspondente; não havendo accordo, será ad-
mittido o numero de palavras annunciado pela estaçüo
expedidora,

Gü..1 Poderão os tolegraphistas, para rcsalvar a pro-
pria responsabilidade, dar ou exigir 11 repetição parcial
ou integral dos telegrammas que houverem trunsmittido
ou recebido, Essa repetição é, porém, obrigntoriu nos ca-
sos expressamente indicados n'estas instrucções, c, alem
d'estes, com respeito a todos os num '1'0;;, 1I0!1lPS próprios
e palavras duvidosas, se as hOUVP1'.

Findo o tclegrammu, 011 a serie, S<'I';( n repetição foitn
pelo empregado que tiver recebido. E~tl' dever.i reprodu-
zir, 80 houver rectiflcação, as pnlavras ou muncros rceti-
ficados . .I: o ('/UlO de omissão, SP!"l'l c x ig'ida l'sta s-gundn
repetição pelo empregado que tiver trnnsmittirlo.

07, a Quando se der a rep('ti~ão (le números ~wgllitll)H
de fl'ucçõrs 011 a r<,!ll'ti\.'i'i.ode fr:tt:<;ões ('1Jjo numerador
for composto de dois 011 mais algurismoa, dever.i repetir-
se, por C.'t(>1180, o numerador da fmc<,':w, :t Iim d(· evitar
qualquer con f'm;[to, i\1'..im com I 1/1<; ~('l"Ú nccessario repc-
til' 1 um 1G I,al'a s(' não ler H/I<;; com ri/I ~l'd prcci o
repetir treze ·1 para llão se ler 1 :l/I,

6H. a NfLO POdl'r:'L HOI' l'pÍ1u'dada a rppeti<;ão nem inter-
rompida sob 1)1'('1I'xto, (10lH'lnida a verifica<:)\o, a e;;t:\çao
que tiver I'('cehido fnd., A qllt' tiVl'1' tran~lllittido, o signn!
de rccep<;:w t!,"mina<la, srgllit10 (lo :Lvi80 dl~ recP[ll."ão
transmittido lW!o modo indi('udo llO 11." () 1.

(i!)," As redilic:t<;t'it·s J"('!ati"I1H :t t<,lpg"I':llllllla dto lIllla
l'Ierie prcecdcntPlncntc tr:tn8lTlitti<1111:! sno l'eitaR }H)!' aVIsus
de s('rvi~,o dil'jgi(los ÚS e~t:t<;o ':'I (l!'still:ttarias, g t, avi-
sos rl'produzcm o nome (I morada do~ dc~tin:ltario .

Os J>cdi<lOH de t'selnrecillloutOH que se efl'eC'tuar 'lll lia
mesmas l'onr1i~'õe serão feitos em avisos <lo sCl'vi~'o,

7(),'l Quando houver impossibili(lnd , por motivo de ill-
trl'rup<:ào, ou ontm qualquer causa, de )'l'echcr a r fi .ti-
S'ão, esta circ'umstnncin nao Ílll)lt1dil'lí. a \'T1tl'l'ga do t 1('-
grmnrna ao (Icstillatario, cleveu(lo COl11l1lllllit'lIr-se·lhe ult _
riormento qualqucr l'ontificaçilo, sc a houver.
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71.a A minuta do tolcgramma conterá sempre a hora
do entendido na estação receptora.

72.il A eommunicação directa pede-se pela simples
transmissão do indicativo da estação com que se deseja a
correspondcncia. As estações intermédias darão immedia-
mente a communicação no sentido designado pelo indica-
tivo, no caso do serviço lh'o permittir, quando não, respon
derão com o signul de espera.

Como regra geral, uma estação só rcsponde quando veja
na fita o seu indicativo; sendo o de outra estação, dá as
communicuções preci as para que se possa eft'ectuar a
corr spondeucia pedida.

XI. - Interrupção das communicações telegraphicas

7:3.:1 Quando no decurso da transmissão de um tele-
gram.ma se der interrupção nas communicações telegra-
phic:ls regulares, a estação a partir da qual a interrupção
se tiver produzido apresentará immediatamente o tele-
g~amma ao official de serviço, ou ao encarregado da expe-
dlçao da corre .pondencia, para ser enviado por uma or-
denança, quando não haja outro meio de transmissão por
outra via telegrapbica. O sobrescripto deverá ter fi indi-
caçno telegramma.

74. a O telegrnmmns que não forem de S rvico serão
entregues mediante r cibo.

XII. - Serviço telephonico

7r>. As communicaçõee telephonicas podem ter logar:
a) Para conversação entre dois correspondentes;
o) Para transmi !lo de um despacho cscripto, deposi-

tado em '!oltaçào t lephoni 'a ;
c) Para ree: pediS'. o de um tclegramma r c bido cm

uma estação t 1 graphica. que deva SUl' transmittido ti, ou-
tra l'staçao ligadu .om aqu lia sómente por communica-
põe t>}pphoniea.

76.' Aos de. pachos nas condições das alineus b) e I!) do
num '1'0 antsc d nt , fl 1'10 applicados os mesmos p1'e(' ·i-
to. 'ltH n ' . ta in trucçõ se a .hnm estabelecido parl1 os
tI legrntnma , . far- e-ha uso do mesmos impreesos.

""7 l A. I. tran mi. ao t J phonica do d ispachos, nas con-
~~lções da alinc: s b) c), quando i'iejam r ·di~ido~ cm PO)'-

.1~IlCi~, far- -lia por grupo n: o 1\ ·Ct.clenlps a cinco p/LlII-
'I a~, do accordo com :t ('~ta('1 o qlH' tivpI' di' r ·{·('bcr.
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Logo que esta mande transmittir, dir-sc-ha o primeiro
grupo, esperando aviso para continuar, (' assim St' prati-
cará até ao fim elo despacho.

Quando os despachos nno forem redigidos em portuguez ,
fi transmiasâo terá togar por letras separadas.

7~.a Quando uma esta~lto telephonica estiver recebendo
11m despacho, mandará repetir 118 palnvrns ou )f'trns qtlll
não perceber ou lhe oíferecerem duvida.

A repetlção deve ser feita immediatamento pela estlt!:ào
que transmittir. Terminada qne seja fi l' cepc;no confc-
rido o numero de palavras, a estação que recebeu repetirii
seguidamente o despacho na sua integra para a ('staçlo
transmissora.

XIII. Serviço optico

7!). .1 As comll1tlllica~'ões ópticas serâo reguladas t:H'glllldo
us Instrucções para 08 apparelhos de tell',l/I'aphia opiic« (lo
regimento de engcnheria, salvo pelo que diz respeito As
iniciaes dos telC\gralllmas, far-sc-hn uso dos impre ·S()~ do.'
t(llegrammas.

XIV. - Segredo da correspondencia

SO." () segredo dos telegrnmmas é invi lavol, qualqu 'r
que seja a auctoridade ou () poder publico qlH prvtcndn
devassal-o, e s~jll qual for o fundamento ou preto cto alle-
gado, salvo o disposto no numero seguinte.

81." Nenhuma uuctoridadn es trnnha IlO serviço telcgra-
phico poderá u'elle intervir, excepto no caso em que IL sua
intervenção slIja requisitada pelos empregados d'aquelle
serviço, 011 nos delictos por elle ou contra elk 8 connuet-
tidos.

~2. a As disposições elos dois IIlllnOI'OS anteriur :-; 111o
oomprehendem os cnsos cm qUII n auetoridade militar com-
p tento intervellha pam fOI'Uln~'ao de pl'OClISI:!O criminal.

i$." O sigillo t('legrll}lhi('o t) teude.su a tol1o os (10('11'

lIH'ntos e servi<;os qlH' tenham I' ,1:1<:111) ('om o' tel 'rAm-
lUa (' IL qUlhlR!}Ilt'r Ilss1im}lt.o Jll'ofis i(lIlIlO •

H I.a Os ol'iginll('s dos tologl'll1l1mlts ti!') pod '111 f'r puteu-
tO:1l10s /lO cxpedi(lor () aQ (lcstinatltl'io, rc(,olllH'l'cndo I II
sua identillll()u.

S:).a ~~ e ·pr~SSalllp.llt(' )I1'ohihidn a Olltl'lI()a 1111 'st:lI;i)
{IS pra\,a <10 pI' t, (1"(' m () I!ljam ali 'lIIpl'e~lIda
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Tabella dos funccionarios militares que podem
expedir telegrammas officiaes

Commanduutes II ofhciaee do estado maior das di-
vi~I)CS mi lirares terrttorl aes " Idem (* *)

Commanduutes t' oüiciaes do estado maior das
brig,\dlls dll euvullaria e infnntcria J dem ( *)

Command ntes milítaree das ilhas adjacentes Idem (>II)

Director gcrnl dll secretaria da g-uelTa, chefes das
n~pl\rtiçües da direcção gt'1'al, chefe do gabinete
t' ajllullutl' du campo do ministro e chefe da
r,., rt'partiçiio da direcção geral da contnhili-
dnde puulica .........•.....• , " A todoa 08 fune-

eionar ir s I' n
p a rt i e n l II r ('8

('*' *)

Supremo conselho de justiQt\ milHar
Preei.dente ......•..•....... , .........•...... Idem (*)
Em nome do pra id nte - Secretario . , . • . . • . .. Idem ( )

Conselhos de guerra territoriaes

Preaidente ....•........ , . • . . . . . . . . . . . . . . . • .. J dem ("")
Auditor , ......•.............. Idem (.)
Promotor , •.•..•....•........•.. , . . • . . . . . . .. Tdem ( )
Eln nome do preaidente-e- Secretario .........• Idem ( )

Commissão superior de guerra
Em nome do pro idente - Secretario .......•.. Idem (. >11<)

Commíaaão militar doe caminhos do ferro
Presidente , .........•........ Idem
Eln 110m do pr ssideute - 'ecrctario •......... Idem

Commissão militar dos telegraphoe
l'rpsidt,u te . . •. . .. ' .•.....•..•............. Idom (>II< .)
Em UfIllle do pro ident - Sceretnrio ...•..•.•.. Idem ( .)

Commiseiio das íortdãcaçêes do reino
Pre idente . . . .. .. . ........•................ Idem )
ElO 1I01lH' do presídeute - Secretario ...•..•... Idem 111<)

Dirooção geral do aervíço do estado
maior

I)irector ld ( )Em Ilom~ '(i~d'i;~~to·r':· em..,. ..,.

Che~ do e.tado maior. • . . . . • . . . . • • . . • . • •. Idein ( .. )
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Ajudante di_'campo, " . , ......• , ... , ... " Idem (1(. ,~)
('hefea das repartições. . . . . . . • . . . . . . . . . .. Tdem ( )

Idem (I'

Idem (*v)
Idem (: >II)
Idcm ( )

Dtreoção geral do serviço de engenheria

Director .
Em nome do director:

Chefe do estado maior , ..
Ajudante de campo .
Chefes das repartições ...........•........

Inspecção dos telegraphos militares

Inspector .......•.•.••.. , ...•...............
Sub-inspector _ _ ......•..•...
Chefes de secção , _ .
Chefcs das estações , ..•...•.......

Idem (* *)
Idem (* .)
Idem (li)
Ao inspector.sub-
ia s p e e t o r p
chefe da I'OS-
pectivn secção
(li<)

Inspecções de engenheria
nas divisões militares territoriaes

e nos commandos militares
das ilhas adjacentes

e íuspeoção das fortifioações de Lisboa

J nspectores _ . A todos os func-
cionarios e a
par tic uI n rea
(>II )

Idem (* e)
Aoinspcctor,sub.

inspector c
outras auctorl-
dades milita-
res da I'lrea da
sua secção, e a
par ti c u l a res
em nssumpto
de serviço ( )

Em nome dos inspectores - Sub-ínspectores .
Chefes de secção .

Direoção geral do serviço de nrtilherin

Director •.•...................•...•..... _...

Em nome do director:
Chefcdo estado maior ., , .
Ajudante de campo , .
Chefes das reptlrtições .
Director do deposito do material de guerra ..
Inspectores do serviço de artilhcria ..•....•

A todos 08 func-
cional'i08 e 1\
parti cu lnr s
( *)

Idem
Idem «)
Idem (*)
Idem (*)
Idem ( >t)
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Em nome dos commandantes :
Tenentes coroneis ...•................... Idem (ii)
Majores ..........•..................... Idem (ii)
Officiaes de inspecção .............•...... Idem (*)

Grupos de baterias ou de esquadrões,
e batalhões isolados

Commandantes . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . .• Idem (I«)
Em nome dos commandantea Officiaes de ins-

pecção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . .. Idem ( )

Companhias de artilheria de guarnição,
subsíatenctaa, equipagens e saude

Commaudantca , .....•.•...•... , " Idem (:)

Praças de guerra de 1.' olasse: oampo en-
trinoheirado de Lisboa e suas dependen-
oias, forte de S. Julião da Barra, praça de
Elvas e suas dependenoias, forte da Graça
e oastello de S. João Baptista da ilha
Teroeira

Governadores '" '" Idem ("")
Majores de praça Idem (lí)
Ajudantes de praça ..........•............ , .. Idem (II<)

Praças de guerra de 2.' olasse: praça de
Valença, oastellos de Vianna e de S. João
da Foz do Douro e praça de Oasoaes

Governadores . Aos funceiona-
rios da secrc-
taria da guer-
ra (>lO)

Serviço de administração militar
Uhefe da repartição de abonos e procesao •..... A todos 08 func-

cionarios e a
particularesf >Ii<)

Idem ( *)
Idem (*)
Idem (* ti)
Idem (lO)

Director da manutenção militar .
Che~ da secção de fardamento '" .
Chefe da secção de trauepcrtes .
Chefe da agencia militar .....•.••......•..• _ .

Hospitaes mUltares permanentes
de Lisboa e Porto, e reunidos de Obaves,

Elvas e Belem
Directores. . . . . . . • • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . .. Aos funcciona-

rios da seere-
taria da guer-
ra (*)

Oasas de reolusão
UOlUllIQudl\ntes .....••••..•.•.......•......•. Idem (lO)
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Reul oollegio militar
I )ircctor . • . • . . . .. Ao ministro da

guerra " em-
pregados supe-
riorca da se-
i r e t a r ia da
guerra, e ao
sub- di r e e t or
do e o l l e io
quando 's'cja
em Lisboa ( )

Sub-director .' " ......•.•.. . .• Ao director )

Esoolu::! pratíous do engonhoria, artrlheríu,
oavallariu e infanterta

Uommnnduntue .•.. , .........•....•.••.....•. A toeios o tuuc-
cionarioa o a
particularcsf )

Em nome dos eommandantes Segundos COIl1'
mandantes. . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . • • . • . . . .. I d 'UI ( )

Presidio militar
Commaudante , . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . • . . • . . . .• A todas Il au-

ctoridades ci-
vis f' mili tur '8
( )

Commissão de remonta
Presidente .•.••••....•.•......•...........• ' A todos 08 func-

cionarios I' Il
p a r t le u la r ca
(«< ~)

Couunnudautes dos distr ietos de reerutumunto t'

rescrva, , , . , ..•... " .•..... . ... , .. , ..•. , Id m ( )

Commundantes de quausquur forças militares em
marcha 011 uquarteladus , .•..• , • • . • . •. A todos os fuuc-

cionarioa c
Ilftrti ulnr pa-
rl\llBSllmptorc.
lativo o er-
iço que ti

verem desém-
penhnndo ( )

( ) 1>1' i pua () fuuecionnrios '1110 ]I 'I dl'IJ.1 () direit de c pedir te
Iegramm« logo que estejam fóra da sua I' aideucin oflicial 011 dn
área em que podem exercer as SUIlS fuuc ,(ic
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( ~) Dcsigun 08 Funccionarios que conservam os seus direitos
de expedir telt'grnmlOas olhciaes, no limites o' 'stlL tabellu, qual-
quer que sl'ja li estação tulegraphiea em que se apresentem, com-
tanto c1m' estejam em . erviço activo.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

EHÜ't conforme. = O director geral, João Guulherto Ri-
beiru de Almeida, gcnl·rul de bl'igada,





EDiÇÃO DA REVISTA ~ILlTAR

T o O
.1.. Ü

Sm;RETjUlIA In~STADO nos l\EGOCIOS nA GUEUUA

22 DE .1ULHO DE HlOl

ORDEl\I DO EXEUOITO
(L"Scrie)

Pu blica-se ao exercito o seguinte:

1,0 -- Cal'l.l de lei

l!ini 1,'r10 tios II !f0IIQS tia fazentl,l- Serrelaria ~el'al

DO~r ('AHLO,', por gl"l~a. de Deu. 1 Rei de Portugal
Algarv . , etc Fuz m» ab 'I' a iodos os 1I0S8,OS suh-

, que a côrte g -rac ti .crctur.un I' !lI')S rplll),Pll10 a
'guillt :

.\l'l'l ('LO T
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nistrativos do continente do reino e ilhas adjacentes, no
termos do que preceituam os ~§ 1.° e 3.° do artigo 7.° da
carta de lei de 17 de maio de ltl80. A contribuição predial
especial, e respectivos addicionaes do concelho de Lisboa,
continuará a pertencer ao thesouro e a ser arrecadada n08
termos do artigo 1. o do decreto de 1:3 de setembro de 1895.
§ 3.° O addicional ás contribuiçôes predial, de renda

de casas e sumptuaria do anno civil de HlO 1, para com-
pensar as despezas com os extinctos tribunaee administra-
tivos, viação districtal c serviçcs agrícolas dos mesmo
districtos, quando não esteja ainda eneorporado no princi-
pal das contribuições, é fixado na mesma quota, rcspecti-
vamente lançada em cada districto, em relação ao anno
civil de 1892.* 4.° Continuam prorogadas até 30 de junho de 100~
as disposições dos artigos 1.0, 2,°, :3.0 e 4," (l <10 § 2.° do
artigo 1:3." da carta de lei de ~G de fevereiro de 18U2.

a) Fica, porém, subentendido que esta ultima disposi-
~ào não é applicavel aos funccionarios que, na data da.
publicação da mesma lei, já tivesaem cumpl tado o tempo
de serviço effoctivo que, pela l<'gislaçito anterior, lhes dava
direito ao augrnento de vencimento, nem ao augmeuto es-
tipulado no § 1.0 dI) artigo 22.0 do decreto (lL :30 de de-
zembro de 18!)~ e relativo nos escriptururios de fazenda
exis ten tes.

b) E, ainda para os effeitos da alinen antecedente, será
contado a08 profes ores de illstl'u('Ç'lto sup rior todo o
tempo de serviço publico, remunerado ou gratuito, até á data
da execução da dita lei de 26 de fevereiro de 1 H2, mesmo
antes do prim eiro despacho pura o Jogar (lUC (I> ditos pro-
feasores n'esta data estiverem exercendo, nos mesmos ter-
mos em que tem sido contado aos magistrados judieiae
do ministerio publico.

(.) A restituição do producto a mais do impo to de ren-
dimento, determinarlu pelo urtigo 7.° da citada I i de ~6
de fevereiro de J RH:!, applicar-ee-ha sómente aos titulos
da divida publica interna ndq uiridos ant riormente I~ duta
da referida lei, .

d) No que 1'0 peita especiulmente IÍs congruas ecel ias-
tic8S, 8e u rendimento prov niflutn dos juro do titulo
de divida puhlicn, adquiridos antes d'uflu('lIa data I'0r vir-
tude de desamortisll<;ão dos pa' SIl('S dl' parocho, ommada
.aos demais r 'ndillltlDtos da Plll·ochill. ou b II til';O, exceder
400 '000 r('·is por anuo, c st', alpm <l'i o, o rl'ndim 'nto
iliqudo totnl fie:! I' inferior fi cste limit, lU ('OD8C'lu uoia
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da applicação áquelles titulos do augmento de imposto de
rendim nto, estabelecido na lei d 26 de fevereiro de 1892,
restituir-se-há do produeto d'esse augmento de impo to
quanto baste para elevar o referido rendimento liquido a
400:000 réis.
§ 5.0 ontinuarão também a ser cobradas pelo estado

no anno económico de HIOI-IU02 as p .rcentagens sobre
a contribuições, que votavam as juntas geraes dos distri-
cto , no caso d nao atarem ainda encorporadas no prin-
ipal dU8 mesma contribuições, para o seu producto ter

a applicação determinada no artigo 10.0 do decreto celU.
força de lei de G de agosto de 1892 e em harmonia com
pr nte I i.
§ 6.° Fica rleclarado c de execução permanente que,

quando a contribuição do registo não tenha sido liquidada
nos pra os legaes, poderão as transmissões feitas sobre a
propriedud r r validadas, pagando- e a contribuição de
r gisto couform a liquidação feita pelo valor actual da
propri dade .
•\I't. 2.0 ontinuarão igualm nte a cobrar- e no ex reicie

<lIDO 1-1902 IIS rendimentos do estado que não tenham
ido nrrecadados até 3 de junho de 1901, qualquer que
ejn o x rcicio a que p rtencerem, applicando-se do me mo
modo o seu producto ás de, pC:t.lIS publicas auctorisadas por lei.

Art. '3.° Sem embargo de quaesquer dispoeições ID con-
trario, continúa, DO ex .rcieio d 190 l-I OO:!, constituindo
receita do fundo da in trueção primaria o addicional de
a por cento ás eontribuiçõe gcraes directas do estad«,
com que s districtos ão obrigados a concorrer para a
despczm da III ma in trucção, na conformidade do dis-
po to 10 o n." 3.0 do artigo -7.0 da carta de lei de 1 de
março d 1 U7.

• rt. 4.0 A COD'Ç rsão da divida consolidada interna em.
P 11 Õ :it li ia ,no t mo da carta. de lei d 30 de ju-
nho de 1. 7, quando P ')0 cabimento, s gundo a pres n~
1 i, p' a verificar, continuará a. ser regulada no anno
son m- o d 100 1-1 H02 pp lo pre)o actual.

. Emqu nt vigorAr m a di po 'ções da lei de
r ir d 1 9:?, o imp lo de rCl'ldimento qu

o re tIL 1 nsõ s, e br as dos donatarl0t; vita.-
(Ie 10 por 1110.

11.. S.u olltinuam m -iO'or, no ex rci('io d 1001-
_, lt i po i o do' 10.0 do a.rtigo LU da 1 i d· 2'
junho dI, r lativam nt an a ue r produzido n61
n· nt do ii dOI! çore
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§ unico. Pura o districtc do Funchal viaorarú o disposto
no decreto de iW de dezembro de 188;), segundo os reli-
pectivos regulamentos.

Art. (i.o O ~OVl'rJlO 6 nuctorisado 1L levantar, por meio
de letras e escriptos do thesouro, cauciouados, se for mis-
ter, por titules de divida fllllt!:Ula interna, cuja crcação
também fica auctorisada, as sonunus necessari \I~ para a
representação, dentro do exercicio <11' l!lOl-IUO~, de parto
do::,- rendimentos publieos reluti \ os :10 mesmo excrcicio , c
bem assim a occorrer peja mesma fórmn ás <l('l-iJll';r,:lS ex-
traordinnrias a satisfazer 110 dito exercício de 1~lUI-IUO~,
incluindo 110 maximo da (lívida a «ontrahir, nus h'I'IllOS

d'csta parte da uucrorieação, o producto liquido de CjU:H'S-

quer títulos, amortisnvois 011 nào, excepto obriga 'OPS dos
tabacos, que o thesouro emittir, usaudo de :ml'llJJ'siH!;õe::!
Iegacs.* unico. O~ escriptos e letraa (lo tliesouro, novamente
cmittidos como IC!:Jn'Henta~110 (la receita, JlI o podeJll ex-
ceder, nos termos d'este artigo, a :L50ü:()O()· tJOo réis,
sounna que ticarít amortisada dentro (10 CXCI'C'icio,

('Al'l'lTLO II

Dn dl'RIH~ZIl publlen

Art. 7.° Dão fixadas U8 de 'peht1H ordin.uias c oxtrnor-
dinnl'ias do estado na metropole , no excrcicio <1, 1!JOl-
1no~, 111\ quantia de :l;)AOIi::I.J.I· f)8!l r ··i~, ('IH o róis
f);).8-! 1 ::W3 ~;-)70 ordinarias . t.:)() Uli HWl!) réi e: tr.ior-
dinal'ias, conforme o::, m:ll'pu8 !l.08 :! c :3, (llll' fazem pnrt·
cl\'sta I·i.

Art. ~.o O prcl'l\('hilllcnto (la. Y:lc:ttllras C'1Il to(108 o
sorvi(:os Pllblico, PO(kr:'l Sl·t' l~,ilo ['('glli(l;tIllPlltC :i tinta ('111

que H(' den'm as 1Il1'~lIl:1S v:H'atllJ':lS, attl'IH1\ Illlo· ',Jl(iJ'l'lll,
,l' rCHtric<;õl'S c (·."el'))(,õl's ('(lll tanles do. parllgraphu c-
guintes:* 1.° Os prolllo\ i(lo~ a }lost os ou lo~:trl' Í1ÚIIl '(Hato
COt1SprV:ll':W, (,OllltU<!O, os !ioldol', fll'dCllatloH, g-ratifil':t<;Ol' ,
vCTll'imclltos (ll' eat( goria 011 d . ('.-(')'('il'io l'OI'!' 'spoll(klltl S
ao po to ou logar antcl'ior, Htó o fim do rc, p ,eti,'o tri-
JIlestn~ do allllO ('ivil, ('m harmonia com o (lispu to 110 :tl'~

tigo flO.o (la !('i (Ie ;\0 (lu jllnho (ll' I H\t:L
~ :!.O OS provi(los cm prillwil'll JlOIllI·:t<;I'O lllllll'a po!1 rito

~ 'I' abonallo::! dos rCR(1pdi,'os \'clH'illlellto::; :mt' tlo jjlll du
trillltj tre, em qllo e tiv{'J'l'nt da(lo as vltcntur:t , ntt '11-
delHlo-sc, comtudo, {IS '"pl'l'S as L\."C'Pt;ÕI' (10 dito IIr·
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tigo ;)0.° da referida !<:'i de no (le junho de 1803, que,
quando tcnluuu !og'ar, "-(·rll!) ,clllpre mencionadas no di-
ploma (la nom saçao OH provimento.
§ :1.0 l\.", di p()"i~(J '5 du artigo :3.0 do decreto ue 22 de

1"\"\'1"I.:i1"0 U> 10!J4 ii.o apl'!icoa\'\.'is a to.los os providos ou
nom '11'10:;, mili ture 011 (O] \ is, flue tenham direito a ser
inscriptos socios (lo monte pio omeia!.

A rt, \lo o A' UI'i:'}J '7.:1 "xtraordinarias do movimento de
tr0P'1 , que II;W 8(j11. ddel'lllinlul .. 1'01' oxclnsivn convcnien-
cin !lo serviço militar, s 'rào pagas JlO anuo oconomico
dI' 1!IOl-1!IO~ d conta dos ministcrios, <j\1l.' reclamarem
e e movimento de tropns, pOl' meio de credites e. pr-cines,
ab('!'!u 110 termos d'c ta lei, I' que e rão (li:sl'riptoo se-
paradnm-ut Jl'I contas d,) mini te rio ,la g\WITa.

AIO!. 10,° Continúa IIU anilo ecouourico de 1\101-1\)0:1 a
C]' ti 'ado em :?OO r 'j rlim-io o jJl'C(;O (la 1':1<,:; o a di-
nhciroç : qu tl III direito os ofllcincs c mais )lJ'açn da
armada, na situuçõ d -terminadus lll'!no !q;i8!U):lU vi-
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21.° e seus respectivos paragraphos da carta de lei de 3 de
setembro de 1807, com excepção do n.? 5.° do artigo 7.°
§ 1.0 As receitas e despesas dos caminhos de ferro do

estado, das imprensas nacional e da universidade de Coim-
bra são excluídas da di-posição geral do artigo 9.° da dita
lei de 3 ele setembro de 1897, e serão escripturadas em
harmonia com as prescripções da lei de 14 de julho e re-
gulamento ele 2 ele novembro de 1899 e do decreto de 9 de
dezembro de 18n, que, respectivamente, reorganisaram
os serviços administrativos e economicos dos ditos cami-
nhos ele ferro e dos dois mencionados estabelecimentos.

§ 2.° Continúa também alterada no exercicio do anno
económico ele 1901-190~ a disposição do artigo 18.° da
mencionada carta de lei de 3 de setembro de 1807, na
parte relativa aos creditas especiaes para a cadeia. peni-
tenciaria central de Lisboa, os quaes poderão ser abertos
pela differença a maior das receitas provenientes dos pro-
duetos vendidos pela mesma penitenciaria, sobre a impor-
tancia em que, no dito exercício, sâo computadas as des-
pezas das officinas do referido estabelecimento.

Art. 15.° Constituem receita da caixa de aposentação
dos empregados civis a importancia, até 30:0006000 réis,
de vencimentos antigos de aposentação e jubilação de em-
pregados do estado descriptns no orçamento, que tenham
vagado ou vagarem em qualquer ministerio desde 1 de ju-
lho de 1~00.
§ unico. A disposição d'este artigo é declarada de exe-

cução permanente.
Art. 16.0 São prorogadas, por um novo praso de cento

e vinte dias, a contar da publicação d'esta lei, as vanta-
gens concedidas aos parochos pelo § 2.° do artigo 1ô.o da
lei de 5 de julho de 1900.

Art. 17.° Em harmonia com o preceituado na lei de 26
de fevereiro de 1892, durante o exercício ele 1901-1902,
nenhum funccionario poderá perceber, por ordenados, emo-
lumentos, incluindo tanto os aduaneiros de qualquer or-
dem, como os judiciaes, pensões, soldos ou qU1\esquer ou-
tras remunerações pagas directamente pelo thesouro, nem
mesmo pelas accumulações auctorisadas por lei expreHsa,
somma excedente a 2:000/)000 róis annuaes, se estiver
em serviço activo, e a 1 :óOOaOOO róis, tambem annuaes,
se for aposentado, jubilado ou reformado, sendo ambos
estes limites liquidos de todas as imposições legues.
§ unieo. Exceptuam-se do disposto n'este artigo:
1.0 O cardeal patriarcha, os arcebispos, os bispos, o
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presidente do supremo tribunal de justiça, o procurador
geral da corôa e fazenda, o presidente do supremo con-
selho de justiça militar, os membros do corpo diploma-
tico e consular, os empregados das agencias financeiras
nos países estrangeiros, os generaes de terra e mar exer-
cendo fUllCÇÕCSde commando, os officiaes ela armada em
commissão de embarque nas colónias e nos portos estran-
geiros, os governadores das provincias ultramarinas e os
funccionarios que, ao tempo da publicação da lei de 26 de
fevereiro de 1891, tivessem direito, pelas respectivas orga-
nisações de serviços, a accumulação, os quaes perceberão
os vencimentos que respectivamente lhes forem fixados,
sujeitos, com tudo, ás disposições elo artigo 1.0 da lei ci-
tada de 26 de fevereiro ele IS!):2;

2. o 08 ministros e secretaries d' estado effectivos, que
perceberão, liquido de impostos, 2:f)60;)OOO réis annual-
mente.

CAPITULO UI
Disposições díveraas

Art, 18.0 Continuam em vigor, como se aqui fossem
transcriptas, as disposições dos artigos 25.0 a 30.0 e seus
paragraphos, e do artigo :32.0 n. o G.o, suas alineas e § unico
€la carta de lei de 3 de setembro de 1897, com excepção
do § unico do n.? 4.° do artigo 25.0
§ uuico. Fica expressamente declarado que, nas auctori-

saçõcs a que Stl refere este artigo, se não comprehende a
erganisação e serviços da junta do credito publico.

Art. 19.0 Continuam em vigor no exercício de 1901-
190:1:

1.0 A auctorisaçâo concedida ao governo pelo artigo 30.0
da carta tlll lei de 1:3 de maio de 1~9() ;

2.0 A auctorisação concedida ao governo pelo n ," 2.0
e seus dois parugraphos do artigo 17.0 da lei de 5 de ju-
lho de 1noo, relativamente li encorporação de varies addi-
eionaes no principal da; contribuições. .
§ unico, E tlim bem auctorisado o governo:
a) A pagar á ndministrnção da fazenda da casa real a

naportaneiu das rendas dos prcdios pertencentes á mesma
cu a e que o estado usufrue para diversos serviços publi-
eos, podendo abrir os créditos espociaes necessarios, nos
lermos d'esta lei, e sendo a disposiçào d'esta alinea decla-
rada de execução permanente.

b) A lançar uma taxa addicional ele 1 por cento ad tia.
101'6111 obre as mercadorias exportadas pela delogação
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aduaneira em Setubal, excepto vinhos, e 011tl'.1 de ;30 róis
por tonelada de arqueação sobre os navios de IOIJO'ocurso
que saírem do Sado, '
1.o () prnducto d 'estas taxas, cobradas pela alfandcga,

será trimestralmente entr 'glle {I cruuara iuunicipal de Se-
tubal para sentir corno annuicla.Io de um Plllpr timo quc
a mesma crunarn fica auctorisada a contrahir com applícu-
ç1(o ÚS seguintes obras :

Muro de caes ao longo, da margem do Sado em f1'011te
da cidade ;

Doca de abrigo para pequenas emuarc[l<;ões;
Ponte-caos acostavel para ('arga e descarga <1l' merca-

dorias; e
Prolongameuto do ramal do caminho de ferro do SI tu-

bal até ú ponte-caes,
2, o Das tres primeiras obras, (pie ficam ae ntlo propl'i ,_

dado municipal, mand:n';Í a ('11111:11'11 f,1:1.I'1' a construcçf o
pOI' meio tI\' 11rreni a ta<;i'i° cm ha LI pu blica, sendo o pt'O-
jectos dellas e os cadernos do l'Il!'1lI'gO' previamente ap.
provados pelo govl'rI10.

;1." O prolongnmento <lo caminho (1) feno e u ( t:1(::1o
terminus S lI;tO ('OU truidos o ('."plol':Hlo" 1)(']0 tado, f:'1
zcndo-lhe para isso 11 cmnnru municipal de Setubnl un
emprcstimo de ':lO:(I00~OUO dI' róis, svm JUI'O,

.1.0 Do capital tio 811IJll'pstilllo de qno trata o numelO
illltce dl'nte ser:'l a c:un:tl'n lUlllli('ip1l1 l'lllholsada por
1lnlluid/ul, S (,ol'l'cspondenteiS a llw(nde 110 (·.·(~tsso dn I'(,Jl-

dilllellto da" futllt'aíl l'sta~'()('s fllTo·vi;u'ills dp ~dllbal ~o.
ln'p u actual, lIãu podclIdo esse ('apitaI 'c r l'IIl]>I'I'g:lllo lwla
cmuara 8en:\0 l'lll mcIllOr:unl'lltos 11l1lt riaes 110 L·IllH'(.lho,

f)_" Os imJloslo~ Iludoris:ulos }lo!' psta aliltea I,) dei "a-
rrio dl' e."istlJ' log() 'lHe I' tnja :\lllUrjisar1o o 1Il1'l'('sti1l10
quo acamara fi('a aul'lllri :tda 11C'olltl'allÍl'.

()." ~\s (!i;;pn~i<:í) li d'esta alillea b) e scu 1I111l1l'1'0S .ào
dc' eX('Cll<;ILO jJC'l'llJallulte,

C) A ('olltl'adlll', lias c·oll<li(·jjf'f; nini ~ nnbjo a , 11m l'In-
prestimo da qllantia de , O:Oül " (HIO d.is, }'. r. ('OlllIH';t dn
('difiejo onde e :I(·ha installaclo o mlllleu du bl lias art ,
ás .JanclIas Yprd 's.

d) A con. truir na cidl1tll' <lo Porto IIIl1 f'(lifi('io d • ti-
nndo a Iye 11, ('onh'ahindo 1I1ll (ml'n timo t'm ditaM ~'l'ic
do ;~l):OU()t5( OU r,'is ('aua uma, ('onl jul'o n.!() (·.-ccn( nte
a () pnr CL'nto anIltlacs l alllo!'ti~Il\'ào <'111Pl'a °0 não l' o-
dc'nto a vinte (' :-;et' annos, dl'\'P1Hlu appli '.II' e ao jHl"a-
mellto da primeira seri :t ,,('rLa Ol'(':llllent,tl, actllllll1ll'nto



de cripta para renda. de casas c impostos do lyc u cen-
tral ,lo Porto,

,) A or..ranisar um corpo de fiscalisaçào e policia, den-
tro dil:< verbas consignudus nos orçaruentos dos ministe-
rios do .eino , tazenda e obras publicas, para guarda,
municipues, policia civil, gU'lrda fi 'cal, guardn rural, guar-
das flore !'lo, c das mais verbas inacriptas no' orçamentes
dos munieipios para dcspczus de policia.
J) A upplicnr, nao só o romano cento <las auctorisações

concedidas )) .las cartas ae lei ao 21 de maio de J )o1\)Ge
1:1 (1(\ setl?l;lbl'o de 1807, para a reconstituiçâo aa mari-
nha de guerra, como igu:tlmentc .18 S01)l':l5 dos diversos
capitules ela tnhella de despeza (I.> marinhu no «xercicio de
1\)()1-1902, ú repar: <;u' e de P '"as llos navios da ar-
mada cxi t 11tC ,

:J A fi ar em 10 por .ento sobre o: r' 'IH,(·tivo;il impo -
tos Jo c t ido a axa (lo imposto de minas, que n empreza
da mina ti ,Domingo ',obrigada:t pugar :í. Clllll:rra

muni ipul d Icrtola.
h J. applicar ao augmouto eílectivo da força naval fi

economia (pIe r ultar da. r iforma elos crviços ele in truc-
(';<0 da pra.l ela armatla li snhrns (los dift'I'relltl'S ('H
pitulo (C de ..p zns da dil'cc:ç:lo gl'rnl dn lllarinha, ll~W

podl'1111u nqnel1c uugmento ire ,ti\ () c ('('d.·!' :Hl' Pl'il<;H ,
i) A p l'U1ittir:i 'amara. muni 'ipal da ;\fllita a eOllti,

nua~.LO ela (' btalls:a do ill1po'-tos llltwit'ipa 's II quo s' 1'('-

f 1'e a lei dI' n ele junho de 1tl71, ('om applieaç:to \' 'eln-
si\·;t :'ts ourã Ile 1'1panH;[(o !' ('()]J('(·l't.1l do (':1('5 da vílla
sou pol'Ío o :l dragagem da ria ']11 ll1c (U :1('t'0880, ('C -

s'wdo o impu 't 10"0 que e t('jam eOllt'l11idas as ouras a
que é . ]l}llieado,

Art, :!O.o As :ln ·tori . C;õ s do 11.° Ii,O <lo artj~o :32,°,
.' IInico da cada de I ,i tle :~ (le sdl Illhl'O de

1, Ui, II qu r ~ I'l: o artigo 1 ' (r" tn lei, c a t ueto-
ri a\:.lO (l.~ alin '!lo (I do :Irtigo 1 !.l," Ir ta m sma 1 i,
ap n,r it'>ul' Jn té:n d di'zenüJr() d I nUlo

\l-t, :H. 1: /lU ,t ri ado o gO\ rllO a (0 rl'iptul'ar 110

1 U -1 '9\J no c. pitulo ,).0, ;11 tizo l:!.o c 13,
da (l( 8[>('7.'1 or(linul'ia (10 miJli trio (lna ohra, publica I

olllml>I'ci) ( indu tri.l, 1 (' pi til lo ~.o (h (le paza 1'.-

tr.\ I'dinarh II )11(' III lIIini t I io, ,l quantia tot:tl (1
ti7: 112 ;! O I'éi , P °1.1 oltra d :11.otori Ht'ilO do referido
('apitlllll' o m irtude da rql ld,IC",lO n qlll' t pl'oc('(lllll ('om
o con lho d u(lmini tI' 1'<l0 do I" llIinhn <1 ferro (lo
(' ta lo, no t l'mos do (1 l' to tI :11 dl jUlll iro (II' 1nuo.



138 ORDEM DO EXERCITO N,o U 1.. Serie

000000
'~<-:l:8800
~.é:)
ct:IC\:IC\:I

o

o
"C

rn
Q.)
10

"'"';;
c:.>e,
rn;:a



t.· Serie ORDE~1 DO EXERCITO N.o !I 130

Art. 2:3.° Fica r vogada a legislaçfLO em contrario.
Mandümos portanto a todas as auctoridadee, a quem o

conhecimento e ex cuçâo da presente lei pertencer, que a
-cumpram e guardem c façam cumprir e guardar tão íntei-
ramente como n'ella se contém.

O conselheiro d'estado, presidente do conselho de mi-
nistros, ministro e secretario d'estado dos negocios do
reino, e os ministros e secretarios d'cstado elos negocios
daa outras rep.u-tiçõe , as im o tenham entendido e façam
ex .utar. Dada no Paço, aos 12 de junho de 1901.=
EL-REI, com rubrica e guarda. = Ernesto Rodolpho Ilin-
tze Ribeiro = Arthu r Albedo de Campos Henriques = Fer-
nando M,dtozu Santos = Luiz Au!]wilo Pimentel Pinto =
Anto1ll:o Teixeira de Sousa = Manuei Francisco de Var-
!}as.-(Logal' do Pilo granlle das armas reaes.)

Secretaria d'estade dos Dt~ncin da ~uma - :i.a Rtparlição da direcção geral
da rentabilidade publica

Usando da nuctorisação concedida no ~úverno !lO ar-
tigo 2 .() <la lei de 1:3 de setembro de 18f.l7, e ncs termos
do precei tua/lo no § un ico do artigo 17.0 da lei de 3 do
sobrcdito 111<'7. e nnno, cujas disposições foram mandadas
vigorar no exercicio d 1900-HlOl pelo urtigo H).o da lei
(1 õ de julho de 1!)üO: hei por bem, tendo ouvido o con-
ielho de mini .tros, determinar que no ministerio da fa-
zenda, d. vidamcnte 1'0gistado na direcção geral da con-
tabilidad« publica, St~a aberto a favor (lo ministcrio da
gu rra 11m credito () pocial p ,Ia quantia do D:Ü(01)OUO róis
por conta da. importancias arrecadadas provenientes da
venda de>propriedade pcrtcnccnt s :í.s praças do guerra,
'ln vi ·ta (lo doterminado no artigo 4.° da mencionada lei
de 1:3 (I • -tcmbrc de I, !li, a Hill dc ser applicado asa-
ti faz 'I' no '."'rcicio (lo 1\100-1901 as clespezas que se li-
(lIlidal' III com: cOJlslruc~ao de carreiras de tiro, devendo
os rc '}lectivo doe'um 'nto sercm cla 'siJil'ados no capi-
tulo (i.o da contada de p za 'x traortli nal'ia do minillterio
da gllCl'I'ól do indicado '."1'1'·icio.

() tribunal dtl contas d 'clarou nchar SI' 'Stl' credito nos
t<:rlllo d. l'I' deer tado.

Os mini tro o cri ta rio d'c tado (ln Iwgol·io da
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fazenda o dos da guerra assim o tenham entendido e
façmn executnr. Pa~o, cm 1:2 de junho dI' 1U01. -]{El.=
Fernando M(~ttozo Srtll{os= Luiz Au!/wto Pimentel Finto.

Secretaria d'estado dos IIcgocios da guma- :i.a ReJlartiçio da direcção gcral
da centahilidade publica

..l-OS termos do § unico do artigo 7n.o do regulamento
geral da contabilidade publica. de :31 eh, ag'o~t() de 1 '8] I

e na conformidudo dn carta de lei da receita c despesa
do estado da presente data: h('i ]lor bem rleterminnr quo
a distribui)':io da dl't4peZa ordinaria c extraordinnria <ln
miuisterio dos ncgoeios {la glll'lT'l par, o e: ·o)'(,j"io de
1n01-HJ02, se f('gllle pela tabellu junta, (PiO faz part
(roste decreto c baixa assignuda pelo ministro c secreta-
rio d' estado dos negocies da gUl'l'I'a.

O mesmo ministro e secrctnrio d'vstado a sim () te-
nha entendid» c fa~a executar. Pal,;o, cm I:! d \ junho de
1~)Ol.- HEI. = Luis: ,11l[Jwdo Pim",!f,'l Pinto,
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Resumo da tabella da distribuição da despeza ordlnaria e extraordinaria
do ministerlo dos negocles da guerra para o exerci cio de 1901-1902,
a que se refere o decreto d 'esta data

Despeza ordíunrla

L" Secretaria <restado ' .
2.° Estudo maior general e casa militar de El.

l{ei ...•..................•..........
3." 8I'I'\'IÇO do estado maior, conunaudos IIIili-

tares e gOVI'I'IW8 de fortijj~Hty,il!s .
~.o Corpos <Ias differcntes 'armas c nlmoxnrifes ..v.o Offie iaea não cumhat ente .
1;.° Sel'\ iços de .ulmiuisrrnçâo militar, de suude

e di \'\~rSOil c tubolecimcntos ...•........
7.° rnstrueçâo milit 11' ••••••••••••••.••••••••

H.O Ju tll,a militar e estab lecimcutos coirela-
tivos ....................•.........

!I.0 Quadro auxiliar I' pl's80,11 iUIl<:Ii\'O •••••••••
1n.o Despczas de alimentuçâo ..............•..
11." Fnrdamentos ...........•...............
1~."1 Diversas despesas de pe soai e uiuterial . .
1:3.0 Despesas de exerci cios findos .

I

I l)cSl)('zn extrnordínnrla

].0 Construeção das uhras de defeza de Li boa
e SPU porto , ..........•..•.. "

2.° Construcçâc e amplinçâo de quarteie e outros
cdificics mi litares , . • . • . . . . . . . • . .. • ....

:).0 ['11m pa '11111 'l1tO li caixa geral de depcsi-
tos du gUlldf\ annui lrule el" empresrimo
de lfd)(l()o)ooO r éis, e/l' cruudo 110 termos
da lei ,I,) :?Ii dc julho de 1 !I!t, para ucqui-
siçiio da propriedade slta 11:\ Luz, perten-
conte ao herduiros do fullecido conde di'
.'r.I'. quitelln, COIll d atino no real colleclo
ruilitar ...•..••.•..•..•......••.••••...

Iruportnnclns

:!1:12:?~:.l70

41:UG1~OOO

72: 1 rl:J;'j;)OO
2.:1i:!:%(io'i0jO
:?(j!):ljt!7 200

jOO:771~431)
lUS.Gô!) 150

8:1:2:1:1$11.,
!lOI:;,H:.l '(j7G

1 2:1b: !Hj;)/)f)~;)
2:H: 111 li:!,',
:J(l1:7!lbo700
l:!:lill~UliO

G.13:!:171.ii01i7

lOO:OOO.!iOOO

. O:OOOjiOOO

2:0:3 Ol!l

1:12:0:1' 01!l

I'aço , cm 12 Ô. junho .lc 1ti 1. Llliz AI/[Jllstu Pi-
lIIwtd Pinto.
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3.°_ Secrdaria d'estado dos lIogociQSda guerra- Dir~c~ão geral- P Rqlarti~ál)o

Declara-se:
1.0 Que o pão para rancho que a manutenção militar

houver de fornecer durante o terceiro trimestre do cor-
rente anno, deve ser pago a 78 róis cada kilogramma.

2.° Que as rações de pão fornecidas pela referida ma-
nutenção no mez d<:lmaio ultimo sairam a 29,8 réis,

3.° Que as rações de forragens fornecidas no mesmo
mez sairam a 311,HI réis, sendo o grão a 257,94- róis e a
palha a 03,25 róis.

Lui« Augusto Plmentel Pinto.

Está conforme. = O director geral, João Gualberto Ri-
beiro de Almeida, general de brigada.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR
======

N.O 10
SECRE'fAIUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

10 DE .AGOSTO DE 1901

ORDEM DO EXERCITO
(L"Serie)

Publica-sé ao exercito o seguinte:

1,o -I;al'la de lei

Minislnill do~ IlI'gorios da f<lzl'lIda-Scnl'laria geral

nou t 'AltL()~, pOl' graça de Deus, Hei de Portugul
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
ditos, qne as côrtes gel'aes decretaram e nós queremos a
lei seguinte:

Artigo 1.0 'I'odus IlS stampilhas cm circulação para co-
brança de .ontribuições, impostos, emolumentos, ou ren-
dirnentos do e tado de qualquer natureza, com excepção
das postaes, serão «onvertidaa em um unico typo, e deno-
minam- e «Estampilha fiscaes».

S unico. A. receitas d'essa proveniencin sl'rno escriptu-
rndas ·ob a l'igmphc ,(R ceita pOI' meio de estampilhas».

Art. 2.0 Na 'lI.a dr. moeda c papel s ellado serão fa-
bricada' as estampilhas neccssarius ao consumo, com as
taxas agol'(\ em vigor estabelecidas nas leis, regulamentos
e tabellns e pecine , ou com as q\l0. venham a SC1' estabe-
lecidas pal'a a cohrança por -ssa fórrnu de quaesquer im-
postos, nuolum ritos ou outro rendimentos do estado,

Àrt, 3.° Sao abolida' as stampilhas pan\ cobrança do
imposto e poeinl para fundo de b meticencia de hospitaes
de ali 'nados, criado pela carta de lei do + de julho (10

1 • '\I, 'l'orlos o r mdim snto d'e: ta provcniencia serao ar-
I' cududo por meio de guia, 111 conta de operaçõ<,s de
thesournria.

Art. 4,° O.. vcndedore: de I stampilhas do 8(',110 e de
outros valor t; .llado , incluindo as n'pltl'ti~ões da re-
ceita IWCIIÍllt\l <Ie Li boa .' Porto, o obrifl'ado8 a foro!'-
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cer-sc das formulas de todas as taxas cm quantidade suf-
ficiente para o consumo ordinário, e tel-as expostas tt ven-
da; sendo-lhes abonada a commissão de 1 por cento sobre
a importancia das estampilhas que adquirirem.
§ 1. o Não tendo os referidos vendedores as e tampilha:

e outras formulas selladas de todas as taxas, que sejam
necessarias ao consumo, ou recusando-se a vendel-as, se-
rão suspensos temporariamente do exercício da comuris-
são, ou exonerados, cassando-se os seus alvarás de nomea-
ção conforme as eircumstancias e a gravidade da falta
commettida.
§ 2.0 A quota de 1 por cento sobre a importancia das

ditas estampilhas e outros valores sellados, realisada nas
repartições da receita eventual de Lisboa Porto, serú
dividida em partes iguaes pelo escrivão e recebedor de
cada uma das mesmas repartições, processando-se mensal-
mente as competentes folhas nas repartiçõos de fazenda
dos respectivos districtos, em vista das tau lias de co-
brança.

Art. 5.° As faltas de pagamento de qualquer contribui-
ção, imposto, emolumentos ou rendimentos do estadn, que
deva liquidar-se e cobrar-se por meio de estampilha do
sêllo, nos termos das leis, regulamentos e tabellas em vj ,
gor, assim como a do imposto para fundo de beneficen-
cia de hospitaes de alienados, criado pela carta de I i de
4 de julho de 1889, serão punidas com as multas e tabe-
lecidas para as infracções do imposto do s0110.

Art. G.O Para a acquisição do parei, estampag m, eir-
culação, validade, fornecimento e venda de estampilhas,
de que trata esta lei; a nomeação, vantag ns e remunera-
çlto dos vend dores das mesmas formulas ; li inutilisaçào
e applicaçêo das ditas cstampilhns ; levantam nto, remet ii
e tramites dos autos por contravençõ s; fõrma do pro-
cesso e julgamento; a r sponaabilidadc singular e solidaria
dos contraventores ou transgr ssores; a liquidação, paga-
mento, arrecadação e distribuição das multas; a diligen-
cias fi actos d fi calieação, dever 5, attribuiçêes ou facul-
dades dos funccionarios e empregados publicos ; os r eur-
sos contra imposição do multas; a rcetituição, pre cripção
e substituição da pena, nssim como a toda 1\ OCCOI'1' n-
cias similhantcs, slIo npplieaveis as disposições l' lati"
ao imposto do sêllo.

Art. 7.° Fica r vog da a legislaç o em contrario.
Mnndãmos portanto a todas as auctoridado , a qUt>1U o

cenh cim nto . xecuçào da proa nte lei pert ncer, que a.
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cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

O conselheiro d'estado, presidente do conselho de mi-
nistros, ministro e secretario J'estado dos negocies do
reino, €l os ministros e secretaries d'estado dos negocios
ecclesiasticos e da justiça, e o da fazenda, assim o te-
nham entendido e façam executar. Dada no Paço, aos 14
de maio de 1901. = EL-REI, com rubrica e guarda. =
Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro = Al·thur Alberto de
Campos Ilenriques = Fernando Maitozo Santos. - (Legar
do sêllo grande das armas reaes.)

Ministerio das obras publicas, fommmio e industria _. DirfC~ão btl'al dos rerreir s
e tclr~rilplws -Iuspfrção gml do. carreies - 2. a Divisão

Attendendo ao que me representou o ministro e secreta-
rio d'estado dos n gocios das obras publicas, commercio e
industria, ácerca da conveniencia de facilitar as relações
postaes com os territorios portugueses de alem-mar, por
meio do barateam nto na franquia das correspondencina
para ali exp didas do continente do r sino e das ilhas adja-
centes;

Considerando que todos 0$ paizes que possuem colonias
têem, no mesmo justificado empenho relativamente ás suas
po i:leSISÕeS,equiparado os r spectivos portes aos fixados
para as correspond ncia permutadas no interior da me-
tropel , ou ainda os têem r .dusido ;

Sendo menos quitativo que o portes actualmente em
vigor das correspondencias d tinada As provincias ultra-
marinas portugueza sejam uperiores, na sua maior pllr-
te, aos que se acham e tabclecidos purA as que se desti-
nam "ti possessões hespunholas do norte de Africa e ao
archipulago da Canarias ;

Consideruudo quo o commercío, as mprC'Z8e jornalisti-
cas - o publico em geral, obtêern de tal barateamento in-
conte ·tav -is vantagens, s III que II thesouro seja preju-
dicado, porquanto qualquer abalo na receita d'e ta prove-
ni ncía s -ríi m pra o muito curto compensado pelo natu-
ral des- nvulvimento que se dará no numero de correspon-
donoia xp didae :

Hei por bem, no termo do D.O 1.0 do artigo 8.° da
r organisação do erviço tel grapho-po ta e de 30 do
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junho de 1898, decretar que, a começar de 1 de julho de
1901, os portes das correspondencias destinadas a todas
as províncias ultt'amarinas portnguezas sejam igualados
aos que actualmente se cobram pelas correspondeneias
permutadas no continente do reino e entro o continente e
ilhas adjacentes.

O ministro e secretario d'estado dos negocios das ouras
publicas, eommercio e industria assim o tenha entendido
e faça executar. Paço, em 23 de maio de 1901. = IU~I.-=
Manuel Francisco de Va,·gas.

Secretaria d'estado dos negocios da quma-:;.a Repartição da direcçlo geral
da contabilidade puhlica

Com fundamento 110 estabelecido 110 § li.o do artigo 2õ.O

da lei de 13 de maio de 1896 e segundo o preceituado no
§ unico do artigo 17.0 da lei de 3 de setembro de 18!.l7,
cujas disposiçõcs foram mandadas vigorar no exercício
de 1!.l01-19U:'>' pelo artigo 14.0 da lei de 12 de junho dc
H101: hei por bem, tendo ouvido o conselhc de ministros,
determinar que no minieterio da fazenda, devidamente
registado na direccào geral !la contabilidade publica,
seja aberto a favor do ministerio da guerra um credito
especial pela quantia de 53:0U08000 réis, por conta das
sornmas que se houverem arrecadado, proveniontes da
remissão do servir; o militar, com applicação no exercício
de 1!.l01-1002 ao pagamento das despezns que tie liquida-
rem com os serviços do recrntamento do exercito e com
a in-trucção das praças da segunda reserva chamadas ao
'Serviço, dev ndo os respectivos documentos de despcza
1:101' incluidos na tabells da dpspeza extraorc1inaria do
ministerio da guerra, para o indicado exercício, sob a
seguinte designação:
Capitulo 5.° - Despesa com os serviços de recrutamento,

18:0001)000 róis.
Capitulo 6.<>- Despesa com a instrucção das pra~ns da

segunda reserva, 35:000t$000 róis.

O tribunal de contas declarou achar-se est credito 1I0S

termos de ser decretado.
O" ministros e secrctarios d'estado dos negócios ,la

fazenda e dos da guerra assim o tenham entendido c
façam executar. Paço, em l\ldejlllhode IV01.=REI.=
Fe.mando Mattozo Sanio« = Luiz Augusto Pimesüel Pinto.
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Secretaria d'estado dos negeeies da j(uma - 5. a Repartição da direcção geral
da contabilidade publiea

Com fundamento no artigo 9.° da lei de 12 de junho de
19u1 e nos termos do 1* unico do artigo 17.0 da lei de 3
de setembro de 1897, cujas disposições foram mandadas
vigorar no exercieio de 1\101-1902 pelo artigo 14.0 da re-
ferida lei de 12 de junho de 19(H: hei por bem, tendo
ouvido o conselho de ministros, determinar que no minis-
terio da fazenda, devidamente registado na direcção gl'-
ral da contabilidade publica, seja aberto a favor do mi-
nisterio da guerra um credito especial pela quantia de
7:0006000 róis, a fim de ser 'applicada a satisfazer no
exercício de 1901-1902 a despesa que se liquidar de
conta de outros ministerios com os subsidios de marchas e
transportes de officiaes e praças de pret do exercito, em-
pregados em serviços n~o determinados pela exclusiva
conveniencia do serviço militar, devendo os respectivos
documentos da despesa ser incluidos na tabella da despesa
extraordinaria do ministerio da guena sob a seguinte de-
signação: Capitulo 4.0 - Despesa com o movimento de
tropas reclamado por outros mini-terios,

O tribunal de contas declarou achar este credito nos
termos de ser decretado.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocies da
fazenda e dos da guerra assim o tenham entendido e fa-
çam executar. Paço, em 19 de julho de 1901. = REI. =
Fernando Mauozo Santos "'.~Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Seerttaria d'eslad. dos teg.t!O~ ja guerra - Direcçio geral- .f.& Repartição

Tornando-se necessario, para a ampliação do arsenal do
exercito, proceder ~iexpropriução de 13:449 metros qua-
drados de terreno na margem direita do rio Tejo, pro·
ximo da. estação do caminho de ferro em Braço de
Prata, freguezia dos Olivaes, 1.0 bairro de Lisboa, cons-
tantes da planta parcellar que fica junta ao presente
decreto, bem como de um cnes de madeira com 57 metros
do comprimento e de uma ponte assente em pilares de
ferro com 80 metros de comprimento, junto ao indicado
terreno, tudo pertonc .ntc aos herdeiros de Ventura Luiz
de )Iaeedo, dos quaes terrenos são incultos 10:749 metros
quadrado!' e occupados- com armazéns 2:700 metro!' qua-
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drados ; e, usando da faculdade concedida ao meu governo
pela curta de lei de 11 de setembro de 1890: hei por bem
declarar de utilidade publica e urgente a expropriação dos
mencionadas terrenos, caos, ponte e armazene, para am-
pliação do arsenal do exercito.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 27 de
julho de 1901. = REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

3. o -Portaria

Serretaria d'estade dos IIPgocios da guerra -lIcparlitão do gabinete

Manda Sua Magestade Et-Rei, pela secretaria tl'estado
dos negocios da guerra, appl'ovar as instrucções proviso-
rias para o serviço de subsistcncias durante as manobras,
as quaes fazem parte d'csta portaria, e baixam assignadas
pelo general de brigada, João G ualberto Ribeiro de AI-
meida, director geral da mesma secretaria d'estado.

Paço, em 7 de agosto de 1901.-I,uiz .lll.!f!lsto Pimen-
tel Pinto,

Instrucções provlsorias
para o serviço de subslstencias durante as manobras

I

Disposições geraes

Artigo 1.o O serviço de subsi .tencias, durante as mano-
bras, executnr-se-ha sob a direcção c inteira responsabi-

. lidade dos commandantes das forças cm manobras, ou do
director elos exercicios, em harmonia com as disposições
cm vigor o ordene do miuistro da guerra.

Art. 2.° Junto a elida counnando superior das tropas,
ou da direcção dos exercicios, haverá uma repartiS'ão do
serviços administrativos, eucarregada de assegurar a sub-
istencia das tropas.
Art. H.o Ao chefe dos serviços administrativos incumbe :
1.o A direcção technica do serviço de subsistcnciaa,

de accordo com as ordens e iustrucçõc do commando,
que lhes serão transmittidns pelo rcsp ctivo chefe do es-
tado maior.

2. o Solicitar do commando, por intermcdio 110 chef do
estado maior, todas as providencias <[ue julgar COI1\' •
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nientos para a boa alimentação das tropas e para () re-
abastecimento dos trens regimentaes, columnas de viveres
e depositos de generoso

3. o Trnnsmittir ao chefe da columna de viveres as or-
dens que r ceber do chefe do estado maior, dando-lhe as
ordens e instrucções que julgar convenientes, e receber
as informações de toda a especic que o chefe da referida
columna lhe deva dar, providenciando da fórma mais con-
veniente para fi regularidade do serviço.

4.° Fiecalisar o modo como se faz o reabastecimento
dos trens regimcntaes e columna de viveres, tomando ou
propondo todas as providencias precisas para que este
serviço e fa~a com toda a regularidade e cm tempo con-
venient .

5.° Dirigir o serviço de compm ou requisição de ge-
neros nas localidades, dando as convenientes instrucções
ao pessoal da I'epartição de admini tração das columnas
.<1 viveres ou dos corpos de tropas a quem este serviço
sl'ja incumbido.

G.° Celebrar, directamente ou por intcrmcdio dos seus
subordinado, o' contratos que forem neceasarios, ficando
depcnd ntes da npprovação d05 couunanduntes das forças
ou do di!' ctor dos xer .icios.

7 o Em ca os exccpcionaes, quando o julgue indi pensa-
vel para a boa alimentação das tropas, tomar, sob sua
responsabilidude, as d liberações qu julgar convenientes,
invocando, se tanto for preciso, a auctoridade do g neral
commandantc, a quem immediatamcnte communicará as
providencias que h(~jlt adoptado .
•Art. 4.0 A execução do serviço do sub istencias, com-

prehendendo a gercncin. (l'cste serviço c a explol'a)ao dos
recursos das loeulidudes, iompetc ao pcs oal da r('p:trti~ãll
de admin ,tt'u)ão,

rt) Ao p ssonl das columnas de viver '5;
b) Ao p oul do' depu itos (la viveres que, eventual-

lllcnt, o ( tab !(),iUll;
c) Ao cOllltUlltlllantt· UO corpos Iln tropa ou clpstaen-

III 'uto' • ao' otlh!ia's de adlllilli tra):~o militl\r, pertcncen·
t . ao roferillo ·OI·PI). OH do taclluHlnto·.

Art. f). o) (lnunulI for det rmill'Hlo, cone tituir.se ha uma
colUlllna de vivere, tl'anspol·tanrlo ra){) . Ile pão e viveres
para UIO ou mai dia.
§ 1." Junto Ú t'ülumnn d viv rlS podt'r- e-ha or ....:misal'

.um pnrque de reze ele tinlldo ao forucl'Ímentr) de carne
fI' SCII.
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§ 2,0 O chefe da columna de viveres terá o maior
cuidado em fornecer a tempo, e nos logarcs que lhe designa-
rem, os generos que lho forem determinados, e m proce-
der, no menor lapso de tempo possivel, ao reabasteci-
mento da columna, quer por meio dos recursos locaes,
quer nos depositos ou nas estações das linhas ferreaa, tudo
em harmonia com as ordens e instrucções do chefe dos
serviços administrativos.
§ 3.0 A columna ae viveres administrar-se-ha por um

modo independente, constituindo um conselho administra-
tivo, quando (relia façam parte tres ou mais officiaes de
administração militar, e sendo o chefe o unico gerente,
no caso de não haver esses officiaes.

Art. 6." Nos corpos de tropa, quarteia gencraes e uni-
dades ou serviços com organisação independente, o serviço
de subsistencias, denominado regimental, tI assegurado :

1.o Pelas rações de reserva;
2,0 Pelos viveres dc consumo immediato que, eventual-

mente, sejam transportados pelas praças e solipedes;
3.° Pelos viveres transportados nos trens regimentnes.
Art. 7,0 Os thesoureiros dos corpos e os outros ofiiciaes

011 aspirantes a official de administração militar adjuntos
ás diversas unidades desempenham as funcções de geren-
tes administrativos, e são encarregados da exploração local,
no que diz respeito ti alimentação dos corpos ou destaca-
mentol'! em que fazem serviço, o como taos incumbe-lhes:

1.0 Como commandantes do trem regimental:
a) Dirigir a marcha e estacionamento do trem reepe-

ctívo, quando não faça parte de unidade superior, em har-
monia com as ordens do commandante, quc transmitfirá
ao vagmestre ;

b) Vigiar pelo acondk-ionamcnto c conservação dos ge-
neros e modo por que se faz o seu carregamento c descar-
regnmento nas viaturas,

2." Corno distribuidores de generos compete-lhes:
c) Fazer reunir OH genoros a distribuir nos IO('IH~S e ás

horas designadas pelos commandant s dos corpos OH che-
fes de serviço;

d) Fnzer as distribuições ás companhias, esquadrões 011
baterias, dirigindo, n'esse acto, ~, pesagem e medição dos
generos,

n.o Como provisores compete-lhes :
e) Reabastecer (O mais depressa possivel as viaturas u,·

viveres, segundo o modo que for superiormente determi-
nado:
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f) Fazer a exploração dos recursos das localidades em
que estacionam as unidades de que fazem parte, segnindo
as instrucções quc lhes forem dadas pelo chefe dos servi-
ços administrativos;

fi) Receber e executar as instrucções do chefe dos ser-
viços administrativos, de que darão conhecimento aos res-
pectivos commandantes, que poderão, sob sua responsabi-
lidade, ordenar que taes instrucções se não cumpram,
dando immediatamente parte d'esse facto ao seu superior
hierarchico inunediato O officiaI de administração militar
fará igual communicação ao chefe dos serviços adminis-
trati vos.

Art. 8.0 Nos quarteie generaea, destacamentos ou ser-
viços em que hajc ofliciaes de administração militar, será
sempre nomeado um d'estcs ofliciaes para desempenhar as
funcções de que trata o artigo anterior, exclusivnmonte ou
accumulando-as com outras de (p,e esteja encnrrcgndo,
conforme as circumstaucias.
§ unico, Xas unidades, d« tacamentos ou serviços cm

(l'W nao h:~ia officiuos de adminietrnção militar, serão os
SPITÜ:O de qut' trata o artigo anterior, desempenhados
pelo respectivo conuunndantc, que poderá nomear para. o
coadjuvar um officiul subalterno ou SUl'g nto sob as suas
ordens.

II

(IOIIIJlosif.:ito das raçiWs dI' mnuohra

AI·t. !1.O A raçao normal de viver s, durante as mano-
hras, tem a serruinte composiçâo :

Pão <1(' munição (trigo .tremo}. ", .... Ok,7:)O
2 Carne de v:tc'ca, fI" ·ca. , , . , , . , . , . , . .. O",400
a Café, , , .. , , , , , , O" ,01 f)
4 As ueal', , , , , , .. , , ü)',o:1o
:) Vinho .. " , , . . . . . . . . . . . . .. {)1,4
fi Arro» 011 outros ~ellel'll. -na percontagvm 100 (la t a-

uC'lIa .A ( I. E. II. I J 4 de I i'í!t.! I.
7 ::-;:\1, gOl'elUI':I, ('olldilll nto , .. tc·. lia ]H'I'C·I'lIt.1g't'lIl ela

tal! slln B da mosmu t ). E.

: 1.\) () gC'IH~1'OS dos 11.0s 1, :! c 5 constituem a J':t~l't()
el.. l'tapl', <iue 1\I)1':í nhonacla a todos;) ofliciacs e pra ':IH
cll" pr. t. cm conformidade COIU a Icgi lação cm vigol', de-
vt>llclo, sem!,1'!' (lIlt' C'ja po. i\'f'I. II r:u:t o d .. pilo para (Iii
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officiaee ser snbstituidn por 0\:)00 dp piio trigo alvo de
primeira qualidade.
§ 2." A alimentação durante ns manobras scrü paga

pela adminiatraçâo militar, descontando S~ a (';u!n pr:t)':t
arranchadn 4f> róis diarios.
§ :3.0 O" generos comprchcndido s no n." ü, qu~ exijam

trabalhos demorados pl11'a poderem Gel' cnz inhados, 011 qtH'
sejam de diflicil cozedura, s{, serão distribuidos pl1l'a e n-
trarcm nos ranchos dos dias de doscanso.
§ 4.° No tempo frio c em bivaque, a ra<;ztode etnpe po-

derá ser :lngmpl1ta(1a vom ()1,O~l dI' aglli1rdl'lltl'.
Art. 10." A ração de l'('81'I'\'n tel'ú a ('olllposi)':w se-

guinte:

1
pao de Jlluni~ão (tl:igo ~ , , ' ()k,7 :J()

1 ou pão de trigo abiscoitado . , . , .. , , , . . . . . .. O',7UO
ou bolacha '. O" ,ü()()

2 Chouriyo............................... UI. ,40()
;) Sopa ou legumes de cou::>erva. . . . . . . . . . . . .. 0',1 :JO
4 Café .....•.....................•...•... O",Olf>
:) ASBU(·al' ••••.•.••••••••.•••.•••.•.•• : ••• 0",0:10
() Vinho 01,1

§ unico. (~lIando não se possa fornecer sopa ou !l'gn.
mos de conserva, a ração de chouriço e!(>VIH' sc-ha a Ok,:)()O
ou fornecer-se-hn a cada praça mais Oh,2~)0 de p;to (1..
munição OH a parte corrcspondento (lu pho de outras qllt\-
lidades ou de bolacha.

Art. 11.° Quando as tropas forem oln-igadns n erviços
mais violentos, o coinmandante superior poderü, excepcio-
nalmente, quando para isso tenha f'i~lo .uictorisado l'C'!o
ministro da gncrl'n, dcterminnr que a m<;ão normal, ou
de reserva, seja Itllgmcntada com UllI s\lpplcll1unto de W"
neros, especialmente ('11.1'1)(' (' p:lo.

Art. l~.o Para utilisal' eOllvullielltclllcnt.<' o~ l'l'CUI'~OS 10-
caes, e para variar a alilllellta~ão, fUl'·sp·IIILo tudaH as 511b:-
tituições que foremjulgadas ('OHV 'nicnll>s, quer nas raço 's
norlllaes, quer naf1 <le l'ClWrVa, em harmonia com as inrl;(,I\-
<;Õ('S ela tabella A da ordem do ('xercito 11." I! de IH!J4,
ou com as deterlJ1in:t(:ol'R do CU111 m;I !Hlall te 11ppriol', ba.
seadas om proposta do chcfl~ (lOHs('I'\'i<:of1 adlllinistr;Jti\'1 S

Al't. ln.o A raçno de fOITHgPlIS p:ll'll todos o. sn1il'('d(·.,
('m IlJalloh 1':U:i, ~H'r:í a ,egnintp:

OI·,tO ..•.••.•.....................•
I'alha de trigo •............. , .... , ..

:J hlogr:nl1111a
:~I ilograllllllll
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§ 1.0 A proporção do,' generoiS que ordinariamente de-
vem entrar na composição da ração de grao será: 0,2 de
fava, 0,2 de milho, 0,5 de cevada e 0,1 de aveia.
§ :2.0 Poder-se-hão substituir os generos indicados n' este

artigo, ou alterar a sua proporção, cm conformidade com
o disposto 110 regulamento tia udruinistração da fazenda
militar.

~ :3.0 O comrnundo superior poder/i, quando tenha sido
auctorieado pelo ministro da gU0.rra, alternr H composição
e liuantidades dos g\'ueros (la~ rações di: forrngeris, tendu
cm attcnção os recursos das localidndes e os esforços cxi-
gidos aos solipedcs.

Art. 14.0 A quantidade de combustível correspondente
a cada prllça ó :

J •o para a preparação do rancho:
Lenha Cnl'l'ão

Para o rancho da tarde. . . . . . . . . . . . . . .• 1"
Para preparar o cnfé , .. . O\O[l

Total. 1k,05

2.° Para fogos de bivaque:

Lenha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1',2

ou 0",5
ou 0\0:3

0",53

Quando o corumandanto superior l) julgar conveniente,
p haja lenha em abundancin, poder.i ser allgllll'ntada a
quantidade acima indicada.

Al't. 15.0 Quando spja determinndo o fornecimento de
pa111:\}I'11':1 c.nnus, a quantidade a forncocr serão as se-
gllilltpS:

1.0 Purn 'a<!:l pl'a~n, :!',5 rl palha inteira ou W,n dI'
palha miudu,

:!." Para cadn animal, em acnntonaiu mto, ~k,5 de 1m-
lha, folhas 'l'l'a. iojo, turfa, etc.

III

)11)(10'" ue aS."('!-illrar.1 1111i teneln ti1\. 1rll)la>l ('111manobra»

fl' -imcnto Il

til rmuc
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2.') Alimentação pelas rações dc rcserva ;
a.o Abastecimcnto pela exploração local;
4. o Abastecimento directo pelas vias férreas ou aquati

cas;
5. o Abastecimento pelas columnns de viver ~I'.

§ 1.0 Dever-se-hão empregar ouninlativameute os div er-
sos processos de alimentação e abastecimento, cll' modo a
que estes serviços sejam executados nas melhurcs condi-
ções e com a maior rapidez possível, tendo em considera-
ção a economia para a fazenda <lHO sE:'ja compativel com
a boa alimentação (las tropas.
§ ~.o Durante as manobras, () comninndo deverá provi-

denciar de fôrma que os viveres transportados nos trens
regiincntaes e columnas de viveres sejam, quanto possivel,
consumidos nos dias de manobras, salvo quando do pro-
cedimento contrario resulte vantagem para a alimentação
das tropas e economia para a fazenda.

Art. 18.° Nas viaturas competentes dos trens l'égilllell-
taes serão trausportndas raçõoll de assucar c eaf(' }la1';( I)

numero d« dias que for fixado, e um <lia de vivcrea, com
t-'xccp-;ão dos líquidos, para todas as pr~\(:a8, C uma I'al,':tu
de grão para cada solipedc.

A1't. 19.0 Em regra, logo que as tropas cheguem au lo-
cal do estacionamento, far-se-hão as segnintes distribui-
ções:

a) O pão para o dia seguintc :
b) Os viveres para o rancho ((-Ol\ 1'01'1110 1.1 ind icad» IHh

tnbellas A c B) 11111':1 o próprio dia;
!') A carne, o vinho c outros iiqnidos, l' o l:Oll1bll~ti\'t'1

pnrn a tn rdo elo proprio dia l' 1)):l1Ih;1 i"1'~lIilltl';

ri) () cafê I' aS::IlIl'ar para a mallhfi seguiute ;
e) As rações de grao para o dia seguinte;n A palha OH feno para a tarde do proprio dia H ma-

nhã seguinte;
O) A palha para camai-; de homom; c ~olip~des ICJlIlIllf!U

deva ser distribuída) para a noi te do j)roJlriu di:L.* 1." Os Iiquidos, palha e ('()lnbwliivel tlt:l'ào adquiri-
dm.; nas lo('alidlld 's, t' 08 restantes gl'lH'rO:-l na::: localidade::;
ou tirados das vintnrniS dos trens l'cgimcntacs.
§ 2.0 Quando haja Pl'obabilidadl' tIl' <lue, !lO llia SI'-

guintc, as viatura!; do trem regiUlpntal SI) muito tnrdl'
possam d\Cgar aos loeael:! de (staeionanH'nj,o, alem da~
distribuições mencionlldas n' 'ste artig-o, dil-ltrihuir-Rc·hão ál>
tropas os vivpre::; menciollados na alin 'a b pal"~ o dia
g·uint<;.
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N'este caso, ati viaturas com a carne fresca marcharão
com o trem de combate P, sendo possivel, irão na mesma
viatura as cantinas,

Art. 20,0 Fixados os locacs e horas das distribuições, os
officiaes do adtninistraçâo militar, tendo reunido ahi os
generos obtidos c as viaturas de viveres do trem regímen-
tal, farão entrega a cada, companhia, esquadrão, bateria
ou grupo que cozinhe separadamente, das rações de cada
genero que lhes competirem, mediante a respectiva li-
vrança (modelo n.? 1),
§ LONas companhias, esquadrões ou baterias, a distri-

buição é feita por sargentos para isso nomeados, sob a
r sponsabilidade do respectivo capitão,

~ 2,° Cada companhia, csquadrâo ou bateria requisitará
rações slÍ para as praças pertcnccntes a estas unidades
quc c tejam presente e para as pras'as addidas para ef-
feitos de rancho,

~ :L" For-se-hão livranças diversas para as l'a~oes de
Imo, dos outros viveres e combustivol, de forragens, e do
palha ptll'lt camas.

Art. :!1.0 .. Tml di tribuições, os gC'Dcros serão pesado' e
medidos por meio dos uteusilios d que dispõem os trens
regimontaes, com pesos e medida' obtidos nas localidades,
e ainda, no caso de necessidade, pelos seguintes processos
summarios :

O pito, couta-se ; arroz, legumes, ussucar, l'afê, etc" me-
deru- c por meio de marmitas, cuja capacidade é eonhe-
cida ; o gmo dos solipedes, distribue-se por meio de saceos ;
o vinho, mod i-se pelo frascos ; a palha . o feno, distri-
huem-se .is hl'<H:adn ,

;$ 1, o (~,l1:md() \) goueros estiverem um rceipícutcs de-
vidamente tiquetados, indicando () iont údo e quantidade,
distribuem-se () volumo' completos r cí s medirá ou pe-
:trá na Ol'l'aiao o que faltar para completar a distri-
Imiçi'w,* "2_" (), cOJumttndllnt dn' ullidades, respon aveia pela
q Ilanti<lad boa q1lalidadt\ dos gl'ncl'OS, }loderâo verifi-
car a }lP ag 'm 011 III aiçao di' ((l1l\1qllcr \'olum' de que
,uspcitPIIl r >damal' IIp''l'iol'lJ1 ntc l'onU'a us abusos q1le

, encolltral'l'm,
.\1't. 2~,O \s vintul".l el· can( Irada" dI!' tI' II' 1'<!gi1ll8U-

ta i>' de\ C'1IliI' l'puba t 'CPI' e () IllHi" dC'pl'e' a posaiv('), na
me. mIl t:ml , nu até :i IIIftllhã do din egninte, p ·10 modu
q11e foI' c1 t J'lllill ,lo np ri

• T 1'1 I (' 1'31". :Ir,. I' d '(' :t
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ser abatida de tarde, ou na propria manhã, conforme a
temperatura, e carregada nas respectivas viaturas.

Quando, porém, o calor seja excessivo, o gado deverá
ser abatido no ultimo momento, mas de forma que as dis-
tribniçõcs uâo soffram demora. Durante as manobras, o
chefe dos serviços administrativos, com auctorisação do
eommando, poderá (1-11' HS instrucções precisas para (pie
os arrematantes, ou a ndminietração militar, tenham a
carne fresca a horas Li em locacs de antemão fixados,

Art. 23,0 Quando os generos sejam diatribuidos d:t eo-
lumna de viveres, ou .de dcpositos, directamente ás troo
pas, o oommando deverá fixar :

1.o Os logares de di~tJ'ihllj~rLo dos difforentes genero~;
~. o Os itincrurios que as \ iaturas e fachinus devem seguir;
3." A ordem por que se deve faze!' fi distribuição ~ís

differentcs unidades e a liora pnra cada uma.
§ 1.0 () trnnsportc por fnchinas, salvo casos excepcio-

naes, só se fará quando a distancia a percorrer seja infe-
rior a 500 metros, empregando-se de ordinário no trans-
porto as viaturas dos trens regimcntaes, ou alugadas ou
req uisi tadns pela administração militar.

~ ... " Quando o .pessoal encarregado da recepção não
estiver no local designado á hora fixada, far-sc ha a dis-
trihuiçâo á unidade Que RC seguir, e s{, depois de concluida
esta se fad, nu pessoal que ('hegar mais tarde,

~ 3. tl O pcssoul .la I'CCl'}l 'iio murchnrá reunido e sob o
eommanrlo dos 1'I'spectivoH gl'ntlllitdos.
§ 1." (~lI:mdll Sll julgar «onvcnicntu, o omcial tilllll'riol'

dI' llia aSi;listiril' :\8 diflÜiulli",Õl'<!, t'Olll}J ,tilldú 11Ie:
a) I )!'tt'!'mill:ll' a COl'Jllatlll':\ (: vigiar 1ll'la t1i~('ijllill'l d()~

('Olltill~ent~'s ;
b) R 'guIar a rli'tl'ibui,';io;
c) H<'llOlvcl' f(lInCS(!lIel~ 'ollt('s!a,:,ies l'OIll a a<1ll1initstl'lt

r;ão, dando ,lqlOi:; l'onlwt'im 'nto ú au!'tol'illad<.: superior.
Art. 24." Os oflil'in('H de adllliniHtl'ac,::'o militar dos rol'

pos, 011 olltros ill(lividllo~ Imc:ll'J'{'gallo>i (Ia l'l'el'pç:\o dI' vi-
Vl'rcs e flJlTngl'llS, SItO 1'0sponsavcis pela <!1llmtidallp (' hoa
qlll'l1id:lIle dos t!'l'IlPl'OS rl'l<' 1'l't'elJ 'm.

No ('aRO dl\ clis('ordallt'ia ('OJll a allmillislra(:ào, J't'sol-
Vl'dt () oHieial sllperior de llia P, tia slIa faltn, !)l'r:'L u fado'
Ipvatlu ao l'(mh('I'im~'l1to do commHIHI:tIl«' do :lt'lI11ton:l-
mellto ou bi\':I'lllC, 'lHe dl'l·idir'l ('Ill tt1tiI!H\ im;!alll'ia.

Art, 2;), Dlll':llIt(· IIS l11llnobl'a~ St'l SI' prl'}l:lrar:l o ('ar, I

t'ozinhllr:í o I'tlllt'ho Illll:l ve~ J>OI' dia. 100'1) qUL' IIS irllpllp
c1l1'gllPlll ao lo('al do e~tal'illnallll'l1tO.



§ 1.° I ormalmente, as praças tomam de lTlél11ltã o café
com uma parte da rução de pão ; no meio do dia comem
parte da ração (!1L carne cozida no rancho da VCi'\pCl'ét

(2:)0 grummus), quc para tal fim devem guardai', com
outra parte do pito (2:.>0g1'amlll<ts); ti. tarde comem o 1',111-
cho cozinhado com a curn c legumes, etc.

~ 2." 1\8 tropas que ti vam por-se em marcha depois
dus 110ve horas da manhã c só cheguem ao local do esta-
cionamento a uma hora avançadu do dia, podem fnzer (l

rancho de mndrueada l' comel-o ant es ao partirem, jun-
tando-lhe a parte <la r:I~':11J (1 carne cozida lIa \'('i'\IWI'a;
conservam toda a raç10 de cnrn > cozida n'cssa lll:tllhii. p:11'<I
ser consumida parte no alto principal ou :'L chegada ao lo-
caI do estacionamento, e a outra parte (2f>O grallllll:ts) na
manhã seguinte. O café serü (,IIUto tomado à tarde, na ul-
tima refeição.
§ ;3.0 Os commnndante da. unidades tomarão todas as

medida conv nien os para que O r. nehos l:jam pl'cJl:lm
dos com a maior rapidez, para o que deverão pôr todo o
empenho cm qu n diversa unidade r ·C( hum os gr.!!el'OS
o mais cedo qUl' for po. ivel, e ordennrâo SI' f:\~all\ todaK
as simpliíicaçõe que iul carcm convenientes na construcção
das cozinha, aprov itando ao podrns r. mnis matc'rial's (11\r.
encontrarem, c a dispor i<:õe do t('IT 'no, coneidcr.mdo-so
os typos rcgulamcntnre de coxinhas unicamente como mo-
delo ,d qu se poderão ar.l tal' mai ou monos, 1'('111 pr('-
oeeupaçocs da na maior ou 1Il nor r<'gulal'ida(lc ou do seu
bom asredo.

Ad. 2fj_C) _ a \•. pera ao prin'l iro aia rl) lllH110UraS, :í.
tarde, alplII do ran ho habituál, ('nl dit>triunida ús pmças
:t ra~ào de pao (76 ) O'I'amm:L) pnut o di l'gnillt<~ ü 2:)0
g'nunmas de came ozid', ~Il(\ l'Ií cozinhada com o I'all-
1'110 da tardo, para r' llmdn no ai.l ( nint " t'(Jlll partI
(la I't\(;ao (1<' p: (), c IlfQl'lll o i!l(licado llO :-l 1. do :\l'tigo
a1lterior.
§ unico. A imporfanci,l a carne (\1) qu trata o~tl' ar-

t.iO'() d:í pag.1 l)(>ln admini traC'ao militar, (1:1 \'l.l'ha val'a
dapcs.

I't. ~7. o A nU' (s li rI' n 1\ (i s r,\o {'on, nmidas PO!'
(ll'(!Plll e PI'I ':1 do {'oinU1rtlHlo:

1.11 PI,In pr, '.1 1 olntln, mpH'g'IHla na I'Rt:WII\'S k·
11'r.r;1phi ',I , \ igilun '1:\ <h trllh.l· fplpO'l'apllÍ('lls. po, t\1 ,lI'
eOl'J'( p01\l1< Hei 0\1 outra lU ('01\(11('( illlilhnHlcs;

2.° Pt'lo r) t) ,t < nçad ,qll.lI1do ri illJ (~n <l tCl'mi·
lIa.10;
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3. o Quando não seja possivel outro modo de alimenta-
ção ;

4. o Quando sej a determinado para renovar IIS rações de
reserva.
§ 1.0 As rações de viveres de reserva, bem como as

de viveres ordinários que excepcionalmente forem disn-i-
buidas, serão transportadas nas mochilas ou malas, ou nos
bo.rnaes, conforme os commandantcs das unidades deter-
rmnarem.
§ 2.0 Qunndo se julgar conveniente que as praças cm

postos avançados consumam uma ração de reserva, poder.
se-hão transportar nas viaturas do trem regimental o nu-
mero preciso d'essas rações, que serão distribuidas ás pra-
<;.asa tempo de as levarem para os postos avançados.

~ 3.0 Cada commandante de unidade ou chefe de ser-
viço Ó responsnvcl pela existencia real das rnções dt' re-
serva, fazendo-as substituir logo que sejam consumidas, l'

mandando verificar a miudo pelos officiaes e praças gradua-
das se as praças as conservam convellientemente aeondi-
clonadas, sendo rigorosamente punida toda a ilCgligeneia
a este respeito.
§ 4.0 No caso de haver perdas ou avarias, o commando

superior decidirá se as substituições a fazer ficarão a cargo
de quem tiver a culpa dos prejuizos, ou da fazenda.

Art. 28.0 A exploração local consiste na acquisição dos
generos das localidades, por via de compras ou reqnisições
feitas pelas tropas que estacionam n'ellns ou nas suas visi-
nhanças.
§ 1.0 Normalmente serão obtidos pela exploração local,

independentemente de ordem especial do commando, os le-
gumes frescos e os líquidos (vinho, nguurdonto, azeite, vi-
nagre) necessarios ; o combustivcl para cozinhas c fogos
de bivaque c o gado para abater nu nbnstccer o Jn\l'q\H~
de rezes.
§ 2.0 No desempenho d'este serviço deve regular-se a

ordem de compras ou requiaições pela sua urgcncia, que
Il a seguinte: primeiro, o «ombustivel ; dopuia, os legmn s
frescos, a palha ou fe11O,os liquides, aR rczes ; l', ernfim, os
viveres destinados ao abastecimento dos trens rl·gillH'ntMs.
§ 3." De ordinário, o tempo disponível para osta explo-

,ração é o que decorre desde a chegada dos ofliciaes de
administração militar aos locaes de estaoionamcnto alI': ;'L

partida dos trens r 'gimentaes na manhã seguinte, devendo
a mesma. explol'lu:fl.o local ser preparadu com toda a ante-
cedencia pORsive1.
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§ 4.0 Esta preparação pódo ser feita:
a) Pela cavallaria de exploração, quer apresentando a"

ordens de requisição ás auctoridades e reunindo os gene-
ros, quer fazendo as compras como lhe for determinado i

b) Por officiaes de administração militar, que aoompa-
nham a cavallaria, ou, isolados, precedam as tropas nas
diversas localidades;

c) Pelos officiaes de administração dos corpos, que mar-
cham com as secções de quartéis.

Art. 20.0 O abastecimento dos trens regimentaes será
feito de preferencia pela exploração local, e na sua falta
pelas estações da linha ferre a ou pelas columnas de vive-

Ires.
§ unico. :-;empre que s<'ja possível, as columnas de vi-

v res eerào reabastecidas pela exploração local.
Art. 30.0 O território onde haja de se fazer a explora-

ção local será repartido pelas differentes unidades e ser-
viços em zonas bem determinadas, denominadas de olimeu-
tação,
§ 1.0 Esta delimitação será feita pelos commandantes

das columnas, ao mesmo tempo que fixarem os locaes de
estacionamento.* 2.0 Na. falta de indicação, as zonas de alimentação
correspondem ás zonas de -stacionamcnto.
§ 3.0 Se os acantonam ntos forem cerrados o as locali-

dade occupadas não offerccr-rem recursos sufficientes, ••
zona de alimentação será alargada em torno dos acanto-
namentos até urna distancia máxima de 5 kilometros.

Art. ;~l .'' A exploração local será feita pelos officiaes
de ndministraçl o doe corpos, pelos da repartição de adm i
nistração ou columna de viveres, ou por uns <' outros.

~ 1." Se a localidade for occupadn por um só regimento,
será o re p-ctivo offieial de administração o encarregado
da exploração local. .
§ 2.0 ~', alem de um regimento, stiv rem presentes

P quen. s unidade. ou destacamentos, é o official de admi-
ni tmção do regimento que fará. li exploração em proveito
commum, auxiliado p lo' outros officiae de administração
sob a auctoridade do l'omlllIlIH]ant I do acantonamento.
§ J.O '0 uma localidade for pecllpada por muitol:l cor-

pos, l' gcralm nít' o p 881111 da repartição d administra-
"ilO l'IH', 1'1' gado da Ij ·ploraçao local, coadjuvado pclos.
oflicia·:; de lIuministl'll\ião dus COl'pO" IL qu m, m todo \)
ca"o, l'ompct a l'ec pç.~o di. trihuição (108 generos :í
unidade. a quCl pertelll'em.
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§ 4.0 A repartição de adminietração deverá tomar as
providencias precisas para serem explorados os recursos
das localidades onde não haja tropas acnntonadas, para
reaprovisionamento das columnas de viveres ou constitui-
ção de depositos de generoso

Art. 32.0 Quando a oxploração local não der os gene-
ros necessarios pal'a o carregamento dos trens regimen-
taes, sempre que seja possivel, o seu reabastecimento será
feito pelas vias ferroas.

Art. 33.0 Para esse fim, o chefe dos serviços adminis-
trativos proporá ao commando snp rior quaes as estações
pal:a onde devem ser expedidos os goncl'os, e solicitará,
pelo telcg.·apho, ao director da manutcnçêo militar c mais
auctoridudes competentes, a remessa dos generos de quc
carecer, indicando os comboios por que devem ser expe-
didos.

Art. 34.0 Fixada a hora a quc os gcn 'ros devem che-
gar tí estação de caminho de ferro, dar-se-hão as ordens
convenientes para o reabastecimento pela seguinte fórma :

1." Se a distancia ás estações for tal que, 11.:'; viaturas do
trem regimental não tonhnm quo percorrer mais de 2f) a
30 kilometros para ir do local da partida li. esta~íl.o do ca-
minho de ferro, onde devam carregar os generos, e de ahi
ao local de estacionamento das tropas, ond devem fa-
zer-se as distribuições, irão buscal-os as referidas viaturas
dos trens rcgimentaes.

2.0 No caso da distancia ser maior, ou se do proc' o
indicado no numero anterior resultar demora prejudicial
á regularidade das dietribuiçõee, o ehof elos servicos
administrativos requieitará ou nlngarit as viaturas pr' i as
para conduzir os geuPl'os das estações de caminho de forro
até aos centros de r 'abastecimento, onde serão cnrn'gadas
as vinturas elos trens regim ntaes, ou até aos locacs de
estacioll:Ulvmto das tropas.

Art. nf). o As columna de viveres h'ào rcabnstec r- c
ás estações de caminho de forro que lho forem marcadas
de modo identico no indicndo pam os trens regimontucr
podendo ir até maiores distanciaa, cm média até 60 ou
O kilomotros, e podendo o I' abastecimento fazer- u por

secções, .
Ar], 3G.O Os reaha~tccim(lntos pelas via aquatit'as far-

so-hão por mOllo analogo ao iudicndo para as vias fel'1'el\s,
podendo constituir- deposito:3 HuctnHntes.

Art. 37.0 Em regra, :ts cohllnnas de viv .··s SI). 1'10

'mpregadas 1'a1'l\ abastecer o' tl'ons r gimelltacs quando
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€stes não poderem ser abastecidos pela. exploração local
nem pelas vias ferr as ou aquáticas.

Art. 3 .0 Quando tiver de empregar-se este meio de
abastecimento, a columna ele viveres, que fica de ordinario
a meio dia de marcha dos acantonamentos ou bivaques
<las tropas, faz avançar as viaturas precisas, para se en-
contrarem com as viatura:" dos trens regimentaes. Feito o
trasbordo do generos, as viaturas descarregadas diri-
gem-se para as estações de caminho de ferro ou deposites
que lhes forem indicadas para se reabastecerem.
§ 1.o As marchas executadas para se roaprovisionarem

e retomar a sua po i~llo normal uas columnas devem ser
superiores ás habituaes (40 a ;)0 kilometros cm vinte e
quatro horas), sendo a mais exten 'as as realisadas quando
. s viaturas estão va sias. Estas marchas executar se-hão a
miudo, de noite.
§ 2.° Se a marcha for difficil por causa do terreno ou

por mais longa, poderão reforçar-se as parelhas com as
das viaturas que ficam no acantonamento.

Secretaria d'estado dos nogocios da ~l\erra, em 7 de
agosto de HlOl. O director geral, J(J((I) Gwdbe1'fo Ui-
beiro de Almeida, general ele brigada.
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4. ° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- a.a Repartição

Declara-se:
1.0 Qlte as raçi'ícs de pão fornecidas pela manutenção

militar no mez de junho ultimo sairam a 28,7 róis.
2.° Que as rações de forragens fornecidas no mesmo

mez saíram a 31G,~ réis, sendo o grão a 261,21 réis e a
palha a b5,6~ reis.

ó. o Secretaria d'ctado dos uegocios da guerra- Reparli~ão do gabinete

Para conhecimento das dífferentes nuctoridades militares
be publica o srguinte:

Secretaria d' estado dos negócios da. guerra - Direcção
geral 3.a Repartição. -- Lisboa, 24 de julho de 19U1.-
N.? 97-A. - .\0 sr. commandante da l ." divisão mili-
tal'. - Lisboa. Do director geral da secretaria da guer-
ra. -, '. ex:' o ministro determina o seguinte:

1.0 Serão convocadas plra serviço ordinário por dezoito
dias, a com çar no dia 10 do proximo mez de setembro,
nos termos dos §~ 1.0 e ~.o du artigo li.o do regulamentu
para a organisação das reservas <lo exercito approvado
por d creto de 2 de novembro de 1 99, as praçal:l da La
reserva das class s de 1\)02, 1\)0:3, 1904, 1906 e 190G,
domiciliada nos di strictos de recrutamento e reserva n. 08 1,
~, :3, 4, :) c () pertenc ntes á arma de infanteria e ús com-
panhia de sande, subsistencias e equipngons.

2.° l'ií'io dispensados da eonvocaçâo a que se refere ii
numero anterior a' praças re id ntcs no estrangeiro, nas
provincins ultramarinas ou embarcadas como tripulantes
('U! navios na .ionaos, COIll a d .vida licença.

3. o Os rcs rvi 'tas convocadoe erão cncorporados nas
."l'guint 'li unidades :

a) () de infantcria domiciliado. nos districtcs de recru-
tamento c re rva n.? 1 e 2, no regim nto n." 1 de infan-
teria ela Hninha, em Li boa;

b) O' (lo infanteria domiciliados 1108 di. trictos de recrn-
tamento r 'lwrva. 11.° i3 e 4, no regimento <Ie infanteria
1I.0~, cm Lisboa;

c) Ot! d infantpria domiciliados nos rlistrictoB de recru-
tamento e l'CSl rva n.O f> ' 6, no regimento de infautcria
11.°7, mMnfm;

d) s da:; 'olllpanhia' ti aud " linbsistcnciall C'. < 'luipa-
gen', IHl!l rc 11 ttiVH companhias, +"1J1 LishQIl..
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4. o O regimento de infanteria n. o 7 deve estar em :Ma-
fra no dia 4 de setembro, sendo precedido pela respectiva
secção de quarteia, que deve estar na mesma localidade
no dia 1 do referido mez.

5. o O primeiro dia de marcha para todos os reservistas
será o dia 10 de setembro.
li.o Xa organisação dos itinerarios e mais serviços ne-

cessarios para a apresentação dos reservistas seguir-se-hão
os principios estabelecidos na circular d'esta secretaria
d'estado n.? 73-A, datada de 29 de maio ultimo. = João
Gualbertr) Ribeiro de Almeida, general de brigada.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme. =O director geral, João Gualberto Ri-
beiro de Almeida, general d brigada.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECRETlRU D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEUR \

19 DE AGOSTO DE 1901

ORDEM DO EXEROITO
(1.0 Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Dmclos

Secretaria d'e lado do np~ocio da guerra- Direcção gml- P Reparli\ão

Tornando-se necessario, para a obra de conclusão da.
estrada de ligação das baterias da Praia. e da Ribeira da
Lage COIU a estrada real 11.° G7 ele Lisboa a Cascaes, pro-
ceder á expropriação de 2:G02 metros quadrados de ter-
reno de cmcadura, situado na freguezia de Nossa Fie-
nbora ela Purificação de Oeiras, concelho de Oeiras, dis-
tricto de Lisboa, pertencente a D. Gertrudes de Almeida
Margiochi, constante da planta parcellar que fica junta
ao presente decreto; e, usando da faculdade concedida ao
meu gov mo pelas cartas de lei de 11 de setembro de 18G1

9 de junho d 1 71: h i pOl' bem declarar de utilidade
publica e urgente a cxpropriaçâo do mencionado t 1'1'e110
para a conclu ao da estrada de ligação das baterias (1:1.
Praia. e da Ribeira da Lag com a strada real n.? ü7 de
Lisboa a ascaes.

O ministro secretario d' stado dos negocios da guerJ':\
assim o tenha entendido faça ex cutar. Paço, m 1 do
agosto de 1\JOl. =REI. = Luiz Augllsto Pimeniei Pinto.

melaria d't',latlo dQ negocio d ~lIma-5.a nrparlição da direcçflo geral
da cOlltabilidild puLlicil

[os termos do que se stab Ice no § 2.° do artigo 18.0

da lei d :3 de etem bro de 1 97 c tio qll se preceitua 1.0
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§ unico do artigo 17.0 da mesma lei, cujas disposições fo-
ram mandadas vigorar no exercício de 1000-1901 pelo
artigo 15.0 da lei de 5 de julho de 1900: hei por bem,
tendo ouvido o conselho de ministros, determinar que no
ministerio da fazenda, devidamente registado na direc-
ção geral da contabilidade publica, seja aberto a favor
do ministerio da guerra um credito especial pela quantia
de 29:399~642 réis, correspondente ás importancias que
so arrecadaram durante o anno economico de 1900-1901,
proveniente do fornecimento de artigos de material de
guerra feito pela direcção geral dos serviços de artilhe-
ria a outros ministerios, devendo a referida quantia ser
applícada ao pagamento da despeza já liquidada com :::
substituição dos indicados artigos, e os respectivos docu-
mentos do despeza classifioados na secção 3. a do artigo 18.0
do capitulo 6.0 da tabella de despeza ordinária do minis-
terio da guerra para o sobredito exercício de 1900-1901.

O tribunal de contas declarou achar-se este credito
nos termos de ser decretado.

Os ministros e secretaries de estado dos negocies da
fazenda o dos da guerra assim o tenham entendido e fa-
çam executar. Paço, em 8 de agosto de 1901.= REI. =-
Fernando ]v[atlozo Santos= Luiz Augusto Pimentd Pinto.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme. =O director geral, João Gualberto R-i-
beiro de Almeida, general de brigada,



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O ~2
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

27 DE AGOSTO DE 1901

ORDEM DO EXEROITO
(1.>Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1." - Decretos
Jlinisterio tios negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar

P Repartição- P Secção
Attendendo ao que me representou o ministro e secre-

tarjo d'estado dos negocios da marinha e ultramar, e
aos serviços prestados pelos indivíduos que tomaram parte
nas operações de guerra que tiveram logar no districto
autonomo de Timor no anno de 1900: hei por bem deter-
minar que a todos os militares dos exerci tos de mar o
terra que compunham as forças que entraram nas ditas
oper:1~o ss seja concedida a medalha Iiainha D. Amélia,
criada por decreto de 2:3 de novembro de 1895, devendo
Il. mesma medalha ter d um lado a efligie de Sua Magcs-
tade a Hainha D. Am 'lia, e do outro a leg mda «Guerra
(lo 'l'imol'-lUOOn, e pender de fita ti...seda violeta orluda
de encarnado.

O mesmo ministro c secretario d'e, tado assim o tenha
011 Í\'lHIi(Io faça e. cccu tal', P:l<;O, em 1\J de j 111110do 1901.
HEI. .1ntoniu Tciueira de ousa,

Presideucia do couselho de Ulinistros
Senhor,-Ao abril' 'e a ultima f;(·s.ão legislativa, afílr-

innva () <ro\'erllo, no discur: o que Vossn l\Iagestatlo se di-
gnou de ler perante as côrt ') o proposito ql1c tinha do
apre cntar ;~ conilid(,l,;t{'ão do parlamento uma reforma ela
I,i eleitoral, modelada conforme as reclamações da expe-
rieucln ; e 'e o governo se não deu pn> a em desobrigar-
se do compromis o tão olemnemente tomado) foi l)Ol'qllO ti.
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urgencia de outras providencias legislativas demandava
que se antepozesse o exame d' ellltS ao da organisa~·ão elei-
toral vigente, o qual, sem inconveniente grave, poderia
ser espaçado para mais adeantado periodo da legislatura
que se iniciava. Sobrevieram, porém, no decur o da
mesma sessão, c na cantara dos senhores deputados,
acontecimentos em face dos quaes o governo entendeu
que n'esta camara lhe faltava o apoio indispensavel para.
proseguir no desempenho da sua missãc t'01l10 governo
parlamentar, que tendo a sua origem na confiança da co-
rôa, precisa igualmente da plena confiança do parlamento,
traduzida não sómente na votação dos projectos indispen-
saveis para a profícua ndrniniatração dos negocies publicos,
mas tambem na homogeneidade de pensmnento politico
entre o governo e a maioria da camura, delegada do suf-
fragio popular, pois que o trabalho (los corpos I<-'gislativos
necessariamente se re~entid, com damno da administração
de estado, da discrepaneia de intuitos entre o poder
executivo e a maioria dos representantes da nação. Por
isso o governo se viu obrigado a propor a VO~8a Ma-
gestade a dissolução da cam ara electiva, II. qual Vossa Ma-
gestade se dignou de conceder por decreto de 4 d junho
ultimo, convocando as cõrtcs geracs para o dia:! de ja-
neiro do próximo futuro anno, e devendo, portanto, fixar-
o dia em que os collegios deitomos ldl:o de reunir-se para
a escolha de novo deputados.

Perante a sitllação criada pelas cireull1stancias que
Rt1ccintamente ficam expostas, entcnd (I govcrno qne,
respeitando-sp a constítuição do COl'pO eleitoral como e,.;t{l
definida pela legislação vig ntc, ú do instante nec 'stlÍ(lade
alterar immediatamentc o modo de cleg 1', 'ubstitnindo-s
à eleição pOl' circules uninominnes a olci\'ito pur circulo
plurinominaeB, com reprrs{'ntaçi\o de minorias, e adop-
tando-se conjuncmmentp, 8011'0 outros a. sumptos i-oncer-
nentcs aO proces:-;o do rcc 'nSNl1l\\'IJtO e no da ·1'i\,llO, pr,)-
videncins efiicazes quo assegul'cm a inscl'ip~ão ('\pit(lral a
todos os cidadil.os a que II lei rcconhece o direito el· votar
c garantam a gclltlina e livn~ lllanifcHt:tÇ:lO (la vontade
dos el itores na e~colha dOH J'p.pl'espntante da 1I1l<;ílo.

*
'enho!'. _ O df'ol'do do 2' de mal"o de 1, !lfl, inspi.

rantlo.se no pensamonto lib 'l'al das leis dtl 2H d 1I0vem·
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bro de 1859 e de 8 de maio de -1878, fixou os indicadores
da capacidade eleitoral, facultando o direito de suffragio a
uma gl'ande massa de cidadãos, em consequencia da exi-
guidade da quota censítica exigida e em virtude da ad-
missão, ao eleitorado, de todos os que sabem ler e escre-
ver; e a doutrina d'aqueile diploma, tendo sido sancciouada
pela lei de 21 de maio de 1806 e mantida pela lei de 2G
de julho de 1B9!), recebeu de duas situações politicas dif-
ferentes uma consagrnçao, que é valioso motivo para que
não seja alterada. Sem duvida que alguns reparos podem
fazer-se sobre os inconvcni ntes resultantes de tão larga
gencralisa~flo do direito de votar, e para alguns espiritos
são elles 'de tal monta que reclamariam providencias res-
trictivas d'este direito.

Parece, porém, ao governo que esses inconvenientes
pod m ter correctivo nas dibposições que regulem o exer-
cicio do suffragio, sem que hajam de c rcear-se franquias
reconheoidas na nossa legislação e conformes com a cor.
rente de idéas quo, em todo os paizes de in tituições
r prescntativas, chama ao goso do direitos políticos um
numero cada. vez mais accrescido de cidadãos.

A definição dos elementos eubstanciaes dn capacidad
eleitoral d ve serv.quanto possivel, estavel como as normas
fundam ntaes em que aasenta a c tructura do organismo
politico; e se os processos e modos de eleg r podem variar
consoant \ a. multiplas contingeneias da vida politica das
açõcs livr s, a intima constituição do eleitorado, pela sua

coun xao com a orgnnisação do um dos poderes publicos,
dev e tal' ao abrieo de inc .rtezns ~ sómente soffrer modí-
licH~oe', quando circum tancias pod rosas, que para tanto
nao oecorrem no actual momento, imponham a sua nrg nte
remodela ':W.

Mantidns as hns actua s da capacidad leitoral, não
11 qlw provid nciar . obre n orgnnisação ele recenseamen-
to novos; mas, Jlurl~ a l'l'gltI 11I'r ,i ão dos re ensomnen.!
to. e. i tout ., importa intrOlluzi.· na Icgisla~llo diversas
no(lillei\('o(!:; nlutart'. 'relido sido extilwtas p lo decreto
de ~8 de mar~'o de 1 !):l II commi 'Õ' tI(' roc Jl 'mncnto,
el it.\. P la :1•• ·elJlbl~a do qnart:.uta maiores contribuintes
da contribui ':10 pr 'dinl, pt>rqllt' a c 'pcril'ncia dos ultimol!
tempo havia tlt'mon trado qun não davlllll n. gllrnntias
do 1IlIJlIll"!'ialid:1I1c II c '. ~aria deixavam de ('01'1" pon-
d r 110' intllitl • t'om qn o I gi ludor ns havia criado,
foram uu tituid por 'ommi o d tr ~ memuros,
fvrlllaua p r IIOlJl açao uo juiz ne direito, da Camara
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municipal e da commissão districtal ; delimitaram-se e pre-
cisaram-se as attribuições d'ellas; conferiram-se aos se-
cretarios das camaras municipaes e das administrações
dos bairros de Lisboa e Porto attribuições especiaes para
preparar o trabalho das commissões e para organisar o
livro do recenseamento; e chamou-se o poder judicial a
garantir a publicidade das relações de eleitores, coordena-
das pelas commissões, e a assegurar a authenticidade do
resultado final-das operações do recenseamento.

A lei de 2G de julho de 1899 alterou a organieação das
commissões, ampliou as attribuições dos secretarios, en-
carregando-os de todo o serviço de organisação e revisão
do recenseamento, confiou ás com missões o trabalho de
rever o serviço feito pelos secretarios, e de dar publi-
cidade ás relações dos eleitores inscriptos ou eliminados;
conferiu-lhes ainda a faculdade de resolver, com recur-
so para o poder judicial, as reclamações perante ellas
apresentadas, continuando, porém, a ser da exclusiva res-
ponsabilidade do secretario a organisação definitiva do
recenseamento, em estricta conformidade com as resolu-
ções e decisões das commissões e com as sentenças dos
tribunaes.

Se as commissões criadas pelo decreto eleitoral de 1H95
motivaram reparos porqlle, entregando-se a? poder judicial
a escolha dos respectivos presidentes, se lhe confiava uma
attribuiçào meramente discrecionaria e de significação po-
litica, menos conforme com a indole d'estc poder e com o
prestigio de imparcialidade que os magistrados judiciaes
devem sempre manter no exercício das suas fuucções ; se
á interferencia da commissão districtal e da camara mu-
nicipal na constituição das commissões, se apontaram in-
convenientes para a administração local; ás com missões
organisadas pela lei de 1899 podem irrogar-so iguaes de-
feitos; e não ficaram melhoradas, porque ao vogal de no-
meação da commissão districtal se substituiu o conserva-
dor da comarca e porque se transferiu do vogal 'nomeado
pelo juiz de direito, para o presidente da cam ara munici-
pal, a presidencia das commissõcs.

Elias continuaram eivadas do espirito de facção que,
segundo os caprichosos accidentes da vida local, influe no
animo dos seus vogaes; e a pratica demonstrou que, na
generalidade dos casos, o trabalho do revisão que lhes
compete a respeito do serviço dos secretarios, em vez
de corrigir as imperfeições d'cste serviço, principalmente
tende a amoldai-o ao sabor das conveniencias partidarias,
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assumindo as commissões, na inseripção e eliminação dos
eleitores, responsabilidades que os secretarios declinam,
por se não ajustarem aos rigorosos preceitos legues e se-
rem prejudiciaes á sua situação profissional. Conferidas
aos secretários plenas attribuições para a organisação das
relações, que servem de base ao recenseamento, é inteira-
mente diepensavel o serviço das commissões, porque a re-
ctificação dos erros, omissões ou irregularidades que n' ellas
hajam, deve entregar-se exclusivamente ao poder judicial,
precedendo reclamações da auctoridade publica ou dos ci-
dadãos interessados.

Por estes motivos parece ao governo que, com mani-
festa vantagem, poderão supprimir-se as commissões de
recenseamento eleitoral, simplificando-se o processo admi-
nistrativo da revisão do recenseamento e alargando-se o
praso, hoje mesquinho, dos recursos para o poder judicial,
a fim do que os recorrentes disponham do tempo conve-
niente para obterem os documentos que devem instruir as
suas petições.

Importa, porém, definir com rigorosa precisão as attri-
buições e responsabilidades do secretario recenseador,
tanto a. respeito da inscripção de novos eleitores, como da
eliminação dos eleitores inscriptos ou da alteração dos di-
zeres referentes aos eleitores que transitam do recensea-
mento do um anno para o immediato. As resoluções do
secretario devem ser sempre baseadas em documento ou
informação official, tolhendo-se-lhe todo o arbítrio damnoso
e facilitando-se a verificação das irregularidades e des-
mandos, que pratique, para serem promptamente corrigi-
dos e reprimidos.

A indevida omissão de eleitores no recenseamento póde
supprir-se por via de r clamação para o poder judicial,
comtanto que se assegure a conveniente publicidade das
relações que lhe servem de base; mas a. capacidade elei-
toral, depois de reconhecida em recenseamento regular-
mente processado, sem que fosse opportunamente contes-
tada, ou, quando o fosse, depois de firmada em decisões
dos tribunaes, deve ter garantias de estabilidade, poupan-
do-se aos eleitores os incommodos e despesas de repetidas
reclamações para manutenção dos seus direitos.

A capacidade politica, tendo sido declarada officialmente,
deve presumir-se permanente como a capacidade civil; e
as circumstancias, que a podem illidir, s6 devem, em re-
gra, considerar-se procedentes, depois de comprovadas pe-
rante o poder judicial, com recurso aberto ao interessado
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para as instancias superiores. J;~,portanto, indispensavel
fixar taxativamente os casos, em que o funccionario en-
carregado da revisão do recenseamento deverá eliminar
os eleitores inscriptos, e esses casos devem restringir-se ao
obíto, mudança ou transferencia de domicilio politico e
perda da quota ccnsitica necessaria, sendo estes factos
comprovados por documentos officiaes. Faltando ao func-
cionario recenseador esta prova, lHLO poderá motivar cm
taes factos a eli ninaçiio dos eleitores inscriptos , aliás in-
correrá na respon abilidade penal comminnda pela infrac-
ção de lei expr sa ; ás auctoridadcs e cidadãos qu fis-
calisam o serviço do recenseamento impende o dever de
aupprir, perante o poder judicial, em reclamação ou re-
curso convnientemente instruido, ao falta da prova d'es es
factos na secretaria competente. Para a primeira inscripção
do eleitor nao póde dcnegar-se áquoll funccionario a facul-
dade de averiguar se no cidadão, de cuja inscripção se
trata, concorre qualquer circumstancia que a prejudiqu ; o
abuso d'esta faculdade tem roruedio na reclamação do in-
teressado, da auctoridado publica ou de terceiro contra a
omissão indevida. Mas a verificação de factos que arar-
retem interdicção do direito de votar só deve ser confiada
ao poder judicial, quando esse direito já esteja reconhe-
cido em recenseamento vigente.

As disposições da lei actual sobre fi inscripção de elei-
tores, com () fundamento de saber ler c screver, de-
mandam tambem algumas modificações. Para evitar abu-
S08, é conveniente exigir-a que os requerimentos do
intcressndos sejam feitos perante o notario ou () parocho,
que authentica estes documentos, podendo a tlim dispr n-
sar-se a intervenção de testemunhas na nuthenticação,
eomtanto que o notario certifique OH o pnrocho aueste,
sob juram 11tO, que na sua p'rest'nça foram oscriptos e as-
signados os requerimentos. Á similhancc tlo que di. punha
a legislação anterior, deve permittir-se 1\ contestução, pe-
rante o juiz do direito, do facto de snber ler e ser ver,
uma vez que li contestação I't>;ja corroborada com (lo<,u-
mentos I1IHI II tornem plnusivel, para que assim IH~evit ,lll
os ineonvl'lIiente n que realmellte dava logar a impl
contestlll:llo, dSH('ompallhnda <lo qUlllqu r prova. E em-
bom a inl!eripçao por sa!lf'l' ler esercv r 111 o e. ija, para
8e manter, l'enovll!,"lto nnn\l1l1 do documento quI' lhe er-
viu de uase, 11('vl'l'ILp rlllittil'·se a conte ·taçllo Il'elln no
annos SULStlqUt'llÍl'1:! li primitiva in~cripç: o, para (pt a
)",itol' s indevidauwnte inscriptos nilo aproveitl' a gnrlm-
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tia de estabilidade só justificavel em favor dos que forem
recenseados conforme a' prescripções legues.

Sobre incompatibilidades parlaiucntarea, decretaram as
côrtes recentemente uma lei de caracter provisório, re-
servundo-se regular definitivamente o nssumpto, tanto a
respeito da camara elos senhores deputados como acerca
da camara dos digno i:! pares. Acatando esta resolução
das côrtes, não propõe o governo disposições novas so-
bre incompatibilidades, cm diploma que somente visa á
01' 'anisação da c.unara electiva, sem que todavia este
procedimento signifique pleno ass sntimento á doutrina em
que ao onta a legislaçào vigen te.

Com as alt 'ra~ões e. 'postas, o prucc so de revisão do
receuseamento, que na suas linhas geraes foi estabele-
cido pelo decreto eleitoral de 1895 e acceito pelas lois
lcitornes de 1 '\)G e 1 H~j, aa .egurará mais effieazmente a

genuini<ladl\ dos recen eamentos e obstará a que se re-
gress . ao d ploravel rf\gimen a que o referido decreto tão
acertadamente poz cobro,

o ponto <JU urge reformar na nossa )egisla~<lO eleito.
rul 6 o que respeita no modo de eleg('r,

Tendo sido decretado cm 180[> o escrutínio da lista, por
circules districtae , sem reprcscntaçüo de minoria, a lei
·1iitornl de 1 !ILi ri' tabeleceu, e a de 18UB con ervou, o
regimen dos circules uninominaes, C_'C ptuando npenas os
círculos a Li boa e POl'tO, eoustituidos por estas grandes
I gglomerac;u('s urbanas.

As \ :llltagen e inconvenientes do um e do outro modo
de eleger tê em ido largament debatidas o f\ao sobejamente
c nher ida ; 110 110' o paia, como cm outrns nações, a legi la ..
'ao telll advptndo ora 1IlII um outro ystem:!; (' esta fllldua·
~':o ti non tra quo : d t 'I'mina'.::lo elo modo d ('Iegor, ao
eontrnri(l (la ('ou titui(' (I do I itol'ado, d('pcnrlll da' V:l-
'ja\' i Cil'l'tllll tau ia (Ia vida politica, . cudo util 011 no.
'ivo um .' outro I'cgilU{'II , ('ou O/lllt' as P 'cllliarp' ('OJl-

di 'v' do tempo qll a re. PI ito d c'tela mu podcm va-
I :risllr·11I li q ualid de 0\1 dar r ,levo aos \I dcf('itotl,
A adop ',\ I ou l' .i i~:o de UIII ou doutro J' gimcn lU (l

pl',cl {'on tituir dogm:t, f(ll 'lttr,'me partidos ou col118
p liti 'U o 1 gi I dOI' imp nd inquirir (fltnl do y t ,-
lU j III Ih r ommodado, lU ti "t 1'1llill[Ulaepo ,h



174 ORDEM DO EXERCITO N.o 12 1." Serie

á proficua organisação das assembléas legislativas, com
todos os elementos necessarios ao seu duplo fim de coo-
perarem com o governo na superior direcção da vida na-
cional e fiscalisarem os actos da administração publica.

Vigorou entre nós o escrutínio de lista durante o pri-
meiro período da nossa historia constitucional, em que as
affirmações doutrinarias separavam e oppunham os agrupa-
mentos partidarios em luctas vehementes e por vezes tu-
multuarias e sangrentas.

Apasiguadas as paixões que convulsionaram essa epocha
e aberto um período de desenvolvimento economico, favo-
recido e instigado pelas theorias de fomento, que seduziam
a opinião e inspiravam os governos, adoptou-se o escruti-
nio uninominal, que melhor se apropriava a interessar a
vida local em todos os melhoramentos materiaes e a pro-
mover a distribuição d'elJes pelas diversas regiões do paiz,
conforme os encargos tributários que lhes traziam e a im-
portancia industrial, agrieola ou commercial por que ellas
se faziam valer. Remodelada mais do uma vez a divisão
dos circulos elcitoraes, alargou-se ou restringiu-se a sua
área, consoante á vida local se attribuia menor ou maior
preponderancia na escolha dos representantes da nação.
Pela diuturnidade d'este regímen, a tal ponto se subalter-
nisou a vida politica elas circumscripções elcitoraes perante
a acção elo poder central, que cm duas eleições geraes
successivaa, presididas por gabinetes de differcnte feição
partidária, as opposições não lograram obter proporciunada
representação na camara electiva. Uma excessiva compla-
cencia do suffragio com as indicações do partido dominan-
te, obstava a que no parlamento tivessem ingresso oximios
estadistas e individuàlidadcs respeitadas polo seu saber e
pelo seu caracter, cuja voz auetorisada pod riu ser aviso
e conselho n'uma assembléa politica.

Estabeleceu-se, por isso, cm 1884, o regímen mixto de
circulos uninominaes e plurinominaes, tendo estes a sua
séde nas capitaes dos districtos e fazendo-se n' ellcs a vo-
tação por lista incompleta para dar logar à repre 'cntação
das minorias. Gencralisando-se cm 11;\)5 o escrutinio de
lista, para a eleição de todos os deputados, com exce-
pção dos eleitos pelo ultramar, 6 notório que as vantagens
d'essa reforma foram frustradas, porque cireumstancias de
oeeasião motivaram a abstenção eleitoral de um dos par-
tidos de governo.

As eleições renlisndas, com os circulos uninomina s, em
:.1.897, 1!:)\J9 e 1\.)00, demonstraram q\le 01le5 jtl. n[o sof-
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frem hoje tanto dos defeitos que os eondemnaram em
parte na reforma eleitoral de 1884, porque em todas ellas
as opposiçõos conseguiram trazer á cam ara elementos va-
liosos pelo numero e pela qualidade; e para este resul-
tado por certo efficazmente contribuiu o robustecimento
do corpo eleitoral, pela melhoria dos recenseamentos, ini-
ciada com a reforma de 1895 e felizmente mantida na le-
gislação subsequente. liras as mesmas eleições pozeram
em evidencia outros graves inconvenientes d'estes circu-
los; a escolha de representantes da nação, que deve
inspirar-se nos superiores intuitos da alta funcção politica
que elles são chamados a desempenhar, é embaraçada
pela imposição de estreitas conveniencias locaes, e a lucta
entre as parcialidades politicas torna-se tão viva e intensa,
que perturba a acção da administração publica.

Affirmacla n'essas eleições a energia, cohesão e disci-
plina dos partidos para obterem a devida representação
parlamentar, urge decretar o meio mais apropriado, não
só para que a escolha de deputados se determine por
considerações de interesse nacional, mas tambem para que
os partidos se não fraccionem ou degenerem em clientellas,
e para que se mantenham á altura da missão que lhes
cumpre desempenhar nos paizes de instituições represen-
tativas. O regímen dos circulos plurinominaes, com lista.
incompleta, não significa, n'estas condições, um artificio
legal para favorecer determinada parcialidade politica,
desamparada de elementos de vitalidade; traduz o reco-
nhecimento das organisacões partidarias existentes, tra-
çando-lhes meio adequado ao desenvolvimento da sua
ac~ão pela fôrma mais consentanea com os superiores in-
teresses do estado. Remediados peja adopção da lista in-
completa os inconvenientes que em 1895 prejudicaram a
efficacia do escrutinio de lista então decretado, com in-
teira verdade se poderá dizer, como se affirmava no re-
latorio do decreto eleitoral d'aquelle anno, que elle é ver-
dadeiramente. liberal, disciplinador dos partidos e harmo-
nico com a indole que deve ter o parlamento.

Para a divisão dos circulos eleitoraes, deverá aprovei-
tar-se a circumscripção districtnl, que não póde averbar-se
de suspeita por m lhor convir a determinada parcialidade
com detrimento de outra e que em seu favor tem a com-
munhão de interesses criados e de tradições já radicadas.
A esta recra só poderá ubrir-ae excepção nos poucos dis-
trictos em que, pela sua avultadn populaçâo, mais dilatada.
área e maior num '1'0 de cone lho , ó mais elevado o nu-
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mero de deputados que hão de eleger; n' esses districtos a
divisão dos circulos deverá accommodar-so quanto possi-
vel ao agrupamento e solidariedade dos interesses regio-
naes. A actual distribuição dos deputados pelos diversos
districtos somente demanda leves correcções para melhor
a proporcionar ú população respectiva e facilmente se fa-
zer a transição do regimen dos circules uninominaes para
o dos circulos plurinominaes. O numero total dos deputa-
dos poderá ter, por tal motivo, um pequeno augmento.

*
* *

As reformas eleitoraes que s tê em succedido , ordena-
ram novas divisões das assembléas em que os eleitores
hão de reunir-se para a votação j e as regras a que a divi-
são deveria subordinar-se, segundo a legislação vigente,
não carecem de ser alteradas. Todavia fi applieação d'es-
sas regras em diversos concelbos do paiz deixou de ser
feita, por occasião da ultima remodelação das assembléas
eleitoraes, em inteira conformidade com as commodidades
dos eleitores, motivando queixas, que chegaram 110 co-
nhecimento do governo e que tiv rum echo na camara
dos senhores deputados, onde foram apresentados va-
rios projectos de lei com o fim de melhorar, em alguns
ooncelhoa, fi divisão estabelecida.
E portanto de grande conveni meia <]ue, embora so não

ordene uma revisão geral das aasembléas eleitoraes, o
faculte aos eleitores e ~s corporações locaes interessadas o
direito de reclamar contra a divisão cm vigor, quando
n'ella não tenham sido devidamcnt consid rndus as diver-
sas circumstancias que a podem tornar mais ou menos
commodn para o accesso e reunião dos eleitores, segundo
as vias de communicação, fi distribuição da POPUllU;ão,
mais ou menos agglomerada 011 diapersa, os diíicios dis-
poniveis para. séde daI-!a semblóas, e O\ltr81:1condições que
mere<;am sei' ponderadas.

As leis anteriores eonfinvam este servi 'o eh· r visão
das assembléas ás commiesões de rec ns um nto, com re-
curso para o poder judicial; mas a naturvzn diserccio-
naria de um assumpto , em que principalmente se apreciam
interesses de ordem publica c vm que as ]ll'('scrip<;ões I -
gaea, pela sua v/lga gCI1Crali(ladc, dão margem a largo
arbítrio na sua execução, mal se couipud ce ('Um a in-
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dole do poder judicial, que tem por fim principal ar-
plicar as disposiçõc das leis á controversias suscitadas
pela oífensa de direitos, Melhor cabe tal assumpto na com-
petencia dos trihnnaes administrativos; por isso, oppor-
tuno parece que aos auditores administrativos se entre-
gue a decisão das reclamações apresentadas, regulando-
se summariamente o processo de instrucção das reclama-
çoes, c permittindo-sc recurso para o supremo tribunal
administrativo, que em ultima instancia, com jurisdicção
plena c sem homologação do governo, resolva como for
justo.

Muito para desejar seria que cm todo o paiz houvesse
o necessario numero de cdificios civis, para nelles se re-
unirem as assembléas eleitoracs, e qu podesse prohibir-se
a constituição d'ellas dentro dos templos; obteriam assim
inteiro deferimento as repetidas repres ntaçõcs que têem
dirigido ao governo os prelados das dioces es, instando
por que se removam, <los edifícios votados ao culto reli-
gioso, reuniões que por vezes occasionam tumultos e desa-
catos.

A escassez de edifícios apropriados não permitte que
desde já se adopte providcnuia tão radical; mas deve
preceituar-IS. que, úmente 11:1 falta d'csscs edifícios, as as-
sembléas eleitoracs po;;snm reunir-se dentro dos templos,

E embora a divisão de nssernbléas tenha caracter per-
manentc, dev facultar-se 11 todo o tempo a transfcrencia
das respecti vas sedes para cdificios civis, quando iie reco-
nheça que, sem prejuieo da divisão cstab -lecida, n'elles
concorrem as l'())HlI~lIc. exigidas para o acto eleitoral. A
decisão das recl.unaçõos do clero parochial, a tal respeito,
póde €l' confiada aos gove1'1ladores civis, com recurso
para o governo.

A «scolha de presid ntc:; das a~s 'mbléas elcitorae8 Ó
})Onto capital (lue d 'manua 110Y:l' providcll 'ias, de:;de <}lW
s;w (' -tindas a ('olllUli~ ot'S do rcecns('ameuto, As ql1llCS
pertcne'ia nomeaI-o. l ' que, llO ('xerci(·io d' . ta attrilJlli 'llO,
S' Jl, o mostraram mai imparcia('s do que nas propl'ias
opcrllçoe de reC('n cumento. A attribui<;ões privativas
dos IH't.l~id('ntell das il cmbJ('a' ácerca da manutençüo da
ord 'm c da gl\l'lIutia <1a lilwr(lade do, eJ 'itorc5, sendo
fllllC<;U' de IHlctorid. de :ldminihtrnti"a e policial, logica-
muntu JcvnrÍ'tm a ('Oldinr a l}rlllwlt)ao (l'ellei! ao governo-
ou ao 'u di !t'''nd fi no. di lridos. • 'riO propõtl o go-
VCI'110 C]U • c abra' (' ta ('011(·111 no; nilO se arl'ceeia, por
certo, da re pOIl bilidllde flll lhe adviriam do exercicio
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d'essa faculdade, porque nas ultimas eleições politicas e
administrativas deu mostras de que não sacrificava a in-
teresses de partido os deveres de vela!' pela segurança
publica e pela liberdade individual e politica dos cidadãos;
mas rejeita um alvitre, que logo poderia ser malsinado
com a suspeição de ter em mira conveniencias mesquinhas
de facção.

Sendo a circumscripção districtal a base da organisação
dos círculos eleitoraes, a com missão districtal, que é ele-
ctiva na maioria dos seus vogacs, e até na sua totalidade,
nos diatrictos de organisação especial, está naturalmente
indicada como sendo a estação administrativa, que me-
lhor se recommenda para a escolha dos presidentes das
ussembléas nas eleições politicas. A sua situação na hierar-
chia dos corpos administrativos liberta-a de prcoccupações,
que actuam mais intimamente nas corporações municipaea,
e a jurisdicção que exerce sobre todo districto permitte-lhe
designar para as presidencias pessoas estranhas aos con-
celhos a que pertencem as assembléas. A pratica tem so-
bejamente demonstrado quanto é benefica, para a tranquil-
lidade e boa ordem do acto eleitoral, a interferencia de
pessoas alheias ás paixões locaes, que muitas vezes divi-
dem os eleitores em fracções acerbamente hostis. A no-
meação de delegados especiaes do governo para IlS assem-
bléas em que a lucta é mais renhida, tem, cm muitos ca-
sos, contribuido efficazmente para acalmar os animes irri-
tados, cohibindo fraudes e violencias, e deixando concluir
em socego um acto, em que a explosão de odios c mal-
querenças a cada momento se receava, provocada pelo
mais leve incidente.

Não procedem já identicas rasões para a escolha das
presideneias das aseembléas nas clei<;ões municipaes e pa-
rochiaes. Nas primeiras, as presidencias podem ser desi-
gnadas de entre os cidadãos, que m determinado período
foram chamados pelo sutfragio ao serviço da vercaçno, fa-
sendo-se a designação por meio de sorteio, perante o juiz
de direito da comarca; DêIS segundas, attenta a sua menor
importancia, as presidencíaa podem ser de nomeação das
camaras municipaes.

Para substituir os presidentea, que por qualquer circums-
tancia deixem de eompar eeer nas nsaembléas, para qu
forem designados, milito convern que haja supplentcs pr -
viamente escolhidos. A nomeação dos prceidentes P" las as-
sembléas oleitoraes póde occusionar conílictos, qu importa
evitar, e só deve ser facultada 110 caso extremo cm que
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simultaneamente deixem de comparecer o presidente no-
meado e quem deva substituil-o,

'I'em difficuldades a solução do problema, mas ao go-
verno parece que a intervenção dos corpos administrativos
n'este acto, não obstante os reparos que ella possa soffrer,
é preferivel ao chamamento dORmagistrados e funcciona-
rios judiciaes ao exercício de funcções de natureza poli-
tica, encarregando-os de presidir ás aasembléas eleitoraes
ou de fazer as nomeações de presidentes.

A constituição das mesas eleitoraes, com representantes
das parcialidades que se debatem, está. desde muito regu-,
lada na nossa legislação, e é um meio de fiscalisação das
operações cleitoraes, evitando muitas fraudes e falsifica-
ções. Exige-se, porém, actualmente que, para a represen-
ta~ão de um grupo politico na constituição das mesas, em
competencia com outro grupo que dispõe de maior numero
de votos, a minoria exceda a quarta parte dos eleitores
presentes na occasião da formação das mesas. Para facili-
tar {IS minorias a fiecalisação a qne têem direito, é de van-
tagem que se reduza {~sexta parte dos eleitores presentes
n'esse acto o limite mínimo, perante o qual a representa-
ção d'ellas fica legalmente prejudicada.

Prevê a actual legislação o caso, em que os eleitores
sejam coagidos a abandonar o local das assembléas e in-
hibidos de exercer ali os seus direitos politicos, permittin-
do-lhes qne se reunam n'outro local, sob presidente da sua
escolha, para livremente manifestarem o seu voto. Mas é
omissa ácerca das formalidades, a que deve subordinar-se
este desdobramento das assembléas, não define os motivos
quc o legitimam e nada di põe ácerca do processo de apu;
ramento da votação das assembléas assim desdobradas, E
indispensavel preencher estas lacunas. Ao tribunal de ve-
rificação de poderes competirá declarar, cm vista dos ele-
mentos de apreciação que lhe ore recer o processo eleito-
ral, qual a votação que legitimamente se deva. apurar;
mas a asscmbléa que se constituir fóra do local compe-
tente deve subordinar-se a todos os preceitos que regu-
lam a votação e o escrutinio ; em ambas as assembléas
deve intervir a auctoridade publica; n'uma e n'outra de-
vem salvnguardar-se as formalidades necesaarias para
que os actos eleitorae sejam devidamente comprova-
dos; e na assembléa de apuramento, acatando-se a pre-
umpção de legitimidade em favor da. que funccionou no
edifício para esse effeito designado legalmente, devem
receber. 08 documentos relativos ti. 11 ombléa formada
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fóra d'essc editicio, apurando-se em separado os votos que
n'ella realmente tiveram os ('andidatos e 80Lre cuj a vali-
dade ou nullidado haverá do pronunciar-se o tribunal jul-
gador da eleição.

Apezar das alterações que foram feitas pela lei de 2G de
julho de 189B ao artigo [)U.o da lei de 21 de maio de
189ü, que regulava a comparencin da força armada nas
assembléas eleitoraes, continuou sendo objecto de duvida,
se fi policia civil era equiparada á força militar para só-
mente ser chamada nos casos e com as formalidades e
effeitos previstos para a força militar. A duvida deve re-
solver-se no sentido mnis liberal, estatuindo-se iguaes pre-
ceitos ácerca da comparoncia de qualquer força armada,
quer seja civil, quer seja militarmente organisndu, pois
que uma e outra podem exerc r a mesma intimidação no
animo dos eleitores.

No regiiuen dos circules uninorninaes ou plurinominacs,
com área restricta, as opet'ações de apuramento podem
completar-se todas na sua séde, sem grande inconmiodo
para 08 portadores das netas das assembléas primarias,
que só por excepção terão de percorrer grandes di 'tun-
das. Porém, com os círculos districtnea, 'seria muito on _
roso para 08 portadores das actas obrigal-oa :t comparecer
na séde do circulo, call~ando-Ihes ineommorios > despezas,
a quo procurariam esquivar-se, com prejuiz» <lo ,;prvi o
da assembléa de apuramento. Estes inconvenientes podem
remediar-se, fazendo- e m cada concelho o apuramento
da votação n'elle rcalisnda, c cffectuando-se na s{·dl·ao cir-
culo o apuramento geral da votação de todo elle. Para o
primeiro .apuramento, póde constituir-se a assemblén com
os portadores de actas das assembléas priinarias ; quanto
ao segundo, basta que n'ell tomo parte 11m representante
do cada uma das nssembléas encarrcgadae do apuram nto
da yot:tção de cada coneolho ,

As usscmbléns reunidas nas séd s (los concelhos para o
apuramentos parciaos podem competir todas as attribui-
ções que :wtllalmente pcrtencPIll ás :lARcmhléas de npllra-
mento, ('om excepçfio da Jlroclamn~'i\() dos d('pntacloA (.h-ito '.
Ás af,'Bcmbl6as das sédes dos circulos ~<"mcntc in('umbirá
sommar as votaço('s apurada. no~ eoncelhoil, publicar ()
resultado g 1'111dn vota '10 no circulo a, l'onforme c te
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resultado, proclamar os deputados eleitos, conferiudo-lhes
o diploma da elei~ão.

Segundo a legislação actual deve repetir-se a eleição em
todo o circulo, quando seja annullada por irregularidades
occorridas em mais de uma assemblóa eleitoral, repetin-
do-se os actos eleitoraes apenas u'uma assembléa, quando
sómente ahi haja nullidades que influam no resultado geral
da-votação do circulo. Este principio, applicado aos circu-
los districtaes, importaria incouunodos deenecessarios para
grande numero de el iitores inteiramente estranhos aos fa-
ctos perturbadores da boa ordem da eleiçâo ; por isso con-
virá determinar-se, á similhança do que prescrcveu o
decreto eleitoral de 21) de mar~'o de 1 95, que a repetição
do acto eleitoral em todo o circulo, em consequencia de
nullidades que influam no resultado final da eleição, só-
mente e verificará quando os as nullidudes prejudiquem
a votação de ussembléas, cujo numero de votantes exceda
um terço do numero de eleitores que realmente votaram
em todo o circulo .

... Tos actos eleitora s repetidos observar-se-hâo todas as
formalidades stabclecidas para a eleição geral i por6m,
quando a repetição occorra n'uma unica assembléa e não
haja, portanto, assembléa de apuramento, preciso é regu-
lar o destino que 11..0 de ter os respectivos papeis, aca-
bando cOJUas incertezas a que deixa logar ti. deíiciencia
da lei actual.

Com a r' tauração da. rcpr sentação das minorias, de-
verá renovar-se o vigor de diversas disposições, 11'le
sógundo a lei ele :?1 de maio de 1 84 regulavam o escru-
tinio d lista incompleta.

Em harmonia com as proposta alterações da legislação
actual, precis am de ser revistas as respectivas disposições
penlle ; e em algun ponto' de !SOIllCll08 importnuciu a re-
dacção da lei demanda aclarações, para evitar duvidas
de interpr taçâo.

A este" intuitos procurou attendcr o projecto ele decreto
qu o g'OVl'l'nO tom a honra 111' submeti e!' li, npprovaçàc de
Voss» ~Iagc tade c com o qual entende bem servir os in-
teres cs !lo pniz I.l contribuir para o aperfeiçoamento das
no 118 instituiçõ s reprc 1It· tivns. I

Paço, cm d ligo to d HIOl. == Rrne to RodolpllO
llintzl' !.'ilil i,'u ~ll'lhll1' Alúerto d~ Call1pos llem-ique =
J.'el'llu /Ido I/atio_o w!l1J =LlIiz A 11'111 lo Pimentel']> illtl =
Alltouio. 'J'ei.ceil'a de Sou 'a=Jlwlltl'Z Fl'ullciJs(,o de lí.lr.qaB.



182 ORDEM DO EXERCITO N.o 12 1." Serie

Attendendo ao que me representaram os ministros e se-
cretarios d'Estado de todas as Repartições: hei por bem
decretar o seguinte:

CAPITULO I

Dos eleitores

Artigo 1.0 São eleitores de cargos politicos e adminis-
trativos todos os cidadãos portuguezes, maiores de vinte e
um annos e domiciliados em ter rito rio nacional, nos quaes
concorra alguma das seguintes circumstancias :

1.° Ser colJectados em verba não inferior a 500 róis.
de uma ou mais contribuições directas do estado;

2.° Saber ler e escrever.
Art. 2.° Não podem ser eleitores:
1.0 Os interdictos, por sentença, da administração de

sua pessoa ou de seus bens, e os fallidos não rehabilita-
dos;

2.° Os indiciados por despacho de pronuncia com tran-
sito em julgado, e os incapazes de eleger para funeções
publicas, por effeito de sentença penal;

3.° Os condemnados por vadios ou por delicto equipa-
rado, nos cinco annos immediatos á oondemnação ;

4.° Os indigentes; os que não tiverem meios de vida.
conhecidos; os que se entregarem á mendicidade, ou que
para a sua subsistencia receberem algum subsidio da be-
neficencia publica ou particular ;

5. o Os creados de galão branco da casa real, e os crea-
dORde servir, considerando-se como taes os individuos
obrigados a serviço domestico na fôrma definida pelo co-
digo civil;

6.° As praças de pret do exercito c da armada, e 0&
assalariados dos estabelecimentos fabris do estado.

CAPITULO II

Dos (leputados

Al't. 3.· Todos os que têem capacidade para ser eleito
res são habeie para ser eleitos deputados, sem condição
de domicilio ou residencia.

Art. 4.° São absolutamente inelegiveis para o legar de
deputado:

1.o Os estrangeiros naturalisados ;
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2.° Os membros da camara dos pares;
3.° Os que, nos termos do artigo 7.° do 1.0 acto ad-

dicional á carta constitucional, não forem habilitados com
um curso de instrucção superior, secundaria, especial ou
profissional, ou que não tiverem de renda liquida an-
nual 400~OOO réis, provenientes de bens de raiz, capitaes,
commercio, industria ou emprego inamovível.

Art. '5.0 São respectivamente inelegiveis e não podem
por isso ser votados para deputados nas divisões territo-
riaes a que respeitar o exercício das suas funcções:

1.0 Os magistrados administrativos, judiciaes e do mi-
nisterio publico, os conservadores do registo predial e os
notarios publicos;

2. ° As auctoridades militares;
3.o Os empregados dos corpos administrativos e os dos

governos civis e administrações dos concelhos ou bairros;
4.° Os empregados fiscaes e de justiça;
5.o Os directores e chefes de serviços technicos depen-

dentes do ministerio das obras publicas e os empregados
que lhes forem subordinados.

§ 1.0 A inelegibilidade prevista n'este artigo subsiste
ainda durante sessenta dias, depois que, por qualquer mo-
tivo, cessou na respectiva circuinscripção o provimento no
cargo.
§ 2.0 A mesma inelegibilidade abrange os substitutos e

interinos qu exerçam o cargo em todo, ou em parte do
tempo da eleição.
§ 3.° Para todos os effeitos eleitoraes considera-se tempo

da eleição o que decorre desde a publicação do diploma
que d signar o dia da eleição até á conclusão do apura-
mento.
§ 4.~ A inelegibilidade prevista n'cste artigo não com-

prehende os funccíonarios cujas attrihuiçêes abrangem todo
o e~ntinente do reino, ilhas adjac ntes ou províncias ultra-
marinas.

Art. (i.o l;~incompativel o logar d deputado:
1.° Com qualquer empr go da casa. real, estando o em-

pregado m effectivo serviço:
2.° OlD O logar d conces ionario, eontratador ou socio

de firma contrntadorn de conceseõca, arrematações ou em-
pr itndus de obras publicas Oll de operações financeiras
com o E'stado;

3.° Com o logar de director, administrador, gerente ou
membro do conselho administrativos ou fiscaos de qUlles-
quer companhias ou sociedades, que r cebam subsidio do
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estado ou administrem por conta d'este alguns dos seus
rendimentos, excepto com o legar dos que, por delegação
do governo, representarem n'ellas os interesses do estado;

4. ° Com os logares de governador civil e secretario
geral e com outro emprego dos governos civis;

5.° Com o logar de administrador de concelho ou bairro,
e com os lagares das secretarias das administrações de
concelho ou bairro, e das secretarias das camaras muni-
cipaes;

6.° Com os logares de delecado ou sub-delegado do
procurador regio;

7. o Com os legares de governadores das províncias e
districtos ultramarinos, respectivos secretarios c chef s de
repartições ou serviços; com os Iogares de juizes de pri-
meira e segunda instancia, e quaesquer empregos milita-
res das mesmas pro:vincias ;

S.? Com os lagares das repartições de fazenda dos dis-
trictos, e dos concelhos ou bairros;

9.° Com os logares do quadro do serviço interno da
alfandegas;

10.0 Com as funcções do corpo diplomático ou consular;
11.° Com o logar de commandante da estação naval.
Art. 7.° Os empregados comprehendidos nas disposi-

ções do artigo 6.0 podem optar, depois de eleitos, polo 10-
gar de deputado, ou pelo emprego ou commissão.

Art. 8.° Julgadas as eleições e reunida a eumara de
modo que possa começar legalmente a funccionar, o in-
dividuos que houverem de optar não poderão prestar ju-
ramento sem que declarem, estando presentes, que optam
poro logar de deputado. .
§ 1.0 Se estiverem ausentes, a camara lhos fixará logo

um praso rasoavel para darem conta da S\l11 opção, sob
pena de se entender que resignam o logar d deputado.

~ 2.0 Os cidadãos comprehendidos ru s dispo içõ s dos
n.05 2.0 e 3.° do artigo 6.0 não poderão ser admittido a
prestar juramento sem que mostrem, nos referidos pn sos,
ter cessado legalmente o motivo ela incompatibilidade.

Art. !l.0 Perde o logar do deputado :
1.0 O que acceitar do governo titulo, graça ou conde-

coração que não lho p rtença por lei;
:3.0 O que tomar assento na camaru dos pares;
3. o O que perder a qualidade de cidadão portuguez ;
..t.o () que, por s nt nça com transito em julgado, in-

correr cm interdicçãu 0\1 iIwapal"iclacl IH· 'vi t 110 n. o 1.o)
c na ultima parte do n," 2." do artigo ~.o;
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0. ° O que act-eitar emprego, commissão, serviço ou si-
tuação que o torne incompatível com o logar de deputado;
li.o O que acceitar logar mencionado no n. ° 5.0 do §

2.° do artigo 11.°;
7. ° Ü qu não ('omparecer a tomar assento na camara

na prim ira essão da r spectiva legislatura;
8.° O que abandonar o logar, nos termo do artigo 105.°
§ 1.0 Todo' os deputados que perderem os seus loga-

res em virtude da disp()si~ao do n.? 1.0, aómente poderão
er reeleitos passados eis ln zes.
§ 2." Sórnente á camara dos deputados compete de-

clarar a perda do legar, em que incorrer algum dos eus
membro", fundando- se, salvo nos CA ·os dos 11.(1' 7.0 e 8.0,
em documento authcntico comprovativo do facto qu fi,

motivar.
Art. 10.° A disposiç! o r stricta do artigo antecedente

cessa no caso regulado no artigo :3:l.° da carta constitu-
cional; do modo que, se por algum caso imprevisto, de
qu dependa a s gliran~a publica ou o bem do estado, for
indispen avel que algum deputado saia para outra com-
mi são, ainda qu subsidiada, ou emprego retribuído amo-
viv I, a l' 'pecti\'[l camara () poderá d sterminar sem quP
ell por isso perca o seu logar.* unico. e a camara não estiver reunida, determinai-
o-ha o governo, dando depois conta 1\ côrtes.

Art. 11.0 • mlnuu ri puuulo, depois de proclamado na
ssembléa do apuram .nto, pôde ser nomeado pelo gover-

no, durante o tempo da l!'g'l latura, para cargo, posto r -
trihuido ou (,(Jm1lliS~ILO ubsidiada a f{1l' nau t Ilha direito
por J ir regulam nto, 1'. cala, antiguidnde ou concurso.

!$ LU Para os f1' ito. d'e. te artigo, a IcgUatllra termina
logo depoi do enc rramcnto <la ultima sessao ordinaria
ou da di. olução da camara.
§ i.O E. ceptnnm-s : 1.", o, cargo <lo ministro d'es-

tado l~ ih ('on~c1ht'iro d \,~t~l!lo,~Ilja uec itH\,:~o llr~O im-
porta a IWl'da do logar Ih' (1('JlIllado, ' cujo c. 'r('kio não
t' incol1lpativI'1 ('()!Il ,t logal"; 2.", II (,()Illllli.· o I> :lllcto-
ri. adas Jwla ('amara, m pr '.iuizo do logar de d('putado,
110' C/lO. pr( "isto no artigll :m.o d:\ 'arta con tihlC'ional;
3.", o CHl'go de go\"c1"Iladur ci 'il; 4.°, li trant;f·J"C1l1'i:t. ou
nom a 'o' d flllH'eionnri )lJII" lo"'ar s d iguall'atc"Ol'ia
ou !lHlI nlVI t nham maiur v II 'illlento; f). ", as 110m ·ac;ôos
d funccionnrio }Jnra logare. <lUC por 'l1e:! pos 'am scr
'_'cl"eido ('TIl ('oll11l1is!LO, l: 'lindo a lei organica dOR qm·
dro Il 'lu p rtoll' fIl. •
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CAPITULO III

Du recenseamento eleitoral

Art. 12.0 O direito de votar é verificado em cada con-
celho ou bairro pelo recenseamento eleitoral, no qual se
apurará tambem a elegibilidade absoluta para cargos ad-
ministrativos.

Art. 13.0 O recenseamento eleitoral é annualmente re-
visto, tomando-se por base o recenseumento vigente na
epocha da revisão.

Art. 14.0 A idade para a inscripção no recenseamento
eleitoral deverá completar-se até o dia 30 de junho do
anno em que se effcctuar a revisão.

Art. 15.0 Os eleitores deverão ser recenseados no con-
celho ou bairro onde residirem a maior parte do anno j os
empregados pnblicos n'aquelle onde exercerem as suas
funcções na epocha do recenseamento, e os militares
n'aquelle em que na mesma epocha estiver o seu quartel
de habitação.
§ 1.0 O eleitor que, em concelho ou bairro differente

d'aquelle onde estiver residindo, for collectado em alguma
das contribuições do estado, predial, industrial, de renda
de casas ou sumptuaria, poderá, não sendo empregado
publico ou militar, ser inscripto no recenseamento d'esse
concelho ou bairro, se assim o declarar perante o func-
cionario encarregado do recenseamento de um e de outro,
instruindo a sua declaração com documento comprovativo
da collecta que tiver pa~().
§ 2.0 Em Lisboa e Porto poderão Bel' recenecados no

bairro da sua residencia, quando n'outro excrçam as suas
funcções, os empregados publicos qlle assim o declar m
perante os secretarios das administrações dos dois bairros.

Art. 16.0 São despesas obrigatorias das camuras muni-
cipaes todas as que se fizerem <.'0111 o expediente do re-
censeamento eleitoral e elas eleições, comprehendemlo \11'-

nas, cofres e mais objectos indispensaveis.
Art. 17.0 As opernções do rl'Cellseamento serão feitas

em cada concelho pelo secretario da camarn municipal, au-
xiliado, sem prejuizo do serviço a qUt' estiverem obriga-
dos, pelos empregados da respectiva secretaria ou pelos
da administração do concelho, qu~ elle requisitar.
§ 1.0 Nos bairros de Jjsboa e Porto o recenseamento

seré orgauisado pelos secretarios das admini: trações, co-
adjuvados, sem prejuizo do serviço a que estiverem obri-
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gados, pelos empregados das secretarias respectivas ou
pelos das camaras municipaes, que elles requisitarem.
§ 2.0 Os secretarios e os seus auxiliares vencerão a

gratificação que a camara lhes arbitrar, dentro da verba
orçada para este fim como despeza obrigatoria.

Art. 18.0 O secretario da camara municipal ou da ad-
ministração dos bairros de Lisboa e Porto, por editaes
affixados com quinze dias de antecedencia, tomará publico
o pl'aso dentro do qual são recebidos os documentos e
requerimentos que para a revisão do recenseamento lhe
queiram entregar os interessados, mediante recibo.

Art. 19.0 Para a revisito do recenseamento, o secretario
deverá convocar os parochos e regedores para dar infor-
mações, e requisitará das estações officiaes os esclarecimen-
tos necessarios.
§ unico. As informações serão redusidas a termo assi-

gnado pelo secr etario e por quem as prestar.
Art. 20.0 O administrador do concelho ou bairro fisca-

Iisará as operações do recenseamento, promovendo que
sejam pontualmente cumpridas as disposições legaes, emit-
tindo o seu parecer ácerca da resolução de todas as
du vidas suscitadas, rubricando, sempre que o entender
conveniente, os documentos relativos á revisão do recen-
scamento, e interpondo as reclamações e recursos devidos,
nos pras os e termos competentes.

Art. 21.0 A inscripção no recenseamento eleitoral terá
por base os seguintes documentos:

1.0 Relações, por freguesias, organisadas pelo escrivão
de faz nda do concelho ou bairro, contendo os nomes de
todos os contribuintes que no lançamento immediatamente
anterior foram collectado pelo estado em qualquer verba
de contribuição predial, indu trial, de renda de casas.
sumptuaria ou de cima d juro ; ~

2. o Documentos apresentados p los interessados, pro-
vando que, p lo lançamento immediatnmento anterior, effe-
etuado m qualquer çoncolbo ou bairro, foram collectados
em alguma da contribuiçõe designadas no numero ante-
cedente ou que, no anno immcdintamente anterior, foram
tributados cru imposto mineiro ou do rendim nto;

3.0 D clarações d transferenciu d domicilio, em con-
formidade do disposto nos ~~ 1.0 e 2.0 do artigo 15.0

4. o Relaçõee, p"r fr gu zias, organisadas p los parochos,
contendo o nome d tudo o que tiverem qualquer curso
de instru 'Ao peciul ou 8Up rior;

5." Helnçõ organiaadas por todos os chefes d servi-s
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ços publicos do concelho, contendo os nomes de todos o
seus empregados, residentes no me mo concelho, que e-
tiverem nas condições do artigo 1.0;

6.° Relações organisadas por todos os commandantes
de forças militares, contendo os nomes de todos os officiaes
que tiver m re idencia no concelho;

7.° Requerimentos dos interessados pedindo apropria
inscripção no recenseamento pelo fundamento de saber ler
e escrever, quando sejam por el1es escritos e assignados
na pre, ença de notario publico, que as im o certifique
reconheça a letra e a assignatura, ou na presença do pa-
rocho, que assim o atteste sob juramento, sendo a identi-
dade do requerente corroborada por attestado jurado do
reg dor de parochia.
§ 1.0 Nas collectas a que se referem .os n.OS 1.0 2.°

eomprehendem-se os addiciona s, que não pert 111;amaos
corpos administrativos.

~ 2. ° Para o apuramento da quota censitica exigida pelo
artigo 1.0 sommam-se as verbas das diversas contribuiçõ .
mencionadas no n.OS 1.0 e 2.° do presente artigo.
§ 3.0 A contribuição predial sobre foros, censos ou pen-

sões será attendida em favor d'aquelle por conta de quem
for paga.

~ 4.° O imposto de rendimento sobre títulos ómcnte
será levado em conta quando estiverem averbados lia mai
de um anno, ininterruptamente, a favor do seu possuidor.
§ r).° Ao marido se levarão em conta. os impostos cor-

r spondentes ao bens da mulher, posto que entr .lles
não haja. communhão de bens, e ao pae Os impostos cor-
respondentes :lOS bens elo filho, quando por documento
auth ntico se provar que lhe P rtcnco o usufructo ,roll .

G.° A contribuição directa paga. por lima soeiedadc,
oompunhia Oll empreza será attendida para o r .censea-
mente dos sncios ou accionistas, m propl))"(:uo do intcress
qu cada um provar, por documento anth entico , t r na
me ma sociedade, companhia ou cmpreza. lJl sma dis-
posição e observará achando-se o casal indiviso, por vi·
verem em «ommum os m rubros da me ma família.
§ 7. t1 A inscrip ,Ao pOl"sabor I r e escrev 'r nilO d 'P l1fl\'

de novo r('(lllerimcnto para ser mantida no lllH. mo cone -
lho ou bairro.

Art. 22.0 O s cretario sóm nte Pl)dc ('liminar do rcc n-
seamento elpitoral :

1. ° Os fali 'cidos, sendo o oblto omprovaelo por certidão
ou pelas relaçõ (lU o parochos e oflicia'8 do rt·gi. to l'Í-
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vil (levem remetter ao me mo secretario, relativamente
aos obitos occorridos no ultimo anno ;

2. o Os que ha mais oe um anno se ausentaram do con-
celho ou bairro, segundo COIl .tar de informações confor-
mes do parocho e do regedor;

3. o Os que declararam a transferencia do seu domicilio
politico, segundo o disposto nos §~ 1.0 e 2.° do artigo 15.°;

4.° Os qne deixaram de ser tributados na indisp nsavel
quota censitica, egundo se mostrar do documentos a que
'e referem os n.OI 1.0 e 2.° do artigo 21.0
§ unico .• \ liminação motivada por quaesquer outras

circumstancia só poderá ser ordenada pelo poder judicial,
precedendo reclamação ou r curso no termos d'e te de-
creto. •

Art. 23.0 J:Ja inscrip ão do. eleitores recenseados nos
nnos anterior s e mantidos 110 recen eamento revisto, só-

m snte 01';10 f ita ,pr .ed ndo informa 'ao do parocho ou
do regedor, as alteracões indi p m avei ácerea da idad ,
estado, mor da ou pro fi sIto.
§ unico. Os me~D10B eleitor H poderão ser ins riptos

de novo como ele rivei pllrn cargos admini trativos, sendo
a elegibilidade comprovada nos termos do artigo 19.0

Art. 24.0 As r la~ue officiaes a que referem os ar-
tigos 21.° 22.0, d verão r enviadas ao secretario re-
ccn cador, até o d 'cimo dia anterior ao eOU1Ct;Odas ope-
ra õ s de revi uo do r c D eam nto.

Art. 25.° O ecretario rec ns ador , tomando por base o
recenseamento vig nt ,qu .em Lisboa e Porto erlL r -
qui itado do func ionario comp t nte, ecnminando todos
o documentos collisido para 11 operat;o '8 de. revisâo e
ou -indo o paroeho. r'" dor 8, organi 'ará, por frcg\H -
zin , r -Ia'o . avul a J todos o I 'itur('s que <le novo
d vam jlJ '1' V'N'e, dos lilllinados do r 'cellSCUllIento c
dos <l\l no rn' mo mantidos por in 'crip 'i'io feita no
annos anterior s.
§ 1.0 A relação do~ I itore in. ('ri}!to d· novo d 'verá

de '11lr;lr, /1 re pito li elldn leitor, o BUli nome, idade, s-
tado, proti i\u, morada, o fllndllln Ilto da SlI inrinip 'ao
nos t~)"mo!! do n.' .0 c .0 do artigo 1.°, ru ncionando. c
no CEI o do 11.° 1." ti. l'oll· 'ta n' p ·cti" , .c é ('legivel
l)al"lI.('nrgu ndmini:trativo, 'ndo ( til legibiJiolldu apu-
rada <rundt) 1I!1 IIlfOnllb ',ies }ln' tmla nll. 'ouformj(lade
<lu ;lItigo 1!l.o; a r ·IHS·llll d08 ·I('itor ..lilllilllulos dl'Vl'rn
cOllter a ('opia (','a t. li tono CI diz!')" s (lu n',·! n P:t-

m nto • cer~:l (II da el ·itor o fado muti-
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vante da eliminação; a relação dos eleitores que transitam
dos annos anteriores deverá indicar, em columna espe-
cial, as alterações feitas ácerca do estado, morada ou pro-
fissão dos eleitores; e todas as relações serão datadas,
aseignadas e rubricadas pelo secretario recenseador, po-
dendo rubrical-as também o administrador do concelho ou
bairro ..
§ 2.° Quando algum dos contribuintes comprehendidos

nas relações do escrivão de fazenda não deva ser recen-
seado, embora se mostre collectado em verba sufficiente
para a inscripção, o secretario lançará, nas mesmas rela-
ções ou em folha addicional, nota declarando o motivo da
exclusão, a qual será rubricada pelo parocho ou regedor,
se for fundada em informação de um ou outro.

Art. 26.0 As relações a que se refere o artigo antece-
dente estarão expostas a exame e reclamação na secr ta-
ria da camara municipal ou da administração do bairro,
desde as nove horas da manhã até ás tres horas da tarde,
e copias manuscriptas ou impressas, d vidamente authen-
ticadas, serão affixadas nas igrejas das freguezias respe-
ctivas, o que tudo se tornará publico por editaes affixados
nos logares do estylo.
§ 1.0 Da affixação dos editaes e relações do recensea-

mento, ficarão certidões na secretaria da camara munici-
pal ou da administração do bairro.
§ 2.° O secretario mandará imprimir as relações a que

se refere o artigo 25.0, e as distribuirá aos parochos, re-
gedorcs e p~ssoas que as exigirem.
§ 3.0 Uma copia das mesmas relações, manuscripta ou

impressa, devidamente authenticada, será remettida ao
juiz de direito da comarca a que pert ncer a séde do con-
celho, e nas comarcas de Lisboa e Porto ao juiz da primeira
vara eivel, para ficar archivada em juizo. O juiz, sempre
que lhe seja requerido por qualquer el itor, facultará o
exame d'estas relações.

Art. 27.0 Contra a indevida ou inexacta inscripçâo e
contra a omissão de algum cidadão no recenseamento po·
derá reclamar, perante o competente juiz de direito, o pro-
prio interessado, qualquer cidadão do circulo recenseado
como eleitor no anno antecedente, com relação 1\ terceiro,
e o administrador do concelho ou bairro, e n'um só requeri.
mento sc poderá reclamar por muitos, ou por todos os que
se julgarem prejudicados.
§ 1.0 Estas reclamações seríto s<,mpre feitas por escrito,

aseignadas pelo reclamante ou por seu procurador, sendo a
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assignatura devidamente reconhecida se o reclamante não
for a auctoridade publica, c serão logo instruidas com quaes-
quer documentos que lhes sirvam de prova
§ 2.0 As decisões dos juizes de direito serão motivadas

e notificadas aos reclamantes, reclamados e secretario re-
censeador. As notificações dos cidadãos residentes fóra da
comarca serão requisitadas por offieio ao juiz da comarca
onde residirem. Os officiaes de diligencia serão coadjuva-
dos n'este serviço pelos agentes administrativos que o juiz
requisitar da camara municipal ou da administração do con-
celho ou bairro.
§ 3.0 Os processos de reclamação não serão em caso al-

gum entregues aos reclamantes.
Art. 28.0 A reclamação contra a inscripção fundada no

facto de sabor ler e escrever será instruida com docu-
mento comprovativo da contestação, e o juiz de direito
fará intimar o eleitor inscripto para que, no praso de tres
dias, compareça perante elle a rim de escrever e assignar
um requerimento solicitando a inscripção no recenseamento
eleitoral. Não comparecendo, será julgada procedente a re-
clamação, excepto se o eleitor provar justo impedimento,
e n'este caso lhe será as ignado novo praso.

S único. Esta reclamação poderá ser apresentada con-
tra os eleitores já inscriptos nos annos anteriores, mas
sendo julgada improcedente não poderá interpor-se de
novo.

Art. 29.0 Em conformidade com /UI decisões do juiz de
direito, o secretario reccn eador' addicionará ás relações
respectivas o nome dos eleitores incluídos no recensea-
mento, eliminará J'ella o nome d08 que forem excluídos,
c farA toda as mai ulterações 01' lenadns, publicando por
edita \!:) aflixados lias porta das igrejas todos os addicio-
nam nto , eliminações e altera<;oc8 feitas. Da afiixação dos
edita '8 e passará certidão, que ticll.rA archivada na secr -
taria <la camara municipal 011 da aduiinistração do bairro.
§ LOAs relações do recen seamento, assim modificadas,

e turão patent 5, durante o pl'aso legal, na secretaria da
camnra municipnl ou da administração do bairro, desde M
nov 110m da manhã até t\S trcs horas da tarde, a todas
a p oa que a queiram examinar, as qllaes podemo
d' lla tirar copius faz sl-a auth nti 'ar pelo se .retario
da camarn, !la aduiini tra<::.o (lo l'OU iclho ou bairro, ou por
notal'io publi '0.

§ ~." no nddicionnm 'nto , ')iminuções e outras Illtera-
o" ,relativa li. ca(la fI' ''''lI zia, lllvinrá o '('I"tario 1'0-
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censeador relações authenticadas ao juiz de direito da co-
marca a que pertencer a sóde do concelho ou ao juiz de
direito da primeira vara eivel nas comarcas de Lisboa e
Porto, para ficarem archivadas em juizo, O juiz, sempre
que lhe for requerido por qualquer eleitor, facultará o
exame d'estcs documentos.

Art, 30,0 Das decisões do juiz de direito poderão recor-
rer para a relação do districto os mesmos que são habcis
para recorrer pura o juiz de direito, sendo o recurso in-
terposto perante aquelle magistrado, independentemente
de termo, por meio de petição em que se exponham os
seus fundamentos, instruida com os documentos COl1\'e-
nientes, podendo ainda juntar-se outros dentro de tres
dias, findos os quaes o processo será officialmentc enviado
ao tribunal superior,
§ 1.0 O recurso será distribuído na relação como os fei-

tos da G.a classe, e o r lator o mandará. com vista ao mi-
nisterio publico, que responderá no praso improrogav I de
vinte e quatro horas,
§ 2,0 Findo este pra::;o, o escrivão cobrará O feito, fal-o-h'

concluso ao relator, este o proporá logo cm sessâo pu-
blica com cinco juizes, sendo a decisão tomada cm confe-
reneia por tres votos conformes.
§ 3.° Para o julgamento d'ostes feitos poderá haver ::;es-

são todos os dias, ainda em tempo de ferias.
Art. 31.0 Do accordào da relação podem recorrer par~

o snpr 'mo tribunal de justiça as pessoas de ignadas no
artigo anterior, sendo u recurso interposto, independent -
mente d t mno, por meio d,: peti~<w, que poli ní ReI' ius-
truida com documentos, c dentro de quarenta c oito ho-
ras oflicialmente enviado, sem ficar traslado, áquell tri-
bunal, onde serú decidido !:lCIU mais termos qUll os deter-
minados para o julgamento nas reja ·o\'!:; noto! SS 1.", 2,0 (
H.o do artigo ante .edente.

ArL 82,0 NiLO suo udruissivcis sobre o ruceusoamento
\,1 itoral outras reclamnçêes ou rcoursua alem dos cstabo-
lccidos n' sste d creto.

Art. aa.o Do supr '1Il0 t1'ibunal de jllsti~a • da 1'1 la-
~'ão, logo CJue tl':tllsitelll mnjuJgaclo, uai.':lrao ofliciosalllcn ,
S III ficar tra Ia(lo, to!los os reCllI'tiOS (.leitoru·s; as resJlt·_
(.'tivas dl'cisoes scr:1O llotitit'll<lns ao SCC1'etario ela (':UniU'
municipal ou da Ildlllilli -t1':L<:ito do bairro; ~ cste funccio_
nario, tl'n(lo l'm Yi~tlt as nWf;IIl:lS dl'l'isüe~ Á a. reI, ~() ~ do
reC 'lIsenUlcnto (ll'vid:lI11ente ol'g'unit;ad:l' e nHl(lijj 'ada
gunclo as d'cj o' do juiz de dil'l'ito, pl'oe ,tI>1'11, 111 u
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responsabilidade, á organisação do livro do recenseamento,
seguindo-se na ins rl'ipção a ordem al phab tica dos nomes em
cada freguezia e agrupando-se ou dividindo-se as freguezias
conformo a divisão das assernbléas. A respeito de cada elei-
tor s meucionarão todas as cireumstancias de identidade
exaradns nas reJa<;õe;;, nos termos do § 1.0 do artigo 25.0

Art. :34,o O livro do reccn arnento será numerado e
rubricado cm todas as UHS folhas pelo pre idente da ca-
mara municipal, e terá termos de abertura e encerramento,
sul, 'cri ptos pelo secretario ela camara municipal 011 dn ad-
miniatração dos bairros rle Lisboa e Porto, e ussignadoa
pela cnmara munioipnl, deolarando-se 110 termo de enc r-
ramento o num 1'0 de eleitore in criptos em cada fregue-
zia, .l: enhurua alteraçâo poderá ser f ita no mesmo livro
por ordem de auctoridade alguma,

Art. :15,° O Bl' retario da cumara municipal é obrigado
a guardar con rvnr, ob na re 'pon nbilidadc, o livro
do recenseamento eleitoral, c (I' 1Ic, no pra o de vinte
dia depois de en ce rrado , remetterá copia authentica ao
governador civil, por interrnedio (lo admini trador do con-
celho ou bairro, e o juiz de direito da comarca a que
pertencer a séd do coneelho, e nns comar 'as do Lisboa
ou Porto no juiz lIa primeira vara civel, para ficar archi-
"ado III juizo,

~ 1.0 Dentro de oito dias, c indep ndentemento de des-
paeho, o secretario (Ia cnmara pn sarn, sem sêllo, todas as
ct;jrtidõe~ Ipl!' lhe forem pedidas do rec nscamento , me.
diante o 'JnolulU nto d ;) réi' por ('ada Ilome transeripto,
e conf<lrir:1. c uth ntical'ú, tamhem . PIll sêllo, todns as eo.
pia, impr 's,'as ou lithogrl\pllll!lat:! que para esse elfeito lhe
tin'cm npn nt:ula, mediante o ernolllm 'nto de 1 na! por
cada nome eordi'ri,lo,

, ~,o Da I'opia do r ('pn cam oto archivada no gov rno
'ivil, n ler ·tllrio gcral, 110 lU mos termos do paragrapho
'nt ccd nil e ln di nt i '1l/t1 clllolllmento, pnssal'll. c rti-
dão e lluthcnticlIrà, d('poi <lu confúridn , a copias im-
pr ;;sa 011 JitllOgl'aphada qu lhe lorClll aprt'scntadns, Da
m slIla fôrma pI'Occ<lel'l'l o COlllpptcnttl t'tl{'l'ivão de direito
cm l'pla<:ilo A ('opia (lo rcce)1 'lUIIl'nto :u'ellivada ('Jll juizo.

~ :1.0 Todos os documentos relativos ;lS o)lerll~ol'~ do
r ('en Cfllllcnto fi ar o nrehivado na secrchlria da ('Ilmura
1lI1lllil'ipal ou eln admini h'a~'lw do bairro, sob respollsabi-
liclnel' (lo I'C, Iwctivo cr ·tarjo,

Al't. 3(;,0 '1'11(10 o prol' () leitoral, ('ollll)l'eliPndcndo O
rpccn Pllm nto, a l' cl;llllll~õe , r cur o , os docum 11-
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tos com que forem instruidos, as petições ou requerimen-
tos que a tal respeito se fizerem, o que nos tribunaes se
ordenar, conforme as disposições d' este decreto, e os reco-
nhecimentos de assignaturas das mesmas petições, reque-
rimentos ou documentos, é isento do imposto do sêllo e
de quaesquer emolumentos ou salários.
§ nnico. Os documentos a que se. refere este artigo de-

verão declarar o fim para que slto passados, e para nenhum
outro poderão utilisar-se.

Art. 37.0 Todas as auctoridades, funccionarios e repar-
tições publicas são obrigados a passar imprcterivelmente,
dentro de tres dias, as copias, certidões e attcstados que
lhes sejam requeridos, para o effeito do recenseamento elei-
toral, das reclamações ou dos recursos sobre o mesmo
objecto. A mesma obrigação incumbe aos parochos.

Art. 38.0 Os prasos para as diversas operações do re-
cénseamento eleitoral são os fixados no quadro junto ao pre-
sente decreto.
§ 1.0 Quando em algum concelho ou bairro as operações

do recenseamento se não eftectllarem nos prasos legaes,
poderá o governo, ouvidos os fiscaes da eorôa e fazenda,
em conferencia, fixar novos prasos, analogos aos de-
signados na lei, para a realisação das mesmas operações.
§ 2.0 As operações de revisão do recenseamento effe-

ctuadas fóra dos prasos legaes serão annulladas pelo go-
verno, precedendo consulta dos fiscaes da corôa e fazen-
da, em confercncia.

Art. 39.0 Só é considerado legal para o acto da leição
o recenseamento eleitoral encerrado no dia 30 de junho,
immediatamente anterior ao da mesma eleição, ou na data
competente, quando os prasos do recenseamento hajam sido
prorogados.
§ unico. No caso de força maior, devidamente compro-

vado, e na falta de copias authenticas, será considerado
legal o recenseamento original ou copia nuthentica, im-
mediatamente anterior.

CAPITULO IV

Dos círculos €'leltorBe , dali 1l.811CmblénKprimaria
e dos aetos pr€'parntorios da €'lelçl\o

Art. 40.0 A eleição de deputados é directa e feita pelos
oirculos eleitoraes, dosignados no mappa junto a c to de-
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creto, elegendo cada circulo o numero de deputados, que
no mesmo mappa é fixado.
§ unico. A circumscripção dos circulos eleitoraes e o

numero de deputados que devem eleger só por lei podem
ser alterados.

Art. 41.0 Contra a actual divisão de assembléas eleito-
raes poderão reclamar perante o auditor administrativo a
camara municipal, as juntas de parochia respectivas e os
eleitores interessados, mostrando que no agrupamento das
freguezias que con tituem as assembléas ou na designação
das sédes d'c tas não se attendeu convenientemente á me-
lhor commodidade dos povos.
§ 1.° A reclamação será entregue, mediante recibo, no

praso de dez dias, a contar da publicação do presente decre-
to, e sobre ella será immediatamente ouvida a camara mu-
nicipal, se nao for parte reclamante, e. o administrador do
concelho ou bairro, que procederá ás averiguações conve-
nientes, inquirindo t stemunhas ou ordenando vistorias por
peritos da sua nomeação. Nas ilhas adjacentes, o praso da
reclamação contar-se-ha desde a data em que na capital
do districto for recebida a folha official com a publicação
do pres nte decreto.
§ 2.° O auditor julgará a reclamação no praso im-

prorogavel de quinze dias, a contar da data da apresen-
tação, considerando-se para todos os effeitos como indefe-
rimento a. falta de decisão dentro do r ferido praso; e a
decisão proferida será logo communicadaá camara muni-
cipal e ao administrador do concelho ou bairro, que a pu-
blicará por editaes affixados nos legares do estylo, e será
notificada á junta de paro ihia ou eleitores reclumantes.

§ 3.° Dentro de dez dias, a contar da publicação por
editaes, poderâo recorr l' para o supremo tribunal admi-
nistrativo as corporaçoes e leitores habeis para reclamar,
sendo entregue a petição, com a assignatura authentica-
mente reconhecida e não for de corporação publica, ao
auditor, que pussará recibo e immr diatamente a remetterá
para aquelle tribunal, acompanhada do processo da recla-
mação e com a informação quu houver por conveniente.
§ 4.0 O recurso não tem effeito suspensivo e será jul-

gado no supremo tribunal admini trativo com as forma-
lidades e no praso' estabelecidos para o julgamento dos
recursos leitorae , endo a decisãc logo participada ao go-
vernador civil, para :ser communicada, publicada e notifica-
da nOI!t srmos elo ~ ~.1I Pnrn o julgumento não haverá ferias.
§ ;).0 .\ reclr !Da~ão e recurso, de que trata o pré ente
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artigo, e os documentos com que houverem de SCI' instrui-
dos, sã.o isentos do imposto de sêllo e de emolumentos ou
salarioa.
§ ô. o Na divisão que houver de se ordenar em deferi-

mento das reclamações e recursos, as assembléas elcitoraes
deverão ficar compostas de 300 a 800 eleitores approxima-
damente, agrupando-se na rasão directa da sua proximi-
dade as fregueziaa que de per si não possam formar uma
asseinbléa, podendo, porém, constituir-se com mais de 800
eleitores uma só assemblóa, quando pertençam á mesma
freguezia, e devendo constituir sempre uma asaemblén os
eleitores de um concelho, quando sejam em numero infe-
rior a 300.
§ 7.0 As decisões das reclamações e recursos sómente

serão tomadas em consideração nas eleições que se effe-
ctuarem quinze dias depois da sua publicação, nos termos
do § 2.0

S 8.0 A constituição de assembléas fixada para as elei-
ções politicas vigorará igualmente para as eleições muni-
cipaes.
§ !:l.o A constituição das asaembléns eleitoraea, depois

de fixada na fôrma do presente artigo, é permanente c
só por lei póde ser modifiçada ; porém, quando haja de
soffrer alteração por causa da que se fizer no. circum cri-
pção de algum circulo eleitoral ou de algum concelho, o
ministerio publico promoverá perante o auditor adminis-
trativo as modificações iudispensaveis, ob .rvnndo- e nu
parte applicavel as disposições elo mesmo artigo. .

Art. 42.0 As assembléas eleitoraes deverão reunir-se
cm edificios civis, publieos, municipa s ou parochia ,s, pre-
ferindo-se os que forem centraes, e semento na falta de
edifício civil com as indispen aveis condições de capeei-
dado, segurança e commodo accesso poderão reunir-se nos
templos, preferindo-se porém quaosqucr dopendencias d'el-
les, quando sejam convenientemente apropriadas.
§ 1.0 Na decisão das reclnmaçãea rCCUl't:lOS a que se

refere o artigo 41.0 s rá !H'mpro designudo o edi ficio ond
devem reunir-se as ass mblóas eleitoraes.
§ ~.o Contra a r união dHS :lI:lSemOlÓHHnos t mplos po-

derá reclamar a todo o tempo, perante o govcmndor ci-
vil, o parocho da respectiva freguozia, mostrando q 110, S m
prejuizo da c1ivil:llL<1das IlssllInblc'·us, pC)(lerfio ::;ta::;l'C:!ullil'-s>
em edificio civil com as coUUi<;ÕCHnect:'sslll'ias para c) neto,
observaudo-se na illlitl'ltt'<)ão e julgalllf'lIto da rcclallla~l o
ali di posi,;ões applicaveis do /ll'tiO'o .11.0



1.- Serie ORDE:\f DO EXERCITO N.o 12 l~T

§ ;;.0 Da decisão do gnvernudor civil cabe reCUI'SOpara
o governo dentro do praso de dez dias, a contar da pu.
blicação d'clla, sendo habeis para recorrer, alem do re-
clamante, a camara municipal, a junta de parochia ou
qualquer eleitor intere "ado. A petição de recurso, cuja
as ignatura será authenticam nte reconhecida se for do
mero eleitor, s rá ntregue, mediante r cibo, ao governa-
dor civil, (lll a remetterá logo, com o processo da recla-
m~~ão a J:;1l1L informnção, ao ministér-io dos negócios do
remo.
§ 4.° Á" decisõe do governador civil e do governo é

applicavel o dispo. to no {:}7.0 do artigo 41.0
Art. 43." As as iembléas elcitoraes serao convocadas

por decreto do governo, qu designará o dia em qu' deve
proceder-se <'I eleição, e, no domingo immediatam snte an-
terior ao fixado para 'ste a ·to, o presid nte da 'amara
municipal, por edita s uílixados nos logar s do stylo e
lidos pelos parochos á missa conv mtual, tornarú publi-
cas as a' .ombléas em qn () concelho se divide, os seus
limites t' () 10gM s de reunião, declarando também o dia
e a hora em que as a serubl ~a~ dev III reunir-se e a or-
dem das fregueaias pela qual devI' fazer-se a chamada do,
elei tores, nos termos do artigo Gil. o

Art, 44.0 As as mbléas primarias erao presidida por
cidndào r ·id ntes no circulo r ecenseudos como el gi-
veis }>/ll'a cargos udmini rtrativos, que a commis ão distri-
ctal nomeará na P nultima quinta feirn anterior ao dia da
lei ';~O, S 11110 a 110m :lI::~O iunnediatamente ommunicada

ILO nom ado., au pl'e identes das tatuara Illunicipaes
ao:-; admini tmdores do eOll' 'lho' ou bai I'!'OS r 'spc ·tivos,

d~ ignanllo. lI·h 1111' mil torma pura cada prejd nte o
;;('11 IIppl ut .

~ unico, 0:-1 pI" idonte nOIll(·ado pod 'ril:o re '):uuar a
lia sell, a atú :í , '~lInda t't'ira illllnediata, Jl rani fi (·om.

mi ao distridal, qll , no (lI-a o de villt e ftuatro hOl'lll"
r oh- r li r ·c1ama~·:to, ('ndo motivo de CII '/L a do nç:1
ou olltro impcrlim ato COIllIJl'O,,:tllo; e ql\:tlldo obtenham s-
'II a illlult:uwllm nt , o pr icl '))[0 l' o .pu 8upplentc, a
COllllOi ito fadl logo no,,· nom apõe , (·()nll11unil·tllldo-~IS
imm('(liahm 'lIte ao' nomeado., ao pl'l·"id nt da ealll8r:l
municipal > /lO administrador do cOllcolho OH ullirl'o re.-
li di"o.

AJ't. 45 Il Ja
ria I'. o pr í~lHIH
l'nÍl'e o v r ad r
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tres ultimas eleições ordinarias ou extraordinarias, sendo
da mesma f6rma designado para cada presidente o seu
supplente de entre os vereadores substitutos definitiva-
mente eleitos nas mesmas eleições.
§ 1.0 Oom a precisa antecedencia se organisarão n08

governos civis, em vista dos processos eleitoraes e mais
documentos ali archivados, listas alphabeticas, em tripli-
cado, dos vereadores effeotivos e substitutos de cada con-
celho, as quaes serão remettidas ao juiz de direito da
comarca ou vara, a que pertencer a séde do concelho, ao res-
pectivo administrador e ao presidente da camara municipal,
para lhes darem publicidade no penultimo domingo antes
da eleição municipal, e até á quarta feira seguinte poderão
reclamar, perante o mesmo juiz, o administrador do con-
celho ou bairro, qualquer eleitor do concelho ou o próprio
interessado, contra a omissão de algum nome nas listas ou
contra a inscripção feita, sendo a reclamação formulada e
instrui da nos termos do § 1.0 do artigo 27. o
§ 2.0 Oontra a inscripção só poderá reclamar-se por

erro de nome ou categoria, obito, ausencia do concelho ha
mais de um anno ou superveniente incapacidade prevista
no artigo 2.0
§ 3.0 A decisão das reclamações será motivada e pu-

blicada no dia do sorteio, fazendo-se as neccssarias recti-
ficações nas listas dos vereadores, cujos nomes seruo nu-
merados por algarismos.
§ 4.° Na penultima quinta feira anterior ao dia da elei-

çlto, em audiencia publica, com a assistencia do respectivo
administrador de concelho e presidente da camara mu-
nicipal, para este fim convocados, se procederá perante
o juiz de direito ao sorteio dos presidentes <las assembléns
primarias, lançnndo-so em duas urnas tantas esphoras nu-
meradas quantos os vereadores effoetivos e substituto
inscriptos das listas; e lí medida que se for lendo O nome
do cada assembléa na relação, que o admiuiatrador do
concelho ou bairro deverá entregar, o escrivão extrnhirá
das urnas competentes as csphcrus, que dt'si~narào o pr -
si dente da mesma assem bléa o (I sou suppl nte, segundo
os correspondentes muucros d'aquelías listas, a seutnudo-se
n 'estas, em frente de cada nome sorteado, a as cmbléa
que lhe pertencer,

~ ü. o Ao adruinietrndor elo concelho ou bairro, ao pre-
sidente da camara municipal c li qualquer leitor do con-
colho li pcrmittido fazer sobre o I:lOrtt·io br sves r 'clama-
~UCtl verbaes, que scrao logo re olvida P .lo juiz.
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§ G.o Do sorteio se lavrará. auto circumstanciado, em
que se mencionarno as reclamações apresentadas e reso-
luções proferidas, entregando-se copias do auto ao admi-
nistrador do concelho ou bairro e ao presidente da ca-
mara municipal; á porta do tribunal se affixará relação
dos presidentas designados e dos seus supplentes ; e a to-
dos elles o juiz expedirá immeJ.iatamente officio de com-
municação. O expediente do sorteio compete ao escrivão
de semana.
§ 7.0 Os president s designados poderão reclamar a sua

escusa até :í. segunda feira immediatamente seguinte ao
dia do sorteio perante o juiz de direito, que em vinte e
quatro horas proferirá despacho, sendo motivo de reclama-
ÇfLO a doença ou outro impedimento comprovado; e a de-
cisão será. logo notificada ao reclamante, ao administrador
do concelho ou bairro e ao presidente da camara muni-
cipal.
§ 8.0 Quando hajam obtido escusa o presidente da as-

sembléa e o seu supplente, o juiz escolherá immediata-
mente, de entre os cidadãos recenseados como elegíveis
para cargos administrativos e residentes no concelho, pes-
soas idóneas para a pr sidcncia, communicando-lhes a no.
meaçüo, quc também participará ao administrador do con-
celho ou bairro c ao pre idente da camara municipal. Si-
milhantemcnte procederá o juiz a respeito da assernbléa
para que simultaneamente faltar presidente f\ supplento
por insufficiente numero de vereadores para a designação
por sorteio.
§ \1.0 Nos municipios d Lisboa c Porto o sorteio serü

f ito perante o j uiz de direito da 1.a vara cível, com as-
i tenda do pre. idente da camara municipal o dos admi-

nistrnrlores dos bairros.
§ 10." Para li' leições paro chia s, os presidentes das

a sembléas c seus supplent s . erão nomeados pela camara
municipal, de entre os cidadãos residentes no concelho e
recenseados como elegivei' para cargos udministrutivos,
competindo :L camara conhecer das escusas que apresenta-
rem.

Art. 411.0 O secretario da eamura municipal enviará
aos presid nte da a .serubléas eleitora s, pelo menos dois
dias antes do domingo em que deve effectuar-so a eh-i ão,
dois cad rI o dos leitores qu podom votar nns assem-
h) "11.', a que ell '8 tiv rem de pn' idir, e cobrará r 'cibo da
rcm 'S /t •

.' 1.0 E te caderno, qu poderão ser impressos ou li-
~
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thographados, serão a copia fiel do recenseamento origi-
nal, terão termos de abertura e encerramento assignados
pela oarnara municipal, e seruo rubricados em todas as
suas folhas pelo secretario da mesma camara.
§ 2.0 O administrador do concelho ou bairro, e bem

assim qualquer eleitor que verbalmente ou por escrito o
requeira, poderão assignar e rubricar os mesmos cadernos.
§ 3.0 O secretario da cam ara municipal enviará também

aos presidentes da assembléa, dentro du praso fixado n'este
artigo, quatro cadernos com termo de abertura e rubri-
cas, na fórma por que acima se dispoz, para n' elles s la-
vrarem as actas da eleição.

CAPITULO Y

01\ eleição

Art. 47.° No domingo designado por decreto e:;pecial
do governo para se prol' der á cleic;i'i.o, pelas nove horas
da manhã, r(!Unidos os eleitores no local competcntc, lhes
proporá o presidente dois de entre ellcs para escrutinado-
res, dois para secretaries e dois para supplentes , convi-
dando os eleitores que approvarem a proposta a passar
para o lado direito d'elle e para o esquerdo os que a re-
jeitarem.

§ 1.0 Para a approvação da proposta são necesaarias
cinco sextas partes dos eleitores presentes.
§ 2.0 Se a proposta do presidente for approvlula por

menos de cinco sextas partes, mas por mais da aexta
parte dos eleitores presentes, ficará a 111 sa composta do
escrutinador, do ecretario e do supplente, qu o presi-
dente primeiro indicar na ordem da sua proposta, e do.
restantes membros indicados por um eleitor de entre os
que rejeitarem, se n'essa indicação accortlar por acclamu-
ção a maioria dos elei tores (1'esta part da assem bléa. 'e
esta não cOIlcordar, proced rá á eleição <los respectivos
vogues por escrutínio secreto cm que ollu sâ votará, con-
siueranuo-se eleitos os que obtiverem a maioria relativa.
Servirão de vogaes da me a d'cstn eleição os vogaes que já
fazem parte da mesa eleitoral pela proposta. do pro id nte,
§ B.o Quando a proposta do presidente for rejeitada por

cinco sextas partes ou por mais de cinco sexta part s do.
eleitores presentes, os vogaes da mesa serão 01 itos por
acclama<;l\o, sob proposta de um dOI:!eleitorcl:!, que a te-
nham rejeitado, ou por e 'crutinio 8('creto, eouforme o ca-
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so indicados no pnrngrapho antecedente. Quando tenha.
de proceder-se ~1. eleição por escrutínio secreto, a mesa
para e ta eleição será composta do presidente, de um es-
crutinador e de um secretario por elle nomeados, cada um
de differente lado da assembléa,
§ 4.0 A sexta parte do numero dos eleitores presentes,

não incluindo o presidente, quando este numero não for
multi pio d G, é a quarta parte do multiplo de G imme-
diatamcnte inferior, sommada com a unidade.
§ f).O Se m alguma aesembléa el itoral, até duas horas

depois da fixada pat'a a leição, não compar cer m eleito-
res em numero sufficient. para comporem a mesa, o pre-
sidente lavrará ou mandará lavrar auto em que se declare
esta falta, e que serü assignado por elle, pelo parocho e
pela auctoridad administrativa, e logo remettido ao pre-
sidente da as embléa d apuramento do concelho ou bairro .

Art. 4 .0 Da formação ela mesa se lavrará acta, e o se-
cr ·tario que a lavrar a lerá immediatament l't assembléa,
§ unico, ma relação cont ndo os nomes dos cidadãos

appr vades ou eleito para compor m a me a, assignada
p lo pre idente por um dos ccretarios, será logo um-
xada na porta principal do dificio em que a aasembléa
estiver reunida.

Art. 49.0 A m 'a eleita antes da hora fixada no artigo
47. o é null , e nnllos serão todos os actos eleitoraes em
que lla int 11: rir. .

Art. 50.0 ~ uma hora depois da fixada para a reunião
da asaembléa o pr'. idente ainda não tiver apparecido, ou
se appnrec r e uu ntar ante: de eon tituida a mesa,
e não stiv r pr nt o eu suppl nte, tomará a presidon-
cia o cidadã.o qu para i o for es .olhido pelo maior nu-
mero dos eleitora pr sente .
§ 1.° Presum - e legal a eleição feita no local compe-

tent c sob apre. iden ia do cidadão para e 'e fim desi-
gnado. E ta pre iumpção ees 'a nos a os d tumultos e
violenciaa, que impedindo a regular constituição da m St.L
011 tolh lido o acc o:í urna, obrigarem uma part dos
leitore 1\ e 'colh r outro lo aI e pre idenciA. para manifes-

tar'm livrl'!U( nte o : '11 voto, devendo obs rvar·s ll'osta
eleiçiio a. m :ma di~posiçõe que regulam as operações
da n, mbl ~a. primaria.

1'1' . ident da a mbléa que SI' <,on tituir fóra
compet nt· pnrtil'ipará a fnrmaçito da respectiva
r 'pr S ntant d auct l'idad adI lini trativa na.
m1Jléa, fi paroebo no r gedor, os qua 'S '0
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farão immediatamente representar, junto da referida mesa,
por eleitores da sua livre escolha, não significando, po-
rém, esta representação o reconhecimento da legitimidade
d'aquella assembléa.

Art. 51.0 Se á mesma hora se não tiverem recebido na
casa da assembléa nem os cadernos do recenseamento dos
eleitores, nem os cadernos para se lavrarem as actas, que
o secretario da camara municipal devia ter remettido ao
presidente da assembléa, a eleição poderá fazer-se por
quaesquer copias authenticas do recenseamento, que houve-
rem sido extrahidas dos livros competentes, e que qual-
quer cidadão apresentar, e as actas poderão lavrar-se em
cadernos com termo de abertura e rubrica da mesa que a
assembléa escolher.

Art. 52.0 A mesa da eleição será collocada no corpo 'do
edifício, de maneira que todos os eleitores possam por to-
dos os lados ter livre accesso a ella e observar todos os
actos eleitoraes.

Art. 53.0 Constituida a mesa, serão válidos todos os
actos eleitoraes que legalmente forem praticados, estando
presentes, pelo menos, tres vogaes. O presidente será subs-
tituido, nos seus impedimentos, pelo respectivo supplente,
e na falta d'este pelo escrutinador eleito ou approvado pela
maioria da assembléa, preferindo o mais velho, quando
ambos hajam sido eleitos ou approvados pela maioria. Os
escrutinadores e secretarios serão substituidos, sempre que
for possível, pelo supplente escolhido pelo mesmo lado da
assembléa que os elegeu.

Art. 54,0 Os parochos e os regedores das freguezias,
que constituirem a assembléa eleitoral, assistirão á eleição
para informar sobre a identidade dos votantes. Nas fre-
guezias divididas por duas asaembléas, o parocho e o re-
gedor assistirão á eleição da assembléa a que pertencer a
séde da freguezia, assistindo á outra os respectivos coad-
jutor e substitutc, ou na falta d'estes os eleitores que o
parocho e o regedor nomearem.
§ 1.0 Faltando o parocho ou o regedor e quem legal-

mente os substituir, a mesa nomeará pessoas idoneas que
façam as vezes d' elles.
§ 2.0 As mesas eleitoraes não começarão o acto da elei-

ção sem que o parocho e o regedor da freguezia chamada
a votar, ou quem os substituir, estejam presentes.
§ 3.0 O parocho, ou quem suas vezes fizer, terá logar

na mesa ao lado direito do presidente emquanto se esti-
ver procedendo á chamada da respectiva freguezia.
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§ 4.0 Sc houver uma. só assembléa no concelho, assis-
tirá ahi á eleição o administrador respectivo; se houver
duas, assistirá a uma o administrador e a outra o seu subs-
tituto; se houver mais de duas, ou algum d'elles estiver
impedido, escolherá o administrador em exercício pessoa
ou pessoas que o representem e em quem delegue as at-
tribuições cunferidas por este decreto.
§ õ.o A falta da auctoridade administrativa não impede

os actos eleitoraes.
Art. 55.0 As mesas decidem provisoriamente as duvidas

que se suscitarem ácerca das operações da. assembléa.
§ 1.0 Todas as decisões da mesa sobre quaesquer du-

vidas ou reclamações, verbaes ou escritas, serão motivadas.
§ 2.0 As decisões serão tomadas á pluralidade de votos.

No caso de empate, o presidente tem voto de qualidade.
§ 3.0 Qualquer eleitor póde apresentai' verbalmente ou

por escripto, com a sua assignatura ou com outras, se todas
forem de eleitores do circulo, protesto relativo aos actos
do processo eleitoral e ínstruil-o com os documentos con-
venientes.
§ 4." O protesto e documentos, numerados e rubricados

pela mesa, que não poderá jámais negar-se a recebeI-os,
com o parecer motivado d'esta ou com o contra-protesto
de qualquer outro cidadão ou cidadãos também eleitores,
se assim o tiverem por conveniente, serão appensos ás
actas, mencionando-se u'estas simplesmente a apresentação
dos protestos e contra-protestos, o seu numero e o nome
do primeiro cidadão que os assignar, bem como os pare-
ceres da mesa nas mesmas condições. Os protestos, eon-
tra-protestos e documentos que os acompanhem poderão
ser, immediatamente á sua apresentação, assignados e ru-
bricados por qualquer eleitor que o requeira verbalmente
ou por escripto.

Art. 56.0 Nas assembléas eleitoraes não se póde discu-
tir ou deliberar sobre objecto estranho ás eleições. Tudo
que alem d'isso se tratar é nullo e de nenhum effeito.

Art. õ7.0 Aos presidentes das mesas incumbe manter a
liberdade dos eleitores, conservar a ordem, regular a poli- ,
cia da assembléa e providenciar para que esta seja livre-
mente acceseível.

Art. 58.0 Nenhum individuo pôde apresentar-se armado
nas assembléas eJeitoraes e, ao que o fizer, ordenará o
presidente que se retire.
Art; 59.0 Se o presidente da assembléa eleitoral o jul-

gar conveniente, para a ordem da mesma assembléa, po-
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derá mandar sair do local, onde estiver reunida, todos ou
alguns dos individuos presentes, não recenseados, decla-
rando na acta o motivo d'esse procedim nto,

Art. 60.0 A nenhuma força armada, militar ou civil,
é pcrmittido, sob pretexto algum, apresentar-se no local
onde se reunirem as assembléas eleitoraes ou na sua pro-
ximidade, demarcada por um raio de 100 metros, excepto
a requisição feita pelo presidente.
§ 1.0 Estando constituidn a mesa, o presidente a con-

sultará antes de fazer a requisição.
§ 2.° A força só poderá ser requerida quando seja ne-

cessa rio disaipar algum tumulto ou obstar a alguma aggres-
são dentro do edifício da assembléa ou na proximidade
d'elle, no caso de ter havido desobediencia ás ordens do
presidente, duas vezes repetidas.

, § 3.° Apparecendo força armada no edifício da as em-
blé ou na sua proximidade, suspendem-se os actos eleito-
toraes, e só poderá prosognir-se u'elles meia hora depois
da sua retirada.
§ 4.° Nas terras cm que se reunirem as assembléas

eleitoraes, a força militar, com excepção dos militares re-
censeados, con ervar-se-ha nos quarteis ou alojamentos
durante os actos das assernbléas.

Art. 61.° A nenhum cidadão é permittido votar em mais
de uma as. embléa.

Art. 6:1..0 A votação é por scrutinio s creto, de modo
tal que de n nhum eleitor se conheça ou possa vir a sa-
ber o voto.
§ unico. Nilo serâo recebidas listas em pap ris d côr s

ou transparentes, ou qn t nham qualquer marca, signal,
designação ou numeração externa.

Art. 63.0 Os vogaes das mesas votam primeiro quo to-
dos os eleitores; e, tendo elles votado, mandará O presi-
dente fazer a chamada dos outros, principiando pelas frc-
gucsias mais distant s e sempro cm harmonia COIU a pu-
blicação feita nos ditae a que se refere o arti ....o 43.0

Art. G4..o ,lingu m póde ser admíttido a votar se o seu
nome nãc stiver inscripto no recenseamento elo 'leito-
res.

Exccptunm-sc :
1.0 O presidente da mesa, que pôde votar na as: mbléa

a qu presidir, ainda quo não esteja ali recens ado ;
2.0 O administrador do concelho ou bairro, ou s li re-

prescntant , que pôde votar na a . mbléa a qu as i tir,
ainda que não esteja recenseado no concelho;
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3. o Os cidadãos que se apresentarem munidos de accor-
dãoe das relaçõ s ou do supremo tribunal de justiça, man-
dando os inscrever como eleitores, e que não foram inseri-
ptos antes do encerramento do recenseamento, devendo
juntar-se á. acta o documento que apresentarem.
§ 1.0 Qualquer eleitor inscripto no recenseamento tem

o direito de requerer bilhete de identidade até quinze dias
antes do acto eleitoral.
§ ~.o Verificadn, a identidade do requerente, este bilhete

será passado pelo secretario da camara municipal, no pra-
so de tres dias, a contar da data da entrega do requeri-
mento, e deverá conter o nome, idade, estado, protissão e
morada do requerente, mencionando todos os seus signaes
caracteris ti 'o , e sendo p lo me mo requerente. assignado,
se elle souber escrever.
§ 3.° Se o secretario da carnara municipal se negar a

passaI' o bilhete, será este, nas mesmas condições, pas-
sado pelo escrivão da comarca, depositario da copia do
recen. eamento el iítoral, d 'pois de verificada por elle ao
identidade. ~o caso de r cusa do escrivão, o eleitor re-
correrá ao juiz de direito, que mandará logo passar o bi-
lhete na devida. condiçõe .
§ 4.0 O bilhet de id ntidade pod rá ser requerido por

um ou por varies eleitores no mesmo requerimento.
§ 5.0 A m a leitoral nuo poderá, em hypothes algu-

ma, negar-se a acceitar o voto de qualquer cidadão que,
para 5S effeito, se apr sentar com bilhete de identidade.
§ 6.0 O eleitor que e apr sentar com bilhete de iden-

tidade deverá ntregal-o com a ua lista ao presidente
da mesa.

Art. Gõ.o N mhum cidadão, qualquer que soja o seu em-
prego ou condição, pôde er impedido de votar quando se
achar in. cripto no r P' crivo r censeam nto, excopto se,
contra 11, se apresentar sentença judicial, passada em
julgado, que o e. clua do recen eamento, ou certidão de
(1 paeho de pronuncia, com tran ito m julgado ..

Art. li6. ° Ao pa 80 qu cada um dos el itores chama-
dos se approximar á mesa, os dois escrutinadores desear-
r gamo o nom d'ellc nos doi ead rnos d08 eleitores,
de que se faz menc:ito no artigo 4G.o, c crcvcndo o pro-
prio appellido ao lado do Dom (lo votantes. O eleitor só
então entr gani ao pr'sidente a li ta da yotaçl1o, dobrada
e sp.m a ignatur:l, o pr idente a lan«;nrá. na urna.

Ari. 67.° ....oncluidll a primeir chamada, o lHO idcnte
ordrnaríl lima eh mnda g Tal <lo que nlo tiver m votado.
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§ 1.0 Duas horas depois d' esta chamada, o presidente
perguntará se ha mais alguem que pretenda votar, rece-
bendo as listas dos que, immediata e successivamente, se
apresentarem. Recolhida qualquer lista, considerar-se-ha
encerrada a votação, quando dentro da assembléa não baja
eleitor algum que se apresente a votar.
§ 2.0 Durante as duas horas a que se refere o paragra-

pho antecedente, serão admittidos a votar todos os eleito-
res que se apresentem para esse fim.

Art. 68.0 Nos circulos que elegerem mais de um de-
putado, as listas conterão tantos nomes quantos respectiva-
.nente estiverem designados no mappa annexo ao presente
decreto; nos que elegerem um só deputado, conterão um
só nome; e o presidente d11.mesa assim o communicará á
assembléa antes de começar a votação.

Art. 69.0 Encerrada a vctação, o presidente fará con-
tar devidamente (I numero das descargas postas no ca-
derno do recenseamento e immediatamente o publicará
por edital affixado na porta principal da casa da assem-
bléa.
§ L" Feita a contagem a que se refere este artigo, se-

rão os cadernos immediatamente fechados e lacrados cada
um em seu maço, devendo este ser rubricado pelos mem-
bros da mesa e por qualquer eleitor que verbalmente 011
por escripto o requeira, o qual igualmente o poderá sellar
com o seu sê110.

§ 2." A mesa é obrigada a certificar imrnediatamente
o resultado <la contagem <las descargas a todo o eleitor
que verbalmente ou por escripto o requeira.
§ n." Depois de feito o que neste artigo o seus §§ 1.0

e 2.0 se prescreve, proceder-se-ha IÍ contagem das listas,
e o seu resultado será também immediatamcnte publicado
por edital affixado na porta principal da casa da ussom-
bléa. .

§ 4.11 Do resultado obtido pela contagem a que se r -
fere o paragrapho antecedente, é a mesa obrigada n pas-
sar immodiutamcnte certidão nos termos do § 1.n d' ste
artigo.

§ i">.o • Ta. acta se mencionará o resultado da contagem
das descargas e das listas.

Art. '10." Soguir-se-hn o apuramento dOAvotos, tomando
o presidente suoceseivamentc cada uma das listas, desdo-
brando-a e entregando-a alternadamente a cada um dos
escrutinadorea, o qual a lerd em voz alta c :t restituirá
ao presidente; o nome dos votados será escrito por um-
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bos os secretarios, ao mesmo tempo que os votos que fo-
rem tendo, numerados por algarismos e sempre repetidos
em voz alta.
§ unico. O resultado do apuramento de cada dia, até

se concluir o escrutinio, será publicado por edital, affixado
na porta principal do edificio da assembléa. Do mesmo
resultado a mesa é obrigada a passar certidão a qualquer
eleitor que a requeira verbalmente ou por escripto.

Art. 71.° São válidas as listas dos votantes, ainda que
contenham nomes de mais ou de menos do que os exigi-
dos pelo artigo 68.0, mas consideram-se como não escri-
ptos os nltimos nomes excedentes, se os houver, na order;'
das listas, e não serú contado mais de um voto a cada.
nome repetido na mesma lista.

Art. 72.0 As mesas eleitoraes apurarão os votos que re-
caírem em qualquer pessoa, sem que hajam de verificar se
essa pessoa ó absoluta ou relativamente inelegível, e sem
embargo dos protestos que sobre este assumpto podem ser
apres ntados, nos termos dos §§ a.o e 4,° do artigo f>5.0,
excepto s os votos forem contidos em listas não confor-
mes ao disposto no § unico do artigo 62.0 N'este caso se-
ruo taes listas declaradas nullas.
§ único. Os nom s contidos nas listas annulladas por este

ou por outro fundamento legitimo não se contam para effeito
algum.

Art. 7~.o As listas que as mesas d eclararern viciadas ou
nullas serão rubricadas pelo presidente, e juntar- e-hão ao
pl'Ocesso eleitoral, soh pena de nullidade das operações de
apuramento. A mesma disposição, e sob a mesma pena, se
observará quanto ~t:s li stas declaradas válidus contra a re-
clamação d algum dos cidadãos que formarem a assem-
bléa.* 1.0 As listas :t qno se refere este at,tigo serno tambcm
rubricadas por qualquer eleito)' que o reclame.
§ ::?.') Os votos que, fl contiver sm nas listas annulladas

8C1',\0 cm todo o caso apurados, mns em separado c sepa-
radamente 'cripto nas actas.

Art. 74-.0 Se houver duvida obre a numeruçao dos vo-
tos, ou se o numero total d'cll não for exactamente igual
á somma dos que ,IS listas contiverem, o uma quarta parto
dos eleitor s pr' entes re .lamar a v rificação d'elles, pro-
ccder-se-ha n nOvo exame 011 leitllr:\ dHS listas.

Al't. 7:).° A t'oJltitlli~'< o das me·(t , a votação, a conta-
g m da lista o o l' crutinio ~: () O)lt'I'1lÇOCR eleitol'/te8 que
St' prnticarL o ' mpl'e ante du sol po to.
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§ 1.0 Se a votação se não concluir no primeiro dia, o
presidente da mesa eleitoral mandará pelos dois secreta-
rios rubricar nas costas as listas recebidas, e fal-as-ha de-
pois fechar com os mais papeis eonceunente á eleição n'um
cofre de tres chaves, das quaes ficará uma na sua mão e
as outras na de cada um dos escru tinadores. Este cofre
deverá ser sellado pelo presidente e por qualquer dos elei-
tores presentes que assim o requeira, sendo depois guar-
dado com toda a segurança. no mesmo editicio em que se
procedeu à votação, em logar exposto á vista e guarda dos
eleitores, se vinte d'estes, pelo menos, o exigirem, e aberto
no dia seguinte, pelas nove horas da manhã, em presença
da assembléa, e depois de examinado pelos eleitores que
o quiserem fazer, para se proseguir nos actos eleito-
raes.
§ 2,° Não havendo reclamação de qualquer eleitor da

assembléa, as listas, em vez de rubricadas lima a uma,
poderão ser reunidas em um só maço ou em mais, con-
forme a capacidade do cofre onde têem do ser depois en-
cerradas, nos termos d'este artigo, e fechadas por um en-
volucro de papel lacrado e sellado, no qual os secrctnrios
lançarão as suas rubricas, sendo facultativo a qualquer dos
eleitores presentes rubricar também o envolucro e impri-
mir-lhe algum sêllo ou sinete.
§ 3.° A rubrica das listas ou doe maços de listas e seu

encerramento no cofre poderão effectuar-se depois do sol
posto,

Art. 76. ° Terminado o apuramento, uma relação de to-
dos os votados será pll blicada por edital, affixado na porta
principal da casa da assembléa ; cm pl'csença da mesma
serao queimadas as listas que não estiverem no caso d el a-
rado no artigo 73,°, e d'estas circumatancias se fará ex-
pressa menção na acta.

§ nnieo. Dos votos que obtiver cada votado a mesa de-
verá passar sempre certidão, a requerimento verbal ou s-
cripto de qualquer eleitor,

Art. 77.0 Da eleição se lavrará acta em U111 dos quatro
cadernos referidos no § 3,° do artigo 4G,0, a qual será as-
siguada e rubricada pela mesa, e n' lia se m ncionarâo,
alem das mais circumstancias relativa :í eleição:

1.° Todas as duvidas que occorr rem c reclamações que
se fizerem, pela ordem em que foram apresentada, e de-
cisão motivada que sobre alias se haja tomado, observan-
do-se Acerca dos protestoa eecriptoa o disposto no § 4. o do
artigo ú5. ° j ,
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2.0 Quantos dias a eleição durou, e quaes as operações
eleitoraes effectuadae em cada um d'elles ;

3. o O nom de todos os votados C o numero de votos
que cada um teve, escripto pt r extenso;

4. o Os vOt08 nnnullados e o motivo por que o foram;
5. o A declara\âo de que o' cidadãos que formam a as-

s mbléa outorgam aos deputados que, em resultado dos
votos de todo o circulo eleitoral se mostrarem eleitos, os
poderes neeesaarios para que, reunidos com os dos outros
circules «leitoracs da monarchia portugueza, façam, dentro
dos limites da carta. eon titucional e dos actos addicíonass
á mesma, tudo quanto for conducente ao bem geral da nação.

§ 1.0 A a 'tas poderão s r lithogruphadas ou impressas
nos seus diz res geraes, e a. sua redacção poderá realisar-
se depoi do sol po to.
§ 2, o Terminada fi acta, a. requerimento verbal ou es-

cripto de qualqu r eleitor, a m sa s rá obrigada a passar
por certidão o numero de voto obtido por qualquer can-
didato, egundo o (lU' da mesma acta. constar.
§ 3.0 A ada será ussignada e rubricada por todos os

eleitores que verbalment ou por eseripto o requeiram.
Art. 7E:5.0 D'e ta acta tirar- e-hão tr S copias authenti-

caa, escripta 11u outros cadernos de que trata o § 3.0
do artigo 46.0, igualmente aesignadae e rubricadae pela
me a.
§ 1.0 Uma d'e tas copias será logo remettida ao presi-

dente da ussembléa de apuramento do concelho ou bairro,
com um dos cadernos dos eleitores, mais papeis relati-
vos à eleição, acompanhados de uma relação escripta por
11m dos ecr tario du mesa, de onde eon te espcoificada-
mente q uaes elles ao. A r messa far- -ha pelo s guro do
correio, havendo-o, ou por proprio, qu cobrará recibo de
ntrega,
§ 2.0 A outra copia .erlí tauib m Jogo entr gue, com

outro dos cadernos dos eleitores, ao administrador do con-
celho ou bairro a qn a a semblén pertencer, OH fIO seu
delegado <Ju a i til' a e' 'a a, cmbléa, para que tudo re-
metta com 11 devida scguran)a ao m mo administrador,
do qual cobrarA recibo.
~ 3.0 A tcrccim copia sení rem ttida no pr'sidonte <ln

camara. municipal du ('oO('l'lho n que , a sl'mblóa perten-
c r, p ra Iii r arehi,·ada.

s. 4.° 0" pap i r mettido ao pr id nto da :las mbléa
d apuramento. crilo ntr gue ao s cr tllrio da l'amara
municipal, quo o ,~tlardal".í. ob ua re8pon abilidade até o
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dia do apuramento, em que os apresentará ao presidente
da mesma assembléa.

Art. 79.0 Tanto as actas originaes, como as copias It

que se refere o artigo antecedente, serão assignadas por
todos os vogaes da mesa, effectivos e supplentes, de-
vendo, com tudo, julgar-s~ válidas quando forem assigna-
das, pelo menos, por tres de entre elles. Se algum dei-
xar de assignar, o secretario mencionará esta circumstan-
cia.

Art, ~O.o A qualquer cidadão é permittido pedir, e os
secretaries das camaras municipaes são obrigados a pas-
sar, independentemente de despal·ho, gratuitamente, BE'm
sêllo o dentro de tros dias, certidões authenticas das actas
e mais documentos relativos ás eleições quc estiverem
guardados B08 archivos das respectivas camaras. Todos
estes documentos serão, para os effeitos d'estc decreto,
eon8iderados originaes c authenticos, e dar-se·ha inteiro
credito a qualquer certidão legal que d'cllcs se extraia.

Art. st. o Os dois escrutinadores serào 08 portadores da
neta original da respectiva asscmbléa c apre ental-a-hão,
no dia designado, na séde do concelho.
§ 1.0 Quando os escrutinadores, ou quem os substituir,

não Itc~Ol'darem sobre qual d'elles ha de conservar a acta
original m seu poder, será isso decidido pela sorte.

~ 2.0 oe algum dos escrutinadores tiver motivos que
o estorvem de ir á séde do concelho, 8erá substituido pelos
secretarios ou pelos supplent ss.
~ a.O Tanto as actas originaca, que são entregues aos

portadores, como a copins nuthenticas e mais papeis que,
na conformidade do artigo 78.°, "El.o reiucuidos pam a
as~ell\bléa de apuramento por via do presidente da assem-
bléa e do administrador do concelho ou bairro, serào fe-
chadas c lucradae, e alem d'isso levarão no reverso do
sobrescrito os appellidos dos membros da respectiva mesa,
postos por letra de cada uin.

CAPITULO VI

1)0 apuramento

Art. 82." No domingo inunedinto no da eleição, pelas
nove horas da manhü, r .unir-sc-hào nos pac o!:! JIlunidpIH'':
os pOl·tl\t!Ol'C clW:I actas de tudo o concelho, s('rvinclo (lo
pre. idente <la n~s(,lIlbll·a. o (ln l'lImara 1l1ll11ieipnl ou (!ll('m
legalmente o estiver substituindo; l'!'ol'ccler. '·IJll logo ú
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formação da. mesa, conforme o disposto nos artigos 47.0
e seguintes, e observar-se-hão todas as mais disposições
applicaveis com respeito á formação das mesas das assem-
bléas primarias e ao modo de manter ahi a liberdade e fa-
zer a. polícia, competindo para e te fim ao presidente e
mesa das assembléas de apuramento as mesmas attribui-
ções que pelos citados artigos competem aos presidentes
I; mesas d'aquellas asscmbléas.

~ 1.0 Para os effeitos d'este artigo o concelho que cons-
tituir uma ó assembléa eleitoral ticará agrupado ao do
mesmo circulo que tiver a séde mais proxima.

~ :?o As assembléas de apuramento dos bairros de Lis-
boa e Porto serão pre ididas pelos vereadores em exerci-
cio, 'lu a camnra municipal de ignar, até :í quinta feira.
prcccdent li reunião das mesmas fi sembléas.
§ ;l,0 Se o presidente não comparecer á hora fixada

ri'este artigo, prover-se-há :L sua falta pela fôrma indicada
no nrtigo :)0.0 •

~ 4.0 admini trador do concelho ou do reap sctivo
bairro a' i ,tirá a todos os actos da nssembléa de apura-
mento.* 5." Verificando-se pela r união dOR portadores d actas
que nao e tão ainda concluídos todos os trabalhos de al-
guma as sembléa primaria, ficará adiada para o domingo
immediato a constituição da assem bléa do apuramento, la-
vrnndo-se auto da occorrencia, que 'erá ussignado pelo pre-
id .ntc, portadores pre entes c auctoridnde administrativa.
§ (i. o Os portadores da acta da assembléa constituida

f()rn do local competente, na conformidade do artigo :)0.0,
a. si ·tem :í. (l sembléa li apuram nto, -om mero voto con-
sultivo ácerea da 01' .raçoc d'aqu ,lia nss -mbléa.

A rt. :3. o ('011, títuida a me a, o presiden te (la assem-
bléa lhe apre. entará, f chndns p lncradue, as ('opia dlls
adas que, na l'onformidlldp do artigo 7, .0, * 1.0, lho (1(,-
v 'Itl te1' relllcttido as a~ mllloa' e1pitorac. do <'om'pl!lO ou
hairro j os ]>ort:ldore: da' actas apn' entar:w tmnbelll os
ol'igin/l '. que lhe .. tivcr '1Il ido ('ntJ'('gncs c o administra-
dor do ('(lHe ,lho UIl baino :\l'l'e l'JJtad~ talllb 'Ill as outra
·opia !t'gal. quP na fl;rma do .. 2." tio m(')JlO artigo, lhe
devPJlI t 'I' I'PllI ,ttido o ~('Il d I >!'auos .

•\rt. Ln Feita I' tn apre unta<;i\o, nOITH'ar-sr·h:to, Jlela
f(;rm:\ iudi('ada !lO artigo 47.° p:lra a f()rlll:l~'a() (las IIlPflllS

da 11 embléns IIJ'imaria , /IS l'olllmi .IIl' quP l' .iulgarem
]Iam /\ JIlni l'rolllpta pxp ,(lil,'llo tio tmIJalho.

\ pCJI' ,t ('..mini ()' s di tl'ibnil'ii(l }Iroporl·iow.tm 'nte
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as actas das diversas assembléas do concelho ou bairro,
de maneira, porém, que o exame das actas de uma assem-
bléa 'não seja nunca encarregado a uma commissão de qUE>
sejam membros cidadãos recenseados na mesma assembléa

Art. 8f>.0 Estas commissões procederão immediatamente
ao exame das actas que lhes forem distribuidas, c ao apu-
ramento dos respectivos votos. Do resultado darão conta
á assembléa,

Art. 86,° Os pareceres das diversas commissões serão
lidos e approvados 011 reformados pela aeeembléa geral dos
portadores das actas.

Art. 87.° Approvados ou reformados os pareceres, a
mesa procederá immediatamente ao apuramento geral, na
conformidade d'elles, a fim de averiguar o numero total
de votos que cada um dos cidadãos votados teve em todo
o concelho ou bairro, e sobre isto lavrará um parecer, que
será tambem lido e approvado ou reformado pela assembléa.

Art. 88.° As funcções das assembléas de apuramento
reduzem-se exclusivamente a examinar, pela comparação
das actas originaes trazidas pelos portadorcs com as co-
pias authontieas subministradas pelo presidente da assem-
bléa e respectivo administrador do concelho ou bairro, e
também com os cadernos do recenseamento, se aquellas
actas originaes são realmente as mesmas que foram con-
fiadas aos portadores pelas mesas, e se os votos que d'el-
las consta haver tido cada cidadão na respectiva assem-
bléa são realmente os que elles ahi tiveram, e bem assim
a apurar esscs votos. De maneira nenhuma, porém, dei-
xarão de os contar a qualquer cidadão ou poderão annul-
lar as actas das quaes elles constam, com o fundamento
de que houve alguma nullidade no recenseamento, na for-
mação das mesas, no processo eleitoral, com o fundamento
de que algum dos cidadãos votados é absoluta ou relati-
vamente inelegivel ou com qualquer outro que não seja a
falta de authenticidade ou genuidade expressamerite espe-
cificadas n'este artigo.
§ 1.0 Quando, por qualquer caso imprevisto, deixar de

ser apresentada á assembléa de apuramento alguma. acta
original ou alguma das copias a que se referem os artigos an-
tecedentes, far-se-ha o apuramento pelas que apparecerem.
§ 2.0 Tendo havido n'alguma assembléa primaria eleição

feita na conformidade do § 1.0 de artigo 50.°, deverão
apurar-se em separado OB votos que constarem da respe-
ctiva acta, e pelo confronto dos cadernos de eleitores
que votaram n'essa eleiçf~o com os dos eleitores que vota-
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ram na assembléa reunida no local competente, deverá
apurar-se o numero de votantes repetidos, se os houver,
competindo sórnente ao tribunal de verificação de poderes
conhecer da legalidade d'aquella eleição, e fazer o apura-
mento definitivo da respectiva votação, se for validada.

Art. 89.0 Conclnido o apuramento, escrever-se-ha em
dois cadernos, assignados e rubricados pela mesa, o nu-
mero de votos que teve cada cidadão, e do apuramento se
lavrará acta com menção do numero de votos apurados
para cada candidato, o qual será logo publicado por edital
affixado na porta principal da assem bléa, passando-se cer-
tidão ao eleitor do circulo ou candidato que a requeira
verbalmente ou por escripto. Na acta se declarará que
pelas actas das assembléas primarias consta que os eleito-
res d'ellas outorgaram aos cidadãos, que se mostrassem
haver sido eleitos deputados, os poderes de que fala o ar-
tigo 77.0

Art. 90.0 Qualquer eleitor do circulo poderá apresentar
protestos, nos mesmos termos determinados para as assem-
bléas primarias, perante a assembléa de apuramento, que
será também obrigada a receber os protestos 011 contra-
protestos que as mesas das assembléas primarias não te-
nham querido aceeitar,
§ unico. Se os protestos apresentados nas assembléas

de apuramento' tiverem por objecto as operações das as-
sembléas primarias, o presidente da asserubléa ouvirá im-
mediatamente os cidadãos que compozeram .as mesas das
mesmas assembléas e que estiverem presentes, para que
informem o que se lhes offerecer ácerca dos protestos, e a
resposta que derem será junta ao processo eleitoral.

Art. 91.0 Da acta do apuramento se tirarão tres copias,
sendo uma entregue ao presidente da assembléa, outra
remettida ao presidente da assembléa do apuramento ge-
ral do circulo e a outra enviada ao administrador do con-
celho ou bairro da séde do circulo, e todas serão fecha-
das e lacradas, levando no reverso do sobrescrito os appel-
lidos dos membros da mesa, postos por letra de cada um.
§ 1.0 O presidente da assem bléa de apuramento par-

cial apresentará na do apuramento geral do circulo a co-
pia que lhe foi entregue, devendo ser substituido, no caso
de impedimento, por um vogal da mesa, á escolha d'elle.
§ 2.° A acta de apuramento, conjunctamente com as

actas originaes, cadernos e mais papeis que tiverem vindo
das assembléas primarias, serão immediatamente remetti-
dos ao pre idente do supremo tribunal de justiça, dan-
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do-se logo da remessa conhecimento ao ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino.
§ 3.° As copias authenticas das actas, que houverem

sido apresentadas pelo presidente, ficarão guardadas no
archivo da camara municipal, e aquellas que tiverem sido
apresentadas pelo administrador do concelho ou bairro
serão remettidas ao respectivo governador civil, para se-
rem por elle archivadas; excepto no caso em que umas
ou outras tenham servido de fundamento para sobre ellas
assentar alguma decisão da assembléa de apuramento,
porque, n'este caso, terão o mesmo destino do processo
eleitoral, ao qual serão juntas,

Art, 92.° Na quinta feira immediata ao apuramento dos
concelhos ou bairros, os presidentes das respectivas assem-
bléas se reunirão, pelas nove horas da manhã, nos paços
municipaes da séde do circulo, sob a presideneia do cida-
dão a que se refere o artigo 82.°, e nos círculos de Lis-
boa e Porto sob a presidencia do vereador designado para
este 11m na conformidade do § 2,° do mesmo artigo, pro-
cedendo-se logo á formação da mesa, segundo o disposto
nos artigos 47.0 e seguintes, e competindo á mesa e seu
presidente as faculdades declaradas no citado artigo 8:2.°
§ 1.0 Constituida a mesa, o presidente e membros da

assembléa e o administrador do concelho ou bairro lhe I

apresentarão, fechadas e lacradas, as copias das actas de
apuramento parcial que tiverem em seu poder; e verifi-
cada, pelo confronto, a authentieidadc d'estes documentos,
a mesa procederá por elles ao apuramento geral da vota-
ção no circulo, lavrando parecer, que será lido perante a
assembléa e por ella approvado ou reformado, publicando-
se por edital affixado na porta principal da assem bléa o
numero total dos votos de cada candidato e passando-se
certidão do mesmo numero aos eleitores do circulo OH aos
candidatos que a requeiram verbalmente ou por escripto,
§ 2.0 A este apuramento srio applicaveis as disposições

dos §§ 1.Q o 2,0 do artigo 88.°
§ 3.° Somente aos candidatos ,6 permittido apresentar

perante esta ussembléa reclamações ou protestos, vcrbaes
ou escriptos, acerca das operações que lhe comp tom,
observando-se na parte applicavel o que fica disposto para
a~ reclamações ou protestos perante as assembléae prima-
n8S.
§ 4.° Nos circulos de Lisboa, a auctoridadc administra-

tiva será representada na assombléa de apuramento geral
pelos administradores do 1.0 e 3. o bairros respeetivament e,
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Art. \)3.0 Em cada um dos circulos constantes do mappa
annexo, que faz parte integrante d'este decreto, ficarão
eleitos deputados os cidadãos mais votados em numero
igual ao dos deputados, que por elle houver a eleger.
§ 1.0 Quando dois ou mais cidadãos ti verem o mesmo

numero do votos, preferirá:
1." O que tiver mais tempo de deputado;
2.0 O mais velho;
3.° O que a sorte designar.
§ 2.0 Os nomes dos deputados eleitos publicar-se-hão

por editaes affixados na porta principal da assembléa, e o
presidente proclsmal-os-ha tambern cm voz alta de ante do
toda ella.

Art. H4.0 Do apuramento se lavrará. acta, na qual se
declarará o nome dos deputados eleitos, o numero de vo-
tos que tiveram, o como pelas actas das assembléae pri-
marias de todo o circulo eleitoral consta que os eleitores
d'elle outorgaram aos cidadãos que se mostrassem haver
sido eleitos deputados os poderes do que fala o n." 0.° do
artigo 77.°
§ 1.0 A acta original será immediatamente rernettida ao

presidente do supremo tribunal de justiça, com todos os
papeis relativos ús operações do apuramento geral, dando-
se logo eonhecimento da remessa ao ministro e secretario
d'estado dos negocios do reino.
§ 2.° As copias de actas apresentadas peJo presidente

da assembléa do apuramento geral ficarão archivadas no
archivo da camara municipal da séde do circulo; e as
copias de actas apresentadas pelo administrador do conce-
lho ou bairro serão remettidas ao governador civil do dis-
tricto, para serem POI' elle archivadas ; excepto quando 11

respeito de umas ou de outras se tenham levantado dnvi-
vidas sujeitas á apreciação da assem bléa de apuramento
geral, porque, n'este caso, acompanharão a acta do apura-
mento do circulo.
§ 2.° Da acta do apuramento geral se entregarão co-

pias nssignadas por toda a mesa, a cada um dos deputados
que presentes c itivcrem ; aos ausentes enviar-se-hão com
participação offieial do respectivo presidente.

CAPITULO VII

])0 trfhunul de YcrjJlcll~i1o dI' poderes

Art. 95.0 O tribunal de verificação de poder s tem
por fim conhcc r de todos os processos das leições de
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deputados, julgando as reclamações ou protestos apresen-
tados, e, independentemente de reclamações ou protestos,
declarando válidas ou nullas as mesmas eleições.
§ unico. Contra os actos eleitoraes das assembléas pri-

marias ou de apuramento, e contra a elegibilidade dos de-
putados eleitos, qualquer eleitor dó respectivo circulo póde
apresentar reclamação ou protesto escripto e documentado,
perante o presidente do tribunal, até á distribuição do
1>roce8soelei toraI.

Art. %.0 O tribunal de verificação de poderes será
composto:

1.0 Pelo presidente do supremo tribunal de justiça, que
será presidente do tribunal de verificação de poderes, e
por tres juizes do mesmo supremo tribunal designados pela
sorte;

2.° Por tres juizes da relação de Lisboa e dois juizes
da relação do Porto, tambem designados pela sorte.
§ 1.0 Quando algum dos magistrados de que tratam os

n.OS 1.0 e 2.° d'este artigo, faltar ou estiver impedido, será
chamado, para substituir o presidente, o juiz mais antigo
do supremo tribunal e, para substituir os restantes jui-
zes, os que lhes forem immediatos em antiguidade.
§ 2,° O sorteio, a que se referem os n.OS1.0 e 2.° (reste

artigo, serã feito em sessão publica perante o supremo
tribunal de justiça.
§ 3.° O tribunal constituir-se-ha por iniciativa do seu

prosidente, no dia immediato ao do apuramento da elei-
ção geral de deputados no continente do reino.

Art. 97. ° Os processos eleitoracs, contra os quaes não
houver protestos ou reclamações, serão julgados no prasú
maximo de quinze dias, contados desde a sua recepção no
tribunal, e os restantes deverão sei' julgados no praso ma-
ximo de trinta dias, contados de igual data.

Art. 08.° As sessões do tribunal de verificação de po-
deres serão publicas e anteriormente fixadas em hora e
dia por aviso do presidente publicado na Folha Oificial.
§ 1.° As discussões são ornes.
S 2.° O dia do julgamento será notificado, com tres dias

de antecedencia, por aviso publicado na Folha Official, aos
candidatos, que poderão comparecer pessoalmente, fazer-se
representar por advogados, ou produzir novos documentos
até vinte e quatro horas antes do dia fixado para o julga-
mento. Se algum processo não podér ser julgado na sessão
prefixada, ser-Ihe-h a no fim d'esta determinado novo dia
de julgamento sem necessidade de outra notificação,
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§ 3. e Será sempre facultada aos candidatos, ou .aos seus
advogados, a inspecção directa, na secretaria do tribunal,
dos processos eleitoraes e de quaesquer documentos que
lhes digam respeito, não estando com vista aos juizes.
§ 4.0 O tribunal poderá requisitar de todas as estações

officiaes os documentos que entender convenientes, e que
urgentemente lhe serão remettidos, e no continente poderá
mandar proceder a inqueritos, dentro do praso fixado para
o julgamento, delegando para esse fim as suas attribuições
em magistrados judiciaes, que terão direito de fazer citar
testemunhas, nomear peritos e deferir-lhes juramento, cor-
responder-se com todas as auctoridades e requisitar-lhes
as diligencias necessarias para o desempenho da sua com-
missão, e que enviarão sempre ao tribunal um relatório
em que exponham imparcialmente o seu pensar sobre os
factos sujeitos ao inquerito. O magistrado ou magistrados
delegados e os empregados que os coadjuvarem vencerão,
a titulo de ajuda de custo, a retribuição que lhes for arbi-
trada pelo tribunal, e que não excederá para todos a som-
ma de 6~OOO róis por dia.
§ 5.0 O inquérito, quando seja requerido por qualquer

dos candidatos nas eleições contestadas, só poderá ser re-
cusado por accordão fundamentado.

Art. 99.0 O tribunal de verificação de poderes é com-
petente para conhecer da legalidade de todas as opera-
ções eleitornes dos processos que lhe são sujeitos e da. ele-
gibilidade absoluta ou relativa dos deputados a que os
mesmos processos respeitam.
§ 1.0 Os candidatos têem a seu favor a presumpção le-

gal de elegibilidade, a qual sómente cessa pela prova em
contrario.
§ 2.0 São causas de nullidade da eleição as infracções

de lei e as faltas de formalidades, bem como os actos de
violencia ou corrupção, d vidamente comprovados, que
possam intluir no resultado O'eral da votação cm todo I.)

circulo.
§ 3.0 Os actos eleitoraes repetir-a -hl o cm todo o cir-

culo quando as irregularidades que possam influir no re-
sultado da eleição invalidarem as operações de asserubléas
primarias CUj08 votantes excedam um terço do numero de
votantes em todo o circulo; aliás sómente se repetirá o
acto eleitoral na asacmbléa ou assembléas primarias em
que hajam occorrido ta s irr gularidades.

4. o As decisoes do tribunal designarão indívidualm en te
todos os cidadão votados no circulo c o numero de votos
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obtidos, qualquer que elle seja, e concluirão sempre por.
declarar válida ou nulla a eleição dos deputados eleitos,
ou por declarar a necessidade de repetição dos actos elei-
toraes, consoante os casos previstos no paragrapho ante-
cedente.
§ 5.0 As decisões do tribunal serão sempre motivadas

e d'ellas não haverá recurso.
§ 6.° Os processos definitivamente julgados, depois de

registadas as decisões proferidas, serão remettidos á ca-
mara dos deputados, dentro de qnarenta e oito horas desde
o julgamento, se a camara estiver funccionando, ou logo
que se reuna ; e as decisões, que determinarem por qual-
quer motivo a repetição de actos eleitoraes, serão imme-
diatamente communicadas ao governo, que, no praso de-
signado no artigo 106.°, contado da data da decisão, con-
vocará as respectivas assembléas.
§ 7.0 As decisões proferidas nas eleições contestadas

serão sempre publicadas na Ji'ollw O.ificial.
§ 8.0 O tribunal conhecerá das questões relativas á sua

constituição e organisarâ o seu regulamento.

CAPITULO VIU

Da junta prepnmtoría,
da constttuíçno da camarn dos deputados

e modo de preencher as vaenturas

Art. 100.0 'rodos os deputados eleitos deverão concorrer
no dia c logar aprasado pam a reunião das côrtes geraes.

Art. 101.0 Logo que se tenha reunido metade e mais
um dos deputados eleitos pelos circules do continente do
reiuo , não se contando para cada deputado a eleição por
mais de um circulo, constituir-se- hão cm junta prepara to-
ria, li qual serão presentes todos os processos, com os res-
pectivos julgamentos, enviados do tribunal de verificação
de poderes.
§ unico, Os deputados serão proclamados em conformi-

dade com os julgamentos do tribunal.
Art. 102.° A eleição por circulo. plurinominal prefere

sempre á eleição por circulo uninominal.
§ unico. O deputado eleito por mais de um circulo clei-

torai eh mesma natureza representará o da nuturalidnde ;
não sendo eleito por este, o da rcsidcncia ; na falta d' este,
o circulo em que tiver obtido maior numero de votos, e
c 111 igualdade de votos, o que a sorte designar.
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Art. 103.0 O deputado eleito pôde livremente renun-
ciar o seu logar de deputado antes de tomar assento na
caiu ara, fazendo-o assim constar por escripto á mesma ca-
mara,

Art. 104.0 O deputado, depois de tomar assento na ca-
mara, não póde renunciar o seu logar sem approvação
d'ella.

Art. 105.0 O deputado, depois de tomar assento na ca-
mara, não póde escusar-se a desempenhar as funcções do
mesmo logar senão por causa legitima ou justificada pe-
rante acamara.
§ 1.0 Se contra o disposto n'este artigo, deixar de com-

pareccr ás sessões por quinze dias consecutivos, será pri-
meira e segundá vez convidado por offieio do presidente,
precedendo para csse fim deliberação da camara.
§ 2.0 Se ainda, apesar d'isso, não se apresentar ou não

justificar motivo que o impossibilite de comparecer, resol-
ver-se-há que perdeu o logar de deputado, o qual será de-
clarado vago.

§ 3.0 Esta vacatura não poderá ser declarada pela ca-
mara sem que, primeiramente, pelo exame de uma com-
missão, á qual o assumpto seja commettielo, se verifique
terem-se pontualmente observado todas as solemnidaeles
d'este artigo e seus paragraphos.

Art. 106.0 Declarada a vacatura de qualquer logar de
deputado, será esto facto imrnediatamente communicado
ao governo, para que mande proceder á eleição supple-
rnentar no praso ele quarenta dias, desde a data da reso-
lução da camara, se () circulo pertencer ao continente do
reino, ou no mais breve pl·aso que for compatível com as
distancias e meios ele comrnunicação, se o circulo perten-
cer ás ilhas adjacentes 011 ao ultramar.
§ 1. o Nos actos eleitoraes, que houverem de repetir-se,

observar-se-hão as formalidades estabelecidas n'este de-
creto, para a eleição geral de deputados.
§ ~.1I Rcp tindo-se o acto eleitoraln'uma só assembléa,

o presidente rernctterá ao presidentc do supremo tribu-
nal de justiça a acta da cieição, acompnnhada dos cader-
nos dos eleitores e mais papeis relativos ao acto eleitoral,
dando immediata conta da r messa ao ministro e secre-
tario d'estado d,)s negocies do reino. Da acta (la elei-
ç'1LO se tirarão duas copias, sendo uma remettida ao presi-
dente <Ia camnra municipal o outra ao administrador do
concelho ou bairro, para terem () destino fixado no § H.o
do artigo 78.0 e no § 3.0 do artigo tll.°
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CAPITULO IX
Disposições especlaes

Art. 107.0 Continua em vigor, para as provincias ultra-
marinas, o disposto no artigo 118.0 do derreto eleitoral de
30 de setembro de 18õ2, e em decretos especines serão
designadas as contribuições directas das mesmas proviu-
cias, que deverão levar- se em conta pHa o calculo da
quantia exigida pelo artigo 1.0, alem das contribuições
mencionadas no artigo 21. o

§ unico. Aos conselhos de provincia competirá a livre
escolha dos presidentes das asaembléas primarias.

Art. 108.0 Os governadores das provincias ultramari-
nas slio auctorisados a fixar, C0l11 os indispensaveis inter-
vallos e attendendo ás distancias e meios de communica-
~ão, os prasos para as operações de revisão do recensea-
mento eleitoral e para os diversos actos das eleições.

Art. 10D.o No caso de annullação da eleição de algum
circulo do ultramar, será chamado a represcntal-o o mesmo
cidadão, que o representava na legislatura anterior, até quo
se apresento li camara, devidamente julgado, o processo
eleitoral do respectivo circulo.

Art. 110.0 As funcções dos deputados pelas provincias
ultramarinas cessam logo qlle finde a legislatura para que
foram eleitos ou em que tomaram assento.
§ 1.0 No caso, porém, da dissolução da camara, os depu-

tados das provincias ultramarinas continuarão a represental-
as unicamente até que seja apresentado á camara, devida-
mente j nlgado, o processo eleitoral dos respectivos círculos.
§ 2.0 Quando seja redusido o numero de circulos das

mesmas províncias, serão chamados a represental-as, nos
termos do paragrapho antecedente, os deputados da ante-
rior legislatura pela ordem designada nos n. os 1.o, 2. U e
3.0 do § ],0 do artigo 93.0

Art. 111.0 Os governadores civis dos districtos insula-
nos designarão para as reclamações e recursos eleitoraes,
quando os haja, para os subsequentes actos do recensea-
mento e para a reunião das assembléas de apuramento, os
prasos e dias que forem compativ is com os meios de com-
municação.

CAPITULO X
DiRposlçõe8 penaes e geraos

Art. 112.0 Os parochos, ofticiaee do registo eivil e es-
cri vães de fazenda que deixarem de remetter, no prasos
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devidos, aos secrctarios das camaras municipaes ou aos
secretarios das administrações dos bairros de Lisboa e
Porto as relações e informações a que são obrigados por
este decreto para a revisão do recenseamento eleitoral, in-
correrão na multa ele 406000 a 100~OOOréis.

Art. 113.0 Todas as pessoas, auctoridades ou funceio-
narios que deixarem de prestar qualquer esclarecimento
ou informação exigido por este decreto para a revisão do
recenseamento eleitoral, incorrerão na multa de 401$000
a 100~000 réis por cada vez que o fizerem.

Art. 114.0 Os parochos, funccionarios e mais pessoas a
que se referem os dois artigos antecedentes, no caso de
prestarem falsas declarações, incorrerão na pena de sus-
pensão temporaria dos direitos politicos e na de prisão até
seis mezes.
§ unico, racorrerá na pena de suspensão o escrivão ele fa-

zenda que omittir o nome de qualquer contribuinte nas rela-
çoes que é obrigado a fornecer para a revisão do recen-
seamento eleitoral e, no caso de reincidencia, será demit-
tido.

Art. 115.0 Os portadores <las actas que deixarem de
comparecer nas assembléas de apuramento parcial ou ge-
ral no local, dia e hora marcados por este decreto, ou que,
comparecendo, ahi deixarem de cumprir as obrigações que
esta lei lhes impõe, incorrerão em uma multa de 40i$000
a 10015000 réi .

Art. lIG. o As auctoridades administrativas 011 eccle-
siasticas que deixarem de comparecer nas assembléas
eleitoraes primo-ias ou de apuramento, para os fins indi-
cados por este decreto, e os cidadãos eleitos para vogaes
effectivos ou supplentes da mesa que se recusarem a ser-
vir ou cumprir alguma obrigação, que lhes for incumbida,
incorrerão na multa de 40,)000 a 100bOOO réis.

Art. 117.8 Os presideutea de quaesqller assembléaa
cleitoraes primarias ou de apuramento que nüo compare-
cerem para pre .idir ás r -spectivas assembléas no dia,
hora e local competente, incorr rão na multa de 50liOOO
a 1006000 réis.
§ 1.0 E se, deixando de comparecer por impossibilidade

ab .oluta, não mandarem ntregar no mesmo local, no pre-
sidente que legalm nte os sub tituír, -todos os papeis coneer-
nentes á leição, que lhes houverem sido entregues, em
virtude da lei: uma hora depois d'aquolla a que se refer o
principio d'este artigo, incorrerão na multa de l00~OOO a
2006000 réis.
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§ 2.0 Serão punidos com a mesma pena aquelles que
começarem ou interromperem os actos eleitoraes antes das
horas marcadas n'este decreto.

Art. 118.0 As auctoridades de qualquer ordem ou je-
rarchia que se negarem a passar, dentro do praso com-
petente, as copias, certidões ou attestados que lhes forem
pedidos, para demonstração de algum direito garantido por
este decreto, ou por qualquer pretexto demorarem a pas-
sagem d'esses documentos ou a entrega de quaesquel' ou-
tros que lhes hajam sido confiados, incorrerão na multa de
501$000 a 200/5000 réis e soffrerão a pena de suspensão
do emprego pelo espaço de seis mezes a um anno,
§ unico. Se d'este procedimento da auctoridade resultar

para algum cidadão a. perda do exercicio do direito elei-
toral ou de elegibilidade, a multa será duplicada e a pena
será de prisão de seis mezes a um anno.

Art. 119.0 O secretario da cam ara municipal ou da ad-
ministração do bairro que deixar de cumprir as obrigações
prescriptas n'este decreto, incorrerá na multa de 1006000
a 200JOOO réis, c suspensão de um a seis mezes; e, no
caso de reincidencia, na pena de demissão, sem prejuizo
das penas que lhe sejam applicaveis pelo crime de falsifi-
cação do documentos, ou por qualquer outro previsto
n'este decreto.

Art. 120.0 Os juizes de qualquer ordem ou jerarchia,
que deixarem de cumprir, dentro dos prasos fixados por
este decreto, as obrigações que elle lhes impõe, incorrerão
na multa de 50;)000 a lOOaOOO réis e soffrerão a pena
de dois a seis mezes de suspensão.

, Art. 121.0 Todas e qUllesqnol' pessoas particulares ou
auctoridades, ás quaes, i.idividual ou collectivamente, seja
imposta por este decreto alguma obrigação, se deixarem
de a cumprir, incorrerão na multa de 40aOOO a lODt5UOO
réis quando outra pena lhes não seja comminada por al-
guma disposição especial d'elle.

Art. 1~2. o Todos aquelles que se fizerem inscrever a si
ou a outros, ou concorrerem para que elles proprios ou
esses outros sejam inscriptos 110 rooenseamento com falso
nome ou falsa qualidade, OH encobrindo 011 concorrendo
para que se encubra uma incapacidade prevista na lei, ou
tiverem feito ou concorrido para que se faça a inscripção
de um mesmo eleitor em duas ou mais rela<;3 s de recen-
seamento, incorrerão na pena de susr nsão dos direitos
politicos por tempo não inferior a seis anuos e na multa
do 50~000 a 2001$000 róis.
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§ nnico. O funccionario encarregado por este decreto de
rever o recenseamento dos eleitores c elegiveis, que inscre-
ver ou deixar de inscrever indevidamente e com dolo no
recenseamento qualquer cidadão, será punido com a pena
duplicada.

Art. 123.0 Todo aquelle que, tendo perdido o direito
de votar por algum dos motivos indicados n'este decreto,
votar não obstante isso, será punido .com a pena de pri-
são de quinze dias a tres meses e multa de 106000 a
506000 réis.

Art. 124.0 Todo aquelle que votar em qualquer assem-
bléa eleitoral, quer seja ~m virtude de uma inscripção
obtida illegitimamente pelo modo previsto no artigo 1~2.o,
quer seja tomando falsamente os nomes e as qualidades
de um outro eleitor inscripto, será punido com a pena
de prisão de um mez a um anno e multa de 20,Ó000 a
1006000 réis.
§ unico, Será punido com a mesma pena todo o cida-

dão que se aproveitar de uma inscripção multipla para
votar mais de uma vez.

Art. 125.0 Todos aquelles que falsificarem ou concor-
rercm para que seja falsificado o escrutínio: acceitando
listas declaradas illegaes por este decreto ou contando os
votos que ellas contiverem; pondo ou consentindo que se
ponha nota de descarga em eleitores que não votaram j
introduzindo illegalmente listas na urna, tirando ou substi-
tuindo as que n'ella tiverem sido legalmente lançadas; tro-
cando na leitura das listas o nome dos votados, ou dimi-
nuindo votos a uns e uccrescentando-os a outros no acto
de os assentarem; ou falsificando por qualquer modo H.

verdade da eleição, serão punidos, em qualquer d'estes
. casos, com a pena de prisão não inferior a dois annos e
multa de 200~OOOa 1:0006000 réis,

Art. 126. o Incorrerão na pena comminada pelo artigo
anterior todos aquelles que, por qualquer maneira, falsifi-
carem o recenseamento nos cadernos que forem enviados
aos presidentes das assembléas eleitoraes primarias, ou
quacsquer outros documentos que aos mesmos forem offi-
cialmcute reinettidos ; todos aquelles que falsificarem os
cad mos, actas e mais papeis respectivos á eleição, que
pelas diversas vias e tabclecidns por este decreto devem
ser rcmettidos ás as .embléas de apuraiuento, e, em geral,
todos aquelles qu fal .ificarcm, concorrerem para quo se
falsifique ou consentirem que se fal ifique o livro do re-
censeamento leitoral ou qualquer documento respectivo
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ao recenseamento ou ás eleições, e ainda aquelles que dei-
xarem extraviar o dito livro ou estes documentos, haven-
do-lhes sido confiados.

Art. 127.0 Todos os portadores das actas das ussembléas
primarias qU<:lna assembléa de apuramento, contra a dis-
posição do artigo 88.°, as annullarem, por quaesquer moti-
vos que não sejam os de falta de genuidado e authentici-
dade expressamente marcados u'este decreto; que deixa-
rem, com qualquer fundamento, de contar os votos aos
cidadãos votados ou de se conformar com as disposições
do mesmo artigo em que lhes são taxativa, restricta e ex-
pressamente marcadas as suas funcções ; ou que, por qual-
quer modo, adulterarem a verdade da eleição, incorrerão
na pena de prisão não inferior a dois annos, na multa de
200~000 a 1:00015000 réis e na inhabilidade para todas as
funcções publicas por espaço de seis annos. Na mesma.
pena incorrem os membros da assembléa de apuramento
geral do circulo, que por qualquer motivo excederem os
restrictos poderes que lhes confere o § 1.0 do artigo 92.0
ou deixarem de contar votos aos cidadãos votados.

Art. 128.° A cada 11mdos membros da assembléa pri-
maria ou de apuramento que se oppozer ao exacto cum-
primento das disposições dos §§ 3.° e 4.° elo m·tigo 5[).0,
dos preceitos do § 5.° do artigo 64.°, do artigo 69.°, dos
§§ 1.0 e 2.° do artigo 75.°, do § unico dos artigos 70.· e
76.0, do § 2.° do artigo 77.° e do disposto nos artigos
89.0, 90.°, e §§ 1.0 e H.O do artigo 92.°, será applicada
a pena de prisão de quinze dias a seis mezes e multa de
50~000 a :WOt$OOO róis. O maximo ela pena será sem-
pre applicado nos mesmos casos ao presidente da assem-
bléa ..

Art. 129.° Aquelles que por via de noticias falsas, boa-
tos ea)umlliosos, promessas ou qtHlesquor outros artificios
fraudulentos, surprehenderem ou desviarem votou, deter-
minarem ou tentarem determinar um ou muitos eleitores a
abster-se de votar, um ou muitos portadores de actas a
deixar de cumprir as obrigações que lhes são impostas
por este decreto, serão punidos com a multa de 20,5000
a 2006000 réis.
§ unico. Se o delinquente for empregado publico, a pena

será, alem da multa, a susponeão de direitos politicos de
um mez a um anuo.

Art. 130. ° Aquolles quo, por via do factos, violeneias ou
ameaças contra um eleitor, fazendo-lhe recear algum dam-
no para a sua pessoa, família ou fortuna, o determinarem
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ou tentarem determinar a votar ou abster-se de votar, in-
fluirem ou tentarem influir sobre o seu voto, serão puni-
dos com a pena de prisão de dois mezes a dois annos e
multa de 20~000 a 200,$000 róis.
§ 1.0 Se as vias de facto e violencias foram taes que

mereçam pcna maior que o maximo aqui estabelecido, ser-
lhes-há applicada essa pena.
§ 2.° Se o delinquente for funccionario publico, a pena

será de prisão de dois mezes a dois annos e suspensão dos
direitos politicos até tres annos.

A.rt. 131.° Todo aquelle que entrar armado em uma as-
sembléa eleitoral primaria ou de apuramento será punido
com a pena de prisão de um a tres mezes e multa de
108000 a 1008000 réis.

Art. 132.° A auctoridade militar, por cuja ordem alguma
força armada se apresentar no local onde estiverem re-
unidas as assembléas eleitoraes ou na sua proximidade,
sem requisição do respectivo presidente, contra o disposto
no artigo 60.° d'este decreto, será punida com a pena de
presidio militar até um anno.
§ 1.0 Nenhuma ordem vocal auctorlsará a infracção do

referido artigo.
§ 2.° Nenhuma ordem por escripto relevará o infractor,

excepto a original requisição do presidente da mesa.
Art. 133.° Todos aqnelles que, por via de tumultos,

vozerias ou quaesquer outras demonstrações ameaçadoras,
pretenderem ou tentarem perturbar as operações das as-
sembléas primarias ou de apuramento, ou attentarem contra
o exercício do direito eleitoral ou contra. a liberdade de
votar, e bem assim todos aquelles que em tumulto entra-
rem ou tentarem entrar com víolencia na assembléa elei-
toral, _com o fim de impedir a eleição de qualquer cida-
dão, ou de impor a de um outro, serão punidos com a pena
de prisão de seis mezes a dois annos e multa de 100~00n
a. 500,)000 réis.
§ unico. Se o delinquente forem armados ou se o es-

crutinio for violado, a prisão nao scrá inferior a dois an-
nos e a multa será de 2006000 a 1 :0005000 réis.

Art. 134.° Todos aquelles que, durante a reunião das
assembléas eleitora s primarias ou de apuramento, insul-
tarem ou violentar li a mesa, ou lhe faltarem á devida
obediencia, insultarem ou viol ntarern algum dos membros
da assembléa, serão punidos com pena de prisão de tres
mezes a dois annos e a mult de 506000 ti. 5OO~OO
róis.
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§ 1.0 Se o escrutinio for violado, a prisão não será in-
ferior a dois annos e a multa será de 200~OOO a 1:000t$000
réis.
§ 2.° Se as violencias forem taes que mereçam, pela le-

gislação commum, pena maior, ser-lhes-h a essa applicada.
Art, 135.° Aquelle que roubar a urna com as listas re-

cebidas, mas ainda não apuradas, ou roubar algumas lis-
tas, será punido com a pena de prisão de seis mezes a
aodois annos e multa de 100,$000 a 5006000 réis.
§ unico. Se o roubo for effectuado em tumulto e com

violeneia, a prisão não será inferior a dois annos e a multa
será de 2006000 a 1:000,$000 réis, e se maior pena, pela
legislação commum, couber ás violencias perpetradas, essa
deverá applicar-se.

Art. 136.° Todas as auctoridades administrativas e po-
liciaes que, por negligencia, deixarem de empregar todos
os meios á sua disposição, para obstarem a que se prati-
quem as contravenções e delictos prevenidos por este de-
creto, dentro da área da sua jurisdicção, serão punidas
com a pena de demissão ou suspensão do emprego, con-
forme o grau da culpa.
§ unico. Se o fizerem por malícia, reputar-se-hão cum-

plices n' essas contravenções ou delictos e, como taes, serão
punidas com as penas que estiverem comminadas aos pro-
prios delinquentes.

Art. 137.° Todos os magistrados, auctoridades e empre-
gados que nas eircumscripções territoriaes, pelas quaes
forem respectivamente inelegiveis, espalharem cartas, pro-
clamações ou manifestos eleitoraes, ou angariarem votos,
serão punidos com a pena de prisão de um mel'<a um anno
e suspensão de direitos politicos até seis annos.

Art. 138.° Será punida com a pena de prisão de seis
mezes a dois annos e inhabilidade para todos os cargos
publicos por quatro a seis annos, toda a auctoridade, seja
qual for a sua classe ou categoria, que no dia das elei-
ções fizer, sob qualquer pretexto, e ainda mesmo por
motivo de serviço publico, sair do seu domicilio ou per-
manecer fóra d'elle qualquer eleitor, para que não possa
votar.

Art. 139.° Será igualmente punida com a mesma pena
toda a auctoridade que conduzir, por si ou por intermédio
dos seus subordinados, os eleitores ao local da eleição para
darem o seu voto ou os impedir ali de communicarem e
tratarem com os outros para accordarem no melhor modo
de exercerem o seu direito.
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Art. 140.0 É prohibido aos administradores de concelho,
sob pena de inhabilidade para todos os ca.rgos publicos
por quatro annos e multa de 50t$000 a 200';;000 réís,
nomear cabos de policia quinze dias antes das eleições.
Durante o mesmo tempo e sob igual pena é prohibido aos
regedores de paro chia deferir juramento aos cabos de po-
licia nomeados.

Art. 141.0 As auctoridades administrativas ou policiaes
que deixarem de participar aos agentes do ministerio pu-
blico as contravenções o delictos previstos n'este decreto, e
os agentes do ministerio publico que deixarem de immedia-
tamente os perseguir, incorrem na pena de demissão e in-
habilidade para qualquer emprego publico por cinco a
dez annos, alem da responsabilidade que, por qualquer
omissão ou negligencia, lhes caiba para com a fazenda pu-
blica.

Art. 142. o Todas as contravenções e delictos que offen-
derem as disposições d'este decreto ou o direito eleitoral e o
exercício d'elle, comprehendidos nos diversos artigos d'este
capitulo, serão sempre perseguidos, perante os tribunaes
competentes, pelos respectivos agentes do ministerio pu-
blico, e tambem o podem ser por qualquer eleitor inseri-
pto no recenseamento, instaurando-se o processo devido
segundo a legislação em vigor.

Art. 143.0 O procedimento criminal por contravenções
ou delictos provistos n'este decreto prescreve no praso de
seis mezes desde que forem commettidos.
§ unico. Sómente prescreve no praso de tres annos o

procedimento pelo delicto previsto no artigo 132.0 e () pro-
cedimento contra as auctoridades administrati vas ou policiaes
e contra os agentes do ministerio publico que para a pu-
nição do mesmo delicto deixarem dc cumprir o preceito
do artigo 141.0

Art. 144.0 Para se perseguir um funccionario de qual-
quer ordem ou categoria, ou qualquer agente da auctori-
dade publica, pelos crimes previstos no presente decreto ou
pelos que contra o exercício dos direitos politicos estão
previst.os no codigo penal, não é necessaria auctorisação
do governo.

Art. 145.0 Os processos por estes crimes não suspen-
dem em cn o algum as operações eleitoraes nem podem
prejudicar o segredo do escrutínio.

Art. 14G.o A condemnação, quando for pronunciada,
não importará nunca 1\ annullaçãc da eleição declarada
válida pelo tribunal competente.
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Art. 147.0 Continuam a ser permittidas todas as re-
uniões para objectos eleitoraes, tanto publicas como par-
ticulares, nos termos da legislação respectiva.

Art. 148. Fica revogada a lei de 26 de julho de 1899
e toda a legislação em contrario.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e
secretaries d' estado de todas as repartições, assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 8 de agosto
de 1901. = REI.= Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro =
Arthur Alberto de Campos Henriques = Fernando lYlattozo
Santos = Luiz Augusto Pimeniel Pinto = Antonio Tei-
xeira de Sousa = Manuel Fromcieeo de Vargas.
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Quadro dos prasos para as operações
do recenseamento eleitoral

ao qual se refere o artigo 38.0 do presente decreto

Operações

Apresentação dos do -umentos e requeri-
mentos a que se refere o artigo 18.0
do presente decreto, desde 26 de de-
zembro até .

Começo das operações do recenseamento
pelo secretario da camara municipal
ou da administração dos bairros a _"

Conclusão das operações do recensea-
mento a cargo do secretario da cama-
ra ou da administração dos bairros a

Affix!lção das relações do recenseamento
nas porras das igrejas até .

Praso para as reclamações apresentadas
ao juiz de direito .

Fim do praso para as reclamações e en-
cerramento da exposição das relações
do recenseamento a ...............•

Decisões sobre as reclamações até .
Notificação das decisões até " .
Publicação das alterações por editacs

afflxados nas portas das igrejas e pri-
meiro dia da exposição do recensea-
mento alterado •.........••........

Encerramento da exposição do recenseu-
mente alterado .

Praso do recurso para 8S relações I\té ..
Apresentação dos recursos nas relações

até .
Decisão dos recursos nas relações até ..
Preso para recorrer para o supremo tri-

bunal de justiça até ,
Remessa dos recursos para o supremo I

tribunal de justiça e julgamento até ...
Devolução dos processos II. primeira ins-
tancia até , .. '" .

Notificação das decisões das relações e
do supremo tribunal de justiça. ao ee-
eretario da cam ara municipal ou das
administrações dos bairros até .

Organisação do livro do recenseamento
até ..............•...............

Encerramento do livro do recenseamento
em .......•.......................

Remessa das copias para o governo ci-
vil e para O juizo da comarca até ....

PrasosDatas

5 janeiro 10 dias

16 janeiro -

8 fevereiro 24 dias

18 fevereiro 10 dias

- 24 dia.

14 março -
3 abril 20 dias
10 abril 7 dias

15 abril -
30 abril 15 dias
1 maio 16 dias

5 maio -
20 maio 15 dias

25 maio 5 dIas

14juuho 20 dias

18 junho 4 dias

22 junho i dias

29 junho 7 dias

30 junho -
20 julho 20 dias

Paço, cm 8 de agosto de 1901. = Ernesto Rodolpho
Hintze Ribeiro.
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2. o - Portarias

Secrelaria d' fslado dos negocios da gurrra -D irccçáo gcral- ii.a Reparlição

'rendo-se reconhecido a necessidade de serem alteradas
algumas das dotações annuaes do fundo para diversas
dcspezas fixadas na tabclla annexa ao decreto de 21 de
junho de 1900: manda Sua Magrstalle El-Rei, pela se-
cretaria d' estado dos negocios da guerra, quc, cm har-
monia com o disposto no artigo 5.0 do mesmo decreto,
comecem no corrente anno cconomico a ser abonadas par~
aquelle fundo as importaneias designadas na tabella junta.

Paço, em 21 ele agosto de 1901.= Luiz Augusto Pimen-
tel Pinto.
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'l'nhetla I1n~ d()ta~()es aunuues do íundo IHU'l\ diversns despezas
dos COl'(IOS (" cstahelccímeutos mítttures, Ii que se retere a
portarta (l't'Rta data

Estah~ll'('iOlrHt()S, ('OfPOS, compnnhins
l' grupus do b.ucrína Iudepcndcu tus

Hegimellto de engr-nhcriu .
HegilIll:utoR de arf ilherin de campauha
R"gilrlL'utos de artllhcria de gu mi<;ilo ..
Grupo de bat rias ate art ilheriu u cavallo
G rllpo do bateriaa de artil heriu de 1lI0U-

taul.n " o •••

Compuuhi s s de ruti lhcria de guarnição
negiul\!IItus de cnvalluiiu , .
H,l'gimcllto. d .. caçadores ...•..........
Rl'gimelltos de inf'auteriu . .
. Companhi n de aubsi steueius .
Companhiu de equipageus .
Con.puuhiu de saude .
Comp nuhia de nlumnos ria escola do cxer-
cito .

Escola prutiea de ellg'~nhel iu .
Escola pi a tir-n de urrilhcria ...•.......
Esculn pratica ele PIl\.11 1;11 lu ..•....•..
ESl'úla pratica de infnntoriu .
Commnudo do forte da Graçil .
Connuundo do forte d, S. Julião da Barra
Deposi to rliseiplllllr ..........•......
Casa de redllti~o ela 1.- diYisilo rnilttal' ..
(~asa de' l'(~du~ao da :l.· diYisào militar ..

Abonos extraordinarios
accumulaveis

com as dotações supro. fixadas
Heg-inll'nto d(~ Hl'tilhpria n.' 1....•.. , ..
Ht'giu 1'111 .. ele "n\all ri.lll.":.! .
H,'gillll'llto dI' c:lntllal'i:l 11.° 1 .
Il .t(,l'ia ,1\ gnll'l'S de ha!pl'ins 0(' al'll'

Ihl'l'i.1 ri,' qllal'tll IIl'nmlUpllt(' f,'n'l da
8édl' ti rcgilllelltú ...........••••••

l~,quadr:lo ou grupu lh' e quudrij,s d~
(plar!,'l IlC)rlll,IIl('lIt" r/Ira da ('<1 .. do
rel'irnrllto .

HQ!alh,lo ri!' fl'gilll"lltO d(' caCill!Ol'e de
quartel pClIllwcnte f,',nl da édlJ do
regilll ·1110 .•.•.••••••.•••••••••••••

Batalhilo d,' l'I'b'irncnto de infantel'ia de
qUHI'!t'1 1H'I'Ill:llH'nte fúl'lJ. da s~de do
1'l'gilll<llltO .••.•.••••••••••.• , ••..••

~ do ..
Votações "''''" . 'rotaiUU11lWOS "'~=. ""

'"- ---_
2:U()(I,000 ] :.!:OOO.l}OOO
3:0U(I)lU(JO 1 12:00Ú,;lOOO
l:(II!l),pÚOO 2 \/:000"..000
i-soo (100 1 1 :bOOp(JOO

800$(100 1 bOO UOO
soo ooo ;l !jOOWOO

2:\H)(1 uOtJ(1 ~ 2:';:200.;.')000
l::!iIOj)I)UlI 4 ·!:bOO.{iOOO

!J(J!I 000 27 :2J:30U.;3000
aso OUO 1 3·'j(),;.lOOO

2:1:"'();jiUOtl 1 :u;',O;SOuo
170pUl!(I 1 170l!OOO

!J()()~0(j(J 1 nO()!l()OO
lUOpU(J() 1 l()()~OOO
!\()o~()nu 1 \'(JO.~OOO

1:~()O ~üoÜ 1 1 : í:()() ~ 0(1)
aoo JUliO 1 (j(}OpOOO
bll lIOO 1 80 JOOO
11'06000 1 UiUSOOO
2(JO.su()() 1 ::!OO$OOO
:!liO ()(JO 1 2(jO,~O()O
ltíO~()O(J 1 18011000

800,!)L:0 í:iOOpOOO
1 : [( II (j()O 1 :100 UOU
1: lUOjJOOO 1: lO() ono

l~O,..OOtJ ..j 1~O ,000

l~O~(IO(l 1 j~O ()()(j

l:!O (00 2 2·jt)_9000

120$UOO 4. lbU~GOO
l-i:!: l"O~OOO

Pa<;o, cm 21 de agosto de lDOl. -= Lu i;; Augllstu Pi-
fluldel Pinto.
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Secretaria d'estado dos negocios.da guerra-Direcção gcral- 2.a Repartição

Manda Sua Magestadc EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da guerra, nos termos do decreto de 31 de
maio de 1900, e em harmonia com a lei de 12 de junho
ultimo, proceder á distribuição do contingente militar no
anno de 1901, pelos districtos de recrutamento e reserva,
conforme as tabellas juntas que vão assignadas pelo gene-
ral de brigada, João Gualberto Ribeiro de Almeida, di-
rector geral da mesma secretaria d'estado.

Paço, em 22 de agosto de 1201. = Luiz Augusto Pi-
mentel Pinto.
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N.O 1

Tabella demonstrativa da distribuição
do contingente militar pelos distrlctos de recrutamento e reserva

no anno de 1901

"oe
SMe d08 dlstrlctoe

Contingcntc

..oe..
!

1 Lisboa.................. 1:913 104 1:809 30 486
2 Lisboa.................. 1:792 2f) 1:767 30 475
3 Lisboa.................. 1:337 17 1:3:20 22 354
1 Aveiro.................. 2: 34 89 2:745 46 73'/
5 Coimbra................. 2:579 43 2:536 43 681
() Leiria................... :2:;)43 8:3 2:460 41 661
7 Villa]teal.. . . . . . . . . . . . .. 2:3 7 31 2:356 40 633
8 Mirandella.............. 2:013 17 2:026 34 544
9 Lamego......... 2:lil3 lil 2:552 43 685
10 Trancoso 2:261 35 2:226 37 598
11 SantaCombaDito.. . . . . . . 2:803 9 2:794 47 750
12 Guardl\................. 2:482 37 2:445 41 657
13 ViannadoCsstello. . . . . . . 2:447 175 2:272 38 610
1:1 i3raga.................. 2:71\1 lU 2:575 43 691
15 Amarante............... 2:437 ii 2:393 40 643
ru Guimarães.............. 2:41;) 427 1:9 8 33 f)34
17 Porto................... 2:829 ioe 2:724 4li 731
18 Porto................... 2:850 1ü6 2:634 45 721
19 Castellolll'anco........ .. ~:223 r>J 2:169 36 582
20 Abrantes............... 2:!OO 105 2:20;) 39 616
21 Hetubal................. 2:321 31 2:290 38 (H5
22 Evol'll............ ;}:fi08 203 2:305 39 GW
23 Lagos......... , 2:0HJ 30' 2:019 31 542
2i Faro................... 2:081 1 9 1:892 32 508
25 Horta.................. 1:-1 9 f>7 1:-13:2 24 385
:}G PontaDelgada. . .. . . . 1:&01 :lS 1:4.63 25 393
27 Funchal , 2:151~ 2:01~1_2!: 5-!O

'rotaI. "162:010 2:430150:;) °11:000 16:000

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, cm 22 do
agosto do 1n01.= O director geral, João Gualberto Ri-
beiro de Almeida, general do brigada.
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N.O 2
Tabella demonstrativa, por concelhos, do numero de recenseados

para o serviço militar no anno de 1901

ii :m,
2 ii

~j) 201
<iIi II:!
H 2i!l
1 fi ~

11 ·112.-----
1:!)13 lO I 1:~()!)-:~I-:rnJ 2 88

l:Jfi ;)1 lHl
lüli 2 IIi!

1:) J 1

1

1:7!1:! 2;> 1:7li7

132!1 --41--:
102 101
121 21 119
:lOO 1 2!'!!
I !);l 1\1:1
2;!!1 !) 2:!11

1

Cou(,í'llIOS
Dtstrictos

adminístr-attvos

L . . Óbidos 0·1
ell'la O' I' . IelllC lO •..••.. , o •••• ,

-----1 .

1
4.0 Bairro .. o ... o . o .. 1

Cascaes ...•.........
Ciutra , . o •• 1

Lisboa .. o • • • •• Lcurmlnl o •••••

1
:\la.fl':1 , "0 •• o.

Oeiras . , ' ..
Torres Vedras .

---------1------------I Alcobaça o •••• ,

Leiria , o • O' Pederneira o •

Porto <11' Mo?'.,. o ••• ,

( 'aI das (b Ruinha . , ..
1
')Cnrtuxo . , .......•. , .

2 Santnl'cm.,... Rio J\J nior ... ,. , , .
l~lIutarclJ1 ..••.. , ,

-----1-
. \ Azum ~lt1j,I. . , .

LI'iboa.o 3.0 Hairro , ..I IVillll Frauou de • 'ira
I

11':';1
S:)

13831
7U

2'10!
lH8
2,<;71
[);)

1
1

1'l2
1

426

1'37

127
17:l
lH

Alemquur o"

Ii~l'rud: dos Vinhos .tt udnval , , .
., Lisboa 11'0 B"il'l'o , !" 1 ,. o • o • • •• .) o II .

~. :111'1'0 , •• , • o ••• 0'1
I 011fl1R ..•.•.•..••••

HO:,::':,I.I.d,O, ~~()ol~t~,"~~,r~t,1 Gil Ii~

I' I ::I:3i 17 1:"~()----------- -
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.3
"'"8
'"
~e
<:;

""H I

~!1----1-·----
,Aguodn ....•........

\

Albel'gnria a Velha ..
Aveiro .
E~hl'l'eja .

t Aveiro llhavo .
'" ..... '/Oli 'ciru do Bairro .

01 ive ira do .Az.cmcis ..
Ovar .
Sever do Vouga .
Vagos .

Diatrtctos
admluí tratívos ('(III lhos

Coimbra \Ct~ntallbede .
i 1 ;\!Int ....•....•.•...

-1--------
Aveiro Anndin .....•.......

I;\le~lhada .... " .... ,
-----1-------

Arganil .
Coimbra .
(;0('8 .•..•...••.•.••
Louzú ......••......

Coimbra ~lil·anda. do C?r\'o .

f

. Iontcmór-o-V elho .
Pampilhosa .
Penacova .•.•..•..•.
Poiares ..........•..
'l'lÍbull .

- 1---I Icolltleixa .
Coimb 'fi Figul'il'a da Fo7. .

1 I, .••••• I'clHlla .........••..
iour e ...•.. , •......

I
Allciao .

Leiria B.I IILa .
Leiria ..
Pornhal ........•.....

·----1
DI. rem ... " 7iUa 'ova de Ourem

m" H ,o!. 6 .;;.S ~ Q,t~ M

., o v.....5 ,g ~
o'" ]i:=
"" 7

o ~ >1J

""0 ~s~ ._,,,
" .. '"" '"

ç:_ .... ,,00
ce;.:;, o (.J~- "=!E ~t.t!ll ce".;:.~~ ~g .. "~õie 't:e;loc ~3

... tr. ;:,., " 'r. c":: 00o o '"

~.~~
.§3g ",'O.~ o
d ::::I .... ::::,~r;::s .S' l:J<o

;t; ""--- --- ---
~25 2 :22:~
ien 1 149
2GS !) 2ô3
·jf,9 ·1fi9
Iii e 1í2]lO 1 lO!)
422 fi ·117
,H~ 44 304
121 121
l2íi 4 I,H

a:lj Iii 319
91 6 sr,--- --2:1'31 1'9 2:7 J[j--- --- ---

H);") 2 1!13
123 2 121

:!fiG 2 2Ht
G-!7 22 G25
133 la3
la9 7 1:32
11:! 1 lU
~71 4 ~70
lfiO ] }.1!1
] ~)< 1 1\)7

~~) H5
227 1 2:16

2:[)7!l J3 2:fi36--- ---
17f, 2 17:)
471 fi 46H
~!) G 94

20.-) 20[,
1 1S:!
1 9

G;-, 571
:J\lS

.j 27n

__________ ~ . __ :!_:5_1_:; ~1 __2_:1_h_·O
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o ~" ~.! ~ o
<í ';:" lU Qj J.o 'e."a 00 o ar! .g 'a

" 2"" .g~1tJ .o

E ~ ê ~ ã ~ ~
" " ..

[~~ o

._ "
" DlBtrlclos

..._ "'~... s- o .. "
" admlntatratívos Concelho. .,~ ;ã~.g~ ~:,., o "" O" " ã .9"' ... ~~! ., e
o:; i~~~ "'-o"" ., ~~~ ~8_ " "o .... Cl a...... e 'i: ~ :â~'ª ~ " o~" ,," " "''''z ..; ;::j

- --- -- ---
Bragança. .... Carrazeda de Anciiies 140 1 139

Alijó ............... 267 3 264
Mesão-Prlo .......... 128 3 125

7 Mondim de Basto .... "1 2 69'.
Murça •............. 133 2 131
Peso da Regua ...... 273 5 2G8

Villa Real Ribeira de Pena •.... 98 1 97.... Sabroza 194 :3 ln1

I
. ...........

Santa Martha de Pe·
naguião ........... 165 2 1G3

Valle Passos ....•... 274 1 273
Villa Pouca de Aguiar 166 4 162
Villa Real ......•... 478 4 474

I
2:387 31 -2:3ií6
--- --- ---

Alfandega da Fé ...•. 127 - , 127
Bragança ........... 333 7 326
Freixo de Espada á

Cinta ............. 88 1 87
Macedo de Cavallciros 243 - 243

8 Bragança ..... Miranda do Domo ... 118 2 116
Mirandella .......... 2:l2 3 229
Mogadouro .......... 215 1 214
Torre de Moncorvo ... 198 1 1!)7
Villa Flor ........... 113 1 112
Vimioso ............ ]f)l 1 ] f);)
Vinhaes ............ 222 - 222

I
"'"';j:043

--_ -17 2:02{j

I
- --- -

Arouca ............. 226 6 220
Castello de Paiva .... la5 2 133

Aveiro .....•.. Espinho ............ 37 3 3.j.
Feira ............... 582 30 f)f)2
Macieira de Cambra .. 158 6 152

9 I .
Castro Duire ......•. 218 1 217

!Vizeu .........
Lamego .........•... '.I [7 [) 112
Resende ..•......... 2f\O 1 2Hl
Sinfães ............. ar)1 [) :1 J(;
S. Pedro do Sul ....• 239 21 23í

I
--- -_._-2:613 GI 2;!\f)2
--.------
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o ~ eh H;:: aJ o
i:í " ... ",,'" .~
" '; o .,...!.g '8~ o" O" .. .c
1! .c .. ""O ~"o ã~~" ..." " > .~"~ Dtatrtctos ...~ ~~~s "-Concelhos e~ o " =" administrativos 0'J~i:i .~ ..... "O ~ e~..... ,g:ã ~..:~~.. > " .~o'" .,.-_" es~ :;,g ~ ~ .gg" ..-" ãt"~ ~·a.9 ê.:: ... 'i3 o.~~

"" u
;a~au 0<..,

A Z ~ ~- --- ---

I
Aguiar da Beira ..... 141 - 14
Almeida. ............ 173 2 17
Figueira. de Castello

Rodrigo .......... 181 1 18Guarda ....•. o Mêda ...•. o •• o ....... 152 1 15
Pinhel ...... 0 ••••••• 184 2 18
Trancoso ........... 205 19 18
ViIla Nova de Foscoa 163 2 1610 !
Armamar ..•........ 147 3 14
Moimenta da Beira. .. , 164 2 16
Pcnedono ........... 85 2 8:

\Vizeu ......... S. João da Pesqueira· 147 - 14,
Scrnancel be ........ o ! 153 - 15I Tabuaço .........•.. 1 14.0 - 11

I Tarouca ... o ••••••• 142 - 14
VilIa Nova de Paiva .. 84 1 8I

I ~~2{jl--s5 1-2:~2-I --- ---
Carregal ........... o 223 - 22
Mangualde .......... il6f) 1 3ti
Mortágua •.......... 161 1 16
~ella.8 .............. 210 - 21

11 Vizeu ......... Oliveira de Frades ... 111 - 11r""t. Comba Dao .•. 174 - 17
Sattam ............. 190 - 19
Tondella ........... 4.6G 2 46
Vizeu. o •••••••••••• , 725 ·1 721
\Vouzella............ 178 1 17_ I' !-~:80a ---lJ 2:79

I \Ce;,,,.............. 424 12 41
Celorico da Beira.. . . 213 - 21'
Fornos de Algodres.. . 146 - 14

Guarda .•..... IGouveia ..•....... o • 296 8 28
lGURrda ....•.....•.. 455 2 45
Manteigas .......... 37 - 3

12 Sabugal ........•... 361 4 3i)-~
Coimbra ...... Oliveira do Hospital .. 31:) 4. 31
Vizcu ........ Penalva do Castello .. 205 7 19

-I ---2:182 :37 2:44~- -

24:3

1
1

o
1
2
6
1

4
2
l
7
3
O
2
3
6

3
4
O
O
1
4
O
4.

7
4

2....
6
8
3
7
7

1

8
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!l 0'0 O" .. .o.o .. '0"0 ~..,0E " .. ~ 8 ~<- " ;. Bt;;;.:: -",'" 1>i trletos " ._ oo~,_
Concelho.

~~ o ~~~g 01"
'" ndmíntstrattvos ".,~ ~-:.g§ "t,'001 wg~ ~.~'n .. .gr1l~ .,-~~~o .... ...-~" 00 .. .gg" " ~··2E

°'t:lClSQ,):E~ [-g'5.sr:: ';; c
~Q) " " " ;a~S~ <:''0~ ..: ~
----- --- ---

IArcos de Valle do Y ez ;}OO 4 3S6

\

Caminha , o. o 0.· '.'1 lG2 2 ruo
:\Ielgaço o .. li'G 1 ] 85
I ' 0'.1" 12 ~H'l};.; Vianna do caS-ll):~1:~SJ1~60d~'C~l;l:l;:: :: i:l~ - l:l!!

tcllo o o Ponte do Lima. o. o • • 41n 126 293
Vnlença .... 0........ 131 1 150
Yiauna do Castello... n~I;)1 26 1'i!in
Villa Nova da Cerveira 112 II 1(J~,

______ 1 ~I- 175 ~

\

Amares o • • • • • 177 12 llj5
Bnrccllos '" (i2(j r)f)
13 Ht'l 88.~. rag:l I -

r Braga ........ d', pozcnde . .. .. _ HH lli(j
I ~povoa de Lanhoso . o o 21:1 1 '(j

14 I 'I'erras de Bouro 107 101
J v.n« Verde.... :1 li

_~Y .• do Castcllolpollte d:lllarca...... 121

I Cabcceiras de Basto ..
Celorico de Busto .

Braga , Fart...... . .

2:f)75--- --- ---
212 1 20S
27:1 14 2;1!l
:JOl :101
lHi 1~12
1:W I; 41l:l
~~:; 10 273
llf) :2 113no 40H
::!OS 2 2(1(;

~:I'n 11 :! :J~':)----- ----- -----

I
r, ) 1.\lOal'llntc .
1.) I orto '1 Fclgueirns . . . .. . .. _

------------1- ---IHllt l'as .. '" . " .
Villa Real '1 eh.l \·c .I ~Iolltalégl'l'" o •

'ieil:l ..••.....••.•.

111 447

16
I(lllilllfll':1CS •.......••

Brnga Vil~l. 'pra de I·'alludi.
l'ao o' •••

-------I~lail\ 0...... H!1l
Paços do Fl·rreil'a. .. . 2!1 II:?

Porto. . . . . . . .. Povoa dl' \ arzilIl .... :!;. ~O(;
Sallto Til}'r o. . . . .. .. :!()7 7 ,1HU
\'iIIa (lo (.'onde :J;!O 11~'I_ 17&

2. JJr') 4:!7 L~"-,'----------- ---------------1---- ----- -----

J:lj) 3m
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~ I m ., ~~* o
.S ... ~.. .0 _o

a ~Z"'=' "o,"" ..,
"

.., .gz~ 'ªE
., ~
'" c ~.ê ;

"
s:: ~ ~~= ;;_.. Dtstrlctos Ccncelhoe ê;::: s ~~!~ «"

e admini trntlvos ri: o f "t,
"''' l:ti ,,;: ~ i~.. c .g~e
.s., o~~ .. :r. o <t

~g<1m
~.~~

~.; "g G,)._ .. ~.:;.~ m
!:l" " O
.'! IP :: CJ t.I ~~SCJ "''''A :..-; ...: ~
- -- --- ---

~Bairro Orientnl , . ... 1:011(; :39 1:04.7
B:lião ............... ·:IlH 2 4Hl

17 P t Louzada ............ 221:1 3(j lH2
01' O •••••••• '1 ;\larco de Canaveaes .. ,1;)1 ·1 450

Paredes ............. 2';:! 15 2-17
Pena iel ............. 3H1 !J :372

I
__ o - - -

2:8:W 10;) 2:724
- --- --- ---

Bairro Occidental .... ess 29 ~1fi4
Bouças ............. 2:iO 17 233

18 Porto ......... Gondomar ........... 4!l2 10 lfl2
Vnllougo .••......... 147 f) 112
Vill« • ova de Gaia .. 978 10:> 873
I --- -- _--

2:1\50 1(\() 2:()fH
- --- --- ---

I
Belmonte ..........• 72 - 72
Covilhã .......•..... : 467 61· 4!i1
Penumacor .......... 13:) 1 1:12
Fulldlo ............. 41l:l f{ 410
Oleiros •• 0'0 •••••• ••

133 1 132
19 Castcllo Branco Idnnha !t • 'ova ...... 1\)() 4 186r""110 Branco ......

311í 6 339
CE'rta ............... 212 12 200
Proença a .' ova ..... 118 If) 103
"iIla de Rei ......... 71 1 73
Villa Velha de Rodam. 61 - lli

I
2:2231 M 2:11;9-

\Alvaiaz r ..••..... 123 1 122
Leiria .•..... '1Figueiró dos Vinhos .• ii';' 1 fJ6

Pedrogão Grande .... 147 Ií 142
I

O Alter do Chão .....•. 62 - !i2
Arronches 0.0 ••••• " 58 - 58

Por t alegre •... A\'iz ................ 4~ 1 41
Campo Maior ........ 61 4 60
Castello de Vide ..... 76 - 7H
Crato .......••... , .. 52 - 52

721 1-· 12 709
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I I Transporte ... 721 12 709

I
Fronteira ........ .. :30 - 30
Gaviâo .,. ..... '" 71 - 71
Marvão. , ..•........ 60 - no
Monforte ............ 44 ~ 42Portalegre .... Niz!l. . .......... ~... 112 4 ] Otl
Ponte de Sor ........ 135 53 82
Portalegre .......... 201 2 199

~~O
Sousel ...........•.. 47 - 47
I
Abrantes ............ 247 1 246
Constancia .......... 29 2 27

Sentarem ..... Ferreira do Zcz ere ... 147 5 142
Mação .............. 1G3 6 157
Sardoal ............. 5!J - (í!J
TI,omar ............. 311·1 18 31G

---c - -
2:400 105 2:29G

I --- --- ---
Montemór-o-Novo .... 205 2 203iEvora ......... _Mora ............... 58 1 57
I
Alcacer do Sal ...... 110 1 109
Alcochete .... , ...... 42 4 38
Aldeia Gallega do Ri-

batejo ............ 97 2 !lií
Almada. ............ 129 - 1~9

Lisboa ...... , Barreiro ....•.....•. 65 - Gf,
1 Cezimbra .....•..... 83 1 82

Grandola 0 •••••••••• 77 - 77
Moita ............... :ifi 3 5G
Seixal. .............. {)() 4 (íG
Setubal ............. 35G 4 35~

--I
Almeirim .....•.•... ]21 3 118
Benavente ....•..... G2 - 62
Cbamusca. .......... 107 - 107

\Santarem ..... Coruche ............ 1l!7 - 107
Gollegii. ............ 5f1 - r)!)

I Salvaterra de Magos . 7-l - 74
Torres Novas 408 9 3D!)
Villa Nova da Bar-

\

quinha ............ 45 - 4r}~-2:321 :l-t 2:290-- -
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I
Alvito ....... - ....... 3H 1 38
Burrancos ........... 28 - 28
Beja .........••..•.. 480 158 322

I.3eja .......... Cuha ............... 103 J3 !lO
Ferreira do Alemtejo. 87 1 86
\-foura ............. 2:J2 7 22::'
Vidigueira ..•....... 101 2 !lD

I
Alandroal. .......... 80 - 80
Arrayollos .......... 102 3 ~)9
Borha .............. 72 1 71
Evorn ............... 219 - 21!J
Extremoz ............ 150 1 149

2 Évora Mourão ............. 40 - 40
0 ••••• • • Portel. .............. 80 H 77

Redondo ............ 7·1 2 72
Reguengos de Monsa-

raz .......... ···· . 108 5 103
Viannu do Alemtejo .. 55 - õõ

Villa Viçosa ...... _. 70 - 70

Lisboa ........ S. Thiago do Cacem .. 1n9 2 1!l7

Portalegre ..•.. Elvas ......•........ ]89 4. 185
1 -- -- ---

! 2:508 203 2:30:>
--- --- -

Beja •••••• 0 ••
Odemira .......•.... 2:íG - 2f>()
Ourique .......•••. · . 13iJ 5 128
Albufeira ........... 151 ·1 IrIO

" Aljezur ............. 52 - !J2
v

Lagoa .............. H3 - 143
Lagos o ••••• to •••• •• 138 - 138

Faro
Loulé •••••• 0". 0.0. 508 13 49i)

......... Monchique ........•. 138 - 138

I Silves .............. 3·15 7 :l3B
Vill« do Bispo ....... 62 - 62

I
\Villa r' ova de Porti- 1 12!JI m"o.. ••. 'I-;':~:-- ---

I 30 2:01!')
I - -

2
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111; 1 115
Almodovar .......... l::!O 1 lW
Castro \ crde ..... o • o H - 74
Mcrtolu .... o ••• o •••• :mo 1')') 208..~
Serpa .~............ 217 17 200
1-
Alcoutim ...... 0. o ••• !)3 - 93
Castro Marim ........ !)7 2 95
.I<'aro •••• , J" 0 •• ••••

i)()R 1f) 353
Olhito • 0.0 0 ••••••• o. 289 2H 211
Tavira .............. 336 ~ :334
Villa Heal dc Santo

\
Antonio .... o o ••••• \J1 1 !lO--- _ .. ---

~ I
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Beja

Faro •. 0.· .. ··

Angra ..... o o •• o •• o o

Calheta . o o •• o o. o. O"

IAugra do rrs. Praia o •• o ••••• o •••••

roismo .•• o ., Santa Cruz da Gra-
ciosa ........•..•.

Vélas .
25 1----·-------

I Corvo. O' •••••••••••

Horta .
Lngcns das Flores .

HOl·ta . . . .. Lngens do Pico .
l\lagdalena .
~alJt:t Cruz das Piores

______ I~'Oq'"do I'ioo .

\

'Lngoa .
Nordeste , .
Ponta Dclgad:.\ .r...;

2'~ Ponto D I d II> ~v '" c ga a ?vo~çao,' o o O'
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Vi 111\Franca do Campo
Yilla tio Porto. O" o ••
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Dtatrtctos
admínistr-r tivos COlH,{·lltOS

1(i!)
1!l:)
lil.')

27 Funchal

.Uulnctn " "

It'amara de Lobos .
Funchal .

. \1achico .
Pout t do Sol .

•••••• I Porto :\Ioniz .

I
Porto SI\I1to .
Sunt' Anua .
Hauta Cruz ....•.....
S. Vicente .

..
u

1uo
:LSl
1;2
:!tl
!ti!l
1fll

:m.;
20'j'

~e~l'etaria d'l' tado dos negocies <la guerra, em :!:!
de agosto <1e 1nor. O director '~eral, Jotiu Gllflnl'rtll
Ribeiro de Almeida, gl'ncral de briuadu,

Lai» Allgll.~to Pimentel Pinto.

E~tú conforme. =O director gt"l'al, ,forto Gllalb"l'tu Ri
beiro de .A lm ida) general (1· ul'igada.





EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECUETlllU D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERUA

7 DE R_ET.EMBIW DE 1901

ORDEM DO EXERCITO
(1.' Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Secrelaria d'estade dos negecies d.aguma- Direcção gcral- 3.a Ibparli~ão

Para exacto cumprimento do disposto no § 2.° <lo meti-
go ] BG. ° do regulamento dos serviços do recrutamento do
exercito e da armada, alterado por decreto ele :31 tlo maio
de 1000, c no § 2.° do artigo 1.0 do decreto de f) de ju-
lho do mesmo anno, determina Sua Magestade El-Rei se
observe o seguinte:

1.° Serão considerados como não tendo aproveitamento,
os alumnos que perderem o nnno ou não tiverem aprovei-
tamento na maioria das cadeiras em que estiverem matri-
culados;

2. ° o CH o do numero de cadeiras ser par, ser consi-
derado como tendo aproveitamento o que o tiver em meta-
de das cudeiras ;

3.° A cad ira de desenho, para os effeitns dos n.OS ].0 e
2.°, não será contada no numero d'aqucllas em que o
alumno estiver matriculado;

4. o 08 ulumnos que obtenham licença especial para es-
tudos, devemo sempre matricular-se em duas cadeiras,
alem <la de desenho ou ele economia politica, ou dc ambas
estas duas disciplinas, salvo quando tenham de matricu-
lar- e 86 nas cadeiras que lhes faltarem para. completar o
curso estabelecido por decreto de 21 de abril de 18\)8;

:>.0 'rodos os alumnos com licença especial ou registada
para estudos, serão obrigndos 11. apresentar, trimestral-
ment , nos corpo a qnc pertencerem ou a que estiverem
addidos, as certidõ 's de aproveitamento mencionadas nos
citados deceetos, sondo-lhes retirada a licença logo que se
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prove que o não tiveram, em conformidade com as dispo-
sições acima indicadas.

2. ° - Secretaria d'estade dos IIcgocios da guerra- Repartição do gabin(·te

Sua M~gestade EI-Rei, conformando-se com a proposta
da commissão de aperfeiçoamento da arma de artilharia,
determina o seguinte:

1.0._ a) Qu.e o armamento dos officiaes, sargentos, pri-
meiros cabos montados, clarins ~ ferradores seja a espada
actualmente distribuída, e uma pistola de repetição ;

b) Que o armamento da artilhe ria de guarnição seja a
espingarda que estiver distribuída á infanteria ;

c) Que na artilharia montada e de montanha o arma-
mento das praças apeadas e conductores seja o sabre-bayo-
neta (completo) para a espingarda S;mm, ln/86, e a pistola
de repetição;

d) Que na artilheria a cavallo os serventes sejam ar-
mados de espada m/72 (completa) e de pistola de repeti-
ção;

e) Que os artifices continuem a ser armados com o ter-
çado 111/77 (completo).
2.° Que o correame e equipamento das praças de arti-

lheria de guarnição seja o do 111/\)4, distribui do ás tropas
de infanteria, adaptando-se ao cantil um copo de alnminio
da capacidade do 01,4, substituindo-se a mochila por uma
mochileta de téla igual á das mochilas, e a marmita m/õ9
por uma outra cylindrica da mesma capacidade, e suppri-
mindo-se a patrona e o sacco para a patrona.

3.0 Que o eorreame e equipamento das pra~as apeadas
da artilheria de campanha seja o das pra~a~ de artilheria
de guarni~lt(), substituindo-se as duns cartucheiras por uma
outra para cargas de pistola, e accrescentando-se lhe uma
bolsa para pistola e fiador de lã preta. O malote para as
praças de artilheria montada li para enrolar o capote na
partc superior da. mochila.

4.0 Qlle o correarne e equipamento dos sargentos e pri-
meiros cabos montados, clarins e ferradores sejn 1 cintu-
rão ; 1 bolsa para pistola; 1 cartucheira; 1 findor de la
preta, corno os determinados parct as praças apeadas de
artilheria de campanha; e 1 bornal e cantil, como os deter-
minados para as moemns pl'a~ns, mas suepensos por cor-
reius pretas; 1 par de bolsas de roupa, do couro não tinto,
com os respectivos suspensorios e garupas; e 1 malote de
caehou i 1 francalcte e 1 fiador de espada, de couro preto.
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5.° Que O correame e equipamento dos soldados condu-
ctores montados seja o das praças graduadas, substituin-
do-se o francalcte para a espada por uma pala para sabre,
e supprimindo-se o fiador da espada.

6." Que o correarne e equipamento dos officiaes de arti-
lheria seja 1 talim de polimento preto com suspenso rio de
espada nickelado ; 1 fiador para espada, de liga de algodão
ou de seda; 1 cartucheira de cinto para cargas de pistola,
de couro frisado; e 1 bolsa para pistola, tambem de couro
frisado; 1 fiador de seda preta ; 1 binoculo com caixa e
1 cantil "'/9;).

7. n Que a roupa a transportar pelas praças de pret nas
mochiletas malas em serviço de campanha, marcha e exer-
cicio , seja :

Apfa,!o. MontB.'!o,

Camisa , , , 1 1
Ceroulas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Lenço " .. . .. . . . . . . . .. 1 1
Collete de Hanclla . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
«al~a de brim , , . . . • . .. 1 1
1'oalha ..... " ...•............... " " 1 1
Jaleco de policia , 1 ]
Botas (par) ...............•......... " 1
Alpercatas (par) 1 1
Sapatos (pai'). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
:-;aceos para sapatos (par) , . . . . . . . . 1
Escova de fato ..........•......••.... 1 1
Escova da calçado 1 1
Sueco com uma. sovella, uma thesoura, li-

nhas e botões ..................•... 1 1
Barrete , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ]
Estojo de limpeza. , . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1 1

S.O Qu a cada elim de cavallo ou de muar da rella se
adnpte 1 porta espada ou abre.
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Cantil com correta m/90l
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Suspensortos para bolsas de roupa m/OOl (par)
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Bornal com correia m/901

I

I-,
I'. I
\~ I I

I - - - - ..-~ ...:.- -!- _w
I ,

Ir - - - ~i. 0 - - - - - .:J. .

- .. ---"III.

,.,.

Maloto m/UOI
_.-~..,.:;;::rt- _ - - _ ~"'1 :;;:;;:::o. :

~ I •

I

Q'Q:
~:

I

I

I
I,

c*':II.; --- _-_ - --- -.-- "'- :.~.J
, '
l{ - - - - - - - - - - _ti,.!' _ - • ~

E l!to



1.' Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 13 257
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;}. o _ Secretaria d'estado dos lIegocios da guerra - Direcção geral- 5. a Reparlição

Declara-se:
1.0 Que as rações de pã:o fornecidas pela manutenção

militar no mez de julho ultimo sairam a 32 réis,
~.o Que as rações de forragens fornecidas no mesmo

mez sairam a 302,32 réis, sendo o grão a 248,\:J7 réis e
a palha a 63,35 réis.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme. = O director geral, João Gualberto Ri-
beiro de Almeida, general de brigada.
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SECRETARU J)'EST,\DO DOS NEGOCIOS D/\ GU~RRA

30 DE SETEjlBIW DE 1901

ORDEM DO EXEROITO
(1.>Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Seeretaria d' ('~t;hlu dos negucies da guerra - 5. a nrllilrti~áo da direcção geral
da contabilidade publica

Com fundamento no estabelecido no § G.o do artigo 20.0
da lei de 13 de maio de 1SUG, tl segundo o preceituado
110 § unico do artigo 17.0 da lei do 3 de setembro de
11307, cujas disposições foram mandadas vigorar no exer-
cicio de 1901-Hl02, pelo artigo 14.0 da lei de 12 de ju-
nho de 1U01: hei por bem, teudo ouvido o conselho de
ministros, determinar q ue no ministerio da fazenda, de-
vidamente registado na direcção geral da contabilidade
publica, seja aborto a favor do ministerio da guerra um
credito especial pela quantia de 40:000,$000 róis por conta
das sonnuas arrecadadas, provenientes da remissão do
serviço militar, com applicuçâo nu exercício de 1U01-1 !)02
ao pagamento da d SpCZIL com a ucquisição o manufactura
de artigos de material de guerra, devendo os respectivos
documentos serem descriptos na couta da despeza extra-
ordinária do mini terio da guerra. do indicado exerci cio,
sob a seguinte designa~lto: Capitulo 7."-Despeza COma
aequi ição e munufacturn de artigos de material de guerra.

O tribunal do contas declarou achar-se cste credito nos
termos de SC1' decretado.

Os ministros e secretaries d'estado dos negociou da
fazenda e dos da gu rra as iro o tenham entendido e fa-
!)UIll executar. Paço, em 2 de setembro de 1!.l0l. - REI. =
Fernando Mattozo Santos v« l.u!"z Augu.çfo Pimellfel Pinto.
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Secretaria d'estado dos ne«ocios da ~lIerra-Direeção geral- 2. a Repartição

Devendo ser rendidas as forças do exercito do reino,
que se acham destacadas na provinda de Moçambique, e
tendo -o ministerio da marinha e ultramar requisitado para
tal fim as tropas que julgou indispensaveis:

Hei por bem decretar o seguinte:
1. o Que seja posto á disposição do ministerio da mari-

nha e ultramar, para com a possivel brevidade embarcar
com destino á provincia de Moçambique, um corpo expe-
dicionario composto das forças que constam do mappa
junto.

2.0 Que aos officiaes e praças de pret, que constituem
essas forças, sejam concedidos os vencimentos e mais van-
tagens estabelecidas nas instrucções approvadas por de-
creto de 12 de março de 1900.

Os ministros e secretarios d' estado dos negocios da guer-
ra e da marinha e ultramar assim o tenham entendido e
façam executar. Paço, em 27 de setembro de 1901. =
REI. = Lttiz Attgusto Pimentel Pinto = Antonio Teixeira
de Sousa.



L" Scric ORDEM DO EXERCITO N.· 14

BOJloruJaJu:iI I I I I I S I I S

I .,j<........... 00 I -.j<.0P·PIOS 1.0 00 !:: I ......----------:-----------------7--~~------~~~----~~~--saaoranpuoc wopVPIOS I (;'1; I I I I I I ~

soqao IWJ!JmJJd I I (,0 J') ~ I I I ;õ
IiJJOl·.mP1.10;) 9oqll.l aOJJdlU!Jd I ~ I I I I I I ~

8d\UJAJ<l. ooq., VOJlaW!Jd I "'" I I I I I : -.j<

OJ!"jUldrnO I I I I ......j I I .....
OJ!adJ.IOO I I I I ...... I I I .....

OJ!aJ.lJo,-o.IIJlIdS I I..... I I I I I .....----------- -~----~--~~~--~=-.a.l~JIV I I..... <N <&! I I I O>

.<l\Udua.t I <Q .... <N <Q I I i O>

8dVlld ..0 I ........... ..... <Q I I I <.C>

J"\Il!W Oll~'Jl'IUIWPV op 8J.IJ.HV I

OJlllJW .1Inaua.t I
lol.IOPlld I

.". ep 0ll\o[od 01' G1UUpuumruoo

.olUlIpn[v I

I<N I<N

261

..-o
';'
8
O



262 ORDEM DO EXERCITO N.o 14 1.· Seno

lIinistcl'io dos negocios do Hino - Dirccção geral de administração politica c civil
1. a Repartição

Senhor.-No relatório da proposta de lei n.? 42-K, de
15 de abril ultimo, expoz o govrrno A cam ara dos se.
nhores deputados da nação as rasões por que cm sua opí-
nião é indispensavel diminuir a gravidade das penas nppli-
caveis ás transgressões das leis repressivas da emigração
clandestina, abreviar a entrega dos que tentam emigrar
indocumentados , As competentcs auctoridades, quando su-
jeitos ao serviço militar, conceder aos agentes da policia da
mesma emigração a garantia das nomeações definitivas e a
da aposentação, e, emfim, regular por modo uniforme os di-
versos serviços c a fiscalisaçâo das agencias de emigração.

Outros e valiosos trabalhos parlamentares impediram
que na ultima sessão legislativa eutrnsse em discnssão esta
proposta; fi sua materia é, porém, de principal importan-
cia e urgeneia pelo muito que interessa ti dficaz repres-
são da emigração clandestina, bem como ao regular des-
empenho e rigorosa fiscalisação dos serviços q uc a esta se
referem; e por isso tcmos a honra de submetter :í appro-
vação r1e Vossa Mageatad« o seguinte proj ecto de decreto,

Paço,em 27 de setembro de 1H01. = Ernesto Ro-
dolpho Hintee Ribeiro= Arthu»: Alberto de Campos Ilen-
rlquee= Fernando Mattozo Santos = Lniz Augusto Pi-
mentel Pinto = Antonio Teixeira de Sonsa.

Uzando das auctorisações conferidas ao governo pela
carta de lei de 12 de junho ultimo: hei por bem decretar
o seguinte:

Artigo 1,0 Aquelle que promover ou favorecer por qual-
quer modo a emigração clandestina, ou que aliciar emi-
grantes para saírem do reino com infracção das disposições
das leis em vigor, incorrerá na pena de prisão coi-receio-
nal, nunca inferior a um anno, e multa até 2:000QOOO róis,
nunca, porém, inferior a 50[l000 réis.
§ 1.0 Os reus incursos na comminação estatuida no pre-

sente artigo serão julgados em proccs~o correccional, nos
termos da carta de lei de 8 de agosto de lHt)O.

~ 2.0 As multas cobradas cm virtude da disposição d'cste
artigo terão 11 applicação indicada no artigo n.o, n.? 4.°, <10

presente decreto.
Art. 2.0 Todo o individuo que, estando sujeito ao rc-

erutamonto militar, intentar sair do continente do reino ou
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das ilhas adjacentes sem passaporte, será preso e entre-
gue á competente auctoridade militar, a fim de se lhe as-
sentar praça, quando tenha os requesitos necessarios para
o serviço militar.
§ unico, Da mesma fórma se procederá contra os indi-

viduos que, embora alistados na segunda reserva, inten-
tarem sair do continente do reino ou das ilhas adjacentes
sem passaportes.

Art. 3.0 As entregas, a que se refere o artigo antece-
dente, serão sempre acompanhadas do competente auto,
cm que se mencionem especificadamente as circumstan-
cias em que forem effectuadas as respectivas prisões.

Art. 4.0 Se os individuos a que se referem o artigo 2.°
e sou paragrapho não tiverem os requesitos necossarios
para o serviço militar, serão remettidos pelas competentes
auctoridades militares ao poder judicial, para lhes ser im-
posta a pena cornminada no artigo 26.0 do regulamento
de 7 de abril de 1863.

Art. 5.0 Todo o individuo que tentar sair do continente
do reino ou das ilhas adjacentes, fazendo uso de passa-
porte falso ou paseado em nome de terceira pessoa, será
preso e remcttido ao poder judicial para lhe ser imposta
a pena comminada no artigo 226.0 do código penal.
§ único. Se o individuo incurso na disposição d'este ar-

tigo estiver sujeito ao recrutamento militar, ou alistado na
reserva, será, depois de cumprida a pena, entregue á com-
petente auctoridade militar, a fim de lhe assentar praç9.,
se tiver os mesmos requisitos.

Art. G.o Os agentes da policia especial de repressão da
emigração clandestina, que tenham completado tres annos
de bom e effectivo serviço, serão nomeados definitiva-
mente por despacho ministerial, sob proposta do respectivo
commissario.

Art. 7. o Í~extensivo a todos os empregados definitivos
da policia especial de repressão da emigração clandestina
o direito de aposentação nos termos do decreto n.? 1 de
17 de julho de 1886.

Art. 8.0 Será arrecadado, como receita eventual nos co-
fres do estado, o producto dos emolumentos pela expedição
de passaportes, bcm como quatro quintas partes das muI-
tas impostas por diligencia dos empregados da policia re-
pressiva da emigração clandestina ás agencias de emigra-
ção, pertencendo o quinto restante aos mesmos empregados.

Art. H.O O referido producto será applicado pela forma
c ordem seguintes:
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1.o A quantia precisa para indemnisação, na proporção
designada na portaria de 18 de março de 1895, aos em-
pregados dos governos civis, o que na presente data im-
porta em 25.0001$000 réis approximadamente;

2.0 Até á somma de 12:0UOt$000réis ao serviço da fis-
calisação de passaportes e agencias de emigração e no da
repressão da emigração clandestina;

3.0 Até á quantia de 15:0001$000 réis, que será receita
privativa do ministerio do reino, em subsidios para sup-
prir os deficit», e auxiliar o desenvolvimento dos institutos
de beneficencia dependentes do ministerio do reino e do
da marinha;

4. o A quantia que restar do sobredito produeto consti-
tuirá receita geral do estado.
§ unico. A disposição do n.? 1.0 d'este artigo é restricta

aos empregados dos governos civis, que o eram ao tempo
da promulgação da carta do lei de 23 de abril de 1 96,
accrescendo por isso a parte respectiva aos posteriormente
nomeados ás applicações estabelecidas no mesmo artigo.

Art. 10.0 O governo fará, em harmonia com as leis em
vigor, e sem augmento de despeza para o estado, os re-
gulamentos necessarios para officaz e uniforme desempe-
nho dos serviços relativos á emigração c á fiscalisação das
respectivas agencias.

Art. 11.0 Ficam revogadas as disposições em contrario
ás d'este decreto.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocies do reino, e os ministros
e secretaries d'estado dos negocios ecclcsiasticos e de
justiça, da fazenda, da guerra e da marinha e ultramar,
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 27 de
setembro de 1901.= REI. = Ernesto Ror/olp/lOHinize Ri-
beiro Arthur Alberto de Campos Henriques = Fernando
Mattozo Santos = Lui« Augusto Pimeniel Pinto =Anto-
nio Teixeira de Sousa.

Luiz Augusto Pirnentel Pinto.

Está conforme. =0 director geral, João Gualbe1,to Ri-
beiro de Almeida, general de brigada.
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Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ J)rt'rrlos

Pn·,illpnr ia ,I" rOll>l'lhtl tlr minislros

Senhor. - A proposta de lei <lu\' em llltlrl;O do corrente
anilo foi apresentada ao parlamento, relativa à nuctorisa-
~?i.opedida pelo governo para rever e modificar o decreto
com força de lei de 7 de setembro de 189l), teve a appro-
vação da corumissão de guerra da camara dos senhores
deputados.

Não era intuito do governo, como facilmente se depre-
hcnde da leitura da referida proposta de lei, tentar uma
nova rcorganiaição do exercito, de modo que do existente
tudo fo se alterado c modificado. 'I'ambem essa não li hoje
a sua int(,ll~ao.

Pelo contrario, ti governo entende que em questões te-
chnicas e da mais alta gravidade, como todas as que dizem
respeito ao exercito. SI' torna indispcnsavel que haja os-
pirite de sequencia ; c, portanto, outro pensamento não
poderia haver que nuo fosse o de modificar apenas aquel-
las (Iipo ic;õps que a t' cpericucia mostrou já n:io corres-
ponderem ao critt-rio qtlP as inspirou, introduzindo no ci-
tado <l1'1'1'\)10 d!! 7 dI' setemhro disposiçêc« tendentes a <lar
satisfaçào ás indil'<I(:oe:s 110:; commandos superiores c chefes
(10:; diílorentes sorviços militares, (IS reclamações justas
<los povos, :lOS principies da moderna scieru-ia da gucrra
( aos cn innmeutos dn historia.

I<: porqup o ~O\'l'rn() o t:i convencido da importanr-ia P
op]lortIlTli(la(1p (1'1'. to JlI'I~ippt(l dr' (1f'('l'l'tn, quI' fortlllp(·pr:i. ()
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exercito, tanto na sua organisação como na parto essen-
cial da sua instrucção profissional, sem aggravar o the-
souro publico, rasão de sobra tem para solicitar a sua np-
provação, certo de que por este modo l'umpl'c um dever
cívico, indeclinavel perante ° Rei e perante o pais.

Se fosse possível, rasoavelmente, pedir mais recursos ao
thesouro para dotar convenientemente o orçamento do es-
tado no respeitante aos negocios da gucrra, outra por certo
seria a orientação do governo, e mais largas c amplas se-
riam as propostas que submctteria á alta apreciação de
Vossa Magestadc, Forçoso é, porém, resolver o problema
dentro da estreiteza imposta pelas circumatancias actuaes,
o que por sem duvida difficulta e complica a solução.

Ainda assim, crê o governo que todo o funccionamento
do exercito, e ainda a sua constituição organica, muito hão
de lucrar com o seguinte projecto de decreto, se elle me-
recer a approvação de Vossa Magestade.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 19 de
outubro de 1901. = E1'1WStO Iiodolpho Ilitüze Hibeil'o=
Al,tltw' Alberto de Campos Ilenriques» Fernando lllattozo
Santos = Luiz Augusto Pimentei Pinto = Antonio Tei-
xeira de Sousa = Manuel Francisco de Varqae.

Attendendo ao que me representaram os ministros e se·
cretarios d'estado das diversas repartições: hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo 1.0 É o ~overllO auctorisado a rever e a modi-
ficar o decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899
de accordo com as exigencias da defeza nacional, e dando
conta ás côrtes do uso que fizer d'esta auctorisação.
§ 1.0 N' esta auctorisação comprehcnde-se a faculdade

concedida ao governo ele:
(I) Alterar a divisão militai- do paiz pondo-a mais de

harmonia com as conveniencias do exercito c com os 111-
toresses dos povos;

b) Agrupar mais convenientemente as unidades das dif-
ferentes armas do exercito activo;

c) Melhorar a organisação das reaervas e facilitar o re-
crutarncnto dos respectivos quadros; ,

d) Croar para cada uma das armas uma (lil'ecção supe-
rior com attribuições cspeciacs ;

e) Separar o serviço dos torpedos moveis do dos torpe-
(101'1 fixos, passando este para o ministcrio da guerra;

j') Aperfeiçoa» os S()I'Vi~Ofi do cstadu maior, <1(' saude (~
os dl' administl':lc;:io, militnr ;
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fi) Modificar algumas das disposições relativas it situa-
Çrw militar dos officiaes empregados cm commissões lião
depcndeutos do ministcrio da gnerra;

li) Desenvolver no paiz a instrucção do tiro ;
t) Assegurar cm melhores condições a remonta para os

corpos e ofliciues montados.
§ 2.0 A anctorisaçâo, concedida ao governo por este

artigo, é limitada pela condiçâo de não ser excedida a
despcza votada para () ministério da guerra no anno eco-
nomico de HlOI-IU02, accrcscida da que o orçamento do
ministcrio da marinha consigne para o serviço de torpe-
(los fixos,

Art. 2.° Fica revogada a legislação cm contrario.
O presidente do conselho de ministros, ministro e se·

crctario rl'eetado dos negocies do reino, e os ministros e
secretaries d'estado das outras repartições, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 1.0 de outubro de
1001. - HEI. = Ernesto Rodoipho Ilinize Ribeiro Ar-
tluir Alberto de Call/pos Henriques = Fernando Mauozo
I 'autos Luiz Atlg!l.lto Pimente] Pinto .Llntonio 'Peixeira
di) Sousa - Manuel Francisco de Varqas.

Presidenna do eOIl,I'I11o dr ministres

Sr-nhor. E da mais fundamental importancia para. a
solida constituição da força armada uma boa legislação so-
bre recrutamento militar que, assegurando ao exercito e ti.
marinha de guerra os efíectivos de que carecem para o
descmp nho da sua elevada missào social, ao mesmo tempo
procuro distribuir, com a maior equidade e fiem desneces-
sarios gravatnps, os encargos do serviço militar.

Por is 0, (li' do nlg1111;; unuos, se tem diligenciado aper-
feiçoar a nus ':1, legislnçi o referente a este ramo da admi-
nistração publica, accentuando-sc successivamente, de um
modo cada vez mais effe .tivo, o principio de entregar á
auctoridade militar, tanto quanto possível, os serviços do
recrutamcnto, com () fim de dar mais unidade e mais dis·
{'iplina (I sna l' "ecnc;ao.

Obedecendo 11 {', ta orientação, o p·rojcdo de decreto
!tU(' telJlo a honra <1(' SlIollletter á aprecia~~1o de Vossa
M.lgestade :

alnrga as atLribnil'()('s dn auctorÍflades militares e favo-
rece os mancebo' ill l'l'iptus !lO n'cl·llsi'.alllllnto, pois que
!IH'S pOllpa inl'f)1I1I1lo(lns, pl"opoJ'rinnl\ 'a.ntl1gl'll' e fllpi·
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lita () encargo que, }lo!' um alto d, \,('1' ('ivi('(), sobrn ,·lI,·s
pesa;

allivia os juizes de direito de resolver as reclmuaçõcs
e petições sobre mntoria de recrutamento, passando a <1('-
cisão, tanto de umas como de outras, :t SOl' (bela pelos com-
mandantes superiores das cirt-umscripções militares terri-
toriaes, depois ele recolherem o voto consultivo ele uma
commissão de ofiiciaes, e de ouvirem o auditor do conse-
lho de guerra, quando o julgarem neccss.u-io ;

substitue a. dispensa do serviço activo l' elo de 1," l'l'~(,J'Ya,
que ora concedida aos mancebos qll(' nprcscntavam doeu-
mentes provando serem amparo, pela instrucçlio iuilit.u' de
cem dias nos regimentos de infantcria, tho sómeute aos
que, achnndo-se n'uqucllas condições, forem l" lo sorteio
obrigados ao serviço activo. A troco d'esta simples mo-
dificação evitam-se desigualdades flue, !ta muito, ..?lo dI'
todos conhecidas; •

estabelece vantagens aos mnncebns que prOnll'l'lIl ser
lmns atiradores, concorrendo nssiiu par:! d('sl'I1YO]\'(lJ' o tiro
nacional; de trw gr:llldc import m]('ia nas gll(,l'I':lS modernns ;

altera c modifica a constituiçào d.ts juutas districtnes <1('
inspecção ti o 8('11 modo de fnnccionnmonto, <'stau(']('cell(lo
que os mancebos sejam inspeccion.ulos no concelho em
que foram recenseados, sem necessidade <lo se fazerem
transportar á séde dos districtos (lê recrutamento e re-
serva, ou das suas sub-divisões, o qne 15(' traduz em com-
modidade dos mancebos (' ulll ('('oIIOlllia para a faz 'Ilda;

elimina o apuramento pur<l os $f'r\'ic;o~ :tll,-ilia)'cs d()
exercito cm tempo d<> guerra;

reduz os ('USOS (l(~ rL'eUI'SO l'm lllat('l'ia Ik 'nspl' '<:1LO,n-
nitaria, simplifi('ando assim «stl· fj('J·vj(·o I' pvit:llllll) aj"lll1S
abusos que se têem dado;

facilita o pagamollto das J'l·mi:ss lI' , pf'rlllittindo que
este s~ia feito em presta<;ões som (':,;tl'aeS ;

elimina a elas"ificHç:iw de ue:;;cl'tn!'cs <lc n'(Tlltam nto
dada aos mancebos qlle faltarem :i apr<\,cntac;?lo nas IIni-
dades activas do e.·ereito ou da armada, Slll! titlli1l<lo II
pela <lo «ret'ra<"tarios»;

torJl:t menos Ollel'osa a ('Olll'088,1O p, ra n, I laIl • 'hos lIlaio-
res de quatorze anilO" so :tll (\Jltal"lJl par paiz I sÍl':Ill-
geiro, suhfliituilHlo a ('<LIlÇ[O 011 11.\pothv\'a dI' :!;JO~()OO
róis pela l'cmisi:l:w :tnteeip:1l1a (le lfl() 000 réi ,att lIu:lI,do
assim uma das callsas (la <'llligT;t 'ali pl1llldrstina ;

facilita a or~:lnis:l!':lll da 11eft',m tI' 'I'itorial p ]n pro-
10ngamcnto lla illst:l'ip(~:L() 110. rep;i tos rIo cn if'o lIIilita1';
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ílnahneute, outras disposições se encontram no projecto,
todas tendentes a nperfciçoar os serviços do recrutamento.

Scnhor : convencidos de quo a J<.gisla!;ii.o relativa ao
n-crutamento militar fica hn tante melhorada com as alte-
l':t)õcs (ine acabamo de enunciar a Vossa Magcstadc, não
SC') 8C b o ponto d vista dos altos interesses do estado,
como sol: o da justa commodid.ule dos povos i e ponde-
rando ([\lC a commi s~ de gn -rra lIa camara dos senhores
deputados, TIa ultima sessão Ic'gi::;lati"ll, deu o seu voto
favornv«] Ú Jll'oJlo ta de lei referente ao recrutamento,
«laboratln pelo gOWl'1l0 de \'0.:,.1 Magcstacle, sob 11 forma
de b: . euja doutrina I'a, na PS encia, a do presente di-
ploma, t .mus 11 honra rle submcttcr á upprovação do Vossa
l\bg: starle () seguir te pl'~j ecto d decreto.

::51'01' tlll ia (l'('",tndo dos Jl t:'ocios da guerra, em 1\) de
outubro <le 1\J 1. 8rnp','fo Rodolpllo llintze Ribeiro
Arthur Albert» d: (,'llIlI)l ,,/ Henrique» Fernando Mattozo
lanlos Luis Auousu: L'inunücl Pinto = Antonio Tei-

,I' ira d. Sousa LI/mll/el Francisco de Vm·gas.

ser pessoal e

tempo que,
estiver 8('1'-
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Art. 2.0 São excluidos do serviço militar:
1.o Os clerigos de ordens sacras;
2.0 Os maritimos a que se refere o n.? 4.° do artigo an-

terior, depois de terem realmente servido quatro annos
consecutivos nos barcos salva-vidas.

Art. 3.0 Os mancebos que forem amparo exclusivo de
pae, mãe ou irmão pobres e os sustentarem só com o seu
trabalho; e o exposto, abandonado, ou orphão, que nas
mesmas condições amparar a mulher pobre que o ereou,
se, pelo sorteio, lhes pertencer a obl'iga<;fi.odo serviço activo
do exercito ou da armada, serão transferidos para a 2.01 re-
serva depois de promptos da instrucção da arma de infan-
teria, a que sempre serão destinados, não podendo COI11-

tudo servir effectivamente menos de ccm dias.
§ unico. Serão, nos mesmos termos, transferidos para

a 2.a reserva os mancebos que satisfizerem ás seguintes
condições:

La Terem praticado regularmente o tiro ao alvo em
qualquer carreira militar durante tres annos, pelo monos,
alcançando a classificação de atiradores de 1, a classe ;

2.01 Satisfazerem a uma pro\'/1 prntica perante um jury
nomeado pelo commandante da brigada a que a carreira
de tiro pertencer. Esta prova será dispensada aos manco-
bos que, cm concurso de tiro nacional, alcançarem a pri-
meira classificação.

Art.4,o Todos os mancebos que, até ;31 de dezembro,.i:l.
tiverem completado dezenove Hunos de idade (\ q ue ainda
não tenham aido recenseados, sorrio obrigados a participar
no mez de janeiro, lÍ. oommissão do receu seamcnto corres-
pondente ao concelho 011 bairro em que Icgalmcntl' se
achem domiciliados, que esirio na' cundi<;õ,';; de ser inseri-
ptos no recenseamento militar, Igual pal'ticip:lI:ho lH'rÚ feita
pelos paes ou tutores a respeito de f'PUS filhos 0\1 tutela-
dos qne se encontrem n'aqucllas eondiçõcs. A commissão
do recensearuento é obrigada n recensear os referidos mau-
cebos e a entregar aos interessados um certificarlo que lhes
sirva de documento com flUO possam provar () cumpri-
mento cl'esta disposição.
§ 1.0 Aos indivíduos que Ialtnrcm nu cumprimeuto (lo

disposto n'esto artigo st'rlÍ. impo: ta, um pl'oc(' o correccio-
nal, a pena de multa de 20bOOO réis a iJ0,50()() róis.
§ 2.° Os paroehos, durante os mezcs dl' dezemhro t' ja-

neiro, farão saber aos l us pal'ochiallos, por ()('ra. iito da
missa, que lhes assiste "sta ()bl'ig;w:~o.

Art. [LO Nao sod :l,<l!uitti(la ao" mancehos, l!OlllO jll!;tifi-
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cação de falta aos preceitos da lei de recrutamento, a alle-
gação de que ignoravam a sua inseripção no recensea-
mento.

Art. 6.0 Para os serviços da inspecção sanitária elos
mancebos recenseados, do sorteio e da revisão dos doeu-
mcntos quc serviram de base tI, organieaçêo do recensea-
mento, haverá cm cada districto de recrutamento e re-
serva uma junta de wcerutamento composta do comman-
daute do di, tricto, do tenente do mesmo districto, c de um
capitão do regillH'llto activo correspondente. Para consul-
tal' sohre 11 aptidão l'hysica dos mnuceboa, ser-lhc-ha
adjunto, como perito, 11111 dos medicos do referido regi-
mento, P, para o serviço de e .cripturnção, ajunta S('l'á ncom
punhada jlor Ulll tial'~ento do districto do recrutamento e
rescrva.
§ 1.0 A junta de recrutamento exerce as suas funcções

percorr ndo successivamcntc os concelhos pertencentes ao
districto de recrutamento, começando por solicitar dos
parochos das fregucains, administrador do concelho e se-
cretario da commi são de recenseamento 3S informações
de que eal'é~n, para conhecer o modo como foi orgnnisado
o recenscamento, sl'guindü-se a inspecção sanitária, e por
fim o sorteio.
§ :!.o Os membros da junta <1(' recrutamento e o me-

dico adjunto terão os vencirncntus marcados no artigo 83.0
do regulamento (lo G ,1· .\0'0, to de 18Dü, desde o dia cm
q!l~ coiucçnrcm o seu rrabalhos até áquellc cm quc os
terini na rem , exceptuando sóui nte o tempo em qllo fune-
cionarom na localidade dn sun residi ncia, gstcs venci-
mentos l'()(h'rall vr recebidos por adiantamento mensal e
nao serão ahonau(lf! pOI' mais dp qllatro JllO~('S em cada
anilo. O argcnto ,'('nCel'1l, nos mesmos termos, a gratifi.
eaçáo tlim'ia dI' :)00 réi .

Ari. 7,0 O c(JllllllallllanÍl' do dish'ido <1(' ree't'ut:nncnio
e reSCl'va é eomp(\tent :

1.0 Para induir !lO livro do recrutamento, mediante
propo ta lJlOtiv:ula, l'PIll ttida.:tO ministerio da guerra pelas
vias comp ·tentt·:;, todos os mancl!uos (lllO, por qualqucr
causa, deixaram (lo er in criptos no livl'o de reconsea-
m 'JlÍo, commnnic:tndo depoi o facto :i commi "Hãorespe-
ctiva, 'luc os r ('eu e:mí;

2." Para eliminar tIo livro dI) r el'utumento o inllividllos
in(1 "idam<'llü' receu cndos, pro(,p<ll')Hlo 8imilhantclllellt(~
ao di po to llO num 1'0 ant rior;

:3." l'arn, <luallllo o julO'ur COllVUIÜ('ute, ou <[ltan<1o lhe

•
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for ordenado superiormente, solicitar directamente dos ad
ministradores do concelho, purochos, regedores, chefes
dos departamentos marítimos c directores de hospitacs, asy-
los, misericordias e outros estabelecimentos similhantr s,
copia das relações flue, para se ol'ganili/ll' (I recenseamento
militar, tenham enviado ás commissõcs do recenseamento ;

4,° Para chamar á sóde ao concelho em !)llC residam,
a fim de serem ouvidas por ellos proprios ou por delegados
seus, nos termos e com a sancçào estabelecida na legis-
lação geral do reino para os tribunncs judiciaes, (1111W8-

quer pessoas, 11 fim de lhes solicitar informuçõcs sobre
assumpto ele recrutamento militar, (pJe as referidas pes,
soas são obrigadas a prestar dcbai xo de juramento, Esta
faculdade poderá ser delegada cm qualquer oflicial do excr-
cito, que transmittirá as informações, rcdusidus a auto.

Art. 8,° Os mancebos que nuo comparel'el'cm perante a
junta de recrutamento, para serem inspeccionados, serão
encorporados nas unidades activas 011 de reserva, conforme
o serviço que lhes pertencer, independentemente de inspec-
ção, salvo se tiverem lesão ccnsidornvel, êomo ('r.glll'ir:\
completa de um ou de ambos os olhos, perda de mFio ou
pé, perda consideravcl de qualquer dos labios, perda dc
uma parto consideravcl elo nari», escorbuto, tumores ma-
lignos bem visíveis, ulceras de mau cnracter, estrabismo
permanente muito pronunciado, mudez, lepra, nanismo,
gigantismo, gibosidude pronunciada, ou se apresentarem
certidão authentica de terem sido tratados de psychoaes
graves nos hospitacs <10 alienados do pniz , o que tudo
será apreciado pela junta regimental, ou pela junta hos-
pítalar, quando for necossaria ObSL'I'V:\Ç:to qne nqnella não
possa fazer, '

Ari, 9.° As jnntas do 1'0 'ntLamento tomal':to algullla das
~eguintes l'('f:ioluções com relaçfio ú apti,lâo phy~iea <los
manecbos:

Apurados:
Deiintivnment .. ,
CouclicionalmC'll te,

I~entoB :
Detill iti\'anH'lIt\',
'L't'llI]lo ,'a l'iam e11t (',

§ l.0 Ncnhnmll ln'n~a do netivo pódu ter Laixa por in-
capacidade j1hysiea lJOS primeiros seis mez '8 de clleorpora-
ção na unidade nctiy<t c sem estar prompta da ill!'trlll'(:ão,
sl\lnl C'n~()111' IMITO ou (lf'f'ol'mi(lnd(' ('(lTH\i(lt'l'awl fjllP ah80,
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lutam ente impossibilite de trabalho ou faça correr risco á
collectividado.
§ 2.0 Similhantemente se procederá com relação ás

praças da 2.a reserva no primeiro anno de alistamento,
Art, 10.0 Os mancebos que se' acharem em estado de

anemia e de fraqueza geral, os que tiverem menos de 1
centimetro da altura exigida para o serviço activo e os
que estiverem comptehendidos em condições pathologicas
de natureza curavcl, ou reiuediavel, não poderão ser isen-
tos definitivamente senão depois do terem sido isentos
temporariamente eru tres annos consecutivos na epocha
das inspecções, qualquer que seja a sua idade.

Art. 11.0 Nenhum mancebo poderá ser isento tempora-
riamente por mais dê duas vezes, tomando a junta, na ter-
ceira inspecção, uma decisão definitiva.

Art. 12.0 As tabellas para use das juntas de inspecção
sanitaria aos mancebos recenseados, serão revistas de
modo a tornar mais restrictas as condições de isenção do
serviço militar e a eliminar as que são compatíveis com
os serviços auxiliares do exercito em tempo de guerra,

Art. 13.0 O commandante do distrieto do recrutamento
e reserva recorrerá sempre que não se conformar com a
decisão da junta, em matéria da inspecção sanitária.
§ unico. Poderão recorrer da referida decisão:
1.0 Qualquer vogal da junta ;
2.0 O medico;
:3.0 O mancebo, sómcnte quando o voto consultivo do

modico divergir da opinião da junta.
Art. 14.0 A reclamação contra o sorteio só pôde ser

feita por qualquer dos recenseados do mesmo armo e da
mesma freguesia no próprio dia em que se realisar esta
operação do recrutamento.

Art, 1n.o Os mancebos que tenham de compnreccr {t
junta de recrutamento ou de recurso, quando a freguesia
em que foram r censcados esteja a mais de 10 kilometros
da séde do respectivo concelho, têem direito a 120 réis
diarios abonados pelo recebedor do concelho, por conta do
ministério da. guerra, c ao transporte em via ferrea, fluvial
ou maritima que lhes pos'a aproveitar. Aqu lle abono não
póde ser feito no continente por mais de quatro dias, ida
e volta.

Al't. 16.0 A eucorporação do contingente cffectuar-se-ha
dentro de cinco dias.
§ unico. s supplentes serao chamados cm pras o muito

curto e obrigados a preencher sómente as vacaturas resul-
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tantos da falta do apresentação dos recrutas, enpplentes
ou não, a qucm, pela ordem da numeração, caiba comple-
tar o contingente activo. A obrigação dos supplentcs se
apresentarem para o serviço activo só prescreve d -pois
dos mancebos completarem trinta annos de idade.

Art. 17.0 E revogado o artigo 8.0 do decreto de 23 do
março de 18n9.

Art. 18.0 Serão redusidos ao indispensavel os documen-
tos exigidos aos mancebos para se alistarem como volun-
tarios.

Art. 19.o Os vol untarios não serão eliminados elo r con-
seamento e só serão contados no contigente da sua fregue-
zia quando, pelo numero do sorteio, lhes caiba a obriga-
ção do serviço activo.

Art. 20.0 A remissão a que se refere o n.? 1.0 do ar-
tigo 133.0 do regulamento de () de agosto de 18%, po-
derá ser paga em tres prestações semestraes. As praças
com seis mezes de serviço etfcctivo nas unidades activas
do exercito ou da nrrnuda e promptas ela instrucção po-
dem remir-se por 501)000 róis, ou 100r$000 róis sendo re-
fractarios. Suo supprimidaa as remis ões a que se refere o
n." 3.0 do artigo 133.° do regulamento de 6 ele agosto de
18UG.

Art. 21.° Serão notados como refractarios, pelos com-
mandantes do districto de recrutamento c reserva, os re-
crutas que faltarem à apresentação nas unidades activas
011 de reserva, conforme o destino quo lhes competir, no
praso que, segundo l\ sua situnção, lhes for marcado pl\1'1\
a eucorporação. 19ualrm·nte terão a nota do r efractnrios
os supplent s que faltarom á apresentação na. unidades
activas no praso que lhes for marcado, e as praças que
faltarem ao pagnmcnto de alguma prestação do remis tio
no fim do semestre.
Ad 22.0 Se o refractario a quem pertença o serviço

activo não se apresentar no praso de dez dias, a contar da
data em que devia ser encorporado na unidade activu, o
cornmandante do districto elo recrutamento o reserva solici-
tará do agente do miuisterio publico da comarca em qne o
refractnrio foi recenseado, que p"omova a ex CIlÇlto nos
bens d'este :tU' {I quantia ele :3005000 róis, n qual dará en-
trada na respectiva recebedoria e serri considr-rnda como
r mi 8:iO. OS agentes elo ministerio publico participamo ao
r-ommandantc do districto de recrutamonto e re 'Cl'va n. cu·
trada d' esta quantia na rocebedoria da comarca, logo que
tllla se tlffoctuo.
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Art, :!3.0 O refractario qlle for Julgado incapaz do ser-
viço militar dentro de um anno, «ontudo da data da en-
corporação na unidade activa do exercito ou (la armada,
não terá baii a sem que soffra a pcna de trinta dias de
prisão correccional, a qual poderá remir pelo pagamento
de 50~000 réis.

Art, 24.0 Os commandantes dos diatrictos de recruta-
mento e reserva requisitarão dos chefes superiores da
policia civil, dos administradores dos concelhos, dos dele-
gados do procurador regio e do chefe da policia de emi-
gração clandestina, a captura dos refractarios, cumprindo
a c tas auctoridades satisfaser a r 'quisição no mais curto
prllso poesivel, e, quando e, tas diligencias forem infructi-
feras, poderão promover a sua captura por praças de
qualquer corpo de tropa militarmente organisado, ainda
que dependente de ministerio estranho no da guerra,

Art. 25.0 O azentes polieiae e as praças ue pret que
capturarem qualquer refractario, terão direito á quarta
parte do producto da execução a que se refere o ar-
tigo 22,0, ou da remissão se o refrnctario se remir, rece-
bendo o seu supplente, de outra quarta parte, quantia
proporcional ao tempo que tiver servido no activo. Se o
supplente for o capto,', receberá tambem a parte que com-
petia aos agent s policiae , O refractaria que prestar o
serviço que pela ordem do sorteio lhe compete', terá di-
reito a receber o remanescente do produeto da execução.

Art, 2n, o O mane bos maiores de quatorze annos e as
praças da 2,11 reserva sujeitas a 01' m chamada s ao ser-
viço acti vo como supplentes, não poderão aaír para o cs-
trangeiro . em que Ilpl" sentem docuuiento pas. ado pelo
commundante do districto de recrutamento e reserva, em
que provem que se remiram antecipadamente por 15015000
réis, ou que e acham livre do serviço activo, ou que,
sendo praç: da~, II reserva, já não estão sujeitas a ser
chamadas como supplentes.

A rt. 27, o Fica sendo uniram ente da competencia dos
juizes de direito: a deci íl.o da' reclamacãcs sobre a no-
meaoâo dos voga da commi lia de rccenaeamento, a
xecuçao !lOS bens dos refnctarios {' dos iiHlividuos a 'lHe

8é refere o § IInico do rtigo 1.o, e a appli' ('ao das pcnas
e nl\t1t.'liS de que trata o capitulo ."IV (10 rtlguln.ll1t'nto de G
dt ngo to de 1 !J(i ~ artigo 1.() (1'este de 'reto. ')'odas ns
outras reclamlt\'v p petições Bobr mnt 'ria (Ie recrutn-
mento s mo examinada em cada eirculli cl'ipção lJIilitar
territorial por uma. eommis i\o de officiaes, que se deno-
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minará commissão militar de recrutamento, composta de
tres membros, que apresentará a sua consulta por eseripto
ao commandante da respectiva circumscripção, a fim d'esta
auctoridade, ouvido o auditor, se o julgar necessario, dar
a sua resolução. Das decisões d'essa auctoridade ha re-
curso em ultima instancia para o ministro da guerra.

Art. 28.0 Nas ilhas adjacentes será adoptado um regi-
men especial em matéria do recrutamento, em harmonia
com as condições geographicas e COm o serviço do pessoal
militar de guarnição nas mesmas ilhas.

Art. 29,0 O regulamento do 6 de agosto ele 1896 será
revisto e alterado em harmonia com o presente decreto, e
u'ello sedio marcados os prasos em que elevem realisar-se
as diversas operações do recrutamento.

Art. 30.0 O tempo de serviço a que são obrigados os
aprendizes de musica, de ferrador, corneteiro, tambor
ou de clarim será augmentado de tres annos na 2. are·
serva.

Art. 31.0 Todas as praças de pret, findo o tempo P lo
qual são obrigadas a fazer parte da 2. a reserva, perma-
necerão inscriptas nos registos do serviço militar até
completarem quarenta e cinco annos de idade, simples-
mente para, em caso de guerra, poderem ser utilisa-
das na defeza local, e sem encargo algum em tempo de
paz.

Art. 32.0 Os mancebos que, á data d'este decreto, es-
tiverem residindo em paiz estrangeiro, poderão remir-se
por 1508000 róis, sendo depois levantada a caução ou hy-
potheca áquelles que as prestaram.

Art. 33.0 Aos recrutas autoados desertores de recruta-
mento, nos termos do artigo 107.° do regulamento de G de
agosto de 189G, que não tiverem sido julgados, serão ar-
chivados os respectivos processos, sendo-lhes porém dada
a qualificação de refractários se a não tiverem já por terem
faltado á junta districtal.

Art. 34.0 As disposições d'oste decreto são applieaveis
aos mancebos de qualquer contingente com as restricçõe«
especialmente determinadas na legislação sobre re cru ta-
mento que n11:oforam alteradas pelo presente decreto.

Art. 35." Fica revogada n legislação em contrario.
O presidente do conselho de ministros, ministro c s -

cretario d'estado dos negncios do reino, e os ministro
e secrctarios <I' estado das outras rr-purtiçõea, MI, im o
tenham entendido e façam executar. Paço, TIl 1U do ou-
tubro de 1901. =REI.= E't'nesfo Rodolpho Hintze Ri-



1.. Seric ORDEM DO EXERCITO Noo15 277

beiro= Arthur Alberto de Campos Henrique»=Fernando
Mattozo Santos = Luiz Augusto Pimentel Pinto = Antonio
Teixeira de Sousa=Manuel Francisco de Va1'gaso

Presidencia do conselho de ministros

Senhorv=-A carta de lei de 26 de julho de 1899, que crcou
a reforma por equiparação, representa indubitavelmente a
introducção de um principio justo na nossa legislação mi-
litar; ha, porém, entre as S\1a8 disposições algumas que ao
governo de Vossa Magestade s afigura deverem ser mo-
dificadas de accordo com os princípios fixados na carta de
lei de 12 de junho de 1901.

O primeiro dos citados diplomas estabeleceu a compara-
ção de official para official, e, para os do mesmo anno ,
recorreu á classificação obtida pelos alumnos dos differen-
tes cursos da escola do exercito, o que se não justifi-
ca, pois equivale a conferir direitos de prioridade baseados
em elementos heterogen os, como evidentemente são os
valores obtidos em cursos d diffcrcnte duração, com di-
versas disciplinas, frequentados por alumnos sem a mesma
preparaçao scientifica e obtidos, por ultimo, em provas da-
das em differentes annos e perante jurys diversos, Em boa
logica, só ha atraso quando é promovido um officiaI que
pertença a um curso do anno immediato, e tanto assim é
que, na redacção definitiva da base 17 o ii da auctorisação
para a reorganisação do exercito de 18~)\), se abandonou
essa classificação escolar, que primitivamente fôra também
proposta como bom critério para r gular a antiguidade re-
lativa dos coroneis na scala pat'a o generalato.

A duração variável dos cursos nas diversas organisa-
çõcs da escola do exercito explica e justifica o numero de
nnnos diffcrentes, contados depois dOI:! offíciaes terminarem
os cursos das respectivas armas, para 8 rem considerados
tenentes, applicandc-se por e te modo n todos os officiaes ,
no neto da passagem á. reserva ou reforma, o principio
fundamental da lei de promoçõos.
IIm outro principio nos pareceu justo introduzir no pre-

sente diploma: o de contai' ao official, para a equiparação,
o tempo d 8 arviço militar do mo mo modo que lhe 6 con-
tado para a reforma ordinária ou oxtraordinaria.

Sendo a pa agem á re rva ou r forma uma rccom-
pcu a concedi <la pelos s rvi -os prestados ao pniz , nâo se
compr h nde que outro II Vil. aer o critério adoptado,
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Convictos de qne, com as alterações indicadas, o pre-
sente projecto de decreto aperfeiçoa a lei da equipara-
ção, corrige o que u'ella se pódo considerar menos justo,
e produz evidente economia para o thesouro, confiada-
mente o submettemos á approvação de Vossa Magestadc.

Secretaria d 'estado dos negocios da guerra, em 19 de
outubro de 1901.~E1'nesto Hodolpho Hintze Ribcil"o=
Arthu1' Alberto de Campos Henriques = Fernando Mattozo
Santos = Lui« Augusto Pimeniel Pinto = Antonio Teixeira
de Sousa = ôdanuei Francisco de Vm·gas.

Attendendo ao que me representaram 'os ministros c sc-
cretarios d'estado das differentes repartições: hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo 1.o Para compensar as desigualdades de premo-
~ão que existam entre os .officiaes do exercito, será con-
cedida a passagem á reserva ou reforma por equiparação
a todos os officiaes combatentes c não com batentes, sen-
do lhes liq uidada como se tivessem o mesmo posto que
os officias mais adiantados qne sejam considerados tenen-
tes de um anno civil posterior, nos termos dos artigos se-
guintes.

Art. 2.° Para a passagem á reserva ou reforma por equi-
paração, os officiaes serão considerados como tendo o posto
de tenente do anno fixado em harmonia com as seguintes
regras:

La Os officines do extincto corpo tIo estado maior, dois
annos depois d'aquelle em que t rminarnm o respectivo
curso;

2.a Os officines de engenheria habilitados com os cnr os
estabelecidos D<rS organisações da escola do exercito ele 12
de janeiro de 1837, 24 de dezembro de 1H63, 2:3 de agosto
de 1894 e organiaaçõca posteriorea, um anuo depoi d'aquelle
em que completaram o respectivo curso ; os habilitados com
os cursos e tabelecidos nas organisações de 28 de outubro
de 1801 e 30 de outubro de 1892, dois aunos depois
d'aquelle em flue o terminaram;

3. a Os ofliciaes do artilheria habilitados com os cursos
eetabeleeidos nas organisaçõos ela escola do exercito de 24
de dezembro de 1863, 28 de outubro do 1801 e :lO de outu
bro de 1892, tres nnnos depois d'aquello cm que cornpletarnm
o respectivo curso; os habilitados com os eursos c tabele-
eídos nas organisações de 12 de janeiro <lo 1837, 2:3 de
agosto de 1804 e organi. açoos ubsequonu s, dois anuos (10-
pois d' quelle cm qu o terminaram.
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4. II Os offieiaes de cavallaria e infantoria habilitados
COJll os cursos da escola do exercito estabelecidos nas di-
ver as organisações da dita escola até á de 2 de outubro
de 1 91, inclusive, s is annoe depois d'aquelle em que com-
pletaram o repectivo curso; os habilitados com o curso es-
tabelecido na organisnção de 30 de outubro de 18n2 e or-
ganisações posteriores, cinco annos depois d'aquellé em que
o terminaram;

5. a ÜS officiaes do extincto corpo do estado maior e
das armas de engenheria e artilheria que foram promovi-
dos a alferes nas armas de cnvnllariu ou infante ria, por
primeiro se habilitarem com os cursos d'estas armas, serão
consid srados tenentes da <lata cm que o seriam, nos ter-
mos do numero anterior, fie não houvessem mudado ele
arma. Estes officiaes não dão direito a equiparação.

(La Os officiucs de cavallaria e infanteria, provenientes
da elas: e de sarg ntos, scrao considerados tenentes com o
mesmo numero de annos de perman neia no posto de al-
fel' 'S 'llt os ofliciaes da m sma arma, habilitados com o
respectivo CUI' o, que lhes est ünm immediatamcnte á di-
r ita,

7.:1 Os medicos e pharmaceuticos serão considerados
tenentes do a11IlOem que lhes foi conferido o respectivo
posto.

8.a Os restantes officia s não combatentes, promovidos
a alferes anteriormente a 12 dc junho de HlOl, serão con-
siderados ten ntes com o mesmo numero dc annos d per-
munoucia no posto de alferes que o officia s do infnnteriu,
cuja antiguidade do referido po rto seja imm «liatamento
superior :\. 'lu tiverem o dito officiae 11,tOcombatentes.

Os officia s d que trata est numero, promovidos a al-
feres po teriorm nte n 12 do junho de 1\lO1 , serão con-
i(h rudns tenentes do anno m que for nn promovidos 11

e to pOHto, em l'onformidade do disposto no artigo 56.0
da curta de lei d'08ta data.

\l.a O offieia s, l'ombutcntes ou nao l'olllbat ntes, cuja
I:litnação na respectiva I' Nlla tenha, por qualqn r causa,
sido altl'r:lda, !:Irito cnn id rados ten nt s da mesma data
que o ofli,'ial ela sua arma ou B rviço qu lhe' ficar imOlc-
di tmnent á dir itu depoi da, u. nova colluca~ito na e -
caln.

ATt. 3. o ~ TO acto d pa sllg m á rpserva ou r forma oro
dinf\ria ou c ·t1'aul' linllriu, qua!'luer otlil'ial PÚ!lll optar pe-
las vanta'" ns qu lhe p rtcne rem, em conformidade com
a carta. de lei de 22 de ago to de 18 7, ou pelas da aqui-
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paração, obtendo, n'este caso, as vantagens da reforma 01'-
dinaria ou extraordinaria que, em relação ao posto, segundo
a mesma carta de lei, podem ser concedidas ao official
combatente de qualquer arma ou serviço mais adeantado
na promoção, e que seja considerado tenente de um anno
posterior, segundo as regras fixadas no artigo 2.°
§ 1.0 A equiparação não poderá conceder vantagens

superiores ãquellas que o official póde obter pela reforma
ordinaria no posto de maior graduação do quadro a que
pertencer.
§ 2.0 O official que, na occasião de ser chamado a dar

as provas de competeneia profissional exigidas para a pro·
moção ao posto irumediato, desistir de as dar, não póde
aproveitar as vantagens ela equiparação alem ela data da
desistencia.
§ 3. o A contagem do tempo de serviço para a equipa-

ração far-se-ha do mesmo modo que para a reforma ordi-
naria ou extraordinária.

Art. 4.° Para oecorrer ao augmento ele despeaa prove-
niente da applieação do principio da equiparação, o des-
conto ele 2 por cento estabelecido pelo artigo 13. () da
carta de lei de 22 de agosto de 18157 será applicavel a
todos os officiaes que se aproveitarem das vantagens ela
equiparação.

Art. 5.° Será annualmente incluída no orçamento do
ministerio da guerra uma verba destinada para o paga-
mento da differença de vencimentos entre a reforma 01"

dinaria ou extraordinaria e a de equiparação, que com-
petir aos offíciaes que optarem por esta ultima.

§ unico. Quando a verba inscripta no orçamento for
despendida na totalidade, só poderá ser concedida a re-
forma ordinária ou extraordinaria ; mas, dentro dos limites
da mesma verba, poderão ter passagem d'esta l>ituação li
de reseva ou reforma por equiparação os officiaes quc, ao
mudarem de situação, hajam optado pela equiparação,
sendo as passagens concedidas pela ordem da antiguidade
da data da referida mudança.

Art. 6.0 No almanach do exercito mencionar-se-ha,
para cada official, o anno de que ó considerado tenente
para os effeitos da equiparação.

Art. 7,0 Fica revogada a legislação em contrario.
O presidente do conselho de ministros, ministro e se-

crctario d'estado dos negocios (lo reino, e os ministros e
secretarios d'estado das outras repartições, assim o te.
nham entendido e façam executar. Paço, em 19 de outu-
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bro de H)01. = REI. =EI'neslo Rodolpho Hinize Ribei1'o=
Al'tlul1' Alberto de Campo» Henriques = Fernando Mattozo
Santos=LttÍz Augusto Pimenlcl Pinto..=:Alltollio Teixeira
de Sousa»:» Jfanuel Froncisco de Varqas.

ilmidrncia .10 comelllll dr lIIinislros

Senhor, - Na sessão da camara dos senhores deputa-
dos de ] () de março do corrente anuo foi apresentada á
eonsiclcra~:LO do parlamento uma, proposta de lei pedindo
audorisação para applicar, do fundo das .1' missões de re-
crutas, as quantias absolutamento indispensaveis para
ncquisição de machinas e sua conveniente installação, a fim
de que o arsenal do exercito podesse não só produzir o
municiamento das armas portateís e bôcas de fogo, mas
tambcm, se as circumstancias o aconselharem, desenvolver
e aperfeiçoar o fabrico ela nrtilheria de campanha e de-
mais artigos de material de guerra precisos para o serviço
do exercito.

Os trabalhos parlamentares não permittil'am que esta
proposta fosse discutida, obtendo comtudo parecer favora-
vel da commissão de gucrra da cam ara dos senhores de-
putados, que n'um bem elaborado relatório justifica ca-
balmente :t necessidade de dotar o arscual do exercito com
uma verba extraorclinaria par:1 istubelecer em condições
convenientes as officinas d'c-te importante estabelecimento
do estado.

Impondo-se por todas as rasões a nrgente necessidade
de se organisar a defcza do paiz nu bases solidas e se-
gnra , C'umpr8 aos poderes constituiclo!>, como ropresentan-
te;; da vontade nacional, empregar os meios indisponsaveis
para se tornar effectiva e eflicaz e sn defeza, c é indiseu-
tivel que, sem material de guprl'u, tudo o que se fizes e
seria improfícuo e inútil.
g como, infelizmente, a circum ...tancias do the 'OUl'O

não permiti m prover aos melhoramentos nccessarios pl'-
las vurbus orcauientae , ternos a sabida honra ele solicitai'
de Vo ~a Magestad(' a appro\'ac;ii.o 'do s >guintl' projecto
de df'Cl'eto,

~ecr ·tarja d't' tado do negocios da guerra, em 10 de
outubro de 1\101. Erllesfo Rodolpho llilltze Ribeú'o =
i!l'tlml' Albe)'to de Campos I1mriqw'8 - ]/I'rnando flflltlozo
81i1lfns Llliz A'lg1l810 Pilllllltcl Pinto Antonio ']'e;-
~·pil'(l rll' • 'mIR(/ Jl1rmup.7 Fl'alldsco dI' l'w'!l(Js,
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Attendendo ao que me representaram os ministros e
secretarios d'estado das differentes repartições: hei por
bem decretar fi seguinte:

Artigo 1.0 E o governo auctorisado a appliear, do fundo
das remissões de recrutas do exercito, as quantias absolu-
tamente indispensáveis para a acquisiçâo e installação de
maohinas e ferramentas convenientes para aperfeiçoar e
desenvolver o fabrico de artilheria de campanha e do mu-
niciamento, tanto ele bôcas de fogo como de armas porta-
teis, e demais artigos de material de guerra que forem
precisos para o serviço do exercito.

Art. 2.° Fica revogada a legislação cm contrario.
O presidente do conselho de ministros, ministro o se-

cretario d' estadu dos uegocios do reino, e os ministros e
secretaries d'catado das outras repartições, assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 1!) de outu-
bro de 1901.= REI.=- Ernesto Rodolpho llillfze Ribeú'o -;
Arthur Alberto de Campos Jle1l1'iqll~8"""""Fernando Maüozo
Santos - Luiz Augusto Pimentel Pinto A'1i< nio Teixeira
de Sousa Manuel Francisco de Varqas,

Presidescia do conselho de lIIini~lJ'os

Senhor. - Em 15 de março do corrente armo foi apre-
sentada á consideração elo parlamento uma proposta de lei
auctorisando o governo a contratar a acquisição do ar-
mamento que falta para completar a orgnnisação defensi-
va do porto de Lisboa e de todo o necessario para a defesa
do porto de Leixões e da cidade do Porto pelo lado de
oeste, em conformidade dos respectivos projectos e parece-
res da commissão das fortificações elo reino, devendo a sua
importancia ser paga pelo fundo das remissões de recrutas
nos quatro primeiros annos económicos futuros.

Por falta de tempo não teve o parlamento oecasião para
discutir essa proposta, apesar de ter obtido parecer favo-
ravel da commissão de guerra da camara dos senhores
deputados.

:F~certo, porém, qüo devendo ser considerada como base
indiscutível da nossa autonomia politica a boa orgunisação
<la defeza nacional, não deve por mais tempo preterir-se
esta proposta, que o governo reputa essencial para n
honra do paiz e integridade do seu tcrritorio.

O projeeto elaborado em 18D5, destinado unicamente a
collocar o porto de Lisboa. ao abrigo de um golpe de
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mito tentado por um limitado numero de vasos de guerra,
importa, ainda assim, n'uma verba consideravel que, pelas
circumstancias do thesouro, não póde figurar no orçamento
das despezas gerncs do e:tado.

Por outro lado, embora a barra do Douro, de aliás dif-
ficil accesso, não permitta a entrada no rio a navios de
grande lotação, a segunda cidade do reino está indefeza ,
e á mercê de um bombardeamento, sem que de terra seja
possível incommodar, sequer, os navios que o tentarem.

Leixões, hoje um importante porto de abrigo e mais
tarde, talvez, um importante porto commercial, que em
todo o caso póde justamente SCl' considerado o verdadeiro
porto da segunda cidade do reino, está nas mesmas con-
dições, isto é, sem defeza.

Urge, portanto, c sem mais delongas, acudir ao presente
estado de cousas, (!Qnclnindo as obras já começadas da de-
feza do porto de Lisboa e completando o seu armamento,
como também urge, e_'ecutar ns obras necessnrias para a
defeza de Leixões e da cidade do Porto, dotandü-as com
o conveniente armamento.

As despesas a fazer com estas obras de fortificaçào e
com a acquisição do respectivo armamento tinham primi-
tivamente sido distribuidas em parccllas iguaes e annuaes
durante o periodo <lo quatro annos, mas, com o intuito de
tornar mais suave e se pagamento e de dar margem ao
mesmo tempo a poder acudir-se a outras dsspezns de inte-
resse immediuto, c que devem sair do mesmo fundo elas
remissões, propõe o governo agora ao alto critério de Vossa
Mngestade que s dilate o período de integral pagamento
d'essas d 'speza', le\":llldo.o ató junho de 1\)07.

Só recorrendo a este meio, quo aliás não contraria o
(':;pirito da lei de 18~)6, ú (lue se pódc pôr ('111 pratica ()
plano do def "'.lU elaborado p ·la C(llTllllissi).o das fortifica-
~ões do reino e approvado pela connnissão superior de
guerra.

COllV ncido, poi , o goveruo, por todas estas rnsõee, da
exc .pcicnal impurtnncia (1'le tem para 11defesa do paiz o
projecto de decreto que submettc li apreciação de Vossa
)lag zstndc, oonfiudamcnt olicita para elle II sua appro-
vação.

S cretaria d' ::;tado (log JlClg'OclOS !la gneLTu, ('m lH de ou-
tnbn) <1(\ 1U01, /"')'lICslti HodolpllO J Iilltze Ribeiru = Ar-
thul' A lberto de Campo.ç Ihlll'ilJlll'S Fel'Jlanr{o ..l/UtiliZO
Salltos= LlIiz .JÍII!lmto Pime,del Pi'llu Antonio ,!'eixei?'a
de SOllsa Jllmwr.l Pl'unci.'co dr. Vw'gas.
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Attcndcndo ao quc me reprcsentarum o~ ministros l' sc-
cretarios d'cstado das differentes rep;lrti<:õ€s: hei por bem
decretar o seg~lintc:

Artigo 1.0 E o governo auctorisado a conf.rutar li acqui-
8i<;uo do armamento que falta para completar a organisa-
çfio defensi VIL {lo porto ele Lisboa c de todo () ncccssario
para a defczu elo porto de Leixões c da cidad ' (lo Porto
pelo lado do mar, cm conformidade dos respectivos pro-
jectos c parm'cres da connnissão das fortiticnçõc . do reino,
devendo a importancia (la compra ser paga pelo fundo das
remissões de recrutas do exercito c ficar saldada no anno
económico de 1DOG-1\l07.

Art. :d.O Fica revogada a legilila<;;~()em contrario.
O presidente do conselho de ministros, ministro e se-

cretario d'estado (los ltPgol"ÍO:i elo reino, l' (I::; ministrus {'
secretaries d'cstado das outras reparti<;õ '8, assim o te-
nham en tendido e façam (' recutur. Paço, cm 1!) do ou-
tubro de 1901. == HEI.· Ernesto J?odol/lho llintze liióei-
7·0 Arihur Aló/'1'fo de Campoe 1101l·i'1I1(,8 Fenuindo
Mattozo 8(l1ltos LI! iz 11u.'Justo Pimcutcl Pinto Antonio
Tel.ceira de Sousa MlI1lUel FranriiiclI de l((l'g((,~.

lIinislrrio dos lH'gocios da fall'n(la-Adnllni,h'il~ã() 91'l'itl (Ias itlfitlldl'ga'
e r()ntl'ihtli~iirs indil'(·(·tils- ta Il('partição

Nos termos do * unico (lo artigo 3." do d{~Cl'Cton." I
de 27 de setembro de ; i3!) I, e ouvida a :ulmillistra<"1io
gcral <1m; alfandcgas (\ t'ontriuni<;oes indin'c·tas: ltpi por
h m de('retar o seguinte:

Artigo }.O OS ill(li\'i{ll1o~ (PIC prctt'nd(\l'cll1 alintar- {I

na guarda fiscal, s('ja qual foI' a sua pl'oct'dcul"ia, sp-
rão inspeccionados por IInJa jultta cumpostn l'do com-
m:tndantp do hatalltao e POt· dois lllcdicos da IUe' mIL

gUlll do.
AI't. 2." No :teto uo nlisi:l1Iwnio HC \'Ct'ÍJ1{'arú 'e o )'(..

feridos indivíduos salwtll ler I: e"CreVI'I', fj"lIn<lo 11 Rlla
admis ao dqwnd(·nto ll:tO • <" da illf'l'( C(::LO lIlf'di(':l, Ill.l
tambcm da prova e."igida n'cslr' artigo.

08 ministroR (' ~ccr(1turioti (1'(,tit:Hlo dOR lwgo('io da
fazenda (~ da guerra assim o tellham entendido l' fl1<":ll1l

expeutar. PIl)O, m:H dellg"osto dlll!)üI. Hl·~l. FI'·-
nan(7u Ala/fUZil Sant/Js Luiz.A /lt/llsto l~il/l(;1dl;l 1 iI/II.
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\ll1l1slmo tlus n~!lu('ill' da manuha c ulll'ilUlill'-Oil'!'(~ão !ICl'ill do ullrauar
3,a IIcparlição- 2," Secçãu

,\'nl1o conveniente quP os portes estabelecidos pari1. 11.3
relações pu UI!''; das colonias portllgllezas com o continente
do reino e ilhas adjacentes nuo !:lljam superiores aos que
se acham fixados para as correspondencias que de Portu-
~al se destinam ás provincius ultramarinas portuguezas:
hei por bem determinar, cm harmonia com o decreto do
2:~ de maio do cor r nte armo, que a começar de 1 de ja-
neiro de 1\)02 o porte': das cOl'respondencias originarias
<1(. todas as provincius ultramarinas portub'lwzas destina-
<la, ao contiIlE>utp do reino e ilhas adjacente::!, e expedidas
Ik cada lima das 1Il1'SJW1S provincias para qualquer das
outra', s: j.uu igu'llados aos que actunlmcnto se cobram no
reino pilhas adjal'L'lltl" para as _referidas provillC'ias.

O miuistro c C't:retarin .l'cstado dos negocies ela ma-
riuhn c ui tramar a sim o tenha entendido e fIlça «xc eu-
taro Pa 'O, 1Il?' de outubro tIll 1\)01, - lU:), - A ntonio
'/:,; relra (1, SOl! (I,

2,°_, crrtaria l'e I,ldo 110,' • 1 D" I" a I' ' ,u n,'~u lOS' a guma - Irrc~ao gl'rd -", Irjlalll~'o

Declara-i e :
, L o Que o p, o par rancho quP a manutenção militar

ch:stribuir 110,LO trimestre do corrente anilo deve BPI'pago
a 78 rói l'ada kiJogramma,

~.O Q.IH' as raçõI de pão fornecidas pcl~ mesma manu-
tençao no 111 '/, ,le ago to ultimo ,aÍl'um a :~2 l'l·is.

:3,o Ou fi 1'3.,00 <li' forrag<lllS forne('idas no Jlli'!lIllO

llIl'z ~aíralll Jl 2, LO i llclo o "r:lll a 22!),f)t) rói, (' a
pnllta H !)l,fl rl·j ,

Para ~'olllli'ci11l nto cla ,liff, r ntcs alldoridaclll~ milita-
re. • puLli fi o S f~uint

,'e 'l'<,hl'ia da 'liCITa I )il'cl'~rl(l geral - :~,ILHl'pal,ti-
'):1.o,-Cir nInI' n/' 217-.\, Li boa, 17 de outubro de
J!.101. Ao I'. O' n .ral <.'ommallllullt' da 1." divisao mili-
tar. Lisbo. . Do dir<'ctol' Y' ·ral da cl'rdnria da gnoJ'
rn: ~', . ,:l Q mini tr) det l'lnin:\ que, a partir do adual
trlll1P tre. eÍ\ il, o fundo e pcC'ial ,la cola I'l ntl':tl de S:lI'-
W'nto S<'.I C'OH tituido por 20 por I'('flto (la 1,~(,('i11l rlo fUI1-
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do escolar dos corpos das diíferontes armas, ficando por
esta fôrma alterado o * unico (lo artigo JÜfl.o do rogula-
uiento das escolas para pt'u<;as de pret de 16 de julho de
180ü. João Gualbel'to Nibeil'o ,Ie Almeida, general de
brigada.

Identicas aos commnndnntcs da 2.", 3.a e 4.& divisões
militares, commandos militares dos Açores e da Madeira,
direcções geraes do serviço de artilhcria c de cngenheria,
conunandnto da escola prutiea dl' infanteria e f).n reparti-
çrLo d'esta secretaria destado.

Secretaria da guerra - Direcção gCl'al-:3. a Reparti-
çí\o.--(lir('ular n." 2:!7-·A. - Lisboa, 2·j. de outubro di'
1901. - Ao sr. general commaudante da La divisão mili-
tur. - Lisboa. -])0 director g'l'ral ela secretaria da guer-
1'11.- S. ex." O ministro incumbe-me da honra de CUIUIllU-

nicar a v. ex." quP o mesmo ex. "'0 sr. determina que os
ofliciaes do exercito que acceitarem a missão de defcns.n-,
por escolha dos réus que hajam de responder em couse-
lhos de guerra. ou de disciplina, nào tenham direito ao
abono de subsidio de marcha o do residunvia, nem tão
pouco ao de transporto por conta do .tado. João Gual-
berto Ribeiro de. Almeida, goúoral de brigada.

Idcnticas aos commandnntes da 2.", :3.n e -I." divisõc:
militares, commandos militares dos Açores e da Madeira,
direcções geraes dos serviços do estado maior, de cnge·
nheria c do nrtilh n-ia, e 5. a rcparti~'ao (resta secretaria
d'estado.

Luiz .111[Jllstv Pinientel Pinto.

BSUl conforme. = O diredor gl'J'al, Jotw Gllrtlb l·t() IN-
bei1'o de Almeida, general dt\ brigada.



EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECI\ETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

lI) DE NOVE)IBRO DE 1901

ORDEM DO EXEROITO
(1.· Scrie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Minilrrio das obra publim, commmio e indu.lria- Rel)al'li~áo ceul!'.tI

enhor, - O d creto de 28 de dezembro de 1899, quo
remodelou os quadros teclmicos de obras publicas o mi-
nas, não sendo um diploma d organisaçào geral ou espe-
cial de erviços, trata, qua i exclu ivamente, de definir
as condiçõ s adoptadas para regular a vida official dos
eng nheiros de obras publicas e de minas c a dos archi-
tectos, conductores e desenhadores, que constituem os
quadros auxiliar s da engenheria civil.

Fixam-se n'esse decreto, em relação áquelle pessoal, os
seu r~sp ·tivos quadros, def nem-se as funcções que a
cadr ag ant techni o incumb ui, e estab I cem- e as con-
di~õcs de ndrni ao e acce o, o vencimento, situnções
d rviço apo sntaçõo , in erindo-se, por ultimo, dispo-
sições tran itoria e g raes indi pen avei para ompletar
a nova organi açuo ntão .riadu.

~o r latorio qu precede aqu lle doer to expoz o go-
v ruo a ua idéas obr ol'ganísaçao do serviços to-
chnico do minist rio da obras publicas, .omm reio e
indu .triu, acccntuou I vado cone ito que lh mo-
r:ciam O' !; rvi 'os da enc nh ria civil, t rminando por
d~zor qu O· u pensam nto dominant , ao publicar aquoll
dlploma, fôra :

o: ~az l' r brilhar mai o pr '. tigio duma corpol'açao,
qu' Já t lU pr) Lado l' ílcvant s s I'viços ao p, iz, mas de
qu stc t ru o dil'eito ti o p'I', r mai~ll,
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Infelizmente, estas nobres aspirações, que são, e de-
vem ser, as de todos os que têcm a honra de estar ú
testa de tão distineta corporação, não foram coroadas do
merecido exito, pois que a experiencia mostrou que os
resultados colhidos não correspondiam aos elevados fim,
que se tinham pretendido obter, A necessidade de uma
nova organisação impoz-se desde logo,

*
* *

Examinando a relação official dos engonheiros, archite-
ctos e conductores dos quadros technieos de obras publi-
cas e minas, e seus auxiliares, referida a 1 de fevereiro
de 1000, a primeira que se publicou, depois de promul-
gada a nova reforma, verifica-se:

1.o Que existiam no ministerio das obras publicas,
commorcio e industria, classificados como engenheiros,
184 indivíduos, isto é, mais 64 do que comportava o an-
terior quad 1'0 ;

2.° Que d'esses 64, unia parte, 8, esperavam ainda,
com direito expresso no artigo J, o do decreto n. o 2 de
1 de dezembro de 1802, cabimento no quadro, e outra
parte tinha a garantir a sua classificação como addido
o disposto no § 2,0 do artigo 7G,o da organisação de 1 de
dezembro de 1802;

3, o Que tendo a nova reforma redu sido o quadro de
120 engenheiros de obras publicas a ] 10, o num 1'0 dos
addidos ficou, portanto, nccrescido com mais 10,

Alem d'isso, pelo artigo 413.0 o seus números do decr to
de 28 de dezembro de J8D\) ficou asscgurndo o iugres o
no quadro dos engenheiros de obras publiea«, precedendo
uma classificação por mel' cimento relativo, a 1U cne -nh i-
ros contratados ou praticantes, que tinham nomeaçõe tem-
porarias ou provisorias para servir no ministerio, ficando
na realidade incluídos no quadro, muito mbora em cem,
dições especiaes,

No emtanto, pelo artigo 40,°, tone deu e o dir ito ti
norueaçao de engenheiro de obrns publicas a 31 ofliciues
do exercito com urso superiores de a]ll'lit'a~ao, que> tan-
tos são aquclles a quem podo • prov eitar o dispo 'to 11' 'joi

artigo, tendo sido e•-llocados desde logo Iü, parall la-
mente, por equiparação, em diversas altura do quadro dos
engenheiros civis. A este oâiciacs pod m 'r d tinadas
todas as eommissões d erviço são-lb s res ervadas to-
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das as garantias que a legislação do ministério da guerra
concede aos officiaes que vao servil' em outros miniaterios,
de modo que, quando optassem, em qualquer epocha, antes
de serem promovidos a curoneis, pelo serviço das obras
publicas, ficariam a ser abonados dos seus vencimentos
militares, mesmo depois de reformados, pelo ministerio
das obras publicas, commercio e industria.

3.0 obvios os inconvenientes que da continuação d'este
estado de cousas poderiam d rival' para a boa ordem do
serviço e disciplina do pessoal, e a influencia que teriam
na eeonomia orçamental do ministerio.

*
* *

Pela organi ação de 2 de dez mbro de 1889 soffreram
os quadros technicos legaes do ministerio das obras pu-
blicas as seguint s reducções :

Engenheiros de obras publicas-110 em legar d 120.
Engenh<,il'os de minas-12 em Jogar de 15.
A I' .hitcctos - G em logar de 7,
Conductor s de obras publicas-lGO em Ioga r de 180.
Conductorcs de mina -12 III logar de 15.
Desenhadores - GO em logar de UO.

•\ rcducção no quadro elo architectos não pôde ser
mantida facilmente, pois que os serviços próprios d'cstcs
funccionarios t .ndem a augrnentar, tanto em Lisboa como
em todo o paiz.

A l' ducção dos quadro' (1<1song nheiros e conductorcs
de minas só poderia 01' consc rvuda com }lI' jui o do er-
vi<:o, dando collocaçã oflicial sóm nte a UIIl engenheiro
na r partição d minasçIimitr ndo os trabalhos de investi-
gaçoe, geologica , interrompendo a redacção da carta mi-
n 'ml (lo paiz e r <luzindo o' trabalhos no laboratorio de
do imasia por falta de dir cçuo teclmica permancnt .

~Ias a r ducção do p oal que mais insusteutavcl '.
revela é a do quadro dos cng nheir ' de obras publicas,

}lO!' con equencia do du eonductol' I o qual devo es-
tar 'emp!'tl em l'elac;ft() eom aquell .

A prnvid nt b 'TIl dt'linoada. I gi~laçâo de 1 \)2 nUcn-
aia a ne ' i(lade de futura lllodifleaço \8 nos s rviços te-
ohnico de oo!'a publh'a e minas, e pstabelccia o Ulodo
de a ) v l' a ft'túto,
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Assim, no uso da auctorisação concedida pelo artigo 5. o
do decreto 11.

0 2 de 1 de dezembro de 1892, publicou o
governo cm 1898 os seguintes diplomas:

1.o Decreto de 3 de setembro -- Creando as zonas em
Lisboa;

2. o Decreto de 24 de setembro - Remodelando os ser- •
viços hydraulicos;

3.0 Decreto de 27 de outubro - Creando uma brigada
technica em Traz-os-Montes;

4. o Decreto de 24 de novembro - Crcando a direcção
especial de estudos e ensaios de materiaes;

5. o Decreto de 9 de dezembro - Reorganisando a di-
recção fiscal dos caminhos de ferro.

Com estes decretos; com o decreto de D ele dezembro
de 1898, que organisou o conselho sup rior elos monu-
mentos nacionaes; com a carta de lei de 14 de julho de
1899, que entregou a gerencia dos caminhos de ferro do
estado a um conselho de administração e auctorisou o
governo a remodelar aquclles serviços; com os decretos
«manados d'esta uuctorisação, (lue sno :

6.0 Decreto de 7 de setembro de 1899 Reorganisan-
do, novamente, a direcção fiscal dos caminhos de f(,ITO;

7.° Decreto de 2 de novembro ele 189U- Regulamen-
tando o serviço do novo conselho de administração dos
caminhos de ferro do estado ;

8. o Decreto de 1G de novembro dc 1 99 - Hegulamen-
tando, cm geral, os serviços nos caminhos de ferro <10 es-
tado.

Com a parte da legislação anterior, não alterada, fica-
ram, pois, estabelecidas todas as commissõoa de trabalhos
technicos, externos, do ministerio das obras publicas,
commercio e industria, cm quc tinham d fazer serviço
os engenheiros e conductores dos respectivos quadros,

Em virtude da auctorisação contida no urtigo 1G.o da
carta do lei de ~ü de julho ele 1 UDpublicaram-e , cm 2
de dez rubro do mesmo anno, vários diplomas qn erga-
nisaram os serviços internos, definindo novas sitll:lçOeS
para o pessoal technico o completando o eonj uncto de dis-
posições em qne se acham enumerados li organisndos to.
(los os serviços a cargo dos engenheiros e conductcres de
obras publicas .

.I.Ta Jegis)ac:lto ti' 1 !l2, a fim de se d tinir por um pro-
cesso racional o quadro dos engenheiros d obras publicas,
fixou-se invariavelment a dotação do P soai para o ser-
viços internos da secr staria d'estado ; determinou-se o
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pessoal indispensavel para os serviços externos, então crea-
dos; estabeleceram-se as medidas preventivas necessarias
para occorrer a todas as alterações possiveis n'estcs servi-
ços, sendo facil calcular em seguida o numero dos enge-
nheiros do quadro de obras publicas e o numero de con-
ductores correspondente.

Parte dos diplomas acima enumerados estabelecem a do-
tação do respectivo pessoal, mas outra não a fixam. Póde-se,
porém, calcular, onde a lei não foi expressa, o mínimo de
commisaões de serviço para engenheiros que os diversos
diplomas organicos comportam, servindo' ainda de contra-
prova a stes calcules a distribuição que foi feita do pes-
soal technico de obras publicas, eh 'gando-se aos seguintes
resultado :
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Commlssões de serviço estabelecida. 1108 diversos diploma. orgautcos

"'êeretaria d'estado (a) .....••..•• '" ..........•.•....•.........•....
Conselho teehnieo de obras publicas , .. '" , '" .
Junta dos melhoramentos sanitarios . , , " ' •.•..•.. '" ...•..•.
Conselho de administração dos caminhos ele ferro do estado , . , ..
Commissão executiva dos monumentos nncionacs , , .. . .
Direcção geral dos correios c telegrnplios , .
Direcção dos serviços gcodesicos , , . , . , , .
Direcção dos serviços ehorographicos .. , , •...•. ".,., •.......
Plscalisação da companhia das aguas de Lisboa .......•• , .•............
Escolas industriaes , .
Cireumscripções industriaes .
l}rig~da tee~niea transmontana e duriense , .....•.... , .
Serviços agrícolas , .. , , .
Direcção dos serviços da carta agrieola ............•..................
Inspecções permanentes ele obras publicas ...•..... , , . , .. , 'I:
F~6cali.~açilo dos caminhos ~e ferro expl.orados por companhias .
Diroeção de estudos e ensaIOS de matcrines , . , , , .
iIydrauliea agrícola e fluvial .......................•.................
Serviços hydraulicos .....................••............... , .
Caminhos de ferro explorados pelo estado ...........•..................
Inspecção e zonas dos serviços de obras publicas do districto de Lisboa
. irecções de obras publicas. . . . . . . • . . . .. . , .. , , , .

(a) Com oxcepçilo 01\ dil'~rçiio geral dos corretos e 1~leS'rapho s.



ORDEM DO EXERCITO N.o 16 293,.' Serie

Numero mínimo de cngenhe iroa
para dotar este. serviços

I

I
Segundo a organisaçã.o .
Idem ·············· .
Idem ·········· .
Idem ···········•· .
Idem ·.·········· .

)
1iem ·········· •.•..
Idem ·.··.······ .
Idem ············ .
.Idem · · ······· .
I Idem ·.·····
Idem .
Idem .
Id m ...•..•...................

I
Idem .............•.•.•.......
Idem ·····•·· .
Idem · .
Mínimo neccssario .
Idem ·······•·· .

I
Idem .
Idem ............•..... ······· .
Idem ...............•...........
Idem ········· .

~Iinimo . . . . . . . . . . . . . .. 145

11
6
5
4
2
4
3
3
1
1
f)
3
1
4
3
4
2
5

16
~

45

Numero do engenheiros
dtstríbuidos cm 1 de fevereiro de 1900

pelos <liversoB serviços

Engenheiros Officlncs
de equiparados 'rotai

obras publ i- aos
cas engenheircs

4 12
6 G
4 4
3 1 4
1 1 2
e 5

1 1
1 1

1 \)

4 4
1 3 4
1 1 2
3 3
5 1 G
3 3
8 1 \)

16 16
18 18
14 14
43 3 4.6

153 16 169
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Verifica-se, examinado este quadro, que o numero de
commissões de serviço julgadas indispensaveis para pode-
rem ser desempenhados os variados trabalhos que, pelas
organisações decretadas, incumbem aos engenheiros de
obras publicas, se eleva a um mínimo, de certo ainda
insufficiente, de 145.

E tanto assim é, que para dotar convenientemente esses
mesmos serviços, foi mister, na propria occasião em que
se baixava o numero dos engenheiros do quadro a 110,
distribuir por elles 169 engenheiros em commissões de
actividade.

Impossivel é, pois, manter a reducção dos quadros de en-
genheiros e conductores de obras publicas, que aliás não
corresponde á realidade dos factos, se se quizerem dotar
os serviços com bem ordenada, ainda que modesta, 01'-

ganisação ; e sobretudo quando todos são concordes em
admittir que a ãrea de acção da engenheria civil sé deve
expandir; que a agricultura, a salubridade publica, a in-
dustria e especialmente as modernas applicações da electri-
cidade reclamam a intervenção solicita de agentes technicos.

*
* *

Entre as alterações que a legislação de 1899 introduziu
na vida official dos engenheiros, architectos e conductores
em serviço no ministério das obras publicas, commer-
cio e industria, encontra-se a que se refere á promoção
por me rito d'aquelles funccionarios.

A promoção nos quadros technicos de obras publicas e
minas seria effectuada, nos termos d'aquellc decreto, alter-
nadamente por antiguidade e pOI' mcrito. Por cada vaga
que se abrisse para promoção por merito, excepto nas clas-
ses dos inspectores geraes e conductores principaes, far-
se-hia uma classificação especial de todos os funecionarios
da classe immediatamente inferior, mas sómente dos que
estivessem na situação de actividade, sendo incumbido esse
serviço a um jury formado pelos conselhos technicos, re-
unidos, de obras publicas e de minas.

Esse jury, para o desempenho da sua missão, proce-
deria a indagações directas,' examinaria o cadastro do pes-
soal technico, e bem assim todos os trabalhos e documen-
tos que os interessados quizessem apresentar. Feita essa
investigação e compulsados todos os elementos de aprecia-
ção, o jury discutiria o me rito dos individuos a classificar,
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servindo de base a essa discussão um parecer elaborado
por tres vogaes escolhidos á sorte, e votaria, a descober-
to, a classificação a adoptar. No dia seguinte a esta vota-
ção, seria publicada no Diario do Governo a lista que se
apurasse, a qual ficaria em reclamação durante oito dias.
Não havendo quem reclamasse, o ministro seria obrigado a
promover o primeiro classificado. Havendo reclamações, e
este seria o caso ordinário, o processo seria enviado á
procuradoria geral da corôa e fazenda, resolvendo depois
o ministro definitivamente.

A opinião dos conselhos technicos reunidos deixava de
prevalecer, e o ministro, ouvida a corôa, ficava na plena
liberdade de promover o funccionario que muito bem lhe
aprouvesse, visto que a lei, n'esta altura do processo, não
limita de nenhum modo a acção ministerial.

Na maioria dos casos, a promoção por merito transfor-
mar-se-bis em promoção por livre escolha.

Mas ha mais. Como acima foi dito, não póde ser classifi-
cado pelo jury, para depois ser promovido, senão o func-
eionario technico que estiver na actividade de serviço,
isto 6, no quadro, desempenhando commissão activa. Ora,
como só ao ministro compete distribuir as commissões de
serviço, só poderia ser promovido por mérito quem o mi-
nistro entendesse.

Fizeram-se já, na vigencia da lei de 1899, algumas pro-
moções de engenheiros e conductores que, nos termos da
mesma lei, deviam ser feitas por merito, e para tal fim re-
uniram sempre, previamente, os conselhos technicos de
obras publicas e de minas.

Invariavelmente o seu parecer unanime foi que: não
havendo cadastro do pessoal technico, não sendo possiveis
investigações directas sobre trabalhos feitos, alguns d'elles
com muitos annos de existencia, não havendo por isso meio
de cumprir a lei, apresentavam á consideração elo governo
a lista por ordem de antiguidade, por ser esta o unico dis-
tinctivo caracteristico que podiam encontrar entre os di-
versos membros da classe a classificar. E todas aquellas
promoções se fizeram DOS termos d' estes pareceres, isto é,
por antiguidade pma c simples.

N as classes dos engenheiros e conductores não houve
um unico individno que reclamasse contra as deliberações
dos conselhos technicos r unidos, tanto ellas foram consi-
deradas equitativas, justas e conacienciosamente funda-
montadas, embora correspond ssem ao não cumprimento
da lei, visto ella não ser exequivel.
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As considerações que acabamos de expor e a opmIM
unanime, repetidas vezes affirmada, dos conselhos techni-
cos de obras publicas e minas sobre a impossibilidade de
darem plena execução á lei vigente, são mais uma rasão
para determinar o governo a propor a Vossa l\1agestade à
substituição dos preceitos do decreto de 28 do dezembro
de 1890 por outros de mais facil applicação.

*
* *

A divisão do quadro dos engenheiros em cinco classes
011 categorias, conservando-se a classe dos inspectores di-
vidida em duas categorias, e distribuindo-se os restantes
engenheiros pelas ultimas classes, nem está em harmonia
com a divisão natural e real dos serviços: inspecção, di-
recção e execução dos trabalhos, nem, mantendo-a, é possi-
velo evitar perturbações nos mesmos serviços.

Assim evidenciou desde logo a distribuição do pessoal
technico pelas commissões que nos diversos s rviços lhe
foram destinadas,

'I'aea circumstancias são ainda aggravadas pela dcsigua-
lissima distribuição dos vencimentos, aliáe todos lojaes,
percebidos pelos engenheiros que constituem as duas sec-
ções, de obras publicas e de minas, do quadro de enge-
nhcria civil.

No mnppa seguinte são indicados os vencimentos fixa-
dos na organisação de 28 de dezembro de lHfl9, os qu
real e leqalmente são abonados aos engenheiros que de -
empenham com missões do quadro da cngcnheria civil, in-
dicando se as differcnças para mais pura menos entre
esses vencimentos.
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Quadro
Organls&·

çio
Je 199

cccao de obras publlcas

4 Inspectores... 160,'i000 I 4
6 Inspectores " 130,GOoo! ~

d30 Engenheiros de l.' classe 110~000 ( 8

1141
1
8
2

30 Engenheiros de 2.' classe !)0~000 9
e
2
3

I~
70~OOOi\0

2:3

70 0001 ~
I 7,

40 Engenheiros de a.' classe

Ad Jídos :

Engenheiros de 3.' ela se ...

"cCC;àO de urinas

e Yenclmou-
G,) tO!

§ I~"almentc
Z abonado.

Di~ renças

Para Pai-a

mais I~~
mosooo 3O~000 -/;-
2-!O'000 110,$000 -/;-
170pooO 40~Ooo -f,-
170 000 60~000 -/;-
U5~000 35JlOOO -1>-
125 '000 15pOOO -j)-
120~OOO 10_000 -~-
115~OOO 5~OOOO -/;-
llO_SOOO -1>- -;,-
120~OOO 30jiOOO -1>-
11 (),s000 20 ji()(;() -1>-
10tiJOUO ]GJjOOO -~-
!)5õOOO 5~OOO -j,-
5~000 - />- 5~OOú

kO, 000 -/; - 10jiOO •
7!í,sOOO -1>- 156000
'5~OOO 151>000 -1>-
hO.sOOO 10~OOO -/;-
75JOOO 5pOOO -,,-
70 OO() . -(.-
1>;),1)000 • ,r,- [)&OOi)
f) 000 15&0()O -/J-

li;)!>O()O -/l- 1 !}JlOOO
õOJlOOO -S- :W (M

~ Inspector ger,!1 . . . . . . .. 1~O~OO() 1 1 :1~~O(l013~jiOOO -.p-
Iuspccror . . . . . .• . . . . •. l.to~ooo 1 I.l,) 000 .) 000 -/J-

3 E I' d' O 000 :! 120J()(K. 10 noo

l
-1-ngen rcrros e 1. cll sei 11 I 1 110 000, _1>_ -1>-

:l gngcnheil'os de 2.' cln.s('1 so 000 I 2 7:> OOOi - - 1 ;)/;00(1

I I 1 (I 30 (K)O - 1>-
4 Eng 1J1leiros de 3 'ela c 70.100013 Ii;) 000

1

' I 1 ;10 OOU

Addidos:

Engenheiro de O.' classe.. 70 000 ~ 5()~OOOI - - ''20$000

I
:liOOO

:!0.6Ü()(1

o (. i};.Io ''fig IIh<lro I c IJ a" nA por c h mini terio o venctmeuto d,' cal"gollr.
v ue 1I101ltO d e ore .....lo IIH ,bo do P lo mlnl tcrlo do r [no,
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Do exame d'este mappa conclue-se:
a) Dos 110 engenheiros do quadro de obras publicas,

e dos 16 addidos: só 12 percebem os vencimentos fixados
na: organisação de 28 de dezembro de 1899; 66 percebem
vencimento superior, havendo differenças, que vão, men-
salmente, de 5~000 a 150;$000 réis ; 48 recebem venci-
mento inferior, havendo differenças, que vão, mcnsalmen-
te, de 20t$000 a 50;$000 réis;

b) Dos 12 engenheiros do quadro de minas, e dos 2
addidos: só 1 percebe o vencimento fixado na organisa-
ção de 28 de dezembro de 1899; 4 recebem vencimento
superior, variando as differenças, mensalmente, de 5~000
a aOi$OOO réis ; 9 tê em vencimento inferior ao do qua-
dro, variando essas differenças entre 20;$000 e 5;$000 réis,
mensalmente;

c) Dos 6 inspectores de obras publicas todos percebem
vencimentos superiores aos fixados no quadro para os ins-
pectores geraes, variando a differença, mensalm nte, de
10i$OOOa 80~OOO réis;

d) Dos 30 engenheiros de La classe de obras publicas:
4: têem vencimentos superiores aos fixados para os ins-
pectores geraes, sendo essa differença, mensalmente, de
106000 réis ; 6 tê em vencimento superior aos fixados para
os inspectores, variando a dífferença, mensalmente, entre
15~OOO e 40;$000 réis ;

e) Dos 30 engenheiros de 2. a classe de obras publicas:
1 tem vencimento superior ao fixado para os eng nheiros
de L." classe em 10~OOO róis mcnsaes ; 8 têem vencimento
igual ao fixado para os cngenheiros de La classe.

'rodos os vencimentos designados no mappa de que
resaltam estas conclusões são abonados em virtude de dis-
posições legaes.

As anomalias acima apontadas ainda são aggravadas P la
disposição relativa á integração de vencimentos, ex arada na
organisação de 1899, que até hoje não poudo ainda com -ar
a produzir os seus effeitos, e cuja formula se presta a inter-
pretações pouco conformes aos prin ,ipios de justiça. As-
sim, por exemplo, um engenheiro ou condu .tor recente-
mente promovido a uma classe sup rior, tem direito a
receber, nos termos da lei, o v ncimento correspond ntc
á categoria ou classe a que for promovido; mas, todos
os outros funccionarios d antiguidade superior li. sua e
que ficaram fazendo parte d'essa mesma classe em 1899,
têem de esporar pela integração, para r ceber por inteiro
08 vencimentos rcsp ctivos.
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Este estado de cousas nâo é, evidentemente; nem o
mais apropriado para estimular o zêlo e dedicação pelo
serviço publico, nem o mais adequado para se manter a
disciplina indispensavel entre o pessoal.

Mantel-o, affigura-se-me inadmissivel i fazel-o cessar por
completo, parece-me inadiável.

'"*
Cumpre-me, depois das considerações que precedem, fa-

7.6r a resumida descripção da matéria, a que se refere o
projecto de decreto, que tenho a honra de submetter ao
exame de Vossa Magestade.

Esto trabalho não é, propriamente, uma organisação
nova, baseada em principios differentes dos que serviram
de fundamento a anteriores reformas i deve antes conside-
rar-se uma compilação de disposições dignas de serem con-
venientemente aproveitadas, e apenas agora remodeladas
ou accrescidas consoante as exigeneias actuaes dos servi-
ços e as modificações modernamente introduzidas na legis-
lação das secretaria d'estado, estranhas á das obras pu-
blicas.

A base d'esta organisação é o decreto n.? 2 de 1 de
dezembro de 1 92 qu se deve considerar, com justiça,
elaborado com o mais cuidado o interesse e a mais bem
ordenada ori mtação.

Da. I gislação posterior é, por certo, a carta de lei do
14 de julho de 1 99, que ntregou a ger neia dos cami-
nhos de ~ 1'1'0 do e tado a um conselho de administração, a
provid meia mai important a considerar, que convirá
manter, introduzindo, todavia, lia sua organisação as mo-
dificações ap rfeiçoamentcs xigidos para o bom c rc-
guiar funecionamento da admini tl'açào de tão valiosa pro-
pricdad' do tado.

O serviço da' zonas no di. tricto de Li boa pa sará a
ser feito, com antigamente, m direeçõ s douras publi-
ca ,tornanclo-s a sim harmonica ti organisação d' stes
trabalho m todo o paiz i ma , em vista da erande agglo-
meração de serviço em Lisboa, cr ar-se-hão tres direeçõ s
de obras publicas cm vez de duas, qll xistiam ant rior-
ment ás zona ,

Os s~rviços hydraulicos voltar: a ser d s mpenhados
pela Cll'Culllseripçõ s fluviaes c maritimas, novamente res-
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tabelecidas, conservando-se fi dir cç1'io da hydraulica agri-
cola para os estudos especiaes e trabalhos d'este ramo de
engenheria, que póde ser chamado a prestar serviços im-
portantes no nosso paiz.

Fica vigorando o decreto de 2.t de setembro de 1 !J8
que creou a direcção especial dos estudos e ensaios de ma-
teriaes de construcção,

Os estudos e mais serviços incumbidos a uma brigada
technica em 'I'raz-os-Montes serão, conforme a un natu-
reza, dietribuidos á direcção da hydraulica agricola, ás di-
recções das obras publicas dos c1istrictos e á do caminho de
ferro do Minho e Douro, bem como aos funccionarios da
direccção geral de agricultura que tiverem a seu ('ul'go
a redacção da carta agrícola, os serviços Horestaes e o
agronomicos.

Foi esta a orientação adoptada, pelo qUE' diz respeito
aos serviços tcchnicos externos dos engenheiros e s us
auxiliares, concordando em tudo com ella a redacção do
presente proje to de decreto.

'"

A composição do quadro dos engenheiros deriva, natu-
ralmente, do numero minimo de commis õ d s rviço
quc lhe 910 destinadas e foi fixado em l::!O pum os d obras
publicas e 15 para os de minas, como se vê na tabelln
scgninte:
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Engenh eiro d", obras publicas

301

1 2 6

!) 2
2

1 1

1
10

1 a
j. 4

-! 1!í
1 -1

3 6 I20 20

10 ·10 (;0110
l:!ü

Cormui sue UO sQn iço

Direcção g\'ral da obras publicas
e minas. o .. oo oo o .

COrpOI"lçÕCS consultivas e ndminis-
traçit., gE'r~l dos caminho de
ferro do estado .. oo oo .

Oir('nm~l'riJlçij 'S suuitnvia .
Dil'l'c<;iio de ('~tl1do' c ('11 aio de

maturnu-s o ••••••

Commí-são de \,(,I'ificnçiio de reais-
tenciu (II' pontes III rullicns ......

I )ircc<;iio fiscal do cmniuhos de
1'1'1'1'0 •• o •••••••••••• o •

Din'e<;,ks dos caminhos de ferro do
(',tad " .

Din- ""H' dos. ('1\ iço, tluvinc I'
uuu-itiruos o . o . o o ., o

I )in'c,ão da byrlruulica :II!ri('o1!t o • o

lJirt'c,õps (1111>oura, publicas d«
Li,iJoao , o

:!() Vire C;li dto ouras publica .

Total

Observoçãoo-l0 t'ngcllhciros de :1.- classe a distribuir pelos
erviço que careçam de Jl(' soai, quando possam er dispcusados

na' rlil'l'lo~UI'S de obras publicas.

Comml li <!, 1'\ Iço

obra }JlIhlil'lI

To! I. o oo •. o .•. o o

e :]C)~
c "tS".-." .,~ :.;

1

2

:1
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Estabelecem-se, no artigo 62.°, as normas necessa-
rias para a distribuição do pessoal por novas commissões
de serviço, quando seja necessário creal-as.

Os quadros auxiliares foram fixados: para os conducto-
res, pela relação que deve existir, em cada secção: de obras
publicas e de minas, entre esta classe de funccionarios e
a dos engenheiros, adoptando-se para a secção de obras
publicas a relação, que se considera miníma, de 3 condu-
ctores para 2 engenheiros, ~ de 1 conductor para cada
engenheiro na secção de minas; para os architectos e de-
senhadores, pelas necessidades do serviço e pelos limites da
auctorisação parlamentar, estabelecidos na alinea a) do
n.? 6.° do artigo 32.° da carta de lei de 3 de setembro de
1897.

Os engenheiros e conductores continuarão, como em
1892, a constituir duas corporações, divididas cada uma
em duas secções, uma de obras publicas e a outra de mi-
nas, visto que a todos estes funccionarios pertencem, nas
suas respectivas secções, condições de promoção inteira-
mente similhantes, vencimentos iguaes para as mesmas
categorias e classes, situaçõea de serviço e aposentações
identicas, ficando todos sujeitos ás mesmas penalidades e
tendo ingresso nos respectivos quadros pelo mesmo pro-
cesso de recrutamento.

Nos quadros dos architectos e desenhadores a divisão é
feita pela fórrna geralmente adoptada.

No corpo de engenheria civil a sub-divisão das secções
faz-se em:

Engenheiros inspectores;
Engenheiros chefes;
Engenheiros subalternos.
Engenheiros ajudantes.
A ultima categoria, composta apenas de 10 engenhei-

ros, corresponde á dos engenheiros aspirantes da organi-
sação de 1892.

Ninguem que conheça os serviços technicos de engenhe-
ria c as condições em que, gehlmeute, saem das escolas
os engenheiros deixará de reconhecer a vantagem e a jus-
tiça de se lhes dar, nos primeiros annos do vida official,
uma situação um tanto differente da que é destinada aos
que já têem alguns annos de tirocinio, fazendo transitar o
que foi admittido de novo pelas diversas commissões para
bem conhecer o serviço e destinando-lhe, naturalmente,
um vencimento menos elevado no começo da sua carreira
publica.
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As outras sub-divisões coincidem, precisamente, com a
natureza dos serviços que o pessoal techoico tem que des-
empenhar, como acima tive já oeeasião de expor.

A admissão nos quadros dos architectos, conductore s
e desenhadores é feita por concurso nos termos vulgar-
mente usados.

Para a admissão no corpo de engenheria civil estabele-
ce-se prévia selecção entre os alumnos dos cursos prepa-
ratorios das escolas do paiz , escolhendo, em concurso, os
mais graduados entre os distinctos, subvencionando-os para
terminar os cursos nas escolas de applicação, e preen-
chendo com elles as vagas que se derem nas duas sec-
'Ções do corpo de engenheria.

Este processo, novo entre n6s, para a engenheria civil,
encontra-se, ha muito, adoptado em França e na Itália e
noutros paizes com bom exito, pois offerece as mais segu-
ras garantias de que o nivel intellect.ual elo corpo de en-
genheria civil tenderá, sempre, a manter se na altura
exigida pela difficuldade dos trabalhos que lhe incumbe
desempenhar. De resto é o systema ele recrutamento ado
optado, no ministerio da gnerra, para a engenheria mi-
litar.

*
*' *

Com relação a vencimentos fixou-se o mimmo de róis
501$000 mensaes, sujeitos a. descontos, para os engenhei-
ros de 3.a classe, como fôra estabelecido desde 11;92, e o
maximo de 190,)000 réis, conespondente a 1441$400 réis,
liquidos de descontos, para o limitado numero de inspecto-
res geraes que o quadro comporta, por se entender que
no final de uma carreira sempre trabalhosa e sobremodo
difficil, deveria um engenheiro, de provenieneia civil ou
militar, ter uma remuneração que se approximasse, pelo
menos, d'aquella que no exercito pertence aos generaes
de brigada.

Os vencimentos intermediarios para os engenheiros fo-
ram determinados estabelecendo-se o mesmo vencimento
dE>exercicio para cada uma das categorias, crescente com
a importancia das funcções que a ellas corresponde.

O vencimento de categoria foi determinado por fôrma
que o v ncimento total, liquido de descontos obrigatorios,
se approxim , quanto pos ivel, do dos officiaes do exercito,
desde os postos de alferes até general de brigada.
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No quadro dos engenheiros civis tê em ingresso 50 oífi-
ciaos da anua de engenheria, com direito a opção, o
que obriga naturalmente a procurar aquella corresponden-
cia, que para mais é facilitada pela circumstaucia de com-
prehenderem os quadros militares tres classes de officiaes :

Generaes ;
Officiaes superiores;
Officiaes subalternos;
E o serviço das obras publicas exigir tres generos de

funcções distinctas:
Inspecções;
Direcções de serviços:
Execução de trabalhos.
A exiguidade das ajudas de custo torna o dos mpenho

dos serviços externos excessivamente oneroso para todo o
pessoal technico , Modiflcai-am-ee, pois, as respectivas ta-
bellas, a fim de remover este grl\ve inconveniente, e ain-
-da para as harmonisnr, quanto possível, com as qlle regu-
lam as ajudas de custo de outros funcciouarios.

Conservaram-se os vencimentos do pessoal dos quadros
auxiliarea, adoptando ee apenas pequenos augmontos qne
dispensam justificaçà«, tito evidente ella 6, n08 dos con-
ductores principaes e de H.a classe e dos deseuhadoree.

Pelas disposições cxarndas no presente projecto de
decreto inunediatarnento se reconhece que cessam, por
eompl 'to, para & pessoal technico de 01>1'ílS publicas o mi-
nas, todas as anomalias, relativas a vencimentos, que exis-
tiam por virtude da ol'ganisH\,uo vigente.

** li!

As situações (lo serviç» são reguladas introduzindo-s
diversas alterações, aconselbndas pela pratica, na Icgi In~l\o
de 1802 e modificando-se ulgumns disposiçõe: do decreto de
28 de dezembro de lSD8, especialmente 11 que collocava
na actividade do quadro os engenheiros e conductores
em s rviço fórn da. direcção geral das obras publicas e
minas pa.l'a.desempenho do commi '~oes na outras dirc('\,õeR
geraes do miuistcrio das obrns publicas, commcrcio e
industria, os quncs pas::;am agol'[L a sei' considerados des-
tacados do quadro.

Era. esta alteração reclamada pela mais l'l·gulur orde-
llal,'r~O dos servi<:os e das (lt spezas, l'\'itüIHlo-s' aillda po -
-'iveis nhnso;,;. D ixaJll-,c, pOl'ém, o::; cngenlwiros e con
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ductorcs destacados, 0\1 na actividade fóra do quadro,
em posição perfeitamente aimilhante á dos que e .tiverem
no quadro na actividade propriamente dita.

As promoçõ s no corpo de cngenheria civil e nos qua-
dros seus auxiliares voltam a faz r- c, como em 1 92,
por antiguidade, salvo casos excepcionac previ tos n
§ 1.0 do artigo 37,0 do pre nte projecto de decreto, em
que pórle dar-se a promoção por m 'rito, cercando, porém,
a execnção d' sta disposição legal <las maximas cautela'
para satisfazer o fim que e prct -nde alcançar.

Não ::;erlÍ ocioso diz r, que em n mhumn secretaria
d'estado se tem até hoje con eguido instituir a promoção
por m rito, /tp 'sal' da ua tão preconisada vantagens
theorica "

Convém ainda notar que, adoptado o systema de r··
crutamcnto propo, to para a admissão dos novo' l'llg nh i-
ro , a promoção por mérito P '1'(1' toda 11 un importan ia1
mesmo considerada simples aspiraçàc thcorica, diffieil de
r .alisar entre nó ,

*

.\ npusentnção do p snal civil e ntinuarú a fazer-se nos
termos da lei gl'l'al 'lu' regula o assumpto.

O pre rente proj eeto do doer ·to insere, porém, n' ·~t:t
parte, algllll1a' di, posições qUI' são natural con: quencia da
l'ganisa~ao (lo ox ircito de 7 de .tembro de 1 ~ID 'mais

I gi~la~ão '\lUS -quente, a saber :
Nenhum cngrmheiro de pro\' lIictll'ia militr.r t 'n\. dir ito,

!lO pel'io(lo (Ieliuitivo, :'t :tJlo ('nt:l<;t , ('m contli('õ', di,' r II
das que l'l guiam a dos éll~('n!teil'o de pro" 'ui 'Ill'in ('ivil.
0, i!lter'~~;I(!o , seja qual fOI' l! ,..fi pro\' mellcill: civil (II

mllit<u', I' IltriUlIil'1i,CI, p!li ) I':mt a (':ti "a d, apo l'ntll 'oe
Jl la llll' ma fl'JI'llul 1° ll:l 111','mil' c lJlcli~'õ(' ,

,'e pelo mini~cri(J da glll'l'l':l ti)}', porém, promulgada
qualquer jll'ovi<! 'lIeia pela qual l' 'OIH: ,da a rdorma mili-
tar ao. otli,'iae. que C':<!tjlllll fi rvinllo em outra.. ('<,r ta·
rias (1\'bla<!o, ps. (1:; ollil!Jae , (plalHlo trnham dil ito, n
mini Il'rio d ohra pnbli ':1.', "0111111'r 'o indu tria, :"
:l1'0s I1t,l~'itl)civil ('olljuntlllJl '!lt ' :'t l'd'orUlIl militnr, pod,·.
1'1\0 0l'tlll' l' I' • la c aJulgnr 'll1l1lai "Rntajo fi: !'l'ccb IllIo
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da caixa de aposentações os vencimentos correspondentes
á sua aposentação civil e pelo ministerio da guerra a dif-
ferença para a reforma militar.

*
* *

Com relação a penalidades foram adoptadas, com ligei-
rissimas modificações, as disposições da legislação anterior.

** *
Foi preenchida a lacuna de se definir a situação, no qua-

dro, do engenheiro que for chamado a desempenhar as
funcções de ministro e secretario d'estado.

Manteve-se a benefica disposição de dar estabilidade e
inamovibilidade, durante tres annos, a todos os engenhei-
ros inspectores c chefes que desempenhem commissõcs da
sua categoria.

O conselho superior de obras publicas c minas é cons-
tituído por todos os inspectores geraes o inspectores, os
quaes ficam, pois, por direito próprio, vogaes vitalícios do
uma corporação, á qual importa assegurar assim a mais
completa independencia no exerci cio das suas funcções de
verdadeiro tribunal technico.

As nomeações de engenheiros, architectos e conductores
para commissões de serviço que tenham de ser exercidas
por funccionarios de categoria superior ou inferior, serão
sempre consideradas interinas.

Nos termos do presente projecto de decreto nenhum
membro do corpo de engenheria civil o dos quadros seus
auxiliares perceberá outros vencimentos que não sejam os
estipulados para os funccionarios civis.

Estatue-se n'elle tamb m que nenhum official, ai m dos
50 da arma de engenheria que têem a sua entrada ga-
rantida no corpo de engenheria civil e dos que for m es-
pccialmente requisitados para preencher vacaturas na. di-
recção geral dos trabalhos gcodesicos e topogrnphicoa, po-
derá se)' admittido ao serviço do ministerio das obra pu-
blicas, commercio o industria, sem disposição I ga.l prévia,
que assim o nuctoris .

Esta providencia, e as mais a. quo em seguida m vou
referir, têem por fim evitar quo s augm nte a d speza,
nos precisos termos da alinea a) do 11.° li.o do artigo 32.0
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da lei de 3 de s tembro d~ 1 97, e ainda impedir que a
verba que no ministerio das obras publicas, commercio e
industria' deve annualmente ser destinada para o pessoal
que desempenhe os serviços technicos de engenheria civil
seja distraída e completamente cerceada para pagamento
de soldos, gratificações e vencimentos de reformas de to-
dos os officiaes que transitem para o ministerio das obras
publicas sem que nenhuma conveniencia de serviço, ex-
pressa em lei, reclame esta mudança de situação.

Di versas outra disposições geraes e transitorias con-
tém o projecto de decreto, apreciaveis pela simples leitura,
e a que não farei referencia especial a fim de não alongar
esta exposição.

Terminarei, expondo resumidament as providencias
adoptadas na reorganisaçãc, que tenho a honra de sub-
metter á approvação de Vossa Mag stade, nas suas re-
lações com a da ultima organisação do exercito.

A situação dos officia do exercito, classificados como
engenheiros civis no r spectivo corpo, encontra-se nitida-
m nte definida, qu I' no periodo definitivo, quer no período
transitorio d'esta reforma.

No período definitivo não dev existir no ('orpo do
engenheiros civis senão um naximo de 50 officiaes da
arma de ngenheria, qu . terão de optar pelo serviço do
ministerio das obras publicas, cornm reio e industria ou'
pelo da guerra, quando attingirem o posto de t nente co-
ronel.

O § LOdo artigo 112.0 e tatue, claramente, o modo de
se realisar essa opção e a epocha em qu> o offieial deve re-
gressar ao ministerio da guerra, se optar p lo s rvi ~o
d' te.

Quando tenha pref rido o S rviço do ministerio das
obras publica, comm reio indu tria, passa, sem de-
mora, a SOl' con id melo para todo õ ff itos como ng)-
nheiro civil, mbora continuo a auf rir todas a honras
militare qu o mini t rio da guerra Iii nfere p la 01'-
gani al)ilo de 7 d. et mbro d 1 0\).

vencimento ': pu entaçõ . d' stes officiaes s 1'10
xclu ivnmente civi e r guiados como o dos eng nheiros

d'esta prov ni ncia.
As m sma di po i õ' são nppli 'Sl.V is a todos os ou-

tros offieia s, teu nt s coroo i ou de patent inferior a
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..
esta, que não pertençam á arma de engenheria e que no
período transitório são ineluidos no numero dos 50 offi-
ciaes d'essa arma, por se acharem classificados e perten-
cerem ao quadro de engeaheria civil.

Aos generaes e coronéis classificados engenheiros civis
e que já optaram pelo serviço do ministerio das obras
publicas, commercio e industria, são ainda applieaveis os
mesmos princípios, mas a secretaria d'estado das obras
publicas, a fim de assegurar a sua nposentação civil em
condições mais favoraveia, toma a seu cargo a liql1~Jaçâ.o
com a caixa de aposentações do que por cada u.n for
devido até á data da publicação d'este decreto. A este
officiaes, que se encontram nas condições de já nao pode-
rem regrossar ao ministerio da guerra, é ainda garantido
o direito de perceberem a totalidade dos vencimentos da
reforma militar que lhes pertenceriam, se continuassem a
servir u'aqnelle ministério.

Por ultimo, o governo entende dever manter, quanto
possivel, na posição em que se encontram hoje, os officiaes
gcneraes, attingidos pelo limite de idade, 110 ministerio da
guena, antes ele publicado a organisltr:ão d 7 de setembro
de 18D9, os qlUleH percebem por aquelle ministério os sous
vencimentos I de r forma e por de empenhar 'J11, aindn , no
ministério das obras publicas, comm r iio e indu trin,
diversos serviços, recebem por ':;ta S eretaria <1' stado
O vencim nto de ex releio ~orrespondente ii sua categoria
e classe.

Homenagem respeitosa é c 'ta, devida a homens (111<'
ainda podem prestar ao paiz valiosos serviços apôs largos
annos de improbo e glorioso trabalho. A elles e nos ~ellS 'a-
maradas, qUê já não existem, se deve :\ direcção o exccu-
Ç1LO de todas as obras publicas (lo nosso paiz .. Justo ó, pois,
reservar-lhes, hoje, os Jogares pro mincntcs que lhe sao
devidos, lmrmnuisuudo este dever com as novas dil:lpOHi-
çues d'este proj-eto (1\·decr to Sl'1l1 cortar o aC('l'S:;Olí!jul'l-
les que, j{L hoje enctl.necidos, fornll1 'cus pre ,timosos auxi-
liar 'ti e os ajudaram efliC3zmelltu Ila ohm gllllldioslI <lo
renascimento da no sa }latria }J '.10 illlpulso CI' 'IHlu)' do,
melhoramentos matRriaes.

Espera, pois, o governo que Vo 'sa lHag\·:-;tade. cll'}ll\is <1(.
tomar conhecimento d' ~ta f'XpO i<;ào, se dignnd li ppI'O\'/l I' o
projrcto eh, d 'CJ'eto CJlIl' organisa a engelllH'l'ia (·i\'il . {)
I:lerviços da ~llIt ('ompetcncia,

Ministcrio datl ohras publjclls, commpl'l'io c illdllsh'ia,
cm 24 dp outubro de H)O 1.= .Jla1l!lcl Fl'(lIIcjsco de 1'<11'[/,1',
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Attendcndo ao que me repr isentou o ministro e secre-
tario d'estado dos negocios das ouras publicas, com-
mercio e industria, e usando da faculdade conferida ao
governo pelo artigo 18.0 da carta de lei de 12 de junho
de 10U1: hei por bem approvar a organisação da enge-
nheria civil e dos serviços da sua competencia que, fa,
zendo parte integrante d'este decreto, baixa assignnda
pelos ministros e secretarios ti'estado de todas as repal'-
tições.

O mesmos ministros e aecretarios d'estado a sim o
tenham' utendido e façam executar. Paço, cm 240 de ou-
tubro d 19010 BEL = E1'1lfStO RodoZf)ho Iliutze Ribet-
)'0 = Artliur Alberto de ('unI1)f)S Llenriqurs = Fernando
J[lIltozu Santos Luiz .AU,lJllSto Piment.L Pinto = Antonio
Tci.reir« de Sousa ol/WlIId Francisco d ral'gas.

Orgar tsação da engenherla civil e dos serviços da sua competencla

TIT 'LO I
Pessoal

CAPITULO 1
rOIllI)Osil;l\o do .. (1IIntll'o~

Art. l ." O:; serviço ele ngenheria civil, compreh n-
I '11\10 os de obras publica o • 0" de minas, crão desempc-
nluulos por um corpo de 'ng-puhcria, con .tituido por duas
sccçoes, urna. tle obra publicas outra d mina o, e pelos
cus auxiliurcs : architc 'tos, conductores desenhudores,

formando os coruluctor 'o dua ecçõos C011l0 00 engenhei-
ros .

•\I't, 2.° O chefe do corpo de ng' nheria civil e dos
quadru« technicos ,.;eu auxiliares Ú o ministre c secreta-
rio d',·stado dos negot'ios da ouras pllblil'as, COllllllC1'('io
c iHdu~tri:l.

Ar!. :Lo A ~('c<;il.o!lc ohra JllILli(,ilo 110 corpo (lo ('nge-
nlteria (,j\'il ('1I111pol·· ..e ti' 1:10 ·ng 1l111:irol:'t a sabcr:

-i ln, pc 'tM('o' g 1',

li In:<pt'ct,"',,,;
'!O Eng nlteiro eh 'fes, IlIlu 2(1 11 l.a c},,, e e ~()

ao 2.a;
fjO Eng !lh Iro", "ulndt 'rnl::-, HII. 30 d l.a ela ('

30 ri" 20';
10 EnO' nl! II' njlll1:mt',
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A secção de minas é constituida por 15 engenheiros as-
SIm classificados:

1 Inspector geral j
1 Inspector;
4 Engenheiros chefes, sendo 2 de 1.a classe e 2 de 2.a;
6 Engenheiros subalternos, sendo 3 de La classe EI-

3 de 2.a;
3 Engenheiros ajudantes.

§ unico. O corpo de engenheria civil comprehenderá
nas suas duas secções 135 engenheiros, incluindo officiaes
da arma de engenheria, cujo numero não poderá exceder-
50.

Art. 4.0 O quadro de architectos é formado por 7 ar-
chitectos, sendo:

2 de L." classe;
2 de 2.:1classe;
3 de 3.a classe.

Art. 5.0 O quadro dos conductores tem a seguinte com-
posição:

a) Para a secção de obras publicas 180 conductores,
sendo:

20 Conductores principaes;
30 Conductores de I.a classe;
50 Conductores de 2. a classe;
80 Conductores de 3.a classe.

b) Para a secção de minas 15 conductores, sendo:
2 Conductores principaes;
3 Conductores de 1.a classe;
4 Conductores de 2.a classe;
6 Conductores de 3. a classe.

Art. 6.0 O quadro dos desenhadores comprehenderá:
20 Desen hadores de 1.a classe;
40 Desenhadores de 2. a classe.

CAPITULO II

Admfssllo

Art. 7.0 A admissão no corpo de engenh ria civil
far se-ha pela categoria de engenheiro ajudante, salvo o
disposto no artigo 9. o para os engenh iro' militares.

Art. 8.° A partir do anno de H)02, pelo ministério das
obras publicas, commercio e industria, proceder-se-ha, em
cada anno, á escolha dos alurnnos que, depois de t rmina-
rem o curso de engenheria civil e de minas, preencherão
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as vacaturas cm qualquer das secções do corpo de enge-
nheria civil. Para este effeito abrir-se-há concurso docu-
mental perante o conselho superior de obras publicas e mi-
nas, entre os alumnos que, tendo completado com a clas-
sificação de distinctos, na universidade de Coimbra, na
escola polytechnica de Lisboa ou na academia polyte-
chnica do Porto, o curso preparatorio para as escolas de
engenheria de Lisboa ou Porto, solicitem a sua admissão
ao referido concurso em requerimento devidamente ins-,
truldo.
§ 1.0 Os candidatos, alem da condição anteriormente

fixada, de ter obtido a classificação de diatinctos no curso
preparatorio, deverão satisfazer ás seguintes:

a) Ser portuguez ;
b) Não ter mais de vinte e cinco annos de idade;
c) Ter sufficiente robustez e mais qualidades physicas

para o bom desempenho da profissão de engenheiro, o que
será v rificado pela previa inspecção de dois facultativos,
reunidos, sob a presidencia de um engenheiro inspector,
no ministerio das obras publicas, commercio e industria;

d) Ter satisfeito aos preceitos da lei do recrutamento,
na parte que lhes for applicavel.
§ 2.0 Por despacho ministerial será fixado, até o dia

15 de julho de cada anno, o numero de alumnos a admit-
til' ao concurso, em harmonia com a verba fixada para
esse fim no orçamento geral do estado, e de modo que esse
numero nunca seja superior ao dos engenheiros, não per-
tencentes á arma de engenheria, que, nos doze meses an-
teriores áquelle dia, tenham deixado de fazer parte do cor-
po de engenheria civil.
§ 3.0 A ela sificação dos concorrentes deverá ser publi-

cada até ao dia 10 de set mbro de cada anno em que ti-
ver sido aberto concurso.
§ 4.0 Os alumnos escolhidos terão, desde o começo do

curso d ng nheria civil de minas, a d nominação de
enqenheiros alumno J e venc rito subsídio igual ao que for
abonado aos do curso d eng nheria militar. Para este fim
será in cripta annualment verba. esp cial na tab 110.de
distribuição (1 d spcza do minist rio das obras publicas,
commercio e indu trino .

§ 5.0 O engenh iro alumno que não completar o curso
de engenh ria no pra fixado para a na duração na es·
cola em qu o fr qu ntar, salvo o a o d doenca devida-
mente .oruprovnda, I' rderá todo o direito ao abono do
subsidio e á admissão no co~po de engenheria civil. No
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caso de doença, será permittida a tolerancia até dois
annos.
§ G.° A entrada dos engenheiros alumnos para o corpo

de el1genheria civil será regulada pela ordem da classi-
ficação do curso de cngeuheria e, cm igualdade de classiflca-
ção, terá prefercncia o mais velho, devendo as escolas de
applicação de Lisboa e Porto adoptar, para os cffeitos
d'este paragrapho, normas perfeitamente identicas para a
classificação dos alumnos que tenham concluido o curso
de engenheria civil e de minas,
§ 7.° Aos alumnos que) ao terminarem o curso de engc-

nheria, não tenham ainda obtido a resalva do serviço mili-
tar, e tenham de ir servir no exercito on na armada, será
retardada a sua entrada no corpo de engenheria civil
pelo tempo necossario para esse effeito, sem prejuiso da
altura qne lhes competir pela ordem de classificação do
res pecti vo curso.
§ 8.0 Os .:mgenheiros alumnos, quando tenham comple-

tado o curso, e não possam ter ingresso na classe de en-
genheiros ajudantes, ficarão ás ordens da direcção geral
das obras publicas o minas, com o vencimento de cate-
goria de engenheiros ajudantes, e irão entrando, n'aquella
classe, á medida qlle se derem vagas, pela ordem da sua
classificação.
§ 9.0 Os engenheiros admittid os ao serviço do minis-

terio das obras publicas, cornmercio e indnstria, pela.
fôrma preceituada ri'este artigo, não poderão obter licença
para deixar o serviço do ministério sem que contem seis
annos, pelo menos, de serviço na situação de actividade.
§ 10.° Os engenhciros alumnos que não completem o

curso de el1genheria, ou quc desistam da sua admissão no
corpo de engenheria ci vil, serão obrigados a restituir ao
estado a importancie dos subsidios que lhes tive cm sido
abonados.
§ 1 J ,o Até que tenham concluído o curso d engonheria

os primeiros alurnnos e-colhidos nos termos d'cstc artigo,
a entrada para o corpo de cng nhe ria civil será regulada
nos termos dos artigos 99,0 e J 00. g do pr sente d 'neto.

Art. 9.° Os tenentes da arma de engenheria poderão
ser admittidos a servir cm eommissão no ministerio das
obras publicas, commercio c industria, na qualidade de
engenhei.'os subalternos de obras publi 'as ou ele minas (sa-
risfasendo, pam a secção ele minas, á condição de terem
o respectivo curso), com accesso Ils outras categorias, {'OO-

tando-se-Ihes, pau a sua posi~ão no quadro, em relação aos
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engenheiros civis, o tempo que tenham servido no nnrus-
terio' da guerra como ofliciaes, e ficando em tudo sujeitos
ao disposto na organisação do exercito, e ao quc precei-
tua o presente decreto.

Art. 10.0 A entrada para o quadro de architectos co-
meçará pela categoria de architecto de 3. a classe, e a
admissão effectuar-se ha precedendo concurso documental
perante o conselho superior de obras publicas e minas.
§ unico. Para ser admittido a este concurso é preciso:
I. o Ser portuguez j

2.0 Não ter mais de trinta annos de idade j

3. ° Ter sufficiente robustez e mais qualidades physicas
para o bom desempenho da profissão, o que será verificado
pela previa inspecção de dois facultativos, no ministerio
das obras publicas, commercio e industria, sob a presi-
derreia de um engenheiro inspector j

4.0 Ter bom comportamento moral e civil;
5.° Ter cumprido os preceitos da lei do recrutamento,

na parte que lhe for applicnvel j
G.o Ter carta do curso de architecto pela academia

real de bellas artes de Lisboa, 011 pela academia por·
tuense de bellns artes ; ou o curso de qualquer escola de
nrchitoctura catrangeira de reconhecido merito, devendo
dar-se a preferencia, em igualdade de condições, aos que.
alem de qunlqu r dos cursos designados, apresentarem
carta do eUl'80 de conductor de obra publicas pelo ins-
tituto industrial e cornmercial de Lisboa ou Porto.

Art. 11.° A entrada para o quadro de conductorcs de
obras publicas ou minas começará pela categoria de condu-
ctor de 3.a classe, e o provim nto será feito precedendo
concurso documental perante o conselho superior de obras
puhlicns c minas.
§ unico Para ser udmittido a este concurso ó preciso:
1.0 Satisfazer ao dispo to nos n.O' 1.0 a 5.° do arti-

go IO.~;
~.o Apresentar carta do cm o de conductor de obras

publicas ou ele minas, conforme a secção em que se tiver
dado a V:lga, <11.'\'\:'11(10 o referido diploma er obtido em
qualquer (las escolas especiaes de Li. boa ou Porto,

Art. 12.0 A en tradu no quadro dos desenhadores eíte-
ctuar-sc- 1Ia pela 2. a elas 'e, mediante COIlCUl'SO publico d
provll praticas, conforme o progra.mma determinado em
regulamento, perante um jurv nomeado para s e fim.
§ uni '0. Para ser admittido i\. ste concur 'o é mister,

alem dos requisitos do' n ,os 1. o a 5. o do artigo 10.0, appro\'a-
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ção nas cadeiras de desenho, professadas nas academias de
bellas artes, nos institutos industriaes e commerciaes
de Lisboa ou Porto ou nas escolas indnstriaes, e approva-
ção em lingua francezn e mathematica elem ntar em qual-
quer escola dependente do ministerio das ohras publicas,
commercio e industria ou nas disciplinas equivalentes em
qualquer lyceu do reino.

CAPITULO III

Situações e licenças

Art. 13.0 As situações dós engcnh ires do corpo d en-
genheria civil são cinco:

Actividade;
Destacado;
Licença iIIimitada ;
Inactividade;
Disponibilidade.
Art. 14.0 Ta situação d actividade são comprehendidos :
1.0 Os ngenheiros cm effectivo serviço no desempenho

das comnrissõos privativas do rI:'.P ctivo quadro;
2.° Os eng nh iros em goso de licença, quando esta UI o

exceda o praso de sess nta dias consecutivo ou oitenta
interpolados III cada armo civil ;

:3. o Os engenheiros doentes por período não exc d nte
a seis m szea ;

4. o Os engenheiros militar chamados a tirocínio pelo
ministerio da guerra P lo praso para II fixado;

5.0 Os eng nheiros em missão de estudo no pais 'S e -
trangeiros, nos termos do artigo 11 G."

Art. lf). () Na sitllação de serviço d tacado são com-
prehcndidos os mg nheiros qllll desempenhem qualqu r
commissão de serviço publico do estado que nao cja pri-
vativa do respectivo quadro.
§ unico. Os cng nhoiros n' sta ituação , quando reg)' s-

sem das commi õcs qu estavam descmp nhando, ficllrão
addidos ao quadro na categoria a que pertençam, para
n'elle ntrar .m, na sua altura, logo <Jlle t snham cabimento.

Art, lH.!) Na aituação d liccn)a illimitaJa cOlllpl'chan-
dem-se:

1.0 Os eng nh il'oS que t nham ti<10 licença para fi r-
viço da sua proli . 'l~O III qua quer corporaçocs adlllinis-
trati vas, ou em cmpr zas c companhias de recollhe 'ida uti-
lidade publica;
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2.0 Os engenheiros que exerçam o magisterio em qual-
quer escola de ensino especial, superior ou secundario,ou
em qualquer escola dependente do ministério das obras
publicas, commercio e industria, quando o governo não
tenha por conveniente permittir-lhes que accumulem esse
serviço com outro a q\le corresponda a situação de acti-
vidade.
§ 1.0 A licença illimitada só póde ser concedida aos en-

genheiros qne tenham completado quatro annos de effectivo
serviço, salvo o disposto no § 9.0 do artigo .<J

§ 2.0 O governo re rva-se o direito de r tirar, quando
as convenioncias do serviço o reclamem, a licença conce-
dida nos t rmos d'est artigo.
§ 3.° Nenhum engcnheiro que esteja, ou tenha estado,

na situação de licença illimitada, poderá ser promovido a
inspector sem que tenha servido tres annos, pelo menos,
no ministerio das obra publica, como eng nh iro chefe,
e a engenheiro chefe sem qlle tenha servido durante igual
período como ngenh iro subalterno.
§ 4. n Os engenheiros, na situaçào de licença illimitada,

têem direito á contag m do tempo para o accesso e para a
apo entação, alvo o di po ·to DO § 0.° pelo que diz r speito
ao ac .esso, dev ndo, todavia, os qu -stiverern 110 caso do
n. o 1.o, contribuir para a caixa J> apo .cntações com a
quota correspondente nos v ncimentos de categoria da sua
classe por todo O tempo que permanecerem no go o da li-
cença. O pagamento effectuar-se-ha ao mezes, aos semes-
tres ou ao anno, à escolha elo interessado, que não poderá
ter quulqu r promoção, nem ser upo ntado, em que es-
teja em dia pura com a caixa de apos atações.

Art. 17.0 Na situaçâo de inactividad ao comprohen-
dido :

1.o Os engenheiros lH,P n o do ex (cicio das sua fUDC-
ções rOI' motivo di .ciplnuu-, quando a suspensao t nha sido
ordenada ou sancciouada pe!o mini tr ;

2. o O eng mheiros no goso d licença por mais de dois
mCZCR con ocutivo ou oit nta dia int rpolados, quando
mo tenham obtido licença illimitnda ;

3. o Ü, ngeuhoiros que acceitar m quaesqn'1" cargos
a.dmini 'teatiyo , r '1Il1111crado' ou n-ratllito., 1 ,tivos ou
de nom a.çao ren-ia, qnantl.) lhe· n;~o for concedida lic >nça
para Il.CCllIllUI:w. o e. ercicio (1' t 'argo com o d quuJ-
qncr cOlllmi.. 1\0 a que COI'l·C ponda. a itllac;: O d' aetivi-
daJ(· ;

4.0 01:1 ·ng nh iro impo",sibilitado do ::;en'ic;o acti\"o
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por mais de seis meses, por motivo de doença devidamente
com pro vada.
§ 1.0 Os engenheiros na situação de inactividade per-

dem o direito á contagem do tempo para o accesso e para
a aposentação: os do n. n 1.0, pelo tempo que durar a sus-
pensão; os elo n.? 2.°, durante o tempo que se conserva-
rem fóra do serviço do ministerio.
§ 2.° Üs engenheiros no caso do n. ° J. o não perdem

tempo nem para o accesso nem para a aposentação.
§ 3.0 Os engenheiros no caso do n.? 4.0 não p rd .m

tempo para a aposentação e súmente perdem o direito ao
accesso depois de permanecerem dois aunos na :;ituação
de inactividad .

Art. 18.° .cra situação de disponibilidad cornpr hen-
dera-se os engenheiros que regre 'sem da situaçfío de li-
cença illimitada, ela de destacado nos termos do § unico
do artigo 15.0 e do § 2.0 do artigo 2ô.o, ou (la d \ inactivi-
dade, nos casos previstos nos n. os 1.0, ~. o e 3.° do urtigo
antecedente.
§ nnico, N'esta situação não poderá haver, para a s -cção

de obras publicas, mais d 1 inspector gl'ral, 1 inspe-
ctor, 4 engenheiros chefes, (j engenheiros subalternos,
1 engenheiro ajudante, (' para a secção de mina " mais
de 1 inspector geral ou inspector, 1 engculu-iro chefe,
~ engenheiros subalternos e 1 engenheiro aj udante.

Art. Hl.u As licenças por mais de trinta dia serão con-
cedidas pelo ministro; ató trinta dias, pelo director geral
das obras publicas e minas; e até oito dias, pelos dire-
ctores ou eh efes dos serviços.

Art, 20,° Consideram-se addidos ao quadro na sua
categoria: .

1.o Os engenheiros destucados que rcgrcsscru das r s-
pectivas couunissõ ss de serviço ;

2.° üs engenheiros (l'lt' r gl'~HS sm da sitn:l(:ào (le inat'ti-
vid:\lle por doença, tendo previamellte sido conHiderado~
aptos para o scrvic;o pela junta medica a CPl' :;0 l'l·fcrc a
alínea c) do § 1.0 do artign 8.°;

3.(\ Os engenheiros na :;itlla~'í\o de disponibilid:t(k.
§ 1.0 A ordem de precedc'Jlcia para a 'nh'ada do aJdi-

dos no cluad1'o, tell\lo em attlJlH':LO a SIULealllgoria, 'l'lt
r .rrul,~da pela data da apl'e:;tmta~ã(), d:tndo 80 a ]Ir '~·l'(,tl·
cia, 'lll ignaldade de datas, aos engenlt .irol:! a que li re.
ferem 08 n.o~ 1.0 c ~.o do prC's('nt artigo.

2. ° na'lldo ql1alqucr engonheiro addido t nha d pas-
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sal' para a effectividade do erviço, erá s mpre ouvido
o conselho superior de obras publicas e minas.

Art. 21.0 A di po i~uc' do pr sente capitulo serão
applicuv is ao archite to , conductores e desenhadores,
com as seguintes modiflcações:

O num 1'0 de architeotos e d conductore de minas que,
nos termo' do artieo 1 .0, podem e tal' na ituaçào de dis-
ponibilidade não exced rá- a um por ela

Para o' onductore de obras publicas para os dese-
nhadores, o numero de funcciouarics na ituação do dis-
ponibilidade nao poderá r 'lIp rior a um por cada dez
dos qn cons titu m o elf crivo de cada classe.
§ unico. O S 3,° do artigo 10,0 é applicav 1 aos archi-

ectos para a promoção da 2.n para a La elas e e aos con-
ductcres para a pa '~ugcll1 da. 1." 2.a classe para as im-
mediatament uperior '.

CAPITULO IV

Do l' nehneutoi

AI't. 2~.o Os vencimentos m nsacs dos engenheiros ci-
vi >r:\o os d 'sign3rlos na tabellu sccuinte :

1

Y('UdUl nto Yeue imento
r(· de

tRtt'gorla t'xl'rt'icio

ln, pectores geraes , , . , , , . , , ,I
Inspectores. , , , , , , .. , .. , , . ,

, I L' classe
Eng uheiros ehe~-81 2,' clu é

Engcllh('ir08 ubal I L' elas e
t '1'008 , . , , . , , , .1 2,' ln' c I

En reuh -iro I\judUlltl's .• , •.

Tolal

]!lLlõOOO
}5[) ()OO
]2;\600()
110 000
!IO 000
70 000
!)()~OOO

obra publicas C minas
cargo, o v 'II .im 'I1tO de

d 'ig-nado, no artigo
ub idio d marcha •

11. d 8'
idcllcia
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officiaI, e consiste no abono, por kilometro pcrcorrido em
estrada ordinária, de 35 réis no continente e ilhas, com
excepção da Madeira, onde se elevará a 150 réis, e no
de transporte em 1.a classe em caminhos de ferro ou va-
por.
§ 2.0 A ajuda de custo será abonada por cada dia em

que, por motivo de serviço, o engenheiro estiver fóra c a
mais de ] O kilometros da sua residencia official.
§ 3.0 Para os calculas orçamentaes serão attribuiclos

sessenta dias de ajuda de custo a cada engenheiro, e a.
nenhum poderá Fazer-se abono superior a este scm despa-
cho especial. O director geral das obras publicas e mi-
nas poderá auctorisar o abono de ajudas de custo extra-
ordinarias alem d'aquelle limite, aos engenheiros encarre-
gados de determinados serviços, não devendo, porém, ser
em caso algum excedida a verba total fixada no or~a-
mente, nos termos do presente paragrapho.
§ 4.0 As residencias officiaes, para o computo das aju-

das de custo, serão previamente fixadas em harmonia com
as disposições d'este decreto.
§ 5.0 A ajuda de custo diaria será regulada pela se-

guinte tabella:

Inspectores geraes ......•..........
Inspectores .
Engenheiros chefes o o .
Engenheiros subalternos o o .. oo
Engenheiros ajudantes .

4aOOO
3~óOO
26500
2~OOO
]1~500

§ 6.0 As folhas de ajuda de custo serão visadas pelo
inspector dos serviços a que digam respeito.
§ 7.° Os engenheiros de obras publicas e os de minas

encarregados da direcção e tlscalisação de obras e serviços
importantes, quando tenham de fazer visitas muito frequen-
tes aos trabalhos a seu cargo, embora a distancia inferior
a 10 kilometrus, terão direito a cinco dias de ajuda de
custo por mez, sob proposta do respectivo inspector ou
chefe dos serviços, e precedendo approvação do director
geral das obras publicas e minas. Comprehendem-so es-
pecialmente n'esta disposição as obras de edificios publicos
de Lisboa e Porto, obras maritimas espeeiaes e a fiscalisa-
ção ela lavra de pedreiras no districto de Lisboa.
§ 8.0 Os abonos de que boata o § 7.11 d'este artigo en-

tram no computo a que se refere o § 3.°, e não poderão
ser aecumulados com as ajudas de custo ordinarias.



V Sede ORDEM DO EXERCITO N.o 16 319

§ 0.° Quaesquer outras ajudas de custo a que tenha di-
reito o engenheiro a quem se faça o abono estabelecido
no § 7.° serão consideradas extraordinarias nos termos do
§ 3.°

Art. 24.° Os engenheiros que, nos termos do artigo 66. °,
exercerem funcções de categoria superior á sua, percebe-
rão, emquanto as desempenharem, o vencimento de exer-
cicio e a ajuda de custo correspondentes á categoria em
que servirem.

§ unico, Os engenheiros que, nos termos do artigo 67. o,
exercerem funcções de categoria inferior á sua, percebe-
1'1\0 por inteiro os seus vencimentos de categoria e exer-
cicio, bem como a ajuda de custo correspondente [l sua
categoria.

Art. 25.0 Os engenh iros na situação de actividade, a
quo se referem os n.OS 1.0 e 5.° do artigo 14.°, perceberão
todos os vencimentos o subsidios correspondentes á sua
graduação c funcções.

Os engenheiros no caso do n. o 2.° do mesmo artigo,
perceberão vencimento de categoria e exercicio quando a
licença lhes for concedida com vencimento.

Os do n. ° 3. o terão direi to aos vencimen tos de catego-
ria e exercício.

Os do n.? 4.0 receberão os seus vencimentos pelo mi-
nisterio da guerra.

Art. 26.° Os engenheiros a que se refere o artigo 15.0,
terão direito aos vencimentos que lhes caberiam se exer-
cessem, na situação de actividade, as suas funcções na
direcção geral das obras publicas e minas, se por dis-
posição legal lhes não pertencer vencimento superior. Estes
engenheiros serão abonados pelas outras direcções ge-
raes do ministerio das obras publicas, commorcio e in-
dustria, ou pelo ministerio cm que prestem serviço, de-
vendo inscr ver-se nos respectivos orçamentos de dospeza
IlS verbas ncccssaria para ite If ito, nos precisos ter-
mos da alinea a) do n." 6.° do artigo 32,0 da carta de lei
de 3 do setembro do 1 U7.
§ ].0 No ca 'o de ser dada por finda qualquer com-

~issão de serviço destacado, o abono do vencimento COIl-

tlJluar;Í, a faz r-se pela fôrma indicada n'estc artigo até
que o engenheiro tenha cabimento no quadro.* ~-O,Uontinualldo a connuissão e sendo o ngenheiro
SlIbstltmdo, pa 'ará . te, no seu regre so {L direcção ge-
ral ela' obrns publicas (: minas, á situncão de dispouibili-
(la(le, se 11:\0 tiver cabimento no quadro.
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Art. 27.0 Os engenheiros na situação de disponibilidade
perceberão sómente o vencimento de categoria.

Art. 28.0 Os engenheiros na situação de licença iIlimi-
tada não têem direito a vencimento algum, devendo, com-
tudo, contribuir para a caixa de aposentações, nos termos
do § 4.0 do artigo 16.0

Art. 29.0 Os engenheiros que passem à situação de in-
actividade, nos termos dos n. os 1.0, 2, o e 3. o do artigo 17, o,
não têem direito a vencimento algum.

Os que estiverem no caso do 11,0 4,0 perceberão os ven-
cimentos de categoria e exercicio emqnanto durar a do n-
ça, se esta resultar de aceidente succedido em serviço ou
por motivo de serviço, devidamente comprovado, ou em-
quanto não forem aposentados por ser m con iderados
incuraveis. Se a doença for adquirida em serviço do
tado, embora não resulte do accidonte, o abono dos v n-
cimentos por inteiro não se farú alem de dois annos, fin-
dos os quaes o engenheiro será aposentado, se for decla-
rado incurável. O vencimento de categoria ser-lhe ha abo-
nado por mais dois anuos, findos os qunes cessnnt todo o
abono até que volte ao serviço ou que obtenha a sua apo-
sentação, não sendo declarado incurnvel.
§ unico. Os engenheiros nos casos de que trata o pre-

sente artigo serão regularmente inspeccionados todos os
sois mezes e extraordinariamente sempre que o reclamem
ou o ministro o ordenar.

Art. 30,0 Os vencimentos monsaes dos architectos e-
rito:

V(I)H'hnf'uto Veuetmeeto
da do 'I'otal

catl'gorla ~x~relel"

-- -

Architectos de 1.- classe ... , ... 5O~OOO 255000 7!í OCO
Architectos de 2.· classe •...... 40J)OOO lO~OOO soscoo
Architectos de 3." classe ....... ao,000 10~OOO 40$000

Art. 31.0 Aos arohitectos são applicaveis as disposiçõe
do artigo 23,0 e 8 us paragraphos, s ndo, por "m, Il aju-
das de custo reguladas pela tabella soguinte :

Architectos de La elas c , ..........•
Ar 'hitectos d 2, a daS8C , .•. , •• , ••••

Architectos de 3.a ela 8e ••••• , ••••••

2,$000
15f,(l)
]6200
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Art. 32.° Os vencimento mensaes dos conductores de
obras publicas ou de mina serão os da tabella seguinte:

Vencímento Vvnctmeuto
de do 'rotai.

cate "oria exerclclo
--_

Conductores principaea. , ..•• , . , ;;O~ 00 20~000 70 000
Conductor s de L" classe, .... , , 40 000 H)~OOO 50~OOO
Conductorca de 2," classe, , , , . , • aO~OO() 10;1000 40 000
Oonductores de 3," classe. , . , . , . :?5Jj000 10pOOO 35,j)003

Art, 33,° Aos conductores slo applicaveis as disposi-
ções do artigo 2:3,° e seus parngraphos, s ndo, porém, as
ajudas de custo reguludas pela tabella seguinte:

onductore principnes , , ,.
Conductores de 1.a ela, se ." .
Conductor s de 2.a elas e .
lonductoree d 3. ~ ln s ,' '.

26000
1 ,f>OO
1.200
16000

Art. :34.° Os vencimentos mem nes aos d onhadores
erão os secuiute :

Des nhador s de La elas e .
D nhadores do 2. a elas e .

35,000
30,)000

A1't. 35.° ~ào applicavei ao de nhador ~ as disposi-
çõcs do artigo 23.° §§ 1.° e .J ,0, • endo, porém, a ajuda de
custo de 1 '000 réi ,

~ unico. A ajuda d, cu to s{, P dcr:í. s r abonada aos
de enharlor '8 como oinpl m nto de subsidio de marcha
por mudança dr. id ncia ofllcial.

Art. :36,0 Aos architectos, conductori s de nhndores
,ao applicavei as disposiçõ . dos artigo 25,0 a 2H o

'APlT 1.0 V

I·romo~õe.

ArL :~7.o A colloca 'âo no t'Ol'}IO de ngcnh rin civil
na (li' rentes c lt godas elas II li promo<:: o de limas
p~1'a li outras, 8 srão r fl'tilIltlII. P la 3l\tifl'lIi(1 !lu de C1'-

\'1)0 como ng nh iro 11Il r P criva cate OJ'ia ou elas: e,
salva a C.·CI'pÇO motivr d. por irr guIaI' compol'ta-
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mento ou mau serviço e aquella a que se referem o § 3.0
do artigo 16.0 e o § unico do artigo 21.°
§ 1.0 Em circumstancias excepcionaes, quando qualquer

engenheiro se tenha notavelmente distinguido na elabora.
ção de um estudo ou direcção de qualquer trabalho de
reconhecida importancia, poderá esse engenheiro ser pro-
movido á categoria ou classe immediatamente superior, sob
proposta da direcção geral das obras publicas c minas,
e precedendo consulta devidamente fundamentada e appro-
vada por dois terços, pelo menos, dos vogaes do conselho
superior de obras publicas e minas, dada em sessão ex-
pressamente convocada para esse fim, e devendo a mesma
consulta ser publicada no Diario do Governo.
§ 2.0 A promoção de uma para outra categoria, até en-

genheiro chefe iuclusive, será feita precedendo consulta
do conselho superior de obras publicas e minas.
§ 3.0 Quando não haja addidos }í classe em que se te-

nha dado vHga, effeetuar-se-ha a promoção até ao enge-
nheiro mais antigo da categoria ou classe immediatamente
inferior que esteja desempenhando commissão privativa
do respectivo quadro.
§ 4.° Estando addido á classe cm que hsja de fazer-se

a promoção engenheiro mais antigo que o indicado no P/l-
ragrapho anterior, será aquelle o promovido para o preen-
chimento da vaga.

~ 5.° Sempre que houver addidos á classe em que se
tenha aberto a vaga, observar-se-Ita para o seu preenchi-
mento o disposto no artigo 20.° e seus paragraphos.
§ 6.° Os engenheiros mais antigos que aquell a qu m

couber a promoção, e que se encontr m na situação de
serviço destacado cm qualquer das Comm i sões, 11 que se
refere o artigo 15.°, e os que cst jam nas situacôcs do li-
cença illimitada o do inactividade, no caso do n.? 3.° do
artigo 1'1.°, e por doença (para est s ultimes dentro do
periodo de dois annos), serão igualm nte promovidos, ob-
servandose o disposto no § 2.° d' 'st artigo.
§ T," s engenheiros pr teridos por falta de observan-

cia do disposto nos §§ ;Lo 4.° do artigo 1G.o, logo qu
sejam promovidos, h'uo retomar na Te p ctiva categoria ou
classe a altura que por antiguidade lhes pert nça.
§ '.0 As disposições do prcsent artigo c 'cus para-

graphos sito applicav is aos architcctos, .onductores de-
senhadores.

Art. 3 .0 Quando, nns duas rçõ s do corpo d eu-
genhoria civil, não estív r comprchendido O num 1'0 ma-
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ximo de 50 ofliciaes da arma de engenheria, o preenchi-
mento das vagas de engenheiro subalterno de 2. a classe
será feito alternadamente por. um engenheiro ajudante e
por um tenente de eng nheria, quando tenha sido reque-
rida por algum d'estes offíeiaes a sua admissão ao serviço
do ministorio das obras publicas, commercio e industria
e esse official for dispensado do serviço do ministerio da
gu rra,

CAPITULO VI

Da apo entaçêe

Art, 39.° As aposentações dos engenheiros CIVIS, seja
qual for a sua proveniencia, militar ou civil, serão regu-
lada pela lei geral das apo entações de 17 de julho de
1 86 e mais 1 gislação em vigor.
§ 1.0 Ao engenheiros d proveniencia civil ou militar

será contado, para a aposentação, o tempo que tenham
servido no exercito.
§ 2.° s ngenheiros de proveniencia militar que hou-

v r m de ser nposentados civilmente, satisfarâc á caixa de
apn >ntaçõe , cm qualquer epocha 11. sua escolha, ant s da
sua apo entaçt o, a quantia quo se liquidar s r d viela á
mesma caixa, por equipnração com os funccionarios civis,
depois de pal:a lia terem rev rtido as importancias que
tenham sido cobradas para comp n açâo de r formas. Os
descontos par. a aposentação civil d' estes officia s, bem
como para a dos engenheiros civi , r cairão ómente so-
bre a m lhoria de vencim nto por elles auf ridas d pois
da publica 'ito do decreto do 17 de julho de 1 6, para os
qll n'e a data jú ti' . m dir ito a r forma.

'3.° Ao ncenheiros apo ntados com mais de trinta
annos a servico rlÍ cone dida a. graduação honorifica
da cnt 'g ria imm diatam nte 'lIp rior.

Art. 40.° O ene nh iro qu ,por f rimento ou lesão adqui-
ric1a era rviço, ou na. praticr d algum acto ln .ritorio, ou
ue a dicação á. causa publica, impo ibilitar de conti-
nUai'. no erviço activo, ' rá ap ntado com v ncimento
por ~nteiro d. sua catc"'oria, s ja. qual for o t;eu tempo d
serv1ço.

~ unico. Ao ng nh iro apo entado, no t rmo a'e h'
artigo ó appli • v ,I a di 'po ição do :.3.° do artigo aute-
e d 'Ilt .

Art. 41.° A
querilll nto

nta~o poc1 r: O pr ordenada a re-
,do, 011 por (1 ci ao do gOV'l'110
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quando a impossibilidade para o serviço seja confirmada
por uma junta constituída nos termos da alin a c) do §
1.0 do artigo 8.°

Art. 4:2.0 Para a aposentação não será contado aos en-
genheiros o tempo que tenham estado na situaçã» de in-
actividade, nos termos do s LOdo artigo 17.0

Art. 43.° A aposentação dos engenheiros do corpo de
engenheria civil será sempre feita por meio de decreto
publicado no Diario do Governo.

Art. 44.0 Aos engenheiros de proveniencia militar,
quando sejam aposentados pelo ministério elas obras pu-
blicas, commercio e industria, pertencendo-lhes também
reforma p lo ministerio da gu 'na, será permittido auferir
as vantag 11S que lb s possam advir da reforma militar,
se em virtude de dieposição expressa de I ,i o mini terio
da guerra tomar a seu cargo o pagam nto da diff rença
que possa haver 11l favo r da reforma milita!".

Art. 45.° Aos nrchitectos, couductorea o desenhadores
são applicaveis as dispo ições contidas no presento capi-
tulo, relativamente aos funccionnrios civis.

CAPITULO VII

Penalldades

Art. 46.0 Alem das penas que ejam applieav is por
virtude do código penal, poderão s r impostas aos enz _
nheiros eivis as egnintes :

1. a Ad vcrtoncia ;
2. a Reprehonsão ;
3.a Susponsão ;
4. a Dellris ão.
§ 1.0 As penalidades a que so r f r m os n,os 2.° e 3.0

podem ser aggmvadas .om a transferon ia.
§ 2.° A~ P nHS de r pr h n são, u P IlS:l0 dernis 110

não podemo er imposta a qualqu r engenl: -iro S'III que
8 ja previam nte ouvido, alvo a USpCIlS:LO por lU'O' nt
neces iU/HI de serviço, d v ndo, n' sse caso, s r ouvido
depois. .

Art. 47.<>A pena d ndverten 'ia s rft appli 'ada aos que
se tornarem II gligcnt >8 110 (I. rcicio (lns .uas fun ~() .

Art. 4, ,0 A pena de 1'('})1' ,h 'II 'uO IS r:\. nppli ada quando
tenha havido jú duas ad"crt Jll'ias ao mesmo cllg nh ir ,
por motivo ele i(1 ntie:t Il/\turpza, ou quantIo tenha '01';
bitado no xercieio (1. s ua fll 11<: 'oe'.
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Art. 40.° A pena de suspensão s rá npplicada aos que
tiv rem sido já repr .hendidos duas v zes por motivo de
identica natureza, ou praticarem faltas de superior impor-
tancia no cumprim nto das sua obrigaçõ s, taes como, re-
cusar-s a cumprir as commissoe , que lhes forem deter-
minadas, próprias da' suas respectivas cat gorias, ou dos-
a atar os seu superior .
§ 1.0 A susp n ao pód variar de cinco dias a um anno,

segundo a gravidnd da falta.
§ 2.° A suspensão será applicada aos engenheiros pro-

nunciados por qualquer crime, desde qu lhes tenha sido
intimado o despacho do pronuncia, e durará até que este
seja revogado, ou ató que o r u 8 ja absolvido.
§ 3,° A pena d usp 11 ão, quando exceda trinta dias,

importa a pu:; aeem do eng -nheiro uspenso á situação de
inactividade. No ca os pr vi tos na ultima parte do para-
grapho antcc d nte, o ngenh iro uspen o terá, porém,

. direito a receb r, quando r habilitado, o vencimento que
d i. ar a lh s r abonado.
§ 4,° A 11na de su p n :tO será applicada ao enge-

nh iros que for lU cond mn do em qualqu l' pena corr e-
cional d pri ao p lo tempo qu ella dura!', embora esta
:eja remiv I.

1\ rt. 50," A pena de d missão s rá imposta ao' enge-
nheiro :

1.0 11 tiv r lU inc rrido tr vezea na pena de sua-
P n ào por motivos d identica natur za, ou qu pratica.
ram falta d tal gravidad , que nuo s ja conv ni nte a sua
con rva 'ao no erviço publico;

2,° Que for m condemnado Dl pena maior , ou cm
penas corl' donae, por acto qll nvolvam falta. d pro-
bidade ~ de 110U1'O publico;

H.II li t 'Ilham abandon, do o
unico. lIando a. p na d d

cada a UIll 11fT 'nhcil'o militar,
a., oll~cnhel'i ivil, ll\'iando- o I' p -tivo pr< c
mini tt rio (1 ~II 1'1'.1 pai' lla dar d tino c nv nient .
. Art. 51.0 A p'n li adv rt n ia 1'10
l~pO tn TI lo sup ri r inun <li t ,
dn' ~t?r • mI da ohras public •.
o llum troo
. Art, ;-)~,o A p

m t1'o, ouvido o
mina ,

~ Ilnico. A p na d

rlÍ pplicad: p<,lo mi·
li oura publicas

I' illll.o ta, m
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casos urgentes, pelo director geral das abras publicas e
minas, até quinze dias, e pelos chefes dos ·serviços, até
cinco dias.

Art. 53.0 A pena de demissão será sempre decretada,
precedendo parecer approvativo do conselho superior de
·obras publicas e minas.

Art. 54.0 As disposições dos artigos 46.0 a 53.0 são ap-
plica veis aos architectos, conductores e desenhadores.

TITULO II
Serviços e attribuições do pessoal technico

CAPITULO I

Classificação geral dos serviços
Art. 55.0 Á secção de obras publicas pertence:
a) O estudo, construcção, administração e fiscahaação

de:
1.o Caminhos de ferro e estradas ;
2.o erviços hydraulicos;
3. o Edificios publicos e monumentos naciona s;
4. o Pharoes e balisas ;
5. o Trabalhos de engenheria agricola ;
6.0 Estudos e ensaios de resistencia de materiaes ;
7. o Serviços de engenheria sanitaria.
b) 'rodos os mais serviços technícos qu o ministro or-

denar.
Art. 50.0 Á s cçao de minas pertence :
a) O estudo, trabalhos technicos, administração e fisca-

lieação relativos a:
1.o Industrias extractivas;
2.0 Estabelecimentos metallurgicos e oflicínas dep nd n-

tes da lavra elos jazigos minera s ;
3.0 Estabecim mtos e laboraçâo de ma .hinas e offici-

nas nas minas e suas d pend ncias, 1ll rdação à segu-
rança, com modo c salubridade publica ;

4. o Pesquizn, exploraçào e annlysc d a "'lUIS minero-
medi ·ina. s c cormnuns ;

5.ü Serviços gcologicos, pal ontologi 'os, c inv l:itig:woe
nreheologicae e prehistoricas corrolativas ;

H.Q ada (' estatística mineralogica do paiz.
v) Todos os mais -rviços technicos que o mini tro (Ir-

a nar.
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CAPITULO II

Serviço a cargo do engenheiros

Ârt. 57.0 Os rviços a cargo dos engenheiros que
con tituem o quadro da actividade do corpo de engenhe-
ria civil, são:

a) erviços interno ou da secretaria d'estado ;
b) erviço externos.
Art. 5 .0 TO serviços internos comprehendem-se os tra-

balhos:
(J) Do conselho superior de obras publicas e' minas,

organisado nos t rmos do resp ctivo diploma;
b) Da direcção geral da obras publicas e minas, CORl

tre r partiçõ s oito secções.
rt. 59.0 No erviço ext rnos relativo a obras publi-

ca , compr h ndem-s :
a) eis in P cçõ ordinarins d tinadas ao exame dos

serviço technicos administrativos referente a stra-
das, s rviços hydrauli 'os dificios publicos.

Estas in p rçõ s 5 rão perman nt accumulada com
o c~rgo d voeal do conselho superior de obras publicas
e minas.

As inspecçõ s relativas ti. estradas serão em num 1'0 de
ti' s, e compreh nd rao :

A La, a. área dos districtos admini trativos de Vianna
do Cu t 110, Braga, Porto, Villa R ai e Bragança;

A 2.R, a ár 1\ dos di trictos admini trntivos de Av iro,
Vizeu, uarda, oimbra, ast llo raneo Leiria;

A 3.a, a área dos di tri to admini trativos do anta-
rem, Lisboa, Portal gr , Évora, B ja Furo.

Para todo os s rviços hydraulicos do continent ha-
v rà uma inspecção p scial, o outra para os dificio pu-
blieos,

Para a ilha adjac nt s hav rã uma ó in p c '!to para
todo o trabalhos d oura publica a. cargo do cs-
tado.

b) uatro dir cçõ de rviço tluvill o maritimos,
abrang ndo:

A 1,a, a uacia hydrogmphicas d' de o rio Minho atô
á do D Ul'1) inclusiv , c III ,(,(I Jl Port, dividida em
quatro s c Õ' •

A st'l. dirc 'ç: o ficam p rt nc lido os s l'viçoiJ r lativos
ao porto d· L ixõ' .

A 2.·, as ba.cia hyJrogl'aphic d. do a do rio DourQ
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exclusive até á do rio Liz inclusive, com séde em Coim-
bra, c conatituida por tres' secções.

A 3.a, as bacias hydrograpbicas desde o rio Liz exclu-
sive até li do rio Sado exclusive, com sédo em Lisboa, c
dividida em seis seeçoes.

A esta direcção ficam pertencendo os serviços relativo
ao porto de Lisboa.

A 4. a, as bacias hyd rographicas desde a do rio Sado in-
clusive até á do rio Guadiana, com séde cm Setubal ou
cm Faro, e constituída por duas secções.

c) Uma direcção de hydraulica agrícola, com séde em
Lisboa, com um sub-director e tres secções.

Esta direcção terá a seu cargo a classificação das ba-
cias hydrographica do paiz, de que tmta o decreto de 1D
de dezembro de 1802, c os serviços que aetualmente lhe
estão confiados, com excepção dos relativos a hydraulica
fluvial, que ficarão pertencendo ás direcções e tabeleeidas
Da alinea b).

dJ A administração geral dos caminhos de ferro do es-
tado organisada nos termos do respectivo diploma, com-
prehendendo duas direcções, cada uma das quites t 'rÍL
um sub-director e duas divisões de serviço, alem das que
podem ficar a cargo de engenheiros ajudantes.

e) Uma direcção fiscal de exploração de caminhos de
ferro explorados pur companhiaa, empresas ou particula-
res, com séde em Lisboa, e tres divisões de s irviço.
f) Vinte direcções de obras publicas corrcspondeut s

.oa districtos administrativos do continente c ilhas adja-
centes, não incluindo o districto de Lisboa, com fi séd
nas capitaes dos districtos respectivos e vintc secções di-
rigidas por engenheiros, alem das que ficarem fi cargo de
<engenheiros ujudantea, architcctos ou conductores.

A cargo das direcções de obras publicas dos distrietos
insulares ficam todos 08 serviços dc obras publicas do
estado n'e tos districtos.

g) TJ'j direcções de obras publicas para o districto
adlllinistl'ativo de Lisboa, com seis SOCÇOl'S dirigidas por

genheiros, alem das que fi 'arem fi cargo de Ilrdlitcctos
ou conductores,

la) Uma direcção de estudos e ensaios de materla a, com
uma seeçl\o dirigida pOI' engenh iro,

f) Duns circll1ll8('ripções de melhornmcntoa sunitario ,
uma do norte, outra do sul, com 8{l<le em Lisboa. A (,ir-
cumsl'ri p~ão do norte lIurangel':i os distrieto8 administr _
tivos ao norte do .Mondego, não incluindo () llo Uoimbra, e
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a (10 sul os restnut 'di .tricto do continente .• \. circums-
cripção sanitaria do sul competirá a fi .calisaçâo junto da
companhia das agua' do Lisboa.
j) Uma commissâo de verificaçâo da resist ncia das

pontes e construcçõca mctallica , composta de oito mem-
bros, sendo as funcções d'esta commis M accumulaveis
com outras commi '0 s do quadro ou de s i-viço destacado,
excepto pll.l'a o ecretario.

k) Preaideneia da commis ao executiva do conselho d08
monum entes nacionue .

Art. (iO.o Os serviços ext srno r lativos a. minas com-
prehendem :

fl) Duas inspec -oes I' rmanentes para minas, pedr .iras,
aguas minero-medicinaes erviço geologieo, accumuladaa
com o cargo de vogal do conselho superior de obras pu-
blicas o minas.

b) Duns eircumscrip o min iras, com éde em Lisboa,
uma do nort e outra do ui do paiz, tendo cada uma
duas eceo

A circum scripção mineira do norte Cl'lt constituida po-
lo districtos administrativos ao norte ao Mondego, 1l1\O

incluindo o de Coimln-a, e a (lo sul P -los r tautes dis-
trictos do contin nt '.

e) ma conunis. ao do s srviço g ologico, com séde em
Li boa, nompruhendr nau tres aecçõe .

Art. fi 1.o () ervi 'Oti externo serao desemp Ilhados
.. gundo 11 norma' c pratil:a' até hoje c t, b ·le(·ida e as
que m 'Ihor correspondam á na mai pcl'fpita cxecu~'i\o
tI bai.-o do ponto ti vi ·ta te 'hnico, admini trativo () eco-
nomico.

~ \mico. 1':11'0\ cst !feito a dil" ço eil'('\mN'I'ipções
<10 trabalbo' tl'("hllil'o~, de i nado, no artip;os :)\).0 o
fiO.0, .rito Ili"i(li(la em . 'o 'ou ou divi oC , li n(lo a 1'('-
i(lcncia8 ofIil'ill (io rcspo ,ti\'o eh ~. fi 'ad, . pOl' dl-
cr to.

\.rt. (i~. ():-:; a ('oIlV'nil'llCia do. rvic;o o indicar 'm,
() gOVOl'llO, ouvido o celTl.dI!) 11 mini trl, , pml 'I'á, por
III io d, d(l(,J'l'tll }>ubli(· elo 110 IJim'io rio hOI'e1"'O, rcmo-
delar e modificar :t I'la ilica): ()!lo 'l'viS'c)s (lxt J'JIO~, a
qu I' ff'r III o artigo :1!l,O ( liO,O do }Irc <,nt d cr to,
(~i~tl'Íll1IiIHIClo pc lIal di l'0nin·1 para ·rvi 'o , pola
forlllll (pIe lJII IhOI' ('01'" p(lJl(ln li nuva' 11 (' • i,lncll crua-
c1h 0'1 I' onh i(l, lIau l'0rlc>1I11o, l'omtuclll allgllll'lItnl·. e
(J P onl 11 m a ti pt ~a, 1'J11 I i quo I', pt' 1I111cntoO
auctrJl'j
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Art. o 63.0 Alem das funcções d signadas nos artigos 5 .0

a 60.°, competem aos engenheiros civis de qualquer ca-
tegoria os seguintes serviços, quando para elles destaca-
dos, nos termos do artigo 26.0:

1.0 Os serviços internos e externos, nlIo compreben-
didos nos artigos 58.0 e 59.°, que pela organisação das
direcções geraes e repartições do ministerio das obras
publicas, commercio e industria, ou por lei especial, de-
vam ser desempenhados por engenheiros;

2.° As cormnissões de serviços permanentes dependen-
tes de outros ministerios, que por determinação legal te-
nham de ser desempenhadas por engenheiros;

3.° Os serviços de obras publicas ou de minas no ultra-
mar, para os quaes pelo ministerio da marinha sejam l' -

quisitados engenheiros civis, que por este minísterio assim
o tenham requerido;

4.° Quaesquer commissões eventuaes de serviço proprio
de engenheiro para que, por qualquer ministério, sejam
requisitados pelo respectivo ministro, engenheiros civis.

CAPITULO III

Attrlbulç4Je8

Art. 64.° Aos engenheiros das diversas categorias da sec-
ção de obras publicas correspondem a eguintes funcções :

1.0 Aos inspectores:
a) Director geral das obras publicas e minas;
b) Vogal do conselho superior de obras publica e minas;
c) A inspecção de todos os s rviços t chnicos e admi-

nistrativos relativos a obras publicas ;
d) Quaesquer outras commissões de serviço t chnico pro-

prias da sua categoria, de que for m incumbidos p lo mi-
nistro, quer sejam ou não accumulaveis com o x rei cio do
Iogar de vogal do cons lho SlIp rio!' de obras publicas e
minas.

2.° Aos engenh iros chefes:
a) O cargo de chefe de repartição da direcção geral

das obras publicas c minas;
b) O eargo de secretario do conselho su» rior de obras

publicas e minas;
c) O logar de dir ctor sub-director dos caminhos de

ferro do estado;
d) O Jogar de director da fiscalisação de caminhos de

ferro explorados pOl' companhias;
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e) O cargo de director dos serviços fluviaes e mariti-
mos, e o de director da hydrauliea agricola ;
f) O de director das obras publicas dos differentes dis-

h-idos administrativos, e o cargo de director de obras pu-
blicas no districto de Lisboa j

g) O Jogar de director dos estudos e ensaios de resis-
tencia de materiaes j

h) O cargo de chefes de oircumscripção de melhoramen-
tos sanitarios;

i) O logar de presidente da commisaão executiva do
conselho dos monumento naciona s,

3_0 Aos engenheiros subalternos:
a) legar de chefe de secção nas repartições da di-

reeção gel-ai das obras publicas e minas j
b) Ioga r de chefe de serviço nas direcções de caminhos

de ferro do estado j
c) O cargo de chefe de divisão fiscal de caminhos de

ferro explorados por companhias j
d) O cargo de sub-director e chefe de secção na direc-

ção de hydraulica agricola;
e) O cargo de eh fo de secção nas direcções de servi-

ços fluviaes e maritimos j
f) Os logares de chefe de secção nas direcgõt'i de

obras publicas j
g) O cargo de chefe do secção na direcção de estudos

de resistencia e ensaios de materiaes de construção;
h) O logar de secretario da commissão de verificação

da resistencia das pontes e construcções metallicas.
4.° Aos eng nheiro ajudantes:
Os logares de eh fes do secção e quaesquer outras

commissões de serviço sob as ord ns de engenheiros mais
graduados.

Art. 65.° Ao engenheiros de minas compet :
I. o Aos insp ctores :
a) legar d dir dor geral das obras publicas e minas;
b) O logar de vogal do conselho superior de obras pu-

blicas c minas j
c) A inspecção de todo o serviço ordinário ou csp dai

das industrias extractiva m tallurgicas, x roida cumu-
lativamont com o careo d vogal do conselho superior de
obras publicas mina;

d) A inspecção do e tab Iccim ntos e trabalhoa de ex-
ploração da agua min ro-m dicinacs, x roida cumulati-
Vbatnente com o cargo de vognl do conselho superior de
Oras pub1i{'as mina ;



332 ORDEM DO EXERCITO N." ln La Série

e) Presidencia da commíssao do serviço goologico ;
f) Qunesquer outros serviços proprios da sua categoria

e habilitações, de que forem incumbidos pelo governo.
2. o Aos engenheiros chefes:
a) O logar de chefe da repartição de minas;
h) () cargo de secretario do conselho superior dobras

publicas e minas;
c) O cargo dc vogal da commissão do serviço gcologico ;
d) A direcção do serviço ordinário das circumscripções

mineiras;
e) A direcção dos serviços chimicos e metallurgicos e

dos de pesquisa, exploração e fiscalisaçâo de aguas, espe-
cialmente das minere-m dicina s;n A direcção da estatistica mineira c carta mincralo-
gica do pais, e a fiscalieução das ma hina oflicinas de-
pendentes das industrias extractivas.

3. o Aos engenheiros subalternos:
a) Os logares de chefe de ecçao na repartição de minas;
b) O logar do chefe d secçao em todos os trabalho te-

ehnicos sob as ordens de engenheiro , in pretor s chef s.
4.° Aos engenheiros ajudantes:
O logar de chefes de secção e qlla'squür outras com-

missões de serviço sob as ordens de enecnh iros mais
graduados.

Art. ÜG.O Os ngenheiros chefes e os engenheiros subal-
ternos, quando as necessidades do serviço assim o exijam,
podem s r chamados, ma sempl'e interinam .nte, a de 'em-
penhar fUllCÇÕs de categoria imm diatam mte superior',
tendo completado seis annos, pelo menos, de servico na
categoria a que pertençam.
§ unico. As diapcsiçõ s d'estc artigo >rito, mais pe-

cialmente, npplicaveis á insp cção dos trnbnlhos nus ilhas
adjacentes, à cornmi SRO d eh f d circum 'crip~l1o . a-
nitaria e ás direcções de ouras publica dos districtos in-
sulares.

Art. G7.o Os ngllnheiros podemo exercer, int rina-
mente, funcções de categoria innnediatam ntc inferior, s 1l1-

pro que as conv niencias do serviço assim o (1 terminem,
especialmente nos serviços hydraulicos e na fi~ 'alí~IH;ão,
exploraçito e construC'c: o d caminhos de ferro.

~ uni '0.. \08 ·ngenheiros é pcrmittido pedir ,cma (1
qualquer COllllllis ao quo 111·s eja distribuída nos termo'
d'est l artigo.

Art. ü ." Os ar hit ctos B r: o cmpr ,I-Ç1Hlosno trab:\·
lhos de estudo, fiscalisaç: 0, construcção e con crvnç, o d
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edifícios publico , monumentos naciona e m todos os
outros da sua profis 'ao que lhes forem distribuídos.

Art 69.0 Aos architectos de La classe compete: dirigir
ou fiscalisar quacsquer obras ou trabalhos dos menciona-
dos no artigo ant 'cedente, informar sobre os assumptos de
que trata o mesmo artigo servir sob as ord ns dos en-
genI! .iros in pcctor s cbef s. O architecto de 2.a e 3.a
ela o serno mpregado em todo o s rviço ordinário ou es-
pecial de arehit ctura, ob a orden do' engenheiros ou
de nrchitccto mai graduados.

Art, 70.0 Os eonductor ao de, tinados a auxiliar os
engenheiros no rvico technicos a cu cargo, distribuin-
do-c p la secçõ do diversos trabalhos d obras publi-
ca mina , conforme a' sua habilitações theoricas e pra-
tica , aptidõ . especiae a ncce sidades do rviço,

Art. 71." O' conductor prineipa os d La e 2.a
classe, sempn' que a conveni ncia do s arviço o exigir,
de t>mpmharão • ' func 'õe de chefe de ti cçao. condu-
ctore de 3. a elas, ervirâo de eh '[C8 d tr balhos 1Il que
se ubdividam 11 8 eco .

. uni '0. O conductore principz 8 .ervirüo ob as 01'-
deli do, llgl'nh iro' in peetor ou chefe . O outro con-
ductores ob a' 01'11 II' do' IIg 'Ilhei r ,lu'chitccto8 de
l ." la ou de conduetor principues.
A I'L 7~. o Aos dcscnhudore eompet nu. iliar no traba-

lhos gl';tphieos o>; engcnh iro", nr .hitectos e eonductores, c
de, mpenhnr o erviços compativcis com a' nas habili-
tn~'() ,que superiorm nt lhe fOl't m ord nados.

• pr!' 'L lV
~ niço ('xtl'rIlO 1\ cargo de rOlllllli

, UILorgalll a lo
.lerIll811('lIte .'
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Art. 75.0 As attribuições e modo do funccionamento da
administração geral dos caminhos de feno do estado
serão fixados em diploma especial, ficando desde jú esta-
belccido que os vencimentos de todo o pessoal t chníco e
seus auxiliares, bem como do pessoal administrativo, depen-
dente da direcção geral das obras publicas e minas, 'lue
servir exclusivamente ri'aqu lia administração g 1'111, fica-
rão a cargo da mesma, observando-se o disposto na alínea
a) do n.? 6.0 do artigo 32.0 da carta de lei de 3 de se-
tembro de 1897.

Commissão de veríãoação de resistenoia das pontes
e conatrucçõ ea metallioas

Art. 76.0 A commissão de verificação d rcsistencin
das pontes e construcçães metallicas ted a seu cargo o
serviço de verificação da estabilidade, segurança e cons 1"

vaç[o das pontes metallieas existentes no paiz, ou qn de
futuro venham -a construir-se, em quaesquel' via d com-
municação, nos termos do regulamento approvado por de-
creto de 1 de f vereiro de 1 ü7, e bem assim de q na' s-
quer outras oonetrueçõos metallicas importantes.

Art. 77.0 A commissão de v rificação de resi tencia
das pontes e construcções m tallicas será constituida por
8 engenheiros na situação de actividade ou de d sta 'ado,
podendo os que estiverem na sitl1açao de actívidndo, I\. ex-
cepção do vogal secretario, nccumular este s rviço 'oro
qualquer outra commissão do r spcctivo quadro.

A composição da commissão 8 rá Il. scguint :
a) 3 Inspectores geraes ou inspector s, dos qunes o

mais graduado, 0<1 mais antigo, s ró\. o presid ute;
b) 4 Engenheiros eh fes ou subalternos da se '~ão d

obras publicas (lo corpo de 'ng nhcria civil, um d(11! quncs
será o secretario; •

c) 1 Engenheiro eh fi ou subalterno da s cção de mi-
nas do mesmo corpo.
§ unieo, Os ng nh iros dir ctore das linhas ~ 1'1' 08 do

. estado, o dir ctor fiscal da xploração dos caminhos de
f rro e os directores das obras publicas dos di trict« alI-
ministratívos do r ino, tomam part nas d libera '(('s d
commissi'Lo, nas vi8torias e na xecuçao das provas c c.-
p ri neias, que tivel'clll de ser fi itas !lUS obl'll tle al't
metallieas a s li eargo ou qu el:itiverclIl d baixo da na
fiscalisação, sendo para st ('aso con idcrados vogll 'S ag-
gregados.

S qualqu l' d' stes ng nh 'iros for vogal ffi ctivo da
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commi ~o, será ubstitnido, como vogal aggregado, pelo
engenheiro, qu fizer as suas v zes na sua ausencia ou
impedim nto.

Art. 7 .0 () serviço do cadastro da pontes e do xpe-
diente ela comrui ão flcará a. cargo do vogal s cretario,
qu para st fim terá ob a na ord n dois conductores

um de enhador, dos re pectivo quadros auxiliar s.
Art. 7\1.0 A corumi são de verificação de resi tencia

das pontes e construcçõe metallica formulará o projecto
de r ,guIamento pura. O . u func ionamento, o qual será
ubm ttido á approvação do governo no pra o de tres me-
se ,a ontar da. data da sua in tallação, d poi d nomeada
ou confirmada no' t rmos do pr s nt d cr to.

Art. O.o Ficam em vigor as di po ições do regulamento
approvado pOI' d ecr ·to de I <1,. fever iro de 1 ~)7, para
projecto ,prova vigilancia da pont s m tallicas, não
revogada ou modificada' por te decreto.

Oommísaão do serviço geologico
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G. o Quaesquor outros trabalhos do geologia, pura ou ap.
plicada, tanto sob o ponto d vista industrial como agrí-
cola, superiormente ordenados ;

7.0 A publicnção de monographiae, memorias 011 quae _
quer outros trabalhos scientificos, relativos aos assumpto
a cargo do serviço geologico, elaborados pelos funcciona-
rios privativos d' te serviço ou ainda por individuos a elle
e· tranhos, quando ess s trabalhos sejam julgados de int -
resse publico pela counnissão, o o respectivo par cer sane-
cionado p lo mini tro ;

'. (J Os estudos archeologicos e pr historicos que se re-
lacionem com os trabalhos g ologicos.

Art. 82.0 Para a -xceuçâo dos trabalhos a. cargo do er-
viço goologico s d este dividido em tres s cçoes p-
ciaes, a saber :

1.a Estudos de gl'o!ogia pura e pal ontologia;
2.a Estudos de min ralogia ' petrographia ;
3.1 Trabalhos de g -ologiu applicada.
Art. :LO O serviço geologico ficarA a cargo duma

conunissão con 1I1tiYIll' ti uma «ommissão executiva.
fi) A commiasão con ultivn terú por missl o e'p einl dar

p31't!C r sobre os projectos de trabalhos a executar, c sobr
as que ·tões scientiticas que lhe forem propostas, especial-
mente ácerea da clussificaçâo do terr nos, segundo os ele-
meu tos qu lhe forem fornecidos pela counnissâo «xecu-
tiva .

Ó) A commi s1\.o .·úclItiva t(°l'lt por mi sao a dit'ccçao
-ecução dos trabalhos, soL n. dcpcndcllcia da dirpcç' o

g 'ral das obras plILlil'ns (' minas.
Art. 84.0 As cOlJmú,sõcs de que t1'llLa o al'tigo 11IItcrivl'

tcmo a . ('gninte CUllstitlliçao:
1." Commissilo con ulti\'a:
li) O inspt'ctor O'oral da 8\)(0(01 o dc minHs do oorpo d cu-

g nheria civil, prc. idlontc;
Ó) () inspector da me mn I.ic(O~ao,vi('c-prc i(lt'n tI' ;
I') OS lentes das cadeiras do g(oolotria, lIIilwmlogia t pn-

leontologia dn' cl:leolus Hllperiol'c (\ (!t' nppli(OIIc;aOdo reino;
ti) O cheC, da r 'pnrtiC;I () dlo millll::!j
I) Oeol(w() ou natlll'ali ta, (10 notoria comp< t moia, nté

no IIl1l1lcro de tre ;
f) O OIlg('llhoiro mais moo 'I'no do l'\'i\f) grologico,

qll' (,l'vid de 8('c·l'l'tario .
•) n 'olIJlIli ao (o. ('(Outi\'iL:
A COltll II i uo clItiV:1 ,CI'li °(ln tituilla Jlt'lo }11'(\ itl nt",

vic 'prc id 'nt ~lorctal'io <la rI Illllli : o 'on ultivll.
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* l ." Quando :tA conveni sn .ias (lo s rvico O ncon ·)h m,
O ministro pod r(~ nom ar para os (":lrgo de prcsidcnt e
vice-presideute da commissão consultiva nircnh iros de
mina do re P l('tivo. qundr ,d catcgori: inferior à de
insp: dor.

~ 2.° Aos membros da couunissâo consultiva n. o serú
abonado qualquer v mcimcnto 011 gratlticn 'ao por ste
S -rviço, exe -pto a [la sngem cm 1. elas 'e em cami-
nho de f no 011 vapor, :\ :~jl\(la de custo d in: peetor,
quando re .idam fóru c a mais de ao kilom ·tI'O· da a-
pitul.

Art, 5.° O P ssoal do ~-rviço gculogico, tanto te-
clmico -omo auxiliar ndmini trativ«, . 1';'1 com tituido
por um nucl o permanente de funccionurio: (la ·('t'ç: o d
mina: do eorpo d necnheriu civil c ,"011. nuxilinres,
do empregado: aubnlt mo , con ..tituindo o setruintc qlla-
<l1'O pri vati vo ;

fi :l Eng nhciro: da sccçuo (h· mina do corpo (le
engenhl·rin civil;

b) 2 ('(lndl1 'ton, d <Jllallflll r cal< g lI'ia Ol( clll c, da
III "!lU pilo;

c) ln· Pllh:ulor do 1"8[> divo qlllHho;
dl 2 lo:. ·riptllral'io do r . l' di\'o qmlllr I;
f. 1 PI t(lgrllpho;.n 2 Pr. pal'lHlol'I' para () cl·,'iço (la. cuJl >eçi1

<lo lahorntnrio'
9) -1 ('oll do!'( l;, 'lIdo II

Clft.

d· 1.~ Iloi
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lacionado nas alíneas f) a i) será o constante da seguinte
tabeIla:

Photographo . . . . . . . . . . . . • . . . . . . .. 4326000
Preparador de collecções, ajudante do

Iaboratorio, c collector de La classe 2706000
Colleotor de 2.a classe , 200;$000
Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 144bOOO

§ unico. A nomeação e demissão d'este pessoal será
feita pelo ministro, precedendo proposta fundamentada do
presidente da com missão executiva do serviço geologieo,

Art. 88.0 O custeio do serviço geologico será feito pela
verba que lhe for especialmente destinada no orçamento
geral do estado, devendo a commissão executiva impri-
mir-lhe o maior desenvolvimento compatível com a quan-
tia fixada para cada anno cconomico.

Art. 89.0 A commissão executiva do serviço geologico
apresentará todos os annos, até ao dia 31 de julho, um re-
latorio circumstanciado dos trabalhos effectuados no armo
economico anterior, e o programma elaborado pela com-
missão consultiva, dos quo convenha emprehender succes-
sivamente, pela ordem da sua importancia e xequibilida-
de, indicando as verbas que para a sua execução julgar
indispensaveis.

Al't. 90.0 O serviço geologico reger-se-ha pelas normas
estabelecidas para os d mais serviços externos, dependen-
tes da direcção geral das obras publicas e minas, com-
petindo ao presidente da commissão exe utiva, alem das
attribuições do s u cargo, 3S inh r ntes aos chefes de ser-
viços externos.

Art. 91.0 O pessoal artistico e subalterno, actualmente
em serviço na direcção dos serviços gcologicos, conti-
nuará exercendo as funcçêcs <]ue ali d semp nha, appli-
cando-se-lhe os vencim ntos fixados no artigo 7.0, son-
do-lhe mantidas as pr rcgativas garantias que presente-
mente gosa,

TITUL III
Disposições diversas

'APITULO I
))( po (~'iI(\ trallldtorla.

Art. 92.0 Os engenh iros do obras publicas mio, d .
pro\" niencia militar, d virlam nte cluesificado no re p ctivo



1.- Serie ORDEM DO EXERCITO N.· 16 339

corpo, que, á data da publicação d' ste decreto, já tive-
rem sido passados ao quadro auxiliar ou á situação de re-
serva do ministério da guerra, continuarão ao erviço do
ministerio das obras publicas, commercio e industria,
na situação de serviço cm que n' sta data se encontram, e
serão considerados lLpranUII1e1fll"io , na categoria que lhes
pertença ou venha a pertencer no corpo de engenheria ci-
vil.
§ 1.0 Estes engenh iros continuarão, como até agora, a

perceber os seus vencimentos da situação de reserva ou
de reformados pelo ministerio da guerra, excepto os
'lu tenham pas ado á reserva depois de 7 de setembro
de 1 90, que perceberão o cus vencimento militares
pelo ministerio das obras publicas, comm reio indus-
tria, e ter. o dir ito, quando na actividad de serviço, a
receber a gmtificaçito de exer 'ido corr spondente á ca-
t goria a qu pertençam, ou v nh m a pertencer, no corpo
de ngenh ria civil.
§ 2.<>Est eng nheiros dcscmp nharão as commissõe

c mpativ is com a sua categoria, em concorrencia com to-
dos os outros ng nh iros do corp d eng nhcria civil, ao
quae ficam equiparado m devere ,direit c prerogati-
va .
§ 3,0 Este officia da re erva, m rviço no muus-

tcrio das obras publicas, comm reio e indu tria, quando
attingir m a idade de serem reformad s p lo ministerio
da gllerrn, pod rão ainda continuar ao serviço d'aquelle
mini terio na mesma situação condiçõ s em que s~ en-
eontrurem, d vendo, porém, o decreto que auecione ata
l' olução fundam nt r-s m in. pCC~to sanitaria pr "via, na
qual -ng nh iro ~ cou iderado em condiçõ s d pod r
continu r no desemp ubo das commi aõe qu lhe com-
Jl til' m,
§ 4.0 E t ng 1\11 iro

ervi~ do minist 'rio da obr, publi a, COOlDler'io e
indu tria, nO termo indicad 8 no artigo 41.0

Art. 3.0 Ao officia gen 1'1\ cor n i I

doISn datõ\ da publi "lÇ: ú d' . t decr to omo ng 'nh i-
ros ivi n l' p ctivo rpo, qu nilo t nham ainda ido
attingido I lu lilllit d id d no mini trio d. guerra,
ma qu j t -nham ptndo p lo s I'vi)o do mini t ri da
obl'll publica., com moI' -io indu tri , " applicav 1 o
dispo to no rti o ll~,o, n,' 1.° 2,°, ll\. liquida-

d n}l tlt)õ p. ra h bilit r tC8 n-
pod n\m r 111'0 (\ntnu civilm 'ntu, fiear{~ l
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cargo do miniaterio das obras publicas, commercio e in-
dustria, até Ü, data da publica 'ao d'o te decreto, depois
de se fazer reverto l' }llll'a essa caixa IU:lquantíus com qn
o official tenha contribuido pUI'a comp ensaçno da rc fornu
militar,
§ LOAs pr' taçõcs devidas do futuro para a cnixa <lo

apo .entações, até estee ofliciacs serem aposentado .ivil-
monte, ficarão a cargo do intercs ados, 110::1 termos da
ultima. parte do § 2," do artigo :Hl,o* 2,0 Logo quo qualquer d'e te" officiacs seja. attingitlo
P lo Iimit d idade no mini terio da guerra (' passado li.
situação do res rva, OH reformado, s m transitar por . ta
situução, pn Hará a ser consid irado ,1/ pranuou rario ; nos
termos do artigo D:2,o, cujas dispo i)ops lh 1'1\0 appli-
caveis, 1", nlvando- 'o, porém, () pI' ceitundo no }I1\' nto
artigo advertindo-se qu os s IIS vencim ntos de ofti .inl
da r serva ou reformado serão abonados p lo mini terio
das obras publicas, comrn reio indu trin na me: ma,
condiçõe em q1l o seriam pelo mini ,t 'rio da g1lPI'l'Il,

§ :3,0 Hao gnrautidos n :;t.s ollieiu s os vencim: ntos (ln
reforma militar quo lhes competiriam pelo mínist 'rio da
gllel'l'fl, íicando o pagamento d'l'ste velll'im ntns, qllan(lo
os oHieiaes fOl'om :lJ)() {'ntados ei\'ilrnclIt', :t cargo (la (·ai.'[\
de apo:; ntac;oos e du ministcJ'io ela. obra!! pnblicll , COm-
lU 'rcio indu tda, () qu 1 abonnnl. a qllantia qllP for IH (!I' _
snria Plll'll, com 11.}) II ao (la ('ai 'u, p I'f;l7. r a illlJlo!'t mcia
do \'oncillll'nto da l'(>forllla lllilitlU', Rem»!' qtJ(' () minis-
terio da gnl'rra llau tome sohl' i, ti encargo !lOS t r.
mos do artigo .~-l,o

Al't, H-LO ,\0, oflicill('8 do (l'vi 'o (lo c t!ulo Illuiol' ülI
(10 cllutl(PH I' das arma. do l" 't'('itu qm 11; o nttingil'ulH
ai'HllI o }lo, to dI ('Ol'01l 'I, (' q1l1J lla datn da "1Iltlit'a\,. (I

d' , te til' 'rdo S(' :tcllalll :ln SPt'vic;o <lo lIliniHlPl'io ria
olml. p1lblicHR, ('lIllllll(,l'\'io (J illCl1l iria, c1('\'idlllllPllll ('III _
sifieacloK ('01110 fmwllclo IlIu't, do ('01'1'0 (1(· ('II 'I'U ht>l'ia 'i-
vil, ó applicll\'el o disposto 110 lII,ti 'o 11~,Il, tI( II 1111111'l'O
C pnragl'llpho ,

Art. !):>," (), ollicin' (10 p.I'\·i(·o elo (' t!ulo IlllÍ I', lH 111
como o !lI' f(lIalclIlCl' 11I'llJa (lo p' 'I'pito, clllqllflllto I' l !l-
II'VIlI' III !lu lIIini tprio dll 0111':1 p"bli('lI ('Ollllll J'(.j ...
inall. tria, !lO ClIl'pO (1(, ngt nlll,ria c'ivil, Ill:l 1111 ('OU li-
,'O'~ d po(I!>)' III I'pgrt /lI' no I'vi(:o li() Jllilli tl'l'io <ln
'ti IT:t, SOl'. o ('OH idt'I'l\(!O l'OHIO f:lzt>llllo plldl do :lO
01 ici:w (la nrma rI(· (>11".uI! 'I'ia ctll', 110 t('I"II111 ti" II!,"'-
IIi l\('I () (10 (1'( I'citu, potlelll I" di !'('lIs/1I1os p('lo mini l
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primeiros engenheiros alumnos admittidos nos termos do
artigo 8.° do presente decreto, as vacaturas occorridas
n 'aquella classe serão preenchidas por concurso entre en-
genheiros que satisfaçam ás seguintes condições:

a) Para. a secção de obras publicas:
1.° Ser portuguez ;
2. ° Nfio ter mais de trinta. e cinco annos de idade:
3. ° Ter sufficicnte robustez e mais qualidades physicas

para o bom desempenho da profissão do engenh iro, o que
será. verificado pela prévia inspecção de dois facultativos
ao serviço do ministério das obras publicas, commereio
e industria, sob a presidcncia de um engenheiro in p _
etor;
4.° '1' r bom comportamento moral o civil;
5.° '1'('1' cumprido os preceitos da lei do recrutam nto;
6.° T r o curso completo do cngenheria civil p ,Ia 's-

cola do exercito, ou pela academia polyteehni a do Porto.
Os engenheiros habilitados com o curso da escola de

ponte e calçadas de Paris são também admittidos ao con-
curso.

b) Para a secção de minas:
1.0 atisfazer aos r quisitos exigidos nos n.ol ].0, 2.0,

3.°,4.° c 5.°;
2. ° Ter o curso de minas da escola do exercito ou da

academia polytechnica do Podo.
Os engenheiros habilitados com o curso compl to da

scola de minas de Paris, ou de outra scola d minas,
de reconhecida reputação, são tamb m admittidos ao con-
curso.
§ unieo, Até lD05 s rilo admittidos, m cada :IUIlO,

nos termos do artigo .0, dois ng nheiros al um nos.
Art. 101.° Os actuaes arelrit ctos e .onductore alum-

nos, ou im tirocínio, e b m assim qua squer outro 1Il-
dividuos habilitados com o curso de architectn ou d con-
ductor d obras publicas ou d minas <til a ·tIlHJnH'ntc s
ncontrarn ao serviço do mini trio <1:lS obras publica',

commorcio e industria, não faz ndo part d qualquer
quadro ]cgal , poderão s r OD e1'VadOB no mesmo minist ,_
rio, nas condiçõ s actuae , emquanto as n icasidad« do
serviço assim o r 'clamem. No concur o a nbrir, 1\oS t 'r-
mos dos Artigos 10." 11.° do pro nt decr to, !lerA nU n-
dido, como motivo d pr 6 r sn 'ia, () t mpo d bom i rviço
quc t<, indivi<luos t llham pr taclo.

Art. 102.° Pam os {f,'itos do di posto no § :3.0 do 1\1'-

tigo 16.°, contar'l:Io-ha omo d' 'l'l'vi<;o na c:ül'gol'ia d í
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eng nh iro eh fe o tcmpo que o engenheiros tenham ser-
vido com igual categoria na vigencia da organisação de-
cretada em 1 de dezembro de 1 02, ou como engenheiro
de 1.a elas c m outras organi açõe . Para ii. promoção ao
engenheiro chefe será contado aos eng nheiros que actual-
mente fazem parte do corpo de cngenheria civil, todo o
tempo de s rviço effectivo, alem de trcs anno , (' mo se o
engenheiro tivesse s rvido com a categoria de subalterno.

Art. 103.° A collocações que, por virtude d'e te decreto,
forem dadas aos funccionarios do quadros technicos não
serão onsid rada nomeaçoes novas.

Art. 104.° Os logare para engenheiros destacados, em
virtude da legislução actualmente em vigor, ão :

a) 8 logar '8 de eh fes da 2.a 3.a repartições da di-
r <;ào geral do cornm reio industria e os de chefe da
2. a e Çao do cada uma d'esta r partiçõ .

b) s Jogares de engenheiros das cinco circumscripçõea ,
de s rviços technico da induatria, a qunea abrang 1Il:

A La, \/" districto administrr tivo de Vianua do astello,
Villa I eal, Bragança, Braga e Porto, tom séde no Porto j

A 2.", os di tricto de Av 'iro, Coimbra, Vizeu e luar-
da, com' "d em '1oimbra ;

A 3.a, os di tricto d L iria, antar .m, a t '110 Bran-
co c Lisboa, com séd em Lisb a ;

A 4.'\ os di tri tos de Evora, Portalegr , B ja e Faro,
com éde em Evora ;

A 5.a, O districto insulare'.
c) Um Icga r na dir C<;lO g ral do commercio e indus-

tria ) outro na in p cçã das • 'cola indu tria .
~/) Um losnr d eh ifo fi cal da xploraçâo tel graphica ;

ate dois lognr s d .h f d circumscripçi o t 1 grnphica ;
o~ d 'hc~' da 1.. f> •• di vi o 110 falllO tele"'r. phieo da
dlr eçi\o g ral dos orr io . t I graph o do ndjunto
n qualquer d' ~ta divi, o s.

c) Os quatl·o I gnr de din' to!' e IHljnnto do crviço
dn carta lIoTicola.

f) di eh ·f" d
in tituto tI agron mia
. fI) O do '1l"l'nh iro qll for III r qui itallo, pur di-

l"lgU' ou fj cali ar cnn, trile. () II : tIega oci.
'f) .Os log.lI' II n I nh iro. II din c), o r r:ll cl

tHt~ tl\':\ O propl"io naeiOlllll •
I () d· <lirl' ·tOl· I

a cal' I) ela junta . dll1ini trnti\1I
:tutonlllllO •

agrícola no

publi'
iII ulnre
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j) Os de engenheiros ao serviço das juntas administra-
tivas das obras das barras do Douro e de Aveiro.

k) O Ioga r de engenheiro no ministerio da marinha e
ultramar, fixado no artigo 12.° do decreto d 21 de de-
zembro de 1897.

CAPITULO II
Dlspostções geraes

Art. 105.0 Não mudará. de situaçtio no respectivo corpo
o engenheiro que for chamado a desempenhar o cargo de
ministro e secr tario d'estado.

Art. 10G.o 'rodas as commi .sões de inspecção e de chefe
de serviços technicos, quer internos, qu r externos, a
que se r f rem os artigos 5 .o a GO.o, rão de cara-
cter permanente durante ti' 8 annos, a contar da data
da nomeação ou confirmação do eng nheiro ncarrecado
d as de mpenhar, d poi d publicado st decr to;
pod ndo omesmo engenheiro continuar no xercicio da mca-
ma commissão, se assim convi r, salvo 08 caso m que
tenha incorrido m alguma dns disposiçõ s P na -s do capi-
tulo VII do titulo I, que o inhiba de continuar a s rvir.

As outras commissoes de serviço são por sua natur za
amoviveis.
§ 1.0 Exceptua-s a commi Ao de vogal do conselho

superior de obras publicas minas, que 6 vitalicia para
todos os ong nheiros da cnt geria de insp ctor, ao qua·s
pertenc por direito proprio.
§ 2.° Se d ntro do perio(lo de tr S anno a qu s re-

fere este artigo o cngonhr iro r qucr r a sua tran fer ncia,
o ministro poderá con .ed r-lh'a, s nuo houv r in 'OHV •

niente para o serviço.
Art. 107,° O pessoal <lo corpo de ngenh ria civil,

s us auxiliar s, nâo poderá encarregar- d qualqu r 1'-
viço por conta ele outros ministerios, ele corporaçocs admi-
nistrativas, d mpr zas, OH 1 parti 'uIar' , s m pr' vi
auctorisaçi\o do mini troo

Art, 10 .0 As nom 'a õ ,promo 'Õ ,d mi ()('., li<
ças (I transfcrenein do pc oal do corpo de lIg'cnlwria
('ivil c FI 'us auxiliarcs, \ lWlll a. im os d· Plll'ho tI Í\·rmi·
nando as pa sngens pará 1\ situa '!to d ' dcstal' do d inadi.
vidade, d Ji('r:rwl\ illimitadll (li ponibilid'\d(\, ou o rllgl' o
para o servi<,'o, serão publicado. no lJim'io dll GOI)(!I'lIU.

: uni n, 'I'odol! os annos, at<· ao dia. 31 dl' jllneil'O, 'rI o
publiea(la no Dillrio do GOI)(')'1IO II I' la~() do ng-
nhcil'oS, are hitectos, COlll! \lcto!' s d nhador
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2. a Os postos graduados, concedidos a estes offíciaes,
serão considerados como effeetivos, unicamente para os
effeitos do monto pio official, quando para elle contribui-
rem com a quota correspondente;

3.a Os vencimentos e aposentação d 'estes officiaes serão
exclusivamente regulados nos t mnos dos capitulos IV e VI
do titulo I, em harmonia com a categoria que lhes perten-
cer no respectivo corpo, e com a garantia a que se re-
fere o artigo 44.°, e não sendo considerada a opção como
nomeação nova para o effeito do pagamento de direitos d
mercê e emolumentos.
§ 1.0 Os officiaes a que se refere este artigo terão de se

pronunciar se optam ou não pelo serviço da engenhería
civil, logo que attinjam o posto de tenente coronel, e os
que não optarem receberão guia para o ministerio da
guerra, quando s~ja promovido a coronel o tenent c ro-
nel da sua arma immediatamente mais antigo, em ser-
viço no exercito.
§ 2.0 Os officiaes a que se refere este artigo, quando

tenham optado pelo serviço da eng nh ria civil e attineí-
rem o limite de idade, como militares, s jn qual for a sua
situação no ministerio da guerra, continuarão 11 ervir no
ministerio das obras publicas, commercio e industria, nos
termos exprcseos do u. o 3.o d' este artigo.

Art. 113,0 Qnando algum offi .ial da arma de nge-
nhcria, fazendo part do corpo d engenheria civil, qui-
zer renunciar á vida militar obtiver asna d mi ão,
poderá ficar ao serviço do minist rio das obras publi 'as,
commercio induatria, fnzendo parto do corpo de ng .
nheria, na altura quo Ih p rt nccr, como ngeuheiro
civil, e ser-lhes-há appli 'ado o dispo to no § 1.° do artigo 97.°

Art. 114.° A admissão ao serviço do minist srio da ouras
publicas, commercio industria d qualquer offi 'ial do
exercito a mais do que actualm nte n' 110 -rv m, o pn-
gam nto dos l' spcctivos vencim ntos, ru o pod rão ~ r r-
denados sem det rrninação expr ssn d I i, com • c pção
dos 50 officiacs da arma do ngcnh ria quo têcm fi
sua entrada garnnthla no ('01')0 d ng nh ria civil e
d'aqu lICR que spccialmcntc forem r quieitados para prccn-
ch r vacnturns no qundro elos offi 'ia s da. elil'l'{'~l'iO g ral
dos trabalhos g oa Bicos c topographicos.

Art. 11f). () Os officillps do ' I'('ito ela ifi<'!lclos como
ngenhciros ivi!l no mini tcrio das obl'lls ]ll1uJic " com-

111C1'cio inclu ·tria, fit'arno para 10cloBo O' ·itos nj<,jtos
IÍs Il'i' c rr.glllamcntoB cI c~wil'o 'lU vigor n' ss lIIillist 'rio.



].a S rie ORDEM DO EXERCITO N.o 16 347

§ unico. O serviço na direcção geral das obras publicas
e minas será sempre ordenado de modo qu não só os of-
ficiaes do xercito, mas todo o pessoal technico de obras
publicas e mina , n110 tenha d ficar á ordens de funccio-
narios de antiguidade ou graduação militar ou civil infe-
rior á sua.

Art. 116.0 O governo poderá, e assim o julgar conve-
niente, determinar que os eng nheiros ao serviço do mi-
nisterio das obras publicas, commereio e industria, vão
aperfeiçoar. se nos paizes estrangeiros em quaesquer ra-
mos e pociaes d engenheria de obras publica, indus-
trial, agrícola, anitaria, ou de minas, sendo para tal fim
subsidiado por aqll lle mini trio.
§ 1.0 A 'colha d' sses llg nh iros rá feita por con-

CtH· o do umental p rnnt o I' n lho uperior dobras
publica. e minas, não podendo os concorrent s ter mais
de trinta nnno de idad .
§ ~.o O ub idio d tinado líqu lles eng nh iros sai1"<~

da receita propri do .erviço hydraulic s ou azricola , o
aos d p nd mt s da r partiçõ's d minas e d indu tria,
conform a p .inlidad d quc s tratar .

. 3.° -on lho up rior d bras publicas nnna
formulará. o programmn do eoncur o, no qual r:\. indi-
cada a e ola 011 'tau I ecim nto JIl qu tal ap rfeiçoa-
m nto deverá ff ctuar- c, as prova qll o nzenheiro
'r{~obrig do a pr tal' para podei apreciar- e o seu npro-

v itmnento.
Art. 117.0

Ullli trrio ~a~ ~Lra publicas, rrmmrrno e indu tria - !tl'partição crntral
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sente. Pouco desenvolvidos a principio, tomaram maior in-
cremento quando se creou o ministorio das obras pnblicas,
e ainda depois, logo que foi publicado o decreto do 2~ de de-
zembro de 1864, (lue e tabcl ceu o instituto geographico.

Extincto esse instituto, em 2:3 de dezembro de 1 () ,
pa::;::;Hl'am clles a dep nd r do minist rio da guerra, até
que em 18 de dezembro de 1860 regressaram, de novo,
ii secretaria d'estado dos negocios das obras publicas,
connnercio e industria, onde se tê em conservado ató 1HÚe,
sendo remodelados em 10 de janeiro de 18l:.l5, e ultima-
mente em 28 de dezembro de 1899.

rT a ultima organisnção, cm que se prescindiu, para ° fu-
turo, do pessoal militnr, foram creadas dua direcções o. -
ternas, com o mesmo caracter das direcçõ s de s rvi 'os
espcciaes de obras publicas, ficando, r spectivamente, a
cargo de cada uma d' ellas, os serviços gcodcsieos e os cho-
rographicos. O pessoal technico d'essae duas direcçõ s t -
ria de ser exclusivamente formado por ngenhciros, con-
ductor s desenhadores dos respectivos quadros.

Em outro decreto de 28 d dezembro de 1 9D . tabu-
leceram-sc os quadros dos engenheiros c conductor a de
obras publicas, assim compostos:
1.o -110 engenheiros de obras publicas;
2." - lGO conductor s de obras publicas.
O governo, dando cumprim nto ao artigo 5,+.0 d'e to

decreto, nomeou para os div rsos servi 'os d obrns publi-
ca, por elIe creados, e qu só por lei podem I' altera-
dos (artigo 65."), o pessoal ncccssario para dotar conve-
nientemente sses trabalho ..

Em referencia a 1 de fevor iro dc 1\100 foi publi '~dH a
primeira lista, que tr:l!lllZia ssa distribuição do pessoal
e, com ecclusõo rios t rubalho« flf'OrüllicuiJ c flijJo!}I'aplticolI
encontra- e que foram distribuidu : )
A engenheiros -15:~ commissõ '8 de ervieo activo.
A condu tor s -1D6 d'essns coiruniasões.
D'esto facto resultn, inqu tionav lmeuto, <I" o numero

das commissões do serviço activo, crendns pelas dív '1\ a
providencias puhlicadas pelo governo 1lI 2 (10 d 'Z muro
de 1f5!J!J, estllV. cm )lerfl~ita (le h:lI'Illonia eom o HUIJI '1'0

ele flllwcion:u·jo!l (10 quadro It q II 'Jl1 incumbe o ell ti a-
cmp'nho, e ,'cedia lU muito l '!l nUllIero.

S m di cati!' )1'(' tll mOIll 'nto, ('om lllillucio illad\', te
}Hmto, Apel as accre 'c IItHr i que lll'oe delll10 a cuidado (I

c-mlle ele toel!):> os scrvic;o dI' ohl':l puL1i('a, el'clulo 'UI
:. II dl'zemln'o ti' 1 U~)ou (LlI t· ntinuuram I no i ti.-
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çm virtude da legislação ant rior, se conclue que para
ell s pod rem ter ex cução real é indi ipensavel, 8011 con-
tar os servi 'os qeodeeicos e topog1'llphicus, destinar-lhe um
mínimo de 1:39 ngenliciros.

Ora, verificado est ponto e d rnonstrado qu não ha en-
g nh iros ba tantes no quadro, no periodo d finitivo, para
as urgencias dos serviço proprios da obras publica , é
forço ament inexequível o decreto, no qual e prec itua.
{lue d'ess quadro UÍl'10, ainda, os engenheiros necessa-
rios para os trabalhos ela geode ia da topographia.

E ta difflculdade capital foi adiada, provisoriamente: no
decreto d 2 de dezembro d 1899, poi qu todo o pes-
oal da. antiga direcção do s rviços geodesicos t topo-
graphieos ficou de 'mp nhando os m mos cargo qu occu-
pava, mas tinha de appar ier lo 'o que se abris a pri-
meira vaga, visto que a nova. remod ·Ia~ão começaria n-
tão. a ('1' applicada.

E este o principal motivo que I VI\. o gov rno a apr -
entar a Vossa Mage tad ost projecto de d creto, e soli ·i-
tal' a re pectiva approva~ao, r stituindo no statu IJIlO ((llt(

11m~ ~viço de emp nhado ha tão largos armo , com notav I
profiClencia, reconh cída dedicaçào e in xcediv 1 zêlo.

~om a reorgani açoitodo rvi~o geo<le.ico topogra·
l,llIcos d~11 9U, por vil,tudc doutro cl cr to do 2 de
dcz~mbro do ~ :mo anno, pn Buram para a direcção das
~Jfficma~ do num terio da uhras publil'a , comm 'rcio e
lIldl~8trll\, o~, tl'abalhoB de photographia, gravlll'a chro-
mohtll(~grllpllla, anne.·08 á anti ra. din'l'<;lto do erviço
geode IC08 topographico,

Reor rani,ada a dirct'C;lo g(lrnl do tJ'abalho gcodc i o
topogrnphieos, li. qual e tiv ralO mpr nnnexas aqu ·Jla

O~clllas, deixou d e i til' a uni 'a ra da tran fertln 'ia
a<'lm~ indicada, natural', qll a officina r 'grc m á
ua sltua~lto primitiva dt.p ndent da nova. dir cç o g I'al

cm que agora se fun'dem a <lu dir 'çoe d S rviço
('xternos actualm nte . istent .

A mod rna I gi la I) do mini t rio da gu 1'1' , com l' -

Iftç ao ofti ia do rcit m commi dr\'1 (I
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publico nas outras secretarias d'estado, também exizia
que pelo ministério das obras publicas, commercio c in- -
dnstria se tomassem providencias adequadas para collocar
a sua legislação privativa na devida harmonia com as
providencias promulgadas pelo ministcrio da gnerra,

Sendo a nova direcção geral dos trabalhos geodesicos e
topographicos a unica estação official do mini te rio das
obras publicas, em que o pessoal technico é, na sua tota-
lidade, de proveniencia militar, vinha d molde reunir
n'esta direcção geral, e sob a sua dependencia, todos os
officiaes que, em diversas cpochas e por diversos motivos,
foram admittidos a servir no ministcrio das obras publi-
cas, commercio e industria, sem pertencerem aos quadros
technicos de obras publicas ou de minas,

Para todos cstes officiae é definida a sua si tuaçllo, ti L-
tendendo ~í actual legislação do minísterio da gUClTll,
regulando-se assim um assumpto que, nas circumstancias
em que se ncontra, poderia ser de futuro origem de gra-
ves perturbações na economia do ministerio das obras
publicas, commercio e industria.

Ministério das obras publicas, commercio e indu trin,
em 24 de outubro de 1901. Manuel Francisco de Va1'!Jas,

Attendendo ao que me representou o mini tro e se-
cretario d'estado dos negoeios das obras publicas, com-
mercio e industria, e usando da faculdade conferida ao
governo pelo artigo 1 ,0 da carta de lei d 12 de junho
de 1001: hei por bem approvar a organisação dos s rvi-
ços g odesícos e topogrnphicos do r ino do pessoal que
os des mpenha, que faz ndo parte int grante d' sto de-
cr to, baixa assignado p los ministros S .crctarios <r s-
tado de todas as repartiçõ s.

Os mesmos ministros c se r 'tarios d'csmdo aaaim o
tenham entendido e façam ex cutar. Pn o, m 24 de ou-
tubro de 1901.::.....:REI. E1'I1e tu Rodolpho lIillfze Hibl'i-
'1'0=Arthur Alberto de Campo' 1lcm'iqlte8 -' }t'Cl'III1II1{')

Motlozo Sal1tos = Lttiz AI/!/H to Pimellfel Pillto = .tlltollio
Teixeira de Sonsa -,Manud Pl'allci cu de Vw'ou',

Oruanlsaç~o dos serviços gcodeslcos e topographlco! do reino
e do pessoal que os desempenha

.t\ l'tigo 1." 1? o mini ·t 'rio (ln obra )lllblil" 0111111 1'_

cio l' industria oriL 1I0VHlIll.:lltl 1'1.' tabcll'l'i(lll a m:ti" (Ii,' 'c-
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..:ã.o geral externa, que terá a seu cargo o estudo e descri-
pção mathematica e phy ica da superfície do r ino, a qual
se denominará. direcção geral dos trabalhos qeodesicoe e
topog raphicos,

Art. 2,0 O pc soal a quem incumbe o desempenho dos
serviços d' sta dir cção g ral é o seguinte:
1 Director geral.
a) Para o erviço de geodesia:
1 h fe de r partiçãO! '
1 ub-ch fe de repartição Pessoal t chnico,
-! Adjunto
2 D senhador s do quadro auxiliar do corpo de nce-

uheria civil.
1 Prim iro ou egundo official do quadro da s cretaria

d' estado.
1 Amanu ns do me mo quadro.
b) Para o serviço de topographia:
1 Chc~ d r partição !
1 Sub-chef d \ r partição Pe s ai technico.
-I: Adjunto,
3 D 's mhadoros do quadro auxiliar do corpo de enge-

nheriu civil.
1 egundo fficial do quadro da s cretaría d' atado.
1 Arnann ns do m ismo quadro,
c) Pe oal menor, do quadro da sccr taria d'e tado :
2 Continuos.
4 Serventc .
d) Pessoal arti sti o:
2 Gravadores de La class
2 Gravador s dl' 2.a ela ' ,
1 Estampador de l.a classe.
1 Estampador de 2,' ela 'e,
)3 ,1,0 " cmpl' q ue a ncçumulnção tI, trabalho a. im o

c: '1g'lr,' o (lircetor g rnl do' trabalho g 'ocl sicos topo-
g'l'a~)h1<'o PO<1I'1':t reflui. itar, para Snvíço t nnporario Í('-

vlmico ou de . xpe.li -nt , por um P riodo II t mpo qUI'
]}I4) l'xe·u 'r<l reis mez ':;, o condllctorc, dl's nhmlor s '
1lmanu 'n c do.' r' p etivus qundl''; !lo mini trio da!i
obra p,uhlica, COltllll 'reio e indu tria iJluisp n:-avei' pum
l'cglllal'lbal' (} andamento do trabalho a. u (',rg , E!;tn,
1'1'11lIitiit;õ <le pp Roal . ó pod rt o r atlundida" quando
lIít(~ tJ'agam p 'rtul'ha~ao ao:! <1i~ l' nt . l'vi~o do minis-
tpflO,

, .) o 'I' l' , l' ',1'
)01 -, O( o () IlHU }Jl'S oal il\'ll ti~'o OU j orna. 011'0 lllul -

pt']} :wpl pôll':l u fllJI!'~ioJll\m('nto r f'ulnr a: oflicilla ti.
!l
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phctogrsphia, gravura e chrolllo-1ithogruphia, unncxas A
direcção geral, puderá ser, tl'mpul'm'ialllPl1io, contratado
em harmonia com o desenvol vimento (l'lC o gOV0l'J10 ti-
ver por conveniente dar aos trabalhos de gcod .sin e to-
pographia.
§ 3.0 Todo o serviço proprio elas ollicinas poderá tain-

bem ser feito por tarefas, observando-so as disposições que
regulam a sua adjudicaçüo nos serviços do obras publicus.
§ 4.0 Pm:a auxiliar o pl's!:ioal u-chnico 1108 trahalhos de

campo poderá o director gerul requisitar ao ministério da
gUCl't'a. o numero do praças elo regimento de cngenheria
quu forem indispcusavcis f,am nquellcs trabalhos.
§ 0;0 O director geral dos trnbalhos geoclL'sieoH e topo-

graphieos at'cllllllllar:'t [IR suas fllfi('<;O('S com as de chefe
do repartic;r~o dos serviços grodesicoi:i.
§ G.o O continuo mais antigo o. rercerú, na di!' 'o 'ao

geral dos trabalhos geo<lesicos c topogrnphico , :li:! func-
çõeQ do chefe do pessoal menor.

Art. B.o 'rodo o pessoal teclmico :\0 serviço (la direc-
ção geral dos trabalhos gl'odesil'os p topographico i'CI';Í
de provflnienei:t militar e con tituido }lor oíllcincs do ser-
viço do estado maior e das armas de ongcnheria II de arti-
lharia ou de qualquer outra arma, quando tenham o curso
ele engcnheria militar, civil ou (lo artilheria.
§ unieo. Os officince de cavallnrin o de infanteria, com

o curso da sua arma, poderão fazer parte, C0l\10 adjunto',
elo pessoal teclmico dos serviços topographir.os.

Art. 4.0 Para a admissão no quadro do p ssunl teclmico
da direcção geral dos tl'abalho ~oo<i 'fli('os (' (o)logra-
phicús serú abrrto ('Ol1curso dO('.IllllClltal, entn o oHiei, f'S
do exercito qlle, aehando- 1° lias l'llIHlit;lIcS do 1I1'tigu IIntt)-
rior, não tenham patento sUlwrÍOl' Ú lle capitao (' requ 'iram
n sua ac1lJlisRito J1'aqll llc '111:\(11'0.
§ Ilnico. O jUl'y para l'stC ('OI1<'lIl'SOIP)'{L fOJ'JlI:lclo P ,lo

dircc.tor W'l':ll elO!! trabalho glé()(11'8il'oSc toplwl'aphic'!ls
pclo snh-chefll da rcparti<;fi.o lle ~l'l)(h'sia Pl"llo (·Ill'1' (lê:
repartição d( topographiu, bct'"in(!o (lo bccl'oial'io, C1l1
voto, (I fllnceion:ll'io (!I'" () (liI' 'dOI' g ra! nOIlH'at'. J\ e (
jury compptil'iÍ. propor, lIO p1'<lRO maximo de tr('s IlICZI\
depoi (le puhlicüdo I' Íl' (!C('l'l'to, \l1lI I'l'gnlallwnto qll . (1 ~
fina tot!,)S oS b':I111it (l'e (I ClllH·nl'~(). g '( )'(·0'111111111'11tfl,
qllanclo apJlI'ovnclo ~IIJl l'joJ'llwnh', fil'ad f'aZI'!H!() p:ll'! in-
togl'aJ\k cl\'sta ol'gani"a\,!'lo.

AI,t. :).0 gnl "i ta (la l'l·I:I~ao doa l'OJl('Ol'l'l'n!('s :\. ad-
mi ii!) no Cl'ViÇ08 tccllllieos (k gl'oi1l'sin c topogTaphin
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nos termos dos capitulos IV e VI do titulo I do respectivo
decreto organico, em harmonia com a categoria que lhes
corresponder, por equiparação com os engenheiros, para os
quaes a data da entrada para o corpo ele eng nheria civil
seja igualou immediatamente anterior á da conclusão do
curso dos mesmos officiaes, com a garantia a que se re-
fere o artigo 44.0 da mesma organiaação, o não se consi-
derando a opção como uma nomeação nova para os effeitos
do pagamento de direitos de mercê e emolumentos;

d) Quando algum d'estes offi.ciaes seja attingido pelo
limite de idade no mini te rio da guerra, e passado á si-
tuação de reserva ou posteriorm- nte r formado, continuará
ao serviço do ministerio das obras publicas, commcrcio
e industria, nos termos da alínea c) d' sto numero, até ser
aposentado civilment .

Art. 7.0 Ao pessoal technico da direcção geral dos
trabalhos geode icos e topographicos é applicav loque
se preceitua na organisação da engenheria civil, no capi-
tulo III, nos artigos ~r).o fi 29.0 do capitulo IV, no capi-
tulo VJ[ do titulo I, sobre situações d serviço, licenças e p -
nulidades, attendendo-se, especialmente, a que os offíciaes na
situação de destacados perceb srno todo os seus v ncim n-
tos pios minist rio ou direcções gemes onde s rvircm,
c a que as refer ncias que n'aquelle decreto s fazem á di-
r eçlto geral dobra publlcas mina d v m nt nd l'-
se, para os mesmos offíciaes, m relação Adir cção g ral
dos trabalhos goode ico e topographicoa,
§ unico, Quando tenha d s dar xe<.'uçLo ao disposto

no § 2.0 do artigo 20.° do capitulo III, titulo I, da. orgn-
nisa~ão da engenheria civil, com relação no pessoal t -
chnieo, a que se r f r te artigo, er:í. sempre convidado
a as i til' á s S10 do con olho 8Up rrior de obras publi-
cas e minas o dir dor g rui dos trubalhos g odesicos li

topographicos.
Art. H.O Todas fi condição cm que func .ionanl o P _

soal a sccr 'taria ' m 1101', nu serviço na dir cçil.o geral
dos trabalhos geod o ieo e topographl o, no reguladas
na orgnnisação da fi -cretnria d'e tado dos nego ias da o

obraR }lubliCIIIS,COllllll I' io ilHlu tria, de qll d penll 'm
o quadros l\ qu r pc ,ti\'<'UuPlüe p rt 1)('('.

Art. ~.u. O IJl'()~'il!)~nt() <1m; Jogar 'S do qlladloo do p ._
ottl artl 'tI 'o l'a f"lto por ('on,'ur o dOClIlll ntal eÓ'ni,lo
de provas pratica, )l'rant' 11111 jury <'011. titllido no (1'1'-
mos do R Ilnico <lo nrtigo LO, no qual incumbil'lí. tíllllu, lU
"lahorar ()' r '''u1alll,'ntos pum t'~tt' fim.
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§ 1.0 Os vencimentos mensaes do pessoal d' este quadro
são:

Gravador de La classe .
Gravador de 2. a ela se, .
Estampador Iithographo de La ela se
E tampado!' lithographo d 2. a ela ss

§ 2.0 A apo entação d'e tes empregados será regulada
em diploma especial.
§ 3.0 Este pe soal fica sujeito ás penalidades e tabele-

cidas no decreto organico d pe oal das direcções de
obras publioas, serviços hydraulieos e e peciaes quo lhe
serão impo ta' }l lo dire .tor geral dos trabalhos geodesicos
e topographicos, com xc pção da pena de d mis ão, que
S 'l'A applicada p .lo mini troo
§ 4.0 As licença ao P - .. al arti tieo, com ou em ven-

cimento, serão cone sdida até oito dias 1> elo eh fe do s rvi-
~o, até trinta dia p I respectivo director g ral, por mais
de trinta p lo mini tro.

Art. 10.0 Todos 08 s -rviço que na data da publicação
d'este d cr to tiv r III a cargo da dir eçõ s dos s rvi-
ços geod sicos s chorographico , b m como a off inas d
phot?graphia, gravura c chromo-lith graphia, depend ntes
da dir cção das offlcina , creada por decr to de 2 d de-
zembl'o d 1 99, pa sam a depender d. dir c no g ral
dos trabalh g desico topographico , n vamente res-
tabelecida c rcorgani ada.

Art. 11.0 Adir cção geral do trnbalhos eeod eícos
e topographieo ompr hend <lua r partiçõ

R partição dos 'rviço g 0<1 i o .
R partição dos s ervi 'o' topogl'aphi'o .
E as officina :
D, ph(,tographia;
De gravura j
D. ·hrolllo-Jithographia.
Al't. 12.0 A reparti",: o do 'l'viço g 'otI sicoH eom-

pet m ~s estudos d" g odl'si, t1":\11' 'lIcll'ntll o' tI pequ 'na
g O(~P'la com as trillnglllaçoe suas pr(~ec 'Õ 'S graphicas,
Medição d bit ,d 'tcrn1inaçoes dI' latitllCh· l' azillluth ,
. tudo!> lllarógl'aphi('o ' da int ll~i(larl, da gravidad , nivl'-
Iam ntos ele pr('('i 1lu (0(10 () lllai>; tmb:tlho. d l'aJllpO
ou (~cgabinct· n 'e . ario. para a ('ahal Ute l'rir Ao math _
mattca da slIpl·rh·i dn r ·ill(), (1 v ndo t 1'-. m att lição,
~luanto roa ivt:l, a. dt,lib 'rac:" da a ocia~i\o g ode ..ica
lOtllm.aclOnnl, a qu POl'tuO'al pel't ·nce.
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§ nnico, O expediente d' esta repartição, a bibliothec a
e archivo da direcção geral o o deposito dr instrumentos
geode~icos ficam a cargo dos funcciouarios respectivos, sob
a immediata rcsponeabilidade do seu sub-chefe.

Art. 1:3.o A repartição <los serviços topogruphicos com-
potom todos os trabalhos de campo e de gabinete ne-
cessarios para a completa descripção physica da super-
ficie do reino. compreheudendo, especialmente, os lcvan-
tamentos topographicos gentes e parcellarcs, o desenho e
redacção das respectivas cartas, bem corno a sua revis ão
e correcção periodicns,
§ unico. O expediente da repartição e o deposito de

instrumentos topographicoB ficam a cargo dos funcciona-
rios que ri'ella servirem, sob a immediuta responsabilidade
do seu sub-chefe.

Art. 14.0 As officinas aunexas ii direcção geral dos
trabalhos geoelesicos e topogrnphicos t 'rão a seu cargo
todos os trabalhos de photographia, gravura e chromo-
lithographia, e funcoionarão com o pessoal dos respectivos
quadros e aquelle que porventura soja tomporariamente
contratado, ficando sob as ordens de um oflicial, sub-chefe
ou adjunto ele uma das duas repartiçôes, que para est
fim sedt nomeado pelo ministro, precedendo proposta do
director geral dos trabalhos geodcsicos e topographicos.

A contabilidad e expediente das oíliciuas ficará a cargo
do pessoal que o director gcrnl destinar para esse fim.

Art. 15.0 As primeiras nomeações elo pessoal tccl: nico
para a direcção geral dos trabalhos geod(~sieo::;e topo-
graphieos recairão nos ofliciacs que actualmente desem-
penham ideuticas funcçõcs nas di rccções dos serviços
geode::;icos e chorographicos, creudas pur rlecreto de 2H
de dezembro de 18\)\).

Art 16.0 A ossos officiaes, depois d(' nomeados nos
termos do artigo antecedente, sào applicaveis as disposi-
ções Hegnintei! :

1. t) Ao!:! de patente ignal on inferior a tenonte C()l'Ollel,
o que preceitua o n.O 1.') do urtigo li.O (l'e ta organisação,
com rrolar,:üo aos adjuntos;

2.° Aos rOl"Ollcis (las diffen'lltes arlll:tfl, que 110S tenHOS
da legislaçfio, <pIO vigom att, c~ta tIata, já tCldlalll optado
pelo s(,l'vic;o \10 mini!.it(·rio (la, ouras ]lul,li(':lfi, <'oIUIIH'l'cio
e inJllstrill, l' HPl'lil:IlVol o di8postO nas :dillca <I), b),
c) e d) do 11.° B.o do artigo G." d'c:ite dl'\~l"cto organipo,
ficando, porém, a li(fIlida<;rlO com a caixa d' Ilpo~ent:-
~ões, para habilitar cHtes ylficill.ea a ~er aposelltados l'i vil ..
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mente, a cargo do estado até a data da publicação creste
decreto, depois de se fazer reverter para essa caixa as
quantias com que o official tenha concorrido para compen-
sação da reforma militar.

As prestações devidas ele futuro á caixa de aposenta-
ções, emqunnto estes officiaes não forem aposcntadoe civil-
m .nte, ficarâo a cargo dos interessados.

H.o Aos ofliciacs a qllc se refere o n. o 2.0 elo presente
artigo :;fio garantidos os vencimentos da reforma militar
quc lhes pos,lam pertencer, ficando o pagamento dcsses ven-
cimentos a cargo da caixa de aposentações o do ministe-
rio elas obras publicas, commercio o industria, quo abo-
nará a quantia quc for necessaria para, com a pcnaão da
caixa, perfazer a importauciu do vencimento da reforma
militar, semprc que o ministerio da guerra não tome sobre
si es 'c encargo, nos termos elo artigo ·14,0 do decreto 01'-
ganico da engenheria civil.

Ârt. 17,0 () oflicinl g-eneral, quc exerceu o cargo ele di-
rector geral dos trabalhos geodet<ieos, topographicos e da
carta ugricola, e que fazia partp do conselho superior de
obras publicas o minas. nos termos do § 4,° do artigo 2,°
do doer sto de ~8 <te dezembro de IS!)\) quc rcorrrnnisou
e se C0119 1!1O, poder.i continuar a servir lIO ministerio
dali obras publicas, commercio c indu iria, com os seus
actunes vencimentos, em l'olHli<;õ('i:!aualogas ás dos oíli-
cincs a que se refere o artigo UJ,o da orgallÍBaçfLo da on-
gCl1heria civil, sendo, portanto, considerado como StljH'a-

numcrario ao quadro <lo pessoal techuico da direcção ge-
ral dos trabalhos geodcsioos e topographicos, creada por
este decreto, A este official poderá ser distribuído pelo
ministro qualquer conuuissão de serviço compatível com
a sua categoria.

Art. 18.0 Continuarân a .er eonsid !':telos em serviçoo
no mini t rio das obras publicas, cotnlllercio o ilHlllstria,
fazcndo parte do quadro do 1't'.':;oal teehni~o da. direc-
ção g 'I';ll 110:; tmballtoi3 geodesicos e topogmphico , nos
termos (los paragl'ilJlho' Hegnintes:

1,° Todos os olliciacs (1'le, nos lct'lnos do artigo 105.°
~ s 11 * IInico do det'rcto 11,° 1 de 1 de d zClllhro de 18~)~,
ficaram f.t:r.endo parte da dil'eeç:w do trabalhos g 'odesi-
co , top.}~I',lphi..:o' e hydrogl"lphit'o,; cnt.LO 01' ada;

2<' '1'olus os que, actul\11Il nte, so ('on. el'\':un ainda ao
~(,'l'\'l '0, (lo lllini::;tOl'io d,IS nbm publicas, cOIllIllt'l'oio c
l!lUU ~l'lll, <lo lllIIllCl',) (1',1I11Iúll': a q1le . e referia () ar-
tigo l;)(j,o e eus pa":I'r,'aph,,' do rn' 1lIO decreto 11.0 1 ;
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. 3.° Todos os officiaes que ainda pertençam aos quadros
do exercito, a que diz respeito o decreto de 31 de março
de 1900, e bem assim os officiaes admittidos ao serviço
do ministerio das obras publicas, commercio e industria,
posteriormente á publicação do decreto n, ° 1 de 1 de
dezembro de 1892, que n'esta data ainda n'elle se con-
servem.
§ 1.0 Os officiaes do serviço do estado maior, das armas

de engenheria e de artilheria ou de qualquer arma com o
curso de engenheria militar, civil ou de artilheria que não
forem collocados desde já nos respectivos quadros, forma-
rão um grupo de addidos, classificados pela ordem das
suas graduações militares, e em cada posto pela antigui-
dade da promoção, que terão ingresso por essa mesma or-
dem da classificação nos quadros do pessoal teclmico de
geodesia e de topographia, a fim de preencherem as vaga·
turas que n'ellos se forem dando.
§ 2.° Os officiaes de cavallaris e infanteria, sómente

habilitados com o CUrso da respectiva arma que não fica-
rem fazendo parte do quadro dos topogrnphos, formarão um
segundo grupo de addidos, classificados pela mesma fôrma
que os do primeiro grupo, que terão ingresso no quadro
do pessoal technico topographico, podendo ali exercer uni-
camente as funcções do adjunto, preenchendo-se, successi-
vamente, as vagas que se derem n'esse quadro com os of-
ciaes de patente mais graduada c pelos mais antigos nos
diversos postos, que existirem cm qualquer dos dois gru-
pos de addidos,
§ 3.° A todos estes officiaes, que não tenham attirí-

gido o posto de coronel nem tenham sido já graduados cm
posto inferior ao de coronel, é applicavel o disposto no
n." 1.0 do artigo 16.° d'esta organisação, relativamente
aos adjuntos d'aquello quadro, emquanto, nos termos da
alínea a) do n." 6.° do artigo 32.0 da carta de lei de 3 de
setembro de 1897, houver possibilidade de serem abona-
dos dos seus vencimentos pelo ministcrio das obreis pu-
blicas, commercio e industria.
§ 4.0 Aquelles que tenham attingido o po to de coronel

ó applicavel o disposto nos n.os 2.° e 3.° do artigo 16,'
d'esta organíeação.
§ 5.0 Aquelles que t nham sido graduados m po to in-

ferior ao de coronel, seja qual for a sua aitnação no mi-
nisterio da guerra, não poderão ter vencimento superior
ao que actualmente percebem, e a sua aposentação ser;
regulada, nos termos do capitulo vr do titulo r da orga-
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ni ação <la engenberia civil, como se estes officiaes fossem
conductores prineipaes do respectivo quadro auxiliar dos
conductores de obras publicas, salva a. garantia fi, que se
refere o artigo 44.0 d'aquelle decr to organico.
§ G.o A todos os officiaes addidos ao quadro do pes-

soal technico da geodesia e topographia são applicaveis as
di posições do artigo 7.0 e seu § unico do presente de-
creto, sobre situações, licenças e penalidades.

Art. 19.0 A. primeiras nomeações do pe soal artístico
para o quadro das officinas de photographia, gravura e
chromo-lithographia da direcção g ral dos trabalhos geo-
desicos e topographicos recairão nos artistas que actual-
mente dcsemp nham identicos serviços na direcção das
officinas, creada por decreto de 2H de dezembro de
1899.

Art. 20.0 O pea oal de secretaria, artístico menor,
fi tualm nte em serviço na dir cçõ s dos serviços geo-
desic e ohorographieo , continuará a desemp nhar na
nova direcção g mi, creada por e te decreto, as mesmas
funcço qu n'e tu data d emp nhava, sendo-lhe man-
tida as pr rogativas • mais condições com que foi no-
meado.

Ar]. 21.° director geral dos trabalho geode8ic~
e topographicos corr spond '-s directam nte com o mi-
ni '11'0 e secretario d\'. tado da" obras publica comm reio
e indu tria.

Art. 22.0 A nomeação de todo o pes oal technico e ar-
tistico privativo da dir cção geral dos trabalhos geode-
aicos e topographicos l'á feita por d creto.

Art, 23.0 01:1chcf s e sub-chefe d repartição d' sta di-
r cção geral pod rão s r mpregados no trabalhos de
?ampo, quando a onv ni encia do rviço assim o exi-
jam.

Art. 24.0 Pert nc no dir ctor O' iral a 01'<1 na ao de to-
do' o trabalho da di!' cçao a \I cargo c a di tribuição
do p. sso~1 que t -m a o de empenhar, lU harmonia com
as (l!sposlções d' t d CI' to.

A:t. 2:).0 '1'OdOH o. ann08, até ao dia 30 a jatl\'iro, S r:~
pubh ada. no Dilll'io no Govern() um:L l' Inçâ.o do offi ia
que compõ 'll1 o quadro technico tIa dir cçao g mi dos
tra~alho g ode 'icos . topogrê phico, . b III a' im a do
addldos, ('om a d signa~ o da ua ,itun ii, ,da comm:s-
eões d~ serviço qu <1 •• 'mI> Ilham ela di po i('i\o I gal
qll . :mctorisa a situa<;llo elo offi 'ia!.

Art. 26." () Ol'C;alll nto do e t:lllo r:í. todos o. nunos
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inscripta a verba necessaria para occorrer ás despesas
complementares do pessoal e às do material necessário
para a regular execução dos serviços geodesicos e topo-
graphicos. A distribuição d'essa verba pelos diversos ser-
viços será annnalmente submettida á approvação do mi- .
nistro pelo director geral.

Art. 27.0 O governo fará os regulamentos quc forem
necessarios para a execução d'este decreto.

Art. 28.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O presidente do conselho de ministros, e os ministros e se·

cretarios d'estado de todas as repartições, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 24 de outubro de
1nOl. =REI.= Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro = Artltur
Alberto de Campos Henriques = Fernando Mattozo San-
tos= Luie .Augusto Pimentel Pinto - Antonio Teixeira de
Sousa - -lIfanuel Francisco de Varqas,

Smetaria d'estado dos n~gocios da guerra - 5. a R~parti~ão da direcção geral
da contabilidade publica

Com fundamento no estabelecido no § G.o do artigo 25. (1

da lei de 13 de maio de lH9G, e segundo o pr ceituado
no § unico do artigo 17.0 da lei ele 3 de setembro de
1 ~7, cujas disposições foram mandadas vigorar no ex r-
cicio de 1001-1902 pelo artigo 14.0 da lei de 12 dejunho
de 1901 : hei por bem, tendo ouvido o conselho de mi-
nistros, determinar que no ministerio da fazenda, d vi-
dam nte registado na direcção geral da contabilidade
publica, seju aberto a favor do ministerio da guerra um
credito sp cial pela quantia d 4f):OOObOOO réis por conta
das sommas arre cadadns prov nien tes da remissão do S 'r-
viço militar, com applicação no ex rcicio d 1901-HJ02
ao pngamcnto da d sp<.>zacom a acqui i~'ão manufactura
de artigos d material de guerra, devendo os l'Pspcetivos
docum ntos serem classificados no capitulo VII da despesa
extraordinuria elo miníst 'rio da guorra para o indícado
xercicio.
O tribunal de contas d clarou achar-a e to credito

nos termos do er decretado.
Os ministros o secretario, d'estndo dos n gocios da

faz nda c dos da gu rra assim o t nham entendido
façam executar. Paço, ln 31 dc outubro d 1UOl. met.
Fernando lrfattozo Santos .:;:Lui;~ Augusto Pimcntl'l Pinto.
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Secretaria d'e lado dos nerrocio da guerra-Reparlição do gabint'l~
,

Desejando dar mais um publico testemunho do apreço
em qne tenho as nos as instituições militares, e galardoar
a muita dedicação com que sempre as tem servido a cor-
poração dos officiaes de engenheria; considerando o par·
ticular interesse que meu Augusto Pae, o Senhor D. Luiz I,
de saudosa memoria, dedicou sempre aos estudos da de-
feza do paiz, que cedo quiz eu iniciasse, nomeando-me
m .mbro da commissão con ultiva da defeza do reino;
comprazendo-me ligar mais uma vez o meu nome aos tra-
balhos em que durante annos collaborei (;l que nunca dei-
xaram de merecer-me a mais solicita attenção ; conside-
rando, por ultimo, quanto é justo perpetuar a memoria
do general marquez de á da Bandeira, a cujo levantado
esforço o paiz deve, entre tantos e outros relevantes ser-
viços, o inicio das obras para a organieação defensiva da
capital: hei por bem dar aOB fortes de Caxias, da. Amei-
xoeira e de Monsanto, res~ectivamente, 08 nomes de
Forte D. Luiz I, Forte D. Carlos I e Forte Marquez de
á da Bandeira.

ministro e secr tario d'estado dos negocios da guerra
assim o t nha entendido e faça xecutar, Paço, cm 1·*de
novembro de 1901.=HEI. = Luiz AlI!Justo Pimentel Pinto.

Serrrlaria d'eslado do nrgocio da guma - Rrparlitão do gabinrle

U ando da auctorisação conferida ao governo pelo de-
creto d 19 de outubro do corr nte anno : hei por bem d -
crotar o seguinte:

Art. 1.0 O servico da arma d cavallaria compr hendo:
a) K tudo, ('Iahora~ao . revi âo d todo o r gulamen-

t08 privativo (la arma;
b) Elaborac;ao dos r 'guiam nto o dir cção (1 todo o

. 'nit;o de remonta do e. nrcito ;
c) ,'ervi\,o eh, r (' ru eam -nto d anima e v .hiculos i
d) E .tudo do armamento próprio 111 arma;
e) Estudo dali modificuçõcs • filZ('r no. mod lo: ele cquí-

pameuto, uniformr, c arreio privativo da arma;.n Escoln pratica d· cavallnrin;
9) Bibliothcca do rcgim nto~ e dos c ·tabelccim 'ntOl)

da arma.
§ 1.°, E ·te J"\'ic;o Ó cOlllmdtirlo:
1.o Adir CÇIO g ral do el'vi'O do cav.lltu·ia j
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2,° Ao estado maior da arma de cavallaria ;
3,° Ás tropas da arma.
§ 2.° A direcção geral dos serviços de cavallaria, para

execução do artigo 1.0, dispõe:
a) Da commissão de aperfeiçoamento da arma;
b) Da commissão de remonta do exercito;
c) Da escola pratica da arma.
Art. 2.° O director geral dos serviços de cavallaria será

um official general que tenha feito a sua carreira militar
na arma de cavallaria, c só recebe ordens do ministro da
guerra.

Compete-lhe:
a) A direcção technica de todos os serviços privativos

da arma;
b) Superintender na escola pratica de cavallaria ;
c) Superintender cm todos os serviços do remonta do

exercito, nos termos elos respectivos regulamentos;
d) Dirigir os trabalhos da respectiva commissão de aper-

feiçoamento;
e) Promover o desenvolvimento da instrucção profissio-

nal da arma;
f) Propor ao ministro da guerra a nom .ação dos offíciaes

para o desempenho dos differentes serviços dependentes
da direcção geral dos serviços de eavallaria;

g) Conceder, aos officiaes do estado maior da arma sob
as suas ordens, licença registada até tres mezes em cada
anno; licença sem perda de vencimentos, nos termos do r -
guIamento disciplinar do exercito, até vinte dias em cada
anno; licença sem perda de vencimento até dez dias aos
que forem mudados de collocação, exc pto quando a or-
dem que determinar a mudança tiver a clausula d imme-
diatamente.
§ unico. Um capitão ou tenente, com o curso da arma,

será o ajudante de campo do director geral.
Art. 3. ° A direcção geral dos serviços de cavallaria com-

prehende : a secretaria, o archivo geral, a bibliothecn o
museu.
§ Ln A secr taria divide-se em duas secções.
§ 2.0 A secretaria e todas as mais dep nd meias da <li-

rccção g ral dos serviços de cavallaria estarão sob as or-
dens immcdiatas de um ioroncl da arma, cliof do stad
maior, responsavel para. com o director geral P ln • eCH-
ção dos diffcrentes s rviços.
§ :3.0 Ao chef do estado maior e mpcto :
rr) Estudar todas 119 que tões r lativas :'L arma;



L" Serie ORDEM DO EXERCITO N.· 16 363

b) Dirigir o serviço da secretaria;
c) Distribuir pelas secções, em harmonia com as attri-

buições da cada uma, os serviços determinados pelo gene-
ral;

d) • ubmetter ~1. apreciação do general, eonv niente-
mente esclarecidos, os assumptos que elle tiver de resol-
ver;

e) Assignar toda a correspondencia, cxc pto a que for
dirigida aos ministros e aos officiaes generl}es;
f) Ter a seu cargo exclu .ivo a correspondencia confi-

dencial;
{}) Escripturnr, pelo seu próprio punho, o registo disci-

plinar dos ofliciaes do estado maior da arma c dos addi-
dos;

li) Lavrar os termos de abertura c encerramento e ru-
bricai' as folhas dos livros que constituem os registos da
secretaria.

Art, 4,° Cada SCC(;aO da direcção g 1'11.1tem por chefe
um capitão c por sub-chefe um official subalterno, ambos
COIU ° curso ela arma.
§ 1.° .\ l.a H~C~il.O tem a eu cargo :
a) A entrada e distribuiçâo de toda a correspondencia ;
b A escripturaçâo dos livro de m tripula UOS oíliciacs

do estado maior da arma e dos addidos j

c) O estudo de todas as quI' ·tÕCH concernentes á. instruc-
~fLO profissional a. mini .trar á tropa da arma ;

d) O estudo obre o armam ento privativo da arma;
e) O estudo sobre o equipamento, uniform s e arroios

privativos da arma;
f) O estudo e revisão dos regulamentos para a in truc-

~rLO o serviço da arma;
fI) O estudo da arma do cavallarin nos exercites estran-

geiros, etc.
~ ::?O A 2.a s 'c~ão tem a seu cargo:
a) .A escripturaçi () do livro d matriculu do cavallos

do ofllciae do c tado maior da arma, ou em qualquer ou-
tra llittl:l)ão ~ao arl'úgim utudoa, com ('. clu ao do ofli-
ciaes quo faz 111 part do po soai II rmnnente tla escola pra-
tit'lt do cn allaria ;

ó) R monta , produt'çilo c aI> rf, ; 'olun nlo dn mç
c1I\'a 11:1l' ' lIilciollUê, poLl'i., depo ito li rem01lt:l, te. j

c) E tUIlo sobr a :tlimentn '; o d, c1I\"ullo d ~n':llla-
I'lll;

li) Uec 'n am nto de anima 8 o \' ·hiculo j
e) Bibliothocll8 o lllU CU •
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§ 3.° O archivo geral está junto ti l ." secção, tendo por
archivista um subalterno do corpo do secretariado mili-
tar.
§ 4.° A bibliotheca e o museu tê em por director um ca-

pitão habilitado com o curso da arma, que exerce cumula-
tivamente as funcções de secretario da commissão de aper-
feiçoamento.

Art. 5.° Para a gerencia dos fundos a cargo da direc-
ção geral, reçepção dos vencimentos dos officiaes e mais
empregados da mesma direcção, constitue-se um conselho
administrativo composto do chefe do estado maior, presi-
dente, do chefe de secção mais antigo, vogal; do director
da bibliotheca, thesoureiro ; e do archivísta, que serve de
secretario, sem voto.

Art. 6.° O serviço da arma de infante ria comprehende :
a) Estudo, elaboração e revisão de todos os regulamen-

tos privativos da arma;
b) Estudo das armas portateis;
c) Direcção das carreiras e campos de tiro, sua conser-

vaçi'ío 9 bem assim a acquisição do respectivo material;
d) Estudo das armas portateis em serviço nos exerci tos

estrangeiros e bem assim o estudo dos fogos de guerra
na sua applicação á táctica de combate;

e) Estudo das modificações a fazer nos modelos de qui-
pamento e dos uniformes das tropas da arma;

f) Escola pratica de infanteria.
g) Bibliotheca dos regimentos ti dos estabelecimentos ela

arma ;
h) 'riro nacional.
§ 1.0 Este serviço ó commettido:
1.° Á direcção geral dos serviços de infanteria j
2.° Ao estado maior da arma de infanteria ;
:3.° Ás tropas da arma.
§ 2.° A direcção geral dos serviços de infanteria, para

a execução do artigo 6.°, dispõe:
a) Da commissão de aperfeiçoamento da arma;
b) Da escola pratica de infant ria;
c) Das carreiras e campos d tiro.
Art. 7.° O director geral dos serviços de infant ria

será um offieial gen ral que tenha feito a sua carreira mi-
litar na arma de infanteria, e só recebe ordens do minis-
tro da gllerra.

Compete-lhe:
a) Dirigir os trabalhos da commissão d aperfeiçoa-

mento;
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b) Superintender na escola pratica de infantaria, nas
carreiras e campos de tiro i

c) Promover o desenvolvimento da instrucção profissio-
nal da arma, e especialmente a do tiro ao alvo i

d) Promover a construccão de carreiras e campos d
tiro, fazendo para esse effeito as convenientes propostas
ao ministro da guerra;

e) Propor ao ministro da guerra a nomeação dos offi-
eiaes para o desempenho dos different s serviços depen-
dentes da dir cção geral dos erviço de infante ria ;
f) Conceder, aos offieiaes do estado maior da arma sob

as suas ordens, licença registada até tres mezes em cada
anuo i licença sem perda de vencimentos, nos termos do
regulamento disciplinar do xercito, até vinte dias em
cada anuo ; licença sem perda de vencimento at', dez dias
aos que forem mudados d collocação, excepto quando a
ordem que determinar a mudança tiver a clausula de
im mediatamente.
§ unico. Um capitão ou tenente, om o curso da arma,

será o ajudante de campo do dir t r geral.
Art. ,O A direcção g ral do servi os de infanteria

comprehende : a secretaria, o archivo g mi, a biblioth ca
e o museu,
§ 1.8 A secretaria divid - e m duas sccçõe ,
§ 2,° A s ser taria todas as mai d pond ncia da di-

recção geral dos serviços de infanteria tarão sob as or-
d ns de um coronel da arma, chefe do stado maior, r s-
ponsavel para com o dir ctor geral pela execução do diffe-
r sntes serviços,

s 13.° Ao chefe do estado maior compet :
a) Estudar todas a questõ s r Iativas à arma i
b) Dirieir o serviço da ecr taria ;
c) Distribuir pelas s icçõea, m harmonia com as attri-

buicões de cada uma, o .erviços det rminados p lo g -
n ral i

d) 'lIbm tt r :t apr citl<;ão do g n ral, conv niente-
mente clarecidos, o a umpto qu 'lia tiver d r-
solver i

e) .\ signar toda n .orrospondencia, _"C pto a que for
dirigida aos mini tros ao ofllciae ,? n ru . i
f) Ter a s u cargo 'clll~ivo a. ('01'1' . pond llcia l'onti-

dcncial;
/1) Escriptural', p ,lo . ('u pl'opl'io punho, o r cri to di ci-

phnar dos officiac do tado mnior dn arma do. addid Si
lt) Lavrar os t rmOh tI, ab l'tnra t n '\ rramento e ru-
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bricar as folhas dos livros que constituem os registos da
secretaria.

Art. 9. o Cada secção da direcção geral tem por chefe
um capitão e por sub-chefe um offieial subalterno, ambos
com o curso da arma.
§ 1.0 A l.a secção tem a seu cargo:
a) A entrada e distribuição de toda a eorrespondencia

enviada á direcção geral dos serviços de infanteria, e bem
assim a expedição da correspondencia;

b) Estudo de todas as questões concernentes ao des-
envolvimento da instrucção a ministrar nas carreiras e
campos de tiro;

c) Estudos relativos a armas portateis e tabellas de
tiro;

d) Elaboração das estatisticas de tiro i
e) Programmas dos fogos de guerra a executar na es-

cola pratica de infanteria ou em apropriados campos de
tiro;

f) Tiro nacional.
§ 2.0 A 2.a secção tem a seu cargo:
a) Estudo sobre cquipamentos e uniforme das tropas da.

armai
b) Estudo de todas as questões concernentes á instruc-

ção profissional a ministrar nos corpos da arma;
c) Estudo das infanterias estrangeiras;
d) Escripturação dos registos de matricula de todos 08

officiaes de infanteria collocados no estado maior da arma
e addidos;

e) Bibliothecas e museus.
§ 3.0 O archivo geral está junto da La seeçno, tendo

por archivista um subalterno do corpo do seer stariado
militar.* 4.0 A bibliothoca e o museu tê m por dir ctor um ca-
pitão habilitado com O curso da arma, qUt:l ex rcc cumu-
lativamente as funcções de seer tario da commi 'ao de
aperfei -oamento.

Art. 10.0 Para a gcrencíu aos fundos a cargo da dirce-
çllo geral, r cep~ao dos vencimentos dos officia s o mais
empregados da mesma direcção, constitue-ao UIIl conselho
administrativo composto do chefe do estndo maior, pre i·
dente i do chefe de secçuo mais antigo, vogal; do director
da bibliotheca, thesoureiro ; do archivi ta, qu rv d
ecrctario , sem voto.
i rt. 11.0 Os vencimentos do pessoal das dirccçõ s go-

rnes dos s rvicos de 'avallaria e infant ria sel'{' regulado
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pelo quadro n.? H), da ordem do exercito n.? 20 de 31
de outubro de 1 84.

O ministro e secretario d' stado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 14 de
novembro de 1901. =- REI. = Luiz Augusto Pimeniel
Pinto.

Secrelaria d' r lado dos ne~ocios da guerra- neparli~ão do gabinele

Usando da auctori ação concedida ao governo pelo de-
creto de 19 de outubro do corrente anno : hei por bem de-
cretar o seguinte:

Artigo 1.0 O campo entrincheirado de Lisboa é consti-
tuido pelas obras de fortificação construidae e que e cons-
truirem para a dcfcza terrcstr da capital para a de-
feza do seu porto.

Art. :? u A defeza terr tre comprehend rà doi eeto-
r s-um ao norte e outro ao ui do T jo. O sector norte
será constituido p )10 fortes D. Jarlo I :\larqu z d á
da Bandeira, r dueto do :Monto 'intra, recinto de segu-
rança d aeavem a axias, bat rias interm sdia estra-
da militnres. ictor sul será constituido p -las obras
([III' vier III a construir- e na p ninaula, entre o 'rejo o
Klulo.

Art. :l.o A def zn do porto comprehend rã doi. S ecto-
res - um exterior e outro interior, rvindo-lhe de linha
divisoria, na margem dir ita do T ~o, a rib ira da Lage e,
na margem esquerda, a linha de agua que termina na
'I'rafaria. O ector exterior erá constituido, na marg m di-
r 'it:t do 'i' jo, }l lo fort· de '. Julião da Barra, reducto do
Duque de Bragança, bateria d ~. onçalo e, na margem
squerda, pela' bateria' da Rapos ira e de Alpona. O
ector int rior rli con tituido, na margem direita do
'l\',jo, }l la bnt ria ela Praia, Lag Fontaiuha 1 for!
D. Lui" 1, 1"<111 'lo do Alto do Duqu ,fort do Bom Suc-
c . o (I pelo 8 ·rYiço tI· torpedo. fi. os ln Paço de Arcol:!
I 111\. lllll.rg·lll e qlH1rdn, ~Ia obru a lllontant da '1'1'1\-

faria.
Art. ·Lo gov rl1ador do call1Ilo ntrinch irado tI Lis-

boa ~l':t mIl officinl g 'D<>!'al do IIUadl'o do ta 10 maior
gl·neml.

A I't. :l. () O tado maior do g'()V mo <lo t)llmpo será COI1S·
tituido III tI mpo ,II' IH1~ Jll'lo PI' onl gnint:

2 ('OllllllundulIÍ\> di) "cto!'·. da tI fi za t I're tre, co-
l'OIWi da al·lI1n." ng IIh I'Ín OH II nrtjJ]1l ria;
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2 Commandantes dos sectores da defeza do porto, coro-
neis da arma de artilheria ;

1 Inspector do serviço de engenharia, coronel da arma;
2 Sub-inspectores do serviço de engenheria, tenentes

coroneis ou majores da arma;
1 Commandante do serviço de torpedos, tenente coro-

nel ou major de engenheria;
1 Inspector do serviço de artilheria, coronel ou tenente

coronel da arma;
1 Commandante do material, capitão da arma de arti-

lheria ;
1 O:fficiaI do serviço do estado maior, capitão do res-

pectivo serviço;
2 Ajudantes de campo, capitães ou tenentes de qualquer

arma;
2 Medicos ;
3 Offíciaes do corpo de almoxarifes ;
1 Capellão.
§ 1.0 No impedimento do governador assnmirá o governo

do campo o mais antigo dos coroneis commandantes dos
sectores.
§ 2.0 Em tempo de guerra estc pessoal será augmen-

tado com o numero de adjuntos do serviço do estado maior
e das armas de engenheria e da artilheria que o plano de
mobilisação fixar.

§ 3. o Alem do num 1'0 de officiacs do corpo de almo-
xarifes, fixado n'este artigo, haverá. no campo entrinchei-
rado os mais que forem necessarios para o serviço das
differentes obras.

Art. 6.0 O commandante do sector norte da defezn ter-
restre será o chefe da secretaria e o presidente do conse-
lho administrativo do gov'rno do campo.

Art. 7.0 Em tempo de paz a séde do gove1'l1odo campo
entrincheirado de Lisboa será. no palacio d Massarellos,
em (1axias; o commando do sector norte da d 'feza t l'-

restre terá a sua séde junto do governo do campo; os com-
mandos dos sectores exterior e interior da dureza do porto
terão respectivamente a sua sMe no forte de S .• Iuli] O da
Barra e no forte do Bom Snccesso.
§ unico. O comutando do sector sul da defczn ter)"istrc

não será provido mquanto não existirem as obras qu o
devem constituir.

Art. 8.0 O governo do campo entrincheirado d Lisboa
fica dependcnte directamente do ministcrio da guerra ro-
cebendo o governador sóm: nt 01"Ch'nHdo ministro c sendo
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para com este responsavel pela execução do respectivo ser-
viço.

Art. 9.° O campo entrincheirado de Lisboa é, para to·
dos os effeitos, considerado como pertencente á circumscri-
pção militar que tiver a sua séde em Lisboa.

Art. 10.° O governador do campo entrincheirado de
Lisboa tem, em regra, todos os deveres e gosa de todos
os direitos concedidos pela I gislação actual aos generaes
commandantes de divisão, cumprindo-lhe especialmente,
em tempo de paz, o seguinte:

1.0 Vigiar pela boa ordem e di ciplina das tropas, ser-
viços e estabelecimentos militares do seu commando ;

2.° Providenciar para que se cumpram os regulamentos
tI ' instrucção, procurando diligentemente aperfeiçoar a dos
officia s e desenvolver nas diversas classes a in trucção in-
dividual;

3.° Pas ar sm revista as tropas do seu commando, a fim
de conhecer o eu estado de instruccão e atavio;

4.° Visitar os quartéis e estabelecimentos militares 800
as suas ordens, para examinar o estado do edificios, do
pessoal, animal e mat rial e para se assegurar da ordem
e regularidade do s rviço ;

0. ° Visitar as fortiflcaçõee para conh cer as suas condi-
<.:õ s de defeza e fazer exercer uma constante vigilaneia
sobre fi conservação das obras e do r sspcctivo armamento;

6.° Procurar conhecer a aptidão profissional e as qua·
lidades dos officiaes sob o seu commando, para d'elles po-
der prestar informação conscienciosa;

7. ° Faz r cumprir as dispo ições de mobili açito que lhe
forem superiormente cornmunicadaa, informando da ma-
neira como pod m s r executadas e propondo as modifica-
I:ões mais convenientes para os fins que ellas têem em
vista;

8. ° Conceder aos officiaes dn tropa o e tabelecim ntos
sob as suas ordens: lic nça r gi tada até tr s mezes, e li-
eença sem p rda de veneim nto até dez dias áqu 11 s que
fOI·m promovidos ou tiver m mudança de situação, alvo
quando Il ord nn que determinar a mudança tiv r a. clau-
sula de immediatameate ;

9.° Coneed r licença r gi tada :is praças d pret até
noventa dias, e lic nças em voncim nto até seis dia, re-
vert ndo e te a ben fieio do fundo da e 'ola regímen-
taes ;

10.0 Louvar o militares lIS subordinados e conceder-
lhes licença a -m p rdn de vencim nto ou punil-os nos t r-
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mos do regulamento disciplinar, sendo a sua competenciu
igual ü q ue o mencionado regulamcnto confere aos ge-
neracs commandantes de di visito;

11.o ~Ialldar detalhar o serviço de guarnição a fornecer
pelas tropas soo as suas ordens;

12.0 Resolver as pretensões relativas a transfei'eneiae
das praças de pret das unidades sob o seu commando, com
excepção dos sargentos e artífices. ~e a paí:isagcm for para
unidade que não esteja sob o seu COUl mand o, a concessão
dependerá da annuencia do commandante da divisão para
onde a praça pretenda ser transferida;

J 3, ° Cumprir e fazer cumprir as disposições dos rcgu-
mentos de servidões militares;

J.1." Participar immodiataniente ao ministerio da guerra
qualquer acontecimento extraordinario de gravidade occor-
rido 11013 serV1<;08a seu cargo, tomando desde logo as pro-
videncias que as circumstancias reclamarem.

Ar]. 11.0 Cada um dos conunnnduntes dos sectores terá
sob o seu commando os scrvicos e as obras de fortifica-
ção indicadas nos artigos 2.° e 3.° e mais as que com rdcn-
tico fim venham a construir-se; c compete-lhe mais o se-
g'lIinte:

1. o Vigiar pela conservação elo matcrinl de guerra e elas
fortificações soo o seu commando, edificações, vias do com-
munieação, estações tclegruphicas, telophonieus (> çpticns ;

~. o Fiacalisar a servidão das fortificações sou o I;PU com-
mando;

:3." Fiscalisar o serviço, instrucção (l disciplina das tro-
pas aquarteladas nns obras ou estab lccimentos sou o seu
eommando ;

4. o Dirigir os exercícios de instrucção que lhe forem
determinados pelo governador;

f)." Coudjuvar o governador em tudo o que di ti r 1'1'8-
peito ao seu serviço.

Art. 12. () Conatituir-se-ha, em tempo (10 paz, 1\0 omnpo
entrincheirado do Lisboa uma conuni são de dcfezn .orn-
posta do governador, quo será o p1'c identc, dos !{lIIÍl'O
connnandantcs dos sectores, dos inspectores dos >I'vic de
artilheria e engenhcria, do com unndnnte elo rvi 'o ti
torpedos, do \llIl official da nrmada nomeado l' lo 1'0 po·
ctivo ministerio c do omeial do s rvi('o (lu e tado maior,
que flL",A o secrl'tario.

~ unico. () governador poderA aggl'egal' telll!'(ll'al'Íalllentc
« cÚllllnis~lHo os ofliciac::; sob l:illE\S (lnl 'II que jul ftl' con-
" !li nte.
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Art. 17.0 Fica revogada a legislação em contrario.
U ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 14 de
novembro de 1!)01. = REI. = Luiz Augusto Pimentel
Pinto.

Secrclaria d'eslado dos Dcgocios da guerra -I\ellarli~ão do gabinete

Usando da auctorisação conferida ao governo pelo de-
creto de 19 de outubro do corrente anno : hei por bem de-
cretar o seguinte:

Artigo 1.0 A partir de 1 de janeiro de 1902 tornar-
seha effectiva a separação dos serviços de torpedos mo-
veis e de torpedos fixos, passando o d'estes ultimos para
o ministerio da guerra.

Art. 2.0 Ficarão pertencendo ao ministerio da guerra
os edificios e material constantes da relação junta a este
decreto.

Art. 3.0 A divisão entre os ministerios da guerra e o
da marinha, das verbas orçamentaes constantes da tabella
da distribuição da despesa para o actual anno economico,
e destinadas ao custeio da escola e serviço de torpedos,
será feita de modo que, para o ministerio da guerra, sejam
transferidas:

1. o As quantias precisas para o integral pagamento do
pessoal que, por motivo da separação dos serviços ele tor-
pedos moveis e de torpedos fixos, tiver passagem do mi-
nisterio ela marinha ao da guerra;

2.0 Metade do saldo das verbas orçamentaes estabele-
cidas na secção IV do artigo 18.0 da tabella da distribui-
ção da despesa do ministerio da marinha no actual armo
economieo, e que se apurar ainda existente no dia 31 de
dezembro do corrente anno.

Art. 4.0 Uma commissão mixta de offieiaes da armada
e do exercito procederá ao apuramento, definitivo das ver-
bas a que se refere o artigo anterior, e b m assim ao in-
vontario minucioso do tudo que passar para o minist rio
da guerra, por virtude da separação dos serviços presori-
pta n'esto decreto.

A1't. 5.0 Para stabelccer a eonveni nte harmonia ntre
os serviços de torpedos moveis e de torp dos fixos, o mi-
nisterio da guerra terá um official de ng nh ria ou de
artilheria, como d legado seu, junto do ministerio da ma-
rinha, o este um offieial da armada, tambem como B II
delegado, junto do ministerio da gu 1'1'8.
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Art. 6.° Em diplomas especiaes será definida a orga-
nisação dos serviços de torpedos fixos e de torpedos mo-
veis.

Art. 7.° Fica revogada a legislação em contrario.
Os ministros e secretarios de estado dos negocios da

guerra e da marinha e ultramar assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paço, em 14 de nov mbro de
1901. = REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto =Antonio
Teixeira de Sousa.

Relação dos edificios e material que transitam para a posse
do ministerio da guerra, por virtude da separação dos
serviços de torpedos mo eis e de torpedos fixos, a que
se refere o decreto d'esta data

1.0 O forte de . Pedro em Paço de Arcos com a mo-
b!lia e utensilios exi tentes nas suas diversas dependeu-
eras.
2.~ Os edifieios c mais construcções do estabeleeim nto

annexo de torpedos com todo o material de in tallação
permanente que n' lles houver, motores e machinas, ex-
cepto o que for privativo do s rviço de torpedos mov is.

3.° O vapor 1J.Iinei1·ocompletamente armado e com os
sobresalentes que lhe competem.

4.° Um e cal 'r a vapor, um lanchão de remos, tres
chatas, tudo com os respectivos pertences e sobresalentes,
e bem assim o material naval que exista e que não seja
privativo dos barcos torp deiros ou do rviço de torpedos
moveis.

5.° Todo o material a cargo do 1.0 depo ito da escola o
serviço d torpedo (xplosivos), com xcepção das cargas
dos torpedo mov is com os na envolu .ros, scorvas
re: pectivos tubo, detonadores, capsulas e mais artificios
e ingredientes pyrot hni os d x lu ivo empr go nos tor-
pedos moveis. Igualm nte ' exc ptuam a munições d
armas portuteis, as do canhão r wolver Hotchki d 3illl;m
com os " li cofr s proprio , .L officina portátil para o ar-
regamento d'est s ultimo' a' carga para tubo d lan-
çamento d torpedos COIU o cu paiol portátil.

G.O Todo o mate rial a argo do 2.° depo .ito da sola
, s rviço d torpedos (material d mina tixa).
7,° As ferram ntas mnteria: prima' qu na data da

s '.paração ~os serviços '. tiv rem anunz nadas no re p -
etlv~ deposito ou na oflicina, ."C ptunndo a. <[u tiver m
applieaç! O cxclusi va aos barco torp d iro 0\1 aos torp -
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dos moveis, o metade das que, alem d'esta applicução ,
forem tambcm de uso corren te na ofticina gcml.

8.0 A bibliotheca da, escola e serviço de torpedos, con-
forme estiver constituida na data da publicação d'este de-
creto, menos as obras que versem sobre assumpto excluo
sivamente naval, sem applicação a defesa dos portos e COg·
tas, 011 que tratem especialmente de torpedos moveis e d
barcos torpedeiros. Das obras em duplicado, UIll só e.-e111'
pIar passará para o ministério da guerra.

9. o Os documentos, desenhos, grUYllraS, lithogrnphias,
photographias e modelos pertencentes ao archivo do cou-
selho da escola o serviço de torpedos, COul exclusão dOR
quc especialmente digam respeito a torpedos moveis ou a
barcos torpedeiros.

10. o O P 'CJueno .gabinetc de physica anncxo ás nulas ela
escola e serviço ele torpedos e o material photogrnphico
existente na escola,

11.0 Todo o material telegraphico, tclephonico e de il-
luminação lectrica.

12.0 O material circulante das vius ferr as do actual
estabeleci monto de torpedos) incluindo os guindastes.

Paço, cm 14 de novembro ele HJOl. Luiz AI/gllsto Pi-
mentel Pinto =.Lintonio '1.'eiiceira de Sousa.

Secretaria d' esl,u!o dos llr!'ocios da guerra - Rellal'tição do gabillelc

Hei por bem decretar o seguia te:
Artigo 1.0 A inapecção das fortificações de Lisboa <PH',

pelo artigo 3,j. o do decreto com for<;a de lei de 7 (h, 50-
tembro de 18\JD, funccionava junto da (lin'('<;ilo geral do
serviço do engcnherin, passn a conatituir uma in pccção
do serviço do engcnheria, junto do governo do campo en-
trincheirndo de Lisboa.

Art. 2.° Fi'[1, revogada a I<'gi::;la<;ito 111 contrnrio.
O ministro c secretario d' estudo dos negocio da guerra

a' im o tenha entendido o faça executar. Paço, em l-] d
novembro do 1U01. =HEl.· Luiz Augusto Pinuutcl Pinto,

Swelaria d'l'sl,lIlo Ilos negocio, da urrI'a-Dirprçfto Fml-3.11 IlrJlarlr.du

A ttendendo ao q ue mo r }lr(,sclltllll o COlllm<lllllllllt da
2.a diviaa.o militar, solH'c /l. 11('0(' • idade <1. se estubclcc l'
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um conselho de guerra na mesma divisão, em consequen-
cia do grande numero de processos que têem de S('1' jul-
gados; considcrnndo qnc havendo na :3.a divisão militar
um só conselho de g'n~l'l'a, com jnrisdicção cumulntiva 11:\5
área da. 2. a e 3. a, a ndministrução da j ustiça é muito mais
morosa do qnc ó mister ; em conformidade com a auetori-
saçuo concedida a» governo no S B.o do artigo W .. 0 do
decreto com for~a de lei de 7 de setembro de lSD!): hei
por bem estabelecer Hill conselho de guerra. com a compo-
jção fixada 110 artigo 208.0 do eodico de justiça militar,
com a IltllIc em Vizcu, c jurisdicção na área da 2.n Ili\'i ';(0
militar, ficando () conselho do gllCrl'it da 3.:1 divisão, a p!ll'-

til' de 1 de dezembro do eorrcute anno, sómente com ju-
ri:,\(lie'~ào na área da mesma divisão.

O ministro e secretario <1'c,tado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 14 de
novembro de 1no 1. - ,REI. = Luiz ilUgllSlo Pimentcl Pinto.

Para conhecimento das diffcrcntes auctoridades militru-es
se publica O .'egnint·:

:-;ccrl'tnria da zuerra -- Direcção gernl - ;).a Reparti-
çào.- ireulur n.' ~(j.-LH)oa,:!.J, 11, outubro do 1UU1.-
Ao sr. gen .rnl connnundanto da l ." divi ão militar.- Lis-
boa.- Do (IiI' ctor g .rnl ti. sccretnriu da gnerra.-.' 11(10
(, clive!'. arti"o li· qne 'compõe () IIniforlll ndoptado
no O.·creito do !'('ino LpII\ dil1'I'rclltc do que \lltimamente
foi (ll'('!'cta(lo ]Iam as trop.1 (lo Illtram:\l': 'ncal'l'cgn-mc
. ._.a I) mini tro lia "IIC'ITH de dizl'!' a Y. O.,.A, pam 00-

nltt'oimcllto (lo' ('OIlIllHlIICIHllt . (lo sob lia 01'-
cl :I~ ,(I'I a tOlla a pI'a('11 condetnllad, li (1 pOda('lo
nublai' • qu ~jam cll'v '(lora, • ti \' faz r c polio d
toelo o nt·tigo ti filrclalllPllto ('OIU c,'ccp 'uo dn rOllpa
branca, P 'flll('1! {'(jllipfinwnto, barr t , gl"lvatn, jal co c
calça, do brim, hotas 011 apato I alp ['('ato, JI)((O

Gualln1'lo l.'iúeil'o tle Almeidu, "111 1'1\1 II bri'-'lIda.
111t>lIticn af, COllllIWIHlullt' ti :\.3 e 4.a lli"i U,>5

militare " c COll1l1HUldunt'~ militar A(,ol' tia Mu-
dl'im.
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Rectificação

Na ordem do exercito n.? 15 de 26 dc outubro ultimo,
pago 273, lin. l I.", onde se lê «em tres annos consecuti-
vos» deve ler-se «em dois annos consecutivos».

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme. =O director geral, João Gualbel·to Ri-
beiro de Almeida, general de brigada.



EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o ~7
SECIlE'fAUIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

~1 DE NOVE:\IBRODE 1901

ORDEl\I DO EXEROITO
(1.1 Serie)

Publica-se ao ex reito o seguinte:

Ilecrete
Prrsideneia do conrlho de miu'sl'o

Senhor. - O 'projecto de d ereto qUI! tomos a honra d
:Lpr isentar ti. aprcciuçâo do V usa l\Iage ·tadc é de maximu
importuncia, pois visa á ur'~ani,;a~ao de forças mili tares ultra-
ltla\'ina,; por man ,ira a podereru r ali 'ar () seu elevado fim,

E urg nte r solver este importante problema, que desd •
;tlgUllti unnos preol'l'upa os homens que tip!lt estado ú frente
da ndministruçâo dos n gocio da marjnha c ultramar,

~~a verdade, mal . e comprohcndc qUQ 't m ter 'iio 1'0-

gulal'llwnte 01' ranis.ulo se po .. a manter ille ii a soberunia
plJrtllg"ucza, a ordem publica e o respeito :í. nossa bandeira
entro povos selvag -ns dados ú gucn:l, ulargar a ár ':1
lla::; l'-'pl()ra~m;s couunerciac , pnl'<!III' <1iffieil( P -nctrar no
sertão ::;'1U as garnntia qu~ dâo a fl)r~a publica c a occu-
l'at;ao rílcctivn.

,\1 , nus colonin , a forca publica, alem do papel que
I~I(' • inh '1','111 nas regil",ti eidli. ,Hla, <!II' eOIl i t PUI
C,zer I' peita r a intc"l'id, I1t' (lu tcrritol'io a houra lI<lci(J-

nnl t em manter a onlplll ' () rc !H'ito :í J 'i, , til' fazei'
a oç' '1I}lIU':W d l'C'ti\'a de 'doe "Ü'!1 tl 'Ile l'l'ot g r II

('oLllm 'reio, g Il·:tllliu<lo-Ih :1 ('gm"l1lt.;'.
Ptll':t rl'/Ili~ar um ta\) impnrhntl' t' l'ompl· "O pap I prc

I', a a or;.;ani a},~{)militar nns ('olollin d, S I' cui<lallo a.
1Il,l'l1t' dabOI':Hla, l'l'lIl1in<1on'I'IJ,L ludo qnanto :L <'.'p 'ri 'lleia
pu(ll ;won elltar. l)'alti () lllotÍ\'O por qu () , tuJo d'p t, a
lIl11pto tem ido t'Olllllll ttirlo fi quem r 'un' tod. 'I qll.·
Illl:ulC'. pam poder ar 11 Ihar 'om provI it I :lnl n lHI~': .

Antt u~tu lo, con\' lIi Ilt r:i nlJ('r- e ,na \,('n1:1(1(',
lia mgcIH:la d r ol'galli ar a fOI'('a militar s no ultm-
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mar, para depois vermos Sé li possivcl, sem p(,~:ll' sobre
as finanças publicas, adoptar um regimcn que corresponda
ás necessidades coloniaes.

Temos exercito ultramarino, de largo dispendio, li certo,
mas, pelo, defeitos <la sua ()]'gani~n<;à(), não pI',de pt'c> n-
chcr o papel, de gloria para ell(' c dI' proveito p:mt o paiz ,
que era legitimo í'SpCl':ll', ape"a l' tia ,1('dil':I~'rlO e patriotis-
mo com que cada UIll serve n causa publ icu,

Se cotnpulsarmos (JS orçamcutcs r-olonincs, onde larga-
mente figuram :IS despesas com o exerc-ito ultramarino,
podercmos i:\uppor'que nenhuma deíicieneia ha a fazer des-
appal'eeel', nenhum err .. ha a corrigir, nenhuma nccessi-
dade ha, em fim, de reformar o (lUC e~t1Í, feito, til, alterar
o quc estA estabclecido ; mas, se prol'ul'armo' 81\1)('1' o <]u(',
na verdade, tomos no ultramar, -m J'(,I:l(~iLOa f(\l'<:a publi-
ca, se apreciarmos os gl':lVt'S inconvenientes, de ordem po-
li tica e ecunomica, qn e ~âo j ustamen te littr: bllido,~ li dr-fi-
ciencia o má ot'ganis:I<J~o d'clia, l'OIl\'l'llCt'1Il0-IIU <1(' <lI' logo
de que é urgente e inadinvel dar ús eolonius uma orguni-
sas,ão militar que corresponda ao seu dcsenvolviuicnto o :\.:1
legitimas aspira<:oes de o('('lIpat' e explorar tão vastos t rri-
torios ultramarinos, Y

O esiado em qnl' so ellcontl'a () t_- rt'itollltr:l111llrilH)'a\'I-
lia-se llizcndo qll " qU:lJl(lo li orc1pIlI plIldi('lL I" }H'rtlll'bada,
quando a handeim portnguezll ~ dI> I' >sl'l'iüHla, quando te-
mos <lu cumpl'i}' os d('VE'reH d ' nouiralid:Hle, hn II 'l'p"t<id:lll.,
de reeOl'l'l'r ~18o ·pcdições . ·traurtlillaria "li. )ll'lulioSI im:l,
como lla Beira PIll 1HU1, na lmlia (' ::\IO(':llllhiqIH 1I11 I ~H~),
(~omo pstA' t'Olltl'C'CtHlo Plll LOlll'l'DI'() Ma I'(l'lP dl' d, o e!IJlleço
da gUCl'l'il qlle, ha doil:! 11111108, IlI) d.·bule IlIL \fl'if'1I <10 III.

Nem sequ(~l' se ]Hí<lo <1izl'l' <jU(', fie o I'.·>J'(·ito ,dtl'llllllt-
rino não I'st:í. Plll COIHli('IJ('s de' }Ir!> l'i!l(lil' da~ n.-p dll'õ .'
e_-tl':I()]'(lillal'in~ ellviadaH da 1I11 tropole qll:llldo ha,ia r{' -1-
lioe. importantl'" '0ll10 :tcollt ('I II !la JJl(lia (' \'111 U lZiI,

Oll quando h:lja 1\('('('8 illadc de llm R'>l,,'j(·o dI' ntul'uda i-
gilallci:l, como agora IH'OlltE'('O 1101;1 LilJolllll\1 , olld> li 'tual-
llleJIÜ' telllos (!<-Z( fwte postOIS Jllilit 1'(' , ('II\' pr!' ·n '11' vutro
papel, lI,lO 1l1l'1lO illlpol'tant', qllal l' o da 0('('1l1l:1\'Il(1 fi'-
ctiva dos VlI tos !p)')'itol'iol> <llll' l'ort g:tl po ll',

~ cm i to, l' eH II. Õ :l fiilta Jlwi . 'llsiv'1.
A f;'Jl'JlI:l aI' t'OIl 'guie U!lla I ('l'Ul a~it(l (>fljpaz dOEI \n. to

ü'lTitorio do ldtl'/lIWII', ('on i t ('JIl t C'ulolJ!lt, (lo littor I
pam o illt 'rio!' Illlida<l . militar ill(lf1p TIl! IIt· , {' !l ti·
tuindu t't ntros (1 que il'l':Icli 111 li' fOl')H c1' tn ada p I'fi

os po to' militare,
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Nada d'isto temos. Os ofliciaes ão empregado em com-
missões de serviços q'_le nã» são propriamente militares, e
a:; pra~as têem uma educação tão incompleta, estão em
tal abandono no que respeita a condições militares, que,
com raras excepçõe , pódc dizer-si , que não ha forças mi-
litares no ultramar, alem das enviadas do reino cm expe-
dições extrnordinarius. E, todavia, no exercito ultramarino
lia oíficiaes d valor, com importantes folhas de ' rviço ,
e as campanha do Ilumbe e de Timor sao prova de um
grande e forço dedicação das tropa' ultramarinas. A 01'-
ganisaçêtO é má, e com má. organi 'açlLOnao lia collectividade
q~' ,:alha, embora. os elementos constitutivos sejam apre-
CW,VCI '.

l;~ á defeituosa organisnção que devemo attribuir o in-
successo da sua acçao , não de certo á exizuidade de dos-
peza que fazemos com o exercito ultramarino.

Com a despezu qu é feita 11\'la força publica no ultra-
mar poderiamos ter muito mais • muito melhor.

O quadro qu s segue mostra .t despesa que nos ulti-
mos tros IUmUl! t nu sido d scripta nos or~alll ntos das
provincins ultramarinas.

Nota das despezas militares designadas nos orçamentos
da provincias ultramarinas dos annos de 1898 ·,1899,
1899-1900 e 1900-1901, com excepção das despezas
feitas com as forças expedicionarias, transporte das
mesmas forças e dos 'offlciaes e praças isoladas

I

I F.x('rcil'io
<1 18~H-lti9~

1:: x ('r('Íri o
,lo lUOO-J' 01

(':.bo Verde .
(:nillé . " .
S. 'J'homé e Principe
Angola ..•.....•...
~lo"nmbiqucludia .
Macll~""""'" .'1" •••.•...•..•
ltnor .•.••.•..•..

l1{'dia da dtlSpl'Zll militar durallt o ~ r
cicios de 1 m~-l H9, 1 :IU-l!tfJO 1\100-
1~,()! 00 ••••••••••••• ,. :..f f'
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Não é tudo: a esta despesa feita com a parte militar
da administração das nossas colonias ha a accrescentar o
consideravel dispendio feito com as expcdiçÕflS extraordi-
narias. O dispendio exacto não póde ser aqui apresentado,
pelo motivo de g!'unde parte da despeza respectiva ter
sido paga nas provincias, não se podendo, em virtude da
falta de contas e de elementos para eUas, na província de
Moçambique, saber o que ali foi pago até certa epocha.

Os algarismos que constituem o quadro que se segue
correspondem apenas a despezas com as expedições pa-
gas no reino, ficando, por isso, muito áquem do dispen-
dio exacto com ellas feito.

Nota das import ancias pagas pela 7. a repartição
da direcção geral da contabilidade publica para despezas

das expedições, desde 1890 até ao fim do exercicio
de 1900-1901

Expedição a Moçambique -1890-1891 e 1 91-
1892 :

16 de dezembro de 1890 :
33 Officiaos o 759 praças de preto . . . . . . • . . . . . . . • .-)40:8:31&)265

Expedição a Moçambique:
Outubro de 1891 :

2-1 Officiaes e tiOa praças de pret .

1\Iarço de 1895 :
tiG Offieiaes e 2:1!J3 praças de pret .

• 2ti de março de ]896:
() Oflieiaes e 306 praças de pret.. . . . . . . . . . . . . . . 2.273: 1()3,s108

ti de junho de 1896 :
:3 Officiaes e 49 praças de pr t o. o' . o• o. o

12 de novembro de 1 9ti:
4 Offieiaes e 376 praças de preto o•..........•.

Expedição a Moçambique:
Julho de 1897 :

25 Offieiaes e 733 prtlças de pret o. o. . . . . lf)O: 79,oS(}tiG
Expedição a Moçambique cm 1898:

Julho:
22 Ofliciues e li:>! praças de PI et. .. o. . . . . . . . . . . • . 22!l: 14.9Jl2Gn

Expedição n. Moçambique em 1i;90 :
Julho:

22 Ofliciaca e 6úJ praças de pret . . ..........•.• ó11:t2GMG7
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Primeira expedição a Moçambique em 1900:
Março:

20 Officiaes e 710 praças de preto . .•. .. . .• 414:805.$64.4

Segunda expedição a Moçambique em 1900:
Setembro:

55 Officiaes e 1:153 praças de pret......... . . . •• 490:782.'1598
Primeira expedição a Moçambique em 1901 :

Janeiro:
17 Offíciaes e 071 praças de pret... . . .••• •. •. .•• 3:>6: 96~585

5.030:668'102
Expedição á IlIdia :

1 95:
22 Offlciaee e 567 praças de pret .•...•••.••. - . 'l

Maio de 1 96:
15 Officiaea e 296 praças de preto .•..••••••••..

Expedição a Macuu :
Julho de 1900:

14 Officiacs e 368 praças de pret................ 9:5 4~023-----
5.575:168~164

454: $116~03)

A despeza paga. na. metrópole feita com expedições, sem
contar com a parte que foi paga nas provincias para aonde
ellas foramnviadas, foi, até 2 de novembro de 1901, na
importancia de 5.575:16 . 164 rói, o que representa. uma
média annual de 557:516· 16 róis.

A de peza feita com forças militares no ultramar, terá.
ido, pelo menos:

Média asnual da. despeza con ignada nos
orçamentos coloniaes . . . . . . . . . . . . . •• 2.386: 3iF 324

:Média annual da desp za feitas com as
expediçõ« ultramarinas .......•.••.. -------

Média aunual total •........

.Como se v": das notas acima transeriptas, a d spesa
felta com forças militar s ultramarina' devia 01'1' pond r
a uma regular orgnnisa ·ito, o qu , infelizm nte, 11< o acon-
tc~ . Dias d gloria, q u immen ament orgulham n pa-
trla. portugUt'za, tf· m tido o no S08 oldados, não ó o
"~vllldotl da metropole em xpediçõ ti • traordinaria , mas
uinda os que fazem parte dos quadros ultramarinos; mas
c QS factos (lllC nos d vanecem mostram o heroismo de
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todo o portnguez que é challludo a defender a honra da
bandeira da sua patria, tudo aconselha uma ueçflo exten-
sa, demorada c peraistentc, que nâo é possível obter com
a actual organisaçãu de forçns militares na maioriu das
nossas colonias, a não ser que regularmente destaeasse-
mos da metropole numerosos contigcntes, () que traria um
encargo incomportável parn o thesouro e uniu perturba-
ção grande na economia interna.

Na nossa historia colonial abundam os factos que põem
em evidellria os perigos- que nos resultam da falta de
occupação, condição essencial para, sem contestação, ser
reconhecida a soberania effectiva.

Se queremos, como é nosso devei', conservar integro
o domínio colonial, temos de proceder com firmeza c deci-
são, avançar ar o interior, submetter os rebeldes, civi-
lisar e proteger a população irHli~ena, nlto por uma acção
ephemera que, quando muito, dA gloria a quem de mo-
mento :t exerce, mas persistente para ser eflicaz.

Como poderá oomprchcndcr-ec que o 110S80 commer-
ei poslia ser protegido s m os meios de , ao mesmo tem-
po, inspirar r speito e confiança aos indigenas, re::;peito ú
:mctoriuade o á bandeira portugucza e coufinnça nu justiça
do pl'ocedimento do dominador'? Para iS8() (' indispeuenve l
collo('a,rmo-nos em condições de poüt>r proteger o conun r-
cio honesto contra a rapinagem indig 'na, e os indígena
contra as espoliações, de quc, inf lizmcnte, }lor vezes ião
victimas por parte de aventureiros sem escrupuloso

As tOl'c,-us militares das colonias que, como a Guiné,
Angola, Moçambique e Timor, podem ser consideradas
como em caminho do formação, tl'em uma dupla 11 '5.0:
militar e 11101'a1..\ s('g'u]Hb não tem menos valor do que a
primeira- E com os elementos militare qll' ati populações
indigenas, H grandcs di stancias elo litoral, se põem cm con-
tacto; é por intermetlio u'elles que, nos logare r -motos
do sertfLo, eXI'I'C('l1JOS80het"allia. D'nhi a illlportalll"ia do
seu papel moral; d'uhi a cOIl\'onieneia d' entregar as pe-
quenas frac<:õotl militares II quem cOlllprehenda e sinta
qu a for~a n:lO d ve excluir a perl5ua. :tO. Factos bem co-
nhecidos mo, tram qll , b\' ai:! e.·peJiçÕes S;.l.O o melhor
meio de trazcr pOVOi:!sc!vng '11 :'L suj ,i~~lU, o hom com-
portamento uas tropas eon titue um uo, dementos douc-
cesso, e que o deHastrc é inevitavel, qnandl). entregam
a doprcda.;ões ft pratica de actos reprelll'llsivos.

Uma n:gu1ar organisa 'âo de tropa::; COIOlliup:;hm, poi I

importancia capital, nã.o só no que diz r '8peito ao poder
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militar (las diversas ullidadcs~ ma" ainda pelo seu impor-
tant papel pol"tieo,

() nílicial, ilar'" 'I!tO ou soldado que, pelas ' uas qualida-
des, eouquista as sympathins e a cuníiunçn do' indigenas,
conquista Ryrnpathias }l'lra o Sl'U puiz. D'ahi a convcnicn-
cia du oceu? t~;'(o militar e :t ri", uma urgaui açao de for-
ças, pOI' maneira qlll', ail':'t. pequenas f'rae(!lJl'", o eOIU-
mando seja -ntr 'bue ao 1lI'0]Wll,

Orgunisar convenientemente a forças ultrmuariuas, por
mancrra a poder nn desemp 1111<\1' cabahuent () complexo
papel que lhes iucumh , nttendendo e 110 me mo tempo a
que os recurso <lu the ouro nao süo de molde n permittir
augmelltQs de {!t-sp szu, tlim sido prc ecupução til' t )dos os
estadistu 'lu, BUS últimos annos, têern estado Ú frente
da administrnçào das colonias.

Com este louvavel intuito flli publicado o u\ croto d~ l.ü
de II0'0 to ri, 1, '!lü, II qual (11l\"1I:\ fl)1'~:IS milit, r s ultra-
marinas 1l111annvt organi nçno, tendo ('III vis a a circum -
tancins 110 ih ',0111'0 (!, princípalmente II ('011 tituição de
compunhia (I., g'lllrra (Pi, sem inconveniente ptlm I~ 01'-
dem .' di 'l'iplilllt, pode sem ser eollocadns (11tl i aut 110-
mil':llllelltl' C'll! di\' '1'60 ponto d(l iut I'ior.

Di,'or a 1':111 as oustar. m II 'lllf' n 01' anisac: O d cr('-
tnda cm 18!1;) ('h ga c a h'I' complda '_-eell\:lo, o o:; fn-
et05 que <1COl'l'C'l't11ll !PI::; colonia atõ 1 9i tiz 'rum que ()
ministro ela marinha \' ltltl'all':I!', O fali 'cido Barro 0-0-
m ,C'ntrpg'l o (> tudo dC' tão importaut que no fi,

\1ma t'vmmiti o 110m ada pO!' d Cl'cto 1, :10 ti abril
u'uqll 1'0 anl10, • lI'TtIl ntach ]1(11'(1 crdo ub I;;qucnt· , e
compo t~t d,! lIwlhol'l. com}l t"'l1C'in 1 fi llrupto, j~lla
foi eon titni(111 p ,I. ' . cond., d' ,' .. J~tnll, r' , con c-
1IJ('i1'0 l'ranci co .Joaquim 1'( rr. im do Amul' I. .lo, o ..lar-
tin de (~Il.r\I lho, ('on !'lhciro Fr, Hei ('0 ]o' li b I t~ Dias
('o h, .Jo. é latltia' ..·une I II nnqu .1ittch( II (l' Paiva
(ou(,(,:l'l), \lfl' do Augu to .Jo (: flp \lbuqll<'rqu F 'rn, n-
do <la ('osta Inia, Antouio Julio d' 'ou _ia ,) do, Jo o
, 'arlo 1\1!I ('a l' nhn d'. I dlo, .J01 o .J01'''' (~('eilia h( li,
.Joaquim EmygdlO ~Il\i r ln hudo, I:irmino.T (. d (<') ta,
Arn. Ido 1 Vil (' Ilndc H ,h '110,

('Oll titui,l,( a ím. ('OllllUi, ;'0, por not \' ('omp t n
l'ius profi iOUI\', por 'lU m, na lllui l' pnrt , tiniu pre -
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tado relevantes serviços nas colonius, dado as mais exu-
berautcs provas de dedicação pelo seu pais, descmbaru-
\,on-se dia da tarl\fa que lhe foi commcttidn pela maueira
a mais distinctn, c apresentou o resultado dos seus traba-
lhos, reduz.idos a proj ccto , em 25 do junho de 1 '9 ),

1nspirado n' este trabalho o meu illustre nntecessor, o
sr. conselheiro Edunrdo Villa(:a, apre .entou :\.cnmnrn dos
senhores deputados, ern 20 de março de ISD!). uma pro-
posta de lei, auctorisando o govemo a reorganisur as for-
<;as militares ultrumariuas, a qual teve favornvel part'cC'J',
embora com alguma.,; ligeirus modificações, da conimisaão
do ultramar. N"o tevo seguimento este projeuto, devido
certamente ao .uliantndo da sessão parlnmcntar.

Reconhecida a urg mcin da resnlução d'estcImportantc
problemu de administraçào colonial, lia bl'Ssi'tO de 1\)(lO
apr sentámos ú c.unara identicn proposta dl' lei, da m '8-
ma maneira inspirada no trnbal ho da. connuissão csp eciul,
que tambem teve favoravcl parecer da commis. ao do ul-
tramar, mas que, pelo adiautado da scssuo, nau teve e-
guiuwuto, ,

'I'ra tava-se das bases da n'()I'~a1\Í, n ·r,o da fUJ'~'a mili-
tare no ultr.unnr. 1Ioje trata-se da l'l'Organillu " o cm de,-
nvolvimento, trabalho q\le tem a collab()J':I(:;~o <l' !JOlllCllS

cnlllpdl'nt(·s (' experimentadus, e ('xcltlsi\':unentc in~}lirado
llO (le:il~jo de 1)1'111 srl'\'Ít' a l'ama pnhlil'a.

A organi 'a~.w militai' propu!'!.! tem }ll'incip:l!mente pO!'
tim melhorar as con(li!:i'íes d ' oCl'Upa\:;lo tt'ITitol'ial das pro-
vincia nl tramarinas e evi ta J', <11I:111to po~~i\. J, o cm prcgo
II' f01'<:as e.·pedil'ioual'ias du ll.·I'I'cito do 1'(·inD,

A r<'ll'll1:L tlo consc6uir 1I111:l ()('cllpa 'ao flil'ail (los \':1 tos
tpI'l'itol'ios daR nossas }lrnviJll'ia IIltrlllll:tI'ÍlIas l e!ill':t!ouar
(lo liUol'a1 para ° int<'riol' Ilni<la(les tal'li(,:ls in(l('ll('llllentl':i:
n qua 5, con, ti!llillllo (' 'ntroe d( o<,cllpa ':tu (10 IlIHlp irra-
diem a f~Il'<:a de 'tac:t<la lJ:lr<l o posto nJÍlii'lJ'I' , flll'llIa-

1':tO a malhas da \'I ,(lI' CjllO (l've (' tCllller·, (' l'lIl to(ln (I

t rritoria O(·clll':ul".
\ ' lI11id:t<lt:s .plf! 111·lhOl· " IJo<l('lJl ('111Jl l'('ga I' ('lll s I'Vi<;n

cl\ 'ta lIatUI'(':za .:ao:t COlllp:ill!Jias illrli<Tell:l d· inf:tll!1l
ria, Ilnis r' i t 'll!e (PW as Pllr[)I'(":1 no clima tl'tlpi ,(
l:omt:tllto (IlI':1 [II':li;n incli" 'Iln st'jalJl fOI'!l'llI 'II! • ('II

(fiHill I':U III ('(llJl ('ur ..I' II ,

l'm'a C.te' fim 'l'riam para a' jlJ'O\'ilH'i'IS de J\IWIlIa.
)[o\.':lIllhi(pte l' (' lado (la Inclia (rill!:! 'du:! ('PlIlp:lJIlli:\H
indigenas (k illfilllt:ll'ja ('OJlI <1u:](11'08 llll'OJlt'U',

Para pnlll onde hnja 11 c idade (te uJl(lial' foI'
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ças de infanteria com tropas de nrtilheria serâo destina-
das as companhias mixtas, compostas de uma secção de
artilheria de montanha e dois pelotõe de infanteria indi-
g na, A .ecçac do nrtilheria deve, -m regra, ser servida
pOt' pra(,'as européas, por nao convir confiar o serviço
d' .sta arma a pr!lr:as indígenas.

Estas compauhias podem prestar importantes serviços
na organisnção ele pequ >11a' eolumnns de operações.

Sito tambein de tinudas :l pequcnas g-uarnicõc' de 1.a
linha e ond c nâo po sa di pCll!:iar uma f!)r~'a de arti-
Iherin.

Alem d'estas unidades, cri. UH\C tambem os pelotões in-
depcndeutes de drago 'S destinndo a auxiliar o serviço de
Ol'Cllpaç:LO l' orgallil.l:l(:'lO da' pequl'nas columna de op o-

l'açllCS,
'Olll o fim de apoiar as forças indigenu , I' para flue o.

gO\'I'l'nadore' disponham semJll'c de el mentes de inteira.
confiança para a defeza e manuteuçãu da ordem da provin-
cias qUt adtuini tram, ~:'t<) crendas a unidade europeu de
artilhcrin, cavallnrin c infunteriu que se julgaram indis-
pen aveis :\>1 neces-idndes de c:H1.. provincia.

E tas unidad '8, aquartoludn nos ponto mai salubre:
da' provim-ias d cuja guarni<;:Lo façoam parte, (lc\'Crito
C:;(:ll' 'lllprc pl'ompta a I'utmr I'lll (oampanhn, não '\JIldo
dI' "iltllas para o t'l'\'i('o dt' gUIll'lli<;:lo 'nào ~Ill ca, os ex-
CCPl'jollilP, podl'ndo 8l'J' rI ',Iocada da província quando
as Ilet,t'!'sidacle:; do sl'r\'iro as im (I \·.·ij,lJIl,

1,)'(' ta f'll'lll:t (. díl speraJ' qlH', salvo cirt'Ulll tancias
mlllto r.·tl';lol'llinnrias, .'1 po,·,.n )lJ'(I"t'illdir da, l' 'pt'Jiçoes
d~ for!;:1 de al'a(lu do to,' "I't'ito tio r ino qu tao di ..p !l-

<110sa, SIo para o "ai:!.,
NI) <Jltadl'(I" (la. llnill:Hll\ , qllrl' "Pjam indig'('IJa ou ('U-

I'0P('1I8, ,,:lo ill<lil':ltlll II t'fl'ccti\'1l minimo (' In:vimos,
de moelo <]Ul', (O!lllfol'lIll' II ,·i., 'l!ll! tlllll'in o arOll .. lhan·lJl,
" PO!~'I','t pa >lat' 111'Ulll para outro ffi di,'o t li! !ta\" r
!ll'l'(l ,l<h<1 dlO inlrlldlll:it, qllal([ll '.' ull 1'11 '; II orgnnil'n. na
gunrlll '/ o d(' ('u,11 pro\'ill 'in.

Para IItifaz':I' fi 111'('" id[Hl.' (II) "1,,'i o 1'(,li ial, :lO

t',rl'adr,~ pi ('01'1'(\ (II' poli,'i. ('0111 org IIi 'U"l!) Illililnr dI' -
tlllarlo fi ('idadt' Ih I'I'IIi ,: TlltIlllé LOlllldll I !llr nc:o
~ll\r(pll", "0\"1 ( ",I t' ;\IIl' III, I"no )Ir 1I1',ltlo (lnl'
,::ula 11111 II (ll·~.llli II' 10 qll .' jul rllU 'r a m li IId qlln(la
.1 Ilt(, ilHlud· .ln l'0pnl.I\'()(' dI! I' ·f(ri ln cid.

() h:'~'lh(l, di t'il'lillllll <ln pro iII 11 d \nrro!a I

.;\( )'HIIIUIfll' ,ti lllll pi. m IIto in i P II v('I:1 J 'S, n ra~ã
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dos deportados do exercito do reino e das pra~'as trnnsferi-
das po!' motivo disciplinar das unidades das glt:lrni\'ues ul-
tramarinus, e por isso se conservou a actual org:tnil:mt;ao,
podendo tambeni, em ('USU de guerra, ser um valioso au-
xiliar,

Como estimulo c para cOmpelH:lal' os incouimudos e P('-
rigos do serviço I10 ultramar, (', concedido um, ofllciar-s e
sargentos ajucluutcs do exercito (lo reino, qm· ali foreiu
servir lIUS gwu'niçõe8 das provincias ultrtuuariuae c outros
serviços equivalente, () po, tu de accesso com )lnjuizo,
mas só d' aq uellvs quP não tenh.un probabilidades de ser
promovidos duran te 11In anuo.

Entre 01::1 que voluntariamente se oflerecerem, terão sem-
pre pl'!'f(')'cneia 0:0 mais antigos de cnrla classe e arma ou
serviço.

Alem d 'estas vant.urcns, Ô ('ol1el'<lida aos oíllciaes pro-
movidos para o ultramar uma subvenção, que lhes per-
mitta dvixur ás suas famílias lima pensão nuo inferior ao
resp clivo soldo.

.. Ta falta de oíflciues qUl' voluntariamente RC offerc çam ,
serão nomeudos ()I:! tuais modernos da respectiva das e,
que gOliltr'ão das mesmas vantagen ,

Para a~ 'pgurnr aos ulliciae] inferiores em . erviço 110 ul-
tramar, que nao tenham as nece snrius habilitat;õ's para
a cender ao posto de <l.lfcr '1:1 no exercito do reino, o :te-
ces o :í (,Ias e de officiups, é ('l'cado UIll quadro eliPP!'ial Ó
de otliciaul HuLalt 'rno>" ma com (]in'itl) :t rl·forllla 110
p t? de major, depuis (II' UIIl (' rto llUlIlero (le annos dp
sernço,

O,; ofliciacs dos a.ctUIlCS quadro, <lo ultramar continuamo
a seI' !'JIlpl'l'gados no ul'vi<;o das forças militares do ultra-
lllar :üé {Leompll'ta cxtill!'(;ào do JIlesmos quadros, garall-
tindo a l)J'()Ill()~,rio aos actua('s al'gento ajudante,. ar-
gcnto quarteis mestres e prim 'iros sal'g nto , ('ollforme
a legi 11H:ao cm vigor,

Aos otli('iae!l dos quadro. (lo ltltl'1lll1:lr li :lUIPIII ntado o
respodivo vcnei rncnto quando :servir 'JIl elll d ·terlllinada
prO\'in('ill ui tram<lrilla ,

O qU<l(lJ'() do' o!H('iaps iII!' 'riol'(" • ('(1'1 ipara lo
pr cnchidos p"lns individuo dl' ela e illllll diat,\I1l 'nt
ri01'; j:'l 1'111 Cl'vÍ<;o 110 II 1 t 1':1111ill' q1l1' Il·nhalll
ria:s habilita(:w", PO)' volullt rio tr n fi ri(lo
do I' iDO ('()JIl o pu til dI' uee .0, ou por impo i':o (1,· ('1'-

vi~o aos III< is lIl()(lcI'lIOS da I' }lpcth'lt ela .• (lo III III
e reito,
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Os contingentes de forças curopéas serao formados pe-
los <lne voluntariamente se offereçam do ex rcito do reino
ou nas reservas, c na falta d'estes por imposição de ser-
viço, preferindo os refrnctarios e os compcllidos.

O t mpo de serviço no ultrnmar é r -dusido a dois ou
tres annos conforme as cir 'um tuncias em qu s acha-
r ma' pru(:as, findo o qual as pr/H' s ficam isentas de
qualqu 'r Hh1'iga<;ao de t' lj'\'ic:o no exerci to do reino.

As praças de pret nrop "a Ú cone «Iido um premio de
alistam nto na oct-asião <lo mbnrquo, v' riavel ('OIU a pro-
ViIH'Ía onde for em S rvir, e uma gl'utin\'a<:uo diária con-
forme a ua gl'<lc!tw<:ào,

O re u-ut.unouto das pra(:a' indígena a 'sim corno a 01'-
~miSaC'M) das forc-as de :2,a linha ;el'1t r guiam! ntado m
diplomas cspeciae parn t':tlla. provincin, ogllnclo o prin-
cipio geme' cstnbel scidos n'e ta organi ';lC'u.o,

(l.L carta
rvir-o da
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Não sendo justo que ás praças ouropéas que servem no
ultramar se dêem menos vantagens na reforma do que
áquellas que se impossibilitam no serviço do exercito na
metrópole, tornam-se extensivas áqueilas praças as dispo-
sições da lei de Hl de outubro de 1900.

A reforma das praças de pret indigenas também ó de-
vidamente attendida n'esta organisação.

Para prover á deficiencia dos actuaes aquartelamentos
e á necessidade de renovar o armamento e mais material
de guerra, são destinadas {L reparação de quartéis e acqui-
sicão de material de guerra, alem das verbas inscriptas
para esse fim nos resp ctivos orçamentos provinciaes, as
sobras dos artigos de despeza relativos ~íforça armada de
cada província e o producto das remissões das pr~l(~as .. e
preto

Pela presente organisação, as forças militares sito consti-
tuidas pelo seguinte numero d hom 'na;

Cabo Verde ooo o o
Guiné. o' o .. o .. o o. O" •••••

S. Thomé e Principe. oo . oo . o oooo
Angola o' .. oo O' 0 •••••• oo
Moçambique .. oo . o o ' .
Judia 0 ••••••••••••••••••

Macau .
'I'imor .. o •••• o ••••••••••••••••

Total. .... o o •••••

~lInlmll

2U
IDO
200

2:G 2
2·21:3
1:Of)f)
476
224

7:~W:~

Maxlmo

4Gn
2G I

:366
4:587
3;722
1 :HB6
707
:~OH

Das forças militar 's de ::\[oçambiqlle fazem part as
gllint 8 unidades t'ur()IH~IU;:

Uma bateria mixta de nrtilheria de montanha guar-
nição;

Uma companhia mixta d artilhcriu de montanha m-
fanterin ;

Uma companhia uiixta d artilhcrin d I gU:ll'ni<;i'to c ui-
fant ria;

Dois e~(l'ladr<i"H <h, dr/lgo 's;
Duas compllll!ti:Hl do infanterin ;
Um corpo do policia.
Quer dixer : al nn de de;', eompanhius ill(lig 'nas na pro'
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vincia do MOt.,'ambique haverá unidades eur pé as com o effe-
ctivo minimo "77 homens e com o maximo de 1:556 homens,

A não ser em casos muito xtraordinarioa, Moçambi-
qlle~ desde que s adoptem os effectivos mnximos, dispen-
sará. as expedições,

Tudo leva a cr r qu só em Moçambique hav rá. neces-
aidad do effectivo ma. 'imo; mas só por uma coincidencia
difficil de reali ar-se é qu a circum tancias poderiam
xigir os grandes effectivo cm todas as poss ssões ultra-

marinas,
Dito isto, é pr ciso saber até aonde podem chegar o

rccur o do the ouro e a. influencia qu na finanças pu-
blica póde ter a actual organisação .

•:ao '. lia proposta com o fim exclu ivo de fazer eco-
nomia , mas o facto é que ella r sultarão e important s ,
e qu 1 tercrno forças militare. no ultramar em condiçõ
le bem ervir m o paiz .

•H vimo ({ne a m ~dia annual da' de -
pczn ordinurias qu DOS orçamento ul-
t"/lIllarina ~II inscriptas corno de tinada
ús 1'or('a8 militar ti, é d ............•
fi, qual, accre centada lIa. média annu I
das de peza COlO expedições, pagas na.
metropoJe .•.......•.•............. -------
lU para média de de p za .•.•..•.•••• -------

2.3 G: 33; :324

Nau s incluem, por d econh cida , muita despesas pa-
cns nas província' a sxpediçõe .

A actual or rani aç<LO cu ta muito Jll no , como passa-
mos a demonstrar COlO o orçam mto da de p zn a faz r com
II pes soul dos qunrtei gell I'HCS, ostub ,I cimentos milita-
res ''''llIu'ni('1) ,snCl'llIHlo o plano adoptadu.

bffcctivu mini mo:

( :a~,o,V 'rdc . . . . . . . . . . . . . . .. . .
11Ilnc
S. l'ho'n~ i 'c' j;I';I; :ii)' : : : : : : : : : : : : : : : : :
~\ngul:L ..••.........•.........••..•
JOÇõllll bif!ll •..•...•..•.•.....•....•

lnllia ....~J:wall ........•...•.............
....................................... '"'''

'l'illllJr ......................................................

'rolaI .
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Se Moçambique tiver o effectivo maximo, como deverá
t r, a despeza será de 1.097:4\)51$595 róis.

Se Angola precisar, juntamente com Moçambique, do
efl'ectivo maximo, a dospcza será de 2.234:5ü5,)9~5 róis.

Dando às províncias de Moçambique 'Angola os íle-
otivos maximcs, a despesa é ainda inferior d 152:0006000
róis ti. ordinária, descripta 110S orçamentos ultrnmnrin s e
em que não entram as despesas feitas .om xpediçêes e_ -
traordinaria .

A economia é real, positiva e importante, quando com-
pararmos a despeza a fazer pela presente organisação com
a média das d spczas feitas com as forças militares no llI-
tramar, eomprelH'lldendo as 'xp diçêvs :

:Módia da d spesas feitas com o x rcito
ultramarino exp dições (de peza paga
na metropole) .

Despesa com o eflectivo minimo da orgn-
rusação •............•.......•....

rara mutOs .

~.91l4:350 '140

l.GGO:7:n

t .3;~~:Gl

Despza da org:misar.-ao com o pffl'ctivo
muximo em Moçumuique.. . . . . . . . . .. 1.0\)7 :4n:)~5\}:)

Para menos .

De P :r.a com 1\ organislll,'1to e com l·fl'l·eti-
vos maximos cm Moçambi(}llc p Angola 2.~:34:n6f)b~)2:)

Para III 'nos ... - .. 7:)\1:7 ' II :!1Ó

:4uJlponhamos, o quc mal Bl lHíll(' comprohender , qn'
simultancnm -nte eram e 'igic1o!3 ()~ clli,etivos ma 'imo, em
todas as poss S80CS ultr.unnrinns :

\ a spez:t scrin · · :?I08:r-:li 7~1
Para meno ainda. rI, :)::>1:!ó;~r)l;

1\IUI! como, quando milito, 11: o 11:t"pl':i 111'('(\ idlld. I1t' f
fectivo: muximus <tu" l.wom n di' ·PI':'.:t pam ali 'III d ,·.d·
culudu pal·1I. a ol'~ani a'. I) l'oll\ II 111:1 ilJlos dt' lOt,'llllll,i
Ill<l l' \ngola, a lJ '1IIlolllia ,I'r.'l ,II' 7:)!l:!IH 1 :!IrI ""'1 •

l'at.tilllll , para ohtt l' I' t ai "II I'i!'1lIo , di qlll' II dI' I" 1.1\

f ,j ta I'olll:t 1'01'):18 !lI ti it:lI'I:S 110 ,,111';1111:1 I' nao foi :d"1I1 ti
2.\)\l.t::~f)OI)1 tu réi i ma li VI'l'Iltll1 I" 'I"' I li d\' P"Z.tll p.l
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Atlt'lllll'lHlo ali que
con l'1I1O de mini tros ( o
da. 1'lill't'l'clltc I' (lllrliço
ruint :

Arti
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beiro -zc-: A"t!Ht1' Alberto de Campos Ilenrique« = Fernando
Mattozo Santos Lui» Att,lJuSfO Pimentel 1'into .Antonio
Teixeira de Sousa =Manue] Francisco de 1'(L7'gas,

Organisação militar do ultramar

CAPITULO I

Das íorçns militares do ultramar

Artigo 1.ú As forças militares do ultramar s:w destina-
das á defesa, occupaçào o segurança das províncias ultra-
marinas o do districto autónomo de Timor, 13 estão sob as
ordens do ministro da marinha o ultramar.

Art. 2,° As forças militares do ultramar compõem-a :
1.0 Dos quarteie gcneracs <las provincias ultr.uunrinas

e districto autonomo ;
2,° Das guarnições de l.a linha;
3,° Dos corpos de policia d guarda fiscal militarment

organisados;
-1,0 Dos oorpos disciplinares;
f),O Dos tribunaes militares;
6,0 DOI:; depositos d material de gu rra ;
7,0 Do catado maior das praças do guerra o ponto for-

tificados;
8, o Do serviço 'de saudc ;
H,o Dos serviços (lo administrnçâo militnr ;
lO, o Dos ofliciaes cm cotnmissâo ;
11.0 Do d posito de )lraçIH! do ultramnr ;
12, o Dos reformados;
13,° Dlls tropas de ~,a linha,

('.\1'1'1'1 TLO 1I

nos ontctae

Art. :L" As eommissães ordinurins dl' serviço militar III
ultramar serão descmpenh. dus :

1.° Por officines do exercito <10 reino ;
~,n P(I]OS ufliciucs do quadro 1'1, qU( trntn () urí ieo 2~.
A t t n ~ '~I" 1 ,r-I' ,'1, • ao conumsacca (lJ'( munns «(' • 1'l'\'I<;o uulitnr

no ultramar JlIu'a os ofliciacs !lo (I eruito ,lo 1'( ino :
1.0 O II 'I'vi<;o nas ullid:ule de 1," c ~,'I lillJIIl I nos (orA

[lOS dib iplin:tl'o., fi cal e (le poli 'ia llIiliturlll\'nt{l ol'''ani-
sados;



2. o O serviço 110' quarteie generucs c repartições milita-
r s da provincias e di .tricto autonomo, com CXl' pc;iw do,
cargos de chefe de e tado maior c de ajudante de campo;

13o () s .rviço nos tribunaes militares;
4. o () serviço nos dcpo itos do material de guerra, 11:1S

praçn de gu 'na e nos tlppo itos de cOlHI .mnadus ;
r). ti Os 'C'I'\'iços d admini tra):\o militar;
li.o O ~ rviço nos counnandos militares, capitania mó-

r" e suas dep udencias.
l'i unico, O, ofliciacs do e," .rcito do reino nomeados

para desemp Ilhar a commis 'õc d (Pi trata este arti-
go, 1)i'1O po(l('I';(o ser encurr 'gado d qualquer commi sal)
"xtraOl'(linaria duranto () Í('Il\))() obrigntorio de S .rvico nu
ultr.unar n (PW S' rcfer o artico G.<l

Art. :).0 As vacatarns fIue, em ('alla po, to 01\ da" ('1

I' arma ou erviço, occorr arem nas commi :'0' illl1il'ada,
no artigo PI'C(' .d nte, s rio pr enchidas }lf:'I(I. indivíduos
mais antigo' (lo posto UIl elas 'e imm «lintam .nte iufcrior-
(~n re p 'diva arma ou • t'1'\'il'o, que (' tiverem incluido nn
li ta d« que trata o artigo 7,0

~ \lnil'o. QU:Jlll1o a ":( 'atlll'3' forplll do po, to eh nlf,'-
r S não ,'I' ti\' 'I't III ofl'('n'('i(lo :ll'g lHo ajnclantt 1'1)

nUlIlero llflkientt', ,emú lHol·ell(·hi(ln,., Iwlv prillwiro :11'.

g-el!tos lllai ilutil;o, da rI' pc 'liva arllllL ou (l'vi<;o, quo
t'o tl\ 'l't'lll inl'lllidos lliL li ta Il ("te ;:(' r ,r 'r o}lr' 'Ilh' ar-
tI!;? 'f'. ttjalll na, (·U1Hjj(,()(,. (1(' l,rtl:lda ' no : urtico do
:\l'lJCro f)O. o da l'art (1 lei de I ~ de j linho d 1~)O1.

.\rt. ti,o (I. otTi{'iap" :<:ll'g nto ajlllllTlt Jlrillli iro
al'g '11111, nOlll ':1(1", no tf'l'1lI0 (lo .Il'tifl'u pr ('(ld.>11t<:

rOlO ~ll'()m()\'idll :lO posto imlllc liato, 11('. lIl!o ubriga lo a
'l'Vll' 110 Itltr;lUlalo:

)Jajnl'(' (' nlf('I'(' .... " ... ,. o •••• , •• , •••• '. 4 11IlltO, .
oron 1 , t 'II 1111', <'01'011< i ,'apitit t t nent 2 1111110

IlI'tlmo 110
t r\'it· III,

no III i
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§ 2, o O tempo de serviço, a que se refere este artigo, será
contado desde a data do embarque pura o porto do primeiro
destino, descontando-se todo o tempo de permanencin, por
qualquer motivo, na metrópole ou em serviços do ultramar
quc não sej am os indicados no artigo <1, o, na inactividade,
no cumprimento de pena, ou no goso de qualquer licença,
excepto se esta for concedida por motivo de ferimento ou
desastre occorrido em scrvico ou pOI' motivo de servico.
§ ;3.° Quando os offieiaes' estiverem desviados das 'eom-

missões indicadas no artigo 4,°, pOI' tempo que exceda
a quarta parte d'aquelle a que são obrigados a servir no
ultramar, na conformidade cl'oste artigo, SCl'lLO mandados
apresentar 110 ministcrio eh guerra, sendo-lhes applicavel
Q disposto no urtigo 13,0 sem prejuiso do disposto na pttrte
final do paragrapho procedente,

~ 4,0 ÜS otliciaes que forem mandados servil' na }lro-
vincia da Guiné ou no diatricto autónomo de Timor, pod ,-
rão, se assim o solicitarem, conservar-se apenas um armo
em qualquer d'nquellas possessões ultramarinas, comple-
tando o resto do tempo de serviço: os ela guarnição da
.Guiné, nas provincins de Cabo V orde ou Angola, e os da
gUll.l'ui<;1iode Timo]', no estado da I ndia ou cm Macau.

Art, 7,(\ Em cada anno os officiues e sargento;; nju-
dantes que desejarem servir no ultramar, nas eon<li<;QCH
dOH artigos f), ii o li. ii, entregarão Ilté 130 (lo setembro as
convenientes declaraeões ~íauctoridnde sob cujas ordens
servirem, sendo ess;ts declaraçãcs enviadas ~\. c1iJ'ec<;llo
geral da secretariu d'cstado dos negocies da gn .rra, quê
formulará uma lista dos referidos ofíici 'lOS e sargentos aj u-
dantes, para ser publicadn, antes de 1 <1(' novembro, na 01'-
dem do E.eel'dto o no Boletim .lIlilitw' do (7fj'(/IIW1',

~ 1,° Na referida lista nfio poderão I:\Cl' incluídos os offi-
ciacs, sargentos lljuaante~ c prim ·il'oHsnrgcntos quc, pelaI'
J'cspcctiv<ls informlu;õcs de comportamcnto, nao p08sIlm S('1'

Pl'Olllovidos, Ser:LO, porótn, incluidos os ofli"iac:s que ainda
nrio tiV('roúl dado as ]lJ'ovas e -i~idas para a pl'om(l~:to ao
posto illlllH'diato, devendo ctises ofliei:ll'S ser <1('s(1(' logo cha-
m:ltlo,; a ]>l'<,stal-as por ()l'<lelU de lllltiguidacle, ( até /lO nu-
Ilwro provavcl (le VlwatllJ':lS <ple for ncc'cssllrio pl'OVPl',

Ete nUIllCI'O será antlllalmcnto fixado, ;dl' :10 de dem-
'Oro, 1)(·10lllillisterio (la marinha li ultramar,

~ ~.il He os ofTieiacs ou arg('lltos :tjllllantpH ll;W tivCI'('!U
satisf"ito os tir()('illios pal'a a pl'olll()~a(j ao Jlll~t() immcIlia-
to, ljuando forom 1l0111l'ndos }lHra 'cJ'vi I' 110 III tl':tlll 111',
l'ão d'cll()s di!:'p 'no :l(los,
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§ 3.0 Emquanto não estiverem nomeados para serviço
do ultramar, poderão os offieiaes, sargentos ajudantes e
primeiros sargentos, a que se refere este artigo, em qual-
quer epochu do anno, desistir de ir, n'esse anno, servir
na provincias ultramarinas.

Art. 8.° As vacaturas, que forem occorreudo nas com-
rnissõe de 'que trata o artigo 4.° durante o unno, serão
preenchidas por ordem de antiguidade, em cada classe e
arma ou erviço, pelos otliciaes e sargento' njudantes ins-
criptos na lista formulada no anno ant 'rior.

~ LOAs vacaturas que S' derem na commist õps cor-
r spondentes á classe d otli cial superior, quando não e '-
teja specificado o po to, .erao preenchida pelos capitães
mais antigo:l da respectiva arma ou serviço , inscriptos na
referida li ta, quo serao promovido' a majore na confor-
midad do artigo n.o* ~.o As vacaturas qU!I e d rvm nas commi so s qu
devam ser d I' -mpenhndas por oflil·ia(· subalternos, serao
pre nchidas, de prefer '11 -ia, P .los alfero CPI' s tiverem
011' recido,
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e artilheria das forças ultramarinas, tendo ingresso no
corpo de almoxarifes, quando terminarem o tempo obriga.
tório de serviço no ultramar,
§ unico. Quando a vacatura for de alferes de artilhe-

ria, será preenchida pelo sargento ajudante mais antigo,
dos que se tiverem offerecido d'esta arma, embora não
seja o mais antigo de todos os inseriptos na lista a que se
refere o artigo 7,0, relativa aos sargentos ajudantes das
armas de engenheria e artilhcria i .om esta nomeação, po
rém, não serão prejudicados os sargentos ajudantes mai
antigos da arma de engenheria, que se t nhum offorecido
na mesma occasião, aos qnaes se contará antiguidade igual
á do sargento ajudante da artilh ria promovido, quando
tiverem ingl'csso no corpo dos almoxarifcs. De ignal modo
se procederá, quando a vacatura for de alfer es de nge-
nheria e o sargento ajudant mais antigo inscripto na
[ista acima citada seja de artilhcria.

Art, 12'." Os officiaes, que tenham sido promovido na
condições do artigo G,", quando, por distincção em com-
bato, mereçam a recompensa de um posto de acc 'S o,
contarão a antiguidade do novo po to da data do feito a
que deva ser conferida tal r compen a, dando-se-lhe por
finda, s assim o soli itar m, a comrni ão no ultramar.
§ unieo. Aos officia s, de qu trata o pros nt \ artigo,

é upplicavel o dispo to no artigo Ü.O
Art. 13,0 Os oflicia que, tendo sido promovido pnr~~

o ultramar nos termos do artigo ü,o, desiatir nu de conti-
nuar a s rvir nas provincias ultrnmuriuns, perderão a pro-
moção qllO tiverem obtido, HC pOl' nntiguidad« e ta. nào
lhes tiver pertencido, e ficarão na. sitn:l~ã.() fJll(' anterior-
mente oecupavam na. escala de acc "SO da r "Sp 'ctivns ar-
mas ou scrvi 'os, •
§ 1." Quando os r ~'rido om 'incs tiV\"1' '111 S "l'vido no

ultramar monos de metade do tempo fi.'lulo no Hl'tigo Ii,",
indcmnisl\dlo a fazenda da pa '~ag llS de hln r 'gl'(,880
e da ajuda de custo quI.: houver 'm l'l'cchillo,* ~u A desistenl'ia d qu \ trat:t o prl's nh' al,tigo 8<"
poder;'~ Hl'l' coneeditla se o rcqllCrf.'llte for jnlgado iII 'apnz
d\.l \lcrvi(:o 110 ultramar pela junta dl Sl\UdL' do ultl'IUlllll'
ou llepois de seis nWZC8 I!(' sel'vi('() no 111tl'il1II1I1'.

Ar!. 1.1.0 Os olheiaes do ,. 'rcito (lo l' 'illO tl'l; <I )\U

nt>to (Ia )'(·ful'llla, ai 'Jll elas p 'n'(,llt:l~ 'lIS oh!" () soldo, c -
tnbelccidas pl'la ('artn dl lpi (le ~:2 <ln agosto li 18 7,
lllllis [> por (' 'nto do s Idu (Ia liII1\ patl'tlte )lo!' 'alIa Pl·riodu
.sIe tI' 's mmo de sCl'vi\,o 011' 'cti \'0 nu U!tI'UIIlIll'.
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Art. 15.0 unndo se não tiverem offerecido officiaes de
qualquer posto o arma ou serviço, cm numero uffici mte
para preencher, n'um armo, fi vacaturus que occorr rem
nas commiasões a qn se refere o artizo 4:.", s rito nom a-
dos o officia s mais mod rnos do mesmo p08tO arma ou
serviç ,o qua . crao promovido ao pu to imm diato nas
condições preceituadas no artigo 6.°, e com as demais van-
tagcn stabel cidas n'e to decreto para o officia s volun-
tarios.

~ unico. Para r incluído na cala .l'c sta nom ações
é indi P n avel qu o officinl est ja lia effectividade do
serviço do quadro a qlHl p rt n<;a, na di 'l'0nibilidad ' ou, ha
m '110>! d dois annos, .om li ' 'o ':1 illimitada ou na 'ituação
d nddido, satisfa a li condições xigidn pal':\ r ins-
cripto na lista a qu ,) J' fer o artieo 7 ,0 ~ 'ao rã in-
eluid na m mcionada ' ala o officiues qu' d .mp nha-
r em cargos d mncist rio d nom a)ão d p nd nt de con-
CUr,' ,

Art, lli,o officiac. do 'preito do reino Clll) for lU

de ('mp Ilhar qua (lU 'r cOllltni, õ ':; ordillurin ti' 8crvis'0
militar !lO nItram r t 'rlo, aI m d .old(l' d:\ gratiti '11.-
<;oe (la ~ua pat nt c arma ou sen'j '(l, a t<ubvcnção
ll1 1\ 'ai d) .jffuada na tab!ln l"~\lint :

oronei ".,., , , . , .. , , , . . .. 1
l'E'n nt 'S oron i , ,..,." '"
}f:~()l" " .•• ", ..• ,." ••. ",.,.",.,, . i\
31'1t. es., ,." .. ,.",., , .. " .. '

'rcn nt 'S ••••••• , •• , ••• ,'.,." ••• ""
J\IC'I'l'~ . ..................................................... ..

'lU I r\'i~u
r <10 1'·
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viços designados no artigo 4.0, não aérão promovidos ao
pOFtO immediato, na conformidade do artigo G. o, mas t -
rão direito, aquclles que tiverem vencimento de soldo, á.s
vantagens consignadas nos artigos ~).o e 14.0
§ unico. Quando qualquer official do exercito do reino

for nom ado para o desempenho dA commissào cxtraordi-
naria de serviço, terá o vencimento que for estipulado na
respectiva nomeação.

Art. 18,0 Os ofliciaes do sxercito do reino que for m
descmpt'nhur commissôes no ultramar, terão direito a uma
ajuda de custo de embarque eqnivalpntc a dois mczes de
oldo da patente que tiverem obtido pela sua noineu 'ao
para serviço no ultramar.

Art. 1\).0 O, officiu 6 do ex rcito d{) r ino m erviço
no ultramar, poderão deixar no reino :\s ..lias íamilias
uma pensão não superior á impor tancia do respectivo 601-
<lo, que orá paga P lo ministerio da marinha ultramar.

Art. ~o.() Os oflicia 'S do exercito do reino, que l'cgr(' -
sarem :I. mr-tropnle por upiniào da junta de snude da pro-
vincia ou districto em que l:iorvirem, nau deverão ii' con-
tinuar o serviço nn colónia que duixurnm pO!' motivo de
doença, 'alvo parecer cm l'ontrnrio da junta de snude do
ultramar .

Art. 21.0 O serviço dos officia s do ex rcito <lo reino
nas conimiseõe de qu trata o artigo .1." St'r:\' contado,
para os offeitos de promoção ao posto imm .dinto, como
prestado nos corpos das armas a que pl'rtcnccrclll II::; r -
feri(los ofliciaes ,

Art. ~~.o UI! sarg mtos :tiIHlantei; II primeiros . rgPl)toS
a quo se referem os Hrtigo, 31l," e :H ,", 11110llau tiv( ,'('m
as eOlHli<;õea (I babilit.a,oos II 'Ct'5sarias vara p(I(lc,'('m a -
ccndut' 110 }lo, to uo alI' 're dn sua Ilrtlllt n) '."\ !'('ito do
reino, e (luundo :sutifod';II;alll Ú ('olldi,iies (' 'igilla, tl\'ttllll-
m('lltll para p1'011l0~;W :lO pos!o (10 alf('rl's tIOS qWl(ll'o (lo
\llt1':llnll1', :;('f< ° }ll'OlllO\'ido a I te pos!o, (lllllll(!O ti\'l r ln
Vael\tura, p:Ll'a 1I1ll qnal!ro privativo (Ia for<;:I Illtl·;tlllari-
n s, o qual ('ollstal'á. d s 'tpllta (Ini oHh·ia '8 l1l>altpl"
1108.

§:i 1,11 Os 1l1fl'I'p ,11' ta 'OIHli('(lt', semo prOllHl\ i(!!) a
Íl'lllllltf'~ qUalHlo tivp!' 'll1, Il'Hqll ,11, )lO, to, llIai dt' l'ill('O

anuos (lo servi~o no llltranllll'.
~ l!,o Os tl'Jl 'lIt tio qUllho dl 'lU\' trata o pr {nt<

:\I'tio'o, qllando t 'llb:UIl deI. lIllllOS (II' pl)~to) l'rllO ('011 iel •
rado capital' para (I pfl'c'jto, di' ),(,1'01'111:1,

Al't. ~;1.1l Os uhalt I'llll (!o 'llladl'o ('til h ll'\'illo 1)('1)
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artigo precedente terão direito amai f)0 por cento sobre
o soldo, quando ~ervirem cm 8, Thomé o Prineipe ou
Lourenço :'Ilarcluc'; a maio i~()pOl' cento, quando servirem
na G uinó, Lundu, Congo, Zumbezin ou Timor; I' a mai 25
por cento, quando servirem nu' rv tanto districtos de An-
gola ou .:\Io\,amuic!lll',

AI't. :!,l," ()l' ofliciaes, s,ll'g.'nto, njudant , sargentos
qnurteis mestr • prim 1l'IlS ~argellt() ,qll faz nu actual-
mente parte dos quadro: da.' proviu ,ia ultrmunrinus, con-
tinuarâo a S('I' prourovidus !lUS vac: tura cpte occorrer m
nu' res pccti vos 'Iuad ros, at.', ('0111 pll,ta ex t inccào J'. tes,
nos termos da Icgi -1:II;auviz nt , pod Jltlo >'CI'maudndo
s 'I'\'Íl' lia. proviu ,ia ou di trictos (I'I o '''II\' '1'110 j ulgar
C011 venien te,

Art. :!:>,o Os oflid.
vincin ultrtuuariua 0"0 ar: I)

.lns no :t),tigo :!.I.0, quando
dicnda 110 III smo urtico.

A 1'1. :W,o O eomm: mio da forçn UI' Ip,'n no ultra-
n~:tr !'li ter ·i.lo, d lH" f(']'( ri 'ia, IP]o of1i(iae do 1'-

CIto .10 r inn pelo' oili ' UI' 1 U li q 1I111h'o. do ul-
trlun.u',

..\l-t, :?7,o (), nfl)('ia
, lU \'il'lnd • <lt' St l'\'i\,11
19unl lllotÍ\ o 1'11 i<1nlll
p rlllan 'Htl', t( r: II (lir ·ito, .lplTl c!( ti' II port
devalll ~ I' ~ I'n,·,'itlo elll l'onfol'lllid,] 'olIl a lpgi I. c o
vigo( nt a) llinte 'lIb idi (líaMO d mar lw . d
rI! idl'lIeill:

IIp rior.·

ub lt 1'110

...............................................

l:i 1." O ui, i il)
}lor 'Pllto 'plantio
til L)()!-i] metro
por l' 'nlo 'pIando •
diçof' .

> ) o
• w,
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Art. 28,0 Todos os officíacs cm servico no ultramar
têem direito a lima ração de etape cm campanha,

Art. 29, Ú Aos officines do exercito do r ino, (l aos nffi-
ciacs europeus dos quadros do ultramar, 6 applicavel o
disposto no decreto com força de ) ,i do 11 de HÓ'OHtode
1900,
§ unico. Os officiacs naturaes das provincins ultrnmari-

nus, que estejam na" condições do d crvto citado u'csto
artigo! terão dir rito ás mesmas Iicenças qllll os europeus,
mas só para serem gosadus nas provincias da sua natura-
lidade,

CAPITULO III

OJ1lc!I\OS Interíore , I1II1'1ioo, c artlllccs
Art, 30,0 O quadro de Ral'~ ntos Iljl1dantcs das guarni-

ções ultramarinas será preenchido pelo primeiros I:i:tl'gcn-
tos mais antigos das referidas gllarniçues, quando . ItLi~fH-
çam áK condições actuulmento exigidas para a promoção ao
posto de alferes dos quadros do ultramar,

Art. 31.° Os quadros d segundos prim iros :argcIl
tos elas ~nltrni('õcs ultrumariuns seruo precnchidoa :
1.o POl' l'OlH'Ut','O 1'esp -ctivamcntc ('I\tI'C os primeiros cu-

bos c segundos sargeutos j:1. em ISirviço nas tropas ultra-
marinas ;

~,o Por transferencia do exercito do reino, com posto
do acces o, quando os concorrentes aati ..fac.uu :is .ondi-
çoes da promoção exigidas no me smo ex 'I'ci Lo;
a,o Por impoAic:l\o de . (,I'vi '0!l0 mais 1110(1'mo,' do caaa

dassc do xe1't'ito do reino,
~ t, o Para a prollloc:ão (los Al'glllltlos . :ll'gl'ntos :ln }lo, to

imml'diato, !laS cOllclit;õcs (lu n,O 2,° 11'1· tt :JI,tilro, ~H'mo
pr,·fel'idos os mais :lI1tigos (los f)Ul' ,'(j tI'nlt:1I1l of1i·J't'('itlo
e tI'nham bom COllljlOI'tllllH'nto, tlc\'PIHlo It • J\tigllitlacll' 110

posto dI' priJlll'iro ~IlI'g('nto 61'1' l'ontll!la <la data da ]lI'olllO-
I:ilo, logo que completem doi IlnJlOS (lI' cn'it;o p(r(·l'ti\'o 110
ultl'lUllar,

!:i ~,o o~pl'illll'iro, argpntos a quem fOI' illlpo to o 'I'-
vit;o III1S l'ondi~,CH' do n." :1. U do pl"~ nit. artigo, gcl al'aO
a vllntalrl'lll <11', !t)I'lIlinllllll~ dois alln(l~ II, ('I'vi\o I,tl,di\'lI
no \IILI'anIHl', .Ilbil' nll (seaJa tio 11('(' o,!ln l' 'PI'I'itn elo
rcino, tantos logal'l) Ijlllllto 11('1' Il \,/1101' dI' ;/' na lill'lIlul

:1
,I' ~ II. cm qlll a I'('prc I'nta a 1J1t"dill (ln }lI'OIlIlH·(H.J

annlllll'S 110, Ultilllll ('11)('0 III1HO illlll)(·<lint:lIlH'llt· alll ,..i()·
n-s úCjlll'llpS '111 (PI'. illlpo içao ti, l )'\')('0 ti\' 'I' dIlo,
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1.o Por escolha entre os s 'glU\(lo~ cabos e 801dn<108, qne
tenham as necessarius hahitita~õl':;, feita pelo commandante
da unidade a qu pertencerem o" llH'81110t! segundos cabo

soldados;
~,o Por transferencin <lo P.' rcito <lo nino, (las suas re-

servas, 011 de outras unidades da gn:ll'llir,,:to dn provincia
no mesmo po. to ou com o posto de acces 0, quando te-
nham as nccvs arias halJilita<;ops;

n,o Por impoaição <.1<, surviç« aos primeiros cabos ao
exercito do reino escolhidos pela sorte para ti svrviço do
ultramar,

Art. 40,0 Em cadn bateria, l" qn:Hlr:Lo, compuuhia ou
pelotão independente, podel':iu ser promovidos a eglllHlo
cabos, ~()I(lad()s «m numero i~nal :t JUl'I:t<II' do primeiros
cabo indicado» lHJS rl'.!> .ctivos qundro».

~ unico. Esta pl't\IIJO ,;to /, ft. ila pt)!' «acolha <lo commnn-
dantc da respectiva uuidnrlc.

Art. 41.° Os l'olltiug' -ntos <le old:t(I()~ europeus para o
preenchimento do quadro das unidndcs dus "IIHl'lli('o

da pl'O\ ineins ultrutuuriuus e <Ii trieto uutonomo cr: O for-
mados:

1.0 Pelos 01<1:\(10 qllC volnntariam nto e otlereçam -do
rcito do reino 011 <ln 1'(' '( rva ;

2." Pelo, soldrulos cio reito do reino a qll fOI' im-
quando Il'W llHj:1 \'olllllt:ll'io

l II ,'aI II tlll'a~ 110 t)'-
pr tO 1l01l11 adI, :

Il }l1':t 'a" prolll} ta
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Art. 4~).o Os aprendiz . de clarins, corn teir
dores d -ruo pr~H;a' iudi zonas.

fern -

CA.PITULO V
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das juntas de saude provinciaes ou pela da j unta de sande
do ultramar.

Art. 52.0 As praças de pret européas terão direito á
reforma, quando estiverem nas condições estabelecidas
nos artigos 158.0 e 159.0

Art. 53.0 As praças do exercito do reino, que forem
servir no ultramar, terão direito aos prcmios de alista-
mento fixados na tabella n. o 1.

Art. 54.0 Os vencimentos das praças de pret européas
são os que constam da tabella n.? 2.

Art. 55.0 Os mancebos europeus, que assentarem praça
de voluntari.os nas unidades das guarnições ultramarinas,
ficam nas condições d' aquelles a que se refere o n. o LOdo
artigo 41.0

Art. 56.0 Os individuos postos á disposição do governo
e compellidos a assentar praça no ultramar, só terão di-
reito ao transporte para a metrópole depois de terminado
o seu tempo de serviço, quando .satisfaçam ao preceituado
no artigo 13.0 da carta de lei de 21 de abril de 1892.

Art. 57.0 As praças de pret européas poderão remir-se do
serviço militar nas condições do artigo 1133.o do regulamento
dos serviços de recrutamento do exercito e da armada de
G de agosto de 1896 com as alterações estabelecidas no
artigo ~O.o do decreto com força de lei de 19 de outubro
de 1901, não tendo direito ao transporte de regresso as
que não tiverem completado dois annos de serviço 110 ul-
tramar, e devendo indemnisar a fazenda do premio de
alistamento que houverem recebido as que não tiverem
completado um anno, sendo obrigadas, tanto umas como ou-
tras, a satisfazer os seus debitos á fazenda e aos conse-
lhos administrativos das unidades a que pertencerem.

Art. 58.0 As praças de pret transferidas do exercito do
reino, antes de nomeadas para serviço no ultramar, serão
inspeccionadas pela junta de saude do ultramar, para re-
conhecer se têem a robustez e aptidão physica necessarias,

CAPITULO VI

Disllosl~õcs relativas Ils pra~as de pret Indígenas
Art. 59.0 O recrutamento das praças de pret indígenas

será regulado por diplomas specincs, relativos a elida pro-
vincia ou districto autónomo.

Art. GO.o As condições g<>racs, a que dever à ob deccr o
recrutamento das praças indígenas, serão em r gra as. se-
guintes:
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1.a O recrutamento far-se-ha :
a) Com voluntarios;
b) Com coutratados.
2.a Ü tempo de serviço, quer para os voluntários quer

para os contratados, será fixado nos regulamentos provia-
ciaes, e não poderá ser inferior a tres armes nem superior a
cinco;

3.3 Conceder-se-hão readmissões successivas, com ou sem
gratificações especiaes, por períodos de tres annos, confor-
me for preceituado nos regulamentos provinciaes ;

4.a Na escolha dos recrutas c seu alistamento, deverá ter-
se na maior consideração a aptidão physica dos mancebos,
a religião que professam, o seu estado, as qualidades mo-
raes da tríbu 11 que pertençam c que tenham pleno conhe-
cimento das obrigações que contrahem;
ô.a Sempre que nrio haja inconveniente, os contratos se-

rão feitos por intermedio dos regules 011 chefes de tribus ;
6." No contrato deverá declarar- e os vencimentos do sol-

dado indig na, discriminando: pret, fardamento e ração
na diversas situaçõ s. A rações devem ser fixadas cm
harmonia com os habitos dos indigenas e poderão ser pa-
gns a dinh iro, por nm preço e tipulado, quando o go-
verno provincial o julgar convenient ;

7. a 'cd. garantido aos readrnittídos indigenas o direito
de constituir família, r speitnndo-se-Ihes os habites e prin-
cipios religiosos;
• 8. a Poderá ser permittido aos r admittidos indigenas vi-
ver com a família e111 sanzallas, nos termos estabelecidos
nos regulamentos provinciaes ;

9. a Quando se cozinhar rancho, deverão ser respeitados
os princípios religiosos do' indígena ;

10.a As praças indígenas poderão ser reformadas quando
estejam nas condições do artigo 161.0;

11. a Terminado o tempo de serviço, as praçns indígenas
terão direito ao transporte para a t rra da sua naturalida-
do, quando nâo queiram continuar a re .idir na localidade
onde tenham r cebido a baixa,
§ 1.0 Nas provincias ultramarinas ondc haja recens a-

mento r gularmonto organi ado da população, poderá o rc-
crutamento s r feito por ort .io entr os mancebos l' cen-
suados.
§ ~.o Podemo ser compcllido ao serviço militar os in-

dividuos natura das provincins ultramarina ou di stricte
autonomo que cst jam nus l'úndi\,õe indicadas no artigo :30. o
do decreto .om força de I'i de 24 de li zembro d 1. ";:).
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Art, Gl ." Os governadores dai! províncias e districto
autonomo procederão desde jA ú elaboraç:io dos regulumeu-
tos 11 q ue se refere o artigo anterior, para serem sulnnet-
tidos no mais breve pra~o á approvação do governo.

Art. 6:J.o Emquanto não forem decretados os regula-
mentos sobre o recrutamento das praS'as indigenas, per-
tencentes ús guarnições (las diversas proviucius ou distrieto
autonomo, em.que se estipulem vencimentos espcciaes para
estas praças, terão ellas ús vencimentos designados na ta-
bella n. U 3.

CAPITULO VII

Orgl\Jli~açl1o dos quartels genernes das urevtneías ultramarinas
c dlstrlcto nutonomo

Art. 03.0 Os governadorl" gcrac', governadores de
províncias e de districto autonomo do ultramar, scrao os
commnndantes superiores <lo todas as força. militares da
guarnição da respectiva proviucia ou districto autonomo,
\! terào todas as attribuições e competcncia conferidas aos
güllcr:ws oommnndantes das diviaõe militare territoriacs '
(lo exereito do r ino.

Art. 64.0 Os govcruadnrcs dos districtos Sll1'.10 os com-
mandant 'S das forças <la gllarni<,'r~o dos r sspeetivo« distri-
ctos, com competcncia e attribuicões de g neral de bricn-
da, e. .ercendo commando .

.\rt. 65.° Os governadorc gera s <la' províncias ultra-
marinas terão dois ajudantes de cmu!>!), c os govcrnadorl!
de províncias e de districtos terao um ajudante <l campo.
§ J.O Os ajudantes de <:ampo dos governadores não t.-

1'ao patnte superior:i de cupi tão e }>Odt'I'ILO P '1't nc r :til
~.·Cl'cito do rcino, ft armu<la ou ao <]Iladros do llltr:unal'.* 2.° Os ajudantes de campo ü t:tI'ao soh as illllllCdillt
urdeJl ' dos resp ctivos govl'fIlaclol't's.
§ :3.U OS ajudantes <113 (' llllpU, (pIando 8('jmn ofliei:l(\

do e.·ereito do rcino Otl da armada, temo Ji!' ito II. suh.
ven<;;lo man aI a que ~c rcfl'I' O artigo ](1.0

Art. (W.o Em eaela pl'ovilH'ia ou di tl'i ·to autonomo,
junto IlO I'cspc(·tivo gOV'1'II:H!OI', llllvel':í UIIl quart\ 1 g n -
1'al, com a seguintc COJllpO. i<;ao:

(1) eh ·fe do estado maio!';
b) HfWrl'tarill lJIilitar;
c) Con elho d "uerra p('rman 'ntl' j
d) Chefe do 8 rviço de all<l .
Art. ô7. o O eh fI' do estado maior tad, (lil' ela e im-
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mediatamente subordinndo ao govlll'l1<1I1or, com qnl'1l1 des-
pach'l Iodo os Jll'go .ins militare !la provineia OH di tricto
uutonomo, l' 'l~ja' ()l't[CIl 11<';\'0 tran ruittir a todas a au-
ctoridudos militare: ,

" unieo. O ehd'l' do (' tndo maior Ú o chefe (la ,CCI' tn-
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todos os mais assumptos que importam receita ou despeza
da fazenda militar o respectiva eseripturaçào,
§ 4,0 Cada repartição terá o. seu archivo a cargo de um

amanuense.
~ ;),0 Alem dos arcliivos das repartições haverá um ar-

chivo geral, a cargo de um oílicial subalterno dos quadros
do ultramar, onde serão cónvcllicnteJllllnte archivados l'

catalogados todos os processos findos,
.\rt, 70,0 No estado da India c provinclns de An-

gola e Moçambique haverá um sub-chefe (lo estado maior,
capitãc do exercito do reino habilitado com o CUl':;() da )'(',,-
pectiva arma, COIU proferencia dos que tiverem o curso de
estado maio)',

~ unico , O sub-chefe do estado maio!', alem de substi-
tuir o chefe do estado maior' nus suas faltas OH impedi-
monto, desempenhará as fune(;ÕCH <1" eh .fe do uma das
secções da 1,3 repartição,

.\ rt. 71.0 No estado da India c províncias <1(' Angnla
(~ Moçambique haverá dois subalternos, adjuntr.s Ú 1,'
'epartiç:to da secretaria militar, Ilas I estantes provincias e
districto autonomo haverú só \l1ll subalterno udjunto.

Art. 72,0 A 2.:1 1'('partil,'fLO ela se('rptaria militar tcr.l por
chefe um officiul de administrnção nnlitur <lo '."(:1' .ito do
reino.

B ] ,0 O chefe <la 2,:1 rrpal'ti('~() será um capitão no
estado da India e provincins de Angola c Mn<,':lmhi(pll', •
um officinl subalterno nas outras provineias c <li·tri 'lo,

~ ~,o Na falta de ofliciap. <1' [\(1111ini 'il':l(:ao militar, P'"
(ll'nt o Ioga r de chefe da ~,;I I'eparli';ao ser dvscmpenhndo
por 1lI1l olllciul do "cl'cito do reino uu (loH <[uadros do
ultl'alllnr,

~ :j_" 1TO psiado (la In(lia (l jll'ovilll"ia <11' Angola l' 1\10-
(;amhi(pte hawl':í 1I1ll adjunto Ú 2.3 rl'pal'(i(;:lO, oflieial II
haltrrtlo do aUlllinistl'a<;:lo militar Ol! (lo,; (I1!a(lros <lu ui
trUllI 'lI',

Art. 7:3,° Os amanUCnSl'H (la i:i Cl' taria militar "I'r.~,
<trg' nloa; o l"outiuuo serA um ,al'gl'nto rdorlll:lllo I'

SPl'vpntC:l cabos Oll 8oltlaclos l'llfol'lllac!o ,
~ llllico, Qunn(lo Il:tO h~~ja11:1 proviu('ia 011 distrido :1\1-

tonoll1o praças l'('fOI'!ll;lllas p:u'a l'st(·!; I'I'\'i('Il, Sl'l';to IlO·
lIlpatlaR, cm llili"·PI)(·ia, pl'it<;:lS do ('Iredi\"() das llllidad . ,
.\rt. 74,0 Em ('ada pl'oyilll'ia llltralllarinlL c di Ll'il'lI)

.ltltOllOIllO ha",'r:\. UIIl l'Ollsol!to dI' guel'r:\ PI n1l311t'Il(.o, Illle
flllll'(·ioll:tl':í pela f(jl'llI:L ('stab ·I~<'ida !lO l'lll'itlllo IX,
.\I't. 75.0 O chefe do servi,:o de <111<1da pl'o\in ·i. 0\1
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districto autónomo é o chefe do serviço dc saude militar
da re pectiva província ou districto, como tal tem to-
das as attribuições compet meia que no reino pertencem
ao cirurgião em chefe do ex rcito.

Art. 7ü.O Em cada uma das provincias de Angola e Mo-
çambique, adjunto ao quart Ig neral haverá um official
uperior da arma de artilheria, denominado respectiva-
mente inspector do material de guerra da África Occiden-
tal, e iu pector do material d guerra das provincias ul-
tramarina orientaes, sendo o primeiro encarregado da ins-
p ccão do material d guerra Das provincias d Cabo
V rdc, Guin ", ... Thomó e Príncipe e Angola, e o segnn-
do da insp 'cção do mesmo material no e tado da India,
província d Moçambique e Macau e districto de Timor.

8 uuico. :4ervirão de adjunto ao in P ector de mat ria}
de gu rra da Afri 'a Occidental, na respectiva proviu-
eia , o' capital' commandnutes da companhia de artilhe-
ria de guarnieão d nbo Verd da bateria de artilh -
ria de •\ ngola, e os officia s subalterno commandantes
das ' c I)t'S de artilh 'ria na' companhias mixtas da Guiné
, '. 'I'homé e Princip i ao in pector d mat rial de
g-ullrra da provincia orieutaes, o' capit] i commandan-
t s da bat 'rias d :\Ioç:tmhiqu e India, .ompanhia de
artilh )';a d guarnição de :\lac:1u, l' 111 'I'imor o official
subalterno, commandante du I:>C 'ç:~o d artilh ria duma
da companhia mixtas ; por e te servico receb mo stes
offi iaes a gl'atiticuc:ão m 'n,ul d 10·() róil:>.

•\l't. 77.0 Em cada provincia ou di tricto autonomo po-
d\'I';í haver, quanllo a' n c ' idades do ' rvi~o a '_im c
exijam, uma in p 'cçao de ng nheria, ob aI' ordenl:> de
\IIn ofli 'ial da Ilrma de 'ng Ilhal'Ía do 'X !'cito de rino .

.' uui 'o uandl) o director da' obra publica da pro-
~illCill. ou di tricto for ofHei: I, poc11!':l aeculllulal' a 'UlI
fune o' 'om a a in p ('tol' d 'll"\ llll('!'ia, e )' cebcr:í
por "t l'rvi)o:1 O'I'lltifi ':11): o III n~al d :~2' 000 rói .

CAPIT LO VIII

.\rt. i. ,"
tramarillll
:~ Bat ria'

çno;
ompallhill CUl'Op II di

na guarnlc:õe' d I.· linha da ))1'0,'1111'111 ulh'CIIIIRrlJlI\
c di 'trlcto autooolllO

..\ gUllrni 'o ti 1. linha da: provincia 1\1-
di tri ,to :lIItonomo d Timo!' ('om}1oem- ,<le:
lllixt di Ilrtilh 'ria do montanhll ( guarni-

rtilh ri I (1
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1 Companhia indígena de artilheria de guarnição;
6 Companhias mixtas de artilheria de montanha e infan-

teria;
2 Companhias mixtas de artilheria de guarnição e ínfan-

teria;
3 Esquadrões de dragões;
4 Pelotões independentes de dragões ;
6 Companhias européa de infanteria ;

32 Companhias indigcnas de infanteria ;
6 Corpos de policia;
2 Batalhões disciplinares ;
8 Companlriaa de deposito;
9 Bandas de musica,
~ unico, As uuidades das guarnições de La linha drui

proviucias ultramurinas e dietrieto autonomo scrao distri-
buidas pelas differentes províncias pela fôrma indicada JlO

quadro 11,° :d,
Art. 70,0 Cada uma das bnterias mixtas de urtilhcrin

de montanha e guaruiçào (quadro H,O 3), compô ti!' d
duas secçoes de artilh 'ria de mo litauha \' tuna sccçso de
artilhe ria de gnarniS'ao,
§ 1,° As duas s 'c<;õps de u-tilheria de montanha serao

commandadas Velo cnpitão mais mod srno da uat ria, e po-
derão constituir, para o s rviço de campanha, uma bat .
ria de quatro bikas de fogo, a qual cd r .fol'ça\la com uma
secçao de duas bôcas de fogo; quando as «ireumstancias I)

exigirem, pam os dr itos de admiuistraçâo, a bat >l'ia d •mon-
tanha BNIl cousidcradu destacada da respectiva unidade.

S ::?, o O counnnndo da bateria mixtn pertence ao capi-
tlto JIIai' tllltil4'O d' esta unidade,

~ 3," () t;;lI'~mltoH aa hat ria mixta seruo provenientes
do corpos de artilheri« do e_'Pl'l'ito do reiuo; us cnbo:;,
soldado . !'V('U tcs, ferradm'(' e corneteiros H '1':\0 <'UI'O-

pen" c indigenlls oS t'oldado: ('olldudol"s e aU_'ilial' ' tla
sl-'cçao d :ll'tilh(>ria de gual'ni)ão.
AI't. 0,° A (·olllP:tnltia europ(·;t de al'tilh('l'ia de guar-

lliç:io tl'n't a composi<;ao in(li 'ada !lO 1]1Iaul'O ll,O .!; os ai'

gontos Hl'l'ilo ]ll'()vl'nient('t; dOI! corpos <1(. artilh >ria (lo
e.-nrcito do reino; os (':lho, !l()l(!:t<los • C01'l1 '!('iro!';, euro·
]>lIUS, e os :Luxilill1' 'R, indig('llIlS,

Art, )011,0 A ('Olll panhia indigena cip artillH>rill (IL,g'Ulll'
niç: () tl'l'Il a \'olllpoKi<;ao in(li 'luln !lO <\11/1111'0n,O ;); toda
Il IJI'a('lIs (1'(· ta cOllql1lnhia 81'1'. o illdig('IHI , ('Olll l' • ps:n\l
<los stlrgt'lltos, que S ')':\0 pro "!li 'lltl'H do' corpo <I. arti·
lhcl'ia do cX('r('ito do I' ·iuo,



1.' Serie ORDEM DO EXERCITO N," 17 411

Art. 2,° Cada uma das companhias mixtas de artilhe-
ria de montanha e infanteria quadro n.? G), compoe-se de
uma secção de artilheria de montanha e dois pelotões de
infanteria,
§ 1.0 A secçao de artilheria de montanha será comman-

dada por um official subalterno d artilhoria ; 08 cabos,
soldado , serventes e ferrador s sorao ourop us, e indíge-
nas todas as outras pl'aças,

'ii ~,o Metade do numero das praças graduadas dos pe-
letões de infantcria, p lo menos, aerá européa, as outras
praças serão indígenas.

Art. ~;Lo A companhia mixtas de artilheria de guar-
nição e infanteria (quadro n." 7), terão uma composição
analoga lÍ. elas companhias mixtus de artilheria de monta-
nha > infanteria, s ndo a ~ão de artilheria de monta-
nha substituida por outra de gu.arni<;âo,

5 unico. A secção de artilheria de mu rnição or{t tam-
bem iII truida no .erviço d montanha, e poderá, quando
a circum .tancia o o exigirem, 1\('1' tran. formada n 'uma sec-
ao do artilh ria de montanha, para o qll serao augmen-

tados ao '\'11 effectivo o mldados conductores e os solipo-
des nece sario pltm () trun porte <lo material.

Art. . -l,0 Cada UIll <los c quadro de dra"ões terá a
compo 'i<;:LOindicada nu quadro n." ,"; os ,Il.rg ntos (' ca-
bos erao proveniente do corpo de cavallaria 011 nrti-
lheria montada (lo ex ercito do r ino, e o soldados, ferra-
dono > .larins, eul'0ppu , havendo o nuxiliares indig _
nas quI' forem IH'CCS :tI'io ,

Art, ;),0 Cada um do pdotoes independentes de <Ira-
g'oc: qWl<lro n, o \)), i'rã 'omlllllndndo por um tcnent de
cuvallnr'in Íl nelo ll: ua. orden um alfer 'S da me ma ar-
llla; () :tl'gl'nto' caho, erao pl'o\'l>nicnt do corpos
de {'avaliaria 011 Ilrtilhp!'ia mont. II t dll °Xl!l'cito (lo reino;
111<'1:[(1(, ,lo 1111111 ro dn 01(l:1cl0, () ferrador' o elarim t:H:rão
curop II , (' illlli"t'llll todH outra }lI':t<;a,

, IInil'o, (), olclado inuigena 10 }ll'ac;a appada e
li till. lo ao r\'i~o do }lo to militar!',

A rt. . n,{J A cOlllpanhi.l em'op~:I di> inflllltt'ria (qua-
dro 11,0 10), 'I' o compo ta d pr:tS'll UJ't)p611 hllntlclo
11}ll'1l1l IJ au, ílian' pUl'a o 'n'i,o cl fllcltitla ( impedi-
do ; o otlieiatj d'· tu COlllp nltia 01',10 da arma d ill-
faut l'Ía,

o Art: '7,0 ('ada IIIH!l da . tnpanltia indi UI d· in-
funt >r.~ t .'Ú 1\ compo iç o indi 'Idu no (,,"lIlro 11,0 11, os
r peC"tlYOs offieinc ri o da arma d' illfanteria ou do
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quadros do ultramar, e metade, pelo menos, das praças
graduadas deverá ser européa, e indigenas todas as outras
praças.

Art. 88.° Os corpos de policia são destinados ás guar-
nições das cidades da Praia, S. Thomé, Loanda, Lourenço
Marques, ~ova Goa e Macau.
§ 1.0 O corpo de policia da Praia será commandado

por um capitão, e terá a composição indicada no quadro
n." 12. Os officiaes serão da arma de infanteria ou dos
quadros do ultramar; os sargentos poderão ser provenien-
tes dos corpos de infanteria do exercito do reino ou das
forças ultramarinas, e as outras praças indigenas.
§ 2.0 Os corpos de policia de S. Thomé e Nova Goa

terão uma composição igual ft indicada no paragrapho an-
tecedente.
§ 3. o O corpo de policia de Loanda será commandado

por um capitão da arma de cavallaria ou de infantaria, e
compor-se-ha (quadro n." 1;~) de um pelotão do cavallu-
ria o dois do infanteria,

O pelotão de cavallaria será commandado por um ofli-
cial subalterno da arma de cavallaria e todas as pra<;as se-
rão provenientes dos corpos da mesmn arma. Os pelotõ s
de infant 'ria serão commandados por officia s subalternos
da arma de infanteria, e todas as praças de pret, com ex-
cepção dos cornet iros, serno europóas.

Alem dos tres pelotões, haverá uma secçao de auxilia-
res indígenas, commandada por um official subalterno dos
quadros do ultramar; estes auxiliares serão destinados ao
serviço policial e de quartel.
§ 4. o O corpo d policia de Lourenço Marques (quadro

n." 14), terá uma composição anuloea a <lo «orpo de poli-
cia de Loanda ; será, porém, maior o numero de officiaes
e praças do pelotão do cavallnria o mais elevado o numero
de auxiliares índigenas,
§ Õ. o O corpo de policia de Macau será do commando

ele um major da arma d infanteria, • compor-se-Ira (qua
<11'0 n." 1f» de um pelotão de cavullarin c duas companhias
de infanteria, uma nropéa e outra indig na.

O P lo tão ele cavallaria ter.t compo ição igual li do pe-
lot! o <11.1 cavnllaria elo corpo d policia <lo Loanda.

A companhia cl infnnt ria curopéa sr.l':í con tituidn 1'01'
ofIil'Íaes t' prllças da arma ({ infanteria, }lro\'enil'nta, do
oxer 'ito do reino, l' a companhia dI' infnnterill indig na
serli constituída por mouros nattu'al'S <la India e china.
naturacs de Macau; os oflicino d' ta com pallhin RI;' (>
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da arma de infanteria do exercito do reino ou dos quadros
do ultramar, e os sargentos europeus ou mncaista .

Art. 89.0 Em cada uma das provinciaa de Angola e de
Moçambique haverá um batalhão disciplinar, onde sento
encorporados os deportados do exercito do reino, os indi
viduos qu , em virtude da lei vig ntes, houverem de er
compellidos a alistam nto no ultramar, e a praças trans-
feridas pOI' motivo disciplinar.
§ 1,0 Os officiaes d' iste batalhões erão da arrua de in-

fanteria do xercito do reino ou do quadros do ultramar,
e as praças graduadas seruo européa .
§ 2." O batalhão disciplinar da província de Angola ter:.

quatro companhias e a composição indicada. no quadro
n." 16, sendo tres companhias aquarteladas em Luanda,
destinadas fi praças européa o uma companhia aquarte-
lnda m Beneu lia, de tinada a praça indigena-.

S 3,° O batalhão di seiplinar d Moçumbique t r:i ana-
Ioga composiç o {L do l» talhão disciplinar de Angola, ten-
do, porém, ó duas companhia', ndo uma d' llns d sti-
nada 1\ europeu e a outra a indigenas; ambas as compa-
nhia serão aquarteladas na cid de d Moçambique, ma
nu quartei separado,
~ 4,° As pra)H tran ferida para Angola por motivo

di ciplinar erao incorporada no batalhão disciplinar d' ata
província, e a' transfe ridas pnra Mo~ambiqu no bntalhão
di .ciplinar da m sma província,
§ 5,° Para o bntalhão di iciplinar d Angol» continua

m vigor o regulam mto de lU de outubro de won, cujas
dispoaições s rào ob ervada , na parte applicav 'I, no ba-
tall\l o disciplinar de Moçambique, mquanto se não for-
mular regulam .nto espe ial para st bat:lll111o,

•\rt, !lO,o A' ('oll1panhia de u 'po ito A. o le ·tilladas 1\ re.-
ceb(·)' a PI'a('Il. quP. tr:m itan'll1 p 1:1 apita s (lo di, t,'i-
dos do litornl da provin('ias d \ng'ola :\loçambi(}l' (' ahi·
'~p r III h'an )lort , O P soaI permanente eh- (·:tel:l uma
(l'estas companhia: ó o qu l' t:i indic:l(lo no quadm
11,0 17,* unico, A prnC;a l'lll li ,'viço na m' 'mll cnpita ,qtl
nito portcrll;mn:i di!!' rCllte unidade, e a handllH de mll-
i~a da )ll'ovincia de ~\ngolll. > Moç. mbiqu c tamo nd-
dll1a:l:i compllnhia d' depu ítll,

A~t, !ll.0 .\ bandns de mil icn (qunllro n,O t 'Plld ri (~

~'fOl'llHl(la por IlIIl ico, pro\' 'ni I\t, do 'x ~r(·ito do
r 'l!lO, emqullnto nilo hOIl\'( r intligl'll III ·ondi\,m. ele ()
'ub tituir, ou por mil ico in()i· 1111 (qn dro n,O I \I), pu-



414 ORDEM DO EXERCITO N." 17 1." Serie

dendo n'este caso o respectivo mestre ser indigena, se o
houver, com as necessarias habilitações.

Art. 92.0 As unidades européas são destinadas a refor-
çar e dar apoio ás tropas indígenas; deverão ter os seus
quarteia nos pontos mais salubres das províncias de cuja
guarnição façam parte, e só seruo deslocadas para o ser-
viço de campanha, 011 quando circumstancias speciaes o
exijam, não sendo empregadas no serviço de guarnição
senão em casos excepcionaes.

Art. 93.0 Quando haja conveníencia para o serviço, os
esquadrões de dragões poderão reunir-se em grupos de
dois ou tres esquadrões, e as companhias de infantaria em
grupos de duas a quatro oorupauhiaa, devendo cada grupo
ser commandado por um major ou tenente coron Ida res-
pectiva arma, podendo os grupos das companhias indige-
nas de infanteria ser commandados por um major ou te-
nente coronel dos quadros do ultramar.
§ unico. Para cada grupo haverá um ajudant , official

subalterno da arma de cavallaria ou de infant ria oonform
o grupo for de esquadrões ou de companhias européas de
infanterin, e dos quadros ultramarinos se o gl'llpO for d
companhias indigenas de infantaria.

Art. 94.0 As pl'ac:as de pret uropéas terão aquart la-
mento e rancho separado das indigcnas, ainda que perten-
çam {~mcsma unidade.

Art. U5.0 As praças indigenas serão grllpauas, tendo cm
attcnção, quanto possivel, a communidade de crenças e de
costumes.

Art. 96." A todos os oíficia s m serviço de cnmpanha será
fornecido cavallo para sua montada, ('mpr q1\esejapossiv I.

Art. !17.0 Qllando houver conv ni meia para o serviço,
serno as muar .. ' subatituidas pOl' camellos pam o trans-
porto de artilhorin, c quando não seja possiv I r montar
cavaJl( s tn num 1'0 suflicicnt para as pra~lls d pn t o
squll(ll'ões ou pelotões de drague', pod rito as 1Il sma

pl'llC:1I8 sr-r montadas cm muarca.
Art. U8." As diífercnt ,8 unidad s distinguem-se n ser 8·

ccntando ú de ignac:ào qll lhe P rtenc r () nom da pro-
vinda ou di!:itrido llutOIlOIllO d ellja gnal'l1i~l\o fa Hill paI'·
te, c quando houvcr mais dI' uma llnida(lc da 111(' ma -
pecie na mesma gll!lrni~a(), s !'ao c sas lIuilladl' num m-
das scguidllmnt '.
§ uuieo. g., 'ptu:un os curJlos de Jlolicia, <tn serllo

llesígnauo!:i p lo nom lIa citlt\llc ond for a l:il-d' do (ll

quartel.
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Art. 99,0 Em diploma. especiae - serão designadas as
localidades para os quartei das differentes unidades das
gllarniço d La linha das provincias ultramarinas e dis-
tricto autónomo.

Art, 100, fi Os ffectivos das guarniç'õ s da: províncias e
di tricto autonomn pod ruo ser uugmentados até ao limite
máximo e tabelecido no re. pectivos quadros, quando cir-
cum tancias csp ciaes li .sim o xijam e o eov mo o au-
ctorise,

Art. 101.0 O governo poderá, m caso II guerra, ou 110
intercs da manutenção da ord sm publica, mandar des-
tacar de uma para outra provincia ou districto autónomo
unidades completas ou fral'~l)e - d'e~sa . unidade ,por tempo
não up ríor a 1I1ll anno.

S uni '0. O oflicilll', c praça de tacnda na condições
d'esto artigo t 1';1.1) dobrado: V('I\ .imcntos doIdo ou pr t,
cmqnanto durar 'te crvico c. traordinnrio.

Art. 1O~." QII:uHlo (' r 'conhpça a n c s. idade ou .ou-
veni ncia (II augmontar a guarni)ão da' provincia ou dis-
tri .to autonom (lo ultramar, e a receita d'. sa provín-
cias ou (li tricto o pertnittnm, () governo pod 'I':'L decretar
1\ ('I' a~l1() cio novas unidade , II -im como I)()(ll',':í redu-
zil·a , quando as C'it'CIIIll, tan ,ia li a ~on Ihan·lll.

CAPITl LO 1.~

))O~ tJ'lhuRlle. militare
Art. lO:Lo
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Art. 105.° Um dos adjuntos da secretaria militar des-
empenhará as funcções de promotor de justiça.
§ nnico. Quando o conselho de guerra funccionar fóra

da séde da secretaria militar, será nomeado para desem-
penhar as funcções de promotor um official subalterno da
guarnição do districto onde reunir o conselho.

Art. 106.0 O logar de defensor officioso será exercido
por um capitão ou subalterno, accumulando este serviço
com o de outra eommissão na província ou districto.

Art. 107.° O logar de secretario será exercido pelo ar-
chivista geral da secretaria militar.
§ unico. Quando o conselho de guerra funccione fóra

da séde da secretaria militar, será nomeado para desempe-
nhar o legar de secretario um alferes da guarnição do dis-
trieto onde reunir o conselho.

Art. 108." Os conselhos de guerra funccionarão ordina-
riamente nas capitaes das provincins ou districto autono-
mo, mas poderão, quando as circumstaneias o exigirem,
fnnccionar na localidade que for snp riormente designada.

Art. 109.0 Os cons lhos governativos das provincias
ultramarinas, quando cxerçam () governo, os sccr tarios
gemes e os sccretarios de governo de província e distri-
cto autonomo, fazendo tUl vezes de govcrnadoroe, e ofli-
cincs exercendo governo, tê em a compctencia e as attri-
buições estabelecidas na carta de lei de 26 de maio de
18\)6 pnra os governador s das provincias ultramarinas.

Ar!. 110.0 A auctoridad a quem competc iuandar exe-
cutar as sontenças, nos termos doe artigos 515.° e seguin-
tes do código de justiça militar, é a competente para de-
terminar qual das penas applicadas alternativameutc lia d \
ser cumprida.

Art. 111." Continuam em visor as dieposiçõcs do dê-
creto com força de lei d 2~ de dezembro de 1noo, rela-
tivamente aos con olho de dis .iplina dos districtos pro-
vincias ultramarinas.

~ unico, UI:!.cons lhos de disciplina da. forçu armada
das cornpanhiaa privilcgindas t d'io as attriulli\!u' indica-
dns para os conselhos d \ disciplinn dos disü'icto pro-
vincias ultramarinas, conferidas pelo d ('1' ,to moncionado
l1'PStC artigo.

'APl'J'ULO .'

UOH depo Ito. de JIlaterlal de guerra
Art. 112.0 .. Ta capital d cada provin ia ou di tI'ido au-

tonolllo haver.\. mil de!lOsito de material de glH'l'ra sob L\
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inspecção uperior e fiscali ação ds> r .poctivo inspector
do matdrinl de gu rra ou do eu adjunto.
§ 1.0 Cada deposito d material de guerra estará a

cargo de um alferes de artilheria ou de um primeiro ar-
cento da mesma arma.
§ 2.° Em cada deposito haverá o numero ele sargentos

amanuen e , cabos fieis e auxiliares indigenas que for
julgado neces ario, fixado p lo governador, sob proposta
do insp dor do material de guerra ou seu adjunto.

\) 3.° Nas pras'as d guerra haverá um commandaute
do respectivo material, que será um alferes ou primeiro
arg nto de artilberia, ncarr gado especialmente d'este
erviço, ou o ajudant da praça.
§ 4." •'emprc que for julgado convenient , haverá ue-

positos ele materinl de gtH'na na' cnpitn s do, districtos,
nd -lhes applicavel o di }lo to nos paragraphos ante-

riorc .
Art. 113,° Todo o mat rial que nao stiv r di tribuido

II diff rent unidades ou li. pr:l<;3. d gu rra c pontos
fortificados estará a cargo dos depo ito de material de
guerra.

A1't. 114," Totlas as r pa1'aço' do mat rial de guerra
que posHam 'r feita no ultramar, en o xecutada no
d epositoa (le material d gllerrlt, aos quae estarão addí-
elos os -artifice: que forem n ces nrio

CAPITULO XI

])0 es tado maior dn )lrnçl1o;d ~1I('rra e punto
for II 11('1\11o. , e 11('110. !to. de eoud mnados

Art. l lb." As pra 'as d· gll rra. da' provincin ultrama-
rina .. o as ·cguint· :

(I) ..Ta Guin(', II. praça de Bi nu;
b) I'~m Angola, as f;'l'tal·za dp,·. 'Ii:ruel e •. Filipp . ;
!') Em ,;\[o~ambiqll', a l'ort81 ZI\ ti· •. 'cha tiílo j
d) Na Intlia, a rra~n (la Agu. ela, ,1l' lJllIn: (I c Dili;
) Em ;\1:1(,:111, IL fortaleza do .. IOlltll.

Art. 11fi." () l tado lllaior da:; pra '1\:-; <1(. "II '1'1';1 ••

I'ao '011 tituiclo por oílicia cm 'rvic;" aeti\'o, podendo
1\eClllllllla1' 'ta fllne~o com IIlltrn: ('oJllllli . ';0* 1.1) O gOV('rll. dor. d praça a Daml () Diu p.

1'ao () gov{'rn dorl' do. r('.Ill'divo <li tI'h,to '
~ :.?o o nwjor dI\. pra<;n c1, DIII11 o ri, I) cOlllmluH)ant

da companhia ([ gll l'I"a aCI'III1,tclll(la mI) lIll O; " majol
ua pra<;ll II Diu prA o c mmaullant do tl trll'mn ntoj



418 ORDEM DO EXERCITO N." 17 1.- Série

o major da praça da Aguada será o commandante da força
ali aquartelada,

Art. 117.0 Os commandos dos pontos fortificados não
comprehendidos no artigo 112.0 serão desempenhados por
officiaes em serviço activo, que tenham outras commis-
sões, ou por officiaes reformados.

Art. 113.0 Em cada uma das provincias de Angola e
Moçambique haverá em uma praça de guerra ou ponto forti-
ficado, depositos de condemnados, sob o commando de offi-
ciaes em serviço activo, com a organisação estabelecida
em regulamentos formulados pelos respectivos governa-
dores geraes e approvados pelo ministro da marinha e ul-
tramar.

CAPITULO XII

Do serviço de saude
Art. 119.0 O serviço de saude militar nas províncias e

districto autónomo do ultramar continuará a reger-se pela
carta de lei de 28 de maio de 1896, sendo augmentados
os respectivos quadros de saude pela fôrma seguinte :

a) Cabo Verde e Guiné:
Dois facultativos np. 2.a classe.

b) Angola e S. Thomé e Principo :
Tres facultativos de 1. a classe e seis de 2. a

c) Moçambique:
Um facultativo de l ," classe e tres de 2.a

d) Macau e Timor:
Dois facultativos de 2.a classe.

Art. 120.0 Em caso de urgentes necessidades do serviço
militar, poderão ser nomeados para irem fazer serviço nos
quadros de saude do ultramar, em conformidade com o
disposto no capitulo II, os medicos do exercito do reino.

Art. 121.0 Em todas as localidades cm que não haja
hospitaes, organisar-se-hão enfermarias regimentaes diri-
gidas pelos facultativos mais graduados, que desempenha-
rem o serviço clínico das forças aquarteladas n'csaas lo-
calidades.
§ unico. Compete também aos facultativos que desem-

penharem o serviço medico das unidades organiaar, em har-
monia com as instrucções do chefe do serviço de saude, o
material sanitario de campanha necessario para a sua mo-
bilisação, que deverá estar sempre I)rompto a servir.

Art, 122.° Todas as forças européas de composição igual
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ou superior a um pelotão de cavallaria ou de infanteria
européas, a uma secção de artilharia ou a uma companhia
de infantaria indigena, serão acompanhado , quando mar-
charem ou destacarem para localidade onde não haja fa-
cultativo do quadro de saude, por um facultativo de 2. ~
ou 3." classe.

Art. 123.0 Quando se organisem coluumas de opera-
ções, alem dos facultativo, p , oal do erviço de saude
e material sanitario regimental pertencente' ás unidades
que fizerem parte das columna , constituir-ae-ha uma am-
bulancia de columna de operações dirigida por um facul-
tativo de l,a ou de 2.a ela c, coadjuvado por um facultativo
de 2,a ou de 3.a classe, quando o eff ctivo da .oluruna seja
superior a sei c nto homens de tropa de I." linha, com
o pessoal do S rviço de aude e material estabelecido em
r gulam snto ,p cial.

Art. l:N.O Quando a importanciu da operações o xi-
gir, pod '1'·S s-hão organi 'ar ho pita moveis e deposites
d couval ';l'( ntes e stropeadoa.

Art. 125.0 Para o erviço privativo do corpos d tro-
da, para -uidr rem do mnt rial sanitário de campanha e
desempenharem 08 mais S erviçc qne lhe forem ord na-
do p ,lo facultativos, haverá o pessoal d enfermnzem
e nu: iliar que fOI' julgado nece sario, destacado das r !I-

I> ctivas companhia de snude, ujos fD ctivo erão pro-
porcionnlmen t angm ntndo .

\'i unico. 'alvo circumstancins cxtraordinnrias, toda a
força com o ffectivo indicado no artigo 1Hl. o, quando
marchar, erá acompanharia, pelo ID no , por um nfer-
meiro e dois soldado serventes .

.\rt. 12G.o Em cada lllltcl'ia P. qml!lrao, companhia ou
pelo! <) de t' Y lia ria inrl('p ndent havení, in tl'llitlo como
m:l(l'H il'os, oito :ol(IIHlo, pal1t a gu rnit;ao elo duas maca,
(' Immanda<los por Hill cllh) ... TO grupo .. d l' qUl\dl'O OU

tI compallhia, hav~1'1Í Ulll l'gundo "Ilr"ento en 'al'r<'gado
do t'ommando <la fruarni!:(}o da luac.a .

•\I't. 1::?7.0 .'as ll11iela(les de tro}) , montllfl:t. hav d
os \'ctcrinnrio. in liClHl 11) r p ctiv f(lladl·Q.
§ Ilni('o. U' vctl'rinario. IlOIll H lo d ntl' os

v t rinario (1) oe!' ito do Jll éonformidnd (Olll O
di. pu to no c pitlllo II.

Al't. 12 .U Em to(la
tricto nutonOll1O (1 Tim r
da (1uilló (1 d{ )[,wall
. 'd Irlgl () por fut'ull. ti,'o

Illlrmna ·illll di -
pçio da pro\'irwia
(,ido finutol'io, di-
I pod ndo t r um fa-
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cultativo de 2.11. ou 3. a classe, para os auxiliar e o nu-
mero de enfermeiros e mais pessoal do serviço de saude
quc for julgado necesaario e que será augmentado aos
effectivos das respectivas companhias de saude.

CAPITULO XIII

Dos serviços de IldminlstraçAo militar
Art. 129.0 Os serviços de administração militar serão

desempenhados sob a direcção e fiscalisaçâo da 2.11. re-
partição da secretaria militar, e comprehendem :

a) A gerencia dos fundos destinados ás despesas milita-
res e sua fiscalisação ;

b) A acq uisição, arrecadação, conservação e distribui-
ção dos viveres e forragens, dos artigos de fardamento,
vcstuario e calçad-o, e dos de mobiliario e utensílios.

Art. 130.0 Haverá nos districtos das provincias de An-
gola e Moçambique delegações da 2. a repartição da se-
cretaria militar, dirigidas por um officíal subalterno de
adminietraçâo militar, ou por um subalterno dos quadros
do ultramar, encarregado da direcção dos serviços da
mesma administração nos respectivos dietrlctoa.

Art. 131.0 A fiscalieação da gerencia dos conselhos ad-
ministrativos será executada pelo ehefe da 2. a repartição
da secretaria militar, ou seu adjunto, pelos chefes das de-
legações da referida 2.a repartição e pelos fiscaes de ad-
ministração militar.
§ l,o Em cada uma das províncias de Angola e Moçam-

bique haverá quatro fiscaes para auxiliar o serviço da
fiscalisação, e no estado da. Iudia dois.
§ ~.o A fiscalisação da gerencia dos conselhos adminis-

trativos das unidades e eetabelecimentos militar s será feita
pelo menos duas vezes por anno.

Art. V32.o Na séde de província ou districto autónomo,
sob a direcção e fiscalisação do ehefe da 2. a r partiçíl.o da
secretaria militar, haverá os seguintes depositos:

(I) Do viveres e forragens;
ó) De fardam nto, v stunrio e calçado ;
c) De mobilia e utensilios.* 1.0 Nas provin 'ias de Angola, Mo('ambiqllc c estado

<la India, o adjunto á 2.3 n~partição da secretaria militar
será o encarregado c1n escripturnção dos depositos.

~ 2." Em cada província ultramarina e districto auto-
nOIl1O huverá o numero de sargentos arnnuuon es e che-
fps de dcpositos, cabos fieis e auxiliares indígenas que for
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fixado pelo governo, sob proposta do governador da pro-
vincia ou districto.

§ 3.° Quando se julgar conveniente, poderão estabele-
cer-se junto dos depositos, officinas de alfaiate e sapateiro)
para manufacturarem os artigos de uniforme e calçado
neeessarios para as forças militares da guarnição da pro-
vincia ou districto.

Art. 133.° Nos distriétos em que e estabelecerem de-
legações da 2.a repartição da secretaria militar, poder-se-
hão constituir depósitos de viveres e forragens, de farda-
mento, vestuario e calçado, e de mobília e usensilios, sob
a direccão do chefe da respectiva delegação, sendo-lhes
applicaveia as disposições dos puragraphos do artigo ante-
rior.

Art. 134.° Um regulamento especial da admini traçito
da fazenda militar no ultramar fixará as regras g raes
para o fuoccionamento dos fi rviços de administração mi-
litar nas províncias districto autonomo do ultruiuar.
§ unico, Instrucções especiaes, elaboradas pelos respe-

ctivos O'overoadore e approvadas pelo mini tro da mari-
nha e ultramar, fixarão as regras espociaes ncceasarias
para o funceionamcnto dos s i-viços de admiuistração mi-
litur na diversa provincia distrieto autonomo.

APITULO ..:IV

Dos oftlciacs ('JIl (~OlllJIli . lo

Art. 135.° Consideram-se na situaçâo de commissão na
respectiva província ou districto todos os officiaes comba-
t nt s ou não combatentes que não façam parte <los corpos
de tropas e que desempenhem qualquer commi :LO de ser-
viço militar, ou alguma das de serviço publico que devam
. er desempenhadas por officia .

Ari. 136." as províncias ultramarina c (li tricto au-
tonomo hav r:~ os inspector 11 'e s .ario para as unida-
cl~s das guarniçõe d cada uma. d' 'lias, os qua H 'rào
distribui dos p la guint fórmn.:

a) Em Cabo Verde um major de artilheria ou infante-
ria do I.lX r ito do r ino;
_ b) Na Guiné e m Timor, um major d cavallaria ou
infanteria do . ercíto do r sino, ou um ofíici I sup rior dos
actuaes quadros do ultramar;

t') Em S. 'I'hcmé o Principe, um major d infuntei ia
<10 ex -rcito do r ino ou um off 'ial IIp rim' do a ·tua '8
quadro do ultramar i
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d) No estado da India e em cada uma das províncias
de Angola e Moçambique será inspector das unidades eu-
ropéas e dos grupos de esquadrões ou companhias um co-
ronel de qualquer das armas de artilh ria, cavallaria ou
infanteria ;

e) Por cada duas companhias mixtas ou de infanteria
indígena isolados do estado da India e das província de
Angola e Moçambique havera um inspector, qu 'cl'à ma-
jor de infanteria do ex rcito do reino ou oflicial sup srior
dos actuaes quadros do ultramar;
j) Em Macau serA inspector das unidndes UlU t nente

coronel de qualquer dali armas de artilh 'ria ou iufan-
teria.
§ 1.0 Os majores e tcn nte coronois do c.' srcito do reino

de que trata ste urtigo pod 'rito, qUUIHlo H\:jam promovi-
dos ao posto imm diato, continuar n s rvico qm' tive-
rem desempenhundo.
§ 2.° Os cargo' <1(. inspectores das unidade' da' pro-

víncias dc Cabo V'r(h', Guiné, :-;. 'l'hOIU{' )1.\('1\\1 'l'j-
mor, ,ao ue .umulavcis COIl! o, de eh ·f\' do estado maior
das IUl'SIlHlS provineiaa, quando Oh inspector sejnm ffi-
ciaos do exercito do r -ino, habilitado. com o curso d
ret p .ctiva arma.

1* :~." Os inspoctore .erno acompanhndus Ilill'l i". pt'l'ÇI S

por um ajudante c IIIll oflicin] de admiuistruçào uiilitar.
Art. l:n ,0 Os oflleinca que (1(, cmp mluu em <18 conunia-

soes abaixo <llsiglladas, tiC'rao comprelu-ndido TIO quadro
de COJllllliliSot's (la respecti \'Il pl'ovilll'ia 01l dil'tl'i '(0 :

a) Na província <Ia (1IIin{', ('otnlllanullnl, mibt:ll'(' ;
b) Ta província d· f\. 'l'1I01l1(' I' Pl'illl'ipl', . (·l'l·tlll'io do

gOVCI'1l0 (la ilha do Prill('ipt,;
c) Ta provim·ia (Ie J\ ngola, S(·(·I,(·t:lI·iu cio go ('I'!lo

dos dibtrido8 subalt '1'110 , (·11(·1'· (1(, ('()II\'t'lllo, r' icl( II! ,
("'pit:! '. III(''''l'l:l, cOIllIlt:lIl<lnn!', lIIilitar(' 110 ([l'PO itn dtl
COlldl'llIlHtdos;

I) 1'[1. provill i.t (lt 1\tO('Hlllbi<}lII\,o,
Vl'1'1I0 el')8 di tdctus suLalll'l'llo. , Cllpitl 11101'(', COIl1I1I.,n-
dant·s IIIilital'cs, illtpIHI'nk, 8('('I'( !ndo (I illt('IHl 11'ia
tl <'"8 cllpitllnill8 JlHíl' \S;

e L o (sta,lfl (ln 11l(lia, (IS

di tl'i(·to IIhalü'l'llo, ('Ollllll IJ(lnn!('
vi·o ele polil'ill de' :?:' lilllln;
J) a pro\ ineia (I, 1\l.l(';III, (Olllllllllldlllll(' lllili( I' (lll

'lllip ;
!J) No di tl'ido d 'l'imo)', \:OllllllillHlnlltt IlIilit r .

do
1'-
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Art. 13

ultramar

tr Iivi-
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§ unico. Os vencim ntos dos officia s serão igull s aos
do exercito do reino, tendo o com mandante a gratificação
mensal de ~5 000 róis, os officiaes subalternos connnan-
dantes das divisões ti de 10,$000 róis e os outros officiaes
subalternos a de 515000 róis.

Art. 144.0 As praças de pret do quadro de deposito,
com excepção elos s gundos aargentos e primeiro. cabo ,
serão transferidos dos corpo de infanteria do xercito do
reino do entre as que tiv rcm bom comportamento.
§ 1.0 Os segundos sargentos e primeiros cabos tO 1';10

dos corpos de infantorin do exercito do l' eino em diligen-
cia no deposito.
§ 2.0 Os vencimentos das prllças de pret erão iguacs

aos das do exercito do r .ino, em serviço na guarnição de
Li bOI1, tendo alem d'(\stes YCIH'im nto , () ~al'l~cllto nju-
dante a gratiHclI~'ào (1 200 róis diário , os primeiros 81\1'-

gentos a d ,lüO réis, o S('gIlIlU08 sarg mtos a de 120 réis.
Art. 145," As praças addidas, s() quando ejnm nomeu-

das para serviço, é quc recob mo gl'atifieflçào d guar-
nição, quo sel'lí. ignal à das pra~'al! do quadro do deposite.

Art, 14ti. o Hav r{L um conselho administrativo presi-
dido pelo eommnndnntc (lo deposito, (1(, qllll ~('rilo vogae
o offíeiul mais grllduado, e em igualdnde d ernd 11Ilçilo ,
o mail! antigo, e o officinl de administração militar, que
desempenhará :IS funeçõe« do til! ourciro, servindo ti
secretario um oftícial subalt rno.
§ unico. Por int{'rml·dio d'este conselho admini trativo

se far{L a arrematação ou IwquisiCiILO(los artigo8 para ran-
cho, de ~urdamcnt~), vestuario e cl\l 'Ildo para a prac;as
do deposIto e addldn , e tambem para as guarllil)~I'S dll,
provi/leias ultramarina , quando for det( rmillaclo pela di-
recção geral (lo nltrlllllllr, a im como cll' quae (pieI' outro
artigos dpstinlldos aOl! corpos ou e taboll'('imclltos militn
res do ultramar,

AI,t. J-!7.u Junto no d posito P0c{Pl'IO fnn('cion:ll' ('IlHO'

para It lllllnufilCtUI'lt c conc\'rto de artigo:! de fardalllC'l\tn
e de cnlpado, }lal'lt I) q 11(' haVCJ':í os me tI" op 'rario
noce 8arios.

\rt. 14 .0 () ervic;o clinico elo d po, ito crli. d(' {'1IIJ1"-
nhado por um tilCUltlltivo dos quadro (Ie IUld do ultr 1_

mar, cm eommil! ão no m llIO (lppo ito,
Art. 149.1) '0 dI po 'ito hllv I"i. 1I1Il11 ('nft'I'IIlIIl'ill ti ti

nuda ao trntnm{'nto dll pra~'1I tI pr .t,
§ unico. Quundo, p la 1-\'l'll\'idlld da dOI II '" n)

f· á ' ,pos a I\ZlJr s pl'll~n, o con\' '1\1 IIt t1'lItnlll Dto n n~ r
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mariu <lo d po ..ito,. 1" O e .tas pra a trntndas no hospital
da marinha ou outro qlle seja ,IIP -riormcnt d t rminado.

Art. 160." ( . irviço do d 'po. íto erá con id irado, pnra
o fi' itos de prnmo~'av ao posto imrn .díato, como xecu-
tado no corpo da arma a q\l p rt !H' r o p oal do r -
p -ctivo quadro.

Art. }.)1.0 () rrviço de fi~clllLa(':v) da scriptura 'ao e
contabilidade do d '}HI.ito crá d , 'mp 'nhatlo pelo ofllcinl
tI admini truçrio militar adjunto ;'t 7:' r parti 'ao da cou-
tabilidade publica.

Art. 1f>:!. o Ü (1'}l sito t d um r ""II):un nto 'P' j, 1;
vmquanto t r eulum nto li: li r.. tiv 'r nn x cu ':lO, '

, cripturução, adrnini: trução ('olltabilic1,\(l"" n-viço in-
t rno do ti po. itu . erao fito. 11l harmonia Com o.' T!'g'u-
Iam nto: lei d 'I' -tndus para () ( 'preito do reino.

\1'1. 1 !>:L () uniforme (lo ofti ,ia '. ( pra ':1, II pret
:('rll igual ao q\l', adI! det rminado no 1'1:l1l1l (1 uni-
forme' do I' • '1' -itu !lu r ·i1l0 p.lra. info ntl'l'iu, t 'IHln '\P -
na. lU. 111>titlll!':LO 110 nUlIl '1'0 11, i 'nativo UO ('01'1'0 li

J) t .

'A PITU LO .' \ I
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] ,a O~ t uentes pertencent no quadro de <pIe Irata o
artigo 2~,o, quando tenham trinta e cinco rumos de .ervico
e dez no posto de ten .nte , temo direito ú reforma com o
soldo de capitão, t111gmcnto de ;W por cento bOO1'(' () soldo
e ~raduaç~lo de UlIljOI"

~,a Os mesmo oflieia '8, quando tenham mais de trinta
anilo de s .rviço o menos de trinta e cinco, c dez no posto
de tenent , terãe direito a r forma com o 801do gradua-
~au de capitão,

3.a O nugmcnto de tempo de serviço pnra a 1'( forma,
pur s 'I'vi\o feito no ultramur, t;cr:'t rcguludo P la fôrma
estabelccidn 110 artigo 178,0 pam os oflicia 'ti ('UI'Opell::;, l

para o naturues das províncias ultrtunarinas, C!1I;lll<!O 'r-
virem cm província ditlcrente J'aquclla de onde forem na-
tu l'iles ,

Art. Ir> ,0 o sargentos ajudante '}lrtlll iros 8Rrg '1\-

1<:8 cnr0!l 'lI~ da gUflrlli~'nl'S ultrmuarinns com -inte
'JtI('O 011 nuu annos d hom e eflectivo servi 'O, • 11<10,

.. lo meno , vinte nas fil .irns, tCI"W (Iii' ito n ser r fOI'-

mudo com 11 gl'adllll~ítl) cll' alferes t' () vencimento ma imo
det ignado lIiL tabella 11." 4,

~ unieo. E ta reforma Ó exten iVIL a08 netuaes 111'''('11-
to (pUtrtpi 11Ie 11'(' UI'Op,'lIs dos qllll(lros elo IIItl'lI IIlHI',

Al't, I~)\)," (I al'g<'llto ajuoant 's, prilllcil'os SIII'''t'nt(l •
c al'~ 'nlo <pwl'tt'i lU 'str,' nrop 'U,' (111sgllal'lli~l)' ui-
tJ'alllarin,l~ <iII n: o c tl'.inlll na l'onc1i<:o,' inclil'acllls n
artigo ant,,!.' '(11'nt!', c toda a olltra P1'1\ 1'11. de prl'l eU-
1'1Ip{'/l da~ IlIl'RlJlaS glllll'lIi<;oc l'I';\O f('fOl'llllLd I , no
postos Oll gl'adlla~ocs qUI tiV('J'l'1I1 li data ela I'pfol'ma,
«uando Pkiti\'PI' 'lIl cm qual!]1I r das 'guintl's Cil'C1II1l lall-
('IIlS:

1,,1 'I'l'l' '1lI

(loi 11111108 (1
eOlllpldll!10!lO 1'1'\ i~() aI ti\'o ('in('()l'lIta
idad,',
il10 ,illl ',I()O jlll'lI)lnzl'B do I'l'\'jl'o a ,tivo,

CP,,! IIl1li qlli1lz1 Hllno (I 'l'\'ipo 1111PI III (1'1.'I)(}11 I'
t,'mpo d(' I'\'i~(), (' a illl'apa 'idal! ' li\' 'I' 1'l IIltll(!O:

fi) 1), fll'illll'llto 011 :l!'('icll T!tP ()('('Ol'l'iljn t'!1l ('olllb III"
b) 1>(\ f'!'illl Ilto Ol! :H'('i,1 'lIte 11I'('OI'l'i<lo !lU 1II,IIIIt II'"

ua ordem Jlllbli('i! 011 110 (1{ I'IIIPt'llho dI' ,1('\'1'1'1' Inilitlll'l' '
c) DI' do nt,'a ,h .. ni{'fi /ldquil'itla JlO I' i 'o d 1lI~

pnllha, que illlpu ibilitt' cip 'UIII. r li ti ub
t IIl'ill •

.A I't. pr t lI-

Iltl'
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Art. 164. o As praças de pret européas reformadas se-
rão encorporadas no deposito de praças do ultramar, o as
indigenas na companhia ou secção de reformados ou n'uma
unidade da guarnição da provincia de onde forem naturae .
Se as praças preferirem continuar ao residir na provincia
onde foram reformados, serao n'esse caso ncorporadas na
companhia ou secção de reformados ou na uuidad da guar-
nição d'essa provincia para esse fim designada.
§ unico. As pra~as reformadas no ultramar terão di-

reito ao transporte de regresso à metropol se forem \1-

ropéas e á província da sua naturulidad se for rn indi-
g nus.

Art. 165.0 Quando o numero de praças 1'0 id ntes em
qualquer das provincins ultramarinas ou dístricto autonomo
for superior a c ln, estas praças constituirão UIllIL companhia,
se e 'e num 1'0 for inferior a cem mas superior a cineocnta,
constituir! o uma accção, S' ainda forem em menor uu-
mero, erão addidas iL companhia' de deposito 011 a outra
unidade da província, conform for sup dormente d ter-
minado.* 1,0 Clula companhia ou se 'çl\o s nt commandada por
um oflicial reformado, qu P 1'C('!>{ dL a gratilicaçiLO d
f),)OOO róis, e MÓ na falta d oflicial reformado na cir-
cutnstaucias de xercer esse .ommando rá subetituido
pOJO um subalterno dos quadro' do ultramar.
§ 2." O P 'ssoai d stinado á 'eripttn'IH;:io o admini traç: o

será tanto quanto possiv l tirado da elas I' dos reformados.
Art. 166.0 AIS pr.~~as de prl t I' .formada pod ruo , r

empregadas em serviS'Ot! militares compativ is com o s u
estado physico c aptldão,

~ unico. Quando p lo prvi<;o qlH' dl'scmpcnhar 'Ill não
th'cr m gl'ntihel1"ao N!peci. I, t\'I'1 o dil'l,ito Il qnart ,} ('ama
..hollo de pao li au.·ilio par: muchu, st' cstivpr 'IU' nrrllll:
'hadas.

AI,t. W7. o Ás prn"ns (lU c !lI o forcm '111PI·l·gad. R \Tl1
ervi<;o lIlilitlll', S(,l':l (·oucl·didu. licençll pal'lI l'l'sidir nn lo.

('alidlld , <Jn\ 111ai lh S ('Ol1Yt'uJla, dn IIldl'OpoJI ou pro.
villcias ultl\ marinas, til o ti tldll (lirpito a tran portl dI _
vendo apresPIlt.llr-S ' pcri()(li '1l1l1l'nt< :l nlldol'illad dvil ou
lIlilit.ar <1'(' a loeulidlul(· na '1'0('111111 (!lI I' 111\' fim'lII fi -Ilda.* unico. A pl'll~'IlS QI1I', 1'111motivo .i li tifil,It(lo, ( III ()
;lpr('IH'nt.arclll durante tI" IIlez' C(III ('('l1tiVII ii nlldol'i-
(lude a qtw t', tiv 'n'tlt tthOl'(lin:ula 1)('1'<1ri (I o dir 'ito. ~ 1 r 'a IH'IHWO (H 1'('101'111:1 l' t mo ,!illlillat!1l di '()IIIJl.lT1hil
ou . ('cc'ito dI' (11lC fiz 'r 'til parti.
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Art. 16 •. 0 ó go arâo da di po içõ s do pre cnte de-
C1' to, r lativam nt a v n im ntos, a praça que se re-
formarem d poi da sua publicação; t da as outra con-

oto qll actu lm nte p rceb m.

APIT LO ,'VII

])1\ tropa.
Art. 16\).0 autónomos do

'API'ITL _'VIlI

ro II ti 1111 1'1\
I Itranuir,

b
, di tri-
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Art. lí ;3.o •\. promoção dos officia dos actuae quadros
do ultramar continuará. a r gul 1'- e pelo d creto com força
de lei de 4 d agosto ele] 9 , até á eompl ta cxtincçl o
dos mesmos quadros, s ndo a condiçõ s d aptidão phy-
sica, comportamento, tempo ele S rviço i competcncia pro-
fissional, verificadas egundo n r gr:t stabeleeidns no
capitulo II elo titulo II da curta d( lei d 1~ de junho de
H)ü 1. Sobre pr -terição e I' cur os, SC~ ui r-se lia tum bem
o que se acha preceituado no titulo IV da l1l sma I i.
§ 1.0 Ücon elho superior de disciplina do ultramar é o C(IID-

patente para tomar conhccim nto do rrCUTl-iOScontra pr '-
terição , apresentados pelo' ofliciac elos quadros do ultranu r.
§ 2.° Quando o conselho sup rio)' de disciplina 1'( unir

para os tins do pnragmpho antec dente, f~mí parte (lo
111.smo conselho, 'um voto consultivo, o nudi to r de mnri-
nha ou o seu subo tituto .

•\.I't. 174.0 .\ doutrina do artigo pn'c dente, na purt
qllll diz respeito ás (·ondiço <1(' pI'OIllOÇ;lO, pr ,tl'l'i('ao •
recursos, é applicuvcl aos ubnlt srnos do quadro a (}1le
refere o Ilrtigo 2:!." .

•\rt. 17f>.o Os ollicine do quadro: do ultramar pod(.
r: o CI' «mpregndos em commi Õl' eivi« ou militare n.u
]ll'ovilll'ias II Cple prd(11)1I1II 011 Plll 01l11'll cp. Ihc for
dr. igllacla pplo gO\'('n)(), poclc BC!O, lamlwlll, .1'\.iI' na.
companhia. pri\'ih'gill(!/l, qUall!lo )Iam is o (·.iam n'l)lIi-
sitac1o'l, nl!.o cl ·i.'IIIHlo, Twlo fado de (11'. 'IllJll'lIhar I' a om-
missõ<,s c sl·I'vi(,o., vaga no 1'(·s!lP(·ti\·o qllll!!I'O.

AI,t. 176," Os at'tull IlI'g Blus :0"c!antt' , Jll'illl ,iro
sargt'lltoi:l (' Ill'gPlltll (ptnl'tl'i III!' tn' da glt:ll'lliço' tio
IIltr:tIll!l1' pndl'r: (l, (\IlIl11(!O ste jam 11:1 ('cJllcii('(l1 ti CI
IH'Olllovido a alf('rl , (""1111110 li. lei vi., nt 110 IIltr. mar

•• h ,

e Il 1111 o I'l qll Iram 110 pra o ti .j!1l y.' (1 p j ti pu-
blica~t () tI'(,. II ti '('I'eto, ('I' pI'OIllO\ ido II aI!' r do qu .
dro a qu e r fpr o Ill'tiO' I 2i!. Q* uni('!!. A t t·
eli ':\:o f)!',
d I i cl ~) ,
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superior s aos estabelecidos n'este decreto, eonserval-os-
hão, até serem substitui das, se não preferir m continuar a
servir com os novos vencimentos.
§ unico. As praças indigenas que estiver m nas mes-

mas circurnstancias serão disp nsadns do erviçn, s não
quizerem continuar a servir nas condições stab 1 cida
n'este decreto.

Art. 1 4.0 O gov mo fixará nnnualm nte o numero de
praças de pret uropéas e indígenas que poderão ('1' re-
admittidas nas guarnições das diversas prov incias distri-
cto autonomo.

Art. 185.° Ficam revogadas as seguint s disposiçõ s :
L." Do artigo 21.° do d oreto com força de lei d 1 d

dez mbro d 18Gü, qu con d fi honras c gradua)ào d
coronel de s gunda linha /lOS socretnrios ger:H's (los govpr-
nOS das províncias ultramarinas i

2,:\ Do artigo 6.° do dccret 'um força d I i qu cone ·(1('
as honras de major ao icr ta rio do gOV( mo de Timor ;

:3.:\ Do § 2.° do artigo lH.o do d creto com força dI" lei
d 2 (II> dezembro de 181;\), qu concede grlldua<:o's nos
offi iiaes do excr ito do r xino m scrvico TIO 11Itrmuar ;

4." Do §;:i 1.°, 2,° c :Lo do artigo ;~4.() do mesmo di'.
creto e portaria de G de aco to de 1 7\), qu' trnt (lu
tempo de servi -o no ultramar;

5.a 1 o artigo 38,0 <lomesmo decr to r lativo a auam nto
d prer ás praças europé as i

G.a Do artigo 5.1.0 I' seu }laragrnpho do decreto com
força de lei de 1D de julho dI 1HB t, que se refpre . ()
distinctivos prorogntivas -oneedidns !Í~ pr:t~a8 d· prl't
do ultramar, quando pOAMHalll Il( t '..minadas hahilitllYlll'
litteraria '.
§ I. o Os oflieincs do ('."preito do r('ino, graduado. !lO

posto irnm diato cm virtll le da (liElflo. iC;1o ('itacla no pt' -
sente artigo, Ilctualmente m sorvic'o no ultramar, ('Ollse!'-
varão a gradulu;ao (1'1(' lhe foi eonec(lida 1\V, 'ompJ<.tal' III
a !lua COlll11l1 SI O.* 2.° D P is da publiC'IlC;: o (l'c. t d( 'l'do nll orcll'lls:i
força armnda dl\~ provineia nltml1l11rinlls ou di trit'to nulo-
nOlllO, Ó ertÍ pllrIllittido () \I () dos di tillt'tivos a (1\1 I'
,'cfcrl' a di po iC;iw f j. a do pr' n t /Ir! igo:'1 pru('a (h
pr t 'lU" n l1u tI'nham direito no I', ,'r('ito ,lo J"(,j;lo 01
áqu )).:,! quu tPlllllUIl si(lo de('IIII'ndo c:1I1dl'. 11'> hol ',tini
n~i1itar U(~ III.tramar, 110S boi till da pru\ ilH'ia Illtt'mlll·
1'10118c dlstncto alltollomo ou nn or<l 'II. :'t f()r~ rlO t\ll a
das rI t ridas pl'ovinci. ou ,li h·ido.
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gulará, para os ofâciaes do exercito do reino, o que se
acha estabelecido na legisla<;!to applicada ao mesmo ex r-
cito, e para os oflicines dos quadros do ultramar a legis-
laçâo que actualmente vigora no ultramar.

Art, 1\)5.1) E ta organisnçâo serÍL xe .utada succe siva-
mente na" diversas províncias e diatrieto autónomo, na
parte qn' diz respeito á con tituiçüo do quarteia g ne-
rae , re 'P ctivas gllarni('ões • nomeação do p ssonl cor-
respondente; em tudo o mui consid rar-sc ha em vigor
desde a na pu bliea<;!\o nas ordens á força armada das pro-
víncias ultramurinas c di tricto nutonomo, excepto na parte
qne dependa de J' gnlam('llto ·:-;po<:ial.

Art. lVG.o pessoal da 4.A r 'parti~~~o da dir l')a gt'-
ral do ultrnmar ser{L augmcntado com quatro capitães ou
ofliciaes alibalterno elo x rcito do l'l iuo quall'f> ama-
nuense officiaes inferiores.
§ 1.° () <lmcia quc forem mpregados n'e t serviço

d '\'1'1')\0 S'I' hnbilitudos com o '\11',;0 dn;; r ~p diva nrmu
c vencerão o soldo II gt'atifi('a<;)\o (la l'c·Rpp(·ti,'1l patente.

~ ~.() Os o!H('i/\\·t! inf~'l'ÍlJt'<'a t 1'1 () a gratiflc:lI;: o dial'ia
de 200 róis,

Art. 1\17.o () gO\' )'no »11hlit'Hr:í. o "PgulaJll\'lIto I\C-
CI1'i Ilri08 parn. a cxec'u ':lo d't· tI' (l('('rl'lo, na parte <j1\('
(lo~ IIIPSIll1l8 d 'pendI')"

PilÇO, cm 14 do novPllIhl'o til 1 !)OI. = jti"'WI/I,Jo /nt-
ro::o 8(l/tfu,~ = LI/ir. .A!I!J1I to Pillli"llfel Pinto I1l1tollio
T.d.l'eira 'Ü Ol,l;(l.

Premios de alistamento das praças de pret
do exercito do reino
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TABEI,

Vencimentos das pra

Po t(h

Sargentos ajudante ..••.....•..•....••••..•..••...••••.•••.•.••••••
Prlmeiros slLrgentoH .......•..•••.••.•.••••...•••.........••.••.•••
Segundos HILrg" IItOH •.••..••.•.....••.••••••.•....•..•.••.•...•••.••
Primeirca cabos ........•.•....•....•....•........................••
Segundos cabos I' SO!tIIlU08 •••..••••••.••••.••.•.......••....••••••••
Coutrnmestru dI' musicn .............•........•..............•. , •..•
Musico» d.· L' clnsse .............•.............................•••..
l[u~ico~ de 2." clusse ..............•........................•.••...••
~11\8icos de :lo ela. SI!.........•... , ......•.........•..••.......•.••.•
Apruudiees (Ir. musicu ...•......................................•....
MU!lic<l de pancadu .........•.............. , ......•.•.............
Clarins ............................•.......................•....•..
A prr-ndiees' dp elnrhn ... , ..................................•..•..•.
Contramestre de eorueteiros .•......• , , ...•.... , .•••.
Cornetuiros ..•. , . , , ...•......•............•...•••• '
Aprmulis s de e rneteiro ..•........•.....••.... , .....•.........•.••.
HerI'811ll'il'o·fel'l'oil'o, , ...•..••..•..•.......•...••••..•......•.•••••• '
~Ill'pilltpiro: ...•.•............••.•..••• ' .....•. '" ....•..•....•.•• ,
Espiugardeiro . .........•...... , . , ...........••• , ....•.......••... , •
!4l'lleil'o,col'l·('(·iro ...• " • • . . . • . • . . . . • . • • . . . • • • • . . . • . . • • . . • • •• • ..••••
Furrador .•..........• , .. , ... , • . . . • . • . . • . . . . • • . • . . •. • ....•.•••.••.
A preudiz dt, ferrndur .....•.....•.•. , •...•..•..•..••....•....••.•.•

8 praç!ls ill(ligf'UIUI <tIH'
e 'I'imor, tt-mn direito IL mui
mais 50 Jlor er-nto.

A (l1·!l.Ç!l. .10 pret qu tiV('r('1I1dir ,ito n II ai' (t unifurmn eh !'lIrop' li
1900, terílo lO r,··is diario ]>111'1\ farrlnmento, tndo o O)lItI'O • .!O ról

t rv irt III lIIL proviucin da nllill': ( •• 'I'h0111

30 pOI' cento 01>1'11tl prut, ,'II qlll' cn ilerP

,
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'l'ABELLA N.· 4

Vencimentos das praças de pret européas reformadas

Postes o gradll"çÕ~. V Il Imentol

'n!'Ç!ento ajudante .........•...........•.........
Prinu-iro sargento .,.
l:)egulldo snl'geuto ...• , ......•..............••...
Primriro cabo ................•..•..............
Scguudo cabo ou oldado ..•......... ·············
Contramestre de musica. . . . . . . . . . . . .• . ....•.....
l\f lI~i('o de 1.' clnsse . . . . . . . . . . .. . .
Muaico de \l.' elu se .
l\ll1",jt·o do :3.' clnssc " .•..............•...
~It'~lrc de elarlus ·····················
C'Olltl'.llI\estl'c de clarins e dlll'illl .
~r!' rre (' coutrumestre de eorneteiros .........•....
('Ol'nt'tl·iro. . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . .. . .
I'tln(·(·H.......•..•....•••....•.. , ...•.•.••...

~ll'Htrt' de ferrador ·•·.·.················
]<'1'1'1":11101' •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.\ JlI'Plllliz\'s de diversas (·11SBCS.......••. , ......••.
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L' Serie ORDEM DO EXEHCI'l'O N." 17

QUADRO •T." 3

Composição de uma bateria mixta de artilheria
de montanha e guarnição

441

Etfectivo mini mo Efl'ectlvo maximo

e t ~ ~e .,- "'- ~= ~
'" " "'~ a= .. ..., '" .. "" .2 ~ " o- ., " .2 e" .~;:; .,,~ ~.; .. .. .,,'! ."., .. ..

I!l .. o ,.
" ;l3 .. o ..~ > ".... .. ." oS :a .... "'" " ::ao """ Vc U o ....= "'" o

:! " ...- .... ...-~ ~ ..~ ~------ -- - ---- - -
Capitão, commandante (da armn
do artllhorl.) ..• " .

Duas secções de artllherla
de montanha

CapiLio (da arma de a rtílherla! ...
OOlcll101 subalterncs de arllih~rla "
Prlmr-Iro 8arg"nto (da arma d,'

artllheria) ..
Seguudoa sargentos (Idem) ....•.
Primeiros cabos (Idem) ....•..•..
Soldlldos servcnt 8 .
Soldados eonductoros ..
Ferrador .
Aprendiz do ("rrador ..•••.....•.
Ocrnetelroe . • . .. . ...•...•... ~.•
A prendiz .10 eorneu-lro •.•.••• , ..

N'çilo de artllberla
de guarnlção

Otliclal subalterno do artllb"rll\ ..
'egundol "'\rg ntol <1a afina d"
artilbl'rla ..

])rlm"lro. rabo. (i<1,·m).•••..••..
Sohln.lol ..
Anxlllar" ..
Cor'H,tl'iro .•..•...••..••.•.•••.

~OlllnHt..

2
4
t(

I!
1
-~ --

51 3-1

--1--
11; 1 20

1
3
8

32
21

1 1
2 3

20

1._----

1
5
12
(8

2

3
6

50

171 ri :l~

12

1
3

1 -

SG 32

so

:I
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QUADRO ~." 4

Composição de uma companhia européa de artilhe ria
da guarnição

l~ffl\('UVOminímo I·~lrnctivo maxlmo

Capitão, commandantc (da arma de
arfilheria) . o •••• o ••••••••••••• \ 1

Officiucs subalternos do urtilherin . . ;~
Primeiro sargento (tla armn de ar-

tilhcrin) . . . . . . . . . . . .. .. o ••• " -

~cgulld()s snr~ ntos (idem) o •

Prlrnclros cabos (idem) o •• o •••

'oldados o •••••••• "1 -
Cometciros ., .. o. •• o o ••••• o ••••

Aprendi» do corneteiro ...•. o .... o •

Au:iliIU·C'S ..... o o ••••••• o o o ••• o • o

1
·1

1 - \ -4 ()

(i
tiO
:l

I
8

73 !l

--.---
....
"o;;~o

~-~~ Q;f: ....., ;:. .. ;:. .... '" .. " ".~ """t "''''CJ :~IS :Ho ..... "'c
"'" f-~ ...
-- --i-'

Somma .•. o • 4_...
tHi llli
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QUADRO ~ ,u 5

Composição de uma companhia indigena de artilheria
de guarnição

Etfectívo mínhno Etl'.·cUvO maxlmo

(·apiti'ío. eommnnduutr- (Ii.l arma tIl'
m-t ilherin] ..•..... '" .. 1 1()f1i('i:l!'s ubalterno de artilhuriu .. 2 .,.,

Pl'imciro 'nl'gcnto (da anila de IIr·
tilherln) .................. , .•.. 1

~!'J.:llll1lo8 snrgr-utos [irlem) ...•.••. ~ :1Primelro cabos ..........•....... H 12~t)hla(lo
•••••• to •••••••••••••••• IR 7~

('ol'llctpiros ...•... " .. " .......•. 2 :1
Apl"!'lJdil( de corm-teiro ........•.. 1 1

'0111111:\ .•••• :1 Ir;~) ·1 4 Hli

fi;") ~)(i

•
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QUADRO, '.0 G

V Série

Composição de uma companhia mixta de artilheria
de montanha e infanteria

Capitão, eommnndante (da nrmn de infan-
torl.) ··.· .. •·· .. • ..

S('CÇãode arUlh<'l'la
de montanha

Offidal eubultr-ruo de <lrtil11l'ri" ......•.. ,
Prtmetro sargento (da arma do artllh ertu]
Segundo largonto (11\(·m) r » : :»

Primeiros cabos (Idem) •..••.•.........•.
Soldados serventes · .. ··••··
Soldados conduetorcs .
Ferrador ··•····· .. ····· .
Apr~ndlz de ferrador , .•••
Corneteiro , o' ••

])(lls pelotões de íntanterln
Offi('Ía"~ subaltcrno. (<la arma de Infan-

terlt, ou dos quadro. ,lo ultramnr] ., ••..
Sargento ajudante • •·
Primeiro anrgonto ···,···
Segnndo. urgentos .
!'rlllwlr08 cabol ·· .. · .. ······ .. ·
Holdnc108 ·••·················· .
Controlllcltro do cornetetroa .. '" ...•...•
('ornC'tC'iroa .•................. ·······:· .
Aprendiz do '·orlll'wlro ......•... ········

1
J
4
Hi

12 10

],~m\ctivo maxlrno

1
1
4
16

18 lU

SOlnrna., ... · .•.• ·· .

1 -
-1-1--1-1--
~ :I~ 9~ 10 6:1H ~17 I II ü--

t.!!) ~1~

•
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QL\.DRO N.· 7

Composição de uma companhia mixta de artilheria
de guarnição e infanteria

Etfcetivo rnaxhno El1'ectlvo mio Imo------~ ~ f ~e .,
'"a~ ...... """ .. "" .. "" ..'" cP !' cP"

., "," " ".. ...:; 'O;:;. ""'" ·ti 'O~ ~.;IS o =:ã 113
.. o.... .... ..",

:> ... " "'" o "'"" v".. '" ~- .... ,,_
." .. ~... P- Ilo.-- -- ---- --

• ecção de artllherta de guarnição

Omeial subalterno de artilheria '" 1
Pri moiro sargen to (da arma d ar-

tilhcrin) ................•..... - 1
'egullrlo sargento (idem).... .•. . .• 1
Primeiros cabos (id m)..... . . . . . . I
Soldado .......••.•....•....... :.!1
Corneteiro .

Capitão, commandanto (da arma de
iufantcria) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Doi l)('lotõe ti(' infalltl'ria

Otlicia« ubnlternos (rIa arma de in-
fuuteri: ou rios quadro do ultra-
uuu) .....•......•..••........

.' nrjrccto ajudante ..............•.
Primeiro snrgeuto . . . . . . . . . .. . •..
~('gllllrlO argCllto .
Pri.1I iro ·aho..... .. . ....•..••
Soldudos .
'outr:\ ln tre de corneteiros .

('01"11 toiro .
.\pn·ndiz rll' cornet iro .

Somma.

1

1

.,.,
1
1
:3
a a

i~
1

:!
1

[l 3\1 i~1

1~:1

1

1
2
(;

36
1

4.
1
I
6
(j li

111

:1
1

li liO l!i:í- .... __,_,_" ...
~:!1
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QUADRO N,o 8.
üomposíçãc de um esquadrão de dragi5es

----- ~<;l ~ ~
"" .,

::.= s':i .. ... a" ee
"' '" " .. "'''' .. "o;'" " ... " "

o ... " ~l" " o .... -oS .. = ..'<j ... ",
~~

õj= '0
... .,

" "!fi '" o ~ 8 IS U ",1>0 :. 8" .. lO .~

o ..,.= """ o" o ....... 0=" '" "' .~ ~., ~ .9~ .. o o
p., p., p.,

Capitão, commandante (da arma do caval-
larla) .......•..........•.•.....•.•....

Officlaoa subalternos (da arma de caval-
larla) .

'l'cl1pntn votertnnrlo ..............•......
Primeiro sargento (proveniente dOI corpos
de cavallarla ou artllherla montada) ....

Sogundos sargentos (idem) .••..•.•••.•..
Primeiro. cabos (Idem) .
Holdaclos .
Auxiliares •..•...•..•........••• · .
Forradore .
Apr~ndlz dtl ferra'lor .•...•.•..•....... ,
elllrina .
,\)ll'c1I(1I0 de clnrlm ......•...•.•......•.

1-
I"\vlllUU\...... .. fi

Elfertlvo minlmo

3
1

1 I
d <t
8 H

6A G~
11;

2

Há 18 90

E1fectlvo maxímo

lOS

·1
I

1
G (I
12 J~

10U !IlU
21

.:. il :l

.1

! 1~5 .!U 1:!1

157
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,
QUADRO .°0

ComposiçãO de um pelotão independente de draqõee

EfIccti\"o mlnimo :Etl'cctlvo maxlmo

Tenente, coimnaudautc (ela
arma de cavnllnria) . . • • 1

Alferes (idem) . . . . . . . . . .. 1
Primeiro ~al'gl'lltn (prove-

niente dos corpos de cu-
vullaria ou artilheriu
montada) -

• e~lllldo sargento (idl'm)... -
Prhneiros cabos (idem) . . . -
Holdndo .........•...... -
Ferrndor , . . . . . . . . . . . . . . . -
Aprendiz dI' ferrador . . . . -
Clarim .............••.. -
Aprendiz de clarim ....•.. -

l~ -
Homtn:l...... 2

..
'"..-.;
ISo

20 -
1 -

--

:lO

1
J

1
1
I

20
1

1
1
I (j

30
J

I
~

1
~
li

:lO
1

1

20

1 - J -
1 - - 1
,- ·-1--

2 22 31 3 '11 :12---1-·
52 71i



44t! ORDEM 1>0 EXEH.ClTO N.o 17 1." Série

QUADRO \0 10

Composição de uma companhia européa de infanteria

EfTertlvo mlulmo Etfoctlvo maxímo

~ ~ ~ o;"' <li '".. .. .. .. ...... .,. .. .,." .. """ .,. ..
'" '" .. "., '" ~.~ '" .,oS ..
·ti "'~ "'§'. ·ti "''''
ll3 '" o ~;a 16 .. o O').~

~~ .... .",o :r.S o .,.:: "'''"'" f .. ..-... .. il::Il< Il< Il<_'_ --.---
Capitão, commandante (da arma de
infanteria) ..................... 1 - - 1 - -

Officiaes subalternos (id m)........ 2 - - 4 - -
Primeiro sargento ................ - l - - 1 -
Hegulldos sargentos ............ , . - ;} - - () -
Primeiros cabos .................. - Ij - - 12 -
Soldados ••.............•..•••... - HO - - lHO -
Coruetcíros ...............•...... - 2 - - 3 -
Aprendiz de corneteiro .....•....•• - - 1 - - t
Auxiliares .......... ' •••• 0 ••••••• - - 6 - - 10~ - -- -- --.--

Somma .••.. 3 72 7 5 202 11_______ o

..__...__
82 218
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QUADRO ...·.0 11

Composição de uma companhia indígena de infante ria

Eft'ectlvo minlmo Efl'cctivo maxlmo

Capitão, commandante (da. arma ao
infanteria ou dos quadro do ul-
tramar) " . . . . . . . . 1 - - 1 - -

Offi .iae subalternos (idem) . . . . . .. 4 - - 5 _ -
Primeiro sargento , . . . . . . .. - 1 - - 1 -
l:-\cgllodossl\rg Ilto~.... . . . . . . . . .. - t - - li -
Primeiros cabos - 4 4 - 6 f)
::;ohladof'.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. - - !l(j - - 1 O
Contramestre de corueteiro .. . . . . . - 1 - - 1 -
'orneteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. - - 2 - - 3
Apr ndiz de coro toiro, - - 1 - - 11-----------

·omma.. . . .. fi 10 103 li 14 190----_,
11 210

•
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QUADRO N.· 12

Composição de um corpo de policia indígena

Et!'rctivo mínimo Etfrctlvo maxímo

-
.__ . --~ .. .. ..

<Ii '" '".. .. .. '" '" ~,:I .. ."" .. ""os "" ..'" ~.[ '".. "" '" "'.., ""'éj ""~ 'éj "'"" ", ..
!€I '" o .. ,- !€I :I~ .,!:!.... "'" "'"o "'''' t!! o .,." "'''f'" .. <Ii .. ,-.. ..p. p. p.--------- -- ----J. -- ----

Capitão, commandante (na arma de

Iinfantaria ou dos quadros do ul-
tramar),."",.".,., ",' .... , 1 - - 1 - -

Officiaea subalternos (idem)" . , , ... 2 - - a -
Primeiro sargento. , , , .. , , . , , , , , , . - 1 - - 1 -
Segundos sargentos. , , .... , , ..... - :3 - - I 5 -
Primeiros eobos .. , , , , , , ...• , .•. , . - - 6 - - 10
Soldados. , , . , , ... , . ' .... , , , , , .. , - - fiO - - l~O
Contramestre de cornctciroa.. , , .. , - 1 - - 1
Coructeiros '. , , , , , . , , .. , .. , , , . , , . - - ~ - - :I
.\prelldiz de corneteiro, .. , , . , • , , . - - 1 - - t- ---- --- ---

Somma •• " , ;j
I 4 70 ·1 fi 135

I ---77 1!5
T7"G

,
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QUADRO .'.0 18

Composição do corpo de policia de Loanda

F.ffcctl vo mlnlmo Effcctlvo maxlmo____ .
~ ... ... ..... " '" '".. ... .. .. a:.. .... Q.e: .. ~ "":I '"" ,," ~ ~~ .,,, .. ",." " ""'~ ",,, ;; 'ü "''''' ...,,, ;;e ., " c.~ ~ lO o ~~ .." ... """ .. IS ..... ..o ... " ... " U o ""c ""c U
~" a- .... ~........c.. c.. ~
------- -- ---

Capitão, eommandnnte (da armo.
de cavullnria ou infanterio.).. 1

Pelotão (le envnllnrta
Tenente (dn armn de cavallarin) 1
Primeiro sargento ((la arma de I

euvullariu) , .. " .• . . •. -
.... rundo surgr-nto (idem] ••... , -
I.'rimciros ~abos [idem) ..... , • '1-
~oldlld() (ldt'll1) ..•.•.•••...• - I ~()
Ferrndor , . . . . . . . . . . . . . . . . . .. - 1
\ prendia de forrndor. . . • . . . •. -
('Jarim., , .....••. , . .• -
Aprendiz ,1,' clarim. " ••.• ". -

Dols 111.'101110.1111 íntantertn
Ofliciac subalterno (da arma

flt' infunteriu) ~
•'!lrgento ajudante ...•• ,..... -
Prhnciro lIal' rento , .•.•••••...
-' I'g und os :l1'''CIl to ... • . . • • . .. -
Prhn 'iros cubo .•.....•... , •.
•'oldado .,.,., •.•. ,., ..•• , .. -
Uoructeiro , -
A)lrP.lllli~ ti eornet il'll....... -

Sei' 'Ao .lt. au Ilíure
Indl '('111\

()JIi,·ia I IIhlllt fIlU do <jundros
do lllt rlullar) .•.•..••...••••

.. ' IlJulo lHOS' 1Ito •••••••••• -
1'1'1111 iru • ho -
:oltl du ..

1
1
t

:I
1

1 1

1 1

1
1 2 2
,I - li fi20 - ao :l()
1 1 1

1
l -
]

1

:J

1=
li - 1-
10

f,
10

120

• mm ..... "',
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QUADRO N.o 14-

Composição do corpo de policia de Lourenço Marques

}]jl"ectivo ruinlmo En',,~tlvo maxlmo------
~ ~ ~ ;;'" '".. '" ~= a=.. Po'" Po., '" '" ..

" aS ~ '" ~" "'.'" '" " .. .,..,
" "'8 ""Po """, .. '8 ""Po """, ..

IE "'0 ..~ ;. ~~ ~.~ ;..... """ .. IE ..o ... 01 <.>o'" U c u-il o.. '" ...~ " " ...~.. .. .. ~ç.., ~ p..

- ------ - --_- -
Capitão, commandnnte (da arma

de cavallaria ou infantaria) .. 1 - - 1 1 - - 1

Polotn:o de cavallarla •
Tenente (da arma de cavnllaria) 1 - - 1 1 - - 1
Alferes (idem) ............... 1 - - 1 :l - - 2
Tenente veterinário .......... 1 - - 1 1 - - 1
Primeiro sargento (da arma de

c!1.vll.llaria).. . . . . . . . . . .. . .. - li' - 1 - 1 - 1
Segundo sar~ento.gdem) ...... - 2 - 2 - a - 3
Primeiros ca os (1 cm) ....... - 6 - 6 - 8 - 1:3
Soldados .... , ............... - 30 - ao - 60 - 60
Ferrador ...•................ - 1 - 1 - 2 - 2
Aprendiz de ferrador ....•.... - - 1 - - - 1 -
Clarins ..................... - 2 - 2 - 3 - :1
Aprendiz de clarim ........... - - 1 1 - - 1 1

. ))018 pelotües do infanteria
Of!i('iapi:! suhaltemos (da arma

de infantorin) .............. :l - - - :1 - - -
Sargento ajudante .. ....... - I - - - 1 - -
Primeiro sargento ........... - 1 - - - 1 - -
Hegundos snrgcntoe ...•...... - a - - - !í - -
Primeiros cabos .............. - 6 - - - to - -
Holdados .................... - 60 - - - 1:!0 - -
Corneteiros .................. - 2 - - - :l - -
Aprendiz UI' corneteiro ........ - - 1 - - - l' -

SN'~n:O d(' nuxlllares
hllllg('lla.

Otlicinl subalterno (dos quadros
(lo ultramar] ............ , .. t - - - 1 - - -

~cgundo8 sargentos .......... - 2 - - - :1 - -
Prhneiros cabos .............. - :! :! - - :1 :1 -
!-iolc1ados.......•............ - - 40 - - - liO -- I

~Ollllll;t 7 1l!) .1;) I~ C) 1')')" 1'1' "..... • .._,~ l ~ ..'--"---'-IiI I ~HH
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. QUADRO N.· 15

Çomposição do corpo de policia de Macau

Etl'ertlvo minimo Etrt'cti\'o mnxlmo

~ ., .... .. .. .. ..~ :! .. .'" ..
"'" = ~ '" lo

"o ~.. =... ., o o :c;
'" " .. e ü .. = .. e "". - .. .. "';; .., o .. .... _- .. e :; .. ê)';: e e o.,,, g, :=.;:; .. " '" .;:; .. " '" '" "li: ",,, ., '" ... IS ",,,

" ...,8 .. ",8 " ..o '" ... :;.; o '" -e C,)'t!= .. '. "'= ., .,
-o ~ .. .,. o .... ... ~ " ...
'" .. .. ..,. .... ~ ... e f p:;Il.~ ~ Il.---- - - --

Estado maio!'
MnJo,', commandnnte (,la arma

de ct\vnllarln ou ínf'auu-rtn) .•
Otlirinl 8ulmll,·ruo. njudanle

(idem) , ...••

Estado 1Il('lIor
:-o.nrgi'uto ~itHtnnt" .••••.
Conlrnllh', Ir" dI' t'Orm'lclrol ..

Pelotão d' Cl\vnllnrill
,'cnt'nt (<11\ "rDl" ,lo CM"lia";")
Prlmeh'o sn.rg-f'uto ld arma dt
cavallar,:» .... , '" .. : ....
('jj"undo I ,S'pnto (Idem) •••.••

Primeiro callo. (Idem •.•.•.•
l>l'glll\llo cabos ~ .olt1,,,lo.

(idem) .
}~t·rrador .
Aprendiz dp (pl'rlulur .
Clarim .
•\I,,·(·nlllz de <larlm .•.•..•..•

1.. compallhia <Ir lnfl\ll-
t ria

Val,;t' o (,la Arllla ,h ",faul ria)
Olllcl CI 8uba1t rno (Idem)... ~
l'rilllf!lro argento.............. 1
•'cgundo8 larg' uto •.••.•.••• 5
I'rlllll'lro. rabo •.•.••••• • •• 10
.' gUIl,luI (abo ( lold dOI. 1011
tonl~l~iro •..•• 2
AJlfl·n,U .. 1 curutl Iro .......

OlOm

1 1
1 2 1... tl H

211 2U ao ao
I 1 1 1

1
n

x
16

1,;0
II

1
8

H
1:1(1 I

.1
I

!H

"
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QUADHO • '.0 1(;

Composição do batalhão disciplinar de Angola

1.- Serie

4, eumpauhins
Cupitâes (da anila til! infautcriu ou dos qurulros do ul-

tramar) ..............•........•..............
Oülcínes subalternos (i(lclII) ti
Primeiros ·argClltos... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -1
~e~ulldos sar~clltoS. . . .. ......................•. 1:!
Primeiros cubos " ..............•... :? I
Corneteiros . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . K
HoJdados, 08 que for III eueurporados ....•..........

:-\Oll\lllll I"""ii'l" :10

Bstndo maior
'I'cnente coronel, oommnndantc (da lU'IIHt de inínntcrin

ou dos quadros do nltrnmm-).. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
:\Iajor (id!',n) , :. . . . . . .. 1
Ollieial subalterno, ajudante (idem). . . . . . . . . . . . . . . . 1
'I'hesoureiro (onil'ial subaltvrno dos quadros do nitra-

mar Oll de admi nist ra~':lll militar). . . . . . . . . . . . . . . . 1

EsÍlHlo menor
HargPIJto njudunte ...........•.... ' ..•..•.....• , .
Contnunestrc de corneteiros ............•.........

J
1

o muuero 11 Iii guudo nrge ntus ler.\ nlovado l\tt'1 [, c o du prhndl'tls {'ilhoA nl· !ti.
po!' ('01ll11R.lIhl~~ flH1\11110 cnrln 11U1f\ da!t !'ml1pnnhlas t ivor ItlAi~ flt l:lO suldndo r-ncor-
porud«.•

()lJAI>IW ,'.0 li

Composição de uma companhia de deposito

'1'1'111'11(1', r-omnuuulunt c (loS qurulrua do 111trnmur) ••.
Prhnuir» ~1\1'g(,lltO •. • . . . . . . • . . . • . . . . . • . • • . . • • . • •. -
~pgnlldo 8:trgeuto ....•.......•....•. , •......•.. -
I)J,itttl,il'O (·nIu) , .. . .•.•...
J\ II ilinr« " .. ..•.. • ..•.......••....•.

.... "11111111 •• "

- _.~....._----
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Q DHO. '.0 1 '

Composição de uma banda de musica européa

~I('str(' da 11111, icn , . , . , .
Cnntramestre du 11111 ira , .. , , " , .
~rll iC(I fie 1." eln: 1' .

.'\r usicos <1(' 2." elas c " ....•.. , ...• , .

.'111 ieos de 3." elas ( , , " .
Aprendizes 110 musica: .. . , , ..
l\lll icos de pancada , .. , " .

Sommn •••••.

li
4

10

.. ~..
~:n a~.... ."" .. "'i: ..,'" -:,;IS .. o.... "'"o ...." .... _," .. " ._.. ..p,. p,.----

I
1
:1
4
li

27

QUADHO • ',o 1!1

Composição de uma banda de musica indígena

••••• 0 ••• 0.0. o •

• " •••• o. o' '" •••• o •• 00 ••

o. ', ••••••• o •••••• o. o ••••••

., •••• o •••••••••••• o •••••••••

• '0111111

...,.,
H
J
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_-.--
QUADRO N.· 20

ComposiçãO do deposito de praças do ultramar

Capitão, eommandaute (da arma de infant ria).... . 1
Offtclaea subalternos (idem). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G
Offieial subalterno de auministração militar. . . . . . . . . 1
Sargento ajudante , . .. . . . . . . . . . 1
Primeiros sargentos. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Hegunclos sargentos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Primeiros cabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . 12
Soldados \ • • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
Cornoteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . 3

..
'"..~
IEo

--------''-------------- _--

_---
SOlllma.. . • . . H 61

69

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme.= O director geral, João Gttalbe1·to Ri-
beiro de Almeida, general de brigada.
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Publica-se ao ex reito o eguinte:

1.°_ DCCI'elo

S trelaria d'eslado do negocio da guem - Direcção 9 ral- 4. a lh'parlição
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Seeretaria d'estildo dos nrgocios da guerra - Rel)arti~ão tio gahinete

Usando da auctorisação concedida ao governo pelo de-
creto ele 19 de outubro do corrente armo : hei por bem de-
cretar o seguin te :

Artigo 1.0 É creada urna companhia independente de
tropas de engenheria, designada (,Companhia de torpedei-
ros» .

Art. 2. o ~; transformada em companhia independente
de sapadores de praça, uma das actua s companhias de
sapadores mineiros do regim('nto de engenheria.

Art. 3.° A composição das duas companhias independen-
tes de tropas de sngenberia, em pó de paz e em pé de
guerra, será a fixada nos quadros 11.°8 1 e 2.
§ 1.0 Os quadros de pó do guerra serl'Lo completados

pela fôrma prcseripta pam as outras companhins activas
de tropas do engenheria.

S 2.° O serviço das reservas das companhias sorlÍ d s-
empC1:hado nas pruprins unidades, sob a direcção <los res-
pectivos commandnutcs.

Art. 4.° A promoção das pra,as de pret das companhias
de sapador s de praça. e do torpedeiros, far-se-ha dentro
das respectivas companhias, até ao posto de primeiro sar-
gento, inclusivo.

Os prim iros sargentos d'estas companhias concorrerão
com os seus camaradas de eng nh irin para a promoção a
sargento ajudante, ou com os sena 'lllUUl'lI<lasde ngenhe-
ria o de artilheria para a promoção a alferes do corpo de
almoxarifcs.

ArL ó.o O uniforme dos officiaes o praças d pret das
companhias de sapadores de praçn o de torpedeiros S l'á
analogo ao dos offlciaes e praças de pr t do r gimento d
engenh ria, devendo as }))'aças de pret usar 08 mblemas
espcciacs quo forem mandados adoptar.

Art. G.o O armamento da companhia do apadores d
prllça s rú aualogo no aa, oompnnhins d sapndore minei-
ros do rogim nto de ngcnh ria, e o da companhia de tor-
pcdoiroe HCl':Í constituido por um sabre-bayon ta c pi tola
de repetição.

Art. 7." O vencimento diario dns pl'Ul)l\S de pret dn di-
versas ~lll.sscII das companhia!! do s pador II d , praça d.
loq)('(leil'oH focl'A igllal ao dafl PI'II\"\S da mCl:\Iua ela II do
)·('gillll·nto de cngl>lIltcl'Íll .

.\1'1. R,O A ('onstiluij;l\o daI'! novas eompanhias <lll trl)-
p:tH <10. Pllgt'llllcri:l, a (llW IIC 1'I'f\II'" Nit, dl'('I'cto, ti I'li eo·
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meço de execução em 1 ele janeiro de 1902, pela forma
por que for determinada.

Art. 9.° Fica r vogada a legislação em contrario.
O ministro o secretario d'estado dos negocies (la guerra

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 29 de
novembro do 1901.=REI.=Lttiz Augusto Pimeniel Pinto.

Q ADRO .• 1

Uma companhía de torpedeiros

P{· Pt!
<1r }Jaz dl' guerl'a

('A.llitito " ......•..•....................
~lIbalt 1'1103 " •.......•......••••.....••.

Ofliciuea .

Primeiros sargentos .
HegunuoB snrgentos ....................•.....
Primeiros cabos , .
Clarins .
•\prendi1C',j de clar im .•...................•..
'oldado~.. . . .. . ...••.....•...............•.

Pr:u,'a de pr t. .

1
2

:l

2
8

1:')
2
1

70

1
-1

]US

'I'otal g'·l'al. .. . . . . . . . . . 101 :?f,7
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(WADRO N." ~

Uma companhia de sapadores de praça

1
2

1
I

Pé de por. ró (lo guorru

..------.._.........__.....--- ----------------=\ (':\\,fillos 110m,',," (':\\':\11,,<

Capitão .. " ..... , ······· .
Subaltemos .' .. , , .... , ,

1
2

2
4

011' . _,') 1_") __ r,.:.__ li'ICI'l('i' .. , .•... ,

Primeiro sargento .. , . , , , , '
Segundos sargentos .. ",., .
Primeiros cabos , .. , .... , .. , .
Clarins .... , . , . , , . , ' " ", ..
Aprendizea de clarim .'"" ..
Soldudos.,.".,.,., ... ,.',.,

1
G 1:l
8 1(j
2 4
1

70 Hl8
-

88 ~mPraças de pret.: .

Total geral:", .. --:-I~ ~ I)
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Secretaria tI'rlado tios Dr~orio, da guma- Rrl,arli~áo do gilbinele

Usando da nuotoriaação concedida ao governo pelo de-
creto de 19 de outubro do corrente anno: hei por bem de-
cretar o seguinte:

Artigo 1.0 âo dissolvidos os actuaes regimentos n. os õ
e H do artilheria de guarnição, endo creados, em sua subs-
tituicito, seis grupos de artilheria de guarnição, numera-
dos de 1 a G.

Art. 2.° As actuaes companhias n.OS 1, 2 o 3 de arti-
lhoria de guarnição passam a denominar-se respectiva-
mente baterias n.os 1, 2 e 3 de artilheria de guarnição.

Art. 3." A compo içíl.o <10 grupos e das baterias in-
dependentes de artilh ria d guarniçllo, em pé de paz c
em pé de gu rra, será a fixada nos quadros n.OS 1 e 2.
§ 1.° O quadros d pó de guerra serão completados

com os oífieia s do c itado maior da arma e mais P ssoal
pr sscripto para as outras unidades de tropas de artilh ria.
§ 2. ° O s rviço da reservas do O'l'UpOS erá desemp -

nhado, sob adir cção do r p ctivos commandantes, por
um capitão ou tenente, que funi parte do estado maior do
grupo, na bat rias ind pendente por um tenente do effe-
ctivo das baterias.

Art. 4.° Os grupos n." 1 a 4 crão aquart lados no
'aml'0 entrinch irado d Lisboa, o n.? 5 na praça ele El-
vas e o n." (i no Porto.

ArL. 5, o A premo ao da praças de pret dos grupos de
artilheria de guamição far-se-ha como no outros grupos
de bat rias de tropa' d artilh ria .

.\rt. 6.0 () mlil ma. que deverão usar no s us uni-
formes os officia " c pr. ~a~ dos gl'UpO!'l d gUllrni\no s ri.
o prescripto par, as actua ' companhias de artilhcrin de
guarnição, rendo o num 1'0 rcpr entativo d grupo en-
volvido p 1,\ letra (l, a qual erá. igual á do emblema do
grupo d artilh ria a t'avallo.

Art. i,o A 'on titlJi~1 o do g-rupos <1 I,tilhel'in. do guar-
ni~ilo, a C}lP ,e r ,fero '. t decr ·to, terá ('om ço d exe-
cu). o :tn 1 d. janeiro dI' 1\ 02, pela tiíl'I1U\ por que for
d ·tcrmmntla.

-\ rt. ,o I. ica I' '\'og/vIa a. I .. islaçuo 1ll ('ontrario,
O miui 'tI'O . pcr 'tal'Ío d' ','tado elos n geleios <la guerra

a sim o t 'nlUL I'ntl'llIliclo e faC;;1 1','P '11tal' . 1'a<;o, l.m :W
de 110\' -mllt'n dn I! lI1. HI'.1. _ I.uiz A 1/11"'III j'illll'lllcl
Pi,,(o, .
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QUADRO N." 1

Artilhc~'la de guarnlçuo

Umgrupo de baterias

(Tres baterias em pé de paz e quatro em pé de guerra)

Pó de pas PÓde guerra

-Total Total
cOI

do grupo .~ do grupo

] ---- ., --a ! d .... a o
,Q ::l ,Q ;;j.. a .. cOI aa ~ ~ g o 5p o ~- - - - - -Estado maior:

Major ......•................... - 1 1 - 1 2
Ajudantes ••••...............•.• - 2 2 - 2 2
Medico •..••......••....•......• - - - - 1 1

- - -
Officiaes ...•......•. - 3 3 - 4- - ----

Estado menor:
Sargente ajudante ....•.... o.... o - 1 - - 1 -
Contramestre de clarins •..•.... o• - 1 - - 1 -- -- - - -Praças de preto ..•... - 2 - - 2 --- - - --

Baterias; :
ClIpitâl'd o.... o.... o............. 1 :1 - I 1
Hl1baltürnos ..................... ~ li - :1 12 -

:i - - - - -Ofliclaea ............ !) - <1 16 -- ---- -
Primeiros sargentos .••....•.......... 1 :J - 1 4 ~
Segundol snrzentos ....... o....... o.. ,I 12 - 8 32 -
Primeiros cabos ..•.......... o....... H 21 - 12 4~ -
Clarins. ........................... 2 G - :l 12 -
Apr ndizes dc clarim .......... o..... 1 a - - - -
Soldados •••••••••••••••••••• 0.0· •• • !lO 270 - 180 720j_:_~

Prnças de pret ... o.• tOü 318 201 blH -------
'I'otnl geral ......... lO!) 332 :1 20H ti3HI r)
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QUADRO N,o 2

Uma bateria independente

Pé do paz Pé de guerra- -Homen. Homens

C r 1 1ati ao" ......•........................
u alternos .............•..........•...• 3 3

Officiaes •........•.. 4 4

Primeiro sargento ••••• t •• • •••••••••••••• 1 1
'e~undos sargentos ............ , ......... 5 8
Primeíroa cabos ...•.......•..••......... 8 12
Clarins ......................•.......... 2 3
Aprendizes de clarim ...... , ........•.... 1 -
oldados .•..•..•............ , ......••.. 75 180

Praças de pret ....•• 92 204

Totnl geral. ....•... , 96 208

Srmtaria d'r,la~o do nrgorio.· da 9urrra-ntparli~ão tio gabinele

1; ando da nuctorisação concedida ao governo pelo de-
creto de 1~l de outubro do cor!' ntc anno : hei por bem
doer .tar o eguinte:

Artigo 1.0 O serviço ela defezn ubmarinn fixas que,
por d creto d 14. do corr nte IllCZ., e1ev 'l'lt pn sal' para o
mini terío da gu rra em 1 de janeiro (1 1902, consti-
tuil·-~e·hn ob a d '. ignu -no de Serviço Ile torpedos fixos.

Art. 2.0 O erviço IIp torpedo: fixo de itinn- c:
1." coru tituir um centro a tudu c II· exp riencias

dos meio mais 1\11 qundo: :t 01' ani,açlo defensiva dos
porto cost I flor III -io ti mina fixa ubmarinas.

2.11 A mini 11'. I' u in truce LO 801m. til cspecinlidade
ao pu o 1 qUI' t III de a l' ceb I'.

:loo A pro\'" -r li dI f( za do porto
porto de Li boa, cooperando para
terro tres • outro III io d defoza.

Art. :LO Para atisf z r ao fim II qu
vico ti torpr do fi o di p"I'à (lo l' uint

ft) ('orpo d· cOIl\lnando, lltlla l aqlllll't ·Iolllcnlo;

III c. peeial II. do
fim l'OIl1 as obra«

III' tina, o 5('1"
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b) Armazens, paioes e outras installaçõcs para o ser-
viço e arrecadação do material e dos explosivos;

c) Officinas pam renovação e reparações do material;
d) Officina pyrotcchnica;
e) Bib1iotheca, Iaboratorio, gabinetes photographieo e

de instrumentos, cartas e modelos ;
f) Estação telegraphica o telephonica ;
g) Caes para embarque e desembarque rápido do ma-

terial;
h) Vapores, escaleres e mais material naval destinado

ao fundeamento dos torpedos.
Art. 4.0 O serviço dos torpedos fixos, d pendente do

governo do campo entrincheirado ele Lisboa, catá sob as
ordens immeeliatas do commandante do sector interior de
defeza do porto; a sua inspecção c superintcndenciu cal!
ao general governador do campo, o qual será responsavcl
para com o ministro da guerra por tudo que diga r speito
a esse serviço.

Art. 5.0 O pessoal do serviço de torpedos fixos será o
seguinte:

Estado maior

Commandante (tenente coronel ou m100r de engenho-
ria) .

Ajudante (tenente de engenh ria ou de artilheria) .
Primeiro ou segundo tenente da ar-

Adjuntos, , . " (;a;i~~:s' ~~l' tc~;e~t~~ 'd': ~;lg~l~I'I~I:i;L
ou de artilhei-ia ... ' , , , , . , .....

Almoxarife (capitão ou tenente do respectivo corpo)
Omcial do corpo d administração militar (capitão ou
t nentc).. .

Seoção do marinha

a
b

~

Commandante (prim iro li s gundo
Por cu a arco tenente da armada) .

a vapor do M strc ou oontrnmestr .
fundear tor-/10nductor do mnchinas .........•
pldos [ro ',osgUOll ••...•••••••.•.••...•

)[achini~ta naval .
Foguoiros .

Oompanhtu do torpcdoíroa

'r ·rA 1L composiç: o ti nda 110 d .creto d'(,Hla data, !(tll' n
IlI'gim isn.

L' Sede

.,
ii

1

1
1
1

1
:3
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Pessoal fabril
Mestre de officina " , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Apparclhndor '. . . . . . . . . . . . . . . . 1
'1'01'11iro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
CaldEir iro,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Serralheiros " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1)
Forjador, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Carpinteiro de machado , . . . . . . 1
Carpinteiro d(' branco , , . , . , , . . . 1
Apr ndizes de qualquer officio, até , . , .. , .. , . . . 2
erventes : , 2

1/) Um dos. errullu-iros dev rá s 01' especialista de instru-
monto de preci no ;

li) ():; CI'VPIl{I'S }l0rIpl'/LO r-r pl'a~Hs reformadas.
A1't. G.o O oflicines do estado maior s ruo nomeados

p lo mini t rio da gucrra, sendo os p rtenccnt s :í armada
requisitados ao ministério da marinha.
§ unico. A nomeação do ajudante será feita ~obre pro-

posta do ccunnaiidant .
Art. 7.0 O p .soal da scc~~ao de marinha scrà r quisi-

tado ao rcs}! crivo miniterio, e n'est con idcrado como
Hupranum .rario nos quadros ou cm commis ão especial,
ao serviço do mini terio da guerra, pelo qual receberá to-
dos os 'CHS v -ncimento ,

Art. ,o ) P s ioal fabril serú fornecido P lo arsenal do
exercito, c consid .rado como destacado no s rviço d ter
l' sdos fixo '. As vaga' que aeora c. .istam !:icrl\o providas:
a de simples artitit'c:-i, por operurios (10 referido arsenal,
c as de appar .lhndor ou m str " como for BU}>.riormcnt«
c1t·tcl'min:H!o,

Art. !)." .' 'I'vi~o 1ll~<1it'o do p s~oal do 8 l'vi<;o de
torJlcdo. ji,'o ('r;Í <1 . l'llIp' nharIo 1)(>10,'Illl'cli('o. do camJlo
'n{l'inchcil'adu de Li Loa.
A l'L 10." Todo' u om 'ia " l'oJllbat nt· <.la al'llluda ('

(lo l'.·"I'cito (PI(> fiz rClll pal't· do p ". oal do l.icl'\·iço de tor-
peuo' lixo', ('!llIstituirào 1I1l1 COII. lho eon ultivo, ao qual
. llrau nblll'l tida lo(lu II qu' tou:! de lJ/.l.tUl' za techni('a,
r·f'>I· 'nt a !iliBa IIblll IIrinn • t nclcntl' n d(\ envolveI'
i' apcl'f ·il·oal' ·t· I'vi~o,

<.) t'oll1l1landnnt cd () }ln> id "te' o ajlldnntl' o 1'(,I'P
{al'lo.

Al'I. 11.° lIa\'('I'JÍ no 1'\ il'o dI' tOl'jwdo, lixflS 1I1Il ('011-
.('Ih( nclmini tl'/lti\'fI ,1 qUI r:L pr Roid\tltlJ {) ('lIlnlllllll
danlt. nl~nl () ('0111111 Ilda"t da c'oIllJl[tI1llia (1.. tOl'p .d,'i.
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roa, thesoureiro O oflicial de ndministração militar e s -
ereta rio, sem voto, um dos primeiros sargentos ela compa-
nhia, e ao qual comp 'tirú fi gereneia dos fundos destinados
ao serviço de torpedos fixos e IL companhia de torpedeiros.

Art. I2. o Constitue o fundo do serviço de torpedos fi-
xos a dotação que annualmento lho for fixada no orça-
mento geral do estado.

Art, ] 3.° Os officiaes da armada ou 00 exercito que fi-
zerem parte do pessoal do serviço de torpedos fixos, vcn-
cerão as gratificaçõ '8 stabel icidas para a sua arma ou
corpo, e que corresponde á sua patente.

Ar]. 14.0 As praças da secçso do marinha perceberão
vencimento igual ao das prll~'as das respectivas classes,
quando embnrcadae no 'I'ejo.

Art. 15, o O pessnal fabril tcrú vencimentos iguaes aos
que percebe quando um serviço no tl!'HCIlIlI do exercito.

Dil)O~Ic:õ('s t1'nIlHitol'ln~
Art, 1G,o O eugen beiro mach inista quo faz parto do lH':;-

sonl da escola do serviço de torpedos, lllqnall to SEI con-
serve na eífoctividadõ, dcs mpcnhnrü as funcções ql\' in-
cumbircm ao mnchinista naval 110 serviço de tOI'PI dos
fixos,

Art. 17,° O pessoal seguidamente designado qu<" da
escola c s .rviço dr, torpedos, tiver pns::iagem no serviço
de torpedos fixos, s 'rá contudo 110S quadros da l'ompa-
nhia de tOl'pCUCil'OH lo', até li sua ('xtill('~n:o, .onsiderndo
como pessoal provisoriu :

Primeiro sal'g BtO , • , • , , • , , , , , , , • , , , , , •
Segundos sargentos. , , , , , , , , , , , , , , . , , , , :)
Cabos torpedeiros ,. , . ' , ' , , . , , , , , . ' , , . , !)
Soldados torpcd -iros. , , , .. , , . , , . , , . , , , , , 1[)

s unico. As vaga,' qUI' for m dundu 11'(,8t )l" oal
,el'ilo precnchidas com prL\)as do excl'l:ito dirPt'talllt'tlt
alistadns lIlL (,olllp:lnhia (1 torpedeiros,

Art. IH,O O p ,:; oal f:lbl'il (llle, dn e 'c(lla ü KI'I'Vj('() Ih
torpedos: pas 1\1' ao l'l'\'i 'o <le torp ,elos fi.'o!!, lIél':L ('OJl-
sidcl'Ildo ('OlllO mhli(lo /lO HI'Hl'lIal 110 (·,'('l'cito.

A I't. I\l. o ']'11(10 () lH'R onl, ('Olll tlK('('P ':W dos unicia('
(la al'mat1:\ 011 do l', l'l'l'ito, <til (la l"('ola (' :<l'l'yi('o dI' tll)'-
]I '(lus }lIlS :II' ao ,'I'l'\'i\,o dl' tnl'I'l'11IIB fi.'o" ('lIn~1 l'\':lI':'l o
Yt'Jleilllcllto8 n Cpl ti\' 'r dil'l'ito lla 11.lta da Jlllhli(' ll'Hlt
,1'." t. 11('('I'I\t .. ,
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Art. 20.0 Fica revogada a legislação cm contrario.
Os ministros e secretaries d'c tado dos negocies da

guerra e da marinha e ultramar assim o tenham entendido
e façam executar. Paço, III 2H de novembro de 1901.
REI. = Luiz AllgUlito Pimentel Pinto = Antonio Teixeira
de ) lousa,

2. o - melaria tl'rslilJo do: nrgoriu: da gllma-Rrparli~âo do gólhinl'lt

Determina un Magestud EI-HEli1 m harmonia com o
di po to no artigo 15.0 do decreto de 14 de novembro ul-
timo, publicado na ordem do exercito n. ti 1G (1. a serie),
O seguin to:

1.0 A guarnição do campo entrincheirado de Lisboa
erâ, cm t nnpo le paz, con tituida pelas seguint 's tropas :

De ng nh ria:
Uma companhia de apador de praça;
Uma companhia de torp deiros.

De artilhcria :
Quatro gl'l~pO do artilh ria de gunrniç o.
2.0 A partir d 1 de janeiro d 1\102 ficarão aqunrt la-

dos no campo eutrinch irado d Lisboa:'
A companhia d engenh ria;

. gl'upo n.? 1, 2 c 3 de artilheria do gunrniçl o.
a.o O gruJlo 11.0 4 de artilh ria do guarnição ficará pro.

visoriament sm Li boa, mquunto na mnraem esqn rda do
'1' ~o não houver quart i para a guarniçl o das obras do
sector exterior d dcfeza do porto.

:lo0_ Setrtluia d'e lado do ugocio da ~a~rra - Direcçio §ml-!i. a Rtparlição
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4. 0_ Secrelaria d'eslade do. negocios da guerra -Direcção geral- :J.1 Repartição

Declara-se:
1.o Que as rações de pão fornecidas pela manutenção

militar no mez de setembro ultimo saíram a 2 ,5 rói.
2.0 Que as rações de forragens forn cidas no mesmo

mez saíram a 272,09 réis, sendo o grão a 221, 3 róis
a palha a 50,26 róis.

:~. o Que as raçiJes de pão forn cidas no m z de outu-
bro ultimo sairam a 3J,2 róis.

5. u_ ecrctana d'rslôldo dos urgoclOs da gumôl- Rrp~rlição do gabiuclc

Para conhecimento das differcntes auctoridades milita-
res se publica o s guinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral- 5.a R parti-
ção. . Circular n.? 29. - Lisboa, 23 de novembro d
] 901.- Ao sr. general commandant da 1.a divisão mili-
tar.- Lisboa.- Do director geral da secretaria da gu 1'-

ra.- Para completa intelligeneia do disposto na circular
de 24 de outubro ultimo, publicada na ord m do .xcrcito
n.1I 16, 1.a serie: encarrega-me s. e '. a O ministro de di-
zer a v. ex." que os conselhos administrativos dev 1':10

proceder pela fôrma indicada na mesma circular logo qUl'

as praças deixem de perteu er a08 corpo , embora seja
para cumprirem pr viamente a pena d pr .idio militar
qu tenha por acce seria a de deportação. João Gual-
berto JUbei1'o de Almeida, general de brigada.

Id nti 'as nos commandantes da 2.a, :l.a 4.:1 divi oe
militares o commandos militares dos Açores ela Mud rira.

Lulz ..Iu.1UlltO Pimentel Pinto.

Está conforme. =O director g ral, João Gualbl'l'to Ri-
beiro de Almeida, g ncral d brigada.



EDIÇAO DA REVISTA MILITAR

N.O lU
SI~(:nKl\UU,\In~Sl'U)O I)OS NEGOCIOS J)A GUEnUA

U DE UEZK\lBlW DE HlOl

OHDl~M DO EXEROITO
(1.- S ~rie)

Puliliea-se ao exercito O .eguinte:

1'01' ter nido ('01\1 alg-l\lIl:l ino .uctirlõcs novumentc se publica
a ordem (lo e: ervito II.· 1!l.

1,o-llecrclo .

negocio, da 9uerra-Hcllilrlição do 9<1hinel('
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o ministro e secretario d'cstado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cru 7 do
dezembro de 1\.)01. -=1U!~I.= Lwiz Auqusto Pimelltet Pinto:

Secretana de estade dos negecies da 9u('l'ra-lkVilrti~ão do giluillt'lr

Usando ela uuctorisaçào concedida ao governo pelo ar-
tigo 107,0 ela cartn de lei de Li de jUllho do corrente
anno : hei por bom approvar e mandar píJr cm execução
o regulamento das informuções (PIC faz parte d'csü' doer .to
e baixa assignado pelo ministro e secretario d' estudo
dos negocies da guerra,

O mesmo ministro c secretario d' est ado uásim o t nha
entendido e faça executar, Paço, cm 7 de dczombro de
lUOl.---HEI. Lui» All!Jttbto Pimeutel Pinto,

Regulamento das Informações
..\l'tigo LU Ü modelo <las inforuinções uunua rs serú I)

que vao junto 1~este 1'0rulam nto, d -vcndo na tia ' 'ri-
ptllrac;ão oh servar-se aI:! cguintcs r 'grall :

L" Nas notas biographicas CSCl'CVl·r· »hu ap -Ill\ () (lU
diga re 'peito ao periodo d corrido de. de 1 de juneiro (lo
anno a (lue. refere a infurnuiçào c que t('nha ido s-
eripturado 110 seu regi to de matricula ou no seu r 19i to
disciplinai' ;

2." A resposta ao quatro primeiro q\l ·silu da infor-
mação, que C011 tituem condivõcs (L'IH'i. p'll'a a pro-
ll1o~ao, s d~dada ('0111 li palavras si", OH )utO· .1 r po tI

aos outro quositos, ::!CIll 'lu' fi(plt> ohrigada a Ulll formula
ti\o pOl5itiva, d,,\' 'rá 110('mtantn Pt' ('Oll .j a I t l'l lin lltl\ i

:3:' No juizo privativo di envol\'I'!' J..lll, !JlIllllllu pja
IWCCSl:lal'io, fi 1'(', posta dadas ao. q1ll ito' PI'OPO tu " ,
alem d'l. o o ,h 'fi' }ll'ocllrar:í. aI' Tron'!' o inf{iI'Illudo (l1Il
a mais ·gel'upulusa elal' ·z;t e- . ·adi(!. 0, 'llll'r COIIIO111ili·
tm', qU<'l' ('01110 cidadão, II.lO d ,i ',tlHlo do I' '(I'I'ir ,li lia
'lunlida<ll'B lllOI'IlC l'apa ·i\lad int(·1l l'tual, • b 1Il n im
li 'lua '8(111 I' fados 1J1I 111l' digam 1'( p( ilo ( dI' '111(' l 1111
cOllh(·('illll n(o, ou 1111 .I ·V.lIll (·.·.t1t:tl· ou <l'lll'imil' o (n-
(' .ito Il formal' do illdi\'i(hw qUI' (I tt'lIh,1 pi' tit·ndo

O ch( fll itllltl'lInÍ, (11mb '11\ (1'1:11'111 l' (' 'pe,'ialida<l, llIilit I'
pVI\ (Pll' o illl;,I'lIllll}O (culla maio I' aptid (l, • (olwlllillÍ
sernpr por d( ('Iamr s o jul"fH uu II: o 1'111 • IlIdi d'
SOl' promovido ao po to ililllll·diat(l,
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Art. 2,<J As iuforruucõs annuac: serão referidas a 31 de
d z mbro t' slaborar- ':hfio a respeito de todo' os oflieiaes,
a .pirnnt s a oflicial, Sal'gl'lItO:; ajuduntcs ou primeiros saro
gentes, l'ja qual foI' a sua itu:I<;,lQ n' sa data,

Art. ;),U As iufonuucõcs annun is .eruo archivadas na
1,8 I'l pal'tje'(w da dil'l't:)'à.o geral ela secr taria da guerra,
1\ tabellu junta a e te rczul. monto indica qlltt\'iS as esta-
<;0' oíllcine que dev m r iuett .l-as .
.\rt. L° A 1'(', P sito d cudn "flieial prcstnrão informa-

~'~lú nnnur I torlos o chefe- I J( dê ignados lia tabella a
'111' r rufer o anib'u auterior oh cuja ordens o ofllcial
se eneontre. por virtude d nOIIl 11<;&0 (pt' conste da ord nn
do ex rcit:

Art, ;).0 \ r speito ti I'a la a piranto l oflieial, sargento
njudnnt II prim iro ,rg .nto }Irc -t lni inf(lrmaçao o com.
nu nrlnntc da unidr d m Cjll o "ril'tur' () cu l' 'gi:sto
U, IIlHtl'icuLl.

I't. (i.o .',

ató ao di. 5 d· ja-
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§ 1.0 O chefe 11 quem até 20 de janeiro não lenha
sido devolvida a folha enviada a algulll dos informados,
instará pela remessa e, se esta se não eílcctuur até á data
em que as informações tôom de ser oxpcdidus, mnudurá
preencher uma nova folha, ([ue seguirú para () ministerio
da guerra, e onde se farú 1ll!~nt;,W de haver sido cumprido
o que dispõe o presente artigo,

~ 2.° A falta de devolução, cm tempo compcteut«,
da folha de informação recebida, alem do procedimento a
que immediatamente possa. dar logar, invalida o direito de
reclamação e o poder allcgnr-se, em qualquer epocha, des-
conhecimento da respectiva informação.

Art, 10.0 O officiul, aspirante a official ou sargento
que até 15 de jan iro nâo tenha recebido asna folh: d<'
informação, d verá, accusando e8Sl1. falta, solicital-u do
chefe informante, pelas vias eom}) tentes.
§ unico. A falta de cumprimento do di p08tO no prc-

sente artigo, invalida o direito de rcclamacão u U pOllel'
allcgar-se, em qualquer epocha, desconhecimento da re -
pcctiva informação.

Art. 11. o Dovolvidas que ~ejalU as folhas dI' informa-
çfio, os chefes pre< nchcrão no verso o juizo privativo e 01'-
ganisarão os duplicados, que 'devem ser cuurdndos ('oilfi-
dsncinlmcntc durante tres al1110S na sccretariu <lo CUI'PO

OH estabelecimento onde o informado t mha o seu }'('gistu
de matricula.

g unico. Os chefes do e8tabll]!'cillwlltos 011counniesõ '8
que, enviando directamente ao ministcrio da g'IH'IT<t a. Io
lhas de inforruução dos ofllcincs sob ImaS ord ms tcnluun
tambem de enviar os <lnplieltllos para o al'chivo do eurpo
ou estab lctimento (1m (PlO esses ot11l'ia,· lIt'h!'lll Illil-
triculadoi:l, providenciarão por fI'lI'mll q\ll ('m l'lI p)(1 l'
fiquem iguallllt'nte copia alllhl'nlica <Ias illf'!Jrllla~oe <[lu
houvel'l'm prestado, as qlllws eraO ('(11115 'l'\'llI!a ('Ollfiden-
cialmonto durante' tl'O:; 1U1llUS.

Art. ) :2.0 As itlform:ll;oc~ do individuos qll' (' a '!Il'lll
cm s rvi'o cm ministol'ioti estrallho ao (Ia 'lIL'ITa ('I'à I
ul'ganismllls, n' 'S I'Smillistcl'io8, pela I'!írllla pl'C cl'ipt:!l' t~
l'ugu!amcnto, Sl'IH!O as nutas biog'r, phicH -fra1tidn <lo
r 'I:)}loetivos l' gi tos dI' lllatl'il'1I1a 011, na falta (!'e t ,do
ÜOCUlll nto!:! de trllllsf'cl"neia du infol'lllatlo.

Art. l:L" \s infonnl\l'II" allllllUl'S (!('\'l)lIl d.lr ('lllrad.
no mini, I 'rio (la. gllCI't'a até li. <'gnin(l's <latn ':

1 (Jp fevereiro - as qll< i'U.ia1ll pn l'l<la no ('ont'nell! ';
~() de fcv(,l'l'il'o -:1 villda ela ilhn :l<lj!w '111, '
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1 di' junho - as vindas do ultramar.
Art. ].:1:." Nas unidades activa ele tropas, os capitães

formulnrâo por escripto informações, conforme o modelo B,
junto a os te regulamento, dos aspirantes a oflicial o saro
g'f>nt(L das un companhias, e .quadrões ou baterias; os
eommnndantes de grupo ou de batalhão, informarão dos offi-
ciaes da l'l'Sp ectivu unidade, o nas infonnaçõcs prestadas
pelos oapitn >~ dcclararâo conformar-se com ellas ou os-
orcverào o sou juizo j o tenente coronel informnrá dos
ofliciaos do os tudo maior do regimento, e conformar-se-lia
ou escr vcrú o cu juizo nas pr· tadas pelos commandan-
tes de grllJlO ou de batalhão e pelos capitães; o ajudante
infol'lIIar:í (lo snrgen o. ajuduntes.

E ta informnoõo erào presentes ao commundantc àtó
f> de janeiro 6 por e. te con ervarlas confidencialmente du-
rante um anno.

AI't. 15.0 '0mo regra, todo o chefe dev ouvir a res-
peito <II' cada ubordinado o juizo que d'ell formam os offi-
ciaes que, no m smo serviço, d sempenham funcçõcs in-
tcrmediaria 1Í elo informante e informado.

Art, Ui." Todo o chefe, a qUClll sojam enviadas para
C'l,{llir para ta):lo up 'riOl' infnrmnções pr atadas por
oflil'i:ws sou ubordinndos, deverá nprecial-as, c, quando
com ell ,c 11110COllfi)]'1ll , fOl'lllulad, tambl'lIl o BCU jl1ir.o
a ro, peito do infol'lTIndo.

Art. 17.0 • cmpr !J1I um omeia!, aspir'antc a offioia!,
:tl'g(lnto ~jud:ll1t() 011 primeiro ~al"; nto 1II1111e<le colloca~âo,

pOI' flÍl'ma 'lu lU n vo corpo 011 (', tabel cimento past:i l a
s r I' criptu1'a<lo o UI' Il'i to dl matrit'ula, oom o, doeu-
10 'IÜO do tl'lln f I' Mia n'l IIviada a r ':Jl'diva infol'-
111111,'110(llIodtlo A), l' lati, II a I p I'ioclo I]('corl'i<lo dI' 1 dI'
.i II -iro lItó li datíl 11n tmll 1'(1'( 11 ia. j., ta inform:H'ão lIl'íO

1'<\ ))1'( 'llt ao informado,
lllli o, ' po t riormen t II dnt (la tr:1Il 'fl'rpuc'ia, e

ntlo qu r guia, o offi 'ial uI' llrnçn l!t Jll'ct}lr '8tnl'
)'\·jço 1[11 apl'O\' it p I'a »I'omo '110', '(lIllPO crAliqui-

.ludo e!l1 din m n iI nado na O'uin III' marc'!ta, a fim dI'
lhe .}' I '\ ati UI conta.

-\ rt, I, .<'Inpn qu um oflil'inl JllIIcl - cll' c0ll1111i~s:io,
}ln!' fÓl'lltll (1'1 utr'o )I" a I' o d, I'l' !JIH' ll'l'lIl' t<'1II clt'
i"f, 1'111111',mil scm que Illude n laç' o 011<1 e, ('I'ipt.1I1'1'
o (\11 r gi tll d matl'j III , no llO\'O ('h('~ (lJ';'l l'lI\'i:l<la
prl antigo r p 'liva illfol'lllnf,'. () (mo(1 lo B), I' ,. ,Ia.
tl\ a ao p rjl)do (1 ol'l'idu d li 1 clt jnn il'o ntú :l data "111
«(lIl' I om 'i·tI ,. 'l' ,bl r gltin p "a (I, II Ilu\'ú dr· tino,
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Art. 10." Todo o chcfe, dos designados na t:1bella j IIn ta
a este regulamento, sob (,10M, ordens qualquer níliciul, as-
pirante a ofIieial, sargento ajudante 011 primoiro l':\rgPllto
sirva eventualmente durante um praso dtl tempo superior
a um mez., deverá, quando esse oflicinl ou prll\,1\ de prct
termine o serviço, en via!' d'elle informação (modele B), no
commandante ou chefe de Ql1l'lll o informado dependa,

Art. 20.0 Todo o chefe, dOR designados na lnllPlla junta
a este regulamento, qll' em :31 de dezcmhro tenha eVI::Il-

tualmente sob suas ordens, !lpt'de um período do tempo 1:Hl-

perior a dois mezes, algum individuo de quem outro chefe
deva informar, enviará n'esaa data, ex-nílieio , no (·1I(·l'l do
corpo 011 eetabelocimcnto onde I'Pja pSf'ripturadn o n'gitito
de 'matricula à'CRS individuo a iuformaçâ« (modelo B) f{1Il'

lhe diga respeito.
Art, 21." O militar quc tiver por menos justo 011 exn-

cto qualquer dOI:! dizeres da Rua infol'llI:1<,':\O nnnunl )lo-
dcr:'L reclamar dentro do J>rllso (lo tros dias, «ontnrl» n
partir d'aquelle em qun a tiver recebido.

O militar que queira usar d'cf\tc direito assim () tornnrú
expresso 1111. folha do informnção, quando declare ter to-
mado rl'clla conhecimento, indicando qual o dizer <lo fJlIl'

reclama.
Art. 22," A reclamação sod dil'igida por cseripto, (1

]l las vias t'ompetentC's, junto com Il folba dI' iII f'ol'lll 11 'ito,
ao chefe inforlllllntl', quo redolvprlÍ. ('Omo for (II' jllRti~a,
dentro do prn!'o de tl'l'S dia!-l, ('ont:l<los a partir (l'nqlwlll
cm que h011\'(' r l'pcchi(lo Il l'cl'lalllaç;to,

J\I't. ~n.o8<3 o chpf(' ilHO jlllgal' prol'('(lente n I'celallln-
~iio, e o inforrna(lo se ni\o ('onfol'milr ('OIH (',;AI\ (lt'('i~ao, )lO.

derú, dI ntro <lo praso (II' trOR dia', fOl'lulllal' !lova 1e '11l-
lllIH;ao, :'L qual juntad, qUilo '(plel' (1()(·ltlllf'lltO fJlI(, 1l'\'illll

llllm fUJlflalllpntal a.
gRta I'Cl·lalll:t<;itO R 'rA pelo (·)w{'p infol'ln:tlltc l'll\'i uIII, o.

gllin(lo IlS via l'Ompl'l1'lltl', an }ln', id!'llt( (lo ('01). 1')]10
superior (le prOIllO(:o('A, IWOll1pilllblldl1 dI' 1IlH l'llai rio ! III
que o clll'fp c 'ponha :ti:! 1'11.Õ(,t! fJlI(1 () Itlv<ll'H1II a ni'í() :ltt ll-

(}(oI' a j>1'imiti\'fI J' '('lall1IL\,;lo, ele qll:11':;qUnt· dO('UlIICllttl

qllo o eh ·fc clltl'n(la IH'l'vil'l'11l parll justitiel1r () 1'11 Illtl(lo

elo proceder.
Al't. ::? LO As I'c('l:llllaçol" 0111'0 illfol'lII:\I:o s : IlIlIlUP ,

1'111 qllll o I'<wlam:tllt!' ou () n ('lam:,,1o t!'1I11:l II IlIll lIt (I!

oflit'ial gt n( 1'1\1, B('I'IO resolvida. <'1Il lll1i('11 III l/ln ·i:1 lu,lo
milliRtro dn gllc!'l'Il.

AI't. ~~).o j 'n l.fI I' 'pI\1'Ii("tO dll dir (' ',1( g 1'111 dn ~_
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respeito tiver formulado qualquer documento que, para a
decisão, o conselho tenha de apreciar.

Art. 30.° Dado o caso de impedimento eventual ou ac-
eidental de algum dos membros do conselho, pód este
funccionar com os quatro restantes. Nas deliuern~ões que
em taes circumstancias haja de tomar, o presidente tem
voto de qualidade.

Art. 31.° São nttribuiçõcs do conselho superior de pro·
moções:

1." Resolver em ultima iustnncia as reclamações npl'l"
sentadas áccrca das informações annuaos o vm q11e o rc-
clamado ou reclamante não seja oHl('ial gen 1'111;

2." Proceder ao exame dits informações annuacs q110 lhe
sejam enviadas pelo ministerio da guerra;

3." Consultar sobre IIS propostas ele promoção por di::!·
tincção ;

4.° Resolver a situação a dar aos officiacs que tenham
sido preteridos por estarem prisioneiros de gu rra ;

õ. o Resolver os recursos apresentados sobre mnterin de
promoção;

6. () Consultar sobro qualquer nssumpto que diga res-
peito a promoção c que pelo ministcrio da guerra seja
mandado submetter ao seu exame.

Art. 32.° Nos casos a que se refor lU os n.?" 1.0, 3.°,
4.°, 5.° e 6.° do artigo anterior, o pr sident dosignnrü,
ele entre os vogaes qual deva ser o relator, o sobre a dis-
cussão do trabalho qu este aprl' ntar Iormularú () consc-
lho um parccer, que por todos será assignado, e a (pIe to-
rno de juntar declaração de voto aquolloe que se assigncm
vencidos.

Ar]. :~3.o O trahullio a quo se r('f('I'c o n.? ~.o do ar-
tigo 31.", será p 10 presidente repartido entre os diflercn-
tes membros elo cousolho, c, quando f111(10, subru elle 8 'd
elaborado um r -latorio por todos as ignndo, I ao qual se-
rão appensa as d('clar:l~'uI's de voto qlW, a re ]l\!ito ele
alguma dclibel'aç:Lo tomada, qUlllc!1lor ml'lllhro elo ('(Ill~O'

lho ent nda dev r :tpt' sent::'tl'.
Art::34.n Para o fim de que trata o n.O 1.° do urtigo

31.°, o CCJll olho r unir:\. !lO dia lf) de jan<'Íro, ou no im-
mediato ,c est f(l)' feriado, c I\(Íl 15 do f('\'ol'\,iro d, \.,,-
rllo, quanto possivpl, ostnr l'l'solvidus os prol'es. o' dI' 1'(-

clnma~iLo.
Art. :3f>.0 Para o fim dI' (1'10 trata o n.O :?O do :ll'ti(,o

:31,0, IJ pro idl'lllp eonv'H'IlI':í. o ("l11~elh\l logo '111<' pl'l:! t-

('I'l'inl'Ía (la gllPl'l'a 111(' H,:ja1ll (lll\'ill(!ai'l a~ illl'orlll:H;tll'S (' :t
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seguir reunirá diariamente até que apre. nte o relatório
d'e e trabalho.

Art. 36.° Para a r solução dos restantes assumptos que
podem ser commettidos ao seu exame"'o conselho reunirá,
a convocação do P" sidente, sempre que este receba qual-
quer processo.

Art. 37.° O conselho, na resolução dos assumptos que
tiver de estudar, põde reco rr r a quaesquer meios de in-
formação que em seu prudente arbitrio julgue neces-
sario.
§ 1.0 As infoi mações que hajam de ser prestadas por

auctoridad s dep ndentes do ministerio da guerra, serão
directamente solicitadas pelo presidente do conselho ou
por qualquer do voga s relatore .
§ 2.0 As informações que hajam de ser prestadas por

entidades dependentes de mini terio estranho ao da guerra,
serão II. e t olicitudas pelo pre id nte do eonselho supe-
rior de promoçõ s.

Art. 3.° con lho superior d promoções proferirá
sobr a reclamações uma d ei ao, s m recurso, e em que,
alem de r solver de uma fôrma cathegorica o assumpto
controvertido, declarará e do r spectivo processo deve
derivar qualquer procedim nto contra o informado ou con-
tra o informante.

Art. 39.° con lho superior de promoções, tendo re-
c bido 11 folha de informação em que se dê algumas das
circum tancia pr vi tas no artigo 25.°, procederá da fôrma
eguint :
a) om r "p ito ~i do 1.0 grupo, d cidirá e xi te mo-

tivo para alt rar a r po ta nalgum doa qu itos qu im-
portam ncialm ntc I ara a promoção, o que no caso
affirmativo e notificarü ao int r ado.

cons lho \'!'ritil':mí ao eh t informante d ve pe-
dir- (' a r pon nhilidad I' lo d accord que notem
na informação ;

11) om re~p ito á do 2.° grupo, fixará. qual a informa-
ção qu do officiul d v ficar ub i tindo par os devidos
~ itus, ígualm nte v rificará a algum do inforrnan-

t d v e rigir- fi I' pon. nLilidnd p la in xactidt o das
lia d cl ra li ;
c) '0m r pito ú do 3.0 gru}!o, pararlÍ aqu lIus em

ql1 apont DI facto ql1 ('on)}) m a tomar contra os
illfollnaclo qualqtH r procrdim nto, aI m dua cone queno

('ia. forçada dn má infoTma~1 o j
c1) OJD re p ,ito á do 4.° grupo, s p rurá nqu(>lJuaqu
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dig nn respeito a. in Iividu is, q11a tamb nn U\) entender do
c mselh i msreç Ln algurm rdJúcnpansa especial.

Art. 40.0 O con selho superior de PL'ú:n)Ç},)i! for.nulará
seguidamente as seguintes rolações :

La DJ~ officiaes qlle, por terem m:í informaç'to ácerca da.
sua aptidão physica, hã.o de ser pres rntes ti, j unta antes de
serem promovidos,

2, II D03 úffi .iaes que, por terem m,1. informação áeerca
do seu comportamento militar ou civil ou da sua compe-
tencia profissional, hajam de ser transferidos de corpo ou
de comrnissão.

AL't, 41.o O conselho superior de PL'vIUOÇ;)s, confron-
tando as relaçõas a que se refere o artigo 4~, o com as 1'0-
Iações an \IOgiLS dos annos anteriores, fcrmulará mais ai
seguintes:

La OJi! officiae s que, pn' fitlta de aptiJ:t,) physica decla-
rad nas informações de tres anuos posteriores li ul-
tima promoção, n1) p03S:1m SOL' nOV,\íU. nt promovidos
sem consulta favorável de umi junta, h ispitalar.

2,11 Dos officiaea que, pOL' terem m \ iufor.ntcão ácer 'a
do seu c importamento militir ou civil ou dlL SLlJ. comp -
tencia profission \1 em dois annos posteriores :1. ultim-i
prormçto, nlio p issam ser n )V,\LU nte pL'vtn )vidoil em
consulta favoravel do conselho.
3.a O,)S ofIbiaei! que, pur terem mI. infúrtU'\ç'to ác réa

do seu COmj)~l'tamanto militar ou civil 011 U:~ sua COlllpd-
tencia. pL'ofiilsional om tre~ n.nUOil p.>st l'iot'oS á ultim~
promo~a) ou nos doiil Ilnnos ultim,)i!, nit p.>3S1l.mBOI' pr.>-
movidos ao posto imm Iinto,

Al't, 42,0 C)lU l'e:;p~i to Mil offi..:iae3 indllitlo:i nl\ l' 11\-
ção 2.~ a qll s t' f"'1'e C) artigv n.nte l'Íor , o CJtH !lh inli-
c:ml. d,slu lo~ú qlt~C3 o., qu') 111) p),lem,; L' prollllvi,IO:3
dUL'tl.llte o anno, Otl qll:t~~ p >lld'lh vir a I)el·o s até:t
dat:1 em qtlC lh s cornplltil' pl'0tl10~,tú nih 1Il 't'0 el' '1ll 1l1'111
conceito ao ch lfe s)b C101t, Ol'UCllil sit'v,t:n, UJll1 1'03p ito
a eiltc:! 1l1tinl'>s olTi.:ia'~, () minist l'i U't g'11.!tTtl., c m a
anteccdencia ncccsil!u'il\, solicitará infol'lIl11<;lo d' !los, u no
cai;O d'ella nã) SOl' de todo f,wo1'.wd, pl\dir.l. ao COIl><-lho
upel'Íor ao pt'oml'))õl.l a St11\(1 finit.iva cUllstlll:t lUl" U3
direitos do offi.:ial 1\ PI'()lIl()Ç.I).

Art, 43.0 gm fac.:! dos d) Itlll"lltO'; a q\l se l' fel' o
artigo 27,°, o oons lho deoidid qltlte os offil:ia .. q\U con·
tinlllltU inhibicloi d pr 1110(;10, <1\t:\05 o ({tI 11'11'til'it'l'1l
direito a ella, qUilos devllm SOl' pt'03 nt s IL') 000'1 lho
sup dor de disciplin 1 Oll, finlllmonto, d vam S I' r fúl'lU L'
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dos, tudo nos termos dos artigos 82.0 e 84.0 e seus para-
graphos da carta de lei de 12 de junho de 1901.

Art. 44.0 O conselho superior de promoções, finda a.
revisão das folhas de iuformação, que em cada. uma das
epochas a que se refere o § unico do artigo 26. o lhe tenham
sido enviadas, elaborará um relato rio do seu trabalho, no
qual deverá indicar:

1.° Quaesquer chefes a quem deva pedir-se respousa-
bilidado pela inexactidão com que h 0am informado dos
seus subordinados;

2.0 Quaesqner individuos contra os quaes entenda deva
haver algum procetlimeuto alem das consequencias força-
das de mú informação ;

3.0 Qmlesqllor in.lividu is a quem deva ser conferida
alguma e pecial recomp n a.
E tes pat'eceres serão indi viduae c fundamentados.
Art. 45.0 .3 relatorios a que se refere o artigo ante-

rior serão pt'e nte ao ministro da guerra respectivamente
até 15 de março 30 de junho, acompanhados de todas
as relações que o con elho t m de formular nos termos do
present regulamento.

Art. 46.11 Na trausfereneia realisad» por virtude do
disposto no § unico dos artig» 24:,0 e :33.° da Ml·ta de
lei de 12 de junh a d 19 1 s declar.u-á por motivo de in-
[ormação,

Art. 4-7.0 As coa' fiucncias determina Iis polo exame
da inform lç1; annuues tornam- e effectiva d poi da
data em que o e ns .lho sup rior d promoções t nha apre-
s entad» o rc pectivo relatório, mantendo- e todo o s us
u{f'ib até á aprl' 'Iltl ': o de nalozo relato rio do conselho
no anno eguinte,
Ar]. 4 .0 Tod-i a c irre ponrl nci: relativa a infor.n a-

~,ics terlÍ ti. nota de cmfidencial.
Art. 4\),0 (tr;Ul itudo). EIll(u nto n o decorrer o periodo

d túmp):s lm~i ntc p 1'/1. qll xi m a rclnçõ s do an·
n') .1lt riol'\ ,c1 que trat o artig 41.°, o conselho supe-
"ior d prollloço aj uizil.l'á pela Ilpr cia<;õc qno e eon-
t nh:lI11 II 8 folh·. <l inforrntçilo do antigo modelo.

PIlt,'O, ln 7 d d z mbl'o d 1901. Llliz A,tfJusto Pi-
ln IIt~l Pinto.
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EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR
~==========~= ~=======

E ()IlE'rA UI A In:S1.\no nos NE(.OCIOS DA GUERRA

24 DE DEZEMBIW DE 1901

OltDE11 DO EXERCITO
(1.- '(~J.'i)

Publica-se ao exercito o s guinte :

1,II - J)CCI' los

liui.lcrio Ilos III'yorill· 1111 rl·illo -Ilire ~âo gl'ral de illlmilli,lril~ão I,ol'lica e fil ii
f .. Hrl,arli~ão

Senhor. - As lH'1l8t1l'S de reforma das praça, de pret
da gllardas municip.u S, que tt-'Ill sido uce sssivamente
l' 'guladas p las carta: de I 'j de 17 de agosto de 1870,
20 de abril de 1 7U ' U de julho de 1l:$8:J, cal' eem de
novo I'('gimellto, para que d '\ idum nt C01'I'I.: pondnm à
durezr, do 5l'1'\ iço prestado POI' longo tempo e ús cresceu-
tcs tlifli('\1hlu(k em 11\1, pela carvstia de todas as condi-
<;11(" cl. "ida, se I" o de achar Il roformadoa da mesmas
gtl;tl'<la~, sem outro meio (h· ganhar a IIh ist ncia pl'O-

priu (' a 110, lia: Inmilia .
E:;ta mesma ncc ' . sidad foi j(l reconlu-cidn pela carta

d lei d 7 de junho cl I DOO c 1)('10 rcgulnmvnto de 1fi
de outubro do lIll mo unno para a pra~as do exercito.
Mas nuo })I'I(I a tahl,lIa re }I('di\';t npplicur-se A<)llcll:tH
gnanla I lião (', pur incompnti vel com a melhorin (I( re-
forma di !Ia muito te t.du·ho(·i ln para )'( t'tlnll'llllSIl tio ser-
vi 'U ('.}II'l'ial (I,· l'0liein, 1Il lallllll'1I1 }>tll'c[lll' IIIlI gl'atltlt'
1I11111Pl'O lh pt'ava fi('lll'i.t 1'(1111 P II III iIlC'l'iul't'fl {IS sta-
li I 'I'i,h lia cilada 1I1'ln ti h'i III' ~ I III' .inlho d' 1 .~~,

, ta ('il'('1ll1l (anl·ia I.'.iu to I' 0l'porttlllo (Pll', }Iam as
... gllfil'clll mnllicipllC', Ijn. llo!'t ulll 1l00a !:lbl'l1a 'I'IC', l'01l'

('(lnlando COIII I ,lo "( I' ,it", (}llllllto :'l \ 'l'ifi(':H'; () (las PCII-
·0(' dn )l1':1C'L\ d (', \ nl1ari l ill~llIt('ri:l, ltlllll ll'1l1III,
(pI,mlo po!:! j\ 1,1, , lll'0l'O' t;.lI.I llU' c ('III glllll'l]IIUO 1I0S



490 ORDEM DO E.'EIWl'1'O N." ~U 1.' HI'1"l('

anteriores diplomas entre as pell~õc~ !la reforma do excr-
cito c as da guarda municipal.

Posto que o augmento da despezu consequente d' .sta
providencia, aliás pouco coneideravel, e attenuado em
parte pelos saldos que actualmente sobrum das verbas 01'-

çamentaos relativas a este encargo não deva exccdcl- os
antes do vinte annos, a oxccução da nova tabella convirá,
todavia, quu fique dcp ndcnte da auctorienção legnl da
respectiva dcspezu, para liu cm nenhum modo sl:jalll 111-
ira passadas ns fnculdadcs de que o governo I:lC :teha le-
galmente investido. Por stas considcrnçõea teuho :t lionra
de submetter ;\. sabedoria e upprovução de Vossa Mage~-
ta de () seguinte projecto tio II icreto.

Paço, em :W de novembro ti 1\)01. - BI ncsto Itodol-
pho Hinize Itibeiv»,

Usando das auctori açõcs conforidas ao gove1'J\O pela
carta de lei de 12 de janeiro do {,OI'1'-nte anuo : hei por
bem decretar o lll'gnilltt.l:

Artigo 1.° A'd praças de pr ,t das gunrdas municipavs
que contarem de vinte e cinco a trinta ou mais anuos (k
serviço, sondo, r spectivumeutc dez ou quinze, pvlo me-
nos, nus mesmas gunrdae, '(Iue forem julgadas incupu-
zes elo continuar no serviço activo pela junta militar (ll!
sande, sorlo reformadas com a pell~<to diaria que, a ,

gundo a clusse a que port ncerem e o tempo de ser j~o
que contarem, lIH'S eompetir nos iI'IJl\OS da tal,dla qlle
com 'ste (Iocr to baixa ' (l'clll' fica fazcudo parte.
§ unico. As pensões H'Jmcnt IS 'mo t'olll'l'didas :'IS pra·

ças, <h'pois d(' t('I'l'lH obtido do mini ·t('rio dos II 'gol'ios lIa
gu 'rra :t 'dUlLpas~agem :Is l'UJl\[latlhim-l th· rel'ormado!:',

Art. 2." 'Pcrào direito a !H'r l'clill'lllacla~ ('0111 qllalqlll'r
Íl'IllPO de HCl'vi~o as }ll':u;as dI' 1)I·('t que I)(')a jU!lta Illili-
tal' d.. !:lfllHle forl'lll jltl~:Hla ÍII(':lP:lZI'i! 110,PI'vil'O :lI'li\'o,
qllando se IJI'O\'!' q lHl esta i!ll'apa.cid:t(le I'C, Ilhull de :dglllll:t
das scp;llintcs ('a\lsas :

l.a )I'erilllellto 0\1 :lI'ci(l!-1I1c oe 'url'i,lo '111 clIJllbat ;
2:' Ferimonto 011 aceitlellll' 'o('I'ol'l'ido '111 Ol'l'vi",o para

man\ltent:au da ol'llc'lIl publica Olt !lO 11",cmp nho d ,1·
veres ntili t:tr· H.

§ unico. qllll!ldo fI!: \'I'I'iliqltl'lll as e01ldi,'(j, IIl'l'\ i til ,
1I'.. sto artigo, os 1'l'(4'I'llUII1"s fl>rao a )H'll ; (I lIUI 'illlll no
prinl4'il'o ('1l80 " a minillla !lO fH'glll1do.

Ad. :L" I'; la:i di1:!po~i(:"I' lla') f;:l1l :lppli":I\ I,i :í. )11'/1

ças das glllll'llllS llJlI!li 'iP'll' a 'tllllllll 'lIt, r .flll'llllllla , 11\1
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quP lie reformarem <llltl;l) de ter sido nucturisada Ipgal.
mente a dcspezn rI. ultunte da tab slla a quI' se refere o
artigo 1.0 do presente decreto.

Art, 4.11 Ficam as im revorradus a di 'posi~õel:l em con-
trario.

() presidente d., con 'olho (!L. ministroa, miuistro e se·
cretnrio dcstudo do' negocios ao reino, assim o tenha
entendido e f:t~a sxecutar, Paço, cm :W de novembro de
1!lO I. = REI. = Ernesto Iioilol pho Ilintze Ilibeiro,

Tabella das pen oes que competem ás praça j retormadas
das guardas municipaes,

a que se refere o decreto d'esta data

I'u (o • g,ad" IÇ •

p, II • o dJaria

~lllIi"'l\

~ .• nurt:1O IUl·
110 di ..rnÍ4;n,
l'IHlu tu, Il,.lu

1111'110 .• na gUfil-
uaa ruuuiripaua

H"r~ .nto njuduntu " .•.....•...•
Primeiru :ll'gento .•.•.. . ••.•••.
1:\1'1;'1111110surgI nto .•.•• " .•....
Primeiro cnbo . . • . . ..•. . ' .
I:\t'gullrlo ("LUO <III s, 1,11\'(0 .• , .
('Ol1tl'llllle tre cle mil icu ........•.
Mu iro (ln I • ela R' .
Mn ieo d ' ~.' ela c .•.....•....•
~III i o til' ::. eln e ..•....•.....
('( rim ..
('unlr,une tre de ('01'11 'lei!' .....•.
('Orllt't iro.. . . . . . . .. . ...•....•.
l'el·!'.(Ior. '" •.......••.•.•....
\I'ttfl(,' •• , ••••••• "
Apl'I'lIIliz" <Iedi,'cl' a l'l . ;,'.':: I--~------~--------

,..O()
7( lO
fiOO
HiO
:Jfj()
uso

~,jfl()
"flUO
100
too
too

';j;l()

tOO
100

«fana d' I do d

700
(jlJ()
:,0(1

OS:l!iO
;!Oo

~;)()()
fIOU

" too:100
)~I()O
:JOOau()
;!OO
:1(lO

);lOo

Hudulplw

II lori II • 110 ·did l fiO 1;0\ ruo ptllo dI'.
1I11tll1JI'O do (,Ol'r 'ut IllIno: la i po!' L> III d,-

lo '01 tin do I' iuo 'ní divi.
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dido em tros grandeB circuruscripçõcs militares : a <lo norte,
a do centro e a do sul.
§ unico. O território das ilhas adjacentes será dividido

cm dois oommandos militares: o dos A(:ores e o da Ma-
deira.

Art. 2.U Cada uma das grandes eircumscripções milita-
res do continentc comprchouderá dlim. CiI'Clllll~el'ip)oL'i':i de
divisão ou divisões militares territot'iaes ; cada uniu d'es-
tas, duas de brigada; e estas duas do regimento OH distri-
ctos de recrutamento e do reserva.

~ unico. O corumando militar dos ÂC;lII'Ci:i (·ulll)ln'hcmlpr:t
dois districto» (11.1 rocrut.uueuto II rcservn e o da \ladeira
consí.ituirá um só,

Art, B." ElIl cH(la iunu das grandt'H l'il'('lIIllHL'I'ipC;õeti lIIi-
Iitnrcs do continente rl'el'utar;to l) (c rito quurtcl pl'nna-
nonto duas divisões do exercito activo,* unico , :-;ó em casos nhsolutamcnto extrnordinarios as
unidades activas de tropas correspondentes :ís g'l'andes cir-
cumscripçõos poderão eKtar fraccionadns por f{II'ma que ai>
suus subdivisões tenham quartel pormauent eiu mais do
uma grande circumscripção. .

Ar], 4.0 A composição d , uma divisão do exercito activo
Ó a seguinte:

Uma companhia de sapadore: -minoiros ;
Um regimento de artilheria montada, 11 scis buu-rius ;
Um regimento de cavallaria, a quatro usquadrões ;
Duas brigadas de infanteriu, a duis l'('gill\I'ntos III' tres

batalhões .
. Art. ;).0 As sédes da~ divib()('H mili(:u'I', ('l'1'ilori:lp, :1'

rão: lia gl':lllde eil'l'llllltH:l'ip\,:1.o lIlilitar (10 !l0)'((0 , Pol'!o (.
Villa Boal; na do (' Iltl'O, ViíleH II ('oimh :l; !la do III,
Lisboa e Evora.

Al't. H.o O ('ollltnall(lo ell'I'l"iivo (las di\itiol's militat'e (el'-
l'itol'iaos com sódo em Li '1)0:1, 1'orto o Viíleu tiCI':"t l', 1'1'-

eido por uIll gl'llt'ral (1(1divisão, (' lias I'l'btallks, pO!' IIIll
general d divis:to oll (11\hrigada ..

J\l't. 7.° () s('\'vi<;o (lo lIstado Inaiol' 1I0S qllat'wis W'III'-
1'11'i':i da!:; divi:;õe, milital'('s territol'ial'::; I' t.ll';'l a ('al'go do
segllilltl's ofliciucl'l do l'l'Hp clivo qllilllro,

Nas divi~;ues com scd' em Libboa, Porto LJ Vi:l.l'll;
1.(1 llll eOl'ollcl, Ch\'l'l' do I' lado 1Il,liol";
~.o Um toneu!' corouel OH lllajOI", slIb dll r, do l's(ado

major';
:Lo Um capit: (\ ou
Nall divisões com

tell IltL, Il(ljuuto.
"de em gvorn, Villll H al (' (10iIllUl'll:
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1.0 Um tenente coronel ou major, chefe do estado maior j
2,° Um capitão, sub-chefe do estado maior,
Art, 8,0 Em cada uma das grandes circumscripções mi-

litares e func.:cionando junto dos quartéis genel'aes das di-
vi 'ões militares territoviaes com séde em Lisboa, Porto e
Vizeu, haverá para o desempenho dos respectivos servi-
<:08, o seguinte:

a) Uma repartição de recrutamento o reservas;
b) Uma inspecção do serviço de engenheria ;
c) Uma inspecção do serviço do artilheria ;
d) Uma insp 'ryâo do erviço de saud ;
c) O serviço do recen camento de animaes e vehiculos

a de requisições;
f) Um tribunal militar e uma CMa de reclusão,* 1.0 A repartição d recrutamento ' r servas terá por

chefe um tenente coronel, major 011 capitão do serviço do
estado maior.

~ 2." O pessoal da ins pecções do s rviço de cngenhcria
e de artilh ria, e o do el'vi<;o de recen .enmcnto de animaes
c vehiculo c (lo r quisiçõea, orA o fixado na legielação
oro vigor, tl'IIUO, porém, na grande circum cripção militar
do ui, mais o seguinte:

A do i-viço de eng nh ria - um .ub-insp ctor, tenente
eoron I ou major da resp ctiva arma;

A do crviço de artilheria - um adj unto, capitão da r 's-
peetiva arma j

() erviço de rec n soam nto de animaes o vehiculos
<lo requi içr -um adjunto, cnpit, o de eavallaria.* a,o O pes oul de cada lima das in 'I> cçoos do serviçó
de saueIe cou 'tar:\. de IIIll in pector, ten 11tH coronel o d
dois suh.in pcctorc , t nent s coron sis ou mnjorcs, todos
do corpo dl' 1ll ,dit'o milillln .* 4,0 ...1\ gl'ande circlIlIl cripçao militar do uI, o com
s6do 'Ill Li boa, fUllccionarào doi con clhos d ~1I rr:1,
. Art. 0,° Na éUl do qll<\rt j' ~cncra . das divi õ s mi-

.hta.1' s t~l'I'itol'ia de 1<..\'01':1, ('Ilimbm o Villa H 'aI terá
l'os~JenCll\ ~ s~guint pc oul dos rvi<;o clt:signados no
artigo antcrlOr:

(I) UIIl sllo·in p otor do cr\'iço dI 'ner nhcria'
li) U III adjll,nto da jn Jl r<;: o do l rviço d ' :lt'till\ ri. ;
c) Um S\l~-1I1 p t l' do 'r\'i~() de :lllrlc;
ri) ~Jm IIII,Juntu do r\'iço <lo r 'e '1\ utlllt'nto d aninH\l'S

,\'('Illcuto e ate l't'<!ui i<;u
Art. 10,° A bri '11(1a d 'l\\'allaria II illfllnt >ri:l fll"

rito cOlllmandnda p l' gt nl'rn' ti Lrig. Ib da resp 'cliva
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arma ou por coronéis também da respectiva arma, que já
tenham satisfeito ás provas de aptidão para o posto de ge-
neral.

Art. 11.0 O serviço do estado maior nos quartéis gene-
raes das brigadas de cavallaria e de infantcria estará a
cargo de um major de brigada, capitão do serviço do
estudo maior ou da respectiva arma.

Art. 12,0 Os districtos de recrutamento e reserva serão
commandados por offíciacs superiores da arma de infan-
teria.

Art. 13.0 Decretos cspcciacs designarão as unidades que
devem pertencer a cada uma das grandes eircumscripçõea
militares do continente, as sédes dos quarteia generaes e
dos commandos militares das ilhas, os logarcs de guarni-
çiw das unidades acti \'a , e bom assi III no composição das
circumscripções territoriaes do continente e ilhas adja-
centes. .

Art. 14.0 Fica revogada a legisla!,"1to cm contrario.
O ministro e secretario d'estado dos n gocios da guerra

assim o tenha entendido o faça executar. Paço, ln 7 de
dezembro de H)01.=HEI.=Luiz Augusto Pimeniel Pinto.

Secrelaria d' fslado dos ne~ocios da guérra- Rrl)arli~ão do gttbinele

Usando da auctorisação cone dida ao governo P elo d -
creto de 10 de outubro elo corr nte anno : hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo 1.0 l;~ .reada uma companhia indcp nd nt de
tropas de engenharia, designadu «Companhia d tolegra-
phistas de praça».

Art. 2.0 A composicão da .ompanhia, em pé do paz
Ctll pó de guerra, s ·rá. a fixada. no quadro j unto a • t de-
creto.
§ 1.0 Á companhia não será annuahn nt d tinado con-

tingente d recrutas; o seu ·[·ctivo compl ta 1'- . -ha com
prll~a8 transferidns das outras unidades activas do ex r-
cito, quo tenham recebido a in trucção de t 'Il'gt'aphill Da
escolas a cargo dl\ in pc 'ção dos t 'Iegrupho militares.
§ 2.° O ministcrio da guerra fixará ullllualm 'llt o 11\1-

merO d ]waça que dev lU r lUltn(l;ula I'cc(·b r in tl'uc-
<,'i\odo t 'll'graphia 1'( pal'til,o-ha pelns djyi 'ücs militar's
terri torilll's.

~ :3.0 Os qlladros dl pó d gl\erra )l'~ o eOIllJlklndo



"I Serie ORDEM DO E. "ERCITO N," :!tJ 4n,l

pela fórma prescripta pam as outra companhias activas
de tropas de l'ngl'lllll'ria,

S tu Ü serviço (las reservus da companhia será <lesem-
p -uhndo na proprin unidade, sob a direcção do respectivo
comman dan te,

Art, :1.0 A promoção das pra)'<ls d!' pret da companhia
de telcgruphista: <ll' llJ'/W'L far-se ha dentro da respectiva
couipanhia, ntó no po to de primeiro stlrg('lIto inclusive.

S unico. O primeiro S:ll'gclIto da companhia concort-erri
cuin o '('11' C:lmat';l\las d ' engenh ri:l para a promo~à() a
sargentu aj wl:lll!t" ou l'Olll os !lCU' cmuurndus de cngonhe-
ria I' de artillll!ria "ara a I'rUIlI0<;:1.0 a alfl'r's (lo corpo de
ahu« -:lri ft.', ,

Art , ,I." O uniformo do' uflil'ial':; (' l't'/ll;as da tompa-
nhiu (h- tcll'gra plli ta d" I'ra\,':L eriL :lnalllgo ao dos ofli-
I'iaes (0 pl';lI;a' de prd do regillll'nto ele t'llgPIlIIl'l'ia, de-
vendo as }ll'a)'a: d ' pret usar o emblema l' }J .ciul (pte for
inundado adoptar .

Art, :)," O nrmumcnto da companhia (1(, tllll'gl'lIl'hi:stat!
do }lra('a S(lr;~ ('on tiluidu po!' Hill ~ILI''-bayonct:t l' pistola
ti rPl)di~i\o.

Art. 7,° Ü \' 'IICillll'nto (li,u'io (la pras'as dl' prct dHS
diVl'rsas ('Ias 's da companhia cIp ttoll'gt'HI'I,i 'ta,i de I'l'Il<;<L
H'r,\. igual tIO elas pra\<l' da lIle ma da 'se tio regimcnto
de ·lIgl'nlH'l'in.

At'!. .U A COIl titlli ',lO (la nova ('(llllpanltia d(, tropas
de üIlgpuhel'ia, 11 '1"ll e 1'1'[(')'(' I' to decreto, tel'é\ comcço
ch, (IX' °\1<;1II l'lIt 1 ti· jal1pil'u de 1!IU~,"I.da li"l'Ill:t 1'01' 'luO
t IIr Jc Ít'rJll iIIIll1 II.

Art, \1.U Fiell l' \'()fF,u!a a II."i laç°:'1I ('111 eontJ'al'io.
() Illilli tru,' 'l'r ,t<ll'i" d'!,. lallu ti) 11'hol'io da gUI'I'I':t

II iltl I) tI nlt 1 (111 'lIdidu (' 1:'\(':1 I'X '('ullIl'. PUI'O, 1'111 7 de
dez 'lIIbro dc 1~()I. l'hl.-I.ui~ ..(II[1UX/V l'il/ll1ltd l'iuiv.
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Uma companhia de tolegraphistas do praça

1-

('alJlW'io .
Suhulternos . . . . . . . . . . . . .. .. .

()Jli('ia!'s .......• 1 f)

Pó ~ln pnz

t
·1

""

l'ú de guerra---1I0m~n.1 e,,,u110.

~) li------ ------ ------ ------
I'l'iUll'i ro I:!a r;.:;c IIlo ..••..•.....
Hpglllldo~ "lU'g,PII to::; ....•. '" ~f)
l'l'illll'irus cabos o r,o
Chu-ius.. . . . . . . . . . . . . . .. ~
Soldados . o ..• o o .• o o .• o o o . t ~;)

l'r:t(;a~ cio prd .. o :!();I

li

------ ------ ------ ------
Total 1;1'l'al. o • • • • :!UH II ()

Smclma d'esude dos 11I'gllloio~ 11,1gU('1'ra- a.a 1\I'parll~all da llimçflo gl'r,d
da tlllll,lhilidillll Jluhlica

Não H('IHlo sufliciente ii sonuuu de 7 :f)()())O )0 l'l'i8 nu-
cturisudn pdo (l('('1'ot" dI' ;~ dl' a~of!to de I \IU() para a d 'H-

)I(\í'.1\ liqui.ludn 110 l','('l'(oj,oio de 1!l()(I-l!)(,I, <lI ('ollta de
outros ministorio , (OOIll os flllul:!idio,o de 11I1l1'l'lm I' truns-
}lorLI's (Ie oflil'ial'H c pr:1I:a8 (li: In'pt (Iw; diflO

"I'I'1I11\1:I ('orpos
d" oxert-ito ('111»1'1':;:1,10:,; l'llI ,'Iovi,:o l1,io doterminud«
))l'la cxclusivn i-ouveniencin do serviço militar-, CIIIII íuu
(lIllIlPIIÜ) no qlll' Clstalll'l"('e li artigo \1." (la Il'i ,I f> d . ju-
lho (III 1\)()() I' HI'gllllllo o j>lol'I°l'itulldo nu ~ unico (lo artiuo
17." da lei dll ;1 du Hutclllbro (11' 1:-;!)7, I"lIjas disp0i'ii"ol'8
foram llul1l(lada~ vi~()r:ll' 110 1'.-pl'eicio de l!1(}O-! DO! P lo
artigo 1f)." Ila l'e!i'l'i(la II' i (h, f) d" julho (1(' 1!1{lO: li ,i pOl'
ul'm, tl"l\llo ouvido o ,'Oll '('Iho dI' mini, 11'0 , d('I('l'lnin:l1'
qlle !lO lIliniHil'l'i" (Ia faí'.l'nda, dl'vi(lanll'lItco I'I.gi lado lia
dil'{!I',:ao ).\'('1':11 da ,oontahili(I'lIk [llll,til':l, Hl'ja al"'do a
J;LVU1'do mini t"1'io da glll'I'I':I, 11111 "!'l'dito ,'sl'cl'iat }H'la
quantia do 1:000 000 rói il 1I,1<1i,·ion:lI' ao I'ilpitulo 1.0 (la
dpspl'~a e tl':lol'llin:ll'ia do mini. I ·rio dn glll'l'I''', 110 ill(li-
c,ulo c_- 'l'l:il'io ct' 1!l(l()-I !)() I, IOOIll apI'Ji"a';lIo :'1 dl' lH'W
l'OIll U 111ovilllluto .II tl'lljlil. I'cl'I:l1l1ado pu!' Olltl'O mini-
('riot!.
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() tribunal de contas declarou achnr este credito nos
termos do ser dr .rctndo,

Os mini tI'O secr tarios d'estudo des lll'goeioH da
fazenda e dos da auerra a sim o tenluuu entendido c
fa\:. l1l ex eutnr. 1>111:0, em 14 d Ill·1.ClIlLI'O de 1 \101. =
HE I. Jr'II'WIIH/1) Jl!lttlú,!U olllilos LI{ iz .lIII!I/lsfo / 'iII/III-
h/ Pinto.

Smdaria d'1' (,1110 II0s nl'~o('io, d,l ~lI('lTa - 5, 8 1II'I"lr(i~áo da Ili('('('çáo gl'ral
da conlablhdad,' publiril

Nao sendo suílicientc n sommu de 17 :OO(J/)ÜOO rÓIS au-
I'llll'il:l:llb pUI' Ill'l'J'l'!o dI' 11 III' :ttços!.u dll 1VOO para as
des pL' z;H:'; Iiquidudus 110 exercício de 1~JO()-l !IO1 com os
serviços do l' .crutanu-uto c instrucçúo da pl'iI<;ilS da ~," 1'C-

serva, com li fundam -nto 110 'lUI' <'. taboloce o ~ Ii,O do :11'-

tig() ~~)." (la I ,j II 1;) de mnio d· I·~\l(; c segundo IJ pr<,-
ceinuulo 110 ~ unico 110 :I1,tigll 17," lIa lei de ;j de setembro
de 1 !17, cuja' di pu i~o for.nu mundudus vigorar III)
1',. .rcicio <1, 1\100-1 ~JOI P lo artigo J :),0 da lei de f, do
julho (k 1\ (lO: hei pur bem, t '11110 oll\ illo u cOIHwlho <1e
ministro:;, tl >terlllinar qu no mini t I'io da f~lzl'nda, !lo-
vidalU('lItc l'('gi tado IIIl ujrl'l'~ w geral lIa contabilidade
pnblic,l, (·.ia nb 1'1,) a fil' II' (lo mini, {,'rio lia gnorm Hill
t'l'llditu c::;p<,ci:d pela '1unntia de 5:,'úo. 000 rei.) ]lo!' conta
da SOll1l1ta m"ct'llc1 da pro\" 'IIi IItcs da rcluisli. II do ser·
\'i\:o llIil itll r, ' acldiciulIlll' hO m'tigo 1,0 li ~.') do t'api-
tulu fI,o lIiL ('unta lia li, p za .-tl':llln1inaria (lu referil10
l',' rch-io; 1'1\(10 1::300 O r'i lIu artigo 1.0 pal'a os 81'1'-
vit;lIs do l'I'l'l'ntallllllto ,l;~)) l'-üOO I'l·is III) artigo 2.') pam
a in ti n '~: o (ln pral', da:.!. a l'l 1'\'1\,

() triuunal Ile contll 11'1'1:11'011 al'llIIl'- l3 I' tI' l'l'l'dilo
no 1II'1ll0, dI' (II' dt' 'rctlld I,

( ) mini t 1'11
fllz 1l1!a I' (10 dn '~1I '1'1' 1 01

liu:nm (' - 'ufal'. 1'n 0, III 1
Hgj. Fer"lumdo ],[atl()zo
td !'il/l(J.

d', t'lIl!) dos IIt'gll('ios ela
illl o I '"h'llIl t'1Itt-lIdido (~
d· d zlllIbru de I!JOI.

~.0_ porlaria

11111 Ir tiII do III uriu lIa fd7clllla-llJr lao ~tr.IIII,1 uUlriltnitlll Ilmlla
IIrl'arll O crnlr I-II II a ~o da IIl1pO lo 00 1'1111

'1 ('Imi" IHlo II fim d
d.1 . tUlllpilh I
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Attendeudo a que não só essas estampilhas como todas
as outras destiuadas ;Í cobrançu do contribuições, impus tos,
emolumentos ou rendimentos do estudo, com excepção
das postaes, têem de ser substituidns pelas estampilha"
fiscaes criadas P')!' lei de 14 de maio ultimo ; Sua 1\1ag"'"
tade EI-Hl·i 1111.pur bem ordunar pela di!' ·('\'íto g('l'Ill das
contribuições directas:

1.° Ccssarú 110 dia B1 a'este mcz de dezem bro a c ircu-
lação c validade das estarupilhae com que actuahucntc se
arrecadam os differcutes rendimentos do estado, com c '-
eCJJ~'1'íodas postacs ;

2,° No dia 1 de janeiro de l\lO;J t'ollle<;HJ'<la v 'nda (las
os iam pilhas íiscnos ;

;3," Os u-ibunnos, repartições, fuuccioiuuioa, vendcdo-
res de valores scllados e (luaesqIlPl' outros individues pu-
derão effectuur a troca de umas por outras ostampilhns,
nos termos do artigo 12,° do regulamento do impor to do
sêllo ;

4,° As csuunpilhas fiscucs scrüo npplie;l(las «m todo.' os
netos e ÜO('Il111PI1l0S por (1110 se deva coutribuiçào, imposto,
emolumento 0\1 propina eohravel pOI' estuiupilha , LI :'t sua
appo~i~n.o e illntilisaç:i.o se procederá, emquunto <lo outra
fórmu 111\0 for determinado, !wgllndo (IS diplomas (PIP I' '-

pccialmcnte regulam a IU'I'('cada<::lo dos rendimentos n (pIe
s1\o dl'stillada~;

f>.() O imposto ('sjll't'Íal para o 1'111)(10 de hPJ1('fll'l'lIeia d,'
hospit:ll'~ dp alit'IHHlos, l'llja~ ('stalllpil1laA 1'0l'/IIH auolid:ls,
('0111 '(';U'Ú ('Ill 1 de j:lJH'il'o (1(' 1D()~ a 8('1' co!Jmdo l'OH-

fO!'IlH; o aJ,tigo ii." âa l'it:llla h·i (Ie 1,1 <1(\ maio (lo ('01'

I'I'Ht(· anilO,

Pa(:o, 1:-i(k d"1."lllbro dI' I!l(ll,
SUl/ltlN.

F"I'/1I11I1111 11;0/10%0

/,lIiz i1Il!JIt~to }'immill} })i1l10.

ERt:1. ('OnfOl'llH • () dirppj(lJ' g\\l'al, .fOI/O (;11((1111'.110 IN-
bt:iro de AlmlÍ(/rtj gl'IH )':tI dll brign.Jil.
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SECRETJ\lUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

26 DE DEZEMBlW DE 1901

ORDEM DO EXEROITO
(1.- Serie)

Publica-se ao ex rcito o seguinte:

Decl'l'to

ecretaria d'elado do negocios da guma-Dim~áo geral- 2,a Rrparllçáo

Em conformidade com o disposto nos artigos 12,0 29,"
do dccr 'LI de 19 d outubro ultimo: hei por b III appl'o-
\':11' ~. mandar pôr m execução o ngulall1ento dos servicos
du rocrutaui .nto do exercito (' ela nrmuda, e a tabella an-
n sxa das d nças e dcforruidnde <pi. isentam do crviço
miliuu-, <pi fa:t( m part d'este decreto, e baixam assi-
goado 11rlo ministro e secretario cl'estado dos ucgocios da
gllert'a,

O pn' sidente do com elho de mini tro , ministro e so-
cretario Ü' '. lado dos ncgocios do r sino, c O' ministros c
, 'CI' ·t:u'io (I' ·tallo da' ou Iras l'l'plu'li(;õc , assim o tenham
entendido ( f:u::l.1l1 c,' .utnr. Paço, cm ~-4- d d szembro de
1!lU I , BEL }~"I/e.-Io !tl)r/olpllO Ilintze lilheiro .:11'l7l1O'
All» rio de '(WljlO, J {/'III';']1I1 S Fernando j1!allo;;o San-
to,' Lulz Augu, to ]>;11115111,.[ I'in!a Antonio Tcireir« de

Oll t= j1[(/III1(/ FI'W!I'i co de J 'arqae.

REGULAMENTO DOS SERViÇOS DO RECRUTAMENTO DO EXERCITO
E DA ARMADA

('API'l'LJ LO I
Disposições geraes

~EC<: ..\() 1
Fins do recrutamento. Con tituiçao da força militar

Al'lig. 1." Os rviço <lo recrutum 'nto, de qtH trata o
p:" ente I' guiam mto , t" 11l (' lll!('ialllll'nt po!" fim fOl'JlII.
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cer ás diversas uuidndes que compõem o exercito c a ar-
mada, os mancebos necessarios para a constituição da força
militar,

Art. 2, tJ O ministro da guerra superintende em todos os
serviços do recrutamento,

Art, 3," A força militar compõc-so :
] ,o Das tropas activas do exercito e da annnda ;
~,') Das tropas de reserva do exercito e da armada;
3,0 Das tropas organisadas militarmente, embora nâo

dependentes, em tempo de paz, dos ministerios da gUl'rra.
e da marin ha.

Art. 4," A::; tropas nctivas do exercito :-;1\.0 constituidas,
alem tlos elementos indicados na respectiva orgunisação,
polas praça!:! dos contingentes activos dos trcs ultimes an-
!lOS, ou dos dois ultimes, quando o governo use da íucul-
ilude que lhe concede a base ~,a da carta de lei dc )ii d·
julho de 18D\).

~ unico. As tropas uclivas ela armada são von tituidaa,
uns iuesmus condições, p -los contiug .ntes activos (los seis
ultimes nnnos.
_.\rt. n," As reservas do exercito sâo (luas, d mominu-

das primeira e segunda,
,,\I't. Ii," \ primciru I' 'serva é compuslu das ]ll':lt;il:; (lUl'

sl'l'\'il'<llu nas tropas nctivas u tempo I 'gal de serviço,
.\I't, 7," .\ ~i0gullda reserva Ó compusta :
1," Das }lrH)'I1::; du exercito quu completaram ° tempo

logal ,la primeira I'U, en'a;
:!," Du' lI!Jllr<l(lo' p·la juntar; (lu iusp<c)'OLo para o 1'-

yi<;o IlIilital', qlle ,,'c 'lleI' 'lll Uti cuntillgl:ut' acti\'o ;
;, U Dos I' 'llliJoi:j ;
..t ," J)U!; sllb~titllido .
~J,o Do::; <lll', 1l0~ t, 1'11108 (l'etltu l'l'glllallH'nto, ('l'\'i PlIl

de :lllqHII'U a pCS~O:l de fllilili.1 u (lo::; <lllu, 1I0~ Illl'SlIlO::; I '1'-

lHO , der'lll provas d ' bum; atimdorcs,

~l.( <;.\.o II

Tempo de serviço militar

• d, ." O (I'JIlI)() <1(, ('1'\ i '0 militar ',:
ti) De tres allllOS na tropa adi \':l , eilH'o lia prilllt ir

I'l'l) l'va (! dc ua e"llllda, para os IlHIIH'c1IOS {,lIl'UI'P' rn-
(III, lia' llllicl. <le. uo ','t'l'eittl \!OIIlU volulltal'it), , l'et'l'lll.I.!.
ou l'(JIIlPl'lIi(lo ;
[li 1>0 ::;ci anHOS ll:l tropas ncti\'thl, (·iuco ll:t l'rim,\il'fl
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re erva e sete na segunda, para os refractarios encorpara-
dos na" unidade" activas do exereito ;

c) De oito aunos nu: tropas activas e quatro na segunda
r erva, para os rc frad:n'J o , alistados depois <1(' 19 de
maio de 1 ", II que pertcuçam aos contingentes decre-
tudo at ~ L í inclusive ;

cl) De oito anuo. nHS tropas activas, quatro na pri-
meira r sserva e tr na ~e"'undH, para os menores de
vint :\1\110. e maior " de quinze, <:lue se alistarem no exer-
dto CO!110 aprendizes de musica, de ferrndor, corneteiro,
tam bOI' 011 de clarim;

e) D quinze> nnnos para os alistados na segunda re-
sel""1 °

fI) d '1. .ito ann JS para os refmctarios <la s .gunda
r servn ;

!I) I '
r erva,

h )) S 'Itl na primeira
re CI'\':l, para

I} !)l' oito
1'0 erva, }laru
<{1II1l:!:', qtl·
t iro i
j) D oito num 1111 tropas activas, par:t os nlumnos

qll('! nírem da ro colas de alumn« mn rinl, irns.
~ ].0 () 0,'CI'110 JlI,rler:i. or.] mar a tl'llllSfel'l'lll'i:\ para a

prllll ira rl erva 110 lim do seguu.l» anuo dI' l'1l(00101)()I·fl\.:l'iu
!lUS lI11itl,l I aelh"l, aos l'ccl'lltacjos c cOlllpullido do I'.' '1°-
ci to.

CI'\°il':w pelo t lllpO que faltaI' aus

I'gllllda rCSPlOVII, para o
e ali. tal' 111direl'taIllL'lItll, Ú cO!ltado

n't 1Il IJllillZ a!l!ltl lia I'gllllcla r -

I~\'a (I t '111»0 (1116 II pl'll-
I'vi ° I a ·ti\'o (ot)1II0 I' 1I!IIllittidn ,011 po!'

I \. I obrigut; 10 d' ° tI '1,\"II'O,!lO t}'·
vi IIt, h 'lU II illl o t 'mpo IpJ(} r~
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virem a mais na actividade, salvo as excepções marcadas
no coc1igo de justiça militar e em leis especia s. Igual-
mente será descontado aos remidos o tempo qu serviram
nas unidades activas.
§ 7. () _\s praças da segunda reserva, chamadas ao ser-

viço activo como supplentes, 6 contado, para o completo
da mesma reserva, o tempo que n'clla pcrmanecer:Ull an-
tes de serem chamadas.
§ 8. (l O tempo de serviço activo das prnç:as qu destaca-

rem para as provincias ultramuriuas será contado pelo do-
bro, para todos os effeitos, desd o dia em que ali dosem-
barrar nn até ao do cmbnrqu para a metropo!e. _\ conta-
gem fur-se-ha depois das pra<;as terem regressado ao reino.

~ 0." Todas as praças de pret, findo o tempo p ,lo qual
são obrigadas a fazer parte da segunda reserva, permanc-
cerão inscriptas nos registos do serviço militar nté corn-
pI tarem quarenta e cinco annos de idade, simple: mente
para, CIU caso de gn 'lTH, poder m er utilisnd.is na ll-fcza
local, e sem encargo algum m tempo <1- paz, averbando-se-
lhes logo na .adernetn, quando tcruiinnrcm aqnella obri-
ga<;lw, 011 S , tendo-a terminado, nindn -stiver nu como 1'0-
ndmittidns lias unidad 'B activas, qunudo (1 .ixnrern li serviço
,Ias I' feridas unidades, () (lia em <l"e têem baixa de todo
Il serviço militar .

•\rt, !1.tI Salvo casos extrnordinnrios, c como tacs con-
iderados p lo govC'l'no, o ommanduntc . dos corpo trans-

ferirào para a reserva, ou darito baixa, a todas as pra '1\

<J.n tenham direito fi essn mudunçn d situação, eomtanto
qu :

1,° Não so acl! III com]>1' h nclilla,.; 'ln )lI'O('O 'so llIilitar,
on <'tllll[ll'indo 6 'nL"n<;a !,I'OIltlOl'i:'lla pio':! tribtlllllf' mili-
tares;

2.° ~n.o estejam 'ulllpl'ill<lo algttlll:l COI'l" 'e<;all ai, 'ipli-
Ilnr;

:l.tI lTao so achem doellt '8 nos hospita' , 'Ill cOllval
('l'Il<;rt, ou cm go:-;o de licença da junta ti san(l~, :lh'o c
o d"s,'j lir~lll.

1* 1," .\8 pnlças que l\stivl'l"l'll\ S 'I,,'indo t'lll navio
taciollHclos f,ira dos portos <lo ('ontill('nt ' do l't'illo, l':i <I
qualqucl' corpo do e:I'I'('ito ('III Rl rvil"1 nas provillein 111-
tl'1ll11al'inlls, SI"~p"lele sl'r ('oIH'C'Clid:t )1:1 ,:\O'CIl1 )llIrIl :
erva cleplli de r<,gl'I·S,..I1'l'm :1 IIwtl")}HJI" ,alvo 'cl .ia-
l'I'm I'l'~i(lil' no ultl'llmnl' ('UlIlO rcsl'I,\,j~t:t , 1)(1I'(1'1l~,11" tl'

('as", jlodt'I';:o S,'I' :di tl':tll fl-I'i,!as para a r " l rVIl 10"'0 (1111
('.ia I'l'l'"bi(la ordem cl' n'gn':-; o,
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* ~,o .\s pas~agens para a reserva ou a concessão de
baixa, quando tenham sido adiadas por circumstancias
-xtraordmar-ins , serão facultadas logo que estas termi-
nem,

Art, lO, o Ati licenças registadas, cm tempo de paz, se-
ruo cone '(lidas pelos cummundantes dos corpos, nos ter-
mo' da l"gis!a<;:~o vigente, sob proposta dos commandan-
tes elas companhias ou batcrins, segundo o numero fixado
pela ecrctaria da guerra,

•\rt, 11,0 4 T enhuma pra<;a do activo poc!t'r:\, ter baixa
por incapacidade physica nos primeiros s is mezes de en-
«orporução 1\80 unidade activa e S'11\ estar prompta ela iue!:l
trucção, salvo caso de lesão ou deformidade con .idcrnvcl
(tU' aL iolutnmcute impossibilite do trabalho, ou faça cor-
rei' ri, o ;L collectividade. •'illlilhantcmcnte se procederá,
na part npplica vel, com relação ás pl'n<;ai:\da s 'gunda re-
serva.

~ unico. As praçnti a qucm, no primeiro :1n1\O d encor-
poraçno llO activo do . orcito , for concedida licença pela
junt.i ho- pitalar de insp '~'I:flO,nào te rào vencimento algum,
cndo-llies de 'contada no tempo J 8 rvico a licenca que
tiverem untes de promptu da in trucção. • •

:-;1-:('(:.\0 III

Condições geraes do serviço militar

Art. l:!,o O, -rviço militar continúa a S('I' pp 80al obri-
" tOl'io, ,'\'IH10 1\nie:lJJ1 nte permittido:

1." A u1> titlliçao I\tl'\' il'll\:tos i .
~:' \ l' 'mi, Fh do ,'''l'\'i'u activo c <la primeira I'CRI'I'Va.j
:1.° () :lIlinm 'nto 110 I'ct'ell~ an]\'nto el· UIIl i1'1 IIii.n;
LO () :\Ili lUl'nto do l' ('011 l'alll I\to (los muncc:ho8 que

fI' qllPlltal'cm o ·tll' o til ·ologi 'o;
!'l.o () :!(lialll lIto do r 'cell \':\lJWllto do palt'()('s • tri-

pulant do hlll'co. al\'a-vi(l:! :
(i,fI J\ _. 11\ :lO do ·1 ri~o Ill' ol'dens SaCl'lll! I' elos mu-

ritilllO a que .• l' '~'I'e u 1I111l11.ll'Oantrcl'llpllt\ ,
.\rt. l:L" \ oLl'Írral' () 110 l'l'vil;o militar 0011\('1::1. no

I IlIIO cm IluO o lJI'ln \ l.H1 cOlllpll'lar lJl "inl(' anllos ele
itl :1111'

.' 1,0 I:, p nnittid() a <ill:dqll"I' manl'cbo, 111')lIJis <lll com-
pll'l'u' II z i :lIlno h'lIdo.~ nltlll'a e l'oLusll'z I\l'C 'ssa-, . , .
na , Ilntl'Clp l1' 1\ ali t lll1l'IItO,

, :?o EItI tem I II, }!n:r., • obrigaI': o do ('l'\'i<;, Jt\:!itar,
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para os quc houverem sido recenseados, pres\'rl'vc no fim
de dez nnuos, contados do dia cm que hajam sido procla-
mados para o serviço militar.

Art. 1.1.0 013 coutingeutcs destinados <Is guarda muni-
cipaes e fiscal serão cncorpol'ados no exercito, devendo o
eflectivo das referidas guanlasel' preenchido por pr:l~a'
devidamente instruidas, transferidas das tropas nctivas,
preferindo-se as que voluntariamonte se offorccorem para
preenchimcnto dos mesmos uoutingentcs.
§ 1.0 A secretaria do reino, 111 vista da propo ta do

commandantc geral das gllal'das municipaes, conununicarú
à da guerra o numero de pl':I<;as, com Hill anno \1, S '1'-

viço pelo menos, ncccssnrio para pr encher o )'(' }IPe! ivo
contingente; idcnticu coinnumicaçào enviará !l secr tnriu
da faz Ilda com l'cfercneia à guarda ti cal. ~\ ~ rctnria
da gUl'rra 'ulUpl'e determinar nnnunlmente o conting nte
com que as IIivisões militares contribuirão para as guar-
das municipn '8 e íiscnl.
§ 2.° As pra<;ltf! trnnsfe ridus do e rercito par

das municipa '5 e fiscal deverão completar 1I'\'lIa () t IIlPU
de serviço nctivo a que c tnvnm obl'igadll" !'l'guIHIo 1\ nu-
turezu do seu alistamento, salvo quundo se ofl'l'l'l'CeI'CIll \'0-
luntarinmeutc ou por (plalqnlll' circmnstaucin nno convie-
rem IU:l me 'mas gllilnlas, P,)l'(PIC, n' 'Í'\ e cuso , I' 'gre snrão
no exercito c ahi completarão o ref 'rido tempo de scrv it; I.

l-'EC(),O LV

Das operações do recrutamento

Art. 15." O servico militar a qne os ciclacl1to' p,)I'tlwu ,-
ses são ohrigtulos, nos 'termos dos lu·tig\)s PI' 'l'Cll('1I1 "
ser<Í regulado pelas sl>gnilltl':l opera~õcs d r '1'lltnlllcllto:

1.:\ H<'l'l'l1bcamento;
~.l Fi 'al::to do ('olltingellte anllllal;
3.:\ Di~trilllli( ..ilo do me mo contillg nt
4." ln pel'<;l\o 8ilnitlll'ia;
5.a Sortl'io;
G.' AlislaIlH'llto;
7,1' Di, ll'ilmi<;:to dos recruta,.
~ 11IIi(,!o.A OP! 1'1l~()es competcm :
1.0 )'('Cl'lI~cam 'nto-IÍ 'ommis'õl oJ'gani :\lb~n

termos do artigo 1 .0;
2.0 A ji,-tl~ao do ('!olltillg, nte nnnnnl-ao pl)(l< l' ) gi 11-

ti\'o;
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3." A distribuição do contingente:
a) .1.'0' districtos de rccru tainento e reserva - ao minís-

terio da guerra;
b) .1.'0;0 concelho ou bairro' c nas freguesias - - aos com-

mandantes dos di tricto do recrutamento e r 'serva,
4," A inspecção sanitaria e sorteio - ás juntas de re-

cr utam -nto ;
5," O alistamento e a distribuição dos recrutas -aos

commundnn tes dos districtos de recrutamento e reserva,

~E( (••\.0 V

Resolução de petições e reclamações ácerca do recrutamento.c-
Commissão militar de recrutamento

Art, lIl,o Cornp te aos generaes commandantes das di-
vi:-u· miliuues oiu s "II cru Li h 1:1, Porto e Vizcu, e
cm r ·Ia,'; o {v grandes eircumscripçõos militaros a quo
pi rtene nn, a. r olucão da p til:o 'ti e r 'clam:u:õ<,s sobre
materh d,. r .rutumeuto III ncionnrlus IlO artigo ::;ogllintl',
Para st eücito. hnverá 11111 conuuissão de ollil'iacs, de no-
minada Couun is. '«0 militar d I't:CI'liffW11'1I{O , q 110 tem por
tiin exmuinnr citada Jlcti\.'III' c l'l'elallla<:õl's c pr 'pa-

pro par H I' m pre 'CIltClI ao l'CSp sctivo g ,-

junto (lu qU:\l'tl" gl'llPI'.'\1.
LO militai' II recrut.unonto :
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Para applicação da classificação do atirador de 1.'
classe.

2. o Tomar conhecimento das seguintes reclamações :
Contra o recenseamento j
Contra a distribuição do contingente j
Contra. o sorteio;
Contra o chamamento ao serviço activo ou da reserva;
Contra a nota de refractário j
Contra a exclusão do serviço militar.
3.° Examinar os respectivos processos, colher as infor-

mações e promovcr as diligencias que julgar nccessarin-
para formar a sua opinião sobre o fundamento da petiçãu
ou r 'clamação.

4,0 Apresentar a sua consulta por oscripto, assignnd«
por todos os membros da commissão, ao general comman-
dante, a fim d'psta auctoridade, ouvido o auditor' as-
sim o julgar conveniente, dar a sua resolução.

~ 1.0 A resolução áccrca das petições para ixclu iLO, para
ampal'o, para applicaçüo da clussificacno de atirador de L"
classe e das rcclamnções contra o chamam nto ao sorviç«
militar, contra a exclusão elo tn ssmo serviço, e contrn a
nota de refractario, quando uma e outras tenham lho.
ferimento, não produzini os seus effeito: sem previamente
SOl' homologada pelo ministro da guerra.
§ 2.0 A consul ta é tomada pOI' maioria de votos, }lo·

a indo o membro qlle divirgir apresentar par 'c I' mo-
parado.

S :3,0 As informações por esoripto que a commissão jul-
gar conveniente obt '1', s I'ão dir tam nt olicitudas, pelo
presidente, ás diversas auctoridndes civis, judicia -s, ccel«-
sinsticas, militares a, qtU\l' qu l' outro' funccionnrios }lu,
blicos.

S ,1.0 A decisão das pcti,õ s o re '!am:u:õ ,c1':\, 101'('
ruuuda-Iu communicar pelo w·nel'1l.1 ao distrícto d 1'001'11-
tamento c rCII rva, <"luoproccrlcrá (1 modo que lla t Ilha
fi .lcvida xe 'lI<;iLO, rx ptuando 11 d 'l'i~ào d':tCJllella:-; :1
que ~c rcfl're o $i 1.", clIja communicaçào ó S('l'I~ f'ita li,
pois ele homologada,

~ fl. n 1):\8 l' 1I011lÇÕt· do gl'JlCI':tl commnn{]anl calH'
rC('IIl'SO pam o ministro da gIlCl'I'Il, salvo s .iA th l'l'lll
sido hOlllologadas.* li.o O xpeclil'lltc I'lativo li. 'Ollllllis ito militar dI" -
Cl'lltalllcnto sCl'A !'t·ito )ll'la l'l'pnl'ti('i\o d r l'J'Ut:llllCl ttl l'
rctlCl'\'as do (!lllll'h'! g'll 'ral.
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CAPITULO II

Recenseamento militar

::iECÇÀO I

Commissões de recenseamnto - Sua organisação
e competencia

Art. 1 ,o As commissõ s de recenseamento militar func-
clonam em cada um dos bairros de Lisboa c do Porto, e
em cada um dos cone lhos do reino, nas respectivas sédes,
, compõ m-se, n'aquell s bairros, de um vereador da ca-
mara municipal, que ervirá de presidente, de dois cidadãos
I givies para careos adrnini trativos, o de dois outros, que
nibam ler e escrever, e sejam pae ou tutor 'S de mance-
bos qne estejam servindo no exercito ou na armada; e nos
ioncelhos, do pro ridente da camara, qu presidirá á 1'08-
P 'tiva cormnis ião, e de quatro cidadãos nas condições
de ignada n' ·t urtico.

I:) •

~ 1.0 Ta falta ti indivíduos que sejam pars ou tutores
de mancebo' que est jam ali tados no ex ircito ou na ar-
mada, servimo qlH\e squer outros elegiv is para cargos ud
mini trativos.
§ 2,0 O membros da commissõ s de 1'0(' nseamento

(!lle não forem pr identcs das camarns municipacs, ~CI'ItO
uomendo , no m z de outubro de 'ada unno, pelas respe-
ctivns -camuras rnunicipas I /JS qua s, na 111 lima occnsiào,
nomearão quatro sub tituto elo' voga \ fi' ctivos Cjlle Fla-
ti:;fll -am ,i' condi 'õe pam .tcs exigida no paragrapho
auterior.

~ :~,o Em Lisboa • no P<lI·tO, a cmnuras designarão
tnmh m, llO 1ll11'mO acto, o \'\'1' ado!' !j q Ile di vem suln5ti-
tllil' (I pre 'illl'llt s ela' cOlllllli. () ~ cl· l' 'CI'Il' atuenlo II:tH
• Ua f, !ta: ! íIII JlPI li III 'I) to ,
~ t° J I) outro ('onl' 'lho I () PI'l' i<lcnll's das eOllllllis-

()' (1 1'1" n {'Ilm 'lIto 'l'.t<J uhslitnido8 }lOI' (l'WIn {'XI'I'·

cer ii IH'c iclcncia da C:lln<ll'a,
§ f),O () "ogal', c~ ctivo :-> rito. uhRtiluilloF! 1)(>108vo-

ga nu titnto , p ,Ia ()}'(I\'1Il di 110111 :I<;ão <1'c 'tcs, P, fjllall.
(lo Ili\O u.'t t ,!li, P lo voga ':-; l'f!pctiVOH 011 su)" tilnto!' do'
ali 110 HII! 1'101' , t;\ln), III pela ()l'lh'lIl <Ia sua 1I0nH':I<;ao,

IIfl!) 1'1' fcrido o' do anilo IIIai. pl'o,·imo ao do mais
I' 'moto. {() m ,ti\'o no ,uh titulos,
~ li,o -o ('fi o ele falta 011 illlp(,dim<'nlo <1os voga!'s eC.

r'l'livo , IIh titulo ('ol1Vo 'auos I' lo 1'1'<'flidl'l1t
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da commissão de recenseamento. Em Lisboa e no Porto,
quando haja falta ou impedimento do presidente da com-
missão de recenseamento de algum dos bairros, ou uno
compareça o competente substituto, o re pectivo adminis-
trador, quando o não faça o vogal mais velho da commis-
são, asei.n o commuuicnrá ti camara municipal.

Art. 1n.° 11\0 podem ser nomeados vogaes ffectivos
os que, ao tempo ela nomeação, estiverem comprehendido .
em algumas das seguintes cutegorins :

1.0 ~rillistro e secrcturios d'estado eíf ctivo ;
2.° Empregados das s cretarins d'estado j

;3.0 Militares em s rviço activo do exercito ou armada;
4 o Juizes c omprçgndos ou officiacs ele justiçn ;
5." Magietrados e agentes do ministério puhlico ;
6. n Conservadores do regi ..to pr dial ;
7. o Membros do supremo tribunal ndministrnti \'0 e do

tribunaes fi CMS j
8. o Magistrados auditores administrativos, funccio-

narios a estes subordinados;
D.O J<:lllpregados das secretarias dos corpos administra-

tivos;
10. o Funccionnrios agentes 110 policia;
11. o Empregados rcmuuerndos no serviço do lança-

monto, arrecadação c fiscali a~ao das coutribuiçêe do
estado j

12.0 Director s de obras publicns e emprcgndos d sua
depcndencia ;

1H.o Clerigos de ordens sacras j
] .40° Fucultati "O de fórn (ra séde elo cone 1110, ou que

11" ta seja unico ;
lf).O Phnrmac sutico do f()l't\ ela séd do concr lho, ou

que llltO tcnhn ajudante I gnlrucntc habilitudo ;
1(i," Cidadãos privados ou SUS}! 'II o do ti o d

dir itos politico ]l0r SI'ntC'l\~a OH de pacho a,
com transito cm julgado j

17. o I IllpO sibilitados por molcstir j
I . o O:;; q 1Il' xer 'el' 'm fllll(,~Õl'b public:u; qu obri<rll III

a. residir ftÍra da óde do ell1ll' ,lho durante todo (I :U lllO ,

ou a maior pllrll d'ellc;
UI." Elllprl'gado do orpo diplomatico ou ('on III Ir por-

tllgll('Z;
20." I<:mpl'l·gnllo. elo corrcio (l elos t lrgrapho. ;
21." F11IH'eionarios <1e nnicladl lI1:1l'itim:l j
22." D·I 'glldos Ruh·dtlll'gatlos d' Bnudo;
~:l." Pl'ofcl:ISol'cS de in tl'ul')au llrilUllrin;
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::?-!.O A e 11<1 ntes, desccnd sntos, irmãos ou affins nos

vogues das commissões

tiverem mai II scss uta CInCO annos de

o exerci-

in .trucçüo superior, se-

<]11 m sejam permittidn escu-
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sessão, em que hão de installar-se, sem dependencia de
convocação, na primeira quinta feira do mez de janeiro, c
continuando a reunir-se em sessão ordinaria e nas extra-
ordinariae quc o serviço exigir, nos dias prefixados pelo
presidente e antecipadamente publicados por editues (mo-
delo n." 1),
§ 3,° As cam aras municipaes e as administrações dos

concelhos dos bairros de Lisboa e Porto pod rão nomear
os omprcgndos da sua secretaria que forem indispen aveis
para auxiliar os trabalhos da commissâo de rcc mscam mto ,
sem que por isso elle:;, ou os secretario, tenham direito
a maior vencimento, devendo, porém, se)' dispou .ados do
serviço da camnra ou ndminieu-ação durante as hora que
durarem os trabalhos relativos ao r ocnscumeuto.

Ar]. 23,0 Ás com missões d rec 'I1S amonto ('mnprf'
proceder, 110S serviços qu' lhes são incumbidos, cm exa-
cta observnucia da' leis e l' 'guiamento' qll reg '111 este
assumpto, e das providencias adoptadas p lo go\, '1'110, do
qual pod ruo solicitar as convenientes in trucçõe )lo), in-
tcrrn sdio dos govemndores civis.
§ unico, .\8 commissões de r icens -amcnto h'l'no o di-

reito de chamar perante "i, nos termos com!\ s:llH'~'IW

estabele 'ida na l('gisla~·:w geral do l' .iuo para os (ri huna '.
j udiciaea, quaesqller Jl' (la residen t S 1\0 concelho, para
lhes pedir, com respeito ás operações de l' l' msenmcuto o
reclamaçõca, quacsqllel' informações, que cllns f' 'mo obri-
gadas a prestar d .baixo <1(' juramento. As pe~soas residvn-
tes fórn do concelho Remo illquiri(l:J'; pelo l' "p diyú :ulllli-
ni,tl'a<lol', a l' quisiçl'to das cOlnlllis 'oe", !lOS IlH' mo
termos ]ll'c::;tal'llo as SItIlS illformar;ol's, qUll . 'r;o r('t!lIzidn
a auto para ~(lJ' nviado li cumpet('Jltll eommi, 110,

Al't. 21.0 As (,olllmiAsões ele l'L'('PII l':lmCn (o n~lO )lolll'm
funccionar yalidHJlll'nte!:;p!ll Cjltl' l'st('ja I','nllida a maioria
dos s 'u" Y()glle~; Ili'l 8ltHS dl,IiIl('I'II~'õc s('rfw tOlllada por
maioria :tlJ~ollltlt dI' votos, ('lIdo o }lI'( ,'i(ll'lll voto dl' qna-
lidade lio l'asos de ('Illpat , (' de tlU!O que Ol't:orn I' II
ses 'iH'S se Iavraní avta m livro Ni))(' 'illl, '(l1Il terlllO (1.
ab('!'t IIm c l'JlCCl'l'H mento, IIlllllt'I'a<lo • l'U bricatlo )11·10 prl'-
,id ntp,
~ I () .\' (·olllmi. Ô s (le )'Üt'.'1I e:tIllPuto t'OllljlP.t I t'01111 -

c >1' da It'gitilllidlldp da. flllta!i l' illl}lP(lilll 'nto (lu' t II
voga .~, com J'l'CtlI'HO para () jllii\ d' di!'( ito,

~ :?" Ao~ sl>('I'c.till'ioR ('ollll'('Ít' l>~cn'v('l' c uI> ('1'\ \'CI',
011 S('Il11l'lItt' 81th, l']' '\'l'I', as IlCt:lS, /l !flllte {I"IO II jall,l-

d, s p ,Iu,~'voga '''; }ln ~ 'II t 'S :'1 1'1'. P( ,ti \'11
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independentemente de despacho, as certidões que d'cllas
lhes forem req ueridaa.

SEcc;Ao II
Operações do recenseamento

Art. 26.0 Os trabalhos da commissão de recenseamento
comcçnruo, cm cada anno, pelo recenseamento dos man-
cebos que no Jll smo anno estiverem sujeitos a ser cha-
mados ao serviço militar, tomando para base da inscripção
o domicilio d'es 'es mancebos, e observando as s .guiutcs
regra~:

1." O domicilio dOI:! menor s não emancipados, Ó o d À

cus pa", tutores ou pe~ .oas de quem legitimauiente de-
pendam;

2:' O domicilio dos mcnorea solteiros emancipados, 6 o
de seu: paes, tutores, 11 850as 011 ('01'))01'1\ -oes d quem
legitimamente d pendiam antes da cmuncipução ) galou
voluntm-ia ;

:3, () domicilio dos menores casados, é o legar da sua
propria r' idt ncia, . 'gun!lo a' regras gerars de direito;

4.a O domicilio (lo. mancebos nuscidos e residentes na
fregu zju, que não tiverem pac, mãe ou tutor, " o legar
da ua ru idencin ;

:).a () domicilio <los mancebo" ({\le, ao tempo das op -
ra\:Ot do r 'C en se a men 1o, não residirem no reino o cujos, ,

pa('s 011 tutor" tambcm estiv rem aus lutes é a frcaucaia
da sua naturnlidad ; 'h

G.a U domi ilio do. mancebo' nascidos em pai» r-stran-
freiru, (1 pile cujo domicilio 110 reino se icnoro <Í o lognr
d '1 . 1 h ,a 1" l( '11 'la (o .• 118 parvntcs mais pro 'imos;

7.' O domicilio rln mancebos residentes na fn'<rtwzia,
COlll)H' ,hl'))(liclo" cm n 'nhtlmll elas re-

r. , n 10 mo t I'!ll' '111tt'l' . i(lo I'c('('n t'ados
n'oul1 n fl'('gu zill J o logal' (Ia ua l'usi(l ..ncia.

llIan 'I'h (JlI(' 11: o potll'rclII pl'o\"m' (\tC st:tO
'OJllprch,'ntlidu alguma da' !'t'gr!»; pl'<,ced('nt " , Sl'I':lO
rel' n ,(lu até a trinta HllIlO" O!l,lt' fUl'mll cncontrados
111l P) h'l (lo r c II :1m IIto, t! f)lI.lJ1(lo hnjn (ll1:ll<Juel' tlu-
vi la o milli t rio da ~Ul'rt', J't' O"" d.,

,'2.° ': o ' II ii!. I'U illt 'l'l'lI111pi(la :t n'siclCll<'ia dI' mn
lUlll.1 "bo III !)ualql1 )' fI' "ful'zin, ![u:l))(lo ell· a tI ,ix:u'
'leCI I nt lu Ilta pllm , dedicaI' aOIl l'stu(l(l , ou :í lll'l'l'n-
diz'l'" 111d alrtUlII n!'t' II Ilfli ·jo, ()1I :1. pl'{'St:I<;:tO de '('r-
\'i<;o ti 'o 011 Im·indo.
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§ 3.° Não scrri rcconli icida, pal'a o cffcitos do rec. n-
scamento, a mudança de dom icilio que, alem das mais
condições exigidas no nrtigo ..j.1.0 do cudigo civil, nào 0a
feita tres annos antes da epocha em que l'oJUeçmn as upe-
rações do reecnseamento.

Art. :W.o Paru se proceder ao recenseamento, são obri-
gados a remetter á competente commissão, até ao dia 31
de dezembro de cada 811110:

] .o Os parochos - - uma- relação de todos os mancehos
nascidos na sua freguesia, com designação dos qne 11 'ella
não resid m, tendo cm attcnção os ~~ ~.() c :LO do artigo.. un-
teccdcntc, ele todos os qne, embora ahi não tenham 11:1 -
cido, n'ella sejam domiciliados ou residentes (J (lllC; 11U8 e
ou tros, 110 mC51110 anilo completem dczcnov anilo d
idade;

2. o O, regedor s - uma relnçllo <los mancebo qu no
me. mo anuo completem dezcnovo anilo de idade, e spjalll
domiciliados ou residentes uns respectivas fr 'gu Zil ;

:>.0 Os directores de hospitaes, asylos, misvricordiu
outro: similhantes stabelceimcnto - uma ]'('1<1<;1\0 dos mun-
cebo a earg') d'e tes institutos, que estejam IHI 1 f ri-
das ('ondiC:0llS de idade;

4.0 Os chefes dos dcpurtnmcntos mnritimo: capitania
dos portos-relaçõ('s elos mancehos qU(', pt'lo livro (la im;-
C'rip(:u.o maritima, t 'nham ('omplt>tado deztJlloyc allllO d
idade;

r).o O admini tI'adorcs de concelho 011 hairro uma I' -

la~ãu dos mane 'hos C)1l', pelo!:; a !lento' (lo r ·gi. to ('i, ii,
se mostrar que, no lUcsmo anuo, olllpl. tam a indit'uda
idade;

ü." Os COmlll:lTHlallt s dos di~tI'Íl'to' tl recrutam 'nto
rc én·a-r 1<1\,0('8 dos nJ:l1l '('ho iRl'llto:; telllpol'.ll'illllH'ut ,
dos atlindos no IIIIIlO allt rior l\ do 11m', }lO!' qUl1ICjIlOI'lllO-
tivo, (leL'aram de seI' 1'('('('11 l'llelo' uu ortl'IH!OS,' 110 vo-
hmtal'jps que, confol'llle Ihl'~ foI' cOllllllllnil'ado 111,10 c m-
lUllnc1ant s das "ullidade a ,tivns, cll(lgllJ' 'm a illad III' '"
r III I'l'('cns( ados.
§ 1.0 'rodos os anHOS, na pocha do r c 'n.elllll nto, a

l'nti(lalle. 111'11 ionada n'(,s!u IlrtiO'() pro' ti mo ti r vi aO
do. respectivos rC'gi 'tos, a fim de int'luil'C'1I1 lIlI I'C I1l\.'(I
() mail 'e"o qtll', por qnalqn r ir 'Hill tau i. , til i" I' lU
de ser (t'J:;alrncnte I'I'C ·nscllllo. !lOS UIlIlO :tntl·l'iol'l·.

~ 2.° J\8 l'c)nçõ . IllI,llt·iol1:ula. !lOS nUlll '1'0 unt c d n·
t d \'('tIl conter os 1101ll' , tl(1)1 llome ap}! ,lIidú a
mancebos ti 'I' formuladas confol'llH' m II 'lo n. o :?
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o voto do adminlstrador, quer o emitta espontaneamente,
quer a pedido da. commissão, será mencionado na re pe·
ctiva acta.

S unico, Os regedores e os parochos, por si 011 por p s-
soa idónea ela sua confiança, se estiverem legitimamente
impedidos, assistirão tambem, quando se tratar dó r cen-
seamento dos seus comparochianos, para prestarem A COI11-
missão respectiva todas as iuformações que e ta lhe pe·
dir, e para este fim s mo por ella convocados om a
nccessaria antecipação.

Art. 20.0 recenseamento anuual é feito com r C r n-
cia ao dia 1 d janeiro, c compreh nd :
1.o A inscripção de todos os mancebos, constnu tes das

r lações mencionadas no artigo 2ô.o, qn n'aquoll dia
tiver m já completado dezanove annos ti idade, ou que,
no m srno dia ou até 31 do dez mbro, completar m vint
annos, incluindo os nlistados 'O!IlO voluntarios que stive-
rem nas referidas coudiçõ s de idad ;

2. o • \ inseri pçao do mane bos q 110 foram isen tos tem-
porariamente;

:~.oA inscripção dos mancebos quo obtiv mm adiamento;
4.0 A in cripção do' mancebos <III , não t ndo ainda

eompl tudo trinta annos de idud , P slos rrgi ·tO!l .ivis ou
parochia s, ou por informações,::; c011h cer que deviam
ter sido rec ns ado cm qunlquer dos r cen CHm ntos an-
terior s, e os qU0, por 1'1"0 ou omis 'IW, dentro d'aquell'
praso, 11aO foram sort eados incluindo os ali tados corno
voluntnrios ;

f). o A inscripção dos mano bos olllpr ,11 mlido nll' 1" -
lações ol'ganisada8 !H'lo pal'o eh 0, I'egctlor l' junta d ]>aro-
chia, na conf'orlllill:lllll llo ai posto no * H.o do Ilrti,,'o :W."

\:\ 1.0 () mane \bo qlle tiVt'l" p1"dündiclo nlist:u'·.l cllmo
volulltal'io, tiv r sitio julgado inapto para () scr\'il)o mili-
tar pela junta reginwnlal, lll'rá illl'luilln JlO rCI'('l1sealll llto
quan(lo attingil' :t i~:lll I 'gal pam. ~\'l' l'l'l'cn~('ado, on
quanllo se dercm os l'a OB pr ,\'i~t()s JlO n.O 4." d't t artigo.* ~.o Os 110m s dos m:l11cP!>oSa que r fll"o o n." 2,°
SCl'OlO tt'nlls~'l'idos li 1"('ee!HH'IlIllPnlop:ll'l\ l' 'C '11 allll nto
mquanto for 111 is 'ntos t('1ll1>Ol':tl'iallll'l\t(' 110 11'1'1110 (10

artigo \):).0, s( ndo (h'p~)i. <1efiniti\"IllIH'nt 1'(' ('Jl cad lIlL
cpocha l'01Upfltcntc, ti o d'llIplt'lll'8 a <JUl' 'reI" '1'(' o 11.°:l."
até /lO limite 1lI1l.1'cl\11o !la s CI;: II I do l'apitulo \ 11, lId
rec IlSCIHlos d diuiti\'allll'utl' dcpui>l da ultillla COll(' o.
Tanto 1111 l'omo outl'Og, IiG:t11l 1'1'1'1'11(' 'ntlo :lO 'oJltin rI ui ~
do amlO 'tn Cpl for'm t11't1nitivlIllI 'llt' r 'c 'II. lulo .
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§ 3.0 As auctoridades militares, administrativas e poli-
ciaes promov rao o recenseamento de todos os mancebos
visivelmente aptos para o serviço militar, que não pro\'em
e 'tal' r cen soados nos respectivos domicilios, ou legalmente
livr s da obrigação do m SIUO serviço.
§ 4." commandante do districto do recrutamento e re-

erva farú incluir no livro 1I0 re .rutamcnto, mediante pro-
posta motivada, r m ttida ao ministério da guerra pelas
vias competente c até quinze dias autes do começar a
funccionar a junta do recrutamento no l' spectivo conce-
lho, todo' os mane bo quc por qualquer causa deixaram
d ser in .eriptos no livro do recenseamento, quando da
omis 11.0 não t .nha havido re lamnção, communicando de-
pois o fado :\. cornmi .sao, que os I' c -ns ará.

5." Proced ndo similhantemente 1\.0 disposto no para-
grapho uuterior-, o commanrlant do districto de 1 .cruta-
monto c 1'" rrva liminnrá <lo livro do recrutamento oa in-
dividuns indevidament receuseados.

~ U." Para o r c ns 'um nto d cada cone lho ou bairro
hav d. UIll livro -spccial denominado LiI'1'O do I'CCI'II8t!a-

lI~enfo militar (modelo n." :3), com termos de aberturu e
encerram -uto, II ignado pela cnmmi 'sito de r sceuaeum mto
l' pel« adruini trador, que rubricarão uunbem cada uma
da folha" oe n'clle s fad, por ordem alphabetica (10 fre-

• gn zias, a in cripçil.o <III tUllus os mancehos J'l:lcen endos
tnmbf'Ill por 01'110111 alplmbctici\. E te livro d >sigA:mí, a
I' )lcito (1 c:HJa man' .l.)(), o 1l00Il ,sobl'cnonHl e "pl'clli(lo,
LI dllmi('ilio legal, dat: do na cimento, untllralillalJe, filia-
çll.o, r' i(JI'n 'ia <h8 pal'~, profi,'. ~O 1\ tocJaH as mais inllica-

x/lI'mla no ('itado n!oclploo \ 'Olllllli ()'s <l(' J'cc '11-

lu pn' lll'hilllcutO d todus os

I' lllCllClO-



516 ORDEM DO EXERCITO N.o 21 1.' Serie

quer pessoa tirar copia do recenseamento, e fazel a au-
thenticar pelo secretario da corumissão, ou por algum no-
tario.

Art, 31.° Durante a organieação e exposição do recen-
seamento, as comnrissõcs de rcc .nsenm nto d '"cm ave-
riguaI' a residcncia, cxistencia e profissão dos muncebos
inscriptos, sendo auxiliados pelos udminisu-adorc e pelos
parochos, que lhes enviarão, ex-officio ou a requisição J' 1·
las, as certidões de obito dos que houverem fullecido.
§ 1.0 Para o mesmo fim, as connuissõcs de recensenm mto

poderão, por officios nssignndos pelo presid nte e expedi-
dos pela camarn municipal ou admiuistração <10 concelho
ou bairro, requisitar de todas as auctoridades, r('}Hlrtic;õc::!
e funcciouarios publico , os documentos c informuçôe de
que precisarem, c por cditaes, também asaignad.» pejo
president ',collvidarão os directamente iuter .sados \' qu,\ ' '.
quer outras pessoas a pr .starem todos os aclnrccimentr
que possam concorr r para 11 boa o completa cxecucno <lo.
serviços do que estilo cncnrregndos.
§ 2." As iuformaçõcs dependentes das se 'retnrias d'l' .

tado serão solicitadns por intermédio <los competentes go-
vernadore civis.
§ 3.u As informações esclarecimentos não c .im ']I) m

caso algum as comruissões da sua responsabilitlade II'C:-tt'
assumpto.
§ -i.o As informaçiles de P ssoa particular SI) podl'rào

ser prestadas por cscript(), devi<lI\IlIPI1t assignllllo l' c lU
a assignatura anthenticfilllcllte rCl'onhet'Íua, e d' ,lias () (>.

l'rl'tario passará r l'ibo, se for pc<li(lo pl'lo apre. ni: ntc.
Art. H::!.o Ali comllli 'So '9 dl\ l'cccnsc:Utl lltO cXHll\inarao

escrnpulo"amente: se:ti:! l'l,la ,õr. (le que lmt:\, o arti,,'o :W."
foram fielmente <'.'trahidas dos r gi tu parochia(' \' l'i"i ;
'e n'estes ~c COll!Ú\ll algum nOlllo que (lcL'as d, l r par:1
dias tl':lsl:t<1a<1o; sc ha difl'l'r 'lll,':t 1\a lIun1l'l'I\<;i\u ou I \lbric
das tHlaS folhas, na <'Ôl', qualitla.h' (lo pap ,1 ou lia 11161'(',
da fnbri(,ll.j c na cscl'iptlll'H~'it() ha ra 'UI'a, lU 11<1:\n s
1\0m('l;, IlOS '. os ou nas datas, ' finalmentc q\l:\I«\\ 'r in-
dicio de :L<lnILcrns-ito da vcrd:ule. Para .l:!t~ Jilll apl'l' nt.·
rl\o os admini,trndores paro Iros n, competcnt li\'I'o,
quando houvcr m du t'omptlr c [', nOl:! termOl:! do artigo:! ."
e !:ICU ~ \Inieo.

~ unit'o. Heconh cido qualqucr d' lit li vit'ios, '1 'OIt1-
missão fará, p lo sCf'rct:1I'io, 1'"anta!' nuto rl lloti 'ia, qUI
s rá por lia a Hignndo com duas tel:!t munhll , p ,lo me·
nos, c o l' metted ao compctent agent do mini trio
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publico, o qual promoverá o procedimento criminal appli-
cavel,

Art , :)~).o A inscripçâo no recenseamento será intimada,
até ao dia 15 de março, no seu domicilio, ou no das pes-
soa' de qnem dep nu erem , aos mancebos residentes no
COH(' ilho ou bairro i os quo IUO residirem n'ollc, serão in-
timado' por dito de trinta dias affixados na séde do con-
celho 011 bairro c nas fregucsius <la sua naturalidade.
A. dilig mcius de <pw trata este artigo serão feitas pelos
officia . da adminiatraçào elo concelho ou bairro, pela po-
licia civil e pelos officincs c zelndorcs da cam ara munici-
pal, (' taiubem pelos cabos de policia quanto li nflixação
fóra da súrl do con .elho, sendo as mesmas diligencias 1'6'

qui itadn aos funccionnrios ou corporaçõ ::! d qu estes
azento dep nderom.

~ uni, , ~\. connuissões de r .censeam nto deverão pas-
sai' c 'clnla::; moa ·10 n." 4) aos mancebos recenseados i
esta' cedulns • srvirâo (1 r rsalva, desde a opochu elo re-
ceuscam nto até ao (lia em (Pl~ os mancebos forem cha-
rol (lo :i. juut: de r ·enttamcIlto .

Art. ;1 L" Ató o dia 10 ele abril, impret riv lmcnt , as
connnissõe d r c nscameuto enviurão aos commundantes
do di tri .tos II r crutam 'o to e reserva copia authentica
do livr do rec mseam snto, n \ qual imo l)otadas toc1I1Sns
r.ir('lI111tancia que detÜl'lllinal'lUll <J1lalqucr altera~f~o na
in 'ripç:to do' manccbus, a. fim do referido comuHllHlalltc
0l'gal1l :Ir u livro do recrutamento.

,'E< '<,'.\ III

Reclamações e recursos acerca dI) recenseamento

Art. ;I~.o }~ ohj do c1' I'c(·l:nnu).o:
1.° A omiti: o d" qllalqll 'r lll:tllecbo no I' c 'nSClllllento;
....0 \ iii 'l'ipç:LO in,!c\'i(!:Li
3, I~rl'll(h '[llulili '1\I;no (lo 1ll1\1ll'üLo !lO livro (iv reecn-
• III nt) 01' do I'CCI'ttlIlIllHn!o,
.\rt. ~lt'.O 'ao motivo (lo l'cdallHl~'ão por iII cripção in-

tl vi(l
1.0

ti\' r sido i. nto

• o

d
qu tiverem tido baixa defini-
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6. ° O recenseamento dos que estão prestando o serviço
militar nns unidades activas Oll ele reserva, excepto o elos
alistados como voluntarios que, cm virtude da sua idade,
tenham de ser recenseados;

7,° O recenseamento de estrangeiros;
8,° O recenseamento dos que tiverem sido condemna-

dos u'alguma das penas maiores,
§ 1.0 Não {~ legal o r eenscamento que não for feito,

quanto ao domicilio, na conformidade de alguma das re-
gras precei tundas no artigo ~õ,1J

§ 2.° Não 6 legal o recenseam nto de mancebos que te-
nham menos de dczcnov ou mais de trinta annos de idade.

S 3," Não é motivo de rcclumação o facto do mane bo
ter sido julgado incapaz do serviço mi litar na OCC:l ião cm
que desejava antecipar o seu alistamento, porquanto os
mancebos n'ostas condições sâo olu-igndos a comparcc r á
junta de recrutamento no armo em que, pela. na idade,
lhes competir serem recenseados. ,

§ 4,0 Pelo qu respci ta 1Í nacionalidnd , ito portuguezcs :
1.0 Os que nascem 110 r iin«, de pae portugu 'z, 011 (h·

mão portuguesa, sendo filhos illcgirimos ;
2,° 0$ que uascom no reino, dI' paa e trnngciro, com-

tanto qno csto não 1'(\ 'ida ao serviço da sua n:l<;i'lo, salvo
se, perante a municipalidade da respcetiva l' sidencin, de-
clararem por si, 8 ndo sui juvis, ou pelos seus I gitilllO
repre .entantca, sendo menores nrio emancipados, (pIe não
quer('Jl1 ser portugu zes ;

3,° Os filhos de pile portugucz , ainda qu este haja ido
expulso do l' ino, u os illegitiruos ele müo portug1ll'za na -
cidos cm paiz estrangeiro, <111(' vierem (' tub ,I '(:,,1' dornici-
lio 110 l'pino, 011 qlll', pl'rant' Ofi 1'1'H(lrctivos agl'lltl's ('on n-
lares 011 a. competcnte /lncto1'ida(!P ('l:)trang'l'il'a, (1 t'larar 'lll
por si, sen(lo .~Ili ,iro'is) ou pelos ~ IIS legitilllo::; r('pn'~ '11-
tantos, S '1)(10 mrnOl'08 11:10 elllilllCipae!os, q1l~ <)ner('lll ,01'

)lortngn 'Z('s, dt>V{ Helil, 1\'" tl~ ('aso, () 111(' lllel agI n t "
communic:u' a (1 elaJ'a~r~o <Í COlllpL't('nt(' ('olllll\i~s:\t) t1 ' 1'\'-

ccns amonto;
4,° 0:1 qno lll\8(' m no l' ino, ele I ao in ognito.' ou d

na(·ionalid:ule d('~{'onhccicla;
r),u Os C]U' lUl>l('Clll ('Ill JI:lI,':W ('stl'all~(·irn, de' p:h' pOI'-

tllg11 z, q1lC' ali l' 'I'i(lt\ ao SUl'Vl!;O <l ' Portugal;
{LO O, . tl'H11g iro lHltlll'ali.lulofl.* f)." O,; lllal\ceboH qllll tH' lIIltul':\lii'lIr!'ll1 cidadaos l lr:ln-

gciro. (1 '!lois dI' rc(' )lls('acl()~ (' qUl', :í. dala da llatuJ'ali ao
~110, !lão l('nham l'unl)lrido Oli prt·c 'ÍtOR da It-i do recruta-
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monto, aào obrigados ao pagamento da quantia de 300,5000
réi , que terá a me ma applicução qlle o producto das re-
mis ões, sob pena de execuçâo nos seus bens.
§ G.? A reclamações a que se refere o n." 1.0 do ar-

tigo ;3G,o, e as que versarem sobre errada qualifi ':I<;ão no
livro do recrutamento, só podem ser acccites durante o
mez de março, salvo as qllO forem apresentadas pelo ad-
mini trador do concelho 0'1 commaudantc do diatricto de
recrutamento e reserva, e o disposto no parngrapho se-
guinte com relação ao recen eamento por mais de uma
freguezia.
§ 7." As re lamaçõcs deignadas no n." 1.0 do artigo

3~),n e n." ~,o a .0 do artigo 3().", e bem assim as que
v l' 'ar nu obre o re msearn snto por mais de uma frcgul'zia
ou sobre nada qualificação no livro do recrutamento, podem
ser apr sscntndus cm qualquer tempo.

Art. i37,o As rccl.uuaçõcs s râo sempre feitas por es-
cripto, nssignadn: I' lo próprio reclamnnte, ou por outrem
a seu rogo, indep nd nt mente de reconhecimento, e ins-
truída com o: docum ntos qu lhes airvam de prova,
dev nd i O pre idcnt da comurissão in r 'v 'r nas )', clama-
S'õell o dia em que as receber) passar d'clla recibo ('0111
igual data.

~ Hui 'o, As 1'(> .lnmncões dcv 111ser entregu s ú commis-
sao de receu .eumento, ','c 'pto nql1 ellas de qHe trata o
n." li," do artigo ,W," qllH senlO apr" 'ntadas ao COlllmllll-
dant' da l't'sp ·etiva llllida!l ' para as remettc1' ao COllllllan-

dnute do di. tricto d' I'rc'rlltHll1ento () ]' ~ '1'va, qUalHlo o
l"clam:l1lt' sl0a. o pl'op1'io ill<1 'vid1l.ll1 ule rec 'llsUHlo,

~\rt. :~ ,0 • ':LO compet 'Illps pal'a l' clnlllllr cOlllm quul-
qUCl' il'I'pgulari,l:ta eomllletti<1a no I'PcenSe:lIlH'nto, nO,H
tcrlllJ d', tn '(,~I o, o pl'oJlrio inlcl'(':;sndo c qHalqll 'I' ('1-
dfu1ao a l' ':p itl) d(' tf'l' '('iro, s('lHlo li('ito )10 III BIllO l'l'(lue-
rim ntn Í'II:Cr- lIlai (1,' lima )'(,d'UIl:I<'ILO,

: IIllico, () :lllmilli ll'a<1o)' do cone ,Ibo (' o ('PIllIlHlIHl:lIltl'
elo ai tricto d' rllt')'lltalll 'uto (' I'l'Sl'n'a 8.10 OUl'jgado :t 1'C-
Cltllllnl' l'Ontl';t ti irrc~1l1 u'idlllle do )'('Cl!lHll'allll'llto, qllarHlo
p I' qunl'lll I' rt'll'Ill:l. Iiwal TlILU ri t 'nham o\'it:\(lo,

.\ I't, :\n,O 'ro(lll a ('()I'P0I':l('()I', },l'pal'til·i)C'S ]>nbli(,:tR; e
I\llcloridau d ljll I jllel' tll'd 'lll oU g('I':tl'l'hiit i;:lO oUI'il-{lt-
ali <\ I' \ UI' 'I'. tllitUIll IIt(', PIII (ll'pendcnci:t (le d(·tlp:ll:!tO

('0111 1'1'1 ~'rcIl~jll n <{lIalqllcl' outro St'I,\'j<;O, li (''I,ti<lõcs
C] II c II! 1'1'(!'1t I'l'J'cm para o dr ·ito d:t I'Cc!HllIIlÇt)(>" a
tempo (1 pod l'f'm IIpl'(I\'('ita I' aos intcrcE lu1o!>na instrllc-
1'1 t) (la r cl:\ml\('1) (' rCl'm' o , d 'Y('lHlo <l'dara\'
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u'ellas o fim para que são passadas, de modo quo não pos-
sam utilisar-se para outro effeito.
§ unico. Igual obl'iga~'iw é imposta aos notarios, ató em

1'(lla<;ão aos reconhecimentos, que sedo tambem gratuitos.
Art. 40.0 As connuissões de recenseamento, á medida

que forem recebendo as reolnmações, irão notando, no Ji\TO
do recenseamento e na casa corrcspondcn te ao mancebo de
que se tratar, o fundamento legal da rcolnrnuçâo, proce-
deudo desde logo ás diligencias necessnrias para as infor-
mar.
§ único. Quando o fundamento da reclamação for 11 ornis-

são no recenscnmento, argllida pelo proprio inter 1:\ 1:\a <10 , se
a comrniesão a julgar proecdcutc, rr:solv('ní d '~dü logo
como for de justiça, c farA os competentes averbam mtos
no livro respectivo.

Art, 41.0 As reclamaçõ s a que se refere o § (;.0 do
artigo ;36.n devem ser remettidas pela .omm issâo de re-
ccnseamcnto , tL medida que forem recebidu , ao counuun-
dantc do districto do recrutamento c res rva, devidam mte
informadus, até 10 de abril; todas a.' outras serâo envia-
elas :i mesma nuotoridudc militar com a r ispectivn infor-
llla~rio até quinze dia: depois de recebidas pela conuuis-
S,tO. J\I'\ reclamnçõcs silo II('ompanhndns polos 110 'UllHlJÜO .
e allcgações <lu lhes servirem de fundamento.

Art. 42.0 Os documentos com que as rcclumnçõ 'S de-
vem 801' in truidas são :

1.° Para as fundadas no n." 1.° <lo nrtigo ;3;)." l) 1)." 2."
do artigo :Hi.°~a respectiva c rtidão de idade d '\ iJa-
mente assigllada I'econhl'ci(b;

2," Para as fllndadas TIO n." 1.0 ao al,tig-o 3G,o-attp, ta-
dos da C:tlllltl'lL Illuni('ipal, jllnta d' parochia, !l(llllini:;tr:l(lol'
do COllcelho ou bairru I I'\'g 'do .., que cUlllprovelll o domi-
cilio legal do~ nlttncl'bos !lOS llltimos tn',' IIllIlO:;;

3. n Para as fllndadas !lO 11." :Lo do ul'tig-t) :W." - a l'C -

pcctiva cl'rti(lão de ouito (levitlam 'nte li 'ign:u1a \ I'\'CO'

nhe 'ida;
4.° Para.:ls fundada nnK n.oa 4," e 5."-a 1'C alvild,fi-

nitiva 011 o titulo (1, baixa; .
5.0 Pam atolfundllc1l1s 110 n," G."-a nota ele n ,I'lIto c

infol'lllaçao do t'OIIl1ll;U1l1Ilnt da r(lSp tivlL \Il\idIll1l';
H.O Para as fundadas 11\1 n," 7."-(10 '\1111 '11 lo (h'vi,lll-

ment h'gali, ado «tle t'olllpro\' a nlH'ioIlHli(lad " ou (.'('1'-

tidl\o (la. declaraçãu ft'ita }>er:ll1t( a 'COllljldt'lltl ('lIlllam
munÍl'jplll de qu' optou Jll'la lIaeÍonalidlld ,trllll" 'ira,
no CIlSO do urtigo 18,°, * 2.", do cotligo civil'
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7.° Para as fundadas no n." 8.o-certidao da sentença
conderunntoria com a declarução de transito em julgado.
§ unico. Todos os documentos a que se refere este ar-

tigo ('1';10 recebidos exclusivamente pelas cormuissões de
rcconseam Dto, e s6 por estas corporações poderão ser en-
viados aos commnndant s dos districtos de recrutamento
e r sservn.

Art. 4:3.° O commandante do districto de recrutamento
reserva, logo que receba qualquer rcclamação , puseará fi

informal-a, rernettendo-a cm seguida á connnissão militar
de r .crutamento .
•\I't. 44-." A conunissão militar de recrutamento, proco-

a ndo conform fica preceituado na secção v do capitulo I,
aptO - entnrú a rcclumaçõcs ao g -noral, qlle deverá exa-
rar o seu ele. pacho li margem.

\rt. 15.0 ():> commaudantes dos districtos de recruta-
mento e r s rva c a' COIllIlJÍS:"!W militares d rccrutaiucuto
r glllara.o (II! . UH trubnlhos ele férma que, as reclnmnções
n. qn' '0 refer o s G,O do artigo 3U.o, pOHsam c~i:\I' resol-
vidas ntó 10 d\ nu.io e a. outrae até trinta dias d ')lois
do r<,cchil!:t nos districto de recrutnrneuto e reserva,

Art. 41i,U O despacho \10 g'l'III'ral SCrlL communicado
imm diutumente, com nota de urgente, ao J' ispectivo
l' mmandunte (lo districto de recrutamento o reserva, nos
termos c para o fim do ~ 4." do nrtigo 17,0

~ llnico. A COlllmis :lO <1, l'('l'Pllse:unento publicarA o re-
'ultado das l'cclallla)õe e reCnl' 'Oi:! por oditaes conformo
o lll(Hl ,lo )1.0 5 .

•\1'1. ·n." Da deci:;;w (lo gClll·ral enLe l' '('III'SO para o
mini tI'O da. liCITa dl'ntl'o (le dl'~ (lias, cOlllados da data
III qll () COllllll:tIl(1:tnte elo c1istrido do I' crulalllCnto e ro-
cn' I'e(' h·1' a ('Olll!lltlllica '1\0,
.A1't. ,I ,o 1'('CIII' 0, '111 fórllla <} rc(plerillH'llto, s rá

• pr !lIndo 011 ('Itviado p ,lo ill[l'rcs. a(lo ao C()llIl1lal1!lHlIt~
<1 (li tl'ido d )"( rlltalll 'nto !l rI' (')'\':1, <j\H' () I'CIlWti 'ra
log'O . o quartel g '11 'ral cm <)t1' :\ )'('('lalllnc,:1\O foi fl'sol-
\"ill •. Tocl) Ú )11'0e 0, Ill>\'j(IHIIWlIle informado )l 'lo gt'11 -

r.ll, !'Ii ('11\ia(l .'l ('('I'plaria (la glH'l'ra, qll' l'osolv'rá no
lUai '111'10 JlI"II ( po tii\"l'1.

.' lmico, ('0111 r< laC;l o :'t. dl-'ci 1\0 do l'C 'UI" o proceder-
-!ta illlillllllllmll IIt· ao di )lO, lo no I\l'tigo 4ü.O
AI't. 4n.·, II l' clalllud\o ;'1l:\'I'e;t (lll omis :LO for att 'n-

llid , pr !luzir' o IItI ('f1't'ito ' lIO 11lIllO ('lU <til ~oi apro-
utadll ai' 'juill?" di antcs (I, com c;ar It fUllCCIOI!al' no

l' 11'ctiY\I {'une ,lho junta d' l'ct'l'utamcnto. Pa satIa
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aquella data, a decisão só se tornará effoctiva no recen-
seamento do anno seguinte,
§ unico. Se se presumir, ou se houver prova, que a

omissão foi propositada, será o mancebo inscripto no livro
do recrutamento até lÍ vespera do sorteio, e se por falta
ele tempo não poder ser presente ti. junta d recrutamento,
será, para todos os effeitos, considerado apto para o ser-
viço militar, sem embargo da applicação das penas com-
minadas n'este regulamento,

(jAPITU LO III

Contingente annual
SE ~';\O I

Fixação e distribuição do contingente
Art. :>0,° .\0 poder legislativo compet fixar annual-

mente (l numero dos recruta dos contingent s activo' para
as forças militares do xercito e da armada, apre::; ntundo
o governo :í.s côrtos a respectiva propo ta, conjunctnmcnto
com a da fixação das forças de terrn e mil!',

~ único. () contingente do exercito comprehcnde o COI1-

tingcnto destinado aos corpos elas diversa annus c servi-
ços, guardas municipaes c guarda fiscal.

Art. :)1.0 Os districtos do recrutamento P J"' rva, os
concelhos ou bairros c as Ircguesias e011 titucm o. tr S
agrupamentos, de maior Jlara 111 >!lOI', sobre qn :;l1Ct'C. 'i-
vamento se deve fazer a (lisll'iunil:ito do contigcnt activo,
tanto pam o x .rcito como pum a armada,

Art. :>2," Compete no mini terio da gn rra distribuir
pelos dietricto de rucruunncnto II n'ij 'I'va os contingcnt "
anuu.u: votados pelas côrtes, lia pl'OJlort,'ão do rt'. )ll'l'!i\'o
11111111.'1'0 (lo mancebos re enseudos, L'OIll exc 'p!.';[O dos l}11'
obtiveram adi.un nto l' I'X ,ln, ão, (~ dos l}11 It'g:t1I1If'lltc
for.un mnndudos eliminar (10 l'e('('IIS('1\1I1nto, ( (1· qlHl tn lo
h:~ja cOllhl'cim nto ofli 'ial 110::; ('OlllllllllHlo' do::; di, tI'icto, ,* 1.0 OH ('OlllllHuHlanlos das (liviHõ" l !'oIll1l1an(lantéH
milital'I'S (las ilha8 l1\'iamo;Í :;I'('I'l'Laria (la gucrra, al'~ 20
(lc maio, 1'1'1:L(;ÕI'8 lllllllmi('as clOH lII:1l1l,C'bo, 1'('('l'l1 t';1(1"
nus c1istl'i ,t()~ d l'{'l'1'11!a1l1pn (.0 rl'~l'I'Va Slll) ii \Ia or-
dens, confol'lllo o Illo(ll.'lo 11," G,

~ 2,0 O II!Plllcnlmi )HU'a a ol'gltllifla\,ILl) (1'<, ta rllac:ik
110\"111 'l' fOl'11eciclo;; }ll'los ('OIllIlIlLnd:ln(l's clo. ai Indo
dp 1'l'(')"\ltanwnto t 1'0 1l1'Vn, tllll fll!' tIa ('opia allth 'nlic.l
do l'eClIII' 'anll'nto, (1 (pie lmla o firl igo ;) L"
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§ 3.° O numero de recenseados a que se refere o § 1."
d'este artigo será communicado telegraphicamente pelos
commandante militares dos Açores e Madeira, sendo de-
pois feita a confirmaçào por meio de notas.
§ 4,° A di tribuição do contingente a que se refere

este artigo, erá publicada no Dlurio do gocel'11O e na or-
dem do xercito até 1 de junho,

~ f},o Quando se dei' o facto previsto no ai-tigo 209.°, a
distribuiçã« do .ontingcnte pelos districtos de recruta-
m nto reserva (la ilha será feita separadamente e pos-
teriormcnte publicada no Diario do gocerno c na ordem
do exercito .

.\I't, 5:>''' Os commandant s dos districtos de r Cru ta
monto e r iserva procederão ú divi âo do contingente pelos
cone lhos 011 bairros, pelas frcgu sz ias, depois de rece-
U 'I' m a di tribuição r lativa ao seu districto.

\rt. 54," A formula g('l'al para achar o contingente CJ
c:que pert '110' a cada :I"rupam nto é a eguinte : c It,

m quc I' r 'pr" ntn o num 1'0 de recenseados do agl'llpa-
m -nto de (IIIC c quer achar o contingente, () o contingente
di tribuido e R o numero d rec '11 .eados relativos ao agru-
pam nto imm -diatamentc I:'Up -rior úquelle de que sc (luel'
achar () contingent .

~ 1.0 ~p., depois de feitas as operações arithrueticus,
não ficar distribuído pelo agrupnuicutos inferiores torlo ()
conting-ent do llgruplllllent0 slIpcl'iol',l'rão os rl'('rutas
<i 111' faltarelll adjudica(los, um a UIll, aos agrupamentotl ClIl

quc Iwja maiores r stos,
.' :.?" Olla.ndo t 'nha ti' :Idjl\(li('al'-~" 1'('Cl'lItn::; a ngl'lIpa-

ml)lltos cl l' stos ign:ws, pt'ev!ll'I'Cl'ão, }lo!' sua ordelll, os
agrupalll ·tlto ele maior 1lI11llel'O rl· I'ccensl'aclos c, JIO caso
d' • te :;tl' jl'llal, • ~Ol't(' (lecidiní.

Art. ;)-).u Fm cada ('ollcelho 011 bairro a distrihui~'l\o elos
,. nting IIt do I - I'cito o da nrm:lCl:L J!l'ln. I'e p!'ctivas
fI' "'1\ 'zin cl \ .• ob tl·(·pr :ís PI.,lIillÍl'S I'!'gr:l':

1.11 ...~n (li tl'iblli~: o (lu contingt·nt, do ex 'rcito, CJuallclo
c 'ja m '1101' (lU., a lIJ1i,ladl', isto lI, quando I'X(1 cja
m 1101' (III H, IL fr'l'glll'zia 11l (lUI tal facto ,,1' d 'I' I1cvl'

l' n rupa(ln a ullla ou Illai fI' " ..u zins limitrophl's até 81'
obt r c, p lo III 'no , igual 11 I :

~.. 111 di triblli(' () elo eontingt'nte ela arma,l:t, c for
n 1I11i.llld , não l t~)l'malll grupo~ (11' fJ'(·guc-

1)' r ruta <ln annll.la I'ão <li tt'ibllidos, um /I.

fI' ....11 zia 1Il qll' fical'(lJll lllllilll"S 1'<' tos lia di .



rm ORDEM DO EXEHCITO N,o 21 ..1 Seria

trrbuição do contingente para o exercito, excluindo aquel-
las a quc tenha sido adjudicado algum recruta cm virtude
do estabelecido nos §§ 1.0 c 2, o do artigo 54, o;

;L a Se alguma freguezia tiver unicamente recenseudos
de profissão marítima, ser-lhe-hão adjudicados 0:1 recrutas
da armada que competirem ao concelho, até ao numoro
que resulta da sommu dos dois contingentes (exercito e
armada) relativos a essa frcgu z in ou só do exercito se ú
fl'l'gllezia uno tiver competido fornecer ccnting' .nte pal';1 a
armada. Os recrutas do exercito que lho p ertenciaui serão,
n'estos casos, dietrihuidos, UIIl a um, pelas freguetills que
ficaram com maiores l' -stcs na distribuição do l'olltingt'nte
do exercito, exceptuando aqucllas a que se applicar a _'-
clusão mencionuda na regru 2, a ;

4," Se mais de uma frogu 'úa tiver unicamente I'PC '11-
seados de profissão muritima, seguir-so-ha a TPgm pI" 'U'

dente, mus os recrutas (la armada serão adjudicados a
essus freguexias proporcionahnento ao numero de reccn-
seudos.

\ rt. ;)(i, u A distribuição <10 contingente pelos .on« lho
serú puhlicnda na súdc do cli;;tl'jelo (I!! recrutamento c I' '-

serva, e 11a dos concelhos Jl0t' c,lita 'ti nffixados na poru
do" orlificioa das cumarns nnurieipuea até 1;) de junh ,
devendo para esse fim 0)\ connnandnntcs dos districto do
recrutamento c reserva enviar os editaes, ('Om a cOll\'('ni\mtc
anfp 'ed"Il!:ia, aos pl'\'si(ll'lltt's lIas ellll1am<, (Pie' I'l'u\"itl"lI
l'Íamo tle modo qlle a :tfn.'II~il() ~l'.ia feita até ao n f ,t'id I

(lia, t' lnrticipal'iio aos I"spcdi\" lt! (,()IllIll~tr\(lant , <l ,lala
'lU qlle ,':;te st'r\'i~1l liC ('X('('UlOIl,

~ 1," A I'llhlil'at:í\o (ln di:;tl'ihuiY;Lo (lo eonling 'lIt ' P II
fl'l""lú:lia i:itlnl ti·ila pOt' C(!ihl'. alli ':Hlo. lia li Jl'h (ln
ig'n;ja' JI,II'IH'ltia'~ all': '1uilll.tl (lia8 all!t'S (I,· jll'ith'ipi II' o
f!Ol'tl·jo !lO I't':lp<,(,tivo cOIl<·(·llto, e.'('l'pto !l:lli frt'gllc;Gill do
('OI1C,lho sl·de (lo (Ii~tl'iet() (!P nlt'l'IItalll 'ltl!) l' 1'(' 'I'\"a, 'III
CJlle a pllbliCIl~':\() !lll fal':L (Ipt dh antl':> (lo !iorÍl io, !l 11(1
Oli l'(I,tae~ I' 'lllPt tidos aO" adlllinistl';ltluJ'('" do ('()m' lho, 'I"
os 1Ilandado afli,'lI' pdos reg'l'dul'l', partil'Íparao ao ('0111,

IIl:ltlfllnt' (los di tridus dl' J' '('I'i1talllt'nto a ,I:üa d.L lfli-
xa~:iu,

~ :!," :os hairro!'; ele Lisboa tI Porto, () e(lit:ll' . I) amo
_':tllo!l talldll'lll na J!1l'Ln lia :ullllillistl'ae:o 'S,

AI't. f)4," () l'Ollllllantlalttl's dO!l eli",tl'ido, (lo I' Cl'lIln-
ll1 'lItO I' l'L!'illl'\'a lI1:11l!lnl':tO an:!ti\':u' IIl1la copia (la di ll'i-
I>lIi\':w (lo conting\ nh' l't'I:lfi\'o ao. CUII ,(,lho fn"'IINd.1
c \'11\ ial'. o Olltl':IS tiO '1'I:ll't ,[ gt'1I 'I'al 011COllllllnl)(lan(



militnrcs da' ilha', c a um jornal da séde dos concelhos,
e nas cidades de Lisboa e Porto a dois, que por interesse
publico queiram fazer a publicação grntuitumente.

~ unico , Os quurteis gCllCI'I1P!) c comumndos dus ilhas
enviarão :\. s cretaria da gucrra copia da distribuição do
C011 tingeute pelo' concelho o pelas frcguezins.

SECÇ"\O II
Reclamações ácerca da distribuiçao do contingente

Art. f)," Podem r .clamar contra a dii:itrioui<;ào do con-
tillg -nte relativo nos couc -lhos e frcguceias :

1,° Qualquer (lo intoressados ;
:!,o () pr ...id mte {la cumnru municipal, como rcpresen-

tau t dos :;CIlS muuiei pcs,
~ 1,0. reclam ('!lO relativa ao contingente distribuido

ao 'une ilho dev '('1' f('ita até :!O de junho c a relativa ás
fr ·gllezi., aI' trt dias depois dt~ ter I:!i(lo publicada a
r -spectiva di. tl'iLlli\,:lU na 'é<!c ela fl't'gul'zia,* :?,O .\ r 'clalll:l~ão te'111 cíleitn suspensivo.

~ ~l,o ,'ti Ú motivo (I l't·('lalll<lt:ao o CITO de calculo !luo
P" a t '1' influi lo 110 1" uluulo da di 'LriLuiC01LU do contín-
eente.

Art. flD,O Â I'celalll:t.~,jjC:l scrao vnvlndas aOI:; COllllll:W-

tlant <lu" <li ll'iet\l:; <l. n Cl"1I tallH' 11to e 1'l' 'rva, fIlie <I:; 1'1'-

lUt·tl '1':lO illfl)J'll1ada~ à COlllllli<il:mUmilitar elc I'Cerlltallll'utu,
dentro lh' (lois {lia~,

\rt. 00,0 () g 'II 'I'al re ~lv rA a l' ·e·lam/l)"Lo dentro ele
Irc (lill", p:lt'ti 'ipando lo"!) o r' '1Iltndo ao cOlllmllndélute do
di. trido el' rc('rIlLalll('l1to e 1'(1. \ rva qlll', clanelo-llw l'_'Pl'.Il-

COa) () l'olllllllllliearll .í. cOlllllli '. ao cl I"CClI,pallH'lIto do ('011-

"lho t III fIlI () int I' aelo !l'ln o 1'11 dOlllicilio ll'gal, 011
aO)lJ' iII 'III' tla l'amam C{lIauclo e. t for o I'c('[al)),lIIte,

) ,0 Da ti ('i::-.;Lo "'I1CI'1I1 lia I' 'CUI'I:!O para o mini 11'0 cl/L

.1 di tt'iullic'. o elo 'outill"C'lltl' for :lllnulladn, pro·
1I0\'a 01' ')'<l)ilo 110 dia tL'lulo 110 rp:,pcl'tivG

'AIl'l'ITLO IV

Juntas de recrutamento
SE '<,',\0 I

Con tituição c compctcncia das juntas
\I't. fll.o A junt.l d rt'Cl'llt III nto ' ('OlllPO t:L elo eom·

m \I\d nt do di tl'i ,t d r rui IlIl 'I\t) cle )'t'í\Cl'\'II, <10 t -
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nente do mesmo districto e de 111ll capitão UO r gimento
activo correspondente, nomeado pela escala do serviço
designado no n.? 3.° do § 1.0 do artigo ] 7-1:,0 do regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito.

§ L° Para dar a sua opinião medica sobre a aptidão
physien dos mancebos, ser-lhe-ha adjunto um dos medicos
do regimento activo corrcspondcnte.
§ 2," Um sargento do disu-icto de recrutamento e re-

serva ncompanliará a junta para serviço de escripturnção.
§ 3.° A janta só pôde funccionar com os tres membros

que a compõem,
Art. G2_o O com mandante do districto de recrutaniento

e reserva será o presidente e o tenente o secretario,
Art, G;~,o A junta de recrutamento começa os seus tra-

balhos pela sédc do districto de recrutamento c 1'0 erva,
no dia 1 de julho, regulando-os de fôrma que estejam im-
preterivelmente terminados em 31 de outubro,
§ unico. O com mandante do districto de rccrutrunento

c reserva, com a. neccssariu antecedencia, cnvinrá ao
commnndante (la divisão e :I. répa.rti(:ao do recrutnmento '
reservas da grande circumscripção militar a que pertence
o districto a distribuição dos dias m qu a junta (leve
funccionar em cndn concelho, E,ta distribuiçào pôde ser
alterada por aquelle official quando se dr- cnso tio força
maior, eommunicando logo ao quartel gencral o motivo da
alternção.

Ar], GJ.tl Depois de terminado o serviço na séd do
distrieto , a junta de recrutnmcnto exerce /IS un fuucções
pel'eorrendo suecessivmuentc todos os concelhos perten-
contes ao districto de recrutnm ntn, o tendo as uns 1'>-

uniões nos paços do concelho, ou na ndministrncào (lo
bairro, finando 1111. localidade 11:\0 houver quart 'I onde
pOSRa funccionnr.
§ nnico, O'administrador (lo ('ol1l'elho 011 bairl'O, o so-

cretario <la ('Olllllliss1lo de l'Pl'Olls(,:lllll'nto, OH l',p; 'dOrl'H P
os p:\I'oehos d VPlU eompar'c(,(,I' :'IS i:!PRSÕCSda .imita para
lhe [orncecr 'Ill touos Oi:!dO<'llllll'Jltos que I'ICnil'.11ll <le ha 'e

ÍL orgnJli a:;fio ao l'CCCllSe/l1lWnt o e o:! esc l:lreciull'll to c
informa<;ões filie lhes fOJ'l'lll Koli('ita(las,

Ar!. (i~),O Oll:tlldo no regimento acti\'o CfJI'I'I'spuIHI'ntc
ao di~tl'ict() (lo 1'C 'l'utamcnto c re~ 'I'Vl\ lI<lO haja lIwclico
dispolliVtl para () ~ t'\'i<;o (la jlllltn, 1'('('01'1'(')' sl··ha l,_"('ln i-
vallH'nt' a IIH'd100:4 lIL' outros ('Ol'pOS do c_"l'rcitll, qUll [10-
,lcrão fi('I' I-JlIbHtituirlo!inos Hl'l'\'i\:os I'<'gimcnt:ll' l'!to pita-
larc:l por mcdicos t'i\'i~, [JI'l'fl')'illllll os da n', \.'l'\":t,
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Art. 6G," Os commandandantes das divisões e os com-
mandante militares das ilhas ndjacentos, quando falte alo
gum elos membros da junta de recrutamento ou o medico,
nornearào immediatamente quem o deva substituir, cvitan-
do <ruo o serviço seja interrompido, do que dará conheci-
mento lÍ secretaria da guerra,

Art. G7," 'ompete ú junta regular os sons trabalhos
pela sczuinte ordem:

L" Rever os documentos que serviram de base à erga-
niaação (10 recenseamento, solicitando dos pm-o chos das
freguczias, administradores do cone lho e secretario da.
commis 'âo de recenseamento, as informações que julgar
neccssurina, as qllaes estas anctoridudcs são obrigadas a
dur-lh«, attend ndv comtudo ao disposto no artigo 1)1.°;

2,° Exnminar os mancebos r conseados sob o ponto de
vista da apparcncia militar ;

a," M dir a altura dos mancebos;
4,° Ouvir a opinião elo m dico áccrca das condições phy-

icas cm que os mauoebos se acham;
ô," Tomar alguma da seguintes resoluções:

Apurado:
Defini tivamente.
Condicionnlmentc.

ento :
Definitivamente.
'I'cmpcrnrinmen te,

G," Classiticar para as diversas armas e serviços os que
forem apurado'

7, o Proceder ao orteio.
Art, (), ." lomp te ao mcdico :
1.0 Examinar os mane bo presentes A junta pnra co-

111icer o -studo physico d(· l'ada um cm hnrmoniu c.:O!ll, 1\

tnhellu unuvxa a c te rcgulnmcnto, <lo 1110(10 a poder ernit-
tir o seu voto, quI' será meramente «onsultivo :

~,o E 'IIrar a . ua opinii\o I'l'lalivan1l'lllu a ('a(la mancebo
no li\'l'o da .innta (10 l'('Crlltnlllcnto pllrll Hcrvit,'o da inspee·
(:i\.o (lIlo(h lo 11,° 1;3), c rubricar, CIllj>I'l'galldo l}ual(l'lCr das
f rlllula :cg'llint '",:

«Em cOIH1it,'O (I, ('I' 1lplll'ado definilivll11ICl\Í('ll,
«Em l'OlHli,;o (II', ('I' /I(lllnt(lo ('ondioionallll 'llte~,
«hlll "n!i"1 (10' 'I' i '1110 (1('linitivalllelltc pelo n," , , .
tnh lia (in1i"aIHlo p a I 1:; ?i , ou ll101ci'ltia, CplP. o imo

Jl iLlilitn jl'll':t () l'\'j 'I) militar 1" ou llao inelll'avl'l),
hlll t'IIllli 've dI' ~ 'I' i ~nto tl'lIlporarilllUcllte pelo n,"".

d. tnu 11•• ,
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3," Fund.uncutur succintamcntc por oscripto a sua opi-
nião 110 respectivo livro, quando lhe for solicitado p la
junta, a respeito de qualquer numccbus.

Art. (j\l," Os membros da junla de recrutamento c o
medico adjunto voncerâo, alem d« todos os seus vvncimcn-
tos ordinurios e extraordinal':os-os officines I:;ll}l -riorcs
16~)OO róis diarios G os ou tros ofliciaes U200 róis, de, de
O dia cm que eomeçarem os seus trabalhos aü1 áquclle cm
<lue os terminarem, cxct'ptuando sómente o tempo em que
funeciouarem na lncalidnde da sua residenoin.

S 1.0 Estes vencimentos POdl'l':LO ser recebidos por adinn-
tmuento mensal e nao serno nbouados por mui de (111:1t1'O
mezcs em cada anno.
§ ~,o U sargento vencerá, nos mesmos termos, a gr'lti-

ficoção d iarin de 500 róis.
Art. 70. li Os eonnuundnntes dos districtos de recruta-

mento o reserva COlllllllllliL'arii.o aos ndministrndores do
concelho, sccreuu-io da. commissão (1(' J'l'cens!'arncIlto c pa-
rochos das fl'eglll'zia , pnra os ·(reitoR do S unico do ar-
tigo G!.() ( do 11.° 1.0 do tl.rtigo li7,", o dia em qtH' a jUllta
com \,n. a funcciunnr lia st',(k do r 'spedi \'0 COIIC ,lho com
ant eedencia de nem mais de vinte nem menos <lI quiut
dias, sem embargo <lo elisp\l lo 110 ~ unico do artigo ();I."

~\rt, 71," Findos Ul' trahalho, (la .i IIlita d· l' '('rlltlllll 11(0
l'm ca(la conc('lho, () cU1llIllt\lldant(· (lo distrido cn\'iad ao
cOIll111allllal1te da cli"iStw um 1'clatnrio llluito SII1l111lario dn
mnnl'ira <lOIUOo servi\,ü foi cxt'clItado, 111 ncionanc1o <luac:;-
qucr itlci,lentes 011 diHicuh1a<lPR <lnll se tellham llado,
:teompanha(lo do mappa (:noc1('lo n," 7), o qu tlldo Bl'nl
1'elll!'ltido áec1'etal'ia da guerra.

SE (,'.\0 fI
• Inspecção sanHaria

AI'L 72,0 Para a iIlRpl'l'<;HO do m/l111·cuO. qlle t,~1'1Il eh·
servir no exercito ou na armada haVC)':'L ti.;: SI l'lIinte
.iuntas:

1,0 .Jnl1t:\ <h' l'ecl'lIt:ullcnto - f(llt\ ill!\jlcccion:lo man '0-
lws l'el~( Ilsl,tl!lo~ pal'tL o I::i\'f\'i~() milit:tr;

~," .Jun(a llO pitalar lItL 'llltdi(l:l!l\ <1 jU11ta tI, 1'1'('111' 0,
lHJ casos l'm que, IIO~ termos <1'l'st rcg1l1a1lH'nt(l, til' rt'-

COl'l' r da juuta do r 'cruta1l1cnto, ou q1lan<10 haja 11' 1-
<latle t1 t'. ét'utal' IL ultimo. l':tl't' (lo al'tiO'o 7!I,O

~ Ilnico, ()" IlJllll'Il<\OS cOlulicionalm III!.!, el'lalHlo Jurem
Ill'orporado 11:1. t1l1ill:ulcs ac(i,·:ts, !'lItral'nfJ lIO h I iI. 1
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militar mais proximo da localidade em que tiverem o seu
quartel: 11 fim de ser m observados, pronuucinndo-se os
médicos que fizerem a observação sobre se ha motivo para
iseneào ou se deve re501ver- 'o pelo npuramento definitivo,
{J que tudo orá communicado aos counuandantcs das 1'0-
feridas unidades o P'1' est 's aos commandantes dos dis-
trictos de r crutaruento e 1'08C1'l'a, Quando nos citados
hospitaes mio haja meios de se fazer uma conveniente
oh et \'<1<,::\0, S01'1.0 as p1'a<;as evacundas para os hospitaes
milit re de Li b la, Porto ou Vizcu.

Art. 73,0 A nptidào do vcluutarios, sub .titutos, com-
pelli.lo c rendniittidos para o se rviçomil itur será avaliada
pelo conuuandante da r ',p .ctivn unidade, ouvida n opiniã«
11" medico cm . rvico na mesma unidade sobro as condi-
('Pt s pliy sicn: do insp .ccionado. l-'illlilhantclllente ti' pro-
c('<II'l'ú nos butalhões, gJ'l'lJllS e outrns unidades aquart 'Ia-
(la fÓI', <la éde dos l' ~p .ctivos regimentos, e lu-m assim
na o .olu e outros e tuhelccimeutos militares. .L Ta armn-
da a llttl'iuuiço do connnnndante <Ias unidades S<'I':lO
ex r 'idas ~ IlO corpo de nuu-inhr-iro , pelo segundo COIll-

llHII~tlant , c fÓI'a da '11 do c l'pO, 111'10 conuuundnute do
11aVlO, .' a falta de medicus em serviço nas 1lll'JlI'iunanas
unida 1(0', (' cola c outro (' tnhelcl'illlonto,' lllilitarr , se-
r"lO o illtliviunu:- a <jll' t! I' fere p ·t.. arti.,·o 1I1:lllllaclo'
• , I:>
III P '('CIUIl:l1' por 11111 do 1I1l'clicos PIIl sel'\'i<;o )11) COJ'l'lJ

lll: I, pl'o.-imo, ([lI npr,· ntará a tia opilli:lO pur l't;el'il'to
ao II t' )lllllllln<lallt·, a lill1 tl'c· t· a ('omnlllnic:ll' ao ('om-
l!l:I!lI.Il~tc da.,.u!lidad a (1'1(' t) in~p "i'lIll\llu ])('l'te!lc o,

§ 1I1l(CO, ~ :~o c }l') ,.11': o att ta(ll)~ 110' I'e 1Iltado ela
inspl'(') ~o a l'c_peito <lo 1l\:\Ilccho' a 1111 e l' .f.'r( () ~ I,
do artigo :!\), o

1\1't. 71.° .."ao UO !lC'I'mittida', :;01> <]llalqllcr prt.!fl'_-h,
II juntas e.'traol'llillarin .

",E<\''\() III

Apresentação dos mancebos ti junta de recrutamento

.\rt. 7;').0 () do, di tI'i to
III nto
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anteceelencia ele nem mais de vinte nem menos de quinze
dias.
§ 2.° Os editaes, cuja ignorancia não poderá justificar a

falta de comparencia á junta, constituindo aviso sufficiente,
serão feitos para cada freguesia ou gmpos de freguesias,
em fórrua de relação, contendo o nome, filiação do mau-
cebo e o dia em que ceto deve apresentar-se á junta, ('
serão remettidos aos udminiatradores dos concelhos em nu-
mero sufficiente para estas auctoridades os mandarem affi-
xar nos legares mais publicos das freguezias e distribuir
não só pelos regedores, quc lhes darão a máxima publici-
dade, como pelos parochos, para estes os lerem li missa
conventual. Us annuncios serão feitos em férma gene rica
de aviso, ri'um ou dois dos principnosjornacs da séde do con-
celho que, por interesse publico, os queiram publicar gra-
tuitamente.
§ 3." Os connnnndantes dos districtos de recrutamon to

e reserva fixarão tambem os dias cm que dcv m ser exa-
minados os reccnseadns em districto diverso.

~ 4.° Para os mancebos a que se refere o parngrapl:»
antecedente, aerãofixudos até oito dias nos districtos de
recrutamento de Lisboa e Porto, e até tres nos outros dis-
trictos. Este praso só poderá ser prorogado pela secretaria
da guerra, por proposta fundamentada dos comrunndnn-
tes das divisões.

A rt. 7G, ° Os mancebos recenseados, ainda que tenham
reclamações pondentes, devem solicitar do secretario da
commissão de receu eamcnto, até ú vespera do dia desi-
gnaclo para a inspecção, a competente guia para se apre-
sentare m ;Í j un ta.

Art. 77.° A~ guias (mod .lo 11." 0) do aprescutaçüo li.

auetoridnde militar serão proccssadns OIl1 duplicado, sendo
um dos exemplares entregue ao inter ssado, a qllem acom-
panhará até ser definitivamente cncorporndo nas unidnd :;
acti vn» 011 de J'l'SCI'\'a, e () outro rcmettido, desdo logo,
pelo secretnrio da comllliHsi~o elc l"cellse:lllH'nLo, <1ircda-
ment ao cOlllllwndante do districto do rCt'rutallleuto "
reSPl'va que, d 'pois de feitos os d \'ielos avcl'bmncnto' no
v 'r~o <ln guia, c 1\0 livro <lo recrutamento, a r m ttl'l':í. Ú
eOlllpetcnte :tuctoriclad militar na oC('l\siito da elloOI'lllll'il-
<;1\0 ll('finiti\'a, fit'ando nUl.o at'ehi\'llda cOlljunl'!allll'ntl'
com a quc o l'pernta Illll'e~cntar. A fI' ntc <la. gllia <lO\'l'
ser PI' 'l'IH'hida cm t0<108 08 SultS di7.l'l'CS sob I' ,(lolltialJili-
claae do secretario da COlllllli:iti:w(1(: re 'CIlSCaIn('ntl), A (' t.'
fllne 'ionnrio cumpre igllalmellte l'nvial' ao cOllllnandalltl'
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<lo districto de recrutamento, no proprio dia da inspecção,
os originaes e duplicados da guia (modelo n.? 9) dos man-
cebos que não cumpriram o disposto no artigo antecedente
c que deviam ser inspeccionados n'esse dia.
§ unico. Aos mancebos que tenham de comparecer ú

junta de recrutamento, quando a freguezia em que foram
recenseados esteja a mais de 10 kilometros da séde do
respectivo concelho, será abonado pelo recebedor do con-
celho e por conta do miaisterio da guerra, mediante re-
quisição (modelo n.? 10) do secretario da commissão de
recenseamento, para a ida e para a volta, o subsidio de
120 róis diarios, e o transporte (modelos n.OS 11 e 12) pela
via férrea, fluvial ou marítima que lhes possa aproveitar.
Aquelle abono não póde ser feito por mais de quatro dias,
comprehendendo ida e volta.

Na requisição de transporte será observado o seguinte:
1.0 Os impr ssos para as referidas requisições serão

fornecidos pela imprensa nacional á secção de transportes
que, rcmettendo-os aos commandantes dos districtos de re-
crutamento e reserva, adoptará as medidas de fiscalisação
que julgar convenientes.

2. o Os secretaries das commiesões de recenseamento re-
quisitarão aos commandant s dos districtos de recrutamento
e reserva o numero de requisições neceasarlas para. a. exe-
cução dos serviços do recrutamento, não lhes sendo per-
mittido passar outras.

3.° Os secretarios das commissões de recenseamento de-
verão enviar aos commandantes dos distriotos de recruta-
mento e reserva as importancias dos impressos, que serão
pagas pela. verba destinada pelas camaras municipaes para
d spezas com o recrutamento, nos termos d'este regula-
mento.

4. ° Os referidos s cretarios remetterão mensalmente ao
commandantes dos districtos de recrutamento reserva
os talões das req ui içõe pam transporto em caminhos de
ferro que forem conferidas em cada moz.

5.° Os iudividuos a qu m forem conferidas requisições
a tran porte, deverão apr entar na estações de caminhos
de ferro, bem como aos empr gados das companhias, quando
em tran rito 111 s eja exigido, a. respectiva guia de mar-
cha, para a sim ju ti ficarem o dir ito ao transport .
. G.° A r quisiçõ s pum os transportes maritimos, nas
Ilha. do Açores e Madeira, serão formuladas conforme o
mod lo n." 12.

Art. 7 .0 O mancebo resid nte fóra do districto de re-
2
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crutamento e reserva em que foi recenseado, póde reque-
rer ao commandante da divisão, por intermedio do C0111-

mandante do dístricto de recrutamento e res -rva corres-
pondente á localidade cm quc residir, que lhe permitta
ser inspeccionado pela respectiva junta de recrutamento,
indicando no requerimento a freguezia em que tiver a resi-
dencia, e juntando certidão dos respectivos administrador do
concelho e parocho, em que se mostro que o mancebo re-
side na localidade ha mais de dois mezes. Iguaes attribui-
ções terão os commandantes militares nas ilha adjac -nte .
§ 1.0 O mesmo general requisitará :18 guias ao comman-

dante da divisão a que pertence () districto de recruta-
mento e reserva em que o mancebo foi recenseado, que a'
mandará solicitar ao secretario da commissão de rec usea-
monto pelo respectivo commandante do districto de recru-
tamento e reserva, remettcndo-as á auctoridnde requisi-
tante com as informações que tiver por convenientes.

~ 2.0 As guias serão enviadas, P lo commllndant da
divisão da residencia do mancebo ao r sp ctivo comman-
dante do districto do recrutam nto e res rva, que entr ,-
gará uma ao interessado, avisando-o do dia em qu' deve
eornparecer á junta de recrutam nto, a qual o examinarú,
depois de r conhecida a id ntidade por meio de abona-
çõcs idoneas reduzidas a termo no com mando do referido
districto.

~ 3.0 As testemunhaa abonatoriar SI) serão recusadas
pela junta quando se desconfiar da sua idoneidade e não
pelo facto d UfLO serem pessoalment conho -idas.
§ 4.0 As inspecções de que trata ste artigo rrao fita'

nnicamente na séde dOM districtos d r crutamcnto re-
serva, onde os mancebos comparecerão sem direito ao
abonos mencionados no § unico do artigo 77.", e SI) pode-
rao ser concedidas até dez dias antes de começar sm os
trabalhos das juntas de recrutamento.

1* 5.° Em Lisboa e Porto, os mancebos a qu iS' refer
<'8tO artigo serão igualmente di trihuidos pelos di tricto.
de recrutamento e rpscrva com aéde n'aqu lias l·idild ~.

Art. 7D." O llIallcebos que IlaO compal'f'C rem pcrantt
ajunta d rel'rntamcnto para ser III inspeccionado 1IOS dia
mar ~ado8, serão considerados aptos para a urm/l. de illfnIl-
teria c d stinl\008 IÍs unidades nctíV:tfl 011 dt' rl's(,l'\'I\, c()Il-
form o servi('o que pelo sorteio lhes pcrh'llcI"', ti mIo
n't.lIas ncorpora<1os ind~pend ntementc de <} lIalq II l' ins-
pccçrLo s/l.nitar'!L, salvo fll tivercm h'slIo cOJlBideran,l, {'()m I

cegu ira cotnp}(·ta (lo um ou de ambos 08 olhos, p,:rdu d
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mão, pé, perda considerável de qualquer dos labios, perda
de uma parte considcravel do nariz, escorbuto, tumores
malignos bem caracterisados, estrabismo permanente muito
pronunciado, ulceras de mau caracter, surdez, lepra,
nanismo, giganti mo, gibosidade pronunciada, ou ,se apre-
sentarem certidão authentiea de terem sido tratados de
psychoscs graves nos hospitaes de alienados do paiz, o
qu tudo será apreciado pelo commandante da unidade
activa ouvido o medico em serviço, ou pela junta hospita-
lar quando por desconfiança de simulação for nseossaria
observação que aquella não possa fazer. Se o recruta for
isento, será. a isenção logo communicada pelo eommandante
da unidade activa ao do districto de recrutamento e re-
'erva.
§ unico. Os recrutas a que se refere este artigo poderão

ser transferidos para as outras armas e serviços quando
'~ reconheça terem a convenientes aptidões physicas.

l:iECÇ.\() IV

Funccionamento da junta de recrutamento relativamente
á inspecção sanitaria

1\ rt. 80.0 A ' j unta , d pois da revisão do recenseamento,
proced tn á in pecção dos mancebos definitivamente ins-
cripto no livro do recrutamento, e resolverão sobre ao
aptidão ou incapacidade d'elles pam o serviço militar con-
forme () disposto no n," 5." do artigo 67,°, classificando os
apurados em harmonia com as regras estabelecidas no ar-
tigo !17.o e os incapazes de accordo com o preceituado no
artigo 04.')

_\l'!. Sl." As juntas começam a inspecção pelos mance-
bos recens ados em districto diverso a que se refere o ar-
tigo 7 .0, c antes de dar cumprimento ao disposto no
n,? 1.<) do artiao ü7."

~ unico. Finda a inspecção, cm cada. dia, os presiden-
tes da junta communicnrão telcgrnphicamcnte aos respe-
«ti vos commundantes do: di trictos as isenções definitivas
ou tempornrias dos mancebos recenseados cm districto di-
ver I) [salvo d'aqu lles obr que houve r curso) a. fim de
p()~l I'PlIl S 'r a tempo retirados do sorteio, pnrtici pando de-
rOI o I'P ultado g ral da inspecção por meio de relação
ncornpanhadn das guias modelo n. o !l), cujos originaes re-
fl'rPlttt ao mane bo julgados aptos serão devolvidos
para lh erem entr 'gu ,depoj de n'ellus serem feitos
o av rhamentos r 1I1tantc <lo sorteio.
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Art. 82.0 As decisões das juntas, com relação á inspec-
ção, são válidas quando tomadas por maioria de votos.

Art. 83.0 Para /I. escripturação relativa aos mancebos
recenseados submettidos li. inspecção das juntas de recru-
tamento, terá cada junta um livro (modelo n.? 13), com
termo de abertura assignado pelo com mandante do dis-
tricto de recrutamento, e por este rubricado, no qual se
mencionará o resultado da inspecção. No fim de cada ses-
são, os membros da junta assignarão a relação dos indi-
viduos inspeccionados, ficando o livro a cargo do presi-
dente, que communicará aos mancebos o resultado.

Art. 84.0 Para a escripturação relativa aos voluntario ,
substitutos, compellidos e readmittidos, haverá outros li-
vros com dizeres ditferentes, conforme a situação dos ins-
peccionados, assignados e rubricados da fôrma acima esta-
belecida (modelos n.OS 14 e 15).

Art. 85.0 As juntas, antes de procederem á inspecção
sanitária, procurarão certificar-se, pelos meios ao seu dis-
por, da identidade d cada mancebo ,quando tiverem
alguma duvida que não possam desde logo resolv r, não
deixarão de inspeccionar os mancebos, mas mandal-os-bão
remetter ao competente administrador do concelho ou bair-
ro, que empregará todas as diligencias para reconh cer a
identidade, e communicarà ao commandante do dil:!tricto
de recrutamento e reserva o resultado 0.' ssas diligencias,
remettendo ao poder judicial o respectivo auto, se houver
substituição de pessoa .

Art. 8G.0 Alem das auctoridad s militares competent '~,
nenhumas outras poderão assistir li, inspecção.

Art. 87.0 As juntas terão Os instrum mtos portat is qne
se julgar necessarios para o serviço da in p c)ão sanitnrin.
§ unico. Quando em algum concelho nâo haj:t stulão

para medir a altura dos mancebos, far-sc-ha uso da 1't.

guas articuladas, 011 de fita mctricn, c se, depois d em-
pregados estes meios, houver duvida. sobre a altura mini-
ma, serão os mancebos apurados condicionalm mt tão s!'!-
mente para na occasião da eneorporação se verificar a al-
tura, o que será xpr ssamcntc mencionado na guia (mo-
delo D.O Q).

8EC<:ÃO V

Recurso sobre a inspecção sanitaria

Art. .0 O commnndnuto do districto d recrutam nto
o reserva d ve recorr r da decisão da junta d r \ -rutn-
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mento em materia de inspecção, para a junta hospitalar,
sempre que não se conformar com a mesma decisão,
§ 1.0 Podem recorrer nos mesmos termos:
1.o Qualquer dos vogaes da junta;

. 2.0 O medico;
3.0 O mancebo, sómente quando o voto do medico di-

vergir da opinião da junta.
§ 2.0 O recurso será interposto no proprio dia em que

o mancebo for inspeccionado e não será acceite depois.
Os recursos dos individuos a que se refere o paragrapho
anterior serão entregues ao commandante do districto de
recrutamento e reserva,
§ 3,0 No dia em que terminar a inspecção em cada con-

celho, o commandante do districto de recrutamento e re-
serva remetterá uma relação dos recursos (modelo n.? 16),
relativos ao mesmo concelho, á. repartição de recrutamento

reservas de grande circumscripção militar a que per-
tenco o districto, a fim de o respectivo general mandar
inspeccionar os mancebos pela junta hospitalar, dentro de
dez dias, contados d'aquella data, conforme o disposto no
paragrapho eguinte,
§ 4.° D pois de se receber no quartel general a copia

da distl'iblliçào dos dias para o serviço da junta de recruta-
mento segundo o estatuido no § unico do artigo 63.°, o
general a que se refere o paragrapho antecedente indicará.
opportunamente ao commandanto do districto de recruta-
mento e reserva, relativamente a cada concelho, os dias
•I~ que os :ecorridos e recorrentes devem apresentar-se
a Junta hospitalar, a fim de que cheguem na vcspera de
serem inspeccionados pela mesma junta.
§ 5.° Os mancebos recorridos têem dir -ito ao abono a que

'e refere o § unico do artigo 77. o, para. ida e regresso; se,
porém, a junta de recur o se realisar depois do primeiro
dia do pra o destinado á encorporaçâo (8 a 12 de novem-
bro), o que poderá acont c l' para os r corridos perten-
cent s ao concelho qu, m 'ada districto de recrutamento
e r erva, receber por ultimo a junta de r crutamento, os
men ionado mane bo , se for m apurados para o serviço
militar, s gllil'lo directam nte a encorporar-se nas unida-
rles activa ou d reserva, conform o seu de tino, que
deverá ser pr viament indicado á r partição ele recruta-
1ll nto e r s rva pelo commandante do districto ele recru-
tamento.

6.0 Quando {' d I' o 'aso previsto na ultima parte
do prtragrapho ant cedent , o quartel general da divisão
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oornmunicará immediatamente ao comrnandante do distri-
cto do recrutamento de l' serva o destino do recruta, e a
data em que deve apresentar-se, a fim de serem feito O~

competentes averbamentos 110 livro do recrutamento, s fi
embargo de communicar-lhe opportun:unento o r sultado
de todos os recursos.
§ 7.0 Os recorridos que, tendo sido isentos definitiva ou

temporariamente pela junta de recrutamento, faltarem á
junta de r curso no dia marcado, serão considerad.os aptos
para a arma de infanteria.* 8.0 O recurso t m effeito suspensivo, excepto para o
sorteio.
§ 9.0 O medico adjunto qn inspeccionou o mane bo não

pode fazer parte da junta de recurso.
§ 10.0 O presid 'Iltedajuntahospitalar, quando sta func-

oionar como junta de r curso, rem tterá dire .tament , no
fim de cada CSSilO, lima relação (modelo n, o 17) 1\ sccre-
taria da guerra c outra ao quartel g·n ral. Pela m ma
junta será igualmente enviado o re ultado da inspeoção
relativa ás pra~as apuradas condicionalm nt .* 11." A junta hospitalar compet nte para. julgar do
recurso I:, a qu funccionar na grande elrcumscripcão mi-
litar a que p rtence a junta de recrutam nto qu julgar
o mancebo.

Ar!. 80.0 Os commandantl" dos di tri tos d recruta-
mento e r serva nvinrâu ao er tario da .ommi ào de
r crutam .nto a relação dos r corridos com indic n ':w do
dias m quo dev m compar .er á junta hospitalar, :t fim
do que ste lh ti pa (I guia para transporte quando haja
di!' sito, e l'l'(!lliRit com antec d .nciu o r 'KJlcctivo abo))o.
Na guin (mod ·10 11. n !l) <j1l ~ acompanhar o }'(corrido oH r ,-
corronü', far:\. () COllllllatHlantc do di tl'ido d l"('Crllt:UII 'l1to
o l' rVli o /IV rhalllf'llto <1(' lIlILr 'ha.

~ unico. ()d mUIl(·C'l!o!.\1"(''lll'l" nt·~ lIlO tl"'lIl dit·,'ito a

abono alO'um.
:-;E('(:.\'O VI

Insp cções no ultramar
Ar!. !lO." A iU8p '(:()('R Hlmitaria. podem Ir,\ptn, r· .

nas pos ossoc. ultr:ulllll'inas, )'\'qllll1"('lI11o.a oS}l1" t('lld 11-
tcs ao go\"pruadm' (la pl"ovillt'ia 011 tlish'ido llutOIlOlllO elll
que l'l'sidirtllll, ('om a Illltpcl'd('!H'ia pr 'ci :\ pam po\l( 1'('01
ser inspecciOlI:Hlos atI' ~o <h, ago to do allllU ('m (pt< fort 11l
r 'Cl1IlSt'!H!OS, dcellll'l\1l1lo U ('ooe 'lho, fr 'gu 'zin l' allnll JIl

que nll m('tropo!t· fuI' 111 I" '(' n (lll(lo, ,in. trllintlo () 1'('.
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querimentos com certidão de idade, attestado do residen-
cia e quaesqu r outros documentos justificativos da preten-
são e que }los sam s srvir de prova da sua identidade.
§ 1.0 () governador da província ou districto autono-

100, tendo em vi ta a observuçào XI da tabella annexa a
este regulam nto, fará apr sentar o requerente, acompa-
nhado da relação (modelo 1 ') à junta de sande militar,
que o examinará, e fará, em acta especial, lUeU~êLOdo re-
sultado da insp 'c~ão, enviando m seguida todo o processo
COIU a citada r lação ao mesmo trov rnador, para ser re-
mettido á jsecretaria da gu rra, por intcrrncdio da secre-
taria do ncz cio dr marinha 'ultramar, até 30 d se-
tembro.

s ~." E ste proee o será nviado pela s .cretaria da
gu 'lTn ao commandant d11 divisão ou com mando militar
1111 ilha, que () mandará archívar 110 respectivo distrieto
de recrutam nto c r' 1'\':.1,onde lH'J":Ífeito o competente
:IV rbumonto no livro do r icrutuniento.* ;1." Os mane bos julgados apto para o crviço militar,
logo que tenham uuhccimento do re ultado da junta, en-
tregarao ao }ln' id mt o r<>qllerimento :1 (pIe se refere o
artizo 1 lG." E t requ rim .uto acompanhará o processo
d <tu trata o § 1.o

Art. !H." As in p' 'çõc a qUe c ref 1'(.' o artigo ante-
cedent podem 'r r qu .ridas ü «eretaria da gu rra p ,los
rcprcs lItant 1) do' maIl' 'uu com a antl ced 'lleia nec' sa-
ria. p;~m (pie o re~ ult, do di in. p c!-,1l0 dê t'utrada lia .I)e-
Cl'l.ltal'm da gucrra no praso mar 'auo Jlo S 1.0 (lo artigo
:lJ\tee li 'ntc. O. r('qu 'rimcl1to l'r: o cntl'vgu ao com-
m:lndant' do di trido d> rl'crnt:nu 'nto I 1') erva e envia-
dos logo :íqu lia ceretaria n 'olllJlanh do 8illlpl SIIl nt
duma "ela " II (mod lo 1~l , ( n '"II rã eOlllpl' 'hcndi(lo
o pl dido 1111 tl 'iollado 110 nrtigo 11ti.U pam o caso do man-
epbo Cl' j ulO"adl)apto para Q 1'viçu C{lll'rer aprovoit:u'-sc
do (li (lo"to 110 l1l' mo !li'! iI?O.

Art. U~.O • (l 1umb 1Il 'omp t IIk 110 ultl"UlIJlll' para
in 'pt'cci JlInr o 1111\1Il' h I I'CC II a(lo a junta lIIilital'es
d nud qu • '1' unir III 11:1 ,I tIo "o\,prl1os de di -
tri ,to da IIl'O\ iII " fi ela ,'olupanhias pri\'il tri:\,l:!s,
d 'Vt'lldu o pro o I' r 111'tti,1o tio. g-o\'t'rlladorc c!Otl

di ·tril!to ou ti I' mp lllhi 'por t' ti d, \ olvido 1108

frO\'i'l"lllltlor par. ,fi' ito da ultima pUl'k do
: 1.0 tIo artl 'o

• \ r1. !J", \ nnt tI 1II11nc uo t'-
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SECÇÃO VII

Isenções

Al't. 94.0 'ito isentos:
1. o Do serviço militar - os inúteis por algutnas das I sõ s

indicadas nas r spectivas tabellas ;
2.0 Do serviço activo-os que tiver m menos d lm,f04

de altura ;
3.0 Do serviço da segunda. res rva do xercito-os que

tiverem menos d 1°\50 de altura.
§ unico. Os talões para m dição dos r cru tas s rão t -

dos construidos de ferro, marcados por metro , c ntimetros
c millim tros, aferidos pelo que, para ste fim, haja ido
auctori5ado pelo governo.

Art. 95." N nhum mancebo poderá ser i ento t mpora-
riamente por mais de duas vezc , dev ndo a junta, na
ter irn isenção, tomar uma r' oluçl ° d sfinitiva, ob '1'-

vando-se O dispo to no § 2." do artigo :W." u." 1.i.1\ do
artigo 26."

Art. 96." Os mancebos que sachar -m em estado a,
an mia de frnqu za g ral, o que tiv rem m 'nos de 1
centim tro da altura xigida pam o 8 rviço ti ·tivo t 01;

qll tiv rem ompreh ndido em ondiçõ S pathologi '11 .

d natllroza curav I ou rem diav ·1, ru o pod r:Lo 'l'r is 1\-

tos d finitivamente senão d poi d ter m ido i· nto:
tcmpornriament m dois annos C011S scutivos na .po h.
das in p CÇÕl' , qualqu r qu ~I\ u. sua idnd ,alvo ..
tiv r -m completado trinta aunos.

riE( ç.\O Vl1I

Clalliftcação para as difl'erentea armai e leniços
rt. !.I7 ." Na elas ificl\çito UOS IIIllne ,bOI:! para a clitf,·.

r ntcs armas . 'rviços, cgul\(lo a sua nptidao 'alturA,
as junta ob rVllri\.oa I:!guintt. r gra :

1.'~A8condi~õ'8 d altura minima silo-para n~ lllt ria,
lm,üO; para artillH'ríll, )nI,Gf>j pura t~avnl1aria, 1111

'~j 1'lIl'a
inf:mtcria, l'olllpanhias da l:Iub ist'Jl ·ia, qllipllg 'II . dI'
slLud', e armada, 11ll,f)4; para 1:1 gunda. 1"S I'VIL do t' 1'-

cito, l!l1,úO.
~V As condiçõ' d lIptidiio no:
Para a armada pratí' dlL profi 810 l1larítimlL 110 Ilho

matO ou na co ta , ou ti blLl'qu iro no rio ou 'lIlla' .
• '1' 0\1 lIav r ido 'llIpt g tdo no navi08 m r ':tnt 1!lI 11('
"til l'm l'OlllO m:lchini ta, fo'u ir , ,lI 'gndOl', dt p n dr ,
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o

ompRllhi de
r .rut qu)
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não satisfazendo tu, comliçõ 5 e: rigidaa parn a düf -rent s
armas, tenham comtudo robu tez l\ uptidào uílicicnt s para
o de empenho do I;l rvi 'o das me rum; compnnhia .
§ 2." Quando das guiae admini trativa , ap sar do di -

posto no artizo :31.'\ nao con tal' a profissilo (lo mancebo,
as juntas promoverão d'ost as dcclnraçêcs prc -i. a, •
averbarão (l margem da guia a profis: uo de .larudn, fa-
z ndo por lia a da ificação.

~EC() - O L'

Sorteio
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A .abado m cada dia o sorteio, a junta for-
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Art. 103.0 A operação do sorteio não dev real i ar- 'e
depois do sol posto.

RE QÃü X

Reclamação ácerca do sorteio
Art. 104.0 A reclamação contra o OI·t io ó pód ser

feita por qualquer dos J' c nscudoe do Jl1 • mo armo e la
mesma freguezia. erã dirigida verbnlm nt li junta no
proprio acto do sort io, ou logo que (' te finde, r <luzida
a escripta. no m smo dia, não sendo admittida d poi .
§ 1.0 Nll. s rã acceita a r clamação que não di' r r -

peito a erro ou il1 galidad praticados no ort i, u
omis ão dalgum nom .
§ 2.0 c a reclamação versar sohr algum impl n-

gano ou alguma omi sã involuntaria, fn ilm nt rem dia-
veis, a junta r .solverá logo, d harmonia com a r clama-
ção; no outro ca o, o pre sid nt da junt d 'lararà
susp nso o eff ito rlo orteio pllra o)ll' .en .him nto do on-
tingent , ( r mett 1'1\ n r '('Iaml\ ·ito, com a sua infornu ~. o
á comtnias! o militar d recrutamento, <tu a apr '('iará d
fôrma qu o gt'ncral po a dar a deci n d ntr ti ti z
dias, dn data do sort io.
§ :3.0 140 a d ci fio f r dada quando 1\ junta ainda I

achar no con 'olho, o qun d v r:\. faz r-s . 'Illpr qlH po a.
ser, a junta cumpril-a-ha logo; no CII o contrario, pr • -
derá "novo sort io, se l'st fOI' I\TIllll11l1f1o, a ·poi. dt t r-
minndo o tl'nhalho ~Ill todo U cOlIl·(·lhu <lo di tri ·to,
no di. dt'lIignllclo 1)('10 gt'll(·rlll.

!:i .1.0 (~lIalqll(,l' ql1' I'ja a 11,(·j ào (' Ijn qu I fi r
l~cal~clad NU qu :l jllnta 'Ill'ontr , o ('Ollllll udnntt d
<118tl'l ·to ,h Tt'Cl'lItl\Jll IIto • rI' 'I'\'a clltnl1llllli"lIrá I

luçilp do g(·ncral 1\0 I n·tario c1n('lI111llli 110 plll'

formAr OA r ·(·lllnl:l.ntc. . lIlai inh 1'(' ado.
§ :).0 Da d 'l·i ito do gl'lIt·}'·\1 lia rl'('UI' o p.ra II 1 ini tI'

dn. {lu rrlL d lItl'O cl d(·", ,lill , da ,luta 111'III
dante do di trieto dI n' rlltulIll'llto .
participação.

('APITUL

Alistam nto
Art. lm.o \

o
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'.\ ITULO VI
Distribuição de recrutas

:1': 'çi\ I

om-

nnu

d tinados UI) activo (lo x r-
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cito. que d sejnr m optar pelo S .rviço nuv ai, aprt - ntar: o
a sua pr tensão em r <lu.rimentu ao .ommandant do di -
tricto de recrutam nto e r iserva, que o r '1Ildt ·r{l P la via
competentea á s -retariu, da gu irra.

~ 1.° Igualmcnt erao r m ttida á s cr taria da gu 1'1'

as prutcnsõe do I' cruta de stinado n l'{·gunda re rva
que desejarem fOrtran .feridos parn as unidade activa do
ex r sito ou da arruada .

.. 2," Todas • ta' tran r. r ncias ficnrn sulx rdinada ft
eguint s regrlls:

L.a O:; trnnsferidoa para o erviço li tivo nuo mudam d '
qualificaçêo t1 pl'llça;

2, a A tran: f 'r ncia par: () \ rvi 'o activo rio 1". I' ito •
feita sem prejuizo elo scrvico <}lIl' ao: ti', II f,·rido, po _a.
pertencer 1I1t armada, 'UIIlO suppl mte ,

Art, 110.0 Em "l'gllida lÍ pro '1I1mlu;-o do re .ruta ,
o contiru; ntc nctivo pam o p ',J'('ito (' para a ann:ul , '0-
m ('lindo por e tp, P"\'Plll'hido pelo ('Olll1111l1Hlantl', d
distl'ido. d~ rt'l'l'utam 'lIto r' f\'1 ('om o
qn 11l no orteio to ':\I'HIIl o:; Iltllll 1'0 d, d· 1
rido para o r 'Jl' ·ti '0 l'rccIH'hiuwllt .

Art. lll.u () (,olltillg' 'Jltt' (111 1I1'IlllHln ,prA pr l JH'hido
pelo, IllalU' ·ho~ ela siti('lulu, p la jUlIta (I, !' ('I'ut:U1l I1t

pura o sl'rvi~'() nav I, dplltro tio totul do 'onting 'nt(· a ·tiv
(lo \" ,'('ito • lIl'mada, t1('g\tIl!lo II unl( III (lo (lrt io.

~ \lllico, s· o 11\1101'1'0 ,1· l'l'('rul ('ln iii '1\110 )l
rvic.'0 naval, c1 litro do total I'{'ti rido 11' t 1I1'ti

• ba tnr ".1'1\ »rl'( n('l! I' o cOlJtill" 'nt tia 1lI'IJIIl!ln, (T' I

{'ompl ·tado !,('Ios I!Plllai renHta (,h ifi('Hllll }ln!'. ()
cito, 'gUllllo a ol'll('1ll do (lrlt·io,

Art. 112.0 O ('olltilJO'{'l1t \ nctivo <lo (' "I'cito I' pr II-
('hielo, taltlb m ,,:.,)1111<10 IL (lrt!l'l1I elo ort"io, p lo )'1 rllta
qUI' IJ:LO ti\'('l't'llI "i(lo II ,,,tinado I~ Hl'lJlIlIln, pnr
tl\ t nhnm ido ela ifi('ll\lo,

rt. I 1:3." () fi 1'" rnt! o 'l"
n ,tivo 110(' 'I'('ito l' d l armat!;t
r I' 'II, P poclt'r: II l'r trllll fl'rido I' rn II 1l1lil!1I1

tt ,'mo elo: I. d,. r i
r glllllllllltllrt

Encorpornção,
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encorporar nos districtos de
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Art. 124,° Os sort ados que se julgarem indevidnm I1t,
chamados ao erviço militar pod nu, d entro de um mm ,
r clamar contra c c fa 'to, ntrcgnndo a r \,1 nu ('rio aI
commandant da unidad m qu sstiverern ncorporade 1

ou ao commandantc do districto de recrutamento r-
. rV:l, conform a cireuin rtunci: "
§ unieo. •\ reclama ílo ~H'rá nvir tIa:í. mmi: mili-

tar de r rrntamcnto para os fins indicadoa na s 'C\1I0 \ do
capitulo I d' t r guIam nto, c mpetindo ao re~}l( crivo , •
neral elaI' a deci 10 110'mui iurto pra'o po " iv 'I.

Art. J25.0 Os <.'1' tario da eommissõr d r iensea-
mento OH commandant 'fi dos di trieto d rt erutam nt I

(' re rva tI vem dar conh 'cimento au r' .rut d <lU 1

'e ' julgarem ind vidamoute .hamado ao, erviço, }lo,
d III reelamur n t rrnos <10 artigo an t " d '11t "

S unico, Da r olu\õ 'S sobre recl 1111 ÇU(

.huruamento ao s .rvi 'O militar nh r '111' o 11. I" o mi-
IIi itro da gn I'l'a, mn effllifo II pl'lI jy(),

SE '( 'A\O I Ir

Preenchimento do vacaturas,- Supplente

A1't, 12(j,O O l' 'cl'uta
l'011 ti '11t
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da ca a da .nmara . na <la. ign'ja parochial o aviso coo-
v ni mte (mod ·10 n." 24).

~ :!.O O supplentes nO(' b m do cretario da commi -
:-la lt guia (ulUd ·10 n.? \1), e ainda não o tiverem alistados
na s gUllda rc '''1'\'11, ou (modelo n." 25) no caso eontrario. A
g'uiu 'rá r m sttida p lo connnaudant d di tri .to áqll 11
funccionario.

Art. 1~ .u

ou d poi au ali t -

na adI ia .ivis, ImC{lI. nto

•
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que a «llas p rtençam, ao ommandante do corpo ti
marinheiros com r laçao ao qu for .m d tinados tI. ar-
mada, sem embargo dos suppl nte marcharem a apr n-
tar-s na unidades activa no pra::;o det srrninado no 1."
do artigo 127.0
§ LOAs trnnsfer ncias erao solicitada áqu lia aucto-

ridade pelo commandante do districto de r .rutam nto
logo qu st proc da ao chamam nto do up-
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m fazer

('APITUL VII

Petições para adiamento, exclusão, amparo e applicação
da classificação de atirador de V classe

"U '\'.\ 1

Adiamento

I' adiado o ali l 1Il nto dos mane b08

no me mu nno part\ o

alva-
a

(1 v III aeompanhar A
],0 :!.o do urtico an-
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1.0 No caso do n.? 1.°-certidã.o xtrahidu do livro do
r c n eamento, PIl ada r ,la competcnt commissí o d
r c n um nto, e c rtidão, devidamcnt I'C .onhecidn, dr
baptismo dos dois iruiãos i

~.o 1: o ca o do n.? 2.0-certid, o do alistam .nto do ir-
m3.O no corpo m que S' achar ervindo, c rtidào, d vi-
dam nt r conh rida, de hapti mo do doi irmãos,

g unico. ' dois ou mais irm] os 1'lC n ado: no me 1110

anno r C]u l' r m adiam nto, H rI\. adiado
forem gcm os, s r:i adiado () qll a iort
este sort iio feito P ln. cnmara municipal • 10 publi-
'a, c III intimação do r 'qner ntes , o r' p .tivo auto
ae mpnnhnrá a. P ti~oc .

Art. 1:37.0 ü docnm mtos indi p n m
.' r annuulm nte IlJll'CS ntados p ·10 m t~

r sfer ru os 1I.0A :3." C 4." do artigo l;~:).o, so :
a) Para os 'lU( !; destinnm ú arrelrn 'l'·Jt. iasti .a :
1.° CCl'tidao d, idade comprovando qll o r '(1\1 rente n o

excede n id/ult' II vinte e 1'18 nnnus i
2." A ttestados paHt!:1l1os pl'loli r ·itor(·s da unin r"idlul

d oilllbra, dos :;('llIillllrio OH elo colk~io (ln mi (1(' ul-
tramllrinns, (' Illprovnndo C]tl(' os lllllllCt·ho, 'lu }ln tI II 1 III
( dimm nto I' 'tao r spccli\'nIn 'ntt llllltl'il'ullldo no n'C ri-
dos t t b ){, 'im nto , com (l fim 'clu i' d· d • tin;t-
t'llll :í ('III'I'pira ('('h'Hill til'a;

:LO ('onhnnat'l t) dOti nU tatlo 1'1' 't li 1I1t'
dinl pl'elado <lince 11110 ou sul' riol' da
rinas;

u

UDllltu.
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Exclusão

milito v:

rllo in truida :
denu -' im A

m 81'r Rpr -
ripta no r-
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exclusão, apresentando documento. justificativos da recla-
mação.

'E 'çA III

umco c " clu ivo

omp \III. r n
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permanentcm nte incapaz, por doença, de adquirir meios
ti ul» ist ncia pelo seu trabalho;

4.° Atte tado do administrador do concelho, presidente
da carnara junta. d parochia, c rtificando que o man-
e sbo é a unica pou que, pelo seu exclusivo trabalho,
su st snta lHl ,mà ou irmão, ou, sendo xposto, abando-
nado ou rphão, mulher s 'xag naria que o creou e edu-
cou d de a infancia, e que ste encargo não atá, n m
pód (Ir, dividido por outr sm, nem o mane bo tem outros
m io , alem da r mun ração do s u trabalho, de amparar
a r If rida p oas ;

r .0 Informuçl f) da commi são de rccen eamento sobre a.
pr t li o:

G.o Titulo de I gitimaçlo, ou de perfilhação, do mau
Ct bo.

: 1,°

nno ;
paca do mane bo, e este for

.', po-

oa 'uja
cor, ou
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retirada a cone ssão de passar Ü, segund r rva, 'ta-
tuida no artigo 143,0 Se jA tiver pa 'ado á egund: re-
erva será transferido para a unidade activa do Á_"I'l'_

cito obrigado ao tempo legal do erviço activo, para o
qn serâ intimado por meio de ditos a faz r a sua lIpl' _

senta 'ao dentro d vinte dias da data da intill\ll!.'lLo,
, unico, Ao comm: ndnnt do districto de l' icrutaru into
reserva cllmpl'e commuuicar o facto 1\(1 qll, rtel o- II mi

por onde corr 'U o pro '(;' so qu cone «leu o UlII}JUI'O, a.
fim le p lo re8p ctivo general I'-Ih(' retirada a conce •
são, e de promover as dilie neius uece sari para
lisar a apr sentação da pnH'a,

Art. 14G.') A peti<;()(" refer 1It a :Ullp r
apresentadas 'la .ommandanto do districto d 1'0 1'lIt8111 mto
e re erva, S!'nO admittidaa s6 uté ao dia ('111 qll ' a junta
d 1'C srutam nto cOlllc~'ar a fune .ion: r no 1" pcctivo ('OU-
'lho, alvo o t'1I os supcrvinicnte devidum mte ('olllpro-
vados por nttustados passadua pelo medico I' p ,lo p.II'O-

chos, procedendo- conforme o (li po to 110 1Ll'tigo, .l'I.()
44., o
.' I, ti Os 1I1aIl!' .bos qn solicitar .m
te ftt t d, tin'ldo' :í. arllla d inflUlt riu, 110 t '1'100 dI)

rtigo 14:3,", elllhol'll, nu pOl'hn da cli trihlliv o (lu 'onlin-
genttl nlO csttj' nincla I'C.olvida II pr·t 'n 'o. • I) ntlo
tt mlida, 'I'lí. PI'UV: tI' nf -!'ida para 'I'P" dll arma

pal'll fllH foi ela., ifit'ada, ~ 1\ sim convi!.'1' ao l'vi 'o,
~ ~,o • 'e o Jlt'ti('iollllrio j ti\ (r lll'Ol'POl' (I 1'111uni-

dadl\ :U'ti\':~dI' IInua difl'(,1' IIt' ela infautl'l'i: e H pr t
for ti f ridl\, II () P Má IÍ. I'gulHI
pl'ompto du illstru('~ UI U IU'lUa II qu

'ECl: \0 1\'

Applieaçao da elasificaçao do atirador de t • ela se

ii 1101', nd,
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o mane sbo prati ou com r 'gnlaridade o tiro <lo alvo du-
runt tre: armo' (' m ({lI(, estejam C011 ignadas, lima a
uma, toda' a cssoes d tiro ao alvo e seu re: ultudo ,
tiro por tiro. ou de tiro d . repetição, bem como a datas
.m que o atirador II!:! ífectuou e o apuramento final de
elas e a flll purt n('p, tudo devidam nt verificado, ru-
bricado se llado m cada folha )H'lo dir 'dor da re P '-
'liva carreira, fjll' . rá o reKponKav I pela v .racidade
d' '_t docutu nto.

2," H sultudo da prova pratica, H. signado pelo jury ,
mo trnnrlo <tu ° mun 'fiLo ai .ançou a claesificaçào estab -
1· ,j(l.l no l)J'ogramm' 'Sl'( -ial I' .lntiva a ta prova, ou
att tndo .1" jury ,I" \'011 '111':;0 nacional UtI tiro III que se
mo tr, <lue obteve o primeir« i gnr na lu riíica Mda par e
cio ('01\ 'UI' II d tinudu Il todo oS atirador ,

\I't, 1 ,0 A P >tÍt:' o ,CI':'l «ntrogu ao commandant do
i tricto de r crutnm -nto de re 'erva, que a farA '()~uir

p ra :l commi : ( militar <1(' recrutam mto, adruittidu só
:H' • o \111illl di L (la illcorpora<;ao 1~ d' nov IlIbro),

, uni, r' ,,11l\,1~t) 'r;'l (hui: : tI'mIJ" d nprov,ital'
ao int r ad,

'API'I'ULO VIU

Substituiçoes, - Remissões

:4)<;('('.\0 I

Substituições
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2," Cerâduo pa sada pclo commandnnt do di tricto de
recrutamento e r s rva de que o sul> tituto não foi jul-
gado incapaz para o serviço pela junta de in p cção, ou
de que se acha livre da obrigação do rviço activo da
prim ira r s rva ;

3, o Att stado passado pelo parocho e r g dor, da sua
resid ncia e da sua naturalidad , d qu u substituto '
solteiro, viuvo Bem filho, ,no ca o de te haverem
fallecido, a resp .ctiva certidão d obito;

4, o ertificado do registo ri minai da comarca ela natu-
ralidad , por onde o ubstituto pr ve Il hnr- livr dI'
ulpa , ',estando m cumprimento de p nr , rtidão da

s nt nça ond mnatoria que mo tr não r in ompativel
com o rviço militai' ;

!).o Attestado de bom comportam nto pl\, sad pela :111,

ctoridade administrativa ou policial do. r id ncia habitual
do sub tituto;

d,o 'I' rmo d id ntid do d }H'. soa do ubtituto, lavrado
p lo commandant do district dl r crutnmcnto r' r.I'\':I,

0\1 p lo imm diato ao .onunnndante do l'OI'}Hl, conforme
as cir .umetan ias, p rnnt a t t munha abonatorin:
(mod lo n.? 26);

7,II 1\ rmo d Hança (rnod 'lo li,o :?7),* 1 o O m ncebos sub tituto qll , P '1't ne Il!lo a con-
ting<,nt s d ar tado até 1 n:) inC'lu iyc, ' llC'h 111 li\'l'l'~
da obrigação rio fi rvi () milit r por 'x tI "('Ill, 'Ill vil'
tudc do sorteamcnto, o conting nt \ votados p, r. o 'I ·tivo
do 'x I' 'ito 011 dn ,rmnda. t dlt (glllHllt r 1'\'(\, 11 \' 'lll
:.pI'C8ont:u', al('lll dos dO('\UlWn to. IIlcIH'ionado Jl II.' 1,"
3,°, 4,'" f),", IL" (' 7,", c ,rtitl, , tI itladl <lll" mil tI' lIllI

ter 'til mais ,1, tl'intll ,iII( U IUI!lO , I' I' 'rtid o pn IHIIL
p ln I' Hill' ,tivtl. commissào d qUI' () nu titulo fui ia ri
pto !lO ri ' lHwnlllcnto,* 2," Os <1o'II11\Cnto l\ qu' SI r,f,'l'l'll\ () }al'
:mtpl'ior t' 's 11.'1 :1,", f>." (' 7," 1'1'1'50 'ripto
1'111\110 ' rccol\h ciclo por tal H lIil o; o d

n," :?,", 4,° G," li 1'10 Ruth nti ndo
pllrtit:õNI que (lR p dir 'm,* :L" 08 110 '11m I\tOS H. i.,i<lo no n," :3," .. " l' ,l,'
lll'tlt .I'rl" Ilthll1didos ptlra o ,{l'cito!! d', tI nl'ti 0'1111111
a tHHl data nlo <'jlL nnt 'rioI' t'm lllni d· tl'illtn ,li I .J
re<plPrim nto ('!li qll 8(' pl,tlill 1\ lIh tillli':1 o,

~ 1." (~,IlIl~lclo o, ~lIhstjtllt() 1~1I.i pr' t 110 pt
ttlelo () SI t'VI<;O Tllllltl\l' (}<'\'I ,1unt lI'- 110 I' qll I'im Iltn
III 1II do 11ol'llnl 'nto I1C-iglllldo no !l," rl,o, (' I 1'11 t mi
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litar, ou publica-fórma e att stado do que constar no re-
gito disciplinar, por onde mostre que foi bem comportado-
durante (J t mpo em que rviu, sendo dispensados os do-
cumento a qn . s r ferem o ~ L" e o n.? 2.°, e tambem
o do n." 4." e 5.') n. sub tituição se rr-alisar d ntro
d um m z d pois do ub tituto ter doixad o serviço
a tiv. uando o ub tituto pert mça á s gunda i, 's rva,
dev o r qnerimento . r acompanhado da nota de a n-
to , di P nsando-s o documento m nci nados no ~ 1."

no n." i.') e tambcm os dos' n."~ 4,° 5.", se se der a
ircuru tancia .upramencionada.

rt. 1[)1." ' I) ub titnto não ap!' S ntar no eu dos-
tino, ficnnt sem ('fi' ito o d racho que nu .torisou a ubs-
titllil;ho, ( o ~ cr ·t. rio da commisr ao de r c nseamcnto,
a rl'qui i';âo do commandant do distri to de recrutam nto
e r. rva, furú vi ar o ubstituido para, DO pra o de
quarento. I ito horas, r ' hei' guia d aprp cntação.

~ 1.° I), me ma urt ficará II ln ·ff ito uquell d -
PI cI!q, finana!) o sul, tituto, t ndo-se aprt ntado no eu
Iii!. 111),) for jlllg/lClo incapaz do ervieo militar, d finitiv.
ou. t nnpon rium nt«, n' tt· caso ·riL alistado o uh ti-
tllldo, o (111.1 . I) dI poiK do. s ntamento d praça pod !'li.
r 'CPl<'1' I' nova 8uh titui~'ilo, Igu:lhnellt> Pl'ã ali. ta(lo n
·1I.b.titllillo o uI, tituto ti,r julgado ineapaí', peJa junta
llultt.lr d ande d ntrll '110 'is m ')'.('8 dl'poi do ali. ta-
IUI nto .

.' ~.') Ali sllb tituido, quando dei. d npr ntnr
1 'roi. (1 avi.. do, l nppli 'av 1 o di posto no artigo 1GR,

\I't. lf)2," nnndo o ali taro nto do suL titlltO e tpnhll
obti lo po\ meio d docum\'nto cptc d pois s 'v l'ifiquc I\.t·
te tllr tl1 fIam ut qUI eU achava li/IS eoncli(;i'í dr
:lo ninI' pr l,<l, ou quando se t nha oe IIlt:l(lo 1\ Ci\'elllllS-
t I~l<.ia pr vi t no" 4,0 do artigo 150. u, fic',lrá. d n 'nhllln
I li ItO () contra to II ' slIl, titui\'ao o sub titllido m·1Í.obri-
"a lo II a 01lt II' pl'a~·. 8 r\'ir 1)('10 tempo :L qlle ILnt '-

.lV. obrinondo, llll pr(~uiz() <1(. o torn~I' fl't'_
,·tl"1l \ r pOli abilidlld rilllinnl IL quem comp ·tll', peJ:.
/tI id d '.

Remissões
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pra ';t da 1\ 1'111U(!
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§ ~).o U r iuido (Pie, tendo sido chamados como sup-
pl nte ao servico activo, foram desolnigudoe d'est erviço
por ficar excedido com o cu nUIIH.:l'O o respectivo contin-
g 'tlt!', ou que foram indevidameut cluseificados refracta-
rio, poderão rl''lUt>rer dentro (lo praso d dois annos, con-
tado ela datr cm qu' verificou () facto que os desobrigou
d'nquell ' rviço, ou da deci ao que levantou a nota de
refractario, (1'1' lhe eja re tituido () preço da remi ão,
ou a diff . nça a 1;)().'000 ou 50·,000 réis, Pus. ado aquello
pra o II. o t rito direi to ! l' titui -uo alguma.

• 111 m t rmo t ruo ieual direito á re tituic,:ilo o
ind \ idnm nt chamados ao , nviço activo c aquclles cuja
I" mi : o Q mini tro d gn 1'1'1 orei nar qu não s ju -on-
firmada, .

1"('0\,
an-
S I'

nas

hll
com
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até qu

IIte :í
/I



L' 'crie

praças da segunda reserva que dos .iar nn r mir- por
estarem suj itas a ser chamada ao S rvi<; activ c ID(}

supplcutes.
Al't, 1G1.0 Os commandantcs d s districtos de i'

mento o r s rva nao d v m exieir na cuia tl anr . -n-
taçêo os igna s cara teristi '0' do mane bos qu • r sidi-
rem nas província ultramarinas ou 111 paiz tran iro
qu desejarem r ruir-se por ln .io do eu l' pr ' ntant "

API'l'UL L'

Voluntarios
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som os menores
correcção.
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documcn to
, Os crimino-
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o serviço da gunda reserva, não serão angmentados ao
effectivo d'estas unidades. Na casa das observações do
livro do re rutamento se m ncionará a circumatancia de
ser voluntari .

Art. 1 '7.° s c mmandant s dos corpos em que os
mancebos . ali tarem c mo voluntarios, communicarão o
alistam nto á 1" 'P ctiva commissão d recenseam nto,
a. fim d qUIj o mesmo mancebos, s jam incluídos no
r c ns amento, quando h garem {~ idade competente,
'e 110 ommundunt do di tricto d r crutamento r spectivo
para. os fins d l:Iignado na ultima parto do n.? 6.° do ar-
tiao _li.o, tendo im att \llÇlt qll O domicilio legal n III
. mpr' " o da r idencia do man .cbo ante do ali tamento,
lua aqll rll qu ob dece ás l'('''THS do artigo 25."

Al'I'lTLO ..

Refractarios

s di trio
reserva como r Iractarior :
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caso do artiuo 1:>1.°, Cjn' 11. o
avi .ado / d 'litro do pra o mar-

adi,".

d ntr 1
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trinta dia, contado da data cm qu foi rec bida no quar-
t 1 g n ral.

Art, 170,0 ccmtnandantes do districto de recruta-
('rva, I ""o'que not d refractário .omeçar

eu efleitos, no. termos do § unico do ar-
tieo 1(;, ,0, darão conhecimento do facto ao ecretario da
c mmissí o d r c in < mente, que av rbará a qualificação '
d r fract rio na r sp diva guia (modelo n." H). Igu I
communicação fi rso os cornmandant s da unidad s quP.
o r -fra ,t, rio foram d tinados, quando e tes apro-

dos districto de recrut .
<10' eh fe snp eriorcs d
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peetiva recebedoria e será considerada. COIlJO I' mi são,
quando arrecadada na sua totalidade.
§ unico. N m o começo, n m o curso da xecuçêo, fa-

rão ces 'ar as diligencias para a capturn do r fractario ,
Art. 174.0 O ng nt ' policia' u praça de pr t que

capturarem qualqu '1' refractario, t rito dir ito á quarta
parte do produeto da e.' Cl1çao n que se r fere o ar-
tigo 173.", ou da r mi são s o r fractario remir, J' 'c-
bendo o s u supplente, d outra quarta part quuntia
proporcional ao t mpo que tiver rvido no activ .• o
supplente for O captor, 1'C L l'Ií tamb m a part qn com-
p tia aos agent policiaes. r fractario qu· pr' tal' o

rviço qu pela ordem do sort io Ih 'omp ,t , t nt di-
reito a 1'e eb r o r sman c nte do produeto da . uçã».
e mai d um individuo capturar O r fractnrio, II. [uartn

parte acima m n ionnda rã igualment divididi r I
captor s ..
Art, 17f),o ac ntes elo mini tori publi 'o parti .ipn-

1'11.0 ao commnndant do di tri ito de r' .rut monto \ re-
serva a mtrnda do product (la ix l'UÇ10 na r '·hcdorit
da comnr a, logo qU(I lia F! 'fi' 'ctll .

Art, 17ü.1l r fra tario, qlle for jul~ltdo in 'apnz do
serviço militar (ll'nh'o d UIll IUI1l0, conl:ulo ela (la I d,l '1\.

corporação na unidad, a ,tiva do xl'l'eito ou ti, armada,
não terá hai,:t sem 1[11(' som'a :l l' 'llll dI trint: dia d
prisl\o 1'01'1' ('cional, a qual pOlI ,!'ti l'l·mit, r lo paO'allll!nto
d 50;,000 réi, alvo d SIl trl oe 'onido 'Ill II'\'it;o ou
por fl"ito do ln 'foImo,

.Al't, 177 ,0 (.~u:tnuo qualquer lllAlIl'cbo for 'hmnlldo
uppl'il' um l' ,f1':l 'tarjo, pod '1':1. II1'OIllOV('1' lli"1 I ta UII illdir -
'tam 'I\t(' a captul'l\ (1' 'III', )11'('. '1I1nnllo c '1'lifi\'llllo pn lulo
p lo commanelnnt(' () di tl'ido d' I' ('rutallH'1I lo t' n' I'V
(moeI lo n," :~2),e toda l\ :llIdOl'idadt IHllllini ll'lllivn ,p -
li ,ia , judicia' ou lIIilitnr 's, fit'IUJI ol)l'j"lu)n 1\ dnl',llI.
au. ilio pll1'lt te fim, A 1·:tpIUI':l InmlH III pod I'Ú (I' f it
0\\ promovida nos m 'smo. t rlllO plll' qunlqu I' do
ti do no mcsmo nnno,

Art, 17 ," li.JtI '()I')l'll'n(lo II l'l·frlldlll'io 111\ uni(lad fi ·ti\ n
rã o Bupplcnt(' imnll'cliatlllll 'III tl':tl\ fI rido p I' fl •

gulltla n 'l'\'a, S 1 ln o1'(lll1l do Ol'tl iu. 011 )llH' olltro mo-
tivo, II: o • tiv'r I 'gllllJlf III ' obri"lI(lo ao I'vi~o Ill'ti\'1 •

AI't. 17!I,O OS nplol", nppl"nlc 011 r ·fl'l tllrio qll
julgar 'm l'OIll llin,ito:i qUl\llti ..s ')I cHielH)1l nu 1'-

tigo 17 L°, dil'ij.{in U 11.\1 I" qll 'rim nto , II ln vi ' JlIl-
}l('t 'lIt· , I~ HCCI' taria di glll ITIl f 11 () lIIUI inh , ' nf, rm
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as circumstancias, <lHe farão a respectiva reqm içf~o ao
mini t rio da faz nela.

_. uni 'o. dir 'ito á referidas quantias pr screv logo
que pa S ln doi' anilo contados da s guint fórma:

Da data da .aptura do refractario para os captores;
Da data da ex()cu~arl para O supplentes ;
I l\ data da en orp raçito na unidad activa para o r-

fractario .
.\PI'l' L xr
Compellidos

Art. 1 O." D \' rno r compellidos ao erviço activo :
L" . Jll nc -bo vi. iv -lm ntc apto' para 80 rviço,

C} 11 for fi eucontr.ulor III re alva paIS ada P -lo resp -
ctivo commandant do di tri ,to li' r scrutarn nto re-

militar cI ver (I deter o
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mane bos a que s r f ere o artigo anterior: ntr cando-
immediatumente {t auctoridade admini trativa ou poli 'j I,
para os off ito do ~ 1.0 do 1Il mo nrti"o, elles r sim
o solicitarem, d j o-nr ndo qlJ 111 ~ o fiador.

Art. L2.o 'o rcconh '(' r, d 'pois tio ali stam nto, qn° .ompollido é refruetarin d ix 'r rito ou da anundn, o
coinmandunt do corpo proporá li l' taria da gu IT ou
da marinha a mudança da qualifica 'ao e fará os av rb .•
mentes COIlY niente no r sp .etivo l'('gi to ,

0.\ PI'l'UL .:II

Readmíssões

a
li'ao.

Penalidades



V Serie 5i3

Os

II rVI qualqu r r .
o ó.
multa dobrad .
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§ 2.11 Os ascend nte ou d scend nte, O onjng, O
irmãos ou irmã c os parent por affinidado no me mos
graus, são xceptuado da multa d que trata ·te ártico.

Art. 18 .0 As guias r p ctiva á multa. d qu tra-
tam os artigos ant c d nte conterão o nom " profissí o
c r idencia dos multado, a importancia da multa, para
. r lançada em re ita p -ial.
Art. 1 D.') A quantia obtidas nos t 1'111 I"C u-

Iam nto con tituem rec itn do c tado, no t rmos para
os fin -onsignndo no § 4.41 do artig lf)4. o dev ln 'r
entregues na rec bedorin do r p ctivo one lho.

('.\P1'1' L ,'TV

Disposições diversas
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eução da

I',

re-
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serva, ní\'.o e. t: o sujeitos a ser cluunados no m -smo . crviç
como su pplen teso
§ 1." Os matriculado como tripulante m navi, s por-

tueuez s pod 'IU substituir a remis ão antecipnda }lor 11111
termo d fiança, lH'la mesma quantia, pr . tnda p lo re -
pcctivo commnndnnt , ficando este obrigudo :

L') A responder pelos tripulante' sujeito: no servie
militar ou lH'la quantia da ('itat1a remis, (I, incorr ndo na
multas (, indcmnisaçõ I'glh" dado o CA o li d app·t-
recimcnto de alg'ml1 d'ulles, s nno p,'o,'ar, por do .u-
11H'11to auth ntico, que ruqui .itou Il sua '''pllll'a:'t nu tori-
dad poi-tuguczas do~ portos onde \'11(', tiv r 'lll <l~ rtado ;

2,° A (I r imm diatnm nte pnrte <ln fuga (I, qualqu )
d'e . tripulantes ao 'OJ) 'ui por t\l~1I Z 110 porto ou I,
fll~a o tiver (la(lo, ficando o tucitivo 011 iII r, do IU
refractario.

~ :? o O, donos do navios, ão olid trin. 011\

ctivos commandnnte na rt'l'pon ahili(I(\(ll do D,O l ,
ra.gl':ll'ho 1111(( rior.
§ :3.0 'o (':\. o aI' (I npparccim nto no nlto IIInJ' r.L

fi l'Omllllllli(,:H;: o fl'itn /l milli tt rio do II 'Ol'i ti mari-
1111,\ \I Itrlllllllr.

\rt. 1 !)4.o ()
ex l'('itn
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interessados, pod ndo delegar ste encargo 111 algum do
ofli.ciaes em s rviço no di tricto, mas nunca nos sargentos.

Art. 197.° Nenhum militar incumbido do rviç <lo r '
crutamento pod di ree h r r tribuição alguma, n m m -
mo li titulo d pr s nt , por qua squ r indi açõ s ou in-
formações officines ou particular s qu ~ t Ilha dado II. creu
do recrutam nto .

. \l't, 19 ,0 É da comp etencia do juizes d direito a J '
cisão das r clamações sobr a nome ÇlO do \'oga . U.
commiesão d r censeamento \ obr a I zitimidad da
falta c imp dimcuto d'estes , a x cução no hen: d 1:1 1"-

frnctarios do indivíduos a qll c l'pf r o ~ ~),o do ar-
ti',·o :3Ii. o d' ste r<.'glll:un nto, a applicaçâo da p ru lida-
<h,s c multas de qll trata () cnpitul \II!.

Art. 1H\I.° Em casos xtraordinnrio ano auctori ado o
governador s ivi do districto 'a 11 '1\1' 110 O· prul:'o. p r
ti proceder ao recenseamento, quando ri ix m de r ali ar-
d litro do ])1'111;0 mareado n' Ht r gulnmcnto n'nlaum ou
em aleuns cuneelhos. D) uso qll fiz r m r1'c .tu auct risa-
(';W damo imm sdinto ' nhccimcnto IÍti s cn'tlni. <lo l' ·illfl
\ da gu l'I'a, inuiclllHlo os llWt iVOH.* unico. Hempl'tI qu o gov '1'lIa<1ol" ('ivi U /ln'lU d
fllC'uldadc eon cdidlt por sto artigo, 'ulllprir: o imm di 4
t!\ln ntl' o pr coitundo nu artigo 1 4,0

Art. 200,° .\0 S l'vi<;o das Cilllllll'llS lUullieiJlIl> , '(1m-
lllili Õ s do 1'(" !lstam I1to fun donal'Ío :ulmiui tl'llti\'o
em llI<ltel'ia. de n'Cl'utalll 'nto, SltO :lppliclI\' ·i. S pIO' idel -
cins do urtigo -1:3:)," (! ti('1I \* lIuico du ('o(lil-\0 ndmiui trath'o,

A l't. 2U 1." .\8 d(· pt'~IIS ('om o 1'1'('l'lIt<lllll'lIto () u1.l'i":\-
turias para as CIUlIllJ'H 1lI1111i<":lpllt8, "Ivu (I (r j~,o d.
e,'('lu i\'l\ t'OIll)H!tl'lwia ti/IS Illlclorid:l(ll' lIlilitar',

\* unico. :;(11'1 o il:\('l\to d, pilo 08 l' (11It'rilll nto 1'1 l'!
maçõc', recursos, duculIIontos, I' 'l'OIlIIet'i1ll 'uto dI' Hot.
rio I' todos os /wtos tIo pru(' 'fi () I' '1l\ti\'o li CjIlIlItJlII'1' 0)1 -
1'1'1<'1\0 do l' "Cl'llt:lIIH'lItO,

AI't. 2 2." .\t6 lf> d julho tl 9(lIl11l11\o, u ('Ollllll 11
<111111(' dI s (li~tl'i 'tml dI I' 'Cl'utlllllluto (' 1" 'r\'1l l' 'lU tt
d\o 110 qllHI,tl'1 g '1It'I'1l1 da I'PH)lI'dh':l tli\ i 10 UIIl I'plllOl'i
t!ÍI'('IIl11 tl\lIl'iadll, l'(·f('l'ido Il :H> tlt junho, It(' I'('n do ln
('omo fui feito o III'rvi<;o III' ),P<:l'lItlllll 'nto I' lati"u II '1,-
til)" IIt{! do 1111110 :tlltll'iOI' (l!Hlo (tl'ahlllhu' IllI _
111111(10 rloll ('OIlWlli III 'II IIl11Jlpa lati' tito I t' 111'1 rm
Illo(klo II," :H.i a 4:t
§ IInieo. Toda a alt I':lt;o I

Ir/m fll'élH'ia pura n r
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qu r outras que po am int ,1' ssar a stntistica, s rao en-
viadas m n < lment p lo commaridantes das unidades acti-
va aos commandant s dos di trictos do recrutamento e
r

d r crutamento que por ste regula-
ntidad militare suas subordi-
r taria da gn 'na qualquer irre-

('APlTU}, xv
Regimen especial para os Açores e Madeira

.AçorC'. c l\J:~-
1lI 'Slllll nttl'l-
divit o is, COIll
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junt uppl
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'1ti for III apurado para o orviço
P l' confirma ã) da junta c{llcr Tl:lO, ~ -
rpo dn 0'11. rnição d Li- UOII, no a o

r o rviço adi \'0 I al vo ti \' r -m re-
• ntes ela li l,lIa dn >ncOl'pOI':tÇIO,

Di posições transitorias

rt 11 ent n con-
-ha o

•
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sõ s dos resp etivos mane bos que lhes d v m olicitar n
zuia esp cinl para se rim, communieando logo a r mis-
são á e mmissão d r cena um nto, pum r notad 110 li-

tivo a prim ir



1.'

apitulo \'111 Bohr re-
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Tabella para. uso das juntas de Inspecção

l)ot>nçl\s c dt>fo1'lIlltladt>s que isentam tio ~('fviço urlllt r

Doenças geraes

A leoollsmo C01l\ desordcue hem cara ,tI'l'i alia ,
2 ('arll(' Ill~.
:1 1)11\11 te .•
4 F corhuto.r, ES(,1'oflllos(', bem cnrnctcrisadn,
G (1..tra,
7 "'alta ('n~lvt'l (le rohulItt>z, caractcri nd por i uflici -ncl

propol'l'jollalulf'lIll' i, id.ul " cio cll' envolvimento do -st ma
IIIU eulur C o ,1'0, nehat.uru-nto do rhorn: , li ·.-illl 11'0 thor ri
inferior :\ metade de altura (' pnlli<ll'z da ,PI Ile II (1\ 11111'o-
S. 11,- (Villl.l oh 1'1'\'!\l;~0 I),

Into: h'I\ÇÕ(', ehrunlcns, h 'III cnrnc ri dn : aturai m I 11)-
(11',11' )'I'j"1Il0, pho phori mo ou outras,

H .JlthillM(',.
1() 1.)"111.1111\111'1111\.
1 I Oh", Icll\ll(', cnu IIl1do ('lIIh,II'IlÇO t, mnrehu 11:\ qui! ção,
I:! Pnludísmo chrouteu, "OUI allll':I"""1I vi P.I'II P.
1:) Rheumntlsmo, ('0111 i"lIlIl'. Oh.iI;'lh·Ij 1I11111if., lo
11 ~lIlhlllH, 111:\11 i1'" lacla !lO I' :I\, .. identc I 1I1I11I1'i, r \

llecicll'Il!l'S tl'1"('iarin , '1111111110 I' munlfe 1"111 in III 1\' i I -poi
d.' duns i t IIl;ões temporur!n iva . - ("id" oh
I:UO I),

1:, Tuhe reulo t', nindn quuu.lo 6 flllllhulI ui ulnm

Doença communa ao di v r OS Y tome pp r lho

Iii ('01'1111. estrnuhns, alo] Ido "111 orE; 1 , ond« ·uu 1111' Itnrb ç
d,' fll111: \(l(' 01' ',llIi"1I illll'<lIt III li II III \iJmllt II

II ri ,\0 !'r\ iço lIliJilnr.
17 ri IlIla , dI tllnito IJl'llIol'adu 011 t1ifliril trntnllll'1I1
I 1I('l'lIll1~ \ i ('('1'111' , I III 11'111.1'1'11'" t!lll
1\) 'l'ulllOl'{' I" IIi 110 'III'" 11 () Rludo til filei! III

IttII'O, \01111111 011 '~II Jlr 'Jndilflll'nt import
orgll.lli 011 Mio tttilitnl'(l itldi p'lI 1\1'1 ,

2) 'l'ulllun''1 Itlllligtlo ,
21 l h'('nl til III III ('111':11'1\'1',

Do nQ II 100 11

2:.! ,\('I'ollll'gnllll.
~;l .\ 1II ill !tIl'ulJlol dI. IH'I! 'rt·
21 .\II'Ollhll\ 11111 ('1111\1' .lr(I'1'(
2;. ('huTI'II. \tllI'l" t'.
211 HHt'II\,1\ tlt· IIfl t'd"" •
.li F"III"II ln, "CJ"' l'1IIf!I'
2 II) ti rlll, 1)('111<lnfatli 1 I.

IV
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~, Mal'lerturante.
j() My:o<>d<>lIIa.
:11 •'euro th nla, ti {,irm8 grave.
:12 Paralyvía agitftllt4'.
:33 Parai)'. la centraes, "
31 Paraly ins perlpherten , quando determiu 10 notuvcl lmpo-

I nela fun 'i II I.
:;:í Pnrnlysia gerlll III'ogres~h·a.
:)ü Psyeho ew, compreheudcndo, corno (' tudo morhido indepcn-

d III ,ti d 8' mai ql'll\'t' manifu laç') nnorma do ph -
110m no I' chi, • I," mui illlpl", dy g ue ia cerebrnes.

:n SOlllllftlllblll!sUIII. -('ntulelda.
il Sdt"ro ulNllIllar
• (I fie courulslvus, L III dt tinido ,

pp \l lho ,I li I

II id I' v JII\ nt R gudeza vi II I,

t.

t4
:1!i chr III 11 II IIICIIII,rllllft. Ii UIII ou mnbo o

da luz mo-

elu 11

d p' ta-

u
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61 POIYlIO ou tumor do canal audltlvo, prejudicand uotnvel-
111 nte a fUlll'l,'ão bi-nuriculur.

62 Surdez Ilermnllelltt>, r 'pr sentada por consideravel dy CCi!1 rle
ambos os ouvidos ou pOl' completa copho UCum.

(i3 Vertigem de M('nicr('.

Or'g ão« dl' phounção 'ti" l'e~(lirnçlO

(i4 OZl'nn, b m caract risada.
lif) Phlegmastas chronlea , bem definidna (' grl\V s, du laryng«,

trachén.uu broncbios, com dcpaup 'rl\çiio organh',l; e phlcgmu-
sins .hrouicns tios pulmões 011 pll'ul'llB.

li(i Parnly la do 11111,eulos laryngcos, ('0111 le8i'í0 funcvion I im-
portante.

li7 HI\fl'II('z hClIIllCC ntuada, tornnndo dillh'il l';p1'illlil' II pnlavr: 011

fazei-a l·nt('IHI·r.
liH 11111('1..
Ii!) llrOllclleetn 'ln. - t 1I0~(,hronehlen.
70 EIIII.hys(lJIII\, at('leclnMln, scleros pulmnnar s.
71 Ad heren cl 1\ , . pes nmeutos ou d rrnmameut pleurit ie- . ,
7'2 Pueumothorax, hydl'ol,"eIlJllothorn , 1')01'11 nmothor
7a .\!!UlIlln, lH'1Il comprovudn

'\.»11"1"'1110 r l t r 11\"

7 I }'nlta ou dei el'lornçlto de 1;1'111111,' 11111111'1'0 II dent p '1'!UI'-
balido onaidernvchnout« II nUlRti .. "" 10.7:, Jln' rtro})hll\ dll. nlllHcdnla , quando :lInhap, 1,<,10 ('U' IUfllI',
toquelll a uvula p ditlicult('1I1 'ollsidl'I'l\V I (,PI rltlftn li!".
lIl1'ntc 1\ )"!'spirllçi1o ou n drglutiçi1o.

iii hllll\U1l11nf,'Õ('" 'I'nve dlroul·
('a tia !tôra, phllryng( , c80plll~-
go, c8tolOa~0 (' illl., tino'.

77 Sh'no" dn l.hl\r}lIjrtl ou do o·
I·bllgo.

i~ Ul\sh'I'('11\ 11\.
7!) ))y }II'I' 11\ gn,lrll'l\ 011 'fi Iro. ViII oh, 1'\ t; 0\"1.

11111'1111111, chroniens ('0111

npn·t'invl'l tlt')lI\U)lPI'llt;. o IIrgll-
IIICII.

O {'h'1 ra do I' IOlllngo 011 do Inh •
11110'"

. 1 Jll'ulIlrrhollla , volulIIo" 011 1IIIIItil'lic tI .
1-12"ro('III('ndl\ ou Ilroll\ll o (111l'N'IIl.
!I ('011 Iril'~i\o ol'gl\lIl(·n. 'ollsitlt't';l\'ll, .10 IIlU II do I to.
I .\1111 IIlIorlunl.
:. AlrN't;1 I' ·!trollicIl8 I' praVl' tio li 'fulo b,II:O

idl' obscl'vat;ào \'1
" 1'(·rltllll1t(· ('}lrOIlI('I\.

\Jli''' III' I Ir 111.1 I

.\lIl'1lrl 1111\ •

.\ rt(·dll. de rll (',

.\trol.hlll, (legl'lI rI' No.u'l • 011 II) IlI'rtl'llllhl 1 li
'10 lIydrolll'rh·l\r(Uo.
!II "'1I\tl\t;I\O tio ('Ol'lll,',IO ou d08 '1'0 o \' l



La rie ORDEM DO EXERCITO N." 21 .') 7

ti:! InftaUllllaçõ cbronlea do endocardio, myocardio, pericar
dio nrterins ou veias.

\13 L :OP valvular •
!Il ~el'ro ,u III definidns.
!15 ,'IIII)h) cardla a.
!lü Varlze xt nsas multiplicadas ou embaraçando os

pp l' lho Il n ito-urí nu r-Io

!li AI' rto eouaid 'I'avel du UI' thra,
!l ('alento,.
!1~1 ') 'tlte .hrcnlea,
100 no II\, d .\ddl. '011.
101 E(,tol,in renal,
lO:! Incontluen -Ia do nrtna,
10:1 .' ephrlt(' hrunica,
101 Pro-tntlte ehroní a.-JllPcrh·Ollhil\ da }Il'ostata.- alento

pru-tatlcu •
lU;, Jlydro('('l(', muito volumoso ou ymptomntico d 1 são a.pl" eia-

\. I do 01' '0 •

II t rophla, CIIII icl,'r v I" ambo 08 t 'sti 'UIOH.
1fl7 E.,i~III\(1I1\ .- JI}I' IIl\dl , ituado pUI' trás do fl'('io prepuci 1.
III 11('111 tO('('lI' (11l tunlea vaelunl.
lO!! 1I,'t('II\,IO, P mnunent«, de UIII tc' ticulo 110 c·an. ! ou 110 anuvl

iII uiu c .
110 \'1 i()~ dI' cunfurmação da be i 'U.

J nov iu

11111 cular 011 tendiuo ns, ,1, flUC' 1'(, ultu
ditlivuldude dI' 1II0vim 'II to ' impor
taut« .

impor-

lltJ 1110\ i·

I' 11
rl'llllllt UIH'rlil'Í1' ou dnllelo

ract I' ehr lIi ..o C' C(lIl\lIflo OC'('lIJ1cnl
lIJ1ulid •
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131 Elep)u,ntll\~l~.
13~ Lepra.
133 1..IIIHIS.
131 Sycosi~.
135 1 íuha.

Deformidades

13!i Nanl!!lJIo","'" , , , í carncteri ando-se por cstnturna nn~ol'lna 8,.
137 O'.a t' l nocmpanhndns ti desproporção entre

I II lSIIIO , , , • , - , '! ns div l' as l'l'giõ s do corpo,
138 Os~lflcl\l,'i\o íueompletn .10 ernneo.
13\) Vido tI(, confurumção do crIUI('O. impedindo ab olut: mente o

uso do capacete ou tia harretina.
110 Coloboma PllIJ)('bl'al, quundo xt uso c di\ idindo , palp UI'

CIU toda 1\ Hill gJ'o~SUl'i\,
111 I..ngol)htnlmln, deixando p rrnanent mientc a d coberto a pu-

pilJ:\,
112 nh\J)lll\rOI)to~(\, eousid ravel e p rturbundo . vi i ,
ll:l }~ctJ'OpIOIl, eutroplon, nukyloblcphnrun, ~) ulbl(')lhRroll ('IIi-

cautíde, só qnundo tj('('m notu velui IItC III, U I 11cto Il
causem il'l'ita\'ito p munncnte.

1 14 Tri('hÍl\~(', c, tensa c com pnnnus kcrntico.
llri E.'ollhtnJlIlln.- i\lh'l·oJlhthlllmin.
Hli A )lhnldn.-l)Nllo('IIÇllO do crystalltuo,
117 AIt'(' ln do cnnnl nuutttvo.
11 ])1\1"41\0. hYl)(\rtrollhil\ t' atrophlu dn lin rua com It r çit

fUlll'('Íollnl notnv 'I.
1,H! J)(\stl'lIi~'l\o OH IH'I'fllr:ll,'110 dn 1\l)obntln palntlua, dando seu l-

V{'I lla~alat;110 tia \'07.,
1;,0 {,allio lt'IIOI'IIIO, n IIlt'nOS t]11l 11.10 Sl'j:\ 1'011('0

t l' consul t':\v ,lrnt'lItl! a (lh,\ iOllollli:\.
1;,1 VIl'!o (Ie ('0IlfOrIllI\I,'110(ln 1111\. illll Illf('rior, '111

\1'1.
l~d ['1\1.('lrn. volumo (1 tI nld I' iII '\11'11"('1.
1~,:l forti('ollo, dI (';111 :\ (wrm. IlI'lll,',
1:1 ~ 'idos d(' ('O"fOI'lIl1lC;I\O do 1)(' ('O~U. <lu 11\11' II n

("I~, produzam 111ltl 1\ P ·,'10 'II i\ 'I (III '!IIU r
pil'll\'iio 011 II ('ir '((1.\(;,\<1,011 o H tio unif rm

15~) Whho~iclncl(\ «('Hlh()~I'. ('(lllu~I', 100'do I). 'III lido li t ut
pl'OIlUII'iada para ddl'rlllÍlI. r 111 Ipp II II 'j í II ii p dir
II () <I" farei 111'lIto ! 1''1l1ipnlll 111, ti qu lido. mI' uh I
ti, til' Im'l\<;'lo ('Oll~('I·ltti\ Il ti, II o fi ~ P Ido u I IJ,·
{.j ,

Ir,(j l'1.IJIIl hllltlo. ..,
I~)7 1)1-IH'IIIII1~II('bltio 1l'l'nlh elll fonlll ti qUllh

e n i t I' \ ,,1 tll\ ('o t Iii .
l., 1)1').1'(' III du h'rll • lIIuito '011 iii rI \ I III I' \'ir [II nto ti

"1'l'l'lItli t' )1:11I dl'ullo 011 puni Ol'!l
I:I() n('~~11I11111'('(111du tHUI. dll ('II t '1111 011 ti rnrtll

(PI ,\lIdo III ln prouHIll·illlln,
J GO ,\1'11111111111'11111dI' 11111 1111 Indu do t1111t'11 .• qll IId c 11 id ra

\(,1
IIi I \'Ido ti" ('1111for IIIII 1'1\1) dll ('11\\1I'IIIn

tJllando i111I' illl11t '11\ nb 01\1111111 It (

nl!.
l(l.! Trlln IItI 1~1\0 "011 '('11111\tllI (·lIra\'I\".
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1 ,

113

li IIIIl cm (lula
vicie II )lo i\,llo,

trl

o n ta 1m ut mMU spe-
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lK) Perdn d(1 III1l olho ou do seu mIO.
186 Perda de IIUla parte ('on!lld('l'nl('l do nnrts.
187 Pcrdn de IIIIIa grande parte do pnvllhão de IIl11aoretha.
188 Perdn cOlIsidrral'.'l dr qualquer dos labioso
l8\! Perdn dr parte da llngua, ditll .ultnndo a pnlavrr .
l\!O Pcrdn do Ilolll'gal' ou d.' 111111\ daM i'4l1as phalnnges,
191 Perda do Indicador direito ou de dIU\'< da. uns phalan-

!trM.
lU:! Pcrdn de .10iH dedos ou (}{'duns phnlangr- dr cuda um.
193 Perda .10 dila phalnugvs do .h'do IIIl'IHo r de umn do lndi-

cI\I101·.
1!'11)rrdl~ silllllUnllrade uma phalnngr' (lo dl·.lo indi ador,lIl('dio

e nunulnr,
19;) Perda (h' 11111 phalnllgl' .10 drdo grnndo do 1)(;·
1!J6 l'{'flla slumltanen di' dois dNlos euntl '110".
1!)7 Pr1'da sllllllltallN\ .h' IIIUa llhnll\lIgl' 1I0S quutro dl'do 1)('-

11"('1I0S.
19' »r1'da cOII!lltll'J'all'l do 1)('111".
l!)n Perda d.· 1\1II1wH os testtculos,
:!OO 'rodas a mnis pr-rdns 011 (l.'fo1'lllld Ilt' • CIII qualquer parti' do

corpo, dillicultalldo ns funcçõcs da ) ouomin, produeindo
mnnifesto ('lIlbarl\l'o no u o do uniform ,~ ondu t;iio cio 1'-

mnm nto 011 equljll\llH'nto, (8101'\':lucl0 a cquitução 011 () mu-
JHjO das nrmu , ou prejrulicrnulo lIot. v 'lull'lIt t\ "I'par U ·1.
m iIitnr.

ObservlIQô •
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\,ão definitiva tãosómcnte p:m~ o nlistumeuto COIIIO volun-
t ario pôde prorogar'8e annualmeut até no pra o em que
seria peruiittidn l\ isenção tcmporaria qunndo o mune '},o
fossem chamados p 'la 1 'i tio rccrutumcnto ; e na }'(':dllli-
sões deverá ter-se cm con-ldcrução us aptidõe pro\ ada
pelo modo como na praça~ têcm s nvido, e os rl ireitoe que
clla possam vir a udquirir, com mais UII\Il I' aduiis 110,
alem das jl~concedidas.

Paço, em 24 do d zcmbro de 1\101.

Luiz JlI[]ttlS'O PilllclI(cl ]'illlv.

Está conforme. = O di!' dor gural, João Gualbc1'(O Ri-
beiro de Almeida) general d brigada.
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(Ii.lriclo a.lmini Irali\o de , , • Concelho [ou bairro) III' , , ,

COMMlsslo DE RECENSEaMENTO MILITAR

.\ commi ao, cm de empenho do 1'1'e'cito do :.1," l10 artigo 22,0
do n'gnlnfO"lIto do crviços do r icrutnmvnto, faz saber que, lia pri-
mira quinta feira tio III 'z ti. jan .iro de "., t 1'1'1 logur a primcirn

110 par iII ('ripç:w no n'l'I'1I ument militar u" todos o muu-

e L d"1I11'O d:\ idad I li'gnJ.
.:Ill\i f z nber que to-lo o mnncchos (PIC até 31 de d izembro

o 1II~lIIech08 ,11'1"'IHIl\III, r\ faHll ti.'
obrl 'I\lião CIII'l'. !l0ll<lo n 1"'11:1. cI,' .!O 000 R

d multu
par oonhccuuento tios intcx!' ado )IR 1':\

1\111 "I're ntnr It couuni ao o t' clnrc-

-.. 1 d • , •• 1 ", d,' 1!\•• ,

(, III' iti III ,

F".

• " lt, Etlit I imilh mt 111 UIII, t' d '11 ia m-

Ir qu mmi o ( I unir,
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MODELO N." 4

Di tricto adllinistrativo de ••• Conctlbo (ou bairro) de

COMMlsslo DE RECENSEAMENTO MILITAR

Recrutamento de 19 ...

Cedula pa8 ada pelo preaidento da commissão de re en enm nto,
a favor do mancebo abaixo ln nciouado, para lhe 8 rvir de r alv
desde n epocha do recenseamento até o dia em que for ehamndo t't
junta de recrutamento.

e
': COQtlD,~uto
'"

Nome, .. ...
sobrenome .. "" "• o .. Ob r".~ül.o ';;; "" e e "apllellltlo .. " ::: .. N .c Ü.. ,. .. I:

.. Q;

~ J ..
I

e ~ !i" ... "
<>

~ S .. R

~.. ~ " .. t'3~ .... ~ < '"__ o ------ --

~nll\ da onuuis fio, 'III ••• d ••. dt' 1!)•..

Alturu metro ... C ntimetroe ... millilll tro .
Olhos .
Nariz .
Blit"L ••.
('111> ·111> ••.
Bnrl"L .,.
Hn to ..•
('i'I' .•.

~I 11 1.1 urllt uhr •

() lH id IIt •

"'...
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•••• a Divisão militar

MODELO N.o 8

Districto de recrutamento c resma n.?

Recrutamento de 19...

Aviso para comparecimento dos mancebos recenseados
perante a junta de recrutamento para inspecção sanitaria

. e sorteio
Concelho (ou bairre] d ••• Frrguezia d. •• (ou grup.

F. '" (posto), commandantc do districtc de recrutamento e re-
serva n.s ... , faço publico que os mancebos constantes d'esta rela-
ção, recenseados no presente anr o de 19... para o serviço mi.
litar, devem comparecer nos dias abaixo indicados, (indicar a súdc
do coucelho e o local da reunião da junta) a fim de se apresentarem
:í junta de recrutamento para serem inspeccionados c em seguida
sorteados, devendo para esse effcito solicitar, até á. vespcra do dia
em que têem de comparecer, a competente guia ao secretario da
commissão de recenseamento.

Nomes

Naturnl ídudo

o
""Qj
""oo

Filiação Observações

Quando
devem

cOluIHU'OCCl'
Ajunta

'----..

----- - --- ---"-=---

..
~

..
"::;:

Para os que houverem sido recenseados cm districtos de recru-
tamento diversos c que tenham obtido a rpspectÍYa conccs: ;10, a
inspecção vcrificar-se-hu na sé de d'estc districto de recrutamento
(indicar fi localidade séde do districto) nos dias ... do mez de •..
de 19 ...

Quartel cm .•• , ... de .•• de 19 ..•

(Logar do sêllo.)

O commandante do diatiicto de recrutamento e reserva.
]1'. "
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(AS8ignatura do cOlJlllland!\nte do distl'icto do I' Cl'utnlllcnto c rcserva.)

Apresentação nas unidades activa, ou de reserva a que foi destinado

,lal'cha a apre cntul'oSC no commanunntc do .. , (r') O I'I'C1'\1tn cr1llstant ' d'c ta guia, 111\ 'lulI]irlud d(1recruta (do acti\'o, r' Iluda J'( I','n

IHI)Jplcllte do D.O , •• , r('fractario do activo ou da ~cgllndn rc~cl'\ a),

(Data.) o 8r'('1' tnt'Ío rln l'OUlIlli 1 (I Ih' 1'(1(' II (11m '1110,
].', ,.

N. 1/. O 1II111lt!cho quc till'em prrwllllJlado I'N'l'ut:t do rwti\'o 110 crcit() 011 11111\ I'lIll\da t!('Vt'1II :11'1'(' I'llllll'o I) 111111!'t' I','dho corpo II
cl'oc1ll\ d !'llcorpnnu:Jto ( a 12 d, novembro).

() ~upplellt,· jli ali tado nft I'gllllll. 1'(' erVa, IJu'ulIlo eh 11111110:w Hl'l'viço nl'ti, o 11111'1'rlltamo (1 ('um n ?uill IllOd lo II o 21;,
() I'ccrutn dn 8C~IIIl,h !'l.S 'rv rllle prl' t 1'('111JUl'IllH'llto di' li,lt·litlurll' l'Ul I' uill L li pl'ocl m:l\'ijo, IIU Iii pi II .trlo dI' I'I'C I u{nl' n.

tllli,lat!e de re el'va II!\ epochn dll CIlCOl'pOl'llçi1o.

(n fl r.11 Ar,urndo dotlnlllyam DI ,non,1 el lIalm uI , COD,tI raolo apto 110' I 'IDO tio Atll,O 7 ,., I. oto l IlIpor rI 011dcnulllvam. oh
O, Irulauça dn oIoD,lelll... (I bela, I'rI o, le.
le J) "rnAr O corpo.
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MODELO N,· 10

Di tricto admini~tratilo de ... Concelho (ou bairro) de .••

COMllllsslo DE RECENSEAMENTO MILITAR

Relação dos mancebos que têem direito ao subsidio
de t20 réís diarios, nos termos do § unico do artigo 77.·

do regulamento dos serviços do recrutamento

Rteoo. a-
Snbaídío

INaturalidade dlarlomento do
120 rél.. - --- Observa-Korn !! "IIIt. lo .. .,

" çOe.o s N
...., ..o
~:I

..
.g ;;

~
.. 1:" o, C... " 8.!!• .. " ~
.. 8-

~ :t: ~ Ã r:: ,,'" .!l"z--- - - -- ----- -----

... ti ... d lH •..
(Lo' r do 110.)

o ti crct uio,
F ..•

entre-
r Ita
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MODELO N.o 1~

Ilislriclo admilli lralivo de •••

COMMlssAo DE RECENSEAMENTO MILITAR

Requisição de transporte maritimo

COllcelho (ou bairro) de •••

Requisita-se á . _., por conta do ministério da guerra, o transporte
cm 3.' classe a bordo do vapor ... desde esta ilha até _.. para
os ... abaixo designados:

Nomel Flllaçüo Naturaltdndo Observações

a fim de ...

Snln da comrni são do recenscameuto, m •.. de ... do 10. _.

(Lagar do sêlJo.)

Importancia do transporte supra:

D '" logarcs ... réis.

O secretario,
1" ..•
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MODELO N.o 13

• • .. a Difi:ão mililar Di,'lriclo de rmulamclllo e reserva D.o •••

Recrutamento de 19...

LIVRO DA JUNTA DE RECRUTAMENTO PARA O SERViÇO
DE INSPECÇAo
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MODELO N.o 16

Dislriclo de recrulamealo e re erva n.o .•• Concelho (on bairro) de •••

Relação dos mancebos que recorrem da inspecção sanitaria,
e dos recorridos

Por ondo " !ftor&n1 "t " orec nicado. o ,,-
...... "" "----- lO "S..

"'- "' ..Nome. FilIaçl0 " " oE Observaçôes.. .,.~ "' ...
N o .'l '" !t".., '"

_ ..
" Q; .. .. """ ~ '" ::l'"to> " :;:
'" " " ~.. e s;.. o iil
- - -_

•

(Dat
ornmand nte do ai trlcto do recrutam nto c reserva,

~'...
Nota.- O quart 1 g('lIcml 'Ilvinrá uma. copia d'esta rclução á

junta 110 pitalar.
(a\ r Io e mmaadanl.. 40 41.lrlolo d r rolamento e rele "a Ollalguma d..

n!ld d I m u IODada. no • 1.°.10 artigo .e
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MODELO N.o 17

JUNTA HOSPITALAR DA

Relação dos mancebos que recorreram da inspecção sanitaria
e dos recorridos, inspeccionados

pela junta hospitalar em sessão de ... de .•. de i9 ...

o o é ..
Por onde -.o .." .. " 3foram ~ "<> '"a" .. '15.recenseados ....

" -8 .. Õ1: ~o
.,.

.Q. .. :!

I
o " " cCJ .. o "Nomes FllInçilo " " " :.. .~ Observsçõc».. .,.~
" .. " .. ..
" -" .,.

'".. O' " " o o o.. ,,<l.'" o 2 '; .Ê .,,- ..,
.Q '" .. c !!" õi CJ ..

~~6'. <> ~ ~ -" ~" " ;; .. "&0' ,,- .... o ~ ~ ~ ;:::... C)

--- --- -- - -- --- -- --- ---

.

I
II

(Data.)
O presidente du junto ,

1," ..
la) • rui o comm n<l""111 ,lo dhtl"lrlo do rtrt'ula\1I utc o r .~rva 011ai urna da

.'utldadu. lIlt'nrIOll1\t1a. no 1 vdo rUgI! SR,"
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MODELO N.' 20

Di 'Iriclo arlmilli lralilo de .•• Concelho (ou bairro) de

Recrutamento ele 19 ...

Relacào dos mancebos recenseados e sorteados
pela freguezia (ou grupo) de .,. no presente anno de i9 ...

proclamados recrutas para o serviço militar

Lo

I Io

Naturalldado
.e
o
'§ Unidades
Lo- ~ o activa.

Nom 8 l"illnçr,o .. ou do rf'IOl'va Obsorvaçõos.. 0-
o o ""o a que foram'N ..,

~
o ~

'" ~ Lo c destinados
::: ,,-... S ...
'" :::
.::: o " "o A z
------ --- -

Os re rut mencionados ti 'e ta I' lnção, destinados ao serviço
activo (lo . ercito ou (Ia nrmada dcvcui nprcsentnr a guia (modelo
n." !J) an ecr tario dn couunissâo (1(,re.(·I'Il~Cnllll'nto, até oito dias au-
tcs da I cha (Ia encorporução (8 :\ 12 d novembro), o. fim de sc-
guire ao iu a' tino. Todos o que nilo posauirem a guia deverão
. 01ici t 1,1\ do mesmo crcturio att'~ no referido pI'UQ.

Por " te meio ficum avi ndos o sortcadoa que 11110 se achavam
pr' ('lIh' 110 acto du proclamuç o.

. '" lU ... de ... d 1!1... (II)

O c unnandante do diatricto de recrutam nto c reaerva,
l!' ...

(fi) lIala .la proelamaçlo.
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MODELO N.' 23

DISTRICTO DE' RECRUTAMENTO E RESERVA N.o "

Mappa demonstrativo do estado do preenchimento
do contingente activo do anno de .. , na freguezia de

concelho de . " referido a ...

Nome
dos r~c('n8('adol
na. frt'guezia

rillnçito Oh I'rva·
\'ÕC8,r)

~..
o
""..~
9.
o

""e
'"8
"Z

Sltuaçiio
tlOH

sorteados
(b)

- ---- --- - -- ----

Qlll\rt!'1 cm •.. , c1 '" d '" dI!),.

ConlinjtPl1tr
dtstr-tuu tdo
t~ frvg uez ia

o conunnndante do districto d r crutsm mto re rva,
1,'.. ,

(a) n Vtlln Pollrr v('r·IIO por lU ortlom todo 01 Rurtt'! rio., som Ct r1çlo, dei" o
n.o 1 tã aqllt'llo OH qut'lIel (lU€' xC'edt,1U I) ('unlhlgf!\lt •

(1,) I)t'Vt mt1uf'iOtlIU'- a \tlltctadf\ A(OliVA (III quu O ortondo f' tli f'l1C'orporAtlo, e
n.tã rt"nlitln, Mil Ilfll. 0\\ (ln aprfUf'ut r-lH~l.fI fui c' N'utft')O)lO br-ns, h~.

(e) 411411<10. 1I'lIhl\ prol' <l1<1n li ~"'CU\'IIII n". 1)('11•• 10 r frorlnrlo, II", r de I.anar.• II' la ca u (, <luaull ar r, radada, ,. <laia ( OIlUO rui ti 1><' lia,) •
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MODELO N,· 25

• , ,a Divisão militar Districlo de recrutameate e resma o, o •.•

Guia para supplente já alistado na segunda reserva

Guia passada ao reservista abaixo mencionado, por ter sido cha-
mado ao serviço activo do ... (exercito ou armada), como suppleute,
a fim do mesmo reservista se apresentar no ... (quartel e locali-
dade) no dia .. , de ... de ' "

Contlngcnte o
'iia que pertence t:----- ~

Nomo Naturnltdade l:'lllllçüo .. o
Obscrvações'H Q s -e

'" e" Ql ...
Q " ~ '"" .. ... 8'" "~ ~ o a "Q :r.

---- - - -- - -

Quartel cm _. " _•. dc ", de 19,.,

O eommandnnte do distrlcto de recrutamento c reserva,
1,', ..

RlglllICS cnl'actort.licos

Altura, ' .. metros, ", centim t1'O , .', millimctros.
Olhos" .
Nariz" .
Bôcn '"
Unbello '"
Barhn . , .
Rosto .•.
U<ll' '.,

HlglI~c. partlculat'o.

Marcha 11. apresentar-se 111) dest iuo Ilpillla indieudo a pra\'n ons-
tanto tl'csfa guia, que vue abonada <ln quuntin tio . ' ., na 1'lI 'o d
120 dis nor . " diae do itin irario.

, •. !II' •.. de 1\lo ••

O se'pl'etario dn couunlseão de I' c nseumcuto,
}.'" ,

O duplicado d' .811\ guia deve ser e'llvil\l10 1\0 C011I1ll1Ul(!l\llt 11.\uni-
,Indl' nctivs 1\ que 1\ prnçn {, di-atiundu, pdo counnnndnnte elo di
trieto tl(~ recrutameuto • rusr-rvn.
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MODELO N.o 26

••• a Di, isãe militar 1I('gimcllto de

Termo de justificação de identidade de F ...

Aos (a) .,. dias do mez de ." do anuo de (a) ... , n'esta cidade

de ... c quartel do regimento de , «ompareccu F .. " filho ele
.,. e de ... , que nasceu m (a) elo mez de ,., do armo de (a)
, , " na freguezia de , cone ,lho de ... , distrieto de , , ., de ln'o-
fissâo . , ., rcsident na , n.? (a) , .. , , , • andar, fl'cgnezin de . , .,

cone lho de ... , districto de ... , e que tem OH s('gnintcs signues

l'araeteristicos: altura, .. ; olhos ; nariz. , .; bôca .. ,; cabel-

Ice , .. ; barba ... ; rosto ... ; côr ; 8iguaes particular'8 ... ;

prr-tendendo justificar que é esta asna verdadeira qualidade de
pessoa, pam o que oflercce para abonnrcm e testemunharem o qne

ullcg: (II) ... , de cstado ; , " pro6~srto , .. , morador na ., " freguc-

zi!\ de ... , concelho de .. " districto de ... , (b) ... , de estado

... , profi~siio "', morador lUl. •• " fregnezÍlt de .,., concelho de

... , distr'icto de ' .. , cuja identidade foi por mim reconlleeilla, e por
ellcs foi dito qu P lo perf ito eonhccim uto que têern do referido

manceho 1'... , que presente '0 acha, sabem que clle é o 11roprio,
como :U'ima se declara, o que abonam e afiançam por SIH1.S pessoas

e lH'II~.

E pal'lt COll tal' lavrei li P" S ntc t rmo, qu vao por mim asai-

gnn.lo c pl'IIIS t t munhus nbonatorins.

O '011\11\ uduntc do .listrlcto d recrutamento e l'('Rl'I'I'!\,

1·'.. ,

As tcstemunhnB,
P .
P .

(a) " r ~xlon o.
(~ ,'0111 dAI I ltlllunhll auonntorln .
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MODELO N.· 27

Termo de fiança

(Para substituto)

Eu F., " morador em "" rua, .. , com estabelecimento de
(ou proprietario) me obrigo a responder por F, . " que deseja fa-
zer-se substituir no serviço militar por seu irmão P,." se, passado
um anno, depois de cffectus da a substituição, se reconhecer a
falsidade dos documentos apresentados pelo substituto, Esta fiança
obriga a apresentar o substituido dentro do praso de um mez, de-
pois da intimação, ou a pagar o preço de uma remissã? simples
(150~OOOréis}, solicitando para esee fim a competente guia ao
commandantc do corpo a que o substituido pertence .

• • " ". de •.. de 19 ..•

F, ..
(Reconhecimen to.)
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.MODELO ,. 30

•••. -' ni, i. lo nJilil,If Regimrnto de (011 districto dr rerrulamento
e resena 0,° ••• )

Guia para pagamento da importancia da remissão
do serviço activo e primeira reserva

\' n I nt rur 110 cofr do ... com !L quantia d .,., importancíu
(du '" pru taç'o ou tot I) Iln un r miijSil.o 1110(IJIH\lificaçtlo do
praça) (! 110 termo tio ... (artigo) do r gulnm nto dos serviço!! di)

l' crutum IItO. F •.. (II) n tural de .•• , filho de F ... : r' enaeado
p la fre II 'zi ti '" COIt olho tI •• " districto d .,., no tlIlIIO

,I 1!), ... tcndo-lh. . "ido 110 ort io o lI,q. ,. (se j í. tiv rlltr:u!,)
110

Qu rtt-l 'lO de .•. d,' l!l. ..

o comm: IId, III do di tricto eh, r CI'lIt. m nto r serva
II.) unidude activn),

}....

uI•• r I L. ,II pr fi lo .... ro I ,n

"III r reiu II

rft R iglladll 111•1
nu III III d'
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)!ODELO T," 31

Oislrirlo dr rrcrulamentu r resena 11,° ••• (nu ulli,I,lIlr aclilil)

Nota do pagamento das prestações das remis ões

Nome, I'I1Iaçiio

tIntA .,,, P g roeu I
h) 11:\ lo- pr tA

.. 'U1U('l'O C; n e (tl\ta m
uu aa outm •
•1 'VI m r 1> g
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MODELO N.- 32

. . •. a Dj,j ~o mililar Di lrielo de recrulamenlo e resma II. o •••

F .. , (po to), commandaute do diatricto de recrutamento c reserva

li.· ... , certifico (lll F , filho d .,. c de .. " natural d .,., domi-

(·ili doem ..• ,d idade ,profissão ,recen.cl\dop'lafl' guezia

de •.. t cone lho II .. , no 1\11110 de 19 , a qu ln 110 ort io coube o
11.° • •• nto qu Iificadc rcfracturio do serviço militar,

qu t c rtifi do F ... (o mancebo suppleut ou

QU:\1r11l r de outro ort ades do JrlI'SfI\O nno] podl'rá promov

dlrr t ou indir ,t m mt a c ptura do cit do I' fractarlo, cll'vcllllo
uctorid ti policine t sdmiui trutivns, judicia 8 ou mili-

o r f rido .1-' ••• t o II! I' nrio auxilio para ' te fim.

Ounrtel m ... , •.. d ... d lU ...

comm. nd: nt do di tricto de TC ruti m-uto r erva,

F..•

(f.o r r d 110 )
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MODELO N." 33

, , •. a Dimão militar Distrirlo de rmulilmpulo e resena 0.°

liccrutiuncnto de }fI ..•

Resalva provisoria

1'01' t I' sitio is nto tcmporarimncnte p ln. juuta • " (illdic:l~1 I) d,'
qual) (ou por ter sitio adindo] 8 'I'VC este documeuto c1 1'('. h alt·

:'1 cpochn da reunião da. juutn de recrutamento 110 anno de ... ao
mancho 1"... (aI! demais dl'sigllllç4ít' (,0111011, I' salva detinirivn
modelo !l.0 31).

E para 81HI salva c guarda, ati' 1\ pochn ncima ti i nndn, lh
pn SOl! a presente rosulvu.

(lllllrtcl 1'111 ••• 1 ••• de ... tI )!l ..•

l'-\lgllllC" ('n.r"d. rI Ueo.

Altllnl . " 111 'troa ... eontimetroa ... millim 11'0 •

Olhos .
• ' ru-iz.

BIi('11.

( 'uhul!o.

Barba.

Rosto.
( 'ôr.

8. une. IIUI lI"ulul'l •

() conunundnutc elo di (rido UI
J....

(Lognr do 1'110.)



li2!l

~IUJ)ELü ~ .0 :H

•••• a IIi, i dO mililar Di.lriclo de rwulamrlllo e rr. erva n.o

Resalva definitiva

Acha- e li r do r CfU! III 1110 P ru O erviço militar, ficnudo de-

,itl m ut iII eripto 110 livro r' pe tivo, o mane bo ... , natural de

. , " filho d
I "'J

rviç

Qu rt I m

n'elle j!\ tive!" utrndo) o n,v .•.
t guari I p ra ecução 110 ri: rulameuto do

Ih p 1 OU II}1T ('1111 rc nlvu .

... , .. ' d ... li l!l .. ,

ntirn tro . . milimetr« ,

• ri

1

o b lo

di !ri(·t ) r crutnmcnt« (' rl'8 rvn,

/I ...

r do 11
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MODELO N.- 35

. . .:' Oili'o mililar Dtalriclo de recrullll1rDlo e re erva D.o .••

LIVRO DO RlCRUnlEfHO

19 ..
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MODELO ! To" 38

H"CI'/lf(I/I/I'lIfo d" I,? o , •
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MODELO N,· 11

DISTRICTO DE RECRUTAMENTO E RESERVA N,o , , ,

MAPPA ESTATISTICO N,o 6
RI!C1'utarnellto de 19, , ,

Freguezias em que o contingente não foi preenchido
por se ter esgotado o numero de recenseados

Di.trlctoB Concelho. J,'rogueziaa Ob8ervaçõel
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EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 22
,'EmlET\UU IfES'I',\DO nos lU~GOmOS J)i\ GllEllUA

2H DE DEZEMBIW DE 1901

OltDE)[ DO E./]~ltOITO
(1.0 Scric)

Puhlica-se ao ex ircito o seguiu te:

J)('(~I'Cl()s

ecretaru d'estadn dos ncgucios da gucrra-R('I'ill'ti~ãll do gahinete

l ' anrlo ela allctol"isa~rio concedida ao governo pelo clp-
CIOsto de 1H 111' outubro do corrente anno : hei por bem de-
cretur I} scuuinte :

Tropas da arma do engenharia
.\1'Iigo I,U A· tropas adi\':ls da nrmn d.o engvnheria

constituirão um regimento formado por dpz companhias
,0 t re companhias illlll'IH'JHlclltvs, '

Ar]. 2. ,\.;; companhias do regimento serão - seis de
ap:ulnl'l's-miI1l.'iros, lI11111L'I'/ulas de 1 a li: duns <1(' pontonei-

1'0". com os uumoros 1 o ~ ; uma dI' tcl 'graplli~tns de cam-
pnoh'L ,0 umn <1<- caminho s de ~ 1'1'0,

~ 1.0 .\ 101llllJlO, i(;;~\I 110 l'bt:1I1o m.uor c menor do regi-
III °uto I da: 1'(llllpanhin: no pt· (h, }la;'" o !la companhias
1\(1 pé rle gtl!'lTII. -onstu d()~ quudros II." 1 ':!,

.. :!," Em t 'mpo ,II' pa;', I' pam ('1J'lojto, ,II' ol'l'\'i\:o 1° ins-
true O:ill, .1 compunhias <11' I:Hlp:lflol"('s-lui'If'Íl'oS do I'l'g'i-
JlWIl <J ,1,0 I ng 'nllf°l'ia tie:Il':w sob \I °OIJlIJI.tlIdo ti" 11m dos
rnnjor • I' a I'l'. iant ':-; "Olupanlrias ;loh o ('ollllll:Lnt!o do
out 1°0 Ill:vor,

:' :i." () I I'"ic;o Ilt' !'l' 'I'V:lS (lo l'!'gillH'Jlto :erà dpsem-
p"llhado, 'oh:1 dil't'IO('ii., do tpll 'Jlt<, (O()l'oncl, }lor IIIll capitão
ou t"lll'ntl', qll' rarA parte do '::;tac1o lllaiolO do )'('gimcnto.

Art. :1.0 A '°0111 p'llIhia iIUjpPl'Il<1(ontcH :iPI'ÚO - uma (lo
.1p:II!OI"P:-; <1(' pl'a~OIl, ulIIa dI' (ol'pccl.·il'os I mna do t l}Pg'I':t-

1hi ta de Pi" I', ,
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§ unico. A composição d'estas unidades será a fixada
pelos decretos de 29 de novembro e de 7 de dezembro do
corrente anno.

Art. 4.0 As tres companhias de sapadores-mineiros que
ficam faltando no regimento de engenheria serão erea-
das, a partir de 1 de julho de 1002, á medida que o re-
cursos do thesouro o permittam.

Tropas da arma de artilharia

Art. 5.0 As tropas ela arma d artilheria compor-se-hão
de seis regimentos de artilheria montada, numerados de
1 a 6, a seis baterias activas; de um grupo de duas baterias
a cavallo; do um grupo de duas baterias de montanha; da
seis grupos de artilheria de guarnição, Dum rados de 1 a
6, a tres baterias; e de quatro baterias independentes de
artilheria de guarnição, numeradas de 1 a 4. As baterias de
cada regimento ou grupo serão numeradas seguidam nte.
§ 1.0 A composição dos regimentos d artilh ria mon-

tada, do grupo de bat rias a eavallo e do grupo de bate-
rias de montanha, no pé de paz e no pé de guerra, consta
dos quadros n,os 3 11 7. .
§ 2,° No pé de paz, as baterias de cada regimento de

artilheria montada formarão dois grupos de tres bateria,
tendo os grupos os D.oS 1 e 2, sendo um commandado p lo
tenente coronel e o outro pelo major do respectivo r 0';-
mento.
§ 3.(1 O serviço das reservas d regim ntos de artilh -

ria montada e dos grupos do artilh ria montada, a cavallo e
de montanha será desempenhado, sob a direcçí O do re-
pectivos com mandantes, por um capitão ou tenente, qu
fartÍ parte do estado maior do regim nto ou do grupo.

Art, 6," Os gl'llpos c bat rias ind pendentes de artilh •
ria de gnarni ão serão compostos como pr s -reve o d -
Cl'CtO de 20 de nov mbro do corrent anno ,

Art. 7." onstituir-s -hão, a 8 guir :1. publi 'açl o d' st
decr to, ap nas cinco r ...imento dl artilh ria montada,
em cada um dos qua s d verá haver uma bateria d obu-
z s d eampanhu,
§ unico, Dos doi grupos, qu h o d formo r o xto

regimento, e m um do (lU s ficará a ere r uma OOt -
ria. d obuses, um fará. provi oriamento P' rt d um dos
regiro ntos que agora s con titu m o outro fi ará. indc-
p ndente,

Art. .0 As bateria montadas qu ficam faltando ~rN)
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creadas, a partir de 1 de julho de 1902, á medida que os
recursos do thesouro o permittam.

Tropas da arma de cavallaria
Art. 9.0 As tropas activas da arma de cavallaria com-

por-se-hão de dez regimentos, numerados de 1 a 10, cada
um a quatro esquadrões, numerados de 1 a 4.
§ 1.0 A composição dos regimentos de cavallaria, tanto

no pé de paz como no de guerra, e do estado maior e me-
nor do grupo de esquadrões em pé de guerra, consta do
quadro n." 8.
§ 4.° O serviço das reservas dos regimentos de caval-

laria será de empenhado, sob a direcção do tenente coro-
n I, por um capitão ou tenente, que fará. parte do estado
maior do regimento.

Art. 10.0 Constituir-se-hão seguidamente á publicação
d' ste deer to os dois novos regimentos de cavallaria, fi-
cando, porém, a crear quatro esquadrões .

•\.rt. 11.0 s esquadrões q II ficam faltando serão crea-
do , a partir de 1 de julho de 1902, á medida que os re-
cursos do th SOUl'O o permittam.

Tropas da arma de infantaria
Art. 12.0 As tropas activas da arma de infanteria com-

por-se-hão de is batalhões de caçadores, numerados
de l a 6, cada um a seis companhias; de vinte e quatro re-
gimentos de infantaria, numerados de 1 a 24, a tres bata-
lhões cada um, com os n.~s 1, 2 e 3; e d tres regimentos
de infanteria, numerados de 25 a 27, a dois batalhões cada
um, com os n.os 1 e 2.

1.0 A composição dos regimentos de infanteria e dos
batalhões de caçador s, no pé de paz e no pé ele guerra,
con ta dos quadros n. os 9 a Ll ,

~ 2.° ada batalhão de caçadores terá uma bandeira,
qu erá (Induzida por um aspirante a official ou por um
alf r .

l 3.0 Em cada batalhão de caçadores haverá um pelo-
t§.o de apadores e outro de cyclistas, e cm cada compa-
nhia <1' t 8 bata.lhõ 8 uma secção de metralhadoras com
a con titui 'llo qu pum essas unidades for determinada.

Art. 13.0 Fic revogada a 1 gislação em contrario.
mini tro ecretario d' atado dos negócios da guerra

a. im o t nha ntendido faça ex cutar. Paço, em 24 de
d z mbro de J 1.= REI. = Luiz Augu,8tO Pimemel
Pinto.
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QUADRO N.· 3

653

Regilnento de artilheria 10ntada
a seis baterias

Pé de paz

TotaJ
do regimentoUma bateria

Estado maior
(~oroll{'J ••.•.• , .•••••• " " •••••.•..••••.•.•
Tenente coronel. ..•.••.•..•••..•..•...•.•.
lIIajor ...•...............................•
.Ajudantes (c'l>ilil~. ou tenentes) ..••..••..•.
Almoxarife .
Oapltlto medico .
'I'enentr- ou alferel medico ...•.••• , ..•••....
Vet~rina.rio8 .•...•....• o •••••••••••••••••••

Capelllo .
Picador .
ornel ..J de admlnl traçl0 mllltar •.•••.•••••.

Officl.e ..

Estado menor
•·arK~nto ajudante .
Mestre d~ clarlnl • .
(1ontrame.tre de clarine .•................••
Me.trr de ferradore!ol .......• " ....••...•...
Selleíro-eorr iro .•.•........•....•.•..•.••
Serralbelro·ferrolro .
Carpinteiro , ..

Praças de pret .

I
2

11

1
I
1
2
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
2

1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1

4

Baterias ----- ------
(' pi!; c ..
Subal! rno •..•....••....•..•.....••.....••

Officla~ .

Primeiro .arg nto .
l>egundvI ."rgonto .

J'rlm.lrol cabo. ) ~~~~~~t;:;~:::::::::::::
I .ervpotA~ •...•..•.•.......

tioldado. .. • eouduetor .
<;I"rlo ..
Aprendiz,'. d~ clarim .
~'erradore .
.\prMdf ••• de f.rrador .

Praça d. pret ..

1 1
4 4•( 4

30
50 201-
2 2
1
I
1------

'rolaI geraI ••••...• , .

18 12 24----
ló

nd bat ria tem bôea de (oro 2 carto. d munlç~o~.

81 2.

6 6
12 1~.---
18 18 -
6 11

24 24
24-
21 24

IMO
18,) 114
12 12
G
G G
6------

168 U 11 J- - -
bOn 105 11<1



ORDE~[ DO EXlmCI'l'O No" :2:! 1 • Serie

QUADHO Xo 4.

Artilhcria JHo:n1u<la

Estado maior e menor de um grupo
de baterias independente

Estado maior
'l't'nt'lllro coronel 011 major .
Aju.lnnn- . •. .••. .. . .•• o •••••

J\1('dí('t') (c·,plt:"lO, u-neuto ou n1f4.'1'08 ••
"('Iflrinario . . .

Estado menor
~nrgl'nl(l ujudmte . ..
~1('foItl'(' dr ft"l'l'af!Ol'l'lI. • .
(nntralllr"I,'p dl' cluriu ...•.•.
;-;1'11'111'0 ('OrJ ('{"Iro •.•...•••.
•'\,'z'I',dhpil'o 1"'1"1'(>11'0. . ••......•.
('&l'pinll'il'o.

Total gr-rnl; ...

Jf0l11CII8 Cava llus



L" 'cri ORJ)E~I Do EXERCITO ::S,O :!:!-~====<~==-==~~==
Ql·AD.IlO X." ;1

...\...rtilh<'ria, a cavallo

Um grupo de duas baterias activas

Pé de paz

Estado maior

TI nr-nto ('orou('1 ('II umjur. . • .• . •..••...••.
\j'1I1 nu- (':\pitae!il ou t(·nrtltl·') •...•.••....
. tedk-o t::\p:tat. ou tnllenlP •••.•.•••.•••.••
Vctcrlu trlo •.••.••.•••.••.•••. 0.0 •••••••••

Otllci:d dp Afim ni trnçnfl ml litn r ..•.•.••..•

1'111'1 bntnrtn

Estado menor

OOlcllo , , • .. G

•'~rgnnto Rjutl!\nte o ••••••••••••• ,

,tt trt tI ti rra.Jure ....•.•.....•.••......
Contrnme tre 0(' rll\rln, .•....•..••....•...
~f'l1t lro-eorrr Iro .•••••.••••••••.••.•..••.
(I"rplnl~iro .••.••.•••••.•••.•••.••.•.•...
,:o.i(·rralhclro 1'(,l"r Iro •••••••.••••••••••••••.

PrRçnl de .,rf·t •.••••••.•.•••.

Baterias

( ·I,ili\., .
:-tutJftltcrllf) •••••••.•••••••••••••..•••.•.••

Total do gnllW

1
:J

------ ------

Prlinelro li'nr enio •.••.•.•.•••...•.•.....
• (gundOA Ar IItO........................ :,
I' I I b I .e" 111· .
r me r • r Ol!l •••• t j'Oltflllf'torc' ••••••••••
II d I rH"ntr............. ::0

O I A O •••••••••• I (·oudlu'lorc... ..••••.• :Jü
)··rrradorl ,....... I
pr. Ddlz(' rll~II rr llor....... .•...••.•... 1

( I rtn ••..••. o. .••••• •.• •••• . ••••••. 2
\Jlr ndlz • do c! rl111 •••••••••••••.•••••••• '

I
:J

3

Ollio'!;w , ••• , •••••• , _

H 1"\

o
·1
4

no

2
JO 10
II ~
" "fllI 60

i!!, ~

17<l "I

- I------1_

IlIUnitÕllt.



6ó6 ORDEM DO EXERCITO N.· 22 1.8 Serie

QUADRO N.- 6

Arf;jlheria <leUl.onf;anha

Pé de paz

Um grupo de 2 baterias activas

Estado maio!'
'I'enente coronel ou major .....•......... ,
Ajudantes (capitães ou tenentes) .
Medico (capitão ou tenente) .
Vetertnario .....................•.......
Offieial de adminlotraçiio militar .........•

Uma bateria Total do grupo--.. .. .. ..
"

e .. " o ~
" :; e " :;; e
8 ~ .. 8 .. ..
e = e =
:tl o :-1 :::I o ;:a

Officiae................. G

Estado menor
Sargento ajudante.. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 1
Contramestre de eornetetroa.. . . . . . . . . . . • . 1
Sellelro-eorretro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Carpinteiro............................. 1
:Serralheiro-ferreiro. . . . . . . ... . . • . . . . • • • . 1

Pra\\as de pret ...••..... _:_ _

Baterias
Capitlle8 .
Subalternos. . . . • • . • • • . . . . ..•.•.•...•.

Offi~la~ .

1
2

3

1
2

1
2
1
1
1

2
1

1
2
1
1
1

2•
---------

2PrimdrOB oargenl.08 .
Segundo • .argentos •...•... , .

I b \ B~ rvrnt ..
l'rlm ros ta 08 •• • ••• Irondu('torPB ..•..•

• ld d '" ..rvrlltr8 ..•.•..•o a 01 • eonductor ..
Ferradore •. , , .
Aprendi •• s de ferrador •..•....••.......•
Cornetoiro .............•....•......•••.
AprcnlUze. de cornet Iro ..

Praça. de pr<'l ••.•...••.

R~ erva .• · ..•••••....••.....••...•.....

Total grr ..l .••

1
li~
.[

3~
~,j,
1
1
2

_-= I --
7-l 2 20-I~--~-

-:;-;-17 -;-

8
8

tia
48 40
2
2~
2._----

1·IH· " 10

so

1.15 l!l

(,~da bateria tem, m pé d pu,. hõen d fogo.



1,' Serie ORDEM DO EXERCITO N." 22 651

QUADRO N,· 7

Artilhcria

Composição das baterias

Pé de guerra.

Uma bateria Uma bateria Uma Laterla
montada a cavallo de montanha

--- --.. '" .. .. .. .,

"
o " " ~ '" " ~ ..
::.; " ~ ~" .. " ';i " ';i

I: I> .. S I- .. e .. ..
o .. " o " '" o .. .::
tIl o :;; = o ::<i tIl o o<;

Capitãeo"","""""""'" , 1 2 1 2 1 2
Subalterno" '" , , , , , , , , , , , , , , , , , 4 <1 4 4 <I 4

Officiael .. " .... " " U 6 5 6 :I 6

Primeiro sargento, , , , , , , , , , , , , , , 1 1 1 1 1

Seguodo. sargento, """""'" 10 10 10 111 9l servente ••.• ·. R 8 8 10
Prlm~lro cabol eonductcres ., ].i H 1;; H 12.. l servr-nres . .... 61l U 74 115
Soldado. , " , ". cooductorcl", 61 108 71 96 70 GO
Ferradorel, , , , .. , , , , , , , .. , .. , , , , ! 2 2 2 2 2

larlnl .............. ··.······· . S 3 S

PraçA. de pret , , , ' , , l~H 30 108 lA7 118 ne 222 S 60

Reserva ...........•.•.....•••.. 12 6 18 S •
Total geral " ...... HH 39 1~0 192 125 114 227 10 63

Cada bat ria de campanlia tem, em pó de guerra, G bêcas de fogo, 9 carros de mu-
olçõe., ~ ,'arr08 de bateria e 1forjA,

Cada b ..terl .... cavallo tem, em pé de guerra, r. bôcae de fogo, 6 carrOR de munl-
<iM. 3 carrOl ele baterias, 1 forja e 1 carro para viverei e forragens, todos a S p ..ro

lha.,
_..1.. bal ria d montanba t m, em pt\ de gUMra, 6 \)(\c.. s de fogo, 1reparo de re-

lerva, ~ linhas tODl 60 cofre. de munições ~ I forja,



l;j8 2:!

e ~ ~Iii: C'l')Ct)t: ~~
.-~~ I ~ I'" ';i ,. I I I I

E ..
I

ti.
..

'"
U..

o ..
~~~.~~~ I~-~ I ~I"" c

;; " I I~ ~
" e:: õ

=
.. f:-o"...~ .

I
I

.2 I I.:: o ';; I I I I I I I I I " I t I I'l!
-e ;;;

"
u

r

I I III
.. ~ce .. I I I I I I I I I I II I I I II'- F.~-
o .. ,......~~----I :: I! ~Ic .2

I• ';; I Ie lo'-, •
~ o
o '" I '-~~--~!= I ,

I
"" " I'" s .. i ...._____ , IQ)

N e'0 .. o o

'" .. r- I:::
"r'~ .,

'h .. ::I "" ..
I ' ',I ,', I

w e- " ,g...o .. '"
~ o c; 111111111 II I I I II~ Q) .. ...:: lO

"'" ~
()

;:) -,... ~~ =: o ..
I I I II II 'I I I.....- ~ .. 8.... Cl I I I I I I I II II I

:::3 ... Q)

O 8~ 's,
Q)...
e=

... -=o ......
d o t:
S
o
og
d...,
11)

Iol



L" l1"1 OIWE)( DCl t;;)!'

_~O"J~ .~I'~1 -,"'--1 I c~ - ,- '" ""
I

-·.r~ g 1~-- I~ t ., • ."
~~ I- I-

I

I

"" r ;; -.~ ~ -1-1 l.... I I"': ~



660 ORDEM DO

QUADRO ~o·()
Iní'ant r H-

Um regimento de tres batalhões

.• 22 V Serie

I

-=-_:I-=-
11 h - H-------------

Estado maior

oronnl o o o .. o o o o o o o o ... o

'rt'O(!lIt(\ C'UI'OU I 0.0 •••••••••••

(aJor •• o o o o o o o o o o • o o o o. o • o o o o o

AJudatlt ... o .... o" .........

('_I'IIAo medleo ., 0 •••••••••••• ,

'fCtlNH 0\1 I\lrM~1 tne'lIroo •• " , ,
l'8))t'11. 0 •.•.•... 0 ••••••••••••••

OOl!'lal II" 1\,Imlntotraç o mllltl\r, ,
1I1c.lr de IIm.lea • ,. , o , , o • o. o

o tllclIICI, • ,. o , , ,"

Estado menor

Harg,·nlo. 1\1.111.1\100., o o o, , , ••••

{\Hltlftlno,tl'P: dIlUlu.ir" .•••••.•.•
. 11111"0_ tln 1.1\ dA. e ••••.• H •••

tu h'o" do !!." ('11l II •••••.•••••
(U.h-1l1 rI 3,' ('IR o ..

'.\llr.'n.ltl.c, do lIIul!lft>n.••••••••••
t. U- du ('urUt't, Iro, ••••.. 10 .....

('fluLrnlltt tro d l'oTlU'tritvI •••••
('lU r~t Iro •••••...•••.•••••.•.••
J·.,plngfl.ffl. Iro •••••.••••.•••••••
C.r'.lnl('lro....... • . •..•.•.••
Carphih irn Ilt ( rro......... . ..

I'rl\l I ,tn 1',..1 " •••.

Comp nhí s

(', pilai' ••••• 0.0 •• 0.0 ••••• o •••

Uhl\ltt'fIlO •••••••• o .00 ••••••••• o

om 'I~(I....... ,••••

I'rhrH 1..... lilrBC'lIt(\ •••••••••••
"ra1l 01. rgt ntu ••••••••••••

Pr'IIH Ir"" c"h •••••••. o •• o •••••

( Ortu t IrUi •••••• , ••••••••

I'rf'lull tO" dI t Ufll.,L( fi o ••••••
11.1&,101 ••••••••••••••••••

l'rltçftl II, pr 'I.. •

1
1
;.
1
1
1
I
1
t

1
1
3
I

I
I
n~
I

I
S
3
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UADRO N." 10

InCan'L rio,

Um regimento de dois batalhões

PÓ d I"'~
Uma 'J'otal

uhla do
rf"gllH('ntn. .. ..

e " e
:;; '" :;;.. E ..• .. •u := u

E t do m íor

I)

Est do m nor

1'6 do gUPrra

1 I 1
I I I
2 ~ ~ ~
I 1 2 ~
1
I
J
I

__ 1:11~__ ~~
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6tj.! ORDEM DO EXF.ltCI'l'o N,· :!~ I.i "ri

Secretaria d'esude dos D~gocios da guerra- R~partiçio do gabioctt
Em .onformidade com o di po to DO arti lH, o do d -

creto de 7 do corr nt m z: hei P r b m d C1' atar o s
guinte:

Artigo LOAs tropa' do ex r it activo que p rt n fi
a cada uma das rande circum crip 'Õ militar do n-
tin nte, constam do quadro D,O 1. ,

Art. 2,° As séc! do quart i. g n r•. da divio ' d
brigadas, lt éd dos commandos militare da ilha adja-
centes o legar d '~LUtrni('l\o do corp do -x rcito
activo são indicados 110 quadro 11.° ~.

A rt, ;~." A compo icão da grand' cir '\1111 rip(·õ.
litar s do .ontincnte , das circum 'I'ip(:oe' d divisi o
hrigncla, dos comrnundos militar da ilh ndjacent
do' di trictos d r crutamcnto l' r rva, hl m r im
sédcs d'o tas di rtrictoe II fi de ig'IHIt'ao elo r gim nto t!t
infantcria do .. rcito ctivo qm' vorrr pond ln a 'ada um,
s. o as indicadas no quadroa n,"'l 4 .

.\rt. 4." Fica revoend II) 'gisl:wno m ontr rio.
O mini tro ti 01' t. rio tI' ·atado do n go io d;t \lllTa

:\s. im o t Ilha 'nt ndido e 1'11\11 '(Ontal'. Pa o 1Il 2·' d
(1,zcmbro el ] \10 I. = 1 El. Lltiz AI/gft to' Pim IIt l
Pillfu.



1." S ORDE~1 DO EXERCITO N.· 22 r,'5

Q TADRO ." 1

Composição das grandes circumscripções militares do continente
Grande clrcum crlpção militar do norte'3.· e 6.' di visões m11itaree terrltorlaOB)

3.' companhia de sapador -mineiro ..
(;.' cornpnnhi d sapudore -mineiros (11 crcar}.
Regimento d artilheriu n.v 1.
R 'gim '1110 d >lrtilhcria n,v 5.
Ul'gim('utn d cnvnltnrin 11.° (i.
R 'gilllcnto d cavallarlu !l.' \J.
5 • b 'i"alll 1 lufa e" 1 lI' gilll('!lto d infanterin n." 3.
• I o' 1 ( III 11 II! •• regimento de infunteri n." 8.

li" 1 ."'l la ii" f teri \n'gilll nto li infunterhi 11." fi.. lfIo' (, (UI, 11err "Ir girnrllto de iufnuterur n .• IR.
11 'bl" a h I. infa te . L 1"pgi'I1.nto dI' illf.\IItrl'ia II." lHo

• I u: (I I II eru . !'I! 'imputo li' iufuuteriu n.v ~O.

1'..',' 111'1' d .•• r teri Ir 'girn('nto d infuuter in 11.° lO .
• ui 11111111 ria.,. J' r teri 1"Tl'g'lIIlculo III' mrnu crin u.v ....

Gr nde clrcumaorlPQ O mlllt r do centro
(II. e 6." dlvl ÕOImilitare. terrltorlaell'

•• ' C IOp nhin de Lpl ti r' -miuuirns.
• ornp 111111 de )llltlu!" -miueiro (u c1'(', 1').
I' gim 1110 do rtilh.'ri L n.o 2.
n iment d artílh ri 11.° ,: {II ('011 tituir}.
3." bri '1111 ele '1111 ril\ .. l'I'g!IJWIIIII dI' ('lLVllllllf!!\ 11.° ~.

(r'E~1I11 'lIto dI' ca\'aJllltt:l. n." 1) •

. ' hri di inC nt' r"gillll'llto 1It' illfllltl'rill !l,0 !I.
rlll. '/ J'egillll'lItn dll illf. IIll'1'in II· tI.

4.• hri d' ~ t' Ircglllll·"to cll' illf,ul! 'rll\ n.O 12.
I III ln fm" ro .iulI'lIto cll' illflllltl'l ia II." ~1.

~I.•bri d, d infllllt 'riu •• 1'(' '~1II1nto dI' !lIfllllll'r!:I II." 2:3.
TI '\lIII'nlo til' Illfa..tl'rt I li," 21.

1 .• bri .1d. inf nt ill •. lrI '!III ·"to 1111 !I'~lIl1tl'r~1l 11.° i,
re 'lule"lo II· 1111:11111rtll 11.° 1[,.



ili\i

,). br] 1 1 . f teri jregirn nto de infuut riu 11.° .'1.~. lrlgac a. ( c ln un erra. . . ti' í' t' " 1"r(~llllen o ( C III au ('na. 1\. , •

... • bri ri d . f tcri Iregilllcnto de infuut ria II." 11
I. riga a • m ali erra, 'Ircgimcllto de infauterin n." :.!:.!.
f.l. I' I I . f teri (r ·~illlellto (\ illf'llltl'rit\ li," J.
,. ll'lglH IL ( e 1ll un errn. 'I . ti' f teri o 1~rcglffi n Q ( I' Ifl uu CI'I TI. I.

o l'<,gÍln nto rle artilheria n.O 1 t 111 Ires ~rn)lo, éndo o :l.o um
dos destinado ao regimento de 1Il'tilheria 11."Ô.



1 I ri ' ORDEM })I) EXEW'ITO N,o 2:!

QU.\DIW N,· ~

Séde do quarteis generaes das divisoes militares territoriaes e
das brigada I do commandos militares das ilhas e logares de
guarnicao dos corpos do exercito activo

('uart li g'eDI r t t cummaudo mllH.lft'll e t.'urpUII
tla dltt'cr ut. rUl. r .'I\iç08

H'·dt'.
f' l0A'''rl''' d llunrnf\,J(o

Continento
Li. boa,

Lalll('go.
(; uardu.
Hraga
Porto.
Portal, rrr-,
Jll'ja
Aveiro.
Ll'iria,
('lIavI ,
II, agnll'ín,
I,ishllll
('lllIIpO cntriu« lu-irndo

dI Li IHIII,
(',111)10 unt r in 'hl'irllllo

cll' Llsboa.
I,i boa.
I.i hon,
,~!,'.oh:l",
I' I '1I',r dn Foz,

la ,"



1.' ri66

I'iMe.
e logar," ti. guarniç .•oQ.uartela gODor o•• eommandos militare. e cOr1)01

d.a dilror DU" arma. e ,,·rvlço.

Grupo de nrtilhcri» d guarnição n.· 1 .

Urupo de artilhCl'in de guarnição II.· 2 .

Grupo de ru-tilheriu ti guarnição 11.° :l .

Grupo de nrtilh 'ria de gUllrnição 11.· 1.. .

(lrnpo de m-tilherin de gntll'lliçito n." 5 .
Grupo de m-tilheriu d,> glllll'OIl,'110 !l.• Ii.. ,.
BILtI ria li." 4 de nrt ilheriu til' guarnição ...
Regimcnto de onvallnrin n," 1 ... , . . . . .. .
Hl'gimcllto de clw:\ll>Iria n," 2 .. '" .....•.
HI'SiIllClltO do 'amUaria lI.· :l ,
B"gilllento d 011 allari:1. )1," -! •..•••• , •• , .
Regiruento de "1 vnllariu n.v r, .

Ln, 2.1' t :l.O
C 81111 I -

Regim mto dI' '!LVlI11uriu 11."li.. ,11'1;,· .•.
·1." , ~ II 1I11-

III·fio•.•.

limpo cntriuvh irado
ti Li b n,

Campo ntriuch iir do
do Li. boa.
umpo ontriucl; 'irado
.1' Lish a.

'aml'0 entrin heir do
de Lishou.

Eh':\s.
II rto.
Lago,
1<:1\';\ ,
Li bn .
E. tn>moz.
Li bna.
i':\ r .

I'l'gillll·"t(l .1, eu Ilnriu II." "

RO'gilllcnto Ih' C,LV llnri: II." i ..

RI' rlmento II.' avnlln ria li." !l.

I' rimento ti infunt 110

R gim '1110 dI infunt
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·/·de.
n Jogarei de guarn! çlo
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11;\9 P rd IS

di -

Lu' IlIgu to 1im TIL l 1into,

o dir ·t r gl·r.t1, João Gaalú rto Ri-
II • I d bri fula.
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E ERUITO
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1. Ih'rrl'lus

101 I ne d IIt I do remo -lIlr cça() Irai (It, III Irll('~.tll 111111111'0'
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'/lo se ('hegH n 1,(,i:ittltados di\'l'}'''OS ('011 Idernndo a
rec itas cobradas pur este impo tu 110 anno corrente. U
direitos de moruê, crn ohn '}1to. • sêllo, liqui lnd I lH")'
(luziram: 1I1 mercês hunorificas r) ':!mu, 00 róis, em
III .rcês lnC'I'Hti vas ()O:I:OOll UllO l' I,i • H Iltin lo a 01' rn-
):LO HilL n-ior -ncontrumos o l:il'gllintc l'l.'. ultado :

5 por (' nío •obre ;) ':0f)0;;OOU róis produz ...
~ I/~ )lO}' c .nto . obre ()(););(lü ,>000 r I·i }ll'llllllZ

'I'nlnl ...........•.•
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l'el'l'tal'ia c imposto
fOI'('lII do ido', I'?io aCl'I'C cidas (I

as VI rbus d(l ~ II'). por e '1110 pclus
honurilica«, t'1lJ> .ci-

COIlIO emulumonto do I'l'gi to !II)



ficados ou conh -eimentos do Í1itt'gm) P:W;llll mto,
8 :tl'hal' () svidumente notificado 1111 diploma.

Art. Il.° tl'it':t rev(\ga(!n a Jt'gi Ja<;lLll III contrario,
O presidente do cnnsulho (lI' ministro ) mini tro .

.rctnrio d't'stado (los I!<'go('io. do I' íno, e mini
sccrctnrio d'!,. lado dos lll'g\ll'ios (la faz\! J1!la, a im o t -
nlrnm entendido 1° Inçuru «xe« II Iar, I'nço un 21 1 de-
zembro (1 I !lO1. li1~I.= RI'l), sto J.'odo/pllo IIi üe lti-
'1( iro FI/'/IIl11do Jll,(ttozo ,'j(l I/to.' ,

,mrl'lria il'1' I.tolo Ilos II gOl'iu. 11.19U 'Hit- lIin'rçáo~('f3I-~. II parll io

:c rrlma 11'(· 1.111",lo nego '" ,IJ gurrra- O,rf



1• ' .• ri

o mini . cr tario d' tudo dos ncgocios da guerra
a im o t nha nt ndido faça x atar. Paço, em :30do
d "ombro de 1( OI.= I bl. .Luiz AugU.9tO Pimeniel Pinto.

• o..

da guerra -Olrec~áo geral-3. a IItparliçáo

competir, se trauscrev O

~! cl tI.Z mbro , r slativo ao

.)

2.° \lIn

\un



~,o _ .wrlaria d'e lado dll: nrgorio daguma -Dlrtctáo gml-~. a" parllçh

clara- qu lIS ra~(5 s d forro een Iornecida P lá
manutenção militai' no m 'Z d outubro ultimo, sair. III
20,07 róis, sendo o grao a 22 ,:15 n P lhnn:)lli~
róis,

Luiz AI/!JII tu Plmen cl l'into.

E t, conform I,= dire tOI' g mi Joõ» Gu tlb i to Ri-
'!JcÍ1'o dr. A lmeida, g sn mi d Lrig/\d.,







1 ,\, ,1' -c, .... , •




